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APRESENTAÇÃO 

 
Somos legisladores. A nossa função é criar dispositivos 

que tornem melhor a sociedade formada por uma coletividade, 
que nos reclama mudanças contínuas. Por esta razão, 
debruçamo-nos todos os dias pesquisando, ouvindo e 
compartilhando as nossas iniciativas com esse fito. 

Já apresentamos aqui no Parlamento Estadual inúmeros 
projetos de lei, que, com aquiescência dos parlamentares 
fundamentada na Constituição Estadual, tornam–se leis.  Por 
meio desses projetos, tentamos atender aos mais diversos anseios 
dos segmentos da sociedade, desde os mais simples aos mais 
complexos, porque na nossa visão todos são fundamentalmente 
importantes e necessários. 

Também somos cidadãos em busca de mais 
conhecimentos, que nos permitam uma convivência salutar com a 
legislação do nosso País.  E , uma vez cidadão, sentimos na pele o 
quanto se faz necessário ter acesso às leis, que nos possibilitem 
conviver socialmente e nos tornem atores de um código de 
convivência social adequado para o nosso tempo. 

Por esta razão, louvamos o trabalho de iniciativa do 
deputado Artur Bruno, que mais uma vez, não só como político 
representante da população, mas como educador, esmera-se em 
oferecer um trabalho grandioso. 

O livro que ora apresentamos, reúne as principais leis 
voltadas para o setor da educação. A obra, portanto, atende ao 
público que, muitas vezes é sacrificado, justamente por 
desconhecer os direitos já conquistados e, por conseqüência, com 
respaldo na lei. 

Quando aprendemos a ler damos início à caminhada longa 
da libertação da ignorância e, quando passamos a conviver 
intimamente com as leis que regem a nossa profissão, mais 
cooperativos e colaboradores nos tornamos. Isso, porque 
passamos a assumir um papel mais fortalecido. 

Quando assim me reporto estou lembrando daqueles 
professores de locais mais distantes, que muitas vezes são 
relegados por sua falta de convivência com os representantes da 
educação nos grandes centros. 

Acredito que, a partir de agora, aquela professorinha 
esquecida pela maioria, mas lembrada com fortaleza pela 
comunidade que ajuda a desvendar as primeiras letras, será uma 
agente mais ativa. 
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A professorinha poderá sair do casulo em que está e vai 
poder apresentar aos seus alunos, além das frases que se 
precisam construir, a segurança de que somos protegidos, 
regidos por uma legislação rica, diversa, que apesar de 
desconhecida na sua maioria, existe  e deve ser reclamada. 

A obra também é endereçada aos que se iniciam no 
magistério, aos que apostam na educação e aos que desejam uma 
sociedade melhor. É também endereçada aos alunos, que 
passarão a ter mais respaldo e ciência dos seus direitos e deveres.  

Parabenizo o ilustre parlamentar pela iniciativa e 
dedicação como professor e parlamentar dedicado. Reconheço 
que cada dia conseguimos dar mais um passo, permitindo que a 
igualdade de direitos passe da utopia para a realidade palpável. 
Também porque reconheço que só na educação é possível crescer 
com honradez e com ética. 

 
 
 
 
 

Dep. Domingos Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará 
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INTRODUÇÃO 
O compromisso de qualquer governo, que tem visão de 

futuro, deve ser investir na inclusão social e na cidadania. 
A atual história da educação já pode registrar que estamos 

passando pelo momento de melhores e mais numerosas políticas, 
onde a priorização da educação, como instrumento de 
desenvolvimento econômico e social, passou a ser decisão 
urgente de todas as esferas de poder. Felizmente, a consciência 
de que a educação é fundamental para mudar a face do país 
caminha para o consenso.  

A transformação do ordenamento jurídico foi elemento 
fundamental na ação política e reforço na construção de uma 
educação de qualidade. As ênfases das políticas na escola, na 
valorização do profissional e na gestão democrática têm sido os 
princípios indutores desse desenvolvimento. Isto alavanca o 
desenvolvimento local, regional e nacional e os profissionais da 
escola assumem papel fundamental e estratégico na consecução 
dos objetivos pedagógicos. Tudo isso, somado a maior aporte de 
verbas de investimento em educação, como forma de acelerar o 
desenvolvimento do país, constituen-se razões sólidas para 
embasar nossa crença de que os problemas sociais têm sua 
gênese na falta de oportunidades.  

O advento de uma nova Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDB (Lei nº 9394/96), seguida da nova 
forma de financiamento através do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério - FUNDEF (Lei nº 9424/96) e o Plano Nacional de 
Educação - PNE (Lei nº 10.172/01), legalizaram um novo 
panorama educacional no Brasil.  Mas não há como negar que a 
implantação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB (Lei nº 11.494/07) representa um dos maiores avanços 
já experimentados, na tentativa de elevar os investimentos na 
educação básica brasileira. A criação do FUNDEB trouxe consigo 
uma mudança de mentalidade quanto à forma de pensar e gerir 
educação. A grande mudança é que o FUNDEB possibilitou a 
universalização do financiamento para toda a Educação Básica, 
não apenas nos graus tradicionais, mas inclusive em suas 
modalidades. A maior abrangência do fundo permitirá o 
equilíbrio de ações e investimentos em todos os setores da 
educação. 

Não podemos, no entanto, esquecer que a luta dos 
trabalhadores e trabalhadoras em educação é fator primordial 
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para o impulso dessas mudanças. Os educadores possuem a 
utopia de uma sociedade melhor. Eles sabem que um futuro 
promissor só pode ser traçado pelos caminhos da educação.  

A idéia de uma coletânea de leis da educação surgiu na 
caminhada de nossas militâncias (parlamento, sala-de-aula e 
sindicato). São muitas as pessoas, principalmente alunos, 
educadores e pessoas envolvidas na luta dos trabalhadores, que 
nos procuram com dúvidas em matéria legal, que vão desde a 
compreensão até uma certa dificuldade de encontrar todos os 
textos das leis. Reconhecemos que o desconhecimento da lei nos 
deixa mais distantes dos nossos direitos; assim, unimo-nos no 
esforço de reunir, num só volume, as leis da educação, tanto em 
âmbito federal como no estadual, facilitando, assim, o manuseio, 
o conhecimento e o uso das leis que dão suporte ao nosso direito 
universal à educação. 

O Brasil precisa avançar mais nas políticas de incentivo à 
educação formal e profissional, porque é através da educação que 
as oportunidades surgirão para a maioria dos brasileiros, que 
sonha com uma posição no mercado de trabalho e na construção 
de sua cidadania.  

É como nos fala nosso saudoso mestre Paulo Freire ao 
afirmar: “se a educação sozinha não pode transformar a 
sociedade, tampouco sem ela a sociedade muda"1. 

 
Os Organizadores 

Artur José Vieira Bruno 
José de Medeiros Neto 

Anízio Melo 
 

 

 
 
 
 

                                                 
1 Freire, Paulo. Pedagogia da indignação: carta pedagógica e outros escritos. São Paulo: 
UNESP, 2000, p. 67. 
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 LEIS DA EDUCAÇÃO  

 

1. LEGISLAÇÃO FEDERAL 

1.1.  Organização Geral 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988 2 

 
TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 
..................................................................................................................... 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
.................................................................................................................... 
Art. 3º  Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; 
..................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição; 

                                                 
2 Parte relativa a educação, modificada até a Emenda Constitucional Nº 53 de 19/11/06 
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei; 
..................................................................................................................... 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
..................................................................................................................... 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 
.................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.  
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social 
............................................................................................................... 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimentos até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa 
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
..................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre: 
..................................................................................................................... 
XIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
..................................................................................................................... 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a 
legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste 
artigo. 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 
..................................................................................................................... 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
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Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 
vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 
nacional. 
..................................................................................................................... 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
estar em âmbito nacional. 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
..................................................................................................................... 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
..................................................................................................................... 
§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
 § 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição. 
..................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
..................................................................................................................... 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 
..................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Seção I 
Do Distrito Federal 

Art. 32.  O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-
se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de 
dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição.  
§ 1º - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas 
reservadas aos Estados e Municípios. 
..................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 34.  A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, 
exceto para: 
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 
..................................................................................................................... 
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos 
estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde. 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 
..................................................................................................................... 
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção II 
Dos Orçamentos 

Art. 167.  São vedados: 
..................................................................................................................... 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e 
serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
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receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste 
artigo; 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
Seção I 

DA EDUCAÇÃO 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, 
a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência 
de instituições públicas e privadas de ensino; 
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei federal. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 
considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 
prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e 
cientistas estrangeiros, na forma da lei. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa 
científica e tecnológica. 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, 
sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria; 
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) 
anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde. 
§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo. 
§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou 
sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 
competente. 
§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola. 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 
condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, 
de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e artísticos, nacionais e regionais. 
§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina 
dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 
§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização 
de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. 
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em 
matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a 
garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo 
de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 
na educação infantil.  



 21

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio. 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os 
Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório. 
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino 
regular. 
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo 
previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 
§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, 
serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal 
e os recursos aplicados na forma do art. 213. 
§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do 
plano nacional de educação. 
§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei. 
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição 
social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao 
número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas 
redes públicas de ensino. 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, definidas em lei, que: 
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso 
de encerramento de suas atividades. 
§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a 
bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, 
para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver 
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falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 
§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão 
receber apoio financeiro do Poder Público. 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis e à integração das ações do Poder Público que 
conduzam à: 
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

Seção II 
DA CULTURA 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará 
a valorização e a difusão das manifestações culturais. 
§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional. 
§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 
§ 3º - A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração 
plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração 
das ações do poder público que conduzem à: 
I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 
múltiplas dimensões; 
IV -  democratização do acesso aos bens de cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional. 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
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destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, 
registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas 
de acautelamento e preservação. 
§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua 
consulta a quantos dela necessitem. 
§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento 
de bens e valores culturais. 
§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na 
forma da lei. 
§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. 
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo 
estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua 
receita tributária líquida, para o financiamento de programas e projetos 
culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados. 

Seção III 
DO DESPORTO 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-
formais, como direito de cada um, observados: 
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, 
quanto a sua organização e funcionamento; 
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 
desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 
rendimento; 
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- 
profissional; 
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 
nacional. 
§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 
desportiva, regulada em lei. 
§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, 
contados da instauração do processo, para proferir decisão final. 
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§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção 
social. 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas. 
§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do 
Estado, tendo em vista o bem público e o progresso das ciências. 
§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a 
solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema 
produtivo nacional e regional. 
§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de 
ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem 
meios e condições especiais de trabalho. 
§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, 
criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de 
seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que 
assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 
§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de 
sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à 
pesquisa científica e tecnológica. 
Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será 
incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-
econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do 
País, nos termos de lei federal. 
..................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. 242.  O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições 
educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes 
na data da promulgação desta Constituição, que não sejam total ou 
preponderantemente mantidas com recursos públicos. 
 § 1º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro. 
§ 2º - O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será 
mantido na órbita federal. 

 ATO DAS DISPOSIÇÕES  
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 60.3 Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta 
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Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 
respeitadas as seguintes disposições: 
I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 
Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, 
no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os 
incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos 
II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II 
do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre 
cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de 
alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica 
presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos 
de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição Federal; 
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização 
da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei 
disporá sobre: 
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus 
recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por 
aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos de 
estabelecimento de ensino; 
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos 
pelas diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os 
arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano 
Nacional de Educação; 
d) a fiscalização e o controle dos Fundos; 
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica; 
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do 
inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e 
Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição Federal; 
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em 
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cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 
caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 
5º do art. 212 da Constituição Federal; 
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no 
inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por 
meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da 
educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste 
artigo; 
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste 
artigo será de, no mínimo: 
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de 
vigência dos Fundos; 
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de 
vigência dos Fundos; 
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), 
no terceiro ano de vigência dos Fundos; 
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II 
do caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; 
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do 
ensino estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no 
máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, 
considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no inciso 
VII do caput deste artigo; 
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso 
VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da 
promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a preservar, em 
caráter permanente, o valor real da complementação da União; 
X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 
Constituição Federal; 
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste 
artigo importará crime de responsabilidade da autoridade competente; 
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 
referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento 
dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício. 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da 
qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido 
nacionalmente. 
§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado 
e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
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Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta 
Emenda Constitucional. 
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser 
inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da 
vigência desta Emenda Constitucional. 
§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das 
matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a educação 
infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 
(um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo 
ano e sua totalidade a partir do terceiro ano. 
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme 
o inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos 
primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do 
caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b 
do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal: 
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 
primeiro ano; 
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 
segundo ano; 
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III 
do caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e 
III do caput do art. 158 da Constituição Federal:  
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 
primeiro ano; 
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 
segundo ano; 
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. 
§ 6º (Revogado). 
§ 7º (Revogado). 
Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como 
as fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada 
por lei, que preencham os requisitos dos incisos I e II do referido artigo 
e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, 
poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário. 
Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(SENAR) nos moldes da legislação relativa ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de 
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Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos 
órgãos públicos que atuam na área. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 4 

 
Capítulo IV 

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 
pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às 
instâncias escolares superiores; 
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do 
processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas 
educacionais. 
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a 
ele não tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos 
de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
adolescente trabalhador; 
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo. 
§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou 
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sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade 
competente. 
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela freqüência à escola. 
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus 
filhos ou pupilos na rede regular de ensino. 
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 
comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 
I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os 
recursos escolares; 
III - elevados níveis de repetência. 
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas 
propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, 
didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes 
excluídos do ensino fundamental obrigatório. 
Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, 
artísticos e históricos próprios do contexto social da criança e do 
adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às 
fontes de cultura. 
Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e 
facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações 
culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude. 

 

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL - LDB 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.5 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem 
na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições 
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de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais. 
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à 
prática social. 

TÍTULO II 
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por 
finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 
legislação dos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas 
sociais. 

TÍTULO III 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 
mediante a garantia de: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a 
ele não tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio; 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos 
com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de 
ensino; 
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a 
seis anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
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artística, segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 
características e modalidades adequadas às suas necessidades e 
disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola; 
VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por 
meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde; 
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis 
ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 
Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 
organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente 
constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para 
exigi-lo. 
§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, 
e com a assistência da União: 
I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, 
e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso; 
II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em 
primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, 
contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, 
conforme as prioridades constitucionais e legais. 
§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem 
legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do 
art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação 
judicial correspondente.  
§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir 
o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime 
de responsabilidade. 
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder 
Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de 
ensino, independentemente da escolarização anterior. 
Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos 
menores, a partir dos sete anos de idade, no ensino fundamental. 
Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos 
menores, a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 
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(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 
condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino; 
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder 
Público; 
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 
da Constituição Federal. 

TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino. 
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, 
articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função 
normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias 
educacionais. 
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos 
desta Lei. 
Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamentado pelo Decreto 5773-
06) 
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do 
sistema federal de ensino e o dos Territórios; 
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de 
ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo 
sua função redistributiva e supletiva; 
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino 
fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus 
conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum; 
V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no 
ensino fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas 
de ensino, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da 
qualidade do ensino; 
VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de 
educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
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responsabilidade sobre este nível de ensino; 
IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino. 
§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de 
Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei. 
§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá 
acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais. 
§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos 
Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de 
educação superior. 
Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos 
seus sistemas de ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do 
ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a ser 
atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas 
esferas do Poder Público; 
III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios; 
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino; 
V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o 
ensino médio. 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído 
pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências 
referentes aos Estados e aos Municípios. 
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos 
seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos 
educacionais da União e dos Estados; 
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu 
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sistema de ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com 
prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis 
de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as 
necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar 
ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de 
educação básica. 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e 
as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a escola; 
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente 
da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a 
relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 
cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Inciso incluído 
pela Lei nº 10.287, de 20.9.2001) 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento 
de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; 
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
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famílias e a comunidade. 
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as 
suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola; 
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes. 
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares 
públicas de educação básica que os integram progressivos graus de 
autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público. 
Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  
I - as instituições de ensino mantidas pela União; 
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela 
iniciativa privada; 
III - os órgãos federais de educação. 
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 
compreendem: 
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder 
Público estadual e pelo Distrito Federal; 
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público 
municipal; 
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas 
pela iniciativa privada; 
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 
respectivamente. 
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação 
infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino. 
Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil 
mantidas pelo Poder Público municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 
iniciativa privada; 
III – os órgãos municipais de educação. 
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se 
nas seguintes categorias administrativas: (Regulamentado pelo Decreto 
5773-06) 
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e 
administradas pelo Poder Público; 
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II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado. 
Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes 
categorias: (Regulamentado pelo Decreto 5773-06 ) 
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são 
instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado que não apresentem as características dos incisos 
abaixo; 
II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de 
pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas de professores e alunos que incluam na sua entidade 
mantenedora representantes da comunidade; 
II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de 
pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas de pais, professores e alunos, que incluam em sua 
entidade mantenedora representantes da comunidade; (Redação dada 
pela Lei nº 11.183, de 2005) 
III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos 
de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a 
orientação confessional e ideologia específicas e ao disposto no inciso 
anterior; 
IV - filantrópicas, na forma da lei. 

TÍTULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO I 
Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio; 
II - educação superior. 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 
assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 
cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos 
posteriores. 
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, 
períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, 
grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros 
critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse 
do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
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§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar 
de transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, 
tendo como base as normas curriculares gerais. 
§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, 
inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de 
ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto nesta 
Lei. 
Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 
organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas 
por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o 
tempo reservado aos exames finais, quando houver; 
II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do 
ensino fundamental, pode ser feita: 
a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a 
série ou fase anterior, na própria escola; 
b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação 
feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência 
do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, 
conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 
III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o 
regimento escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que 
preservada a seqüência do currículo, observadas as normas do 
respectivo sistema de ensino; 
IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries 
distintas, com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o 
ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes 
curriculares; 
V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com 
prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos 
resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas finais; 
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso 
escolar; 
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação 
do aprendizado; 
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos 
ao período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem 
disciplinados pelas instituições de ensino em seus regimentos; 
VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto 
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no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida 
a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas 
letivas para aprovação; 
VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, 
declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de 
conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 
Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis 
alcançar relação adequada entre o número de alunos e o professor, a 
carga horária e as condições materiais do estabelecimento. 
Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das 
condições disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo.  
Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma 
base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia 
e da clientela. 
§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o 
conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil. 
§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos 
diversos níveis da educação básica, de forma a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos. 
§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas 
etárias e às condições da população escolar, sendo facultativa nos 
cursos noturnos. 
§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às 
faixas etárias e às condições da população escolar, sendo facultativa nos 
cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 10.328, de 12.12.2001) 
§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua 
prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 
I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
(Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação 
similar, estiver obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei 
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nº 10.793, de 1º.12.2003) 
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; 
(Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, 
especialmente das matrizes indígena, africana e européia. 
§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, 
a partir da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira 
moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das 
possibilidades da instituição. 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, 
oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e 
Cultura Afro-Brasileira.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros 
no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, 
econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei 
nº 10.639, de 9.1.2003) 
§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas 
de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino 
médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e 
cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008). 
§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá 
diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação 
da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o 
estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos 
povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à 
história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 
§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos 
povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de 
literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
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2008). 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, 
ainda, as seguintes diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e 
deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 
democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas 
não-formais. 
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os 
sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, 
especialmente: 
I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 
II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário 
escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Seção II 
Da Educação Infantil 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem 
como finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de 
idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 
complementando a ação da família e da comunidade. 
Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de 
idade; 
II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 
Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante 
acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de 
promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

Seção III 
Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, 
obrigatório e gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante: 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, 
obrigatório e gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão mediante: (Redação dada pela 
Lei nº 11.114, de 2005) 
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Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) 
anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, 
terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: (Redação 
dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 
básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 
II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 
tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 
III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista 
a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e 
valores; 
IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 
§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental 
em ciclos. 
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série 
podem adotar no ensino fundamental o regime de progressão 
continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-
aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 
§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas 
línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. 
§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 
emergenciais. 
§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, 
conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo 
como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, 
de 2007). 
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina 
dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo 
oferecido, sem ônus para os cofres públicos, de acordo com as 
preferências manifestadas pelos alunos ou por seus responsáveis, em 
caráter: 
I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu 
responsável, ministrado por professores ou orientadores religiosos 
preparados e credenciados pelas respectivas igrejas ou entidades 
religiosas; ou 
II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades 
religiosas, que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo 
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programa. 
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante 
da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o 
respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 
§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas 
para a habilitação e admissão dos professores. 
§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas 
diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do 
ensino religioso." 
Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos 
quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo 
progressivamente ampliado o período de permanência na escola. 
§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas 
alternativas de organização autorizadas nesta Lei. 
§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo 
integral, a critério dos sistemas de ensino. 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração 
mínima de três anos, terá como finalidades: 
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 
ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, 
para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com 
flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento 
posteriores; 
III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 
formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico; 
IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos 
processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de 
cada disciplina. 
Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I 
deste Capítulo e as seguintes diretrizes: 
I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do 
significado da ciência, das letras e das artes; o processo histórico de 
transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como 
instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania; 
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II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a 
iniciativa dos estudantes; 
III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina 
obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em 
caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição. 
IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 
obrigatórias em todas as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 
11.684, de 2008) 
§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão 
organizados de tal forma que ao final do ensino médio o educando 
demonstre: 
I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 
produção moderna; 
II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 
necessários ao exercício da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 
2008) 
§ 2º6 O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá 
prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. (Regulamentado pelo 
Decreto 5154/04) 
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos. 
§ 4º7 A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios 
estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissional. 

Seção IV-A8 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o 
ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-
lo para o exercício de profissões técnicas. 
Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, 
facultativamente, a habilitação profissional poderão ser desenvolvidas 
nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com 
instituições especializadas em educação profissional. 
Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será 
desenvolvida nas seguintes formas: 
I - articulada com o ensino médio; 

                                                 
6 Revogado pela Leinº 11.741/08 
7 Idem 
8 Inserida pela Lei nº 11.741/08 
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II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o 
ensino médio. 
Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá 
observar: 
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares 
nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; 
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; 
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu 
projeto pedagógico. 
Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, 
prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de 
forma: 
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino 
fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à 
habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de 
ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; 
II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o 
esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e 
podendo ocorrer: 
a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 
b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 
c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao 
desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. 
Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de 
nível médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão 
ao prosseguimento de estudos na educação superior. 
Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível 
médio, nas formas articulada concomitante e subseqüente, quando 
estruturados e organizados em etapas com terminalidade, possibilitarão 
a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após a 
conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e 
médio na idade própria. 
§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos 
adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, 
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oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 
características do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos e exames. 
§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência 
do trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares 
entre si. 
§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 
preferencialmente, com a educação profissional, na forma do 
regulamento.9 
Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, 
que compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao 
prosseguimento de estudos em caráter regular. 
§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de 
quinze anos; 
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito 
anos. 
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por 
meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

CAPÍTULO III10 
Da Educação Profissional e Tecnológica 

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de edu-
cação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente de-
senvolvimento de aptidões para a vida produtiva. (Regulamentado pelo 
Decreto 5154/04) 
Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamen-
tal, médio e superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adul-
to, contará com a possibilidade de acesso à educação profissional. 
Art. 39.11 A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos 
objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e moda-
lidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecno-
logia. 
§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser orga-
nizados por eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes 
itinerários formativos, observadas as normas do respectivo sistema e 
nível de ensino. 

                                                 
9 Inserido pela Lei nº 11.741/08 
10 Alterado pela Lei nº 11.741/08 
11 idem 
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§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cur-
sos: 
I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 
II - de educação profissional técnica de nível médio; 
III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-
graduação. 
§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e 
pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, caracterís-
ticas e duração, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o 
ensino regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, 
em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho. (Regula-
mentado pelo Decreto 5154/04) 
Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive 
no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certifica-
ção para prosseguimento ou conclusão de estudos. (Regulamentado 
pelo Decreto 5154/04)  
Parágrafo único. 12Os diplomas de cursos de educação profissional de 
nível médio, quando registrados, terão validade nacional.  
Art. 41.13 O conhecimento adquirido na educação profissional e tecno-
lógica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhe-
cimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos. 
Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regula-
res, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao 
nível de escolaridade. (Regulamentado pelo Decreto 5154/04) 
Art. 42.14 As instituições de educação profissional e tecnológica, além 
dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comu-
nidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e 
não necessariamente ao nível de escolaridade. 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico 
e do pensamento reflexivo; 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos 
para a inserção em setores profissionais e para a participação no 

                                                 
12 Revogado pela Lei nº 11.741/08 
13 Alterado pela Lei nº 11.741/08 
14 Idem 
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desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação 
contínua; 
III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando 
o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da 
cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do 
meio em que vive; 
IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e 
técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o 
saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de 
comunicação; 
V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e 
profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando os 
conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual 
sistematizadora do conhecimento de cada geração; 
VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 
particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à 
comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 
VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando 
à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e 
da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição. 
Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e 
programas: (Regulamentado pelo Drecreto 5773/06) 
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 
abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos pelas instituições de ensino; 
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 
abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído 
o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 
2007). 
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino 
médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e 
doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos 
a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
exigências das instituições de ensino; 
IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino. 
Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II 
do caput deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de 
ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal dos 
classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do 
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cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios 
para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído 
pela Lei nº 11.331, de 2006) 
Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino 
superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou 
especialização. (Regulamentado pelo Drecreto 5773/06) 
Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 
credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos 
limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo regular de 
avaliação. (Regulamentado pelo Drecreto 5773/06) 
§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente 
identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá 
reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em desativação de 
cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 
temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 
(Regulamentado pelo Drecreto 5773/06) 
§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por 
sua manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá 
recursos adicionais, se necessários, para a superação das deficiências. 
Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do 
ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver. 
§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período 
letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua 
duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e 
critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições. 
§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 
demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação 
específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter 
abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos 
sistemas de ensino. 
§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos 
programas de educação a distância. 
§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período 
noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade 
mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas 
instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 
registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida 
por seu titular. 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 
registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias 
serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2207.htm�
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de Educação. 
§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham 
curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos 
internacionais de reciprocidade ou equiparação. 
§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 
superior. 
Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência 
de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de 
vagas, e mediante processo seletivo. 
Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 
(Regulamentado pela Lei 9536/97) 
Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de 
vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não 
regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, 
mediante processo seletivo prévio. 
Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como 
universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de seleção e 
admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses critérios 
sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos 
normativos dos sistemas de ensino. 
Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação 
dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e 
de domínio e cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 
(Regulamentado pelo Decreto 5773/06) 
I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo 
sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de 
vista científico e cultural, quanto regional e nacional; 
II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de 
mestrado ou doutorado; 
III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas 
por campo do saber. (Regulamentado pelo Decreto 5773/06) 
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 
universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de 
educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da 
União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino; 
(Regulamento pelo Decreto 5773/06) 
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II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as 
diretrizes gerais pertinentes; 
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, 
produção artística e atividades de extensão; 
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e 
as exigências do seu meio; 
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância 
com as normas gerais atinentes; 
VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 
VII - firmar contratos, acordos e convênios; 
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 
referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como 
administrar rendimentos conforme dispositivos institucionais; 
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato 
de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação 
financeira resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 
Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das 
universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 
dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: 
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 
II - ampliação e diminuição de vagas; 
III - elaboração da programação dos cursos; 
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
V - contratação e dispensa de professores; 
VI - planos de carreira docente. 
Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na 
forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender às 
peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo 
Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  (Regulamento pelo Decreto 5773/06) 
§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas 
pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão: 
I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, 
assim como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais 
pertinentes e os recursos disponíveis; 
II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as 
normas gerais concernentes; 
III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 
referentes a obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os 
recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor; 
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IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas 
peculiaridades de organização e funcionamento; 
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação 
do Poder competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e 
equipamentos; 
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de 
ordem orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom 
desempenho. 
§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a 
instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a 
pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder Público. 
Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento 
Geral, recursos suficientes para manutenção e desenvolvimento das 
instituições de educação superior por ela mantidas. 
Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao 
princípio da gestão democrática, assegurada a existência de órgãos 
colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos da 
comunidade institucional, local e regional. 
Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por 
cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos 
que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais, 
bem como da escolha de dirigentes. 
Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor 
ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de 
aulas.(Regulamentado pelo Decreto 2668/98) 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 
modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede 
regular de ensino, para educandos portadores de necessidades 
especiais. 
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na 
escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação 
especial. 
§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou 
serviços especializados, sempre que, em função das condições 
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes 
comuns de ensino regular. 
§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem 
início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 
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necessidades especiais: 
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 
específicos, para atender às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o 
nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de 
suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o 
programa escolar para os superdotados; 
III - professores com especialização adequada em nível médio ou 
superior, para atendimento especializado, bem como professores do 
ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas 
classes comuns; 
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração 
na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não 
revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 
articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora; 
V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 
critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins 
de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 
Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com 
necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, 
independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 

TÍTULO VI 
Dos Profissionais da Educação 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender 
aos objetivos dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às 
características de cada fase do desenvolvimento do educando, terá como 
fundamentos: (Regulamentado pelo Decreto 3276/99) 
I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a 
capacitação em serviço; 
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em 
instituições de ensino e outras atividades. 
Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á 
em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em 
universidades e institutos superiores de educação, admitida, como 
formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e 
nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 
médio, na modalidade Normal. (Regulamentado pelo Decreto 3276/99) 
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Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: 
(Regulamentado pelo Decreto 3276/99) 
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive 
o curso normal superior, destinado à formação de docentes para a 
educação infantil e para as primeiras séries do ensino fundamental; 
II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de 
educação superior que queiram se dedicar à educação básica; 
III - programas de educação continuada para os profissionais de 
educação dos diversos níveis. 
Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 
planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a 
educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou 
em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, 
garantida, nesta formação, a base comum nacional. 
Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá 
prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas. 
Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á 
em nível de pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado 
e doutorado. 
Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com 
curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título 
acadêmico. 
Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos 
estatutos e dos planos de carreira do magistério público: 
I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 
licenciamento periódico remunerado para esse fim; 
III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na 
avaliação do desempenho; 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na 
carga de trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional 
de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de 
cada sistema de ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 
§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as 
exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho 
de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de 
educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
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do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de 
coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 
11.301, de 2006) 

TÍTULO VII 
Dos Recursos financeiros 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários 
de: 
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 
IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos previstos em lei. 
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o 
que consta nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita 
resultante de impostos, compreendidas as transferências 
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não será considerada, para efeito do cálculo 
previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 
§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por antecipação de 
receita orçamentária de impostos. 
§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos 
estatuídos neste artigo, será considerada a receita estimada na lei do 
orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a 
abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de 
arrecadação. 
§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 
efetivamente realizadas, que resultem no não atendimento dos 
percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada 
trimestre do exercício financeiro. 
§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente 
ao órgão responsável pela educação, observados os seguintes prazos: 
I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o 
vigésimo dia; 
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada 
mês, até o trigésimo dia; 
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada 
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mês, até o décimo dia do mês subseqüente. 
§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do 
ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos 
básicos das instituições educacionais de todos os níveis, 
compreendendo as que se destinam a: 
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação; 
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 
precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 
sistemas de ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e 
privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a 
atender ao disposto nos incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de 
programas de transporte escolar. 
Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento 
do ensino aquelas realizadas com: 
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, 
quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; 
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural; 
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam 
militares ou civis, inclusive diplomáticos; 
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência 
social; 
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta 
ou indiretamente a rede escolar; 
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em 
desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, 
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assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do art. 165 da 
Constituição Federal. 
Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na 
prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no 
art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 
Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades 
educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo 
mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 
Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado 
pela União ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, 
considerando variações regionais no custo dos insumos e as diversas 
modalidades de ensino. 
Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será 
exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de 
acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino. 
§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio 
público que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço 
fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município em 
favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 
§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela 
razão entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, 
relativo ao padrão mínimo de qualidade. 
§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá 
fazer a transferência direta de recursos a cada estabelecimento de 
ensino, considerado o número de alunos que efetivamente freqüentam a 
escola. 
§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor 
do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem 
vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso VI 
do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua 
capacidade de atendimento. 
Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior 
ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras 
prescrições legais. 
Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas que: 
I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio 
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sob nenhuma forma ou pretexto; 
II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso 
de encerramento de suas atividades; 
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 
de estudo para a educação básica, na forma da lei, para os que 
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o 
Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua 
rede local. 
§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão 
receber apoio financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de 
estudo. 

TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências 
federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá 
programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação 
escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 
objetivos: 
I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação 
de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; 
a valorização de suas línguas e ciências; 
II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade 
nacional e demais sociedades indígenas e não-índias. 
Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de 
ensino no provimento da educação intercultural às comunidades 
indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa. 
§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades 
indígenas. 
§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos 
Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos: 
I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada 
comunidade indígena; 
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado 
à educação escolar nas comunidades indígenas; 
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os 
conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades; 
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 
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diferenciado. 
Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
rt. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia 
Nacional da Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 
9.1.2003) 
Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação 
de programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades 
de ensino, e de educação continuada. (Regulamentado pelo Decreto 
5622/05) 
§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime 
especiais, será oferecida por instituições especificamente credenciadas 
pela União. 
§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e 
registro de diploma relativos a cursos de educação a distância. 
§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de 
educação a distância e a autorização para sua implementação, caberão 
aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e 
integração entre os diferentes sistemas. 
§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que 
incluirá: 
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 
concessionários de canais comerciais. 
Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 
experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei. 
Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização 
dos estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou 
superior em sua jurisdição. 
Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não 
estabelecem vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa 
de estágio, estar segurado contra acidentes e ter a cobertura 
previdenciária prevista na legislação específica. 
Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a 
equivalência de estudos, de acordo com as normas fixadas pelos 
sistemas de ensino. 
Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em 
tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo 
funções de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu plano de 
estudos. 
Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá 
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exigir a abertura de concurso público de provas e títulos para cargo de 
docente de instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por 
professor não concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos 
assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como 
universidades integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições 
de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos 
da legislação específica. 

TÍTULO IX 
Das Disposições Transitórias 

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir 
da publicação desta Lei. 
§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, 
encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, 
com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em sintonia com a 
Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 
§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino 
fundamental, com especial atenção para os grupos de sete a quatorze e 
de quinze a dezesseis anos de idade. 
§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino 
fundamental, com especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 
(quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 (dezesseis) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, 
facultativamente, a partir dos seis anos, no ensino fundamental; 
II – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no 
ensino fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de 
cada sistema de ensino: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 
a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no 
caso de todas as redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 
b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% 
(noventa e cinco por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no 
caso das redes escolares públicas; e (Incluída pela Lei nº 11.114, de 
2005) 
c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na 
respectiva rede pública, resultante da incorporação dos alunos de seis 
anos de idade; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 
§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a 
União, devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 
I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no 
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ensino fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 
insuficientemente escolarizados; 
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em 
exercício, utilizando também, para isto, os recursos da educação a 
distância; 
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu 
território ao sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 
§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos 
professores habilitados em nível superior ou formados por treinamento 
em serviço. 
§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das 
redes escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime 
de escolas de tempo integral. 
§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam 
condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e 
dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados.  
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adaptarão sua legislação educacional e de ensino às disposições desta 
Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua publicação. 
§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos 
aos dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de 
ensino, nos prazos por estes estabelecidos. 
§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos 
II e III do art. 52 é de oito anos. 
Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas 
deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, 
integrar-se ao respectivo sistema de ensino. 
Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o 
que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de 
Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos normativos dos 
sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária. 
Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas 
pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de 
dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 
7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as 
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modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 
        
 Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da 
República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO-PNE 

LEI Nº 10.172 DE 9 DE JANEIRO DE 2001 

 Aprova o Plano Nacional de Educação 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  Lei: 
Art. 1o Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do 
documento anexo, com duração de dez anos. 
Art. 2o A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, 
elaborar planos decenais correspondentes. 
Art. 3o A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os 
municípios e a sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da 
implementação do Plano Nacional de Educação. 
§ 1o O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de 
Educação do Senado Federal, acompanhará a execução do Plano 
Nacional de Educação. 
§ 2o A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta 
Lei, cabendo ao Congresso Nacional aprovar as medidas legais 
decorrentes, com vistas à correção de deficiências e distorções. 
Art. 4o A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e 
estabelecerá os mecanismos necessários ao acompanhamento das metas 
constantes do Plano Nacional de Educação. 
Art. 5o Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas 
constantes do Plano Nacional de Educação e dos respectivos planos 
decenais. 
Art. 6o Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da progressiva 
realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça 
amplamente e acompanhe sua implementação. 
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180o da Independência e 113o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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Tabela 19 (Funções docentes – distribuição nacional por nível de forma-
ção e níveis escolares em que atuam – 1998) 
Tabela 20 (Ministério da Educação – Despesa por Fonte) 
Tabela 21 (Gastos diretos com educação das administrações públicas – 
1997) 
Tabela 22 (Gastos com educação – esferas federativas – 1997) 
Tabela 23 (Origem das receitas do Fundef – 1998) 
Tabela 24 (Efeitos financeiros do Fundef nos municípios com gasto a-
baixo do valor mínimo (R$ 315,00) – 1998 
Tabela 25 (Despesas públicas em educação, em relação ao PIB – 1995) 
Tabela 26 (Programa dinheiro na escola 1995 a 1998 – atendimento) 

I – INTRODUÇÃO 

1. HISTÓRICO 
A instalação da República no Brasil e o surgimento das primeiras 

idéias de um plano que tratasse da educação para todo o território 
nacional aconteceram simultaneamente. À medida que o quadro social, 
político e econômico do início deste século se desenhava, a educação 
começava a se impor como condição fundamental para o 
desenvolvimento do País. Havia grande preocupação com a instrução, 
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nos seus diversos níveis e modalidades. Nas duas primeiras décadas, as 
várias reformas educacionais, ajudaram no amadurecimento da 
percepção coletiva da educação como um problema nacional. 

Em 1932, um grupo de educadores, 25 homens e mulheres da 
elite intelectual brasileira, lançou um manifesto ao povo e ao governo 
que ficou conhecido como "Manifesto dos Pioneiros da Educação". 
Propunham a reconstrução educacional, "de grande alcance e de vastas 
proporções... um plano com sentido unitário e de bases científicas...". O 
documento teve grande repercussão e motivou uma campanha que 
resultou na inclusão de um artigo específico na Constituição Brasileira 
de 16 de julho de 1934. O art. 150 declarava ser competência da União 
"fixar o plano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos 
os graus e ramos, comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a 
sua execução, em todo o território do País". Atribuía, em seu art. 152, 
competência precípua ao Conselho Nacional de Educação, organizado 
na forma da lei, a elaborar o plano para ser aprovado pelo Poder 
Legislativo, sugerindo ao Governo as medidas que julgasse necessárias 
para a melhor solução dos problemas educacionais bem como a 
distribuição adequada de fundos especiais". 

Todas as constituições posteriores, com exceção da Carta de 37, 
incorporaram, implícita ou explicitamente, a idéia de um Plano 
Nacional de Educação. Havia, subjacente, o consenso de que o plano 
devia ser fixado por lei. A idéia prosperou e nunca mais foi inteiramente 
abandonada. 

O primeiro Plano Nacional de Educação surgiu em 1962, 
elaborado já na vigência da primeira Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, Lei nº 4.024, de 1961. Ele não foi proposto na forma 
de um projeto de lei, mas apenas como uma iniciativa do Ministério da 
Educação e Cultura, iniciativa essa aprovada pelo então Conselho 
Federal de Educação. Era basicamente um conjunto de metas 
quantitativas e qualitativas a serem alcançadas num prazo de oito anos. 
Em 1965, sofreu uma revisão, quando foram introduzidas normas 
descentralizadoras e estimuladoras da elaboração de planos estaduais. 
Em 1966, uma nova revisão, que se chamou Plano Complementar de 
Educação, introduziu importantes alterações na distribuição dos 
recursos federais, beneficiando a implantação de ginásios orientados 
para o trabalho e o atendimento de analfabetos com mais de dez anos. 

A idéia de uma lei ressurgiu em 1967, novamente proposta pelo 
Ministério da Educação e Cultura e discutida em quatro Encontros 
Nacionais de Planejamento, sem que a iniciativa chegasse a se 
concretizar. 

Com a Constituição Federal de 1988, cinqüenta anos após a 
primeira tentativa oficial, ressurgiu a idéia de um plano nacional de 
longo prazo, com força de lei, capaz de conferir estabilidade às 
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iniciativas governamentais na área de educação. O art. 214 contempla 
esta obrigatoriedade. 

Por outro lado, a Lei nº 9.394, de 1996, que "estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional", determina nos artigos 9º e 
87, respectivamente, que cabe à União, a elaboração do Plano, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 
institui a Década da Educação. Estabelece ainda, que a União 
encaminhe o Plano ao Congresso Nacional, um ano após a publicação 
da citada lei, com diretrizes e metas para os dez anos posteriores, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

Em 10 de fevereiro de 1998, o Deputado Ivan Valente 
apresentou no Plenário da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 
4.155, de 1998 que "aprova o Plano Nacional de Educação". A 
construção deste plano atendeu aos compromissos assumidos pelo 
Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, desde sua participação 
nos trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, consolidou os 
trabalhos do I e do II Congresso Nacional de Educação - CONED e 
sistematizou contribuições advindas de diferentes segmentos da 
sociedade civil. Na justificação, destaca o Autor a importância desse 
documento-referência que "contempla dimensões e problemas sociais, 
culturais, políticos e educacionais brasileiros, embasado nas lutas e 
proposições daqueles que defendem uma sociedade mais justa e 
igualitária". 

Em 11 de fevereiro de 1998, o Poder Executivo enviou ao 
Congresso Nacional a Mensagem 180/98, relativa ao projeto de lei que 
"Institui o Plano Nacional de Educação". Iniciou sua tramitação na 
Câmara dos Deputados como Projeto de Lei nº 4.173, de 1998, apensado 
ao PL nº 4.155/98, em 13 de março de 1998. Na Exposição de Motivos 
destaca o Ministro da Educação a concepção do Plano, que teve como 
eixos norteadores, do ponto de vista legal, a Constituição Federal de 
1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 1996, e a 
Emenda Constitucional nº 14, de 1995, que instituiu o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério. Considerou ainda realizações anteriores, 
principalmente o Plano Decenal de Educação para Todos, preparado de 
acordo com as recomendações da reunião organizada pela UNESCO e 
realizada em Jomtien, na Tailândia, em 1993. Além deste, os 
documentos resultantes de ampla mobilização regional e nacional que 
foram apresentados pelo Brasil nas conferências da UNESCO 
constituíram subsídios igualmente importantes para a preparação do 
documento. Várias entidades foram consultadas pelo MEC, destacando-
se o Conselho Nacional de Secretários de Educação - CONSED e a 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME. 
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 Os projetos foram distribuídos às Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto; de Finanças e Tributação; e de Constituição, Justiça 
e de Redação. Na primeira, é Relator, o Deputado Nelson Marchezan. 

2. OBJETIVOS E PRIORIDADES 
Em síntese, o Plano tem como objetivos: 
. a elevação global do nível de escolaridade da população; 
. a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis; 
. a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao 

acesso e à permanência, com sucesso, na educação pública e 
. democratização da gestão do ensino público, nos 

estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da participação 
dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola e a participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes. 

Considerando que os recursos financeiros são limitados e que a 
capacidade para responder ao desafio de oferecer uma educação 
compatível, na extensão e na qualidade, à dos países desenvolvidos 
precisa ser construída constante e progressivamente, são estabelecidas 
prioridades neste plano, segundo o dever constitucional e as 
necessidades sociais. 

1. Garantia de ensino fundamental obrigatório de oito anos a 
todas as crianças de 7 a 14 anos, assegurando o seu ingresso e 
permanência na escola e a conclusão desse ensino. Essa prioridade 
inclui o necessário esforço dos sistemas de ensino para que todas 
obtenham a formação mínima para o exercício da cidadania e para o 
usufruto do patrimônio cultural da sociedade moderna. O processo 
pedagógico deverá ser adequado às necessidades dos alunos e 
corresponder a um ensino socialmente significativo. Prioridade de 
tempo integral para as crianças das camadas sociais mais necessitadas. 

2. Garantia de ensino fundamental a todos os que a ele não 
tiveram acesso na idade própria ou que não o concluíram. A erradicação 
do analfabetismo faz parte dessa prioridade, considerando-se a 
alfabetização de jovens e adultos como ponto de partida e parte 
intrínseca desse nível de ensino. A alfabetização dessa população é 
entendida no sentido amplo de domínio dos instrumentos básicos da 
cultura letrada, das operações matemáticas elementares, da evolução 
histórica da sociedade humana, da diversidade do espaço físico e 
político mundial e da constituição da sociedade brasileira. Envolve, 
ainda, a formação do cidadão responsável e consciente de seus direitos 
e deveres. 

3. Ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino – a 
educação infantil, o ensino médio e a educação superior. Está prevista a 
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extensão da escolaridade obrigatória para crianças de seis anos de 
idade, quer na educação infantil, quer no ensino fundamental, e a 
gradual extensão do acesso ao ensino médio para todos os jovens que 
completam o nível anterior, como também para os jovens e adultos que 
não cursaram os níveis de ensino nas idades próprias. Para as demais 
séries e para os outros níveis, são definidas metas de ampliação dos 
percentuais de atendimento da respectiva faixa etária. A ampliação do 
atendimento, neste plano, significa maior acesso, ou seja, garantia 
crescente de vagas e, simultaneamente, oportunidade de formação que 
corresponda às necessidades das diferentes faixas etárias, assim como, 
nos níveis mais elevados, às necessidades da sociedade, no que se 
refere a lideranças científicas e tecnológicas, artísticas e culturais, 
políticas e intelectuais, empresariais e sindicais, além das demandas do 
mercado de trabalho. Faz parte dessa prioridade a garantia de 
oportunidades de educação profissional complementar à educação 
básica, que conduza ao permanente desenvolvimento de aptidões para a 
vida produtiva, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, 
à ciência e à tecnologia. 

4. Valorização dos profissionais da educação. Particular atenção 
deverá ser dada à formação inicial e continuada, em especial dos 
professores. Faz parte dessa valorização a garantia das condições 
adequadas de trabalho, entre elas o tempo para estudo e preparação das 
aulas, salário digno, com piso salarial e carreira de magistério. 

5. Desenvolvimento de sistemas de informação e de avaliação em 
todos os níveis e modalidades de ensino, inclusive educação 
profissional, contemplando também o aperfeiçoamento dos processos de 
coleta e difusão dos dados, como instrumentos indispensáveis para a 
gestão do sistema educacional e melhoria do ensino. 

Este Plano Nacional de Educação define por conseguinte: 
. as diretrizes para a gestão e o financiamento da educação; 
. as diretrizes e metas para cada nível e modalidade de ensino e 
. as diretrizes e metas para a formação e valorização do 

magistério e demais profissionais da educação, nos próximos dez anos. 
Tratando-se de metas gerais para o conjunto da Nação, será 

preciso, como desdobramento, adequação às especificidades locais e 
definição de estratégias adequadas, à cada circunstância, elaboração de 
planos estaduais e municipais. 
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II – NÍVEIS DE ENSINO 

A – EDUCAÇÃO BÁSICA  

1. EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.1 Diagnóstico 
A educação das crianças de zero a seis anos em 

estabelecimentos específicos de educação infantil vem crescendo no 
mundo inteiro e de forma bastante acelerada, seja em decorrência da 
necessidade da família de contar com uma instituição que se 
encarregue do cuidado e da educação de seus filhos pequenos, 
principalmente quando os pais trabalham fora de casa, seja pelos 
argumentos advindos das ciências que investigaram o processo de 
desenvolvimento da criança. Se a inteligência se forma a partir do 
nascimento e se há "janelas de oportunidade" na infância quando um 
determinado estímulo ou experiência exerce maior influência sobre a 
inteligência do que em qualquer outra época da vida, descuidar desse 
período significa desperdiçar um imenso potencial humano. Ao 
contrário, atendê-la com profissionais especializados capazes de fazer a 
mediação entre o que a criança já conhece e o que pode conhecer 
significa investir no desenvolvimento humano de forma inusitada. Hoje 
se sabe que há períodos cruciais no desenvolvimento, durante os quais 
o ambiente pode influenciar a maneira como o cérebro é ativado para 
exercer funções em áreas como a matemática, a linguagem, a música. 
Se essas oportunidades forem perdidas, será muito mais difícil obter os 
mesmos resultados mais tarde.  

À medida que essa ciência da criança se democratiza, a 
educação infantil ganha prestígio e interessados em investir nela.  

Não são apenas argumentos econômicos que têm levado 
governos, sociedade e famílias a investirem na atenção às crianças 
pequenas. Na base dessa questão está o direito ao cuidado e à educação 
a partir do nascimento. A educação é elemento constitutivo da pessoa e, 
portanto, deve estar presente desde o momento em que ela nasce, como 
meio e condição de formação, desenvolvimento, integração social e 
realização pessoal. Além do direito da criança, a Constituição Federal 
estabelece o direito dos trabalhadores, pais e responsáveis, à educação 
de seus filhos e dependentes de zero a seis anos. Mas o argumento 
social é o que mais tem pesado na expressão da demanda e no seu 
atendimento por parte do Poder Público. Ele deriva das condições 
limitantes das famílias trabalhadoras, monoparentais, nucleares, das de 
renda familiar insuficiente para prover os meios adequados para o 
cuidado e educação de seus filhos pequenos e da impossibilidade de a 
maioria dos pais adquirirem os conhecimentos sobre o processo de 
desenvolvimento da criança que a pedagogia oferece. Considerando 
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que esses fatores continuam presentes, e até mais agudos nesses anos 
recentes, é de se supor que a educação infantil continuará conquistando 
espaço no cenário educacional brasileiro como uma necessidade social. 
Isso, em parte, determinará a prioridade que as crianças das famílias de 
baixa renda terão na política de expansão da educação infantil. No 
entanto, é preciso evitar uma educação pobre para crianças pobres e a 
redução da qualidade à medida que se democratiza o acesso. 

No Brasil, a educação das crianças menores de 7 anos tem uma 
história de cento e cinqüenta anos. Seu crescimento, no entanto, deu-se 
principalmente a partir dos anos 70 deste século e foi mais acelerado até 
1993. Em 1998, estava presente em 5.320 Municípios, que 
correspondem a 96,6% do total. A mobilização de organizações da 
sociedade civil, decisões políticas e programas governamentais têm sido 
meios eficazes de expansão das matrículas e de aumento da consciência 
social sobre o direito, a importância e a necessidade da educação 
infantil.  

É preciso analisar separadamente as faixas etárias de 0 a 3 e de 
4 a 6 anos, porque foram grupos tratados diferentemente, quer nos 
objetivos, quer por instituições que atuaram nesse campo, sejam 
públicas ou privadas. A primeira faixa esteve predominantemente sob a 
égide da assistência social e tinha uma característica mais assistencial, 
como cuidados físicos, saúde, alimentação. Atendia principalmente as 
crianças cujas mães trabalhavam fora de casa. Grande parte era 
atendida por instituições filantrópicas e associações comunitárias, que 
recebiam apoio financeiro e, em alguns casos, orientação pedagógica de 
algum órgão público, como a antiga LBA. As estatísticas informavam 
sobre os atendimentos conveniados, não havendo um levantamento 
completo de quantas crianças estavam freqüentando algum tipo de 
instituição nessa faixa etária. Estimativas precárias indicavam, até 
alguns anos atrás, um número de 1.400.000 crianças atendidas na faixa 
de 0 a 3 anos. A Sinopse Estatística da Educação Básica reuniu dados 
de 1998 sobre a creche, indicando um atendimento de 381.804 crianças, 
em idades que variam de menos de 4 a mais de 9 anos. São dados 
incompletos, mesmo porque só agora as creches começam a registrar-se 
nos órgãos de cadastro educacional. Qualquer número, no entanto, será 
uma quantidade muito pequena diante da magnitude do segmento 
populacional de 0 a 3 anos, constituído de 12 milhões de crianças.  

A maioria dos ambientes não conta com profissionais 
qualificados, não desenvolve programa educacional, não dispõe de 
mobiliário, brinquedos e outros materiais pedagógicos adequados. Mas 
deve-se registrar, também, que existem creches de boa qualidade, com 
profissionais com formação e experiência no cuidado e educação de 
crianças, que desenvolvem proposta pedagógica de alta qualidade 
educacional. Bons materiais pedagógicos e uma respeitável literatura 
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sobre organização e funcionamento das instituições para esse segmento 
etário vêm sendo produzidos nos últimos anos no país. 

Por determinação da LDB, as creches atenderão crianças de zero 
a três anos, ficando a faixa de 4 a 6 para a pré-escola, e deverão adotar 
objetivos educacionais, transformando-se em instituições de educação, 
segundo as diretrizes curriculares nacionais emanadas do Conselho 
Nacional de Educação. Essa determinação segue a melhor pedagogia, 
porque é nessa idade, precisamente, que os estímulos educativos têm 
maior poder de influência sobre a formação da personalidade e o 
desenvolvimento da criança. Trata-se de um tempo que não pode estar 
descurado ou mal orientado. Esse é um dos temas importantes para o 
PNE. 

Para a faixa de 4 a 6 anos, dispomos de dados mais consistentes, 
coletados pelo sistema nacional de estatísticas educacionais. De uma 
população de aproximadamente 9,2 milhões de crianças, 4,3 milhões 
estavam matriculadas em pré-escolas no ano de 1997, equivalendo a 
46,7%. Já em 1998, ele caiu para 4,1 milhões e 44%. O atendimento 
maior se dá nas idades mais próximas da escolarização obrigatória, de 
sorte que a maioria das crianças de 6 anos já está na pré-escola. 

A partir de 1993, as matrículas quase estacionaram no patamar 
de 4,2 milhões, certamente não por ter alcançado a satisfação da 
demanda, uma vez que o déficit de atendimento é bastante grande. 
Considerando o aumento do número de famílias abaixo do nível de 
pobreza no Brasil, que vem se verificando nos últimos anos, conclui-se 
que há uma demanda reprimida ou um não-atendimento das 
necessidades de seus filhos pequenos. O Poder Público será cada vez 
mais instado a atuar nessa área, o que, aliás, é dever constitucional, 
determinado pelo art. 208, IV da Constituição Federal.  

Observando a distribuição das matrículas entre as esferas 
públicas e a iniciativa privada, constata-se uma redução acentuada no 
atendimento por parte dos Estados, uma pequena redução na área 
particular e um grande aumento na esfera municipal. Em 1987, os 
Estados atendiam 850 mil e, em 1997, somente 600 mil, baixando sua 
participação no total de matrículas de 25,9% para 9,6% e as da iniciativa 
privada, de 34 para 24%. Em 1998, a retração foi maior ainda: para 396 
mil matrículas. Já os Municípios passaram, naquele período, de 1,3 
milhão de matrículas para 2,7 milhões, aumentado sua parcela, no 
conjunto, de 39,2% para 66,3%. Esse fenômeno decorre da expressão e 
pressão da demanda sobre a esfera de governo (municipal) que está 
mais próximo às famílias e corresponde à prioridade constitucional de 
atuação dos Municípios nesse nível, simultaneamente ao ensino 
fundamental.  

A distribuição das matrículas, quanto ao gênero, está 
equilibrada: feminino, 49,5% e masculino, 50,5%. Esse equilíbrio é 
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uniforme em todas as regiões do País. Diferentemente de outros países e 
até de preocupações internacionais, em nosso País essa questão não 
requer correções. 

Existiam, em 1998, 78.106 pré-escolas, das quais o Nordeste 
detém quase metade (47,5%) e o Sudeste, ¼ delas. Em relação a 1987, 
observa-se o mesmo fenômeno que ocorreu com as matrículas: os 
Estados se retraíram, e mais acentuadamente a partir de 1994, pois em 
1993 detinham 31% dos estabelecimentos e, atualmente, somente 8,8%. 
Os Municípios passaram de 47,4% para 65,7% e a iniciativa privada, de 
22,7% para 25,4%. Em relação ao número de alunos por 
estabelecimento, é interessante observar que quase metade (45%) 
atende até 25 alunos, o que caracteriza pequenas unidades pré-
escolares de uma sala. Com 51 e mais alunos, temos apenas 29,4% dos 
estabelecimentos. 

Das 219 mil funções docentes, 129 mil são municipais; 17 mil, 
estaduais e 72,8 mil, particulares. Em torno de 13% dos professores 
possuem apenas o ensino fundamental, completo ou incompleto; 66% 
são formados em nível médio e 20% já têm o curso superior. De 1987 
para 1998 houve aumento do número dos diplomados em nível 
universitário trabalhando na educação infantil (de 20 para 44 mil), 
elevando o percentual nessa categoria em relação ao total de 
professores, o que revela uma progressiva melhoria da qualificação 
docente. Os com ensino médio completo eram 95 mil em 1987 e em 
1998 já chegavam a 146 mil. Esses dados são alvissareiros, 
considerando-se que nos primeiros anos de vida, dada a maleabilidade 
da criança às interferências do meio social, especialmente da qualidade 
das experiências educativas, é fundamental que os profissionais sejam 
altamente qualificados. Nível de formação acadêmica, no entanto, não 
significa necessariamente habilidade para educar crianças pequenas. 
Daí porque os cursos de formação de magistério para a educação 
infantil devem ter uma atenção especial à formação humana, à questão 
de valores e às habilidades específicas para tratar com seres tão abertos 
ao mundo e tão ávidos de explorar e conhecer, como são as crianças. 

Outra questão importante a analisar é o número de crianças por 
professor pois, nessa faixa etária, as crianças precisam de atenção 
bastante individualizada em muitas circunstâncias e requerem mais 
cuidados dos adultos do que nos níveis subseqüentes da escolarização. 
No setor público, a relação é de 21,0 por 1 na esfera municipal e de 
23,4, na estadual, o que é um bom número para a faixa de 4 a 6 anos. O 
setor privado baixa a média nacional para 18,7, pois está com 14 
crianças por professor. Esses valores são semelhantes em todas as 
regiões. 

Em relação à infra-estrutura dos estabelecimentos, relativamente 
a 1998, há que se apontar que 4.153 pré-escolas, que atendem a 69.714 
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crianças, não têm abastecimento de água, 84% das quais se situam no 
Nordeste. Essa carência ocorre para menos de 0,5% das crianças 
atendidas nas regiões Sudeste, Sul e Centro-Oeste. Além disso, 70% dos 
estabelecimentos não têm parque infantil, estando privadas da rica 
atividade nesses ambientes nada menos que 54% das crianças. É 
possível que muitos dos estabelecimentos sejam anexos a escolas 
urbanas de ensino fundamental, onde o espaço externo é restrito e tem 
que ser dividido com muitos outros alunos. Dada a importância do 
brinquedo livre, criativo e grupal nessa faixa etária, esse problema deve 
merecer atenção especial na década da educação, sob pena de termos 
uma educação infantil descaracterizada, pela predominância da 
atividade cognoscitiva em sala de aula. 

Há que se registrar, também, a inexistência de energia elétrica 
em 20% dos estabelecimentos, ficando 167 mil crianças matriculadas 
sem possibilidade de acesso aos meios mais modernos da informática 
como instrumentos lúdicos de aprendizagem. Serão essas, certamente, 
pré-escolas da zona rural. Mais grave é que 58% das crianças 
freqüentam estabelecimento sem sanitário adequado, sendo 127 mil em 
estabelecimento sem esgoto sanitário, mais da metade das quais, no 
Nordeste. 

Finalmente, um diagnóstico das necessidades da educação 
infantil precisa assinalar as condições de vida e desenvolvimento das 
crianças brasileiras. A pobreza, que afeta a maioria delas, que retira de 
suas famílias as possibilidades mais primárias de alimentá-las e assisti-
las, tem que ser enfrentada com políticas abrangentes que envolvam a 
saúde, a nutrição, a educação, a moradia, o trabalho e o emprego, a 
renda e os espaços sociais de convivência, cultura e lazer. Pois todos 
esses são elementos constitutivos da vida e do desenvolvimento da 
criança. O efeito sinergético de ações na área da saúde, nutrição e 
educação está demonstrado por avaliações de políticas e programas. Daí 
porque a intervenção na infância, através de programas de 
desenvolvimento infantil, que englobem ações integradas de educação, 
saúde, nutrição e apoio familiar são vistos como um importante 
instrumento de desenvolvimento econômico e social. 

A Sinopse Estatística da Educação Básica/1999 registra um 
decréscimo de cerca de 200 mil matrículas na pré-escola, em 1998, 
persistindo, embora em número menor (159 mil), em 1999. Tem-se 
atribuído essa redução à implantação do FUNDEF, que contemplou 
separadamente o ensino fundamental das etapas anterior e posterior da 
educação básica. Recursos antes aplicados na educação infantil foram 
carreados, por Municípios e Estados, ao ensino fundamental, tendo sido 
fechadas muitas instituições de educação infantil. Na década da 
educação, terá que ser encontrada uma solução para as diversas 
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demandas, sem prejuízo da prioridade constitucional do ensino 
fundamental. 

1.2 Diretrizes 
A educação infantil é a primeira etapa da Educação Básica. Ela 

estabelece as bases da personalidade humana, da inteligência, da vida 
emocional, da socialização. As primeiras experiências da vida são as 
que marcam mais profundamente a pessoa. Quando positivas, tendem a 
reforçar, ao longo da vida, as atitudes de autoconfiança, de cooperação, 
solidariedade, responsabilidade. As ciências que se debruçaram sobre a 
criança nos últimos cinqüenta anos, investigando como se processa o 
seu desenvolvimento, coincidem em afirmar a importância dos 
primeiros anos de vida para o desenvolvimento e aprendizagem 
posteriores. E têm oferecido grande suporte para a educação formular 
seus propósitos e atuação a partir do nascimento. A pedagogia mesma 
vem acumulando considerável experiência e reflexão sobre sua prática 
nesse campo e definindo os procedimentos mais adequados para 
oferecer às crianças interessantes, desafiantes e enriquecedoras 
oportunidades de desenvolvimento e aprendizagem. A educação infantil 
inaugura a educação da pessoa. 

Essa educação se dá na família, na comunidade e nas 
instituições. As instituições de educação infantil vêm se tornando cada 
vez mais necessárias, como complementares à ação da família, o que já 
foi afirmado pelo mais importante documento internacional de 
educação deste século, a Declaração Mundial de Educação para Todos 
(Jomtien, Tailândia, 1990). 

Considera-se, no âmbito internacional, que a educação infantil 
terá um papel cada vez maior na formação integral da pessoa, no 
desenvolvimento de sua capacidade de aprendizagem e na elevação do 
nível de inteligência das pessoas, mesmo porque inteligência não é 
herdada geneticamente nem transmitida pelo ensino, mas construída 
pela criança, a partir do nascimento, na interação social mediante a 
ação sobre os objetos, as circunstâncias e os fatos. Avaliações 
longitudinais, embora ainda em pequeno número, indicam os efeitos 
positivos da ação educacional nos primeiros anos de vida, em 
instituições específicas ou em programas de atenção educativa, quer 
sobre a vida acadêmica posterior, quer sobre outros aspectos da vida 
social. Há bastante segurança em afirmar que o investimento em 
educação infantil obtém uma taxa de retorno econômico superior a 
qualquer outro.  

 As diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil, 
definidas pelo Conselho Nacional de Educação, consoante determina o 
art. 9o, IV da LDB, complementadas pelas normas dos sistemas de 
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ensino dos Estados e Municípios, estabelecem os marcos para a 
elaboração das propostas pedagógicas para as crianças de 0 a 6 anos.  

No horizonte dos dez anos deste Plano Nacional de Educação, a 
demanda de educação infantil poderá ser atendida com qualidade, 
beneficiando a toda criança que necessite e cuja família queira ter seus 
filhos freqüentando uma instituição educacional. Para tanto, requerem-
se, ademais de orientações pedagógicas e medidas administrativas 
conducentes à melhoria da qualidade dos serviços oferecidos, medidas 
de natureza política, tais como decisões e compromissos políticos dos 
governantes em relação às crianças, medidas econômicas relativas aos 
recursos financeiros necessários e medidas administrativas para 
articulação dos setores da política social envolvidos no atendimento dos 
direitos e das necessidades das crianças, como a Educação, a 
Assistência Social, a Justiça, o Trabalho, a Cultura, a Saúde e as 
Comunicações Sociais, além das organizações da sociedade civil.  

Na distribuição de competências referentes à educação infantil, 
tanto a Constituição Federal quanto a LDB são explícitas na co-
responsabilidade das três esferas de governo - Municípios, Estado e 
União - e da família. A articulação com a família visa, mais do que 
qualquer outra coisa, ao mútuo conhecimento de processos de 
educação, valores, expectativas, de tal maneira que a educação familiar 
e a escolar se complementem e se enriqueçam, produzindo 
aprendizagens coerentes, mais amplas e profundas. Quanto às esferas 
administrativas, a União e os Estados atuarão subsidiariamente, porém 
necessariamente, em apoio técnico e financeiro aos Municípios, 
consoante o art. 30, VI da Constituição Federal. 

As inversões financeiras requeridas para cumprir as metas de 
abrangência e qualidade deverão ser vistas sobretudo como aplicações 
necessárias em direitos básicos dos cidadãos na primeira etapa da vida 
e como investimento, cujas taxas de retorno alguns estudos já indicam 
serem elevadas. 

As metas estão relacionadas à demanda manifesta, e não à 
demanda potencial, definida pelo número de crianças na faixa etária, 
pois a educação infantil não é obrigatória, mas um direito da criança. 
Os fatores históricos que determinam a demanda continuam vigentes 
em nossa sociedade, tornando-se cada vez mais óbvios, acrescentando-
se a eles a própria oferta como motivadora da procura. Afinal a 
existência da possibilidade de acesso e o conhecimento dos benefícios 
da freqüência a um centro de educação infantil de qualidade induzem 
um número cada vez maior de famílias a demandar uma vaga para seus 
filhos. Importante, nesse processo, é o cuidado na qualidade do 
atendimento, pois só esta o justifica e produz resultados positivos. 

A formação dos profissionais da educação infantil merecerá uma 
atenção especial, dada a relevância de sua atuação como mediadores no 
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processo de desenvolvimento e aprendizagem. A qualificação específica 
para atuar na faixa de zero a seis anos inclui o conhecimento das bases 
científicas do desenvolvimento da criança, da produção de 
aprendizagens e a habilidade de reflexão sobre a prática, de sorte que 
esta se torne, cada vez mais, fonte de novos conhecimentos e 
habilidades na educação das crianças. Além da formação acadêmica 
prévia, requer-se a formação permanente, inserida no trabalho 
pedagógico, nutrindo-se dele e renovando-o constantemente. 

Para orientar uma prática pedagógica condizente com os dados 
das ciências e mais respeitosa possível do processo unitário de 
desenvolvimento da criança, constitui diretriz importante a superação 
das dicotomias creche/pré-escola, assistência ou assistencialismo/ 
educação, atendimento a carentes/educação para classe média e outras, 
que orientações políticas e práticas sociais equivocadas foram 
produzindo ao longo da história. Educação e cuidados constituem um 
todo indivisível para crianças indivisíveis, num processo de 
desenvolvimento marcado por etapas ou estágios em que as rupturas 
são bases e possibilidades para a seqüência. No período dos dez anos 
coberto por este plano, o Brasil poderá chegar a uma educação infantil 
que abarque o segmento etário 0 a 6 anos (ou 0 a 5, na medida em que 
as crianças de 6 anos ingressem no ensino fundamental) sem os 
percalços das passagens traumáticas, que exigem "adaptação" entre o 
que hoje constitui a creche e a pré-escola, como vem ocorrendo entre 
esta e a primeira série do ensino fundamental. 

As medidas propostas por este plano decenal para implementar 
as diretrizes e os referenciais curriculares nacionais para a educação 
infantil se enquadram na perspectiva da melhoria da qualidade. No 
entanto, é preciso sublinhar que é uma diretriz nacional o respeito às 
diversidades regionais, aos valores e às expressões culturais das 
diferentes localidades, que formam a base sócio-histórica sobre a qual 
as crianças iniciam a construção de suas personalidades. 

A educação infantil é um direito de toda criança e uma 
obrigação do Estado (art. 208, IV da Constituição Federal). A criança 
não está obrigada a freqüentar uma instituição de educação infantil, 
mas sempre que sua família deseje ou necessite, o Poder Público tem o 
dever de atendê-la. Em vista daquele direito e dos efeitos positivos da 
educação infantil sobre o desenvolvimento e a aprendizagem das 
crianças, já constatado por muitas pesquisas, o atendimento de 
qualquer criança num estabelecimento de educação infantil é uma das 
mais sábias estratégias de desenvolvimento humano, de formação da 
inteligência e da personalidade, com reflexos positivos sobre todo o 
processo de aprendizagem posterior. Por isso, no mundo inteiro, esse 
segmento da educação vem crescendo significativamente e vem sendo 
recomendado por organismos e conferências internacionais.  
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Considerando, no entanto, as condições concretas de nosso País, 
sobretudo no que se refere à limitação de meios financeiros e técnicos, 
este plano propõe que a oferta pública de educação infantil conceda 
prioridade às crianças das famílias de menor renda, situando as 
instituições de educação infantil nas áreas de maior necessidade e nelas 
concentrando o melhor de seus recursos técnicos e pedagógicos. Deve-
se contemplar, também, a necessidade do atendimento em tempo 
integral para as crianças de idades menores, das famílias de renda mais 
baixa, quando os pais trabalham fora de casa. Essa prioridade não pode, 
em hipótese alguma, caracterizar a educação infantil pública como uma 
ação pobre para pobres. O que este plano recomenda é uma educação 
de qualidade prioritariamente para as crianças mais sujeitas à exclusão 
ou vítimas dela. A expansão que se verifica no atendimento das crianças 
de 6 e 5 anos de idade, conduzirá invariavelmente à universalização, 
transcendendo a questão da renda familiar. 

A norma constitucional de integração das crianças especiais no 
sistema regular será, na educação infantil, implementada através de 
programas específicos de orientação aos pais, qualificação dos 
professores, adaptação dos estabelecimentos quanto às condições 
físicas, mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos. Quando a 
avaliação recomendar atendimento especializado em estabelecimentos 
específicos, diretrizes para essa modalidade constarão do capítulo sobre 
educação especial. 

1.3 Objetivos e Metas1 
1. Ampliar a oferta de educação infantil de forma a atender, em 

cinco anos, a 30% da população de até 3 anos de idade e 60% da 
população de 4 e 6 anos (ou 4 e 5 anos) e, até o final da década, 
alcançar a meta de 50% das crianças de 0 a 3 anos e 80% das de 4 e 5 
anos. 

2. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos de infra-
estrutura para o funcionamento adequado das instituições de educação 
infantil (creches e pré-escolas) públicas e privadas, que, respeitando as 
diversidades regionais, assegurem o atendimento das características das 
distintas faixas etárias e das necessidades do processo educativo quanto 
a: 

a) espaço interno, com iluminação, insolação, ventilação, visão 
para o espaço externo, rede elétrica e segurança, água potável, 
esgotamento sanitário; 

b) instalações sanitárias e para a higiene pessoal das crianças; 
c) instalações para preparo e/ou serviço de alimentação; 
d) ambiente interno e externo para o desenvolvimento das 

atividades, conforme as diretrizes curriculares e a metodologia da 
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educação infantil, incluindo o repouso, a expressão livre, o movimento e 
o brinquedo; 

e) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos; 
f) adequação às características das crianças especiais.** 
3. A partir do segundo ano deste plano, somente autorizar 

construção e funcionamento de instituições de educação infantil, 
públicas ou privadas, que atendam aos requisitos de infra-estrutura 
definidos no item anterior. 

4. Adaptar os prédios de educação infantil de sorte que, em 
cinco anos, todos estejam conformes aos padrões mínimos de infra-
estrutura estabelecidos. 

5. Estabelecer um Programa Nacional de Formação dos 
Profissionais de educação infantil, com a colaboração da União, Estados 
e Municípios, inclusive das universidades e institutos superiores de 
educação e organizações não-governamentais, que realize as seguintes 
metas: 

a) que, em cinco anos, todos os dirigentes de instituições de 
educação infantil possuam formação apropriada em nível médio 
(modalidade Normal) e, em dez anos, formação de nível superior; 

b) que, em cinco anos, todos os professores tenham habilitação 
específica de nível médio e, em dez anos, 70% tenham formação 
específica de nível superior.**  

6. A partir da vigência deste plano, somente admitir novos 
profissionais na educação infantil que possuam a titulação mínima em 
nível médio, modalidade normal, dando-se preferência à admissão de 
profissionais graduados em curso específico de nível superior. 

7. No prazo máximo de três anos a contar do início deste plano, 
colocar em execução programa de formação em serviço, em cada 
município ou por grupos de Município, preferencialmente em 
articulação com instituições de ensino superior, com a cooperação 
técnica e financeira da União e dos Estados, para a atualização 
permanente e o aprofundamento dos conhecimentos dos profissionais 
que atuam na educação infantil, bem como para a formação do pessoal 
auxiliar.** 

8. Assegurar que, em dois anos, todos os Municípios tenham 
definido sua política para a educação infantil, com base nas diretrizes 
nacionais, nas normas complementares estaduais e nas sugestões dos 
referenciais curriculares nacionais. 

9. Assegurar que, em três anos, todas as instituições de educação 
infantil tenham formulado, com a participação dos profissionais de 
educação neles envolvidos, seus projetos pedagógicos.** 
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10. Estabelecer em todos os Municípios, no prazo de três anos, 
sempre que possível em articulação com as instituições de ensino 
superior que tenham experiência na área, um sistema de 
acompanhamento, controle e supervisão da educação infantil, nos 
estabelecimentos públicos e privados, visando ao apoio técnico-
pedagógico para a melhoria da qualidade e à garantia do cumprimento 
dos padrões mínimos estabelecidos pelas diretrizes nacionais e 
estaduais. 

11. Instituir mecanismos de colaboração entre os setores da 
educação, saúde e assistência na manutenção, expansão, administração, 
controle e avaliação das instituições de atendimento das crianças de 0 a 
3 anos de idade.** 

12. Garantir a alimentação escolar para as crianças atendidas na 
educação infantil, nos estabelecimentos públicos e conveniados, através 
da colaboração financeira da União e dos Estados.** 

13. Assegurar, em todos os Municípios, o fornecimento de 
materiais pedagógicos adequados às faixas etárias e às necessidades do 
trabalho educacional, de forma que, em cinco anos, sejam atendidos os 
padrões mínimos de infra-estrutura definidos na meta nº 2. ** 

14. Incluir as creches ou entidades equivalentes no sistema 
nacional de estatísticas educacionais, no prazo de três anos.* 

15. Extinguir as classes de alfabetização incorporando 
imediatamente as crianças no ensino fundamental e matricular, 
também, naquele nível todas as crianças de 7 anos ou mais que se 
encontrem na educação infantil. 

16. Implantar conselhos escolares e outras formas de 
participação da comunidade escolar e local na melhoria do 
funcionamento das instituições de educação infantil e no 
enriquecimento das oportunidades educativas e dos recursos 
pedagógicos. 

17. Estabelecer, até o final da década, em todos os Municípios e 
com a colaboração dos setores responsáveis pela educação, saúde e 
assistência social e de organizações não-governamentais, programas de 
orientação e apoio aos pais com filhos entre 0 e 3 anos, oferecendo, 
inclusive, assistência financeira, jurídica e de suplementação alimentar 
nos casos de pobreza, violência doméstica e desagregação familiar 
extrema.** 

18. Adotar progressivamente o atendimento em tempo integral 
para as crianças de 0 a 6 anos. 

19. Estabelecer parâmetros de qualidade dos serviços de 
educação infantil, como referência para a supervisão, o controle e a 
avaliação, e como instrumento para a adoção das medidas de melhoria 
da qualidade.** 
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20. Promover debates com a sociedade civil sobre o direito dos 
trabalhadores à assistência gratuita a seus filhos e dependentes em 
creches e pré-escolas, estabelecido no art. 7o, XXV, da Constituição 
Federal. ** Encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei visando à 
regulamentação daquele dispositivo. * 

21. Assegurar que, em todos os Municípios, além de outros 
recursos municipais os 10% dos recursos de manutenção e 
desenvolvimento do ensino não vinculados ao FUNDEF sejam 
aplicados, prioritariamente, na educação infantil.** 

22. (VETADO) 
23. Realizar estudos sobre custo da educação infantil com base 

nos parâmetros de qualidade, com vistas a melhorar a eficiência e 
garantir a generalização da qualidade do atendimento.** 

24. Ampliar a oferta de cursos de formação de professores de 
educação infantil de nível superior, com conteúdos específicos, 
prioritariamente nas regiões onde o déficit de qualificação é maior, de 
modo a atingir a meta estabelecida pela LDB para a década da 
educação.** 

25. Exercer a ação supletiva da União e do Estado junto aos 
Municípios que apresentem maiores necessidades técnicas e 
financeiras, nos termos dos arts. 30, VI e 211, § 1º, da Constituição 
Federal.** 

26. Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos 
referentes à educação infantil. 

2. ENSINO FUNDAMENTAL 

2.1. Diagnóstico 
De acordo com a Constituição Brasileira, o ensino fundamental é 

obrigatório e gratuito. O art. 208 preconiza a garantia de sua oferta, 
inclusive para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria. É 
básico na formação do cidadão, pois de acordo com a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, em seu art. 32, o pleno domínio da leitura, 
da escrita e do cálculo constituem meios para o desenvolvimento da 
capacidade de aprender e de se relacionar no meio social e político. É 
prioridade oferecê-lo a toda população brasileira.  

O art. 208, § 1º, da Constituição Federal afirma: "O acesso ao 
ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo", e seu não-
oferecimento pelo Poder Público ou sua oferta irregular implica 
responsabilidade da autoridade competente. 

Existe hoje, no Brasil, um amplo consenso sobre a situação e os 
problemas do ensino fundamental.  
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As matrículas do ensino fundamental brasileiro superam a casa 
dos 35 milhões, número superior ao de crianças de 7 a 14 anos 
representando 116% dessa faixa etária. Isto significa que há muitas 
crianças matriculadas no ensino fundamental com idade acima de 14 
anos. Em 1998, tínhamos mais de 8 milhões de pessoas nesta situação, 
(Tabela 1). 

A exclusão da escola de crianças na idade própria, seja por 
incúria do Poder Público, seja por omissão da família e da sociedade, é a 
forma mais perversa e irremediável de exclusão social, pois nega o 
direito elementar de cidadania, reproduzindo o círculo da pobreza e da 
marginalidade e alienando milhões de brasileiros de qualquer 
perspectiva de futuro. 

A consciência desse fato e a mobilização social que dela decorre 
têm promovido esforços coordenados das diferentes instâncias do Poder 
Público que resultaram numa evolução muito positiva do sistema de 
ensino fundamental como um todo, em termos tanto de cobertura 
quanto de eficiência. Os dados evolutivos, condensados na Tabela 2, 
indicam claramente esta questão. 

Tabela 1 - Matrícula, em 25/3/98, no ensino fundamental, por Faixa Etária e Localiza-
ção – 1998 

Matrícula por Faixa Etária e Localização 
Total Rural Unidade da 

Federação 
Total Menos de 

7 anos 
De 7 a 14 

Anos 
De 15 a 
19 anos 

Mais de 19 
anos Total Menos 7 

anos 
De 7 a 14 

anos 
De 15 a 
19 anos 

Mais de 
19 anos 

Brasil 35.792.554 449.279 26.870.018 7.097.448 1.375.809 6.663.506 147.566 5.156.473 1.137.652 221.815 
Norte 3.207.880 36.561 2.377.054 664.080 130.185 974.716 19.782 750.146 171.836 32.952 
Rondônia 308.992 2.050 244.847 53.991 8.104 85.331 479 71.060 11.578 2.214 
Acre 140.176 2.178 105.565 27.922 4.511 45.472 1.072 33.818 8.759 1.823 
Amazonas 638.303 3.169 452.295 144.953 37.886 134.758 1.953 103.180 23.742 5.883 
Roraima 66.609 516 54.779 10.719 595 15.388 216 12.586 2.341 245 
Pará 1.585.239 24.361 1.195.568 322.938 42.372 605.686 13.736 463.143 111.169 17.638 
Amapá 122.392 864 99.097 20.636 1.805 19.020 642 15.769 2.172 437 
Tocantins 346.169 3.423 224.913 82.921 34.912 69.061 1.684 50.590 12.075 4.712 
Nordeste 12.210.131 182.830 8.407.429 2.918.530 701.342 3.910.466 92.067 2.924.691 744.066 149.642 
Maranhão 1.606.227 22.299 1.153.629 357.220 73.079 632.387 14.459 480.890 113.232 23.806 
Piauí 731.247 12.985 552.609 144.399 21.254 276.468 7.322 209.910 50.853 8.383 
Ceará 1.842.237 30.954 1.293.015 423.998 94.270 598.124 15.380 441.521 115.618 25.605 
R.G.do Norte 650.711 10.916 472.791 142.470 24.534 149.082 4.518 116.892 24.079 3.593 
Paraíba 882.868 12.103 604.904 215.175 50.686 241.278 4.616 184.815 43.558 8.289 
Pernambuco 1.818.479 16.780 1.297.492 412.394 91.813 464.679 7.440 364.690 80.995 11.554 
Alagoas 688.285 10.117 485.382 159.822 32.964 242.813 6.008 185.365 44.723 6.717 
Sergipe 436.631 2.728 296.161 11.266 264.766 117.648 1.197 91.466 20.630 4.355 
Bahia 3.553.446 63.948 2.251.446 951.786 286.266 1.187.987 31.127 849.142 250.378 57.340 
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Matrícula por Faixa Etária e Localização 
Total Rural Unidade da 

Federação 
Total Menos de 

7 anos 
De 7 a 14 

Anos 
De 15 a 
19 anos 

Mais de 19 
anos Total Menos 7 

anos 
De 7 a 14 

anos 
De 15 a 
19 anos 

Mais de 
19 anos 

Sudeste 13.249.814 71.441 10.431.785 2.369.062 377.526 952.847 10.698 787.539 126.881 27.729 
Minas Gerais 3.857.553 28.472 2.770.672 810.408 248.001 532.361 4.686 428.262 77.248 22.165 
Espírito Santo 619.559 3.036 499.994 100.666 15.863 97.693 956 86.383 8.984 1.370 
Rio de Janeiro 2.377.864 32.287 1.855.983 441.211 48.383 150.305 1.892 120.796 22.137 2.480 
São Paulo 6.394.838 7.646 5.305.136 1.016.777 65.279 172.488 164 152.098 18.512 1.714 
Sul 4.558.892 117.483 3.777.447 614.192 49.770 577.204 20.287 498.724 54.878 3.315 
Paraná 1.808.149 18.073 1.490.423 255.121 44.532 171.333 2.057 149.082 17.335 2.859 
Santa 
Catarina 

983.880 8.712 839.874 130.056 5.238 149.808 1.548 134.580 13.224 456 

R. G. do Sul 1.766.863 90.698 1.447.150 229.015 - 256.063 16.682 215.062 24.319 - 
Centro-Oeste 2.565.837 40.964 1.876.303 531.584 116.986 248.273 4.732 195.373 39.991 8.177 
M.G. do Sul 459.876 10.761 350.224 82.345 16.526 34.815 320 29.313 4.669 513 
Mato Grosso 557.961 9.993 424.786 104.440 18.742 86.537 1.771 68.420 13.411 2.935 
Goiás 1.135.948 12.091 789.100 262.954 71.803 97.633 1.742 75.034 16.736 4.121 
Distrito 
Federal 

412.052 8.119 312.173 81.845 9.915 29.288 899 22.606 5.175 608 

Fonte MEC/INEP/SEEC – (Nota: A idade foi obtida a partir do Ano do Nascimento informado no 
censo escolar, isto é, foi considerada a idade que o aluno completou em 1998 ) 
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Tabela 2 - Taxas de Escolarização Bruta e Líquida na faixa etária de 7 a 14 anos Bra-
sil e Regiões – 1991 e 1996 

Região/Ano População de 7 a 
14 anos 

Matrícula no Ensino 
Fundamental 

Total 

Taxa Escolari-
zação Bruta 

% 

Matrícula no Ensino 
Fundamental 
7 a 14 anos 

Taxa de 
Escolarização 

Líquida 
% 

Brasil xx x x x X 

1991 27.611.580 29.203.724 105,8 23.777.428 86,1 

1996 28.525.815 33.131.270 116,1 25.909.860 90,8 

Norte x x x x X 

1991 2.248.157 2.246.339 99,9 1.780.876 79,2 

1996 2.417.649 2.820.531 116,7 2.171.209 89,8 

Nordeste x x x x X 

1991 9.010.532 8.650.474 96,0 6.528.914 72,5 

1996 9.180.333 10.475.469 114,1 7.601.089 82,8 

Sudeste x x x x X 

1991 10.737.330 11.965.480 111,4 10.185.214 94,9 

1996 11.127.665 12.958.674 116,5 10.558.852 94,9 

Sul x x x x X 

1991 3.811.860 4.201.369 110,2 3.589.194 94,2 

1996 3.899.007 4.475.774 114,8 3.773.730 96,8 

Centro-Oeste x x x x X 

1991 1.803.701 2.140.062 118,6 1.693.230 93,4 

1996 1.901.161 2.400.822 126,3 1.804.980 94,9 

Fontes: MEC/INEP/SEEC e IBGE 
Considerando-se o número de crianças de 7 a 14 anos 

matriculadas no ensino fundamental, o índice de atendimento dessa 
faixa etária (taxa de escolarização líquida) aumentou, de 86% para cerca 
de 91% entre 1991 e 1996. O progresso foi impressionante, 
principalmente se tomarmos os dados já disponíveis de 1998: taxa bruta 
de escolarização de 128% e líquida, de 95%. A taxa de atendimento 
subiu para 96%, na faixa de 7 a 14 anos. As diferenças regionais estão 
diminuindo, pois nas regiões Norte e Nordeste a taxa de escolarização 
líquida passou a 90%, portanto aproximando-se da média nacional. 
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Em 1998, o ensino privado absorvia apenas 9,5% das matrículas, 
mantendo a tendência decrescente de participação relativa. 

Se considerarmos, por outro lado, o número de crianças de 7 a 
14 anos efetivamente matriculadas em algum nível de ensino, o que 
inclui algumas que estão na pré-escola, outras que freqüentam classes 
de alfabetização, além de uma parcela muito reduzida que já ingressou 
no ensino médio, o atendimento é ainda maior e o progresso igualmente 
impressionante: entre 1991 e 1998, essa taxa de atendimento cresceu de 
91,6% para 95%, o que está muito próximo de uma universalização real 
do atendimento. 

Temos, portanto, uma situação de inchaço nas matrículas do 
ensino fundamental, que decorre basicamente da distorção idade-série, 
a qual, por sua vez, é conseqüência dos elevados índices de reprovação. 
De acordo com o censo escolar de 1996, mais de 46% dos alunos do 
ensino fundamental têm idade superior à faixa etária correspondente a 
cada série. No Nordeste essa situação é mais dramática, chegando a 
64% o índice de distorção. Esse problema dá a exata dimensão do grau 
de ineficiência do sistema educacional do País: os alunos levam em 
média 10,4 anos para completar as oito séries do ensino fundamental. 

Tomando como referência apenas as crianças de 14 anos, 
verificamos que, em 1998, dos 3,5 milhões de adolescentes nessa faixa 
etária, apenas cerca de 622 mil freqüentavam a 8a série do ensino 
fundamental. Além de indicar atraso no percurso escolar dos alunos, o 
que tem sido um dos principais fatores de evasão, a situação de 
distorção idade-série provoca custos adicionais aos sistemas de ensino, 
mantendo as crianças por período excessivamente longo no ensino 
fundamental. A correção dessa distorção abre a perspectiva de, 
mantendo-se o atual número de vagas, ampliar o ensino obrigatório 
para nove séries, com início aos seis anos de idade. Esta medida é 
importante porque, em comparação com os demais países, o ingresso no 
ensino fundamental é relativamente tardio no Brasil, sendo de seis anos 
a idade padrão na grande maioria dos sistemas, inclusive nos demais 
países da América Latina. Corrigir essa situação constitui prioridade da 
política educacional. 

Tendo em vista este conjunto de dados e a extensão das 
matrículas no ensino fundamental, é surpreendente e inaceitável que 
ainda haja crianças fora da escola. O problema da exclusão ainda é 
grande no Brasil. De acordo com a contagem da população realizada 
pelo IBGE em julho de 1996, são cerca de 2,7 milhões de crianças de 7 a 
14 anos fora da escola, parte das quais nela já esteve e a abandonou. 
Uma parcela dessa população pode ser reincorporada à escola regular e 
outra precisa ser atingida pelos programas de educação de jovens e 
adultos. 
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A existência de crianças fora da escola e as taxas de 
analfabetismo estão estreitamente associadas. Trata-se, em ambos os 
casos, de problemas localizados, concentrando-se em bolsões de 
pobreza existentes nas periferias urbanas e nas áreas rurais. 

Na maioria das situações, o fato de ainda haver crianças fora da 
escola não tem como causa determinante o déficit de vagas, está 
relacionado à precariedade do ensino e às condições de exclusão e 
marginalidade social em que vivem segmentos da população brasileira. 
Não basta, portanto, abrir vagas. Programas paralelos de assistência a 
famílias são fundamentais para o acesso à escola e a permanência nela, 
da população muito pobre, que depende, para sua subsistência, do 
trabalho infantil. 

A desigualdade regional é grave, tanto em termos de cobertura 
como de sucesso escolar. Apesar do expressivo aumento de 9 pontos 
percentuais de crescimento entre 1991 e 1998, as regiões Norte e 
Nordeste continuam apresentando as piores taxas de escolarização do 
País. O Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, assim como o Projeto 
Nordeste/Fundescola, devem garantir os recursos para a correção 
dessas desigualdades. É preciso que a União continue atenta a este 
problema, priorizando o auxílio técnico e financeiro para as regiões que 
apresentam maiores deficiências.  

2.2 Diretrizes 
As diretrizes norteadoras da educação fundamental estão 

contidas na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e nas Diretrizes Curriculares para o ensino 
fundamental. 

Nos cinco primeiros anos de vigência deste plano, o ensino 
fundamental deverá atingir a sua universalização, sob a 
responsabilidade do Poder Público, considerando a indissociabilidade 
entre acesso, permanência e qualidade da educação escolar. O direito 
ao ensino fundamental não se refere apenas à matrícula, mas ao ensino 
de qualidade, até a conclusão. 

O atraso no percurso escolar resultante da repetência e da 
evasão sinaliza para a necessidade de políticas educacionais destinadas 
à correção das distorções idade-série. A expressiva presença de jovens 
com mais de 14 anos no ensino fundamental demanda a criação de 
condições próprias para a aprendizagem dessa faixa etária, adequadas à 
sua maneira de usar o espaço, o tempo, os recursos didáticos e às 
formas peculiares com que a juventude tem de conviver.  

A oferta qualitativa deverá, em decorrência, regularizar os 
percursos escolares, permitindo que crianças e adolescentes 
permaneçam na escola o tempo necessário para concluir este nível de 
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ensino, eliminando mais celeremente o analfabetismo e elevando 
gradativamente a escolaridade da população brasileira. A ampliação da 
jornada escolar para turno integral tem dado bons resultados. O 
atendimento em tempo integral, oportunizando orientação no 
cumprimento dos deveres escolares, prática de esportes, 
desenvolvimento de atividades artísticas e alimentação adequada, no 
mínimo em duas refeições, é um avanço significativo para diminuir as 
desigualdades sociais e ampliar democraticamente as oportunidades de 
aprendizagem.  

O turno integral e as classes de aceleração são modalidades 
inovadoras na tentativa de solucionar a universalização do ensino e 
minimizar a repetência.  

A LDB, em seu art. 34, § 2º, preconiza a progressiva implantação 
do ensino em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino, para os 
alunos do ensino fundamental. À medida que forem sendo implantadas 
as escolas de tempo integral, mudanças significativas deverão ocorrer 
quanto à expansão da rede física, atendimento diferenciado da 
alimentação escolar e disponibilidade de professores, considerando a 
especificidade de horários. 

Além do atendimento pedagógico, a escola tem 
responsabilidades sociais que extrapolam o simples ensinar, 
especialmente para crianças carentes. Para garantir um melhor 
equilíbrio e desempenho dos seus alunos, faz-se necessário ampliar o 
atendimento social, sobretudo nos Municípios de menor renda, com 
procedimentos como renda mínima associada à educação, alimentação 
escolar, livro didático e transporte escolar. 

A escola rural requer um tratamento diferenciado, pois a oferta 
de ensino fundamental precisa chegar a todos os recantos do País e a 
ampliação da oferta de quatro séries regulares em substituição às 
classes isoladas unidocentes é meta a ser perseguida, consideradas as 
peculiaridades regionais e a sazonalidade. 

Reforçando o projeto político-pedagógico da escola, como a 
própria expressão da organização educativa da unidade escolar, surgem 
os conselhos escolares, que deverão orientar-se pelo princípio 
democrático da participação. A gestão da educação e a cobrança de 
resultados, tanto das metas como dos objetivos propostos neste plano, 
envolverão comunidade, alunos, pais, professores e demais 
trabalhadores da educação.  

A atualidade do currículo, valorizando um paradigma curricular 
que possibilite a interdisciplinaridade, abre novas perspectivas no 
desenvolvimento de habilidades para dominar esse novo mundo que se 
desenha. As novas concepções pedagógicas, embasadas na ciência da 
educação, sinalizaram a reforma curricular expressa nos Parâmetros 
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Curriculares Nacionais, que surgiram como importante proposta e 
eficiente orientação para os professores. Os temas estão vinculados ao 
cotidiano da maioria da população. Além do currículo composto pelas 
disciplinas tradicionais, propõem a inserção de temas transversais como 
ética, meio ambiente, pluralidade cultural, trabalho e consumo, entre 
outros. Esta estrutura curricular deverá estar sempre em consonância 
com as diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação e dos 
conselhos de educação dos Estados e Municípios. 

Deve-se assegurar a melhoria da infra-estrutura física das 
escolas, generalizando inclusive as condições para a utilização das 
tecnologias educacionais em multimídia, contemplando-se desde a 
construção física, com adaptações adequadas a portadores de 
necessidades especiais, até os espaços especializados de atividades 
artístico-culturais, esportivas, recreativas e a adequação de 
equipamentos. 

É preciso avançar mais nos programas de formação e de 
qualificação de professores. A oferta de cursos para a habilitação de 
todos os profissionais do magistério deverá ser um compromisso efetivo 
das instituições de educação superior e dos sistemas de ensino. 

E, finalmente, a consolidação e o aperfeiçoamento do censo 
escolar, assim como do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica (SAEB), e a criação de sistemas complementares nos Estados e 
Municípios permitirão um permanente acompanhamento da situação 
escolar do País, podendo dimensionar as necessidades e perspectivas do 
ensino médio e superior. 

2.3 Objetivos e Metas2 
1. Universalizar o atendimento de toda a clientela do ensino 

fundamental, no prazo de cinco anos a partir da data de aprovação 
deste plano, garantindo o acesso e a permanência de todas as crianças 
na escola, estabelecendo em regiões em que se demonstrar necessário 
programas específicos, com a colaboração da União, dos Estados e dos 
Municípios.**  

2. Ampliar para nove anos a duração do ensino fundamental 
obrigatório com início aos seis anos de idade, à medida que for sendo 
universalizado o atendimento na faixa de 7 a 14 anos.* 

3. Regularizar o fluxo escolar reduzindo em 50%, em cinco anos, 
as taxas de repetência e evasão, por meio de programas de aceleração 
da aprendizagem e de recuperação paralela ao longo do curso, 
garantindo efetiva aprendizagem. 

4. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos nacionais de 
infra-estrutura para o ensino fundamental, compatíveis com o tamanho 
dos estabelecimentos e com as realidades regionais, incluindo:** 
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a) espaço, iluminação, insolação, ventilação, água potável, rede 
elétrica, segurança e temperatura ambiente; 

b) instalações sanitárias e para higiene; 
c) espaços para esporte, recreação, biblioteca e serviço de 

merenda escolar; 
d) adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos 

alunos portadores de necessidades especiais; 
e) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas; 
f) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos; 
g) telefone e serviço de reprodução de textos; 
h) informática e equipamento multimídia para o ensino. 
5. A partir do segundo ano da vigência deste plano, somente 

autorizar a construção e funcionamento de escolas que atendam aos 
requisitos de infra-estrutura definidos.** 

6. Assegurar que, em cinco anos, todas as escolas atendam os 
itens de "a" a "d" e, em dez anos, a totalidade dos itens.** 

7. Estabelecer, em todos os sistemas de ensino e com o apoio da 
União e da comunidade escolar, programas para equipar todas as 
escolas, gradualmente, com os equipamentos discriminados nos itens de 
"e" a "h".** 

8. Assegurar que, em três anos, todas as escolas tenham 
formulado seus projetos pedagógicos, com observância das Diretrizes 
Curriculares para o ensino fundamental e dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 

9. Promover a participação da comunidade na gestão das 
escolas, universalizando, em dois anos, a instituição de conselhos 
escolares ou órgãos equivalentes. 

10. Integrar recursos do Poder Público destinados à política 
social, em ações conjuntas da União, dos Estados e Municípios, para 
garantir entre outras metas, a Renda Mínima Associada a Ações Sócio-
educativas para as famílias com carência econômica comprovada.** 

11. Manter e consolidar o programa de avaliação do livro 
didático criado pelo Ministério de Educação, estabelecendo entre seus 
critérios a adequada abordagem das questões de gênero e etnia e a 
eliminação de textos discriminatórios ou que reproduzam estereótipos 
acerca do papel da mulher, do negro e do índio.* 

12. Elevar de quatro para cinco o número de livros didáticos 
oferecidos aos alunos das quatro séries iniciais do ensino fundamental, 
de forma a cobrir as áreas que compõem as Diretrizes Curriculares do 
ensino fundamental e os Parâmetros Curriculares Nacionais.** 

13. Ampliar progressivamente a oferta de livros didáticos a todos 
os alunos das quatro séries finais do ensino fundamental, com 
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prioridade para as regiões nas quais o acesso dos alunos ao material 
escrito seja particularmente deficiente.** 

14. Prover de literatura, textos científicos, obras básicas de 
referência e livros didático-pedagógicos de apoio ao professor as escolas 
do ensino fundamental.** 

15. Transformar progressivamente as escolas unidocentes em 
escolas de mais de um professor, levando em consideração as realidades 
e as necessidades pedagógicas e de aprendizagem dos alunos. 

16. Associar as classes isoladas unidocentes remanescentes a 
escolas de, pelo menos, quatro séries completas. 

17. Prover de transporte escolar as zonas rurais, quando 
necessário, com colaboração financeira da União, Estados e Municípios, 
de forma a garantir a escolarização dos alunos e o acesso à escola por 
parte do professor.** 

18. Garantir, com a colaboração da União, Estados e Municípios, 
o provimento da alimentação escolar e o equilíbrio necessário 
garantindo os níveis calóricos-protéicos por faixa etária.** 

19. Assegurar, dentro de três anos, que a carga horária semanal 
dos cursos diurnos compreenda, pelo menos, 20 horas semanais de 
efetivo trabalho escolar. 

20. Eliminar a existência, nas escolas, de mais de dois turnos 
diurnos e um turno noturno, sem prejuízo do atendimento da demanda. 

21. Ampliar, progressivamente a jornada escolar visando 
expandir a escola de tempo integral, que abranja um período de pelo 
menos sete horas diárias, com previsão de professores e funcionários em 
número suficiente. 

22. Prover, nas escolas de tempo integral, preferencialmente 
para as crianças das famílias de menor renda, no mínimo duas 
refeições, apoio às tarefas escolares, a prática de esportes e atividades 
artísticas, nos moldes do Programa de Renda Mínima Associado a Ações 
Sócio-educativas. 

23. Estabelecer, em dois anos, a reorganização curricular dos 
cursos noturnos, de forma a adequá-los às características da clientela e 
promover a eliminação gradual da necessidade de sua oferta. 

24. Articular as atuais funções de supervisão e inspeção no 
sistema de avaliação. 

25. Prever formas mais flexíveis de organização escolar para a 
zona rural, bem como a adequada formação profissional dos professores, 
considerando a especificidade do alunado e as exigências do meio.  

26. Assegurar a elevação progressiva do nível de desempenho 
dos alunos mediante a implantação, em todos os sistemas de ensino, de 
um programa de monitoramento que utilize os indicadores do Sistema 
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Nacional de Avaliação da Educação Básica e dos sistemas de avaliação 
dos Estados e Municípios que venham a ser desenvolvidos.** 

27. Estimular os Municípios a proceder um mapeamento, por 
meio de censo educacional, das crianças fora da escola, por bairro ou 
distrito de residência e/ou locais de trabalho dos pais, visando localizar 
a demanda e universalizar a oferta de ensino obrigatório. 

28. A educação ambiental, tratada como tema transversal, será 
desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e 
permanente em conformidade com a Lei nº 9.795/99. 

29. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço 
de participação e exercício da cidadania. 

30. Observar as metas estabelecidas nos capítulos referentes à 
educação a distância, formação de professores, educação indígena, 
educação especial e financiamento e gestão, na medida em que estão 
relacionadas às previstas neste capítulo. 

3. ENSINO MÉDIO 

3.1 Diagnóstico 
Considerando o processo de modernização em curso no País, o 

ensino médio tem um importante papel a desempenhar. Tanto nos 
países desenvolvidos quanto nos que lutam para superar o 
subdesenvolvimento, a expansão do ensino médio pode ser um 
poderoso fator de formação para a cidadania e de qualificação 
profissional. 

Justamente em virtude disso, no caso brasileiro, é 
particularmente preocupante o reduzido acesso ao ensino médio, muito 
menor que nos demais países latino-americanos em desenvolvimento, 
embora as estatísticas demonstrem que os concluintes do ensino 
fundamental começam a chegar à terceira etapa da educação básica em 
número um pouco maior, a cada ano. Esses pequenos incrementos 
anuais terão efeito cumulativo. Ao final de alguns anos, resultarão em 
uma mudança nunca antes observada na composição social, econômica, 
cultural e etária do alunado do ensino médio. 

A Contagem da População realizada pelo IBGE em 1997 acusa 
uma população de 16.580.383 habitantes na faixa etária de 15 a 19 anos. 
Estavam matriculados no ensino médio, no mesmo ano, 5.933.401 
estudantes. Significa que, idealmente, se o fluxo escolar fosse regular, o 
ensino médio comportaria bem menos que metade de jovens desta faixa 
etária. Isso é muito pouco, especialmente quando se considera a 
acelerada elevação do grau de escolaridade exigida pelo mercado de 
trabalho. A situação agrava-se quando se considera que, no caso do 
ensino médio, os cálculos das taxas de atendimento dessa faixa etária 
são pouco confiáveis, por diversas razões. Em primeiro lugar porque, 
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em virtude das elevadas taxas de repetência no ensino fundamental, os 
jovens chegam ao ensino médio bem mais velhos. Em segundo lugar, 
porque há um grande número de adultos que volta à escola vários anos 
depois de concluir o ensino fundamental.  

Em virtude dessas duas condições, o ensino médio atende 
majoritariamente jovens e adultos com idade acima da prevista para 
este nível de ensino (Tabela 3), devendo-se supor que já estejam 
inseridos no mercado de trabalho. De fato os 6.968.531 alunos do ensino 
médio, em 1998, 54,8% - ou seja 3.817.688 – estudavam à noite. 

Tabela 3 - Ensino Médio – Matrícula Brasil – 1991 e 1998 

Dependência Admi-
nistrativa 1991 1998 Crescimento 

Faixa Etária Valor 
Absoluto % Valor 

Absoluto % % 

Total 3.770.230 100,0 6.968.531 100,0 84,8 

Dependência Admi-
nistrativa 

x x x x X 

Federal 103.092 2,7 122.927 1,8 19,2 

Estadual 2.472.757 65,6 5.301.475 76,0 114,4 

Municipal 176.769 4,7 317.488 4,6 79,6 

Particular 1.017.612 27,0 1.226.641 17,6 20,5 

Faixa Etária x x x x X 

Menos de 15 anos 128.804 3,4 96.474 1,4 -25,1 

15 a 17 anos 1.625.789 43,1 3.120.185 44,8 91,9 

Mais de 17 anos 2.015.637 53,5 3.751.872 53,8 86,1 
Fonte: MEC/INEP/SEEC. Informe Estatístico, 1996 e censo escolar 1998 

O número reduzido de matrículas no ensino médio – apenas 
cerca de 30,8% da população de 15 a 17 anos não se explica, entretanto, 
por desinteresse do Poder Público em atender à demanda, pois a oferta 
de vagas na 1ª série do ensino médio tem sido consistentemente 
superior ao número de egressos da 8ª série do ensino fundamental. A 
exclusão ao ensino médio deve-se às baixas taxas de conclusão do 
ensino fundamental, que, por sua vez, estão associadas à baixa 
qualidade daquele nível de ensino, da qual resultam elevados índices 
de repetência e evasão. 
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O ensino médio convive, também, com alta seletividade interna. 
Se os alunos estão chegando em maior número a esse nível de ensino, 
os índices de conclusão nas últimas décadas sinalizam que há muito a 
ser feito. Na coorte 1970-73, 74% dos que iniciavam o ensino médio 
conseguiam concluí-lo na coorte 1977-80, este índice caiu para 50,8%; 
na de 1991-94, para 43,8%. 

Causas externas ao sistema educacional contribuem para que 
adolescentes e jovens se percam pelos caminhos da escolarização, 
agravadas por dificuldades da própria organização da escola e do 
processo ensino-aprendizagem. Os números do abandono e da 
repetência, apesar da melhoria dos últimos anos, ainda são bastante 
desfavoráveis (Tabela 4). 

Tabela 4 - Ensino Médio – Taxa de Abandono e Reprovação 1995 e 
1997 

1995 1997 
Regiões 

Abandono Reprovação Total Abandono Reprovação Total 

Brasil 21,6 10,1 31,7 13,7 7,5 21,2 

Norte 32,2 10,9 33,1 26,0 7,7 33,7 

Nordeste 26,6 10,1 36,7 18,1 7,5 25,6 

Sudeste 19,3 9,1 28,4 10,9 6,3 17,2 

Sul 16,5 12,7 26,2 10,0 10,0 20,0 

Centro-
Oeste 

23,4 12,1 35,5 16,2 10,1 26,3 

Fonte: MEC/INEP/SEEC 
Nota: Não incluído o não-seriado nas taxas de reprovação 

Desagregados por regiões, os dados da repetência e abandono, 
ao lado das taxas de distorção idade-série, permitem visualizar – na 
falta de políticas específicas – em que região haverá maior percentual 
de alunos no ensino médio, em idade pedagogicamente adequada 
(Tabela 5 ). 

Tabela 5 - Ensino Médio – Taxa de Distorção idade-série 1996-1998 

Regiões Total Geral 1ª série 2ª série 3ª série 

Brasil 1996 
1998 

55,2 
53,9 

57,7 
56,4 

54,6 
52,8 

51,0 
51,3 

Norte 1996 74,8 77,2 73,2 71,8 
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Regiões Total Geral 1ª série 2ª série 3ª série 

1998 73,2 75,6 71,9 70,0 

Nordeste 1996 
1998 

69,6 
69,5 

72,6 
72,3 

68,8 
68,4 

64,7 
66,0 

Sudeste 1996 
1998 

50,0 
48,4 

52,2 
49,7 

49,8 
48,0 

46,3 
47,1 

Sul 1996 
1998 

41,4 
39,1 

43,3 
41,6 

41,4 
36,6 

37,6 
36,2 

Centro-Oeste 1996 
1998 

58,9 
57,7 

62,4 
60,8 

57,5 
55,9 

53,4 
53,9 

Fonte: MEC/INEP/SEEC 
Nota: Para o ensino médio, a idade recomendada é de 15 anos para a 1ª série, 
16 para a 2ª e 17 para a 3ª série. A 4ª série do ensino médio não é incluída nos 
cálculos, pois apresenta características diferentes das outras séries. 

Há, entretanto, aspectos positivos no panorama do ensino médio 
brasileiro. O mais importante deles é que este foi o nível de ensino que 
apresentou maior taxa de crescimento nos últimos anos, em todo o 
sistema. Apenas no período de 1991 a 1998, a matrícula evoluiu de 
3.770.230 para 6.968.531 alunos, de acordo com censo escolar, o que 
está claramente associado a uma recente melhoria do ensino 
fundamental e à ampliação do acesso ao ensino médio, já ocorridas. Nos 
próximo anos, como resultado do esforço que está sendo feito para 
elevar as taxas de conclusão da 8ª série, a demanda por ensino médio 
deverá se ampliar de forma explosiva, conforme estimativas contidas na 
Tabela 6. 

Tabela 6 - Educação Básica – Matrículas Brasil: 1995 – 2010(em mil) 

Ano x Fundamental X 

x Total 1ª a 4ª 5ª a 8ª 
Médio 

1995 32.544 20.041 12.503 5.313 

1996 33.131 20.027 13.104 5.739 

1998 35.488 21.164 14.325 6.962 

2000* 35.439 20.151 15.288 8.774 

2002* 34.947 19.282 15.666 10.020 

2004* 34.253 18.562 15.691 10.297 
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Ano x Fundamental X 

2005* 33.879 18.255 15.624 10.383 

2008* 32.813 17.552 15.261 10.446 

2010* 32.225 17.245 14.980 10.369 
Fonte: MEC/INEP/SEEC (*) Dados estimados 

Entretanto, no caso do ensino médio, não se trata apenas de 
expansão. Entre os diferentes níveis de ensino, esse foi o que enfrentou, 
nos últimos anos, a maior crise em termos de ausência de definição dos 
rumos que deveriam ser seguidos em seus objetivos e em sua 
organização. Um aspecto que deverá ser superado com a 
implementação das Novas Diretrizes Curriculares para o ensino médio e 
com programas de formação de professores, sobretudo nas áreas de 
Ciências e Matemática. 

Quanto ao financiamento do ensino médio, a Emenda 
Constitucional nº 14, assim como a Lei de Diretrizes e Bases, atribui aos 
Estados a responsabilidade pela sua manutenção e desenvolvimento. 
De fato, o surpreendente crescimento do ensino médio se deve, 
basicamente, às matrículas na rede estadual (Tabela 3). A diminuição 
da matrícula na rede privada, atesta o caráter cada vez mais público 
deste nível de ensino. A expansão futura, porém, dependerá da 
utilização judiciosa dos recursos vinculados à educação, especialmente 
porque não há, para este nível de ensino, recursos adicionais como os 
que existem para o ensino fundamental na forma do Salário Educação. 
Assim, como os Estados estão obrigados a aplicar 15% da receita de 
impostos no ensino fundamental, os demais 10% vinculados à educação 
deverão ser aplicados, nessa instância federativa, prioritariamente, no 
ensino médio. Essa destinação deve prover fundos suficientes para a 
ampliação desse nível de ensino, especialmente quando se considera 
que o ensino fundamental consta de oito séries e o Médio, de apenas 
três; isso significa que, mesmo com a universalização do ensino médio, 
o número de alunos matriculados será, no máximo, 35% daquele 
atendido no nível fundamental. 

Há de se considerar, entretanto, que, em muitos Estados, a 
ampliação do ensino médio vem competindo com a criação de 
universidades estaduais. O mais razoável seria promover a expansão da 
educação superior estadual com recursos adicionais, sem comprometer 
os 25% constitucionalmente vinculados à educação, que devem ser 
destinados prioritariamente à educação básica. 

3.2 Diretrizes 
O aumento lento, mas contínuo, do número dos que conseguem 

concluir a escola obrigatória, associado à tendência para a diminuição 
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da idade dos concluintes, vai permitir que um crescente número de 
jovens ambicione uma carreira educacional mais longa. Assim, a 
demanda pelo ensino médio – terceira etapa da educação básica – vai 
compor-se, também, de segmentos já inseridos no mercado de trabalho, 
que aspirem melhoria social e salarial e precisem dominar habilidades 
que permitem assimilar e utilizar, produtivamente, recursos 
tecnológicos novos e em acelerada transformação. 

Estatísticas recentes confirmam esta tendência. Desde meados 
dos anos 80, foi no ensino médio que se observou o maior crescimento 
de matrículas do País. De 1985 a 1994, esse crescimento foi superior a 
100%, enquanto no ensino fundamental foi de 30%. 

Se, no passado mais longínquo, o ponto de ruptura do sistema 
educacional brasileiro situou-se no acesso à escola, posteriormente na 
passagem do antigo primário ao ginásio, em seguida pela diferenciação 
da qualidade do ensino oferecido, hoje ele se dá no limiar e dentro do 
ensino médio. 

Pelo caráter que assumiu na história educacional de quase todos 
os países, a educação média é particularmente vulnerável à 
desigualdade social. Na disputa permanente entre orientações 
profissionalizantes ou acadêmicas, entre objetivos humanistas ou 
econômicos, a tensão expressa nos privilégios e nas exclusões decorre 
da origem social. Em vista disso, o ensino médio proposto neste plano 
deverá enfrentar o desafio dessa dualidade com oferta de escola média 
de qualidade a toda a demanda. Uma educação que propicie 
aprendizagem de competências de caráter geral, forme pessoas mais 
aptas a assimilar mudanças, mais autônomas em suas escolhas, que 
respeitem as diferenças e superem a segmentação social. 

Preparando jovens e adultos para os desafios da modernidade, o 
ensino médio deverá permitir aquisição de competências relacionadas 
ao pleno exercício da cidadania e da inserção produtiva: auto-
aprendizagem; percepção da dinâmica social e capacidade para nela 
intervir; compreensão dos processos produtivos; capacidade de 
observar, interpretar e tomar decisões; domínio de aptidões básicas de 
linguagens, comunicação, abstração; habilidades para incorporar 
valores éticos de solidariedade, cooperação e respeito às 
individualidades. 

Ao longo dos dez anos de vigência deste plano, conforme 
disposto no art. 208, II, da Constituição Federal que prevê como dever 
do Estado a garantia da progressiva universalização do ensino médio 
gratuito, a oferta da educação média de qualidade não pode prescindir 
de definições pedagógicas e administrativas fundamentais a uma 
formação geral sólida e medidas econômicas que assegurem recursos 
financeiros para seu financiamento. Como os Estados e o Distrito 
Federal estão obrigados a aplicar 15% da receita de impostos no ensino 
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fundamental, os demais 10% vinculados à educação deverão ser 
aplicados, prioritariamente, no ensino médio. Esta destinação 
assegurará a manutenção e a expansão deste nível de ensino nos 
próximos anos. 

As metas de expansão da oferta e de melhoria da qualidade do 
ensino médio devem estar associadas, de forma clara, a diretrizes que 
levem à correção do fluxo de alunos na escola básica, hoje com índices 
de distorção idade-série inaceitáveis. 

Por outro lado, o estabelecimento de um sistema de avaliação, à 
semelhança do que ocorre com o ensino fundamental, é essencial para o 
acompanhamento dos resultados do ensino médio e correção de seus 
equívocos. O Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e, mais 
recentemente, o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), operados 
pelo MEC, os sistemas de avaliação já existentes em algumas unidades 
da federação que, certamente, serão criados em outras, e os sistemas 
estatísticos já disponíveis, constituem importantes mecanismos para 
promover a eficiência e a igualdade do ensino médio oferecido em todas 
as regiões do País. 

Há que se considerar, também, que o ensino médio atende a 
uma faixa etária que demanda uma organização escolar adequada à sua 
maneira de usar o espaço, o tempo e os recursos didáticos disponíveis. 
Esses elementos devem pautar a organização do ensino a partir das 
novas diretrizes curriculares para o ensino médio, já elaboradas e 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

Como nos demais níveis de ensino, as metas do PNE devem 
associar-se, fortemente, às de formação, capacitação e valorização do 
magistério, tratadas noutra parte deste documento. Reconhece-se que a 
carência de professores da área de Ciências constitui problema que 
prejudica a qualidade do ensino e dificulta tanto a manutenção dos 
cursos existentes como sua expansão. 

A disposição constitucional (art. 208, III) de integração dos 
portadores de deficiência na rede regular de ensino será, no ensino 
médio, implementada através de qualificação dos professores e da 
adaptação das escolas quanto às condições físicas, mobiliário, 
equipamentos e materiais pedagógicos. Quando necessário 
atendimento especializado, serão observadas diretrizes específicas 
contidas no capítulo sobre educação especial. 

Assim, as diretrizes do Plano Nacional de Educação apontam 
para a criação de incentivos e a retirada de todo obstáculo para que os 
jovens permaneçam no sistema escolar e, aos 17 ou 18 anos de idade, 
estejam concluindo a educação básica com uma sólida formação geral. 

3.3 Objetivos e Metas3 
1. Formular e implementar, progressivamente, uma política de gestão 



 98

da infra-estrutura física na educação básica pública, que assegure: 
a) o reordenamento, a partir do primeiro ano deste Plano, da rede de 
escolas públicas que contemple a ocupação racional dos 
estabelecimentos de ensino estaduais e municipais, com o objetivo, 
entre outros, de facilitar a delimitação de instalações físicas próprias 
para o ensino médio separadas, pelo menos, das quatro primeiras séries 
do ensino fundamental e da educação infantil; 
b) a expansão gradual do número de escolas públicas de ensino médio 
de acordo com as necessidades de infra-estrutura identificada ao longo 
do processo de reordenamento da rede física atual; 
c) no prazo de dois anos, a contar da vigência deste Plano, o 
atendimento da totalidade dos egressos do ensino fundamental e a 
inclusão dos alunos com defasagem de idade e dos que possuem 
necessidades especiais de aprendizagem; 
d) o oferecimento de vagas que, no prazo de cinco anos, correspondam 
a 50% e, em dez anos, a 100% da demanda de ensino médio, em 
decorrência da universalização e regularização do fluxo de alunos no 
ensino fundamental. 
2. Implantar e consolidar, no prazo de cinco anos, a nova concepção 
curricular elaborada pelo Conselho Nacional de Educação. 
3. Melhorar o aproveitamento dos alunos do ensino médio, de forma a 
atingir níveis satisfatórios de desempenho definidos e avaliados pelo 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB), pelo 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e pelos sistemas de 
avaliação que venham a ser implantados nos Estados. 
4. Reduzir, em 5% ao ano, a repetência e a evasão, de forma a diminuir 
para quatro anos o tempo médio para conclusão deste nível. 
5. Assegurar, em cinco anos, que todos os professores do ensino médio 
possuam diploma de nível superior, oferecendo, inclusive, 
oportunidades de formação nesse nível de ensino àqueles que não a 
possuem.** 
6. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos nacionais de infra-
estrutura para o ensino médio, compatíveis com as realidades regionais, 
incluindo:* 
a) espaço, iluminação, ventilação e insolação dos prédios escolares; 
b) instalações sanitárias e condições para a manutenção da higiene em 
todos os edifícios escolares; 
c) espaço para esporte e recreação; 
d) espaço para a biblioteca; 
e) adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos 
portadores de necessidades especiais; 
f) instalação para laboratórios de ciências; 
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g) informática e equipamento multimídia para o ensino; 
h) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas incluindo material 
bibliográfico de apoio ao professor e aos alunos; 
i) equipamento didático-pedagógico de apoio ao trabalho em sala de 
aula; 
j) telefone e reprodutor de texto; 
7. Não autorizar o funcionamento de novas escolas fora dos padrões de 
"a" a "g". 
8. Adaptar, em cinco anos, as escolas existentes, de forma a atender aos 
padrões mínimos estabelecidos. 
9. Assegurar que, em cinco anos, todas as escolas estejam equipadas, 
pelo menos, com biblioteca, telefone e reprodutor de textos. 
10. Assegurar que, em cinco anos, pelo menos 50%, e, em 10 anos, a 
totalidade das escolas disponham de equipamento de informática para 
modernização da administração e para apoio à melhoria do ensino e da 
aprendizagem.** 
11. Adotar medidas para a universalização progressiva das redes de 
comunicação, para melhoria do ensino e da aprendizagem. 
12. Adotar medidas para a universalização progressiva de todos os 
padrões mínimos durante a década, incentivando a criação de 
instalações próprias para esse nível de ensino. 
13. Criar mecanismos, como conselhos ou equivalentes, para incentivar 
a participação da comunidade na gestão, manutenção e melhoria das 
condições de funcionamento das escolas. 
14. Assegurar a autonomia das escolas, tanto no que diz respeito ao 
projeto pedagógico como em termos de gerência de recursos mínimos 
para a manutenção do cotidiano escolar. 
15. Adotar medidas para ampliar a oferta diurna e manter a oferta 
noturna, suficiente para garantir o atendimento dos alunos que 
trabalham. 
16. Proceder, em dois anos, a uma revisão da organização didático-
pedagógica e administrativa do ensino noturno, de forma a adequá-lo às 
necessidades do aluno-trabalhador, sem prejuízo da qualidade do 
ensino. 
17. Estabelecer, em um ano, programa emergencial para formação de 
professores, especialmente nas áreas de Ciências e Matemática.** 
18. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de 
participação e exercício da cidadania. 
19. A educação ambiental, tratada como tema transversal, será 
desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e 
permanente em conformidade com a Lei nº 9.795/99. 
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20. Observar, no que diz respeito ao ensino médio, as metas 
estabelecidas nos capítulos referentes à formação de professores, 
financiamento e gestão e ensino a distância. 

B- EDUCAÇÃO SUPERIOR  

4. EDUCAÇÃO SUPERIOR 

4.1 Diagnóstico 
A educação superior enfrenta, no Brasil, sérios problemas, que 

se agravarão se o Plano Nacional de Educação não estabelecer uma 
política que promova sua renovação e desenvolvimento. 

Atualmente, os cerca de 1,5 milhões de jovens egressos do nível 
médio têm à sua disposição um número razoável de vagas.(Tabela 7). 

Tabela 7 - Quadro do Ensino Superior no Brasil – 1998 

Ensino Superior Total Federal Estadual Municipal Particular 

Instituições 973 57 74 78 764 

Cursos 6.950 1.338 1.125 507 3.980 

Ingressantes 651.353 89.160 67.888 39.317 454.988 

Vagas oferecidas 776.031 90.788 70.670 44.267 570.306 

Vagas não preenchi-
das 

124.678 1.628 2.782 4.950 115.318 

Fonte : INEP/MEC - dados referentes a 1998 
 
Entretanto, como resultado conjugado de fatores demográficos, 

aumento das exigências do mercado de trabalho, além das políticas de 
melhoria do ensino médio, prevê -se uma explosão na demanda por 
educação superior. A matrícula no ensino médio deverá crescer nas 
redes estaduais, sendo provável que o crescimento seja oriundo de 
alunos das camadas mais pobres da população. Isto é, haverá uma 
demanda crescente de alunos carentes por educação superior. Em 1998, 
55% dos estudantes deste nível freqüentavam cursos noturnos; na rede 
estadual esta porcentagem sobe para 62%. 

A matrícula nas instituições de educação superior vem 
apresentando um rápido crescimento nos últimos anos. Apenas em 
1998, o número total de matriculados saltou de 1 milhão e 945 mil, em 
1997, para 2 milhões e 125 mil em 1998. Houve, portanto, um 
crescimento de 9%, - índice igual ao atingido pelo sistema em toda a 
década de 80. 
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Tabela 8 - Evolução da Matrícula por Dependência Administrativa–
Brasil - 1980 – 1998 

Ano Total Federal Estadual Municipal Total 
Públicas 

% 
Públicas 

Particular % 
Particular 

1980 1.377.286 316.715 109.252 66.265 492.232 35,74 885.054 64,26 

1981 1.386.792 313.217 129.659 92.934 535.810 38,64 850.982 61,36 

1982 1.407.987 316.940 134.901 96.547 548.388 38,95 859.599 61,05 

1983 1.438.992 340.118 147.197 89.374 576.689 40,08 862.303 59,92 

1984 1.399.539 326.199 156.013 89.667 571.879 40,87 827.660 59,13 

1985 1.367.609 326.522 146.816 83.342 556.680 40,71 810.929 59,29 

1986 1.418.196 325.734 153.789 98.109 577.632 40,74 840.564 59,26 

1987 1.470.555 329.423 168.039 87.503 584.965 39,78 885.590 60,22 

1988 1.503.555 317.831 190.736 76.784 585.351 38,94 918.204 61,06 

1989 1.518.904 315.283 193.697 75.434 584.414 38,48 934.490 61,52 

1990 1.540.080 308.867 194.417 75.341 578.625 37,58 961.455 62,42 

1991 1.565.056 320.135 202.315 83.286 605.736 38,71 959.320 61,29 

1992 1.535.788 325.884 210.133 93.645 629.662 41,00 906.126 59,00 

1993 1.594.668 344.387 216.535 92.594 653.516 40,99 941.152 59,01 

1994 1.661.034 363.543 231.936 94.971 690.450 41,57 970.584 58,43 

1995 1.759.703 367.531 239.215 93.794 700.540 38,82 1.059.163 60,18 

1996 1.868.529 388.987 243.101 103.339 735.427 39,36 1.133.102 60,64 

1997 1.945.615 395.833 253.678 109.671 759.182 39,03 1.186.433 60,97 

1998 2.125.958 408.640 274.934 121.155 804.729 37,86 1.321.229 62,14 
Fonte : MEC/INEP 

 
A participação do ensino privado no nível superior aumentou 

sobretudo na década de 70, como decorrência de uma pressão de 
demanda a partir da "questão dos excedentes". Nos últimos vinte anos, o 
setor privado tem oferecido pouco menos de dois terços das vagas na 
educação superior (Tabela 8). De 1994 para cá, o número de alunos 
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subiu 36,1% nas instituições privadas, bem acima das públicas. Nestas, 
o crescimento foi de 12,4% nas federais, 18,5% nas estaduais, e 27,6% 
nas municipais.  

A manutenção das atividades típicas das universidades - ensino, 
pesquisa e extensão - que constituem o suporte necessário para o 
desenvolvimento científico, tecnológico e cultural do País, não será 
possível sem o fortalecimento do setor público. Paralelamente, a 
expansão do setor privado deve continuar, desde que garantida a 
qualidade. 

Como se pode verificar na Tabela 9, registra-se também, no caso 
da educação superior, uma distribuição de vagas muito desigual por 
região, o que precisará ser corrigido. Deve-se observar, entretanto, que 
esta desigualdade resulta da concentração das matrículas em 
instituições particulares das regiões mais desenvolvidas. O setor 
público, por outro lado, está mais bem distribuído e cumpre assim uma 
função importante de diminuição das desigualdades regionais - função 
esta que deve ser preservada. 

Tabela 9 - Matrícula por Dependência Administrativa – Brasil e Regi-
ões – Nível Superior 1998 

Dependência Administrativa Região 

Total Federal % Estadual % Municipal % Particular % 

Brasil 2.125.958 408.640 19,22 274.934 12,93 121.155 5,69 1.321.229 62,14 

Norte 85.077 45.957 54,01 9.688 11,38 952 1,11 28.480 33,47 

Nordeste 310.159 118.455 38,19 80.702 26,01 10.681 3,44 100.321 32,34 

Sudeste 1.148.004 127.991 11,14 114.716 9,99 43.210 3,76 862.087 75,09 

Sul 419.133 71.960 17,16 55.543 13,25 61.264 14,61 230.366 54,96 

Centro-
Oeste 

163.585 44.277 27,06 14.285 8,73 5.048 3,08 99.975 61,11 

Fonte : MEC/INEP/SEEC 
 
No conjunto da América Latina, o Brasil apresenta um dos 

índices mais baixos de acesso à educação superior, mesmo quando se 
leva em consideração o setor privado. Assim, a porcentagem de 
matriculados na educação superior brasileiro em relação à população de 
18 a 24 anos é de menos de 12%, comparando-se desfavoravelmente 
com os índices de outros países do continente. A Argentina, embora 
conte com 40% da faixa etária, configura um caso à parte, uma vez que 
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adotou o ingresso irrestrito, o que se reflete em altos índices de 
repetência e evasão nos primeiros anos. Mas o Brasil continua em 
situação desfavorável frente ao Chile (20,6%), à Venezuela ( 26%) e à 
Bolívia ( 20,6%). 

É importante observar que o crescimento do setor público se 
deveu, nos últimos anos, à ampliação do atendimento nas redes 
estaduais, como se verifica na Tabela 8. A contribuição estadual para a 
educação superior tem sido importante, mas não deve ocorrer em 
detrimento da expansão com qualidade do ensino médio. Para um 
desenvolvimento equilibrado e nos marcos do regime de colaboração, os 
recursos destinados pelos Estados à educação superior devem ser 
adicionais aos 25% da receita de impostos vinculada à manutenção e 
desenvolvimento da educação básica. 

Observe-se, ainda que, entre 1988 e 1998, verificou-se 
ampliação expressiva das matrículas em estabelecimentos municipais, 
com crescimento de 5,8% ao ano, ao passo que as estaduais e 
particulares, apresentam crescimento de 4,4% e, as federais de 2,9%. 
Ainda que em termos do contingente, a participação das municipais seja 
pouco expressiva – a participação das municipais correspondia a menos 
de 6% do total das matrículas -, esta tendência de ampliação das 
municipais contraria o disposto na Emenda Constitucional nº 14, de 
1996, onde o sistema municipal de ensino deve atender prioritariamente 
à educação infantil e ao ensino fundamental. (Tabela 10). 

Tabela 10 - Índice de Crescimento da Matrícula por Dependência 
Administrativa Brasil 1988 -1998 -1998=100 
Ano Federal Estadual Municipal Privada 

1998 100,0 100,0 100,0 100,0 

1989 99,2 101,6 98,2 101,8 

1990 97,2 101,9 98,1 104,7 

1991 100,7 106,1 108,5 104,5 

1992 102,5 110,2 122,0 98,7 

1993 108,4 113,5 120,6 102,5 

1994 114,4 121,6 123,7 105,7 

1995 115,6 125,4 122,2 115,4 

1996 122,4 127,5 134,6 123,4 

1997 124,5 133,0 142,8 129,2 

1998 128,6 144,1 157,8 143,9 
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Ano Federal Estadual Municipal Privada 

Crescimento médio Anual 2,9 4,4 5,8 4,4 
Fonte: MEC/INEP/SEEC 

À União atribui-se historicamente o papel de atuar na educação 
superior, função prevista na Carta Magna. As instituições públicas deste 
nível de ensino não podem prescindir do apoio do Estado. As 
universidades públicas têm um importante papel a desempenhar no 
sistema, seja na pesquisa básica e na pós-graduação stricto sensu, seja 
como padrão de referência no ensino de graduação. Além disso, cabe-
lhe qualificar os docentes que atuam na educação básica e os docentes 
da educação superior que atuam em instituições públicas e privadas, 
para que se atinjam as metas previstas na LDB quanto à titulação 
docente. 

Há que se pensar, evidentemente, em racionalização de gastos e 
diversificação do sistema, mantendo o papel do setor público. 

Há uma grande controvérsia acerca do gasto por aluno no nível 
superior, que reflete uma acirrada disputa de concepções. Há uma 
variação de 5 a 11 mil reais como gasto anual por aluno, dependendo da 
metodologia adotada e da visão do analista. Parte dos estudos acerca do 
tema divide simplesmente todo o orçamento da universidade pelo 
número de alunos. Desta forma são embutidos no custo da graduação os 
consideráveis gastos com pesquisa – o que não se admite, por exemplo, 
na França. Muitos estudiosos brasileiros também contestam esta 
posição, uma vez que não se pode confundir a função-"ensino" com as 
funções "pesquisa" e "extensão". Alguns autores desconsideram ainda os 
elevados gastos com os hospitais universitários e as aposentadorias. 
(Tabela 11). 

Tabela 11 - IFES – Participação das Despesas com Aposentadorias e 
Pensões no Total de Despesas com Pessoal e Encargos sociais - R$ 
1,00 

Exercício Pessoal e Encargos Aposentadorias e Pensões % (B/A) 

1995 2.970.957.348 859.609.496 28,9 

1996 4.981.168.224 1.470.679.381 29,5 

1997 4.973.428.714 1.499.419.168 30,1 

1998 4.907.154.735 1.578.478.032 32,2 
Fonte :SIAFI/TCU – valores constantes de 1998, deflacionando-se com base no IGP-DI/FGV, exclusi-
ve os Centros Federais de Educação Tecnológica-CEFETs 
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Não cabe ao Plano Nacional de Educação tomar partido nesta 
disputa. Recomenda-se que a comunidade acadêmica procure critérios 
consensuais de avaliação. Entretanto, no que se refere à questão dos 
inativos, entende-se que devem ser custeados pela União, mas 
desligados do orçamento das Instituições Federais de Ensino Superior – 
IFES. 

O Tribunal de Contas da União ressalta que, além de 
significativo, o percentual relativo às aposentadorias é crescente ao 
longo do período e que o verdadeiro significado dessa despesa é mais 
perceptível quando comparada com outras despesas das IFES como os 
gastos com Outros Custeios e Capital-OCC: o que é gasto com o 
pagamento dos inativos e pensionistas é equivalente ao montante gasto 
com todas as demais despesas das IFES que não se referem a pessoal, 
incluindo manutenção em geral, investimentos, inversões financeiras, 
etc. (Tabela 12) 

Tabela 12 - IFES – Relação entre Despesas com Aposentadorias e 
Pensões e com Outros Custeios e Capital 

Aposentadorias e Pensões Outros Custeios e Capital Exercício 

R$ 1,00 % (apos. + occ ) R$ 1,00 % ( apos. + occ) 

1995 859.609.496 49,0 849.592.914 51,0 

1996 1.470.679.381 50,3 1.452.937.403 49,7 

1997 1.499.419.168 51,3 1.421.472.930 48,7 

1998 1.578.478.032 53,8 1.354.278.172 46,2 
Fonte : Tribunal de Contas da União – valores constantes de 1998 

 
Verifica-se, portanto que o percentual de recursos destinados à 

manutenção e investimento nas IFES decresce na mesma proporção em 
que aumentam os gastos com inativos e pensionistas. 

É importante observar, ainda o comportamento das despesas 
com investimentos e inversões financeiras. (Tabela 13). 

Tabela 13 - IFES - Despesas com Investimentos e Inversões Financei-
ras 

Exercício Total Índice de Gasto (%) Em Relação a 1995 

1995 260.891.319 100,0 0,0 

1996 172.984.623 66,3 - 33,7 
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1997 168.287.637 64,5 - 35,5 

1998 86.552.016 33,2 - 66,8 
Fonte : Tribunal de Contas da União - valores constantes de 1998, exclusive os CEFETs 

 
Dessa forma, ao contrário das despesas totais das IFES, que, 

após um salto em 1996, passaram a apresentar relativa estabilidade, as 
despesas com investimento apresentam declínio. 

Como estratégia de diversificação, há que se pensar na expansão 
do pós-secundário, isto é, na formação de qualificação em áreas 
técnicas e profissionais. A própria modulação do ensino universitário, 
com diploma intermediário, como foi estabelecido na França, permitiria 
uma expansão substancial do atendimento nas atuais instituições de 
educação superior, sem custo adicional excessivo. 

4.2 Diretrizes 
Nenhum país pode aspirar a ser desenvolvido e independente 

sem um forte sistema de educação superior. Num mundo em que o 
conhecimento sobrepuja os recursos materiais como fator de 
desenvolvimento humano, a importância da educação superior e de 
suas instituições é cada vez maior. Para que estas possam desempenhar 
sua missão educacional, institucional e social, o apoio público é 
decisivo. 

A importância que neste plano se deve dar às Instituições de 
Ensino Superior (IES), mormente à universidade e aos centros de 
pesquisa, erige-se sobre a constatação de que a produção de 
conhecimento, hoje mais do que nunca e assim tende a ser cada vez 
mais é a base do desenvolvimento científico e tecnológico e que este é 
que está criando o dinamismo das sociedades atuais. 

As IES têm muito a fazer, no conjunto dos esforços nacionais, 
para colocar o País à altura das exigências e desafios do Séc. XXI, 
encontrando a solução para os problemas atuais, em todos os campos da 
vida e da atividade humana e abrindo um horizonte para um futuro 
melhor para a sociedade brasileira, reduzindo as desigualdades. A 
oferta de educação básica de qualidade para todos está grandemente 
nas mãos dessas instituições, na medida que a elas compete 
primordialmente a formação dos profissionais do magistério; a formação 
dos quadros profissionais, científicos e culturais de nível superior, a 
produção de pesquisa e inovação, a busca de solução para os problemas 
atuais são funções que destacam a universidade no objetivo de projetar 
a sociedade brasileira num futuro melhor. 

O sistema de educação superior deve contar com um conjunto 
diversificado de instituições que atendam a diferentes demandas e 
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funções. Seu núcleo estratégico há de ser composto pelas 
universidades, que exercem as funções que lhe foram atribuídas pela 
Constituição: ensino, pesquisa e extensão. Esse núcleo estratégico tem 
como missão contribuir para o desenvolvimento do País e a redução dos 
desequilíbrios regionais, nos marcos de um projeto nacional. Por esse 
motivo, estas instituições devem ter estreita articulação com as 
instituições de ciência e tecnologia – como aliás está indicado na LDB 
(art. 86). No mundo contemporâneo, as rápidas transformações 
destinam às universidades o desafio de reunir em suas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, os requisitos de relevância, incluindo a 
superação das desigualdades sociais e regionais, qualidade e 
cooperação internacional. As universidades constituem, a partir da 
reflexão e da pesquisa, o principal instrumento de transmissão da 
experiência cultural e científica acumulada pela humanidade. Nessas 
instituições apropria-se o patrimônio do saber humano que deve ser 
aplicado ao conhecimento e desenvolvimento do País e da sociedade 
brasileira. A universidade é, simultaneamente, depositária e criadora de 
conhecimentos. 

A diretriz básica para o bom desempenho desse segmento é a 
autonomia universitária, exercida nas dimensões previstas na Carta 
Magna: didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial. 

A Constituição Federal preceitua que o dever do Estado com a 
educação efetiva-se mediante a garantia de, entre outros, acesso aos 
níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um. 

A pressão pelo aumento de vagas na educação superior, que 
decorre do aumento acelerado do número de egressos da educação 
média, já está acontecendo e tenderá a crescer. Deve-se planejar a 
expansão com qualidade, evitando-se o fácil caminho da massificação. 
É importante a contribuição do setor privado, que já oferece a maior 
parte das vagas na educação superior e tem um relevante papel a 
cumprir, desde que respeitados os parâmetros de qualidade 
estabelecidos pelos sistemas de ensino. 

Há necessidade da expansão das universidades públicas para 
atender à demanda crescente dos alunos, sobretudo os carentes, bem 
como ao desenvolvimento da pesquisa necessária ao País, que depende 
dessas instituições, uma vez que realizam mais de 90% da pesquisa e da 
pós-graduação nacionais - em sintonia com o papel constitucional a elas 
reservado. 

Deve-se assegurar, portanto, que o setor público neste processo, 
tenha uma expansão de vagas tal que, no mínimo, mantenha uma 
proporção nunca inferior a 40% do total. 
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Para promover a renovação do ensino universitário brasileiro, é 
preciso, também, reformular o rígido sistema atual de controles 
burocráticos. A efetiva autonomia das universidades, a ampliação da 
margem de liberdade das instituições não-universitárias e a permanente 
avaliação dos currículos constituem medidas tão necessárias quanto 
urgentes, para que a educação superior possa enfrentar as rápidas 
transformações por que passa a sociedade brasileira e constituir um 
pólo formulador de caminhos para o desenvolvimento humano em nosso 
país. 

Deve-se ressaltar, também, que as instituições não vocacionadas 
para a pesquisa, mas que praticam ensino de qualidade e, 
eventualmente, extensão, têm um importante papel a cumprir no 
sistema de educação superior e sua expansão, devendo exercer 
inclusive prerrogativas da autonomia. É o caso dos centros 
universitários. 

Ressalte-se a importância da expansão de vagas no período 
noturno, considerando que as universidades, sobretudo as federais 
possuem espaço para este fim, destacando a necessidade de se garantir 
o acesso a laboratórios, bibliotecas e outros recursos que assegurem ao 
aluno-trabalhador o ensino de qualidade a que têm direito nas mesmas 
condições de que dispõem os estudantes do período diurno. Esta 
providência implicará a melhoria do indicador referente ao número de 
docentes por alunos. 

É igualmente indispensável melhorar a qualidade do ensino 
oferecido, para o que constitui instrumento adequado a 
institucionalização de um amplo sistema de avaliação associada à 
ampliação dos programas de pós-graduação, cujo objetivo é qualificar 
os docentes que atuam na educação superior. 

Historicamente, o desenho federativo brasileiro reservou à União 
o papel de atuar na educação superior. Esta é sua função precípua e 
que deve atrair a maior parcela dos recursos de sua receita vinculada. É 
importante garantir um financiamento estável às universidades 
públicas, a partir de uma matriz que considere suas funções 
constitucionais. 

Ressalte-se que à educação superior está reservado, também, o 
papel de fundamentar e divulgar os conhecimentos ministrados nos 
outros níveis de ensino, assim como preparar seus professores. Assim, 
não só por parte da universidade, mas também das outras instituições 
de educação superior deve haver não só uma estreita articulação entre 
este nível de ensino e os demais como também um compromisso com o 
conjunto do sistema educacional brasileiro. 

Finalmente, é necessário rever e ampliar, em colaboração com o 
Ministério da Ciência e Tecnologia e com as Fundações Estaduais de 
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Amparo à Pesquisa, a política de incentivo à pós-graduação e à 
investigação científica, tecnológica e humanística nas universidades. 

4.3 Objetivos e Metas 4 
1. Prover, até o final da década, a oferta de educação superior para, pelo 
menos, 30% da faixa etária de 18 a 24 anos.** 
2. (VETADO) 
3. Estabelecer uma política de expansão que diminua as desigualdades 
de oferta existentes entre as diferentes regiões do País.* 
4. Estabelecer um amplo sistema interativo de educação a distância, 
utilizando-o, inclusive, para ampliar as possibilidades de atendimento 
nos cursos presenciais, regulares ou de educação continuada.** 
5. Assegurar efetiva autonomia didática, científica, administrativa e de 
gestão financeira para as universidades públicas.** 
6. Institucionalizar um amplo e diversificado sistema de avaliação 
interna e externa que englobe os setores público e privado, e promova a 
melhoria da qualidade do ensino, da pesquisa, da extensão e da gestão 
acadêmica.* 
7. Instituir programas de fomento para que as instituições de educação 
superior constituam sistemas próprios e sempre que possível 
nacionalmente articulados, de avaliação institucional e de cursos, 
capazes de possibilitar a elevação dos padrões de qualidade do ensino, 
de extensão e no caso das universidades, também de pesquisa.* 
8. Estender, com base no sistema de avaliação, diferentes prerrogativas 
de autonomia às instituições não-universitárias públicas e privadas.* 
9. Estabelecer sistema de recredenciamento periódico das instituições e 
reconhecimento periódicos dos cursos superiores, apoiado no sistema 
nacional de avaliação.** 
10. Diversificar o sistema superior de ensino, favorecendo e valorizando 
estabelecimentos não-universitários que ofereçam ensino de qualidade 
e que atendam clientelas com demandas específicas de formação: 
tecnológica, profissional liberal, em novas profissões, para exercício do 
magistério ou de formação geral.** 
11. Estabelecer, em nível nacional, diretrizes curriculares que 
assegurem a necessária flexibilidade e diversidade nos programas de 
estudos oferecidos pelas diferentes instituições de educação superior, 
de forma a melhor atender às necessidades diferenciais de suas 
clientelas e às peculiaridades das regiões nas quais se inserem.* 
12. Incluir nas diretrizes curriculares dos cursos de formação de 
docentes temas relacionados às problemáticas tratadas nos temas 
transversais, especialmente no que se refere à abordagem tais como: 
gênero, educação sexual, ética (justiça, diálogo, respeito mútuo, 
solidariedade e tolerância), pluralidade cultural, meio ambiente, saúde 
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e temas locais. 
13. Diversificar a oferta de ensino, incentivando a criação de cursos 
noturnos com propostas inovadoras, de cursos seqüenciais e de cursos 
modulares, com a certificação, permitindo maior flexibilidade na 
formação e ampliação da oferta de ensino.** 
14. A partir de padrões mínimos fixados pelo Poder Público, exigir 
melhoria progressiva da infra-estrutura de laboratórios, equipamentos e 
bibliotecas, como condição para o recredenciamento das instituições de 
educação superior e renovação do reconhecimento de cursos.* 
15. Estimular a consolidação e o desenvolvimento da pós-graduação e 
da pesquisa das universidades, dobrando, em dez anos, o número de 
pesquisadores qualificados.** 
16. Promover o aumento anual do número de mestres e de doutores 
formados no sistema nacional de pós-graduação em, pelo menos, 5%.** 
17. Promover levantamentos periódicos do êxodo de pesquisadores 
brasileiros formados, para outros países, investigar suas causas, 
desenvolver ações imediatas no sentido de impedir que o êxodo 
continue e planejar estratégias de atração desses pesquisadores, bem 
como de talentos provenientes de outros países.** 
18. Incentivar a generalização da prática da pesquisa como elemento 
integrante e modernizador dos processos de ensino-aprendizagem em 
toda a educação superior, inclusive com a participação de alunos no 
desenvolvimento da pesquisa.** 
19. Criar políticas que facilitem às minorias, vítimas de discriminação, o 
acesso à educação superior, através de programas de compensação de 
deficiências de sua formação escolar anterior, permitindo-lhes, desta 
forma, competir em igualdade de condições nos processos de seleção e 
admissão a esse nível de ensino.** 
20. Implantar planos de capacitação dos servidores técnico-
administrativos das instituições públicas de educação superior, sendo 
de competência da IES definir a forma de utilização dos recursos 
previstos para esta finalidade.** 
21. Garantir, nas instituições de educação superior, a oferta de cursos 
de extensão, para atender as necessidades da educação continuada de 
adultos, com ou sem formação superior, na perspectiva de integrar o 
necessário esforço nacional de resgate da dívida social e educacional.  
22. Garantir a criação de conselhos com a participação da comunidade e 
de entidades da sociedade civil organizada, para acompanhamento e 
controle social das atividades universitárias, com o objetivo de 
assegurar o retorno à sociedade dos resultados das pesquisas, do ensino 
e da extensão. 
23. Implantar o Programa de Desenvolvimento da Extensão 
Universitária em todas as Instituições Federais de Ensino Superior no 
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quadriênio 2001-2004 e assegurar que, no mínimo, 10% do total de 
créditos exigidos para a graduação no ensino superior no País será 
reservado para a atuação dos alunos em ações extensionistas. 

4.4 - Financiamento e Gestão da Educação Superior  
24. (VETADO) 
25. Estabelecer um sistema de financiamento para o setor público, que 
considere, na distribuição de recursos para cada instituição, além da 
pesquisa, o número de alunos atendidos, resguardada a qualidade 
dessa oferta.** 
26. (VETADO) 
27. Oferecer apoio e incentivo governamental para as instituições 
comunitárias sem fins lucrativos, preferencialmente aquelas situadas 
em localidades não atendidas pelo Poder Público, levando em 
consideração a avaliação do custo e a qualidade do ensino oferecido. 
28. Estimular, com recursos públicos federais e estaduais, as instituições 
de educação superior a constituírem programas especiais de titulação e 
capacitação de docentes, desenvolvendo e consolidando a pós-
graduação no País.** 
29. (VETADO) 
30. Utilizar parte dos recursos destinados à ciência e tecnologia, para 
consolidar o desenvolvimento da pós-graduação e da pesquisa.** 
31. Incluir, nas informações coletadas anualmente através do 
questionário anexo ao Exame Nacional de Cursos, questões relevantes 
para a formulação de políticas de gênero, tais como trancamento de 
matrícula ou abandono temporário dos cursos superiores motivados por 
gravidez e/ou exercício de funções domésticas relacionadas à guarda e 
educação dos filhos.* 
32. Estimular a inclusão de representantes da sociedade civil 
organizada nos Conselhos Universitários.** 
33. Estimular as instituições de ensino superior a identificar, na 
educação básica, estudantes com altas habilidades intelectuais, nos 
estratos de renda mais baixa, com vistas a oferecer bolsas de estudo e 
apoio ao prosseguimento dos estudos.** 
34. Estimular a adoção, pelas instituições públicas, de programas de 
assistência estudantil, tais como bolsa-trabalho ou outros destinados a 
apoiar os estudantes carentes que demonstrem bom desempenho 
acadêmico.** 
35. Observar, no que diz respeito à educação superior, as metas 
estabelecidas nos capítulos referentes à educação a distância, formação 
de professores, educação indígena, educação especial e educação de 
jovens e adultos. 
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III – MODALIDADES DE ENSINO 

5. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

5.1 Diagnóstico 
A Constituição Federal determina como um dos objetivos do 

Plano Nacional de Educação a integração de ações do poder público 
que conduzam à erradicação do analfabetismo (art. 214, I). Trata-se de 
tarefa que exige uma ampla mobilização de recursos humanos e 
financeiros por parte dos governos e da sociedade. 

Os déficits do atendimento no ensino fundamental resultaram, 
ao longo dos anos, num grande número de jovens e adultos que não 
tiveram acesso ou não lograram terminar o ensino fundamental 
obrigatório. 

Embora tenha havido progresso com relação a essa questão, o 
número de analfabetos é ainda excessivo e envergonha o País: atinge 16 
milhões de brasileiros maiores de 15 anos. O analfabetismo está 
intimamente associado às taxas de escolarização e ao número de 
crianças fora da escola. 

Todos os indicadores apontam para a profunda desigualdade 
regional na oferta de oportunidades educacionais e a concentração de 
população analfabeta ou insuficientemente escolarizada nos bolsões de 
pobreza existentes no País. Cerca de 30% da população analfabeta com 
mais de 15 anos está localizada no Nordeste.(Tabela 14). 

Tabela 14 - Taxas de Analfabetismo das Pessoas de 15 anos de idade 
ou mais – Brasil e Regiões - 1996 

Brasil 14,7 % 

Região Norte urbana * 11,6 % 

Região Nordeste 28,7 % 

Região Sudeste 8,7 % 

Região Sul 8,9 % 

Região Centro-Oeste 11,6 % 
Fonte : Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios- 1996.Rio de Janeiro. IBGE, v. 18, 1998. 
*Exclusive a população da área rural de Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá. 

 
Uma concepção ampliada de alfabetização, abrangendo a 

formação equivalente às oito séries do ensino fundamental, aumenta a 
população a ser atingida, pois, como se verifica na Tabela 15, é muito 
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elevado o número de jovens e adultos que não lograram completar a 
escolaridade obrigatória. 

Tabela 15 - Escolarização da População - 1996 

Classes de Anos de Estudo (%) Grupos de 
idades 

Sem Instru-
ção e menos 

de 1 ano 
1 a 3 
anos 4 anos 5 a 7 

anos 8 anos 8 a 11 
anos 

12 anos 
e mais 

Não 
determi-
nados 

Total 13,61 21,55 16,84 18,32 8,25 14,68 5,88 0,87 

10 a 14 anos 10,11 42,99 18,66 26,37 0,85 0,07 0,00 0,96 

15 a 19 anos 5,36 16,29 12,75 32,15 12,46 19,20 0,76 1,03 

20 a 24 anos 5,75 14,37 13,05 22,73 10,80 25,70 6,81 0,79 

25 a 29 anos 7,03 14,86 14,80 19,87 11,18 23,10 8,44 0,71 

30 a 39 anos 9,10 16,61 17,59 15,39 10,29 19,87 10,08 1,08 

40 a 49 anos 15,46 20,61 19,85 11,20 8,72 13,51 10,-4 0,60 

50 a 59 anos 25,53 24,17 20,59 8,00 6,32 8,34 6,53 0,51 

60 anos ou 
mais 

40,99 22,01 17,81 5,84 4,35 5,10 3,41 0,47 

Idade ignora-
da 

22,81 20,08 11,14 11,36 5,27 8,50 3,02 17,83 

Fonte: IBGE. Contagem da População de 1996. 
 

Embora o analfabetismo esteja concentrado nas faixas etárias 
mais avançadas (Tabela 16) e as taxas tenham se reduzido, passando de 
20,1% da população, em 1991, para 15,6 % em 1995, há também uma 
redução insuficiente do analfabetismo ao longo do tempo. As gerações 
antigas não podem ser consideradas como as únicas responsáveis pelas 
taxas atuais, pois pessoas entre quinze e trinta anos em 1997 somavam 
cerca de 21,4 % do analfabetismo total. O problema não se resume a 
uma questão demográfica. Como há reposição do estoque de 
analfabetos, além do fenômeno da regressão, é de se esperar que 
apenas a dinâmica demográfica seja insuficiente para promover a 
redução em níveis razoáveis nos próximos anos. Por isso, para acelerar a 
redução do analfabetismo é necessário agir ativamente tanto sobre o 
estoque existente quanto sobre as futuras gerações. 
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Tabela 16 - População de 15 anos ou mais de idade por situação de 
alfabetização - 1997 (*) 

População de 15 anos ou mais por Grupos de Idade 
Sexo e 
Localiza-
ção do 
Domicílio Total 15 a 19 

anos 
20 a 24 
anos 

25 a 29 
anos 

30 a 39 
anos 

40 a 49 
anos 

50 anos ou 
mais 

Total  108.025.650 16.580.383 13.454.058 12.303.375 23.245.389 17.601.643 24.840.802 

Não 
Alfabetiza-
da 

15.883.372 941.773 960.560 1.058.705 2.382.562 2.683.390 7.856.382 

Analfabe-
tismo % 

14,07 5,7 7,1 8,6 10,2 15,2 31,6 

Homens  52.043.984 8.312.899 6.667.807 5.955.295 11.197.194 8.421.656 11.489.133 

Não 
Alfabetiza-
da 

7.608.924 637.555 599.186 623.931 1.255.761 1.227.800 3.264.691 

Analfabe-
tismo % 

14,6 7,7 9,0 10,5 11,2 14,6 28,4 

Mulheres 55.981.666 8.267.484 6.786.251 6.348.080 12.048.195 9.179.987 13.351.669 

Não 
Alfabetiza-
da 

8.274.448 304.218 361.374 434.774 1.126.801 1.455.590 4.591.691 

Analfabe-
tismo % 

14,8 3,7 5,3 6,8 9,4 15,9 34,4 

Urbana 87.675.076 13.159.144 10.953.391 10.083.779 19.214.275 14.537.968 19.726.519 

Não 
Alfabetiza-
da 

9.365.517 442.562 490.730 542.744 1.318.435 1.564.595 5.006.451 

Analfabe-
tismo % 

10,7 3,4 4,5 5,4 6,9 10.8 25,4 

Rural 20.350.574 3.421.239 2.500.667 2.219.596 4.031.114 3.063.675 5.114.283 

Não 
Alfabetiza-
da 

6.517.855 499.211 469.830 515.961 1.064.127 1.118.795 2.849.931 

Analfabe- 32,0 14,6 18,8 23,2 26,4 36,5 55,7 
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População de 15 anos ou mais por Grupos de Idade 
Sexo e 
Localiza-
ção do 
Domicílio Total 15 a 19 

anos 
20 a 24 
anos 

25 a 29 
anos 

30 a 39 
anos 

40 a 49 
anos 

50 anos ou 
mais 

tismo % 
Fonte: IBGE - Censo Demográfico 1991/PNAD 1995/1996/1997 
* Exclusive a população rural de Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá. 

 
Como se infere da Tabela 15, não se verificam, tomado este 

indicador, distorções significativas em função do gênero, estando 
inclusive as mulheres melhor posicionadas nos grupos etários abaixo de 
40 anos. Tomando-se o corte regional, as mulheres têm, em todas as 
regiões, uma maior média de anos de estudo. Entretanto, quando o fator 
verificado é a etnia, nota-se uma distorção, a indicar a necessidade de 
políticas focalizadas. (Tabela 17) 

Tabela 17 - Média de anos de estudo das pessoas de 10 anos ou mais 
de idade por sexo e cor - 1996 

Média de anos de estudo 
Brasil 

Total Homens Mulheres Branca Preta e Parda 

Total  5,3 5,2 5,4 6,2 4,2 

Região Norte Urbana 5,2 4,9 5,4 6,3 4,7 

Região Nordeste  3,9 3,6 4,2 4,8 3,5 

Região Sudeste 6,0 6,0 6,0 6,6 4,9 

Região Sul 5,8 5,8 5,8 6,0 4,3 

Região Centro-Oeste 5,5 5,2 5,5 6,3 4,7 
Fonte: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 1996, (CD-ROM). 

5.2 Diretrizes 
As profundas transformações que vêm ocorrendo em escala 

mundial, em virtude do acelerado avanço científico e tecnológico e do 
fenômeno da globalização, têm implicações diretas nos valores 
culturais, na organização das rotinas individuais, nas relações sociais, 
na participação política, assim como na reorganização do mundo do 
trabalho. 
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A necessidade de contínuo desenvolvimento de capacidades e 
competências para enfrentar essas transformações alterou a concepção 
tradicional de educação de jovens e adultos, não mais restrita a um 
período particular da vida ou a uma finalidade circunscrita. Desenvolve-
se o conceito de educação ao longo de toda a vida, que há de se iniciar 
com a alfabetização. Mas não basta ensinar a ler e a escrever. Para 
inserir a população no exercício pleno da cidadania, melhorar sua 
qualidade de vida e de fruição do tempo livre, e ampliar suas 
oportunidades no mercado de trabalho, a educação de jovens e adultos 
deve compreender no mínimo, a oferta de uma formação equivalente às 
oito séries iniciais do ensino fundamental. 

De acordo com a Carta Magna (art. 208, I), a modalidade de 
ensino "educação de jovens e adultos", no nível fundamental deve ser 
oferecida gratuitamente pelo Estado a todos os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria. Trata-se de um direito público subjetivo (CF, 
art. 208, § 1º). Por isso, compete aos poderes públicos disponibilizar os 
recursos para atender a essa educação. 

As experiências bem sucedidas de concessão de incentivos 
financeiros, como bolsas de estudo, devem ser consideradas pelos 
sistemas de ensino responsáveis pela educação de jovens e adultos. 
Sempre que possível, esta política deve ser integrada àquelas dirigidas 
às crianças, como as que associam educação e renda mínima. Assim, 
dar-se-á atendimento integral à família. 

Para atender a essa clientela, numerosa e heterogênea no que se 
refere a interesses e competências adquiridas na prática social, há que 
se diversificar os programas. Neste sentido, é fundamental a 
participação solidária de toda a comunidade, com o envolvimento das 
organizações da sociedade civil diretamente envolvidas na temática. É 
necessária, ainda, a produção de materiais didáticos e técnicas 
pedagógicas apropriadas, além da especialização do corpo docente. 

A integração dos programas de educação de jovens e adultos 
com a educação profissional aumenta sua eficácia, tornando-os mais 
atrativos. É importante o apoio dos empregadores, no sentido de 
considerar a necessidade de formação permanente – o que pode dar-se 
de diversas formas: organização de jornadas de trabalho compatíveis 
com o horário escolar; concessão de licenças para freqüência em cursos 
de atualização; implantação de cursos de formação de jovens e adultos 
no próprio local de trabalho. Também é oportuno observar que há 
milhões de trabalhadores inseridos no amplo mercado informal, ou à 
procura de emprego, ou ainda – sobretudo as mulheres – envolvidos 
com tarefas domésticas. Daí a importância da associação das políticas 
de emprego e proteção contra o desemprego à formação de jovens e 
adultos, além de políticas dirigidas para as mulheres, cuja escolarização 
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têm, ademais, um grande impacto na próxima geração, auxiliando na 
diminuição do surgimento de "novos analfabetos". 

Como face da pobreza, as taxas de analfabetismo acompanham 
os desequilíbrios regionais brasileiros, tanto no que diz respeito às 
regiões político-administrativas, como no que se refere ao corte 
urbano/rural. Assim, é importante o acompanhamento regionalizado das 
metas, além de estratégias específicas para a população rural. 

Cabe, por fim, considerar que o resgate da dívida educacional 
não se restringe à oferta de formação equivalente às quatro séries 
iniciais do ensino fundamental. A oferta do ciclo completo de oito séries 
àqueles que lograrem completar as séries iniciais é parte integrante dos 
direitos assegurados pela Constituição Federal e deve ser ampliada 
gradativamente. Da mesma forma, deve ser garantido, aos que 
completaram o ensino fundamental, o acesso ao ensino médio. 

Uma tarefa dessa envergadura necessita da garantia e 
programação de recursos necessários. Esta questão é abordada no 
capítulo referente ao financiamento e gestão. 

Embora o financiamento das ações pelos poderes públicos seja 
decisivo na formulação e condução de estratégias necessárias para 
enfrentar o problema dos déficits educacionais, é importante ressaltar 
que, sem uma efetiva contribuição da sociedade civil, dificilmente o 
analfabetismo será erradicado e, muito menos, lograr-se-á universalizar 
uma formação equivalente às oito séries iniciais do ensino fundamental. 
Universidades, igrejas, sindicatos, entidades estudantis, empresas, 
associações de bairros, meios de comunicação de massa e organizações 
da sociedade civil em geral devem ser agentes dessa ampla 
mobilização. Dada a importância de criar oportunidades de convivência 
com um ambiente cultural enriquecedor, há que se buscar parcerias 
com os equipamentos culturais públicos, tais como museus e bibliotecas 
e privados, como cinemas e teatros. Assim, as metas que se seguem, 
imprescindíveis à construção da cidadania no País, requerem um 
esforço nacional , com responsabilidade partilhada entre a União, os 
Estados e o Distrito Federal, os Municípios e a sociedade organizada. 

5.3 Objetivos e Metas5 
1. Estabelecer, a partir da aprovação do PNE, programas visando a 
alfabetizar 10 milhões de jovens e adultos, em cinco anos e, até o final 
da década, erradicar o analfabetismo.** 
2. Assegurar, em cinco anos, a oferta de educação de jovens e adultos 
equivalente às quatro séries iniciais do ensino fundamental para 50% da 
população de 15 anos e mais que não tenha atingido este nível de 
escolaridade.** 
3. Assegurar, até o final da década, a oferta de cursos equivalentes às 
quatro séries finais do ensino fundamental para toda a população de 15 
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anos e mais que concluiu as quatro séries iniciais.** 
4. Estabelecer programa nacional, para assegurar que as escolas 
públicas de ensino fundamental e médio localizadas em áreas 
caracterizadas por analfabetismo e baixa escolaridade ofereçam 
programas de alfabetização e de ensino e exames para jovens e adultos, 
de acordo com as diretrizes curriculares nacionais.** 
5. Estabelecer programa nacional de fornecimento, pelo Ministério da 
Educação, de material didático-pedagógico, adequado à clientela, para 
os cursos em nível de ensino fundamental para jovens e adultos, de 
forma a incentivar a generalização das iniciativas mencionadas na meta 
anterior.* 
6. Realizar, anualmente, levantamento e avaliação de experiências em 
alfabetização de jovens e adultos, que constituam referência para os 
agentes integrados ao esforço nacional de erradicação do 
analfabetismo.** 
7. Assegurar que os sistemas estaduais de ensino, em regime de 
colaboração com os demais entes federativos, mantenham programas de 
formação de educadores de jovens e adultos, capacitados para atuar de 
acordo com o perfil da clientela ,e habilitados para no mínimo, o 
exercício do magistério nas séries iniciais do ensino fundamental, de 
forma a atender a demanda de órgãos públicos e privados envolvidos no 
esforço de erradicação do analfabetismo.** 
8. Estabelecer políticas que facilitem parcerias para o aproveitamento 
dos espaços ociosos existentes na comunidade, bem como o efetivo 
aproveitamento do potencial de trabalho comunitário das entidades da 
sociedade civil, para a educação de jovens e adultos.** 
9. Instar Estados e Municípios a procederem um mapeamento, por meio 
de censo educacional, nos termos do art.5º,§1º da LDB, da população 
analfabeta, por bairro ou distrito das residências e/ou locais de trabalho, 
visando localizar e induzir a demanda e programar a oferta de educação 
de jovens e adultos para essa população.** 
10. Reestruturar, criar e fortalecer, nas secretarias estaduais e 
municipais de educação, setores próprios incumbidos de promover a 
educação de jovens e adultos. 
11. Estimular a concessão de créditos curriculares aos estudantes de 
educação superior e de cursos de formação de professores em nível 
médio que participarem de programas de educação de jovens e adultos. 
12. Elaborar, no prazo de um ano, parâmetros nacionais de qualidade 
para as diversas etapas da educação de jovens e adultos, respeitando-se 
as especificidades da clientela e a diversidade regional.* 
13. Aperfeiçoar o sistema de certificação de competências para 
prosseguimento de estudos.** 
14. Expandir a oferta de programas de educação a distância na 
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modalidade de educação de jovens e adultos, incentivando seu 
aproveitamento nos cursos presenciais.** 
15. Sempre que possível, associar ao ensino fundamental para jovens e 
adultos a oferta de cursos básicos de formação profissional. 
16. Dobrar em cinco anos e quadruplicar em dez anos a capacidade de 
atendimento nos cursos de nível médio para jovens e adultos.** 
17. Implantar, em todas as unidades prisionais e nos estabelecimentos 
que atendam adolescentes e jovens infratores, programas de educação 
de jovens e adultos de nível fundamental e médio, assim como de 
formação profissional, contemplando para esta clientela as metas n° 5 e 
nº 14.** 
18. Incentivar as instituições de educação superior a oferecerem cursos 
de extensão para prover as necessidades de educação continuada de 
adultos, tenham ou não formação de nível superior.** 
19. Estimular as universidades e organizações não-governamentais a 
oferecer cursos dirigidos à terceira idade. 
20. Realizar em todos os sistemas de ensino, a cada dois anos, avaliação 
e divulgação dos resultados dos programas de educação de jovens e 
adultos, como instrumento para assegurar o cumprimento das metas do 
Plano. 
21. Realizar estudos específicos com base nos dados do censo 
demográfico da PNAD, de censos específicos (agrícola, penitenciário, 
etc) para verificar o grau de escolarização da população.** 
22. Articular as políticas de educação de jovens e adultos com as de 
proteção contra o desemprego e de geração de empregos .** 
23. Nas empresas públicas e privadas incentivar a criação de programas 
permanentes de educação de jovens e adultos para os seus 
trabalhadores, assim como de condições para a recepção de programas 
de teleducação. 
24. Articular as políticas de educação de jovens e adultos com as 
culturais, de sorte que sua clientela seja beneficiária de ações que 
permitam ampliar seus horizontes culturais. 
25. Observar, no que diz respeito à educação de jovens e adultos, as 
metas estabelecidas para o ensino fundamental, formação dos 
professores, educação a distância, financiamento e gestão, educação 
tecnológica, formação profissional e educação indígena. 
26. Incluir, a partir da aprovação do Plano Nacional de Educação, a 
Educação de Jovens e Adultos nas formas de financiamento da 
Educação Básica. 



 120

6. EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 

6.1 Diagnóstico 
No processo de universalização e democratização do ensino, 

especialmente no Brasil, onde os déficits educativos e as desigualdades 
regionais são tão elevados, os desafios educacionais existentes podem 
ter, na educação a distância, um meio auxiliar de indiscutível eficácia. 
Além do mais, os programas educativos podem desempenhar um papel 
inestimável no desenvolvimento cultural da população em geral. 

O País já conta com inúmeras redes de televisão e rádio 
educativas no setor público. Paralelamente, há que se considerar a 
contribuição do setor privado, que tem produzido programas educativos 
de boa qualidade, especialmente para a televisão. Há, portanto, 
inúmeras iniciativas neste setor. 

Ainda são incipientes, no entanto, aquelas que concretizam um 
trabalho em regime de cooperação, capaz de elevar a qualidade e 
aumentar o número de programas produzidos e apresentados. O sistema 
também se ressente da falta de uma rede informatizada que permita o 
acesso generalizado aos programas existentes. Entretanto a 
regulamentação constante na Lei de Diretrizes e Bases é o 
reconhecimento da construção de um novo paradigma da educação a 
distância. 

À União cabe o credenciamento das instituições autorizadas a 
oferecer cursos de educação a distância, assim como o estabelecimento 
dos requisitos para a realização de exames e o registro de diplomas (art. 
87, §§ 1º e 2º); são de responsabilidade dos sistemas de ensino as 
normas para produção, controle e avaliação dos programas, assim como 
a autorização para sua implementação (art. 87, § 3º).  

Ao introduzir novas concepções de tempo e espaço na educação, 
a educação a distância tem função estratégica: contribui para o 
surgimento de mudanças significativas na instituição escolar e influi 
nas decisões a serem tomadas pelos dirigentes políticos e pela 
sociedade civil na definição das prioridades educacionais. 

As possibilidades da educação a distância são particularmente 
relevantes quando analisamos o crescimento dos índices de conclusão 
do ensino fundamental e médio. Cursos a distância ou semipresenciais 
podem desempenhar um papel crucial na oferta de formação 
equivalente ao nível fundamental e médio para jovens e adultos 
insuficientemente escolarizados. 

O Ministério da Educação, nesse setor, tem dado prioridade à 
atualização e aperfeiçoamento de professores para o ensino 
fundamental e ao enriquecimento do instrumental pedagógico 
disponível para esse nível de ensino. A TV Escola e o fornecimento, aos 
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estabelecimentos escolares, do equipamento tecnológico necessário 
constituem importantes iniciativas. Além disso, a TV Escola deverá 
revelar-se um instrumento importante para orientar os sistemas de 
ensino quanto à adoção das Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
ensino fundamental e os Parâmetros Curriculares. Estão também em 
fase inicial os treinamentos que orientam os professores a utilizar 
sistematicamente a televisão, o vídeo, o rádio e o computador como 
instrumentos pedagógicos de grande importância. 

O Ministério da Educação, a União e os Estados são parceiros 
necessários para o desenvolvimento da informática nas escolas de 
ensino fundamental e médio. 

6.2 Diretrizes 
Ao estabelecer que o Poder Público incentivará o 

desenvolvimento de programas de educação a distância, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional introduziu uma abertura de grande alcance para a política 
educacional. É preciso ampliar o conceito de educação a distância para 
poder incorporar todas as possibilidades que as tecnologias de 
comunicação possam propiciar a todos os níveis e modalidades de 
educação, seja por meio de correspondência, transmissão radiofônica e 
televisiva, programas de computador, internet, seja por meio dos mais 
recentes processos de utilização conjugada de meios como a telemática 
e a multimídia.  

O material escrito, parte integrante e essencial para a eficácia 
desta modalidade de educação, deverá apresentar a mesma qualidade 
dos materiais audiovisuais. 

No conjunto da oferta de programas para formação a distância, 
há certamente que permitir-se a multiplicação de iniciativas. Os 
programas educativos e culturais devem ser incentivados dentro do 
espírito geral da liberdade de imprensa, consagrada pela Constituição 
Federal, embora sujeitos a padrões de qualidade que precisam ser 
objeto de preocupação não só dos órgãos governamentais, mas também 
dos próprios produtores, por meio de um sistema de auto-
regulamentação. Quando se trata, entretanto, de cursos regulares, que 
dêem direito a certificados ou diplomas, a regulamentação e o controle 
de qualidade por parte do Poder Público são indispensáveis e devem ser 
rigorosos.  

Há, portanto, que distinguirem-se claramente as políticas 
dirigidas para o incentivo de programas educativos em geral e aquelas 
formuladas para controlar e garantir a qualidade dos programas que 
levam à certificação ou diploma. 

A Lei de Diretrizes e Bases considera a educação a distância 
como um importante instrumento de formação e capacitação de 
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professores em serviço. Numa visão prospectiva, de prazo 
razoavelmente curto, é preciso aproveitar melhor a competência 
existente no ensino superior presencial para institucionalizar a oferta de 
cursos de graduação e iniciar um projeto de universidade aberta que 
dinamize o processo de formação de profissionais qualificados, de forma 
a atender as demandas da sociedade brasileira. 

As tecnologias utilizadas na educação a distância não podem, 
entretanto, ficar restritas a esta finalidade. Elas constituem hoje um 
instrumento de enorme potencial para o enriquecimento curricular e a 
melhoria da qualidade do ensino presencial. Para isto, é fundamental 
equipar as escolas com multimeios, capacitar os professores para 
utilizá-los, especialmente na Escola Normal, nos cursos de Pedagogia e 
nas Licenciaturas, e integrar a informática na formação regular dos 
alunos. 

A televisão, o vídeo, o rádio e o computador constituem 
importantes instrumentos pedagógicos auxiliares, não devendo 
substituir, no entanto, as relações de comunicação e interação direta 
entre educador e educando. 

Só será permitida a celebração de contratos onerosos para a 
retransmissão de programa de Educação à Distância com redes de 
televisão e de rádio quando não houver cobertura da Televisão e de 
Rádio Educativa, bem como a elaboração dos programas será realizada 
pelas Secretarias Estaduais, Municipais ou pelo Ministério da 
Educação. 

6.3 Objetivos e Metas 6 
1. A União deverá estabelecer, dentro de um ano, normas para 
credenciamento das instituições que ministram cursos a distância . 
2. Estabelecer, dentro de 2 anos, em cooperação da União com os 
Estados e Municípios, padrões éticos e estéticos mediante os quais será 
feita a avaliação da produção de programas de educação a distância.* 
3. Utilizar os canais educativos televisivos e radiofônicos, assim como 
redes telemáticas de educação, para a disseminação de programas 
culturais e educativos, assegurando às escolas e à comunidade 
condições básicas de acesso a esses meios.** 
4. Garantir a integração de ações dos Ministérios da Educação, da 
Cultura, do Trabalho, da Ciência e Tecnologia e das Comunicações para 
o desenvolvimento da educação a distância no País, pela ampliação da 
infra-estrutura tecnológica e pela redução de custos dos serviços de 
comunicação e informação, criando, em dois anos, um programa que 
assegure essa colaboração. 
5. Enviar ao Congresso Nacional, no prazo de um ano, proposta de 
regulamentação da reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder 
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Público, para transmissão de programas educativos pelos canais 
comerciais de rádio e televisão, inclusive em horários nobres.* 
6. Fortalecer e apoiar o Sistema Nacional de Rádio e Televisão 
Educativa, comprometendo-o a desenvolver programas que atendam as 
metas propostas neste capítulo. 
7. Promover imagens não estereotipadas de homens e mulheres na 
Televisão Educativa, incorporando em sua programação temas que 
afirmem pela igualdade de direitos entre homens e mulheres, assim 
como a adequada abordagem de temas referentes à etnia e portadores 
de necessidades especiais.* 
8. Ampliar a oferta de programas de formação a distância para a 
educação de jovens e adultos, especialmente no que diz respeito à 
oferta de ensino fundamental, com especial consideração para o 
potencial dos canais radiofônicos e para o atendimento da população 
rural. 
9. Promover, em parceria com o Ministério do Trabalho, as empresas, os 
serviços nacionais de aprendizagem e as escolas técnicas federais, a 
produção e difusão de programas de formação profissional a distância.** 
10. Promover, com a colaboração da União e dos Estados e em parceria 
com instituições de ensino superior, a produção de programas de 
educação a distância de nível médio.** 
11. Iniciar, logo após a aprovação do Plano, a oferta de cursos a 
distância, em nível superior, especialmente na área de formação de 
professores para a educação básica.** 
12. Ampliar, gradualmente, a oferta de formação a distância em nível 
superior para todas as áreas, incentivando a participação das 
universidades e das demais instituições de educação superior 
credenciadas.** 
13. Incentivar, especialmente nas universidades, a formação de recursos 
humanos para educação a distância.** 
14. Apoiar financeira e institucionalmente a pesquisa na área de 
educação a distância.** 
15. Assegurar às escolas públicas, de nível fundamental e médio, o 
acesso universal à televisão educativa e a outras redes de programação 
educativo-cultural, com o fornecimento do equipamento 
correspondente, promovendo sua integração no projeto pedagógico da 
escola.* 
16. Capacitar, em cinco anos, pelo menos 500.000 professores para a 
utilização plena da TV Escola e de outras redes de programação 
educacional.** 
17. Instalar, em dez anos, 2.000 núcleos de tecnologia educacional, os 
quais deverão atuar como centros de orientação para as escolas e para 
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os orgãos administrativos dos sistemas de ensino no acesso aos 
programas informatizados e aos vídeos educativos.** 
18. Instalar, em cinco anos, 500.000 computadores em 30.000 escolas 
públicas de ensino fundamental e médio, promovendo condições de 
acesso à internet.* 
19. Capacitar, em dez anos, 12.000 professores multiplicadores em 
informática da educação.** 
20. Capacitar, em cinco anos, 150.000 professores e 34.000 técnicos em 
informática educativa e ampliar em 20% ao ano a oferta dessa 
capacitação.** 
21. Equipar, em dez anos, todas as escolas de nível médio e todas as 
escolas de ensino fundamental com mais de 100 alunos, com 
computadores e conexões internet que possibilitem a instalação de uma 
Rede Nacional de Informática na Educação e desenvolver programas 
educativos apropriados, especialmente a produção de softwares 
educativos de qualidade.** 
22. Observar, no que diz respeito à educação a distância e às novas 
tecnologias educacionais, as metas pertinentes incluídas nos capítulos 
referentes à educação infantil, à formação de professores, à educação de 
jovens e adultos, à educação indígena e à educação especial. 

7. EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

7.1 Diagnóstico 
Não há informações precisas, no Brasil, sobre a oferta de 

formação para o trabalho, justamente porque ela é muito heterogênea. 
Além das redes federais e estaduais de escolas técnicas, existem os 
programas do Ministério do Trabalho, das secretarias estaduais e 
municipais do trabalho e dos sistemas nacionais de aprendizagem, 
assim como um certo número, que se imagina muito grande, de cursos 
particulares de curta duração, inclusive de educação a distância, além 
de treinamento em serviço de cursos técnicos oferecidos pelas empresas 
para seus funcionários. 

O primeiro Censo da Educação Profissional, iniciado pelo 
Ministério da Educação em 1999, fornecerá dados abrangentes sobre os 
cursos básicos, técnicos e tecnológicos oferecidos pelas escolas técnicas 
federais, estaduais, municipais e pelos estabelecimentos do chamado 
Sistema S (SESI, SENAI, SENAC, SESC e outros), até aqueles 
ministrados por instituições empresariais, sindicais, comunitárias e 
filantrópicas. 

A heterogeneidade e a diversidade são elementos positivos, pois 
permitem atender a uma demanda muito variada. Mas há fatores 
preocupantes. O principal deles é que a oferta é pequena: embora, de 
acordo com as estimativas mais recentes, já atinja, cerca de cinco 
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milhões de trabalhadores, está longe de atingir a população de jovens 
que precisa se preparar para o mercado de trabalho e a de adultos que a 
ele precisa se readaptar. 

Associada a esse fato está a limitação de vagas nos 
estabelecimentos públicos, especialmente na rede das 152 escolas 
federais de nível técnico e tecnológico, que aliam a formação geral de 
nível médio à formação profissional. 

O maior problema, no que diz respeito às escolas técnicas 
públicas de nível médio, é que a alta qualidade do ensino que oferecem 
está associada a um custo extremamente alto para sua instalação e 
manutenção, o que torna inviável uma multiplicação capaz de poder 
atender ao conjunto de jovens que procura formação profissional. Além 
disso, em razão da oferta restrita, criou-se um sistema de seleção que 
tende a favorecer os alunos de maior renda e melhor nível de 
escolarização, afastando os jovens trabalhadores, que são os que dela 
mais necessitam. 

Afora estas redes específicas – a federal e outras poucas 
estaduais vocacionadas para a educação profissional – as demais 
escolas que oferecem educação profissional padecem de problemas de 
toda ordem. 

No sistema escolar, a matrícula em 1996 expressa que, em cada 
dez concluintes do ensino médio, 4,3 haviam cursado alguma 
habilitação profissional. Destes, 3,2 eram concluintes egressos das 
habilitações de Magistério e Técnico em Contabilidade – um conjunto 
três vezes maior que a soma de todas as outras nove habilitações 
listadas pela estatística. 

Tabela 18 – Habilitações de nível médio com maior número de conclu-
intes - 1988 e 1996 

Concluintes 
Habitações 

1988 % 1996 % 

Crescimento 
1988 - 1996 

Magistério 1º grau 127.023 20,1 193.024 16,6 52,0 

Técnico Contabilidade 113.548 18,0 174.186 15,0 53,4 

Administração 24.165 3,8 32.001 2,7 32,4 

Proc. de Dados 14.881 2,4 31.293 2,7 110,3 

Auxiliar de Contabilidade 3.739 0,6 15.394 1,3 311,7 

Magistério – Est. Adicionais 12.249 1,9 9.443 0,8 -22,9 

Eletrônica 7.349 1,2 9.056 0,8 23,2 
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Concluintes 
Habitações 

1988 % 1996 % 

Crescimento 
1988 - 1996 

Agropecuária 7.959 1,3 8.768 0,8 10,2 

Mecânica 5.789 0,9 8.451 0,7 46,0 

Secretariado 8.811 1,4 8.389 0,7 -4,8 

Total 325.513 51,6 490.005 42,1 50,0 
Fonte: MEC/INEP/SEEC 

 
Funcionando em escolas onde há carências e improvisações 

generalizadas, a Educação Profissional tem reafirmado a dualidade 
propedêutico-profissional existente na maioria dos países ocidentais. 
Funcionou sempre como mecanismo de exclusão fortemente associado à 
origem social do estudante. Embora não existam estatísticas detalhadas 
a respeito, sabe-se que a maioria das habilitações de baixo custo e 
prestígio encontra-se em instituições noturnas estaduais ou municipais. 
Em apenas 15% delas há bibliotecas, menos de 5% oferecem ambiente 
adequado para estudo das ciências e nem 2% possuem laboratório de 
informática – indicadores da baixa qualidade do ensino que oferecem às 
camadas mais desassistidas da população. 

Há muito, o País selou a educação profissional de qualquer 
nível, mas sobretudo o médio, como forma de separar aqueles que não 
se destinariam às melhores posições na sociedade. Um cenário que as 
diretrizes da educação profissional propostas neste plano buscam 
superar, ao prever que o cidadão brasileiro deve galgar – com apoio do 
Poder Público – níveis altos de escolarização, até porque estudos têm 
demonstrado que o aumento de um ano na média educacional da 
população economicamente ativa determina um incremento de 5,5 % do 
PIB (Produto Interno Bruto). Nesse contexto, a elevação da escolaridade 
do trabalhador coloca-se como essencial para a inserção competitiva do 
Brasil no mundo globalizado. 

7.2 Diretrizes 
Há um consenso nacional: a formação para o trabalho exige hoje 

níveis cada vez mais altos de educação básica, geral, não podendo esta 
ficar reduzida à aprendizagem de algumas habilidades técnicas, o que 
não impede o oferecimento de cursos de curta duração voltados para a 
adaptação do trabalhador às oportunidades do mercado de trabalho, 
associados à promoção de níveis crescentes de escolarização regular. 
Finalmente, entende-se que a educação profissional não pode ser 
concebida apenas como uma modalidade de ensino médio, mas deve 
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constituir educação continuada, que perpassa toda a vida do 
trabalhador. 

Por isso mesmo, estão sendo implantadas novas diretrizes no 
sistema público de educação profissional, associadas à reforma do 
ensino médio. Prevê-se que a educação profissional, sob o ponto de 
vista operacional, seja estruturada nos níveis básico – independente do 
nível de escolarização do aluno, técnico complementar ao ensino médio 
e tecnológico-superior de graduação ou de pós-graduação. 

Prevê-se, ainda, a integração desses dois tipos de formação: a 
formal, adquirida em instituições especializadas, e a não-formal, 
adquirida por meios diversos, inclusive no trabalho. Estabelece para 
isso um sistema flexível de reconhecimento de créditos obtidos em 
qualquer uma das modalidades e certifica competências adquiridas por 
meios não-formais de educação profissional. É importante também 
considerar que a oferta de educação profissional é responsabilidade 
igualmente compartilhada entre o setor educacional, o Ministério do 
Trabalho, secretarias do trabalho, serviços sociais do comércio, da 
agricultura e da indústria e os sistemas nacionais de aprendizagem. Os 
recursos provêm, portanto, de múltiplas fontes. É necessário também, e 
cada vez mais, contar com recursos das próprias empresas, as quais 
devem financiar a qualificação dos seus trabalhadores, como ocorre nos 
países desenvolvidos. A política de educação profissional é, portanto, 
tarefa que exige a colaboração de múltiplas instâncias do Poder Público 
e da sociedade civil. 

As metas do Plano Nacional de Educação estão voltadas para a 
implantação de uma nova educação profissional no País e para a 
integração das iniciativas. Têm como objetivo central generalizar as 
oportunidades de formação para o trabalho, de treinamentos, 
mencionando, de forma especial, o trabalhador rural. 

7.3 Objetivos e Metas7 
1. Estabelecer, dentro de dois anos, um sistema integrado de 
informações, em parceria com agências governamentais e instituições 
privadas, que oriente a política educacional para satisfazer as 
necessidades de formação inicial e continuada da força de trabalho.* 
2. Estabelecer a permanente revisão e adequação às exigências de uma 
política de desenvolvimento nacional e regional, dos cursos básicos, 
técnicos e superiores da educação profissional, observadas as ofertas do 
mercado de trabalho, em colaboração com empresários e trabalhadores 
nas próprias escolas e em todos os níveis de governo. 
3. Mobilizar, articular e aumentar a capacidade instalada na rede de 
instituições de educação profissional, de modo a triplicar, a cada cinco 
anos, a oferta de cursos básicos destinados a atender à população que 
está sendo excluída do mercado de trabalho, sempre associados à 
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educação básica, sem prejuízo de que sua oferta seja conjugada com 
ações para elevação da escolaridade.** 
4. Integrar a oferta de cursos básicos profissionais, sempre que possível, 
com a oferta de programas que permitam aos alunos que não 
concluíram o ensino fundamental obter formação equivalente.** 
5. Mobilizar, articular e ampliar a capacidade instalada na rede de 
instituições de educação profissional, de modo a triplicar, a cada cinco 
anos, a oferta de formação de nível técnico aos alunos nelas 
matriculados ou egressos do ensino médio.** 
6. Mobilizar, articular e ampliar a capacidade instalada na rede de 
instituições de educação profissional, de modo a triplicar, a cada cinco 
anos, a oferta de educação profissional permanente para a população 
em idade produtiva e que precisa se readaptar às novas exigências e 
perspectivas do mercado de trabalho.** 
7. Modificar, dentro de um ano, as normas atuais que regulamentam a 
formação de pessoal docente para essa modalidade de ensino, de forma 
a aproveitar e valorizar a experiência profissional dos formadores.* 
8. Estabelecer, com a colaboração entre o Ministério da Educação, o 
Ministério do Trabalho, as universidades, os CEFETs, as escolas 
técnicas de nível superior, os serviços nacionais de aprendizagem e a 
iniciativa privada, programas de formação de formadores para a 
educação tecnológica e formação profissional.** 
9. Transformar, gradativamente, unidades da rede de educação técnica 
federal em centros públicos de educação profissional e garantir, até o 
final da década, que pelo menos um desses centros em cada unidade 
federada possa servir como centro de referência para toda a rede de 
educação profissional, notadamente em matéria de formação de 
formadores e desenvolvimento metodológico.* 
10. Estabelecer parcerias entre os sistemas federal, estaduais e 
municipais e a iniciativa privada, para ampliar e incentivar a oferta de 
educação profissional.** 
11. Incentivar, por meio de recursos públicos e privados, a produção de 
programas de educação a distância que ampliem as possibilidades de 
educação profissional permanente para toda a população 
economicamente ativa.* 
12. Reorganizar a rede de escolas agrotécnicas, de forma a garantir que 
cumpram o papel de oferecer educação profissional específica e 
permanente para a população rural, levando em conta seu nível de 
escolarização e as peculiaridades e potencialidades da atividade 
agrícola na região.* 
13. Estabelecer junto às escolas agrotécnicas e em colaboração com o 
Ministério da Agricultura cursos básicos para agricultores, voltados 
para a melhoria do nível técnico das práticas agrícolas e da preservação 
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ambiental, dentro da perspectiva do desenvolvimento auto-sustentável.* 
14. Estimular permanentemente o uso das estruturas públicas e 
privadas não só para os cursos regulares, mas também para o 
treinamento e retreinamento de trabalhadores com vistas a inseri-los no 
mercado de trabalho com mais condições de competitividade e 
produtividade, possibilitando a elevação de seu nível educacional, 
técnico e de renda. 
15. Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes à 
educação tecnológica e formação profissional.  

8. EDUCAÇÃO ESPECIAL 

8.1 Diagnóstico 
A Constituição Federal estabelece o direito de as pessoas com 

necessidades especiais receberem educação preferencialmente na rede 
regular de ensino (art. 208, III). A diretriz atual é a da plena integração 
dessas pessoas em todas as áreas da sociedade. Trata-se, portanto, de 
duas questões - o direito à educação, comum a todas as pessoas, e o 
direito de receber essa educação sempre que possível junto com as 
demais pessoas nas escolas "regulares". 

A legislação, no entanto, é sábia em determinar preferência para 
essa modalidade de atendimento educacional, ressalvando os casos de 
excepcionalidade em que as necessidades do educando exigem outras 
formas de atendimento. As políticas recentes do setor têm indicado três 
situações possíveis para a organização do atendimento: participação nas 
classes comuns, de recursos, sala especial e escola especial. Todas as 
possibilidades têm por objetivo a oferta de educação de qualidade. 

Diante dessa política, como está a educação especial brasileira?  
O conhecimento da realidade é ainda bastante precário, porque 

não dispomos de estatísticas completas nem sobre o número de pessoas 
com necessidades especiais nem sobre o atendimento. Somente a partir 
do ano 2000 o Censo Demográfico fornecerá dados mais precisos, que 
permitirão análises mais profundas da realidade. 

A Organização Mundial de Saúde estima que em torno de 10% 
da população têm necessidades especiais. Estas podem ser de diversas 
ordens - visuais, auditivas, físicas, mentais, múltiplas, distúrbios de 
conduta e também superdotação ou altas habilidades. Se essa 
estimativa se aplicar também no Brasil, teremos cerca de 15 milhões de 
pessoas com necessidades especiais. Os números de matrícula nos 
estabelecimentos escolares são tão baixos que não permitem qualquer 
confronto com aquele contingente. Em 1998, havia 293.403 alunos, 
distribuídos da seguinte forma: 58% com problemas mentais; 13,8%, 
com deficiências múltiplas; 12%, com problemas de audição; 3,1% de 
visão; 4,5%, com problemas físicos; 2,4%, de conduta. Apenas 0,3% com 
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altas habilidades ou eram superdotados e 5,9% recebiam "outro tipo de 
atendimento"(Sinopse Estatística da Educação Básica/Censo Escolar 
1998, do MEC/INEP). 

Dos 5.507 Municípios brasileiros, 59,1% não ofereciam educação 
especial em 1998. As diferenças regionais são grandes. No Nordeste, a 
ausência dessa modalidade acontece em 78,3% dos Municípios, 
destacando-se Rio Grande do Norte, com apenas 9,6% dos seus 
Municípios apresentando dados de atendimento. Na região Sul, 58,1% 
dos Municípios ofereciam educação especial, sendo o Paraná o de mais 
alto percentual (83,2%). No Centro-Oeste, Mato Grosso do Sul tinha 
atendimento em 76,6% dos seus Municípios. Espírito Santo é o Estado 
com o mais alto percentual de Municípios que oferecem educação 
especial (83,1%). 

Entre as esferas administrativas, 48,2% dos estabelecimentos de 
educação especial em 1998 eram estaduais; 26,8%, municipais; 24,8%, 
particulares e 0,2%, federais. Como os estabelecimentos são de 
diferentes tamanhos, as matrículas apresentam alguma variação nessa 
distribuição: 53,1% são da iniciativa privada; 31,3%, estaduais; 15,2%, 
municipais e 0,3%, federais. Nota-se que o atendimento particular, nele 
incluído o oferecido por entidades filantrópicas, é responsável por quase 
metade de toda a educação especial no País. Dadas as discrepâncias 
regionais e a insignificante atuação federal, há necessidade de uma 
atuação mais incisiva da União nessa área. 

Segundo dados de 1998, apenas 14% desses estabelecimentos 
possuíam instalação sanitária para alunos com necessidades especiais, 
que atendiam a 31% das matrículas. A região Norte é a menos servida 
nesse particular, pois o percentual dos estabelecimentos com aquele 
requisito baixa para 6%. Os dados não informam sobre outras 
facilidades como rampas e corrimãos... A eliminação das barreiras 
arquitetônicas nas escolas é uma condição importante para a integração 
dessas pessoas no ensino regular, constituindo uma meta necessária na 
década da educação. Outro elemento fundamental é o material didático-
pedagógico adequado, conforme as necessidades específicas dos 
alunos. Inexistência, insuficiência, inadequação e precariedades podem 
ser constatadas em muitos centros de atendimento a essa clientela. 

Em relação à qualificação dos profissionais de magistério, a 
situação é bastante boa: apenas 3,2% dos professores (melhor dito, das 
funções docentes), em 1998, possuíam o ensino fundamental, completo 
ou incompleto, como formação máxima. Eram formados em nível médio 
51% e, em nível superior, 45,7%. Os sistemas de ensino costumam 
oferecer cursos de preparação para os professores que atuam em escolas 
especiais, por isso 73% deles fizeram curso específico. Mas, 
considerando a diretriz da integração, ou seja, de que, sempre que 
possível, as crianças, jovens e adultos especiais sejam atendidos em 
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escolas regulares, a necessidade de preparação do corpo docente, e do 
corpo técnico e administrativo das escolas aumenta enormemente. Em 
princípio, todos os professores deveriam ter conhecimento da educação 
de alunos especiais. 

Observando as modalidades de atendimento educacional, 
segundo os dados de 1997, predominam as "classes especiais", nas quais 
estão 38% das turmas atendidas. 13,7% delas estão em "salas de 
recursos" e 12,2% em "oficinas pedagógicas". Apenas 5% das turmas 
estão em "classes comuns com apoio pedagógico" e 6% são de "educação 
precoce" . Em "outras modalidades" são atendidas 25% das turmas de 
educação especial. Comparando o atendimento público com o 
particular, verifica-se que este dá preferência à educação precoce, a 
oficinas pedagógicas e a outras modalidades não especificadas no 
Informe, enquanto aquele dá prioridade às classes especiais e classes 
comuns com apoio pedagógico. As informações de 1998 estabelecem 
outra classificação, chamando a atenção que 62% do atendimento 
registrado está localizado em escolas especializadas, o que reflete a 
necessidade de um compromisso maior da escola comum com o 
atendimento do aluno especial. 

O atendimento por nível de ensino, em 1998, apresenta o 
seguinte quadro: 87.607 crianças na educação infantil; 132.685, no 
ensino fundamental; 1.705, no ensino médio; 7.258 na educação de 
jovens e adultos. São informados como "outros" 64.148 atendimentos. 
Não há dados sobre o atendimento do aluno com necessidades especiais 
na educação superior. O particular está muito à frente na educação 
infantil especial (64%) e o estadual, nos níveis fundamental e médio (52 
e 49%, respectivamente), mas o municipal vem crescendo sensivelmente 
no atendimento em nível fundamental. 

As tendências recentes dos sistemas de ensino são as seguintes: 
. integração/inclusão do aluno com necessidades especiais no 

sistema regular de ensino e, se isto não for possível em função das 
necessidades do educando, realizar o atendimento em classes e escolas 
especializadas; 

. ampliação do regulamento das escolas especiais para 
prestarem apoio e orientação aos programas de integração, além do 
atendimento específico; 

. melhoria da qualificação dos professores do ensino 
fundamental para essa clientela; 

. expansão da oferta dos cursos de formação/especialização pelas 
universidades e escolas normais. 

Apesar do crescimento das matrículas, o déficit é muito grande e 
constitui um desafio imenso para os sistemas de ensino, pois diversas 
ações devem ser realizadas ao mesmo tempo. Entre elas, destacam-se a 



 132

sensibilização dos demais alunos e da comunidade em geral para a 
integração, as adaptações curriculares, a qualificação dos professores 
para o atendimento nas escolas regulares e a especialização dos 
professores para o atendimento nas novas escolas especiais, produção 
de livros e materiais pedagógicos adequados para as diferentes 
necessidades, adaptação das escolas para que os alunos especiais 
possam nelas transitar, oferta de transporte escolar adaptado, etc. 

Mas o grande avanço que a década da educação deveria 
produzir será a construção de uma escola inclusiva, que garanta o 
atendimento à diversidade humana. 

8.2 Diretrizes 
A educação especial se destina às pessoas com necessidades 

especiais no campo da aprendizagem, originadas quer de deficiência 
física, sensorial, mental ou múltipla, quer de características como altas 
habilidades, superdotação ou talentos.  

A integração dessas pessoas no sistema de ensino regular é uma 
diretriz constitucional (art. 208, III), fazendo parte da política 
governamental há pelo menos uma década. Mas, apesar desse 
relativamente longo período, tal diretriz ainda não produziu a mudança 
necessária na realidade escolar, de sorte que todas as crianças, jovens e 
adultos com necessidades especiais sejam atendidos em escolas 
regulares, sempre que for recomendado pela avaliação de suas 
condições pessoais. Uma política explícita e vigorosa de acesso à 
educação, de responsabilidade da União, dos Estados e Distrito Federal 
e dos Municípios, é uma condição para que às pessoas especiais sejam 
assegurados seus direitos à educação. Tal política abrange: o âmbito 
social, do reconhecimento das crianças, jovens e adultos especiais como 
cidadãos e de seu direito de estarem integrados na sociedade o mais 
plenamente possível; e o âmbito educacional, tanto nos aspectos 
administrativos (adequação do espaço escolar, de seus equipamentos e 
materiais pedagógicos), quanto na qualificação dos professores e 
demais profissionais envolvidos. O ambiente escolar como um todo deve 
ser sensibilizado para uma perfeita integração. Propõe-se uma escola 
integradora, inclusiva, aberta à diversidade dos alunos, no que a 
participação da comunidade é fator essencial. Quanto às escolas 
especiais, a política de inclusão as reorienta para prestarem apoio aos 
programas de integração. 

A educação especial, como modalidade de educação escolar, 
terá que ser promovida sistematicamente nos diferentes níveis de 
ensino. A garantia de vagas no ensino regular para os diversos graus e 
tipos de deficiência é uma medida importante.  

Entre outras características dessa política, são importantes a 
flexibilidade e a diversidade, quer porque o espectro das necessidades 
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especiais é variado, quer porque as realidades são bastante 
diversificadas no País. 

A União tem um papel essencial e insubstituível no 
planejamento e direcionamento da expansão do atendimento, uma vez 
que as desigualdades regionais na oferta educacional atestam uma 
enorme disparidade nas possibilidades de acesso à escola por parte 
dessa população especial. O apoio da União é mais urgente e será mais 
necessário onde se verificam os maiores déficits de atendimento. 

Quanto mais cedo se der a intervenção educacional, mais eficaz 
ela se tornará no decorrer dos anos, produzindo efeitos mais profundos 
sobre o desenvolvimento das crianças. Por isso, o atendimento deve 
começar precocemente, inclusive como forma preventiva. Na hipótese 
de não ser possível o atendimento durante a educação infantil, há que 
se detectarem as deficiências, como as visuais e auditivas, que podem 
dificultar a aprendizagem escolar, quando a criança ingressa no ensino 
fundamental. Existem testes simples, que podem ser aplicados pelos 
professores, para a identificação desses problemas e seu adequado 
tratamento. Em relação às crianças com altas habilidades (superdotadas 
ou talentosas), a identificação levará em conta o contexto sócio-
econômico e cultural e será feita por meio de observação sistemática do 
comportamento e do desempenho do aluno, com vistas a verificar a 
intensidade, a freqüência e a consistência dos traços, ao longo de seu 
desenvolvimento. 

Considerando as questões envolvidas no desenvolvimento e na 
aprendizagem das crianças, jovens e adultos com necessidades 
especiais, a articulação e a cooperação entre os setores de educação, 
saúde e assistência é fundamental e potencializa a ação de cada um 
deles. Como é sabido, o atendimento não se limita à área educacional, 
mas envolve especialistas sobretudo da área da saúde e da psicologia e 
depende da colaboração de diferentes órgãos do Poder Público, em 
particular os vinculados à saúde, assistência e promoção social, 
inclusive em termos de recursos. É medida racional que se evite a 
duplicação de recursos através da articulação daqueles setores desde a 
fase de diagnóstico de déficits sensoriais até as terapias específicas. 
Para a população de baixa renda, há ainda necessidade de ampliar, com 
a colaboração dos Ministérios da Saúde e da Previdência, órgãos 
oficiais e entidades não-governamentais de assistência social, os atuais 
programas para oferecimento de órteses e próteses de diferentes tipos. 
O Programa de Renda Mínima Associado a Ações Sócio-educativas (Lei 
n.9.533/97) estendido a essa clientela, pode ser um importante meio de 
garantir-lhe o acesso e à freqüência à escola. 

A formação de recursos humanos com capacidade de oferecer o 
atendimento aos educandos especiais nas creches, pré-escolas, centros 
de educação infantil, escolas regulares de ensino fundamental, médio e 
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superior, bem como em instituições especializadas e outras instituições 
é uma prioridade para o Plano Nacional de Educação. Não há como ter 
uma escola regular eficaz quanto ao desenvolvimento e aprendizagem 
dos educandos especiais sem que seus professores, demais técnicos, 
pessoal administrativo e auxiliar sejam preparados para atendê-los 
adequadamente. As classes especiais, situadas nas escolas "regulares", 
destinadas aos alunos parcialmente integrados, precisam contar com 
professores especializados e material pedagógico adequado.  

As escolas especiais devem ser enfatizadas quando as 
necessidades dos alunos assim o indicarem. Quando esse tipo de 
instituição não puder ser criado nos Municípios menores e mais pobres, 
recomenda-se a celebração de convênios intermunicipais e com 
organizações não-governamentais, para garantir o atendimento da 
clientela. 

Certas organizações da sociedade civil, de natureza filantrópica, 
que envolvem os pais de crianças especiais, têm, historicamente, sido 
um exemplo de compromisso e de eficiência no atendimento 
educacional dessa clientela, notadamente na etapa da educação 
infantil. Longe de diminuir a responsabilidade do Poder Público para 
com a educação especial, o apoio do governo a tais organizações visa 
tanto à continuidade de sua colaboração quanto à maior eficiência por 
contar com a participação dos pais nessa tarefa. Justifica-se, portanto, o 
apoio do governo a essas instituições como parceiras no processo 
educacional dos educandos com necessidades especiais. 

Requer-se um esforço determinado das autoridades educacionais 
para valorizar a permanência dos alunos nas classes regulares, 
eliminando a nociva prática de encaminhamento para classes especiais 
daqueles que apresentam dificuldades comuns de aprendizagem, 
problemas de dispersão de atenção ou de disciplina. A esses deve ser 
dado maior apoio pedagógico nas suas próprias classes, e não separá-
los como se precisassem de atendimento especial. 

Considerando que o aluno especial pode ser também da escola 
regular, os recursos devem, também, estar previstos no ensino 
fundamental. Entretanto, tendo em vista as especificidades dessa 
modalidade de educação e a necessidade de promover a ampliação do 
atendimento, recomenda-se reservar-lhe uma parcela equivalente a 5 
ou 6% dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

8.3 Objetivos e Metas 8 
1. Organizar, em todos os Municípios e em parceria com as áreas de 
saúde e assistência, programas destinados a ampliar a oferta da 
estimulação precoce (interação educativa adequada) para as crianças 
com necessidades educacionais especiais, em instituições 
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especializadas ou regulares de educação infantil, especialmente 
creches. ** 
2. Generalizar, em cinco anos, como parte dos programas de formação 
em serviço, a oferta de cursos sobre o atendimento básico a educandos 
especiais, para os professores em exercício na educação infantil e no 
ensino fundamental, utilizando inclusive a TV Escola e outros 
programas de educação a distância. 
3. Garantir a generalização, em cinco anos, da aplicação de testes de 
acuidade visual e auditiva em todas as instituições de educação infantil 
e do ensino fundamental, em parceria com a área de saúde, de forma a 
detectar problemas e oferecer apoio adequado às crianças especiais. 
4. Nos primeiros cinco anos de vigência deste plano, redimensionar 
conforme as necessidades da clientela, incrementando, se necessário, as 
classes especiais, salas de recursos e outras alternativas pedagógicas 
recomendadas, de forma a favorecer e apoiar a integração dos 
educandos com necessidades especiais em classes comuns, fornecendo-
lhes o apoio adicional de que precisam. 
5. Generalizar, em dez anos, o atendimento dos alunos com 
necessidades especiais na educação infantil e no ensino fundamental, 
inclusive através de consórcios entre Municípios, quando necessário, 
provendo, nestes casos, o transporte escolar. 
6. Implantar, em até quatro anos, em cada unidade da Federação, em 
parceria com as áreas de saúde, assistência social, trabalho e com as 
organizações da sociedade civil, pelo menos um centro especializado, 
destinado ao atendimento de pessoas com severa dificuldade de 
desenvolvimento ** 
7. Ampliar, até o final da década, o número desses centros, de sorte que 
as diferentes regiões de cada Estado contem com seus serviços. 
8. Tornar disponíveis, dentro de cinco anos, livros didáticos falados, em 
braille e em caracteres ampliados, para todos os alunos cegos e para os 
de visão sub-normal do ensino fundamental.** 
9. Estabelecer, em cinco anos, em parceria com as áreas de assistência 
social e cultura e com organizações não-governamentais, redes 
municipais ou intermunicipais para tornar disponíveis aos alunos cegos 
e aos de visão sub-normal livros de literatura falados, em braille e em 
caracteres ampliados. 
10. Estabelecer programas para equipar, em cinco anos, as escolas de 
educação básica e, em dez anos, as de educação superior que atendam 
educandos surdos e aos de visão sub-normal, com aparelhos de 
amplificação sonora e outros equipamentos que facilitem a 
aprendizagem, atendendo-se, prioritariamente, as classes especiais e 
salas de recursos.** 
11. Implantar, em cinco anos, e generalizar em dez anos, o ensino da 
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Língua Brasileira de Sinais para os alunos surdos e, sempre que 
possível, para seus familiares e para o pessoal da unidade escolar, 
mediante um programa de formação de monitores, em parceria com 
organizações não-governamentais. ** 
12. Em coerência com as metas nº 2, 3 e 4, da educação infantil e metas 
nº 4.d, 5 e 6, do ensino fundamental:  
a) estabelecer, no primeiro ano de vigência deste plano, os padrões 
mínimos de infra-estrutura das escolas para o recebimento dos alunos 
especiais;** 
b) a partir da vigência dos novos padrões, somente autorizar a 
construção de prédios escolares, públicos ou privados, em conformidade 
aos já definidos requisitos de infra-estrutura para atendimento dos 
alunos especiais; 
c) adaptar, em cinco anos, os prédios escolares existentes, segundo 
aqueles padrões. 
13. Definir, em conjunto com as entidades da área, nos dois primeiros 
anos de vigência deste plano, indicadores básicos de qualidade para o 
funcionamento de instituições de educação especial, públicas e 
privadas, e generalizar, progressivamente, sua observância. ** 
14. Ampliar o fornecimento e uso de equipamentos de informática como 
apoio à aprendizagem do educando com necessidades especiais, 
inclusive através de parceria com organizações da sociedade civil 
voltadas para esse tipo de atendimento. ** 
15. Assegurar, durante a década, transporte escolar com as adaptações 
necessárias aos alunos que apresentem dificuldade de locomoção. ** 
16. Assegurar a inclusão, no projeto pedagógico das unidades escolares, 
do atendimento às necessidades educacionais especiais de seus alunos, 
definindo os recursos disponíveis e oferecendo formação em serviço aos 
professores em exercício. 
17. Articular as ações de educação especial e estabelecer mecanismos 
de cooperação com a política de educação para o trabalho, em parceria 
com organizações governamentais e não-governamentais, para o 
desenvolvimento de programas de qualificação profissional para alunos 
especiais, promovendo sua colocação no mercado de trabalho. Definir 
condições para a terminalidade para os educandos que não puderem 
atingir níveis ulteriores de ensino. ** 
18. Estabelecer cooperação com as áreas de saúde, previdência e 
assistência social para, no prazo de dez anos, tornar disponíveis órteses 
e próteses para todos os educandos com deficiências, assim como 
atendimento especializado de saúde, quando for o caso. 
19. Incluir nos currículos de formação de professores, nos níveis médio 
e superior, conteúdos e disciplinas específicas para a capacitação ao 
atendimento dos alunos especiais.** 
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20. Incluir ou ampliar, especialmente nas universidades públicas, 
habilitação específica, em níveis de graduação e pós-graduação, para 
formar pessoal especializado em educação especial, garantindo, em 
cinco anos, pelo menos um curso desse tipo em cada unidade da 
Federação. ** 
21. Introduzir, dentro de três anos a contar da vigência deste plano, 
conteúdos disciplinares referentes aos educandos com necessidades 
especiais nos cursos que formam profissionais em áreas relevantes para 
o atendimento dessas necessidades, como Medicina, Enfermagem e 
Arquitetura, entre outras. ** 
22. Incentivar, durante a década, a realização de estudos e pesquisas, 
especialmente pelas instituições de ensino superior, sobre as diversas 
áreas relacionadas aos alunos que apresentam necessidades especiais 
para a aprendizagem.** 
23. Aumentar os recursos destinados à educação especial, a fim de 
atingir, em dez anos, o mínimo equivalente a 5% dos recursos 
vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, contando, para 
tanto, com as parcerias com as áreas de saúde, assistência social, 
trabalho e previdência, nas ações referidas nas metas nº 6, 9, 11, 14, 17 
e 18. ** 
24. No prazo de três anos a contar da vigência deste plano, organizar e 
pôr em funcionamento em todos os sistemas de ensino um setor 
responsável pela educação especial, bem como pela administração dos 
recursos orçamentários específicos para o atendimento dessa 
modalidade, que possa atuar em parceria com os setores de saúde, 
assistência social, trabalho e previdência e com as organizações da 
sociedade civil. 
25. Estabelecer um sistema de informações completas e fidedignas 
sobre a população a ser atendida pela educação especial, a serem 
coletadas pelo censo educacional e pelos censos populacionais. * 
26. Implantar gradativamente, a partir do primeiro ano deste plano, 
programas de atendimento aos alunos com altas habilidades nas áreas 
artística, intelectual ou psicomotora. 
27. Assegurar a continuidade do apoio técnico e financeiro às 
instituições privadas sem fim lucrativo com atuação exclusiva em 
educação especial, que realizem atendimento de qualidade, atestado 
em avaliação conduzida pelo respectivo sistema de ensino. 
28. Observar, no que diz respeito a essa modalidade de ensino, as metas 
pertinentes estabelecidas nos capítulos referentes aos níveis de ensino, 
à formação de professores e ao financiamento e gestão. 
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9. EDUCAÇÃO INDÍGENA 

9.1 Diagnóstico 
No Brasil, desde o século XVI, a oferta de programas de 

educação escolar às comunidades indígenas esteve pautada pela 
catequização, civilização e integração forçada dos índios à sociedade 
nacional. Dos missionários jesuítas aos positivistas do Serviço de 
Proteção aos Índios, do ensino catequético ao ensino bilíngüe, a tônica 
foi uma só: negar a diferença, assimilar os índios, fazer com que eles se 
transformassem em algo diferente do que eram. Nesse processo, a 
instituição da escola entre grupos indígenas serviu de instrumento de 
imposição de valores alheios e negação de identidades e culturas 
diferenciadas. 

Só em anos recentes esse quadro começou a mudar. Grupos 
organizados da sociedade civil passaram a trabalhar junto com 
comunidades indígenas, buscando alternativas à submissão desses 
grupos, como a garantia de seus territórios e formas menos violentas de 
relacionamento e convivência entre essas populações e outros 
segmentos da sociedade nacional. A escola entre grupos indígenas 
ganhou, então, um novo significado e um novo sentido, como meio para 
assegurar o acesso a conhecimentos gerais sem precisar negar as 
especificidades culturais e a identidade daqueles grupos. Diferentes 
experiências surgiram em várias regiões do Brasil, construindo projetos 
educacionais específicos à realidade sociocultural e histórica de 
determinados grupos indígenas, praticando a interculturalidade e o 
bilingüismo e adequando-se ao seu projeto de futuro. 

O abandono da previsão de desaparecimento físico dos índios e 
da postura integracionista que buscava assimilar os índios à 
comunidade nacional, porque os entendia como categoria étnica e 
social transitória e fadada à extinção, está integrado nas mudanças e 
inovações garantidas pelo atual texto constitucional e fundamenta-se no 
reconhecimento da extraordinária capacidade de sobrevivência e 
mesmo de recuperação demográfica, como se verifica hoje, após séculos 
de práticas genocidas. As pesquisas mais recentes indicam que existem 
hoje entre 280.000 e 329.000 índios em terras indígenas, constituindo 
cerca de 210 grupos distintos. Não há informações sobre os índios 
urbanizados, e muitos deles preservam suas línguas e tradições. 

O tamanho reduzido da população indígena, sua dispersão e 
heterogeneidade tornam particularmente difícil a implementação de 
uma política educacional adequada. Por isso mesmo, é de particular 
importância o fato de a Constituição Federal ter assegurado o direito 
das sociedades indígenas a uma educação escolar diferenciada, 
específica, intercultural e bilíngüe, o que vem sendo regulamentado em 
vários textos legais. Só dessa forma se poderá assegurar não apenas sua 
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sobrevivência física mas também étnica, resgatando a dívida social que 
o Brasil acumulou em relação aos habitantes originais do território. 

Em que pese a boa vontade de setores de órgãos 
governamentais, o quadro geral da educação escolar indígena no Brasil, 
permeado por experiências fragmentadas e descontínuas, é 
regionalmente desigual e desarticulado. Há, ainda, muito a ser feito e 
construído no sentido da universalização da oferta de uma educação 
escolar de qualidade para os povos indígenas, que venha ao encontro 
de seus projetos de futuro, de autonomia e que garanta a sua inclusão 
no universo dos programas governamentais que buscam a satisfação 
das necessidades básicas de aprendizagem, nos termos da Declaração 
Mundial sobre Educação para Todos. 

A transferência da responsabilidade pela educação indígena da 
Fundação Nacional do Índio para o Ministério da Educação não 
representou apenas uma mudança do órgão federal gerenciador do 
processo. Representou também uma mudança em termos de execução: 
se antes as escolas indígenas eram mantidas pela FUNAI (ou por 
secretarias estaduais e municipais de educação, através de convênios 
firmados com o órgão indigenista oficial), agora cabe aos Estados 
assumirem tal tarefa. A estadualização das escolas indígenas e, em 
alguns casos, sua municipalização ocorreram sem a criação de 
mecanismos que assegurassem uma certa uniformidade de ações que 
garantissem a especificidade destas escolas. A estadualização assim 
conduzida não representou um processo de instituição de parcerias 
entre órgãos governamentais e entidades ou organizações da sociedade 
civil, compartilhando uma mesma concepção sobre o processo educativo 
a ser oferecido para as comunidades indígenas, mas sim uma simples 
transferência de atribuições e responsabilidades. Com a transferência 
de responsabilidades da FUNAI para o MEC, e deste para as secretarias 
estaduais de educação, criou-se uma situação de acefalia no processo 
de gerenciamento global da assistência educacional aos povos 
indígenas. 

Não há, hoje, uma clara distribuição de responsabilidades entre 
a União, os Estados e os Municípios, o que dificulta a implementação 
de uma política nacional que assegure a especificidade do modelo de 
educação intercultural e bilíngüe às comunidades indígenas.  

Há também a necessidade de regularizar juridicamente as 
escolas indígenas, contemplando as experiências bem sucedidas em 
curso e reorientando outras para que elaborem regimentos, calendários, 
currículos, materiais didático-pedagógicos e conteúdos programáticos 
adaptados às particularidades étno-culturais e lingüísticas próprias a 
cada povo indígena. 
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9.2 Diretrizes 
A Constituição Federal assegura às comunidades indígenas a 

utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 

A coordenação das ações escolares de educação indígena está, 
hoje, sob responsabilidade do Ministério de Educação, cabendo aos 
Estados e Municípios, a sua execução. 

A proposta de uma escola indígena diferenciada, de qualidade, 
representa uma grande novidade no sistema educacional do País e 
exige das instituições e órgãos responsáveis a definição de novas 
dinâmicas, concepções e mecanismos, tanto para que estas escolas 
sejam de fato incorporadas e beneficiadas por sua inclusão no sistema 
oficial, quanto para que sejam respeitadas em suas particularidades. 

A educação bilíngüe, adequada às peculiaridades culturais dos 
diferentes grupos, é melhor atendida através de professores índios. É 
preciso reconhecer que a formação inicial e continuada dos próprios 
índios, enquanto professores de suas comunidades, deve ocorrer em 
serviço e concomitantemente à sua própria escolarização. A formação 
que se contempla deve capacitar os professores para a elaboração de 
currículos e programas específicos para as escolas indígenas; o ensino 
bilíngüe, no que se refere à metodologia e ensino de segundas línguas e 
ao estabelecimento e uso de um sistema ortográfico das línguas 
maternas; a condução de pesquisas de caráter antropológico visando à 
sistematização e incorporação dos conhecimentos e saberes tradicionais 
das sociedades indígenas e à elaboração de materiais didático-
pedagógicos, bilíngües ou não, para uso nas escolas instaladas em suas 
comunidades. 

9.3 Objetivos e Metas9 
1. Atribuir aos Estados a responsabilidade legal pela educação 
indígena, quer diretamente, quer através de delegação de 
responsabilidades aos seus Municípios, sob a coordenação geral e com 
o apoio financeiro do Ministério da Educação.** 
2. Universalizar imediatamente a adoção das diretrizes para a política 
nacional de educação escolar indígena e os parâmetros curriculares 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Educação e pelo Ministério da 
Educação.** 
3. Universalizar, em dez anos, a oferta às comunidades indígenas de 
programas educacionais equivalentes às quatro primeiras séries do 
ensino fundamental, respeitando seus modos de vida, suas visões de 
mundo e as situações sociolingüísticas específicas por elas 
vivenciadas.** 
4. Ampliar, gradativamente, a oferta de ensino de 5ª a 8ª série à 
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população indígena, quer na própria escola indígena, quer integrando 
os alunos em classes comuns nas escolas próximas, ao mesmo tempo 
que se lhes ofereça o atendimento adicional necessário para sua 
adaptação, a fim de garantir o acesso ao ensino fundamental pleno.** 
5. Fortalecer e garantir a consolidação, o aperfeiçoamento e o 
reconhecimento de experiências de construção de uma educação 
diferenciada e de qualidade atualmente em curso em áreas indígenas.** 
6. Criar, dentro de um ano, a categoria oficial de "escola indígena" para 
que a especificidade do modelo de educação intercultural e bilíngüe 
seja assegurada.** 
7. Proceder, dentro de dois anos, ao reconhecimento oficial e à 
regularização legal de todos os estabelecimentos de ensino localizados 
no interior das terras indígenas e em outras áreas assim como a 
constituição de um cadastro nacional de escolas indígenas.** 
8. Assegurar a autonomia das escolas indígenas, tanto no que se refere 
ao projeto pedagógico quanto ao uso de recursos financeiros públicos 
para a manutenção do cotidiano escolar, garantindo a plena 
participação de cada comunidade indígena nas decisões relativas ao 
funcionamento da escola. 
9. Estabelecer, dentro de um ano, padrões mínimos mais flexíveis de 
infra-estrutura escolar para esses estabelecimentos, que garantam a 
adaptação às condições climáticas da região e, sempre que possível, as 
técnicas de edificação próprias do grupo, de acordo com o uso social e 
concepções do espaço próprias de cada comunidade indígena, além de 
condições sanitárias e de higiene.** 
10. Estabelecer um programa nacional de colaboração entre a União e 
os Estados para, dentro de cinco anos, equipar as escolas indígenas com 
equipamento didático-pedagógico básico, incluindo bibliotecas, 
videotecas e outros materiais de apoio.** 
11. Adaptar programas do Ministério da Educação de auxílio ao 
desenvolvimento da educação, já existentes, como transporte escolar, 
livro didático, biblioteca escolar, merenda escolar, TV Escola, de forma 
a contemplar a especificidade da educação indígena, quer em termos do 
contingente escolar, quer quanto aos seus objetivos e necessidades, 
assegurando o fornecimento desses benefícios às escolas.** 
12. Fortalecer e ampliar as linhas de financiamento existentes no 
Ministério da Educação para implementação de programas de educação 
escolar indígena, a serem executados pelas secretarias estaduais ou 
municipais de educação, organizações de apoio aos índios, 
universidades e organizações ou associações indígenas.* 
13. Criar, tanto no Ministério da Educação como nos órgãos estaduais 
de educação, programas voltados à produção e publicação de materiais 
didáticos e pedagógicos específicos para os grupos indígenas, incluindo 
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livros, vídeos, dicionários e outros, elaborados por professores indígenas 
juntamente com os seus alunos e assessores.** 
14. Implantar, dentro de um ano, as diretrizes curriculares nacionais e 
os parâmetros curriculares e universalizar, em cinco anos, a aplicação 
pelas escolas indígenas na formulação do seu projeto pedagógico.* 
15. Instituir e regulamentar, nos sistemas estaduais de ensino, a 
profissionalização e reconhecimento público do magistério indígena, 
com a criação da categoria de professores indígenas como carreira 
específica do magistério, com concurso de provas e títulos adequados às 
particularidades lingüísticas e culturais das sociedades indígenas, 
garantindo a esses professores os mesmos direitos atribuídos aos demais 
do mesmo sistema de ensino, com níveis de remuneração 
correspondentes ao seu nível de qualificação profissional. 
16. Estabelecer e assegurar a qualidade de programas contínuos de 
formação sistemática do professorado indígena, especialmente no que 
diz respeito aos conhecimentos relativos aos processos escolares de 
ensino-aprendizagem, à alfabetização, à construção coletiva de 
conhecimentos na escola e à valorização do patrimônio cultural da 
população atendida.** 
17. Formular, em dois anos, um plano para a implementação de 
programas especiais para a formação de professores indígenas em nível 
superior, através da colaboração das universidades e de instituições de 
nível equivalente. 
18. Criar, estruturar e fortalecer, dentro do prazo máximo de dois anos, 
nas secretarias estaduais de educação, setores responsáveis pela 
educação indígena, com a incumbência de promovê-la, acompanhá-la e 
gerenciá-la. 
19. Implantar, dentro de um ano, cursos de educação profissional, 
especialmente nas regiões agrárias, visando à auto-sustentação e ao uso 
da terra de forma equilibrada. 
20. Promover, com a colaboração entre a União, os Estados e 
Municípios e em parceria com as instituições de ensino superior, a 
produção de programas de formação de professores de educação a 
distância de nível fundamental e médio.** 
21. Promover a correta e ampla informação da população brasileira em 
geral, sobre as sociedades e culturas indígenas, como meio de combater 
o desconhecimento, a intolerância e o preconceito em relação a essas 
populações. 
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IV – MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

10. FORMAÇÃO DOS PROFESSORES E VALORIZAÇÃO DO MA-
GISTÉRIO  

10.1 Diagnóstico 
A melhoria da qualidade do ensino, que é um dos objetivos 

centrais do Plano Nacional de Educação, somente poderá ser alcançada 
se for promovida, ao mesmo tempo, a valorização do magistério. Sem 
esta, ficam baldados quaisquer esforços para alcançar as metas 
estabelecidas em cada um dos níveis e modalidades do ensino. Essa 
valorização só pode ser obtida por meio de uma política global de 
magistério, a qual implica, simultaneamente,  

. a formação profissional inicial;  

. as condições de trabalho, salário e carreira;  

. a formação continuada. 
A simultaneidade dessas três condições, mais do que uma 

conclusão lógica, é uma lição extraída da prática. Esforços dos sistemas 
de ensino e, especificamente, das instituições formadoras em qualificar 
e formar professores têm se tornado pouco eficazes para produzir a 
melhoria da qualidade do ensino por meio de formação inicial porque 
muitos professores se deparam com uma realidade muitas vezes 
desanimadora. Ano após ano, grande número de professores abandona 
o magistério devido aos baixos salários e às condições de trabalho nas 
escolas. Formar mais e melhor os profissionais do magistério é apenas 
uma parte da tarefa. É preciso criar condições que mantenham o 
entusiasmo inicial, a dedicação e a confiança nos resultados do trabalho 
pedagógico. É preciso que os professores possam vislumbrar 
perspectivas de crescimento profissional e de continuidade de seu 
processo de formação. Se, de um lado, há que se repensar a própria 
formação, em vista dos desafios presentes e das novas exigências no 
campo da educação, que exige profissionais cada vez mais qualificados 
e permanentemente atualizados, desde a educação infantil até a 
educação superior (e isso não é uma questão meramente técnica de 
oferta de maior número de cursos de formação inicial e de cursos de 
qualificação em serviço) por outro lado é fundamental manter na rede 
de ensino e com perspectivas de aperfeiçoamento constante os bons 
profissionais do magistério. Salário digno e carreira de magistério 
entram, aqui, como componentes essenciais. Avaliação de desempenho 
também tem importância, nesse contexto. 

Em coerência com esse diagnóstico, o Plano Nacional de 
Educação estabelece diretrizes e metas relativas à melhoria das escolas, 
quer no tocante aos espaços físicos, à infra-estrutura, aos instrumentos e 
materiais pedagógicos e de apoio, aos meios tecnológicos, etc., quer no 
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que diz respeito à formulação das propostas pedagógicas, à participação 
dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola e nos conselhos escolares, quer, ainda, quanto à formulação dos 
planos de carreira e de remuneração do magistério e do pessoal 
administrativo e de apoio. 

As funções docentes em educação básica, em todas as 
modalidades de ensino, passam de 2 milhões. O número de professores 
é menor, considerando que o mesmo docente pode estar atuando em 
mais de um nível e/ou modalidade de ensino e em mais de um 
estabelecimento, sendo, nesse caso, contado mais de uma vez. As 
funções docentes estão assim distribuídas, segundo os dados de 1998 
(MEC/INEP/SEEC): 

Educação infantil: 219.593 
Classes de alfabetização: 46.126 
Ensino fundamental: 1.439.064 
Ensino médio: 365.874 
Educação especial: 37.356 
Educação de jovens e adultos: 103.051 
A análise da distribuição das funções docentes por nível de 

formação e níveis escolares em que atuam somente pode ser feita sobre 
os dados de 1996, os últimos publicados pelo MEC/INEP/SEEC, 
conforme se vê a seguir: 

Tabela 19 - Funções Docentes - distribuição nacional por nível de 
formação e níveis escolares em que atuam – 1998 

Níveis e modalidades de atuação 
Nível de 

formação 
Total de 
funções Pré-Esc e 

Alfabetiz. 
1ª à 4ª 
séries 

5ª à 8ª 
séries 

ensino 
médio 

educação 
especial 

jovens 
e 

adultos 

Ens.Fund. 
Incompl. 

65.968 20.581 44.335 712 18 322 567 

Ens.Fund. 
Completo 

80.119 22.043 50.641 5.913 675 847 1.462 

Ens. Médio 
Completo 

916.791 174.948 531.256 153.258 38.250 19.079 32.150 

Ens. Sup. 
Completo 

1.066.396 48.147 172.715 501.625 326.801 17.108 68.872 

Total 2.129.274 265.719 798.947 661.508 365.744 37.356 103.051 
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Fonte: MEC/INEP: Sinopse Estatística 1996. Nota: O mesmo docente pode atuar em mais de um 
nível/modalidade de ensino e em mais de um estabelecimento. 

 
Se uma função docente correspondesse a um professor, 

depreender-se-ia dessa Tabela a seguinte necessidade de qualificação: 
Para a educação infantil: 29.458 professores que atuam na pré-

escola precisam fazer o curso de nível médio, modalidade normal, para 
atingirem a qualificação mínima permitida. Quanto aos da creche, não 
há dados. Um levantamento urgente se faz necessário, para 
dimensionar a demanda e definir a estratégia e os recursos requeridos. 

Quanto às classes de alfabetização: como serão desfeitas, 
conforme as diretrizes e metas deste plano, não se trata de qualificar os 
professores para nelas permanecerem, mas para atuarem no ensino 
fundamental. São 13.166 professores que possuem formação apenas de 
ensino fundamental e que deverão cursar pelo menos o ensino médio, 
modalidade normal. 

Para as 4 primeiras séries do ensino fundamental: 94.976 
precisam obter diploma de nível médio, modalidade normal. 
Considerando o grande aumento do número de matrículas nesse nível 
de ensino, entre 1996 e 1999, é de supor que a quantidade de 
professores nessa situação seja bem maior, principalmente se houve 
admissões sem a qualificação mínima exigida. 

Para as 4 últimas séries do ensino fundamental: 159.883 carecem 
de formação de nível superior, com licenciatura plena. 

Para o ensino médio: 44.486 necessitam de formação superior. 
Chega-se ao número de 58.000, em 1997, calculando-se a partir dos 
dados disponíveis sobre o percentual dos que atuam nesse nível com 
curso superior. 

As necessidades de qualificação para a educação especial e para 
a educação de jovens e adultos são pequenas no que se refere ao nível 
de formação pois, em ambas as modalidades, 97% dos professores têm 
nível médio ou superior. A questão principal, nesses dois casos, é a 
qualificação para a especificidade da tarefa.  

Esta exigência, aliás, se aplica também na formação para o 
magistério na educação infantil, nas séries iniciais e finais do ensino 
fundamental e no ensino médio. As características psicológicas, sociais 
e físicas das diferentes faixas etárias carregam modos diversos de 
encarar os objetos de conhecimento e de aprender. Daí por que não 
basta ser formado num determinado nível de ensino; é preciso adquirir 
o conhecimento da especificidade do processo de construção do 
conhecimento em cada uma daquelas circunstâncias e faixas etárias. 

É fundamental que os dados sobre necessidades de qualificação 
sejam desagregados por Estado, o que deverá ser feito nos planos 
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estaduais, a fim de dimensionar o esforço que em cada um deles deverá 
ser feito para alcançar o patamar mínimo de formação exigido. 

Os dados acima apontam somente para a necessidade atual, isto 
é, para que o magistério brasileiro que está atuando nos sistemas de 
ensino possua o nível de formação mínimo estabelecido pela lei. 
Considerando que este plano fixa metas de expansão e de melhoria da 
qualidade do ensino, as necessidades de formação crescerão na mesma 
proporção daquelas metas.  

No campo da remuneração, o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério está fazendo uma extraordinária mudança naqueles Estados 
e Municípios onde o professor recebia salários muito baixos, inferiores 
ao salário mínimo. Devem ser aplicados, obrigatoriamente, pelo menos 
60% dos recursos do FUNDEF na remuneração do pessoal de 
magistério em efetivo exercício de suas atividades no ensino 
fundamental público (Lei 9.429/96, art. 7o). Nos Estados e Municípios 
onde o salário já era mais alto do que o possibilitado pelo FUNDEF, não 
houve melhoria para os professores, antes, dificuldades adicionais para 
certos Municípios manter o padrão anterior de remuneração. A 
avaliação do FUNDEF vem apontando as falhas e sugerindo revisões 
com vistas a solucionar os problemas que vêm ocorrendo. Em alguns 
lugares, os professores de educação infantil, de jovens e adultos e de 
ensino médio, ficaram prejudicados. Se os 10% dos mínimos 
constitucionalmente vinculados à manutenção e desenvolvimento do 
ensino não postos no FUNDEF forem efetivamente destinados, nos 
Municípios, à educação infantil e, nos Estados, ao ensino médio, os 
problemas ficarão em parte minimizados. 

Em cumprimento à Lei 9.424/96, estão sendo elaborados ou 
reformulados os planos de carreira do magistério. Tratando-se de um 
processo em curso, este plano reforça o propósito através de metas 
específicas, na expectativa de que isso constitua um importante passo e 
instrumento na valorização do magistério. 

10.2 Diretrizes 
A qualificação do pessoal docente se apresenta hoje como um 

dos maiores desafios para o Plano Nacional de Educação, e o Poder 
Público precisa se dedicar prioritariamente à solução deste problema. A 
implementação de políticas públicas de formação inicial e continuada 
dos profissionais da educação é uma condição e um meio para o avanço 
científico e tecnológico em nossa sociedade e, portanto, para o 
desenvolvimento do País, uma vez que a produção do conhecimento e a 
criação de novas tecnologias dependem do nível e da qualidade da 
formação das pessoas. 
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A melhoria da qualidade do ensino, indispensável para 
assegurar à população brasileira o acesso pleno à cidadania e a inserção 
nas atividades produtivas que permita a elevação constante do nível de 
vida, constitui um compromisso da Nação. Este compromisso, 
entretanto, não poderá ser cumprido sem a valorização do magistério, 
uma vez que os docentes exercem um papel decisivo no processo 
educacional. 

A valorização do magistério implica, pelo menos, os seguintes 
requisitos: 

* uma formação profissional que assegure o desenvolvimento da 
pessoa do educador enquanto cidadão e profissional, o domínio dos 
conhecimentos objeto de trabalho com os alunos e dos métodos 
pedagógicos que promovam a aprendizagem; 

* um sistema de educação continuada que permita ao professor 
um crescimento constante de seu domínio sobre a cultura letrada, 
dentro de uma visão crítica e da perspectiva de um novo humanismo; 

* jornada de trabalho organizada de acordo com a jornada dos 
alunos, concentrada num único estabelecimento de ensino e que inclua 
o tempo necessário para as atividades complementares ao trabalho em 
sala de aula; 

* salário condigno, competitivo, no mercado de trabalho, com 
outras ocupações que requerem nível equivalente de formação; 

* compromisso social e político do magistério. 
Os quatro primeiros precisam ser supridos pelos sistemas de 

ensino. O quinto depende dos próprios professores: o compromisso com 
a aprendizagem dos alunos, o respeito a que têm direito como cidadãos 
em formação, interesse pelo trabalho e participação no trabalho de 
equipe, na escola. Assim, a valorização do magistério depende, pelo 
lado do Poder Público, da garantia de condições adequadas de 
formação, de trabalho e de remuneração e, pelo lado dos profissionais 
do magistério, do bom desempenho na atividade. Dessa forma, há que 
se prever na carreira sistemas de ingresso, promoção e afastamentos 
periódicos para estudos que levem em conta as condições de trabalho e 
de formação continuada e a avaliação do desempenho dos professores.  

Na formação inicial é preciso superar a histórica dicotomia entre 
teoria e prática e o divórcio entre a formação pedagógica e a formação 
no campo dos conhecimentos específicos que serão trabalhados na sala 
de aula. 

A formação continuada assume particular importância, em 
decorrência do avanço científico e tecnológico e de exigência de um 
nível de conhecimentos sempre mais amplos e profundos na sociedade 
moderna. Este Plano, portanto, deverá dar especial atenção à formação 
permanente (em serviço) dos profissionais da educação. 
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Quanto à remuneração, é indispensável que níveis mais 
elevados correspondam a exigências maiores de qualificação 
profissional e de desempenho. 

Este plano estabelece as seguintes diretrizes para a formação 
dos profissionais da educação e sua valorização: 

Os cursos de formação deverão obedecer, em quaisquer de seus 
níveis e modalidades, aos seguintes princípios: 

a) sólida formação teórica nos conteúdos específicos a serem 
ensinados na Educação Básica, bem como nos conteúdos 
especificamente pedagógicos; 

b) ampla formação cultural; 
c) atividade docente como foco formativo; 
d) contato com a realidade escolar desde o início até o final do 

curso, integrando a teoria à prática pedagógica; 
e) pesquisa como princípio formativo; 
f) domínio das novas tecnologias de comunicação e da 

informação e capacidade para integrá-las à prática do magistério; 
g) análise dos temas atuais da sociedade, da cultura e da 

economia; 
h) inclusão das questões relativas à educação dos alunos com 

necessidades especiais e das questões de gênero e de etnia nos 
programas de formação; 

i) trabalho coletivo interdisciplinar; 
j) vivência, durante o curso, de formas de gestão democrática do 

ensino; 
k) desenvolvimento do compromisso social e político do 

magistério; e 
l) conhecimento e aplicação das diretrizes curriculares nacionais 

dos níveis e modalidades da educação básica. 
A formação inicial dos profissionais da educação básica deve ser 

responsabilidade principalmente das instituições de ensino superior, 
nos termos do art. 62 da LDB, onde as funções de pesquisa, ensino e 
extensão e a relação entre teoria e prática podem garantir o patamar de 
qualidade social, política e pedagógica que se considera necessário. As 
instituições de formação em nível médio (modalidade Normal), que 
oferecem a formação admitida para atuação na educação infantil e nas 
quatro primeiras séries do ensino fundamental formam os profissionais. 

A formação continuada do magistério é parte essencial da 
estratégia de melhoria permanente da qualidade da educação, e visará 
à abertura de novos horizontes na atuação profissional. Quando feita na 
modalidade de educação a distância, sua realização incluirá sempre 
uma parte presencial, constituída, entre outras formas, de encontros 
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coletivos, organizados a partir das necessidades expressas pelos 
professores. Essa formação terá como finalidade a reflexão sobre a 
prática educacional e a busca de seu aperfeiçoamento técnico, ético e 
político. 

A formação continuada dos profissionais da educação pública 
deverá ser garantida pelas secretarias estaduais e municipais de 
educação, cuja atuação incluirá a coordenação, o financiamento e a 
manutenção dos programas como ação permanente e a busca de 
parceria com universidades e instituições de ensino superior. Aquela 
relativa aos professores que atuam na esfera privada será de 
responsabilidade das respectivas instituições. 

A educação escolar não se reduz à sala de aula e se viabiliza 
pela ação articulada entre todos os agentes educativos - docentes, 
técnicos, funcionários administrativos e de apoio que atuam na escola. 
Por essa razão, a formação dos profissionais para as áreas técnicas e 
administrativas deve esmerar-se em oferecer a mesma qualidade dos 
cursos para o magistério. 

O ensino fundamental nas comunidades indígenas, segundo o 
preceito constitucional, deverá ser oferecido também nas suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem, para o que será 
necessário formar professores dessas mesmas comunidades.  

10.3 Objetivos e Metas10 
1. Garantir a implantação, já a partir do primeiro ano deste plano, dos 
planos de carreira para o magistério, elaborados e aprovados de acordo 
com as determinações da Lei nº. 9.424/96 e a criação de novos planos, 
no caso de os antigos ainda não terem sido reformulados segundo 
aquela lei. Garantir, igualmente, os novos níveis de remuneração em 
todos os sistemas de ensino, com piso salarial próprio, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação, 
assegurando a promoção por mérito.** 
2. Implementar, gradualmente, uma jornada de trabalho de tempo 
integral, quando conveniente, cumprida em um único estabelecimento 
escolar. 
3. Destinar entre 20 e 25% da carga horária dos professores para 
preparação de aulas, avaliações e reuniões pedagógicas. 
4. (VETADO) 
5. Identificar e mapear, a partir do primeiro ano deste plano, os 
professores em exercício em todo o território nacional, que não 
possuem, no mínimo, a habilitação de nível médio para o magistério, de 
modo a elaborar-se, em dois anos, o diagnóstico da demanda de 
habilitação de professores leigos e organizar-se, em todos os sistemas de 
ensino, programas de formação de professores, possibilitando-lhes a 
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formação exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
em seu art. 87. 
6. Nos Municípios onde a necessidade de novos professores é elevada e 
é grande o número de professores leigos, identificar e mapear, já no 
primeiro ano deste PNE, portadores de diplomas de licenciatura e de 
habilitação de nível médio para o magistério, que se encontrem fora do 
sistema de ensino, com vistas a seu possível aproveitamento. 
7. A partir da entrada em vigor deste PNE, somente admitir professores 
e demais profissionais de educação que possuam as qualificações 
mínimas exigidas no art. 62 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação.  
8. Estabelecer, dentro de um ano, diretrizes e parâmetros curriculares 
para os cursos superiores de formação de professores e de profissionais 
da educação para os diferentes níveis e modalidades de ensino. 
9. Definir diretrizes e estabelecer padrões nacionais para orientar os 
processo de credenciamento das instituições formadoras, bem como a 
certificação, o desenvolvimento das competências profissionais e a 
avaliação da formação inicial e continuada dos professores. 
10. Onde ainda não existam condições para formação em nível superior 
de todos os profissionais necessários para o atendimento das 
necessidades do ensino, estabelecer cursos de nível médio, em 
instituições específicas, que observem os princípios definidos na diretriz 
nº 1 e preparem pessoal qualificado para a educação infantil, para a 
educação de jovens e adultos e para as séries iniciais do ensino 
fundamental, prevendo a continuidade dos estudos desses profissionais 
em nível superior.** 
11. Nos concursos de provas e títulos para provimento dos cargos de 
professor para a educação indígena, incluir requisitos referentes às 
particularidades culturais, especialmente lingüísticas, dos grupos 
indígenas.** 
12. Ampliar, a partir da colaboração da União, dos Estados e dos 
Municípios, os programas de formação em serviço que assegurem a 
todos os professores a possibilidade de adquirir a qualificação mínima 
exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
observando as diretrizes e os parâmetros curriculares.** 
13. Desenvolver programas de educação a distância que possam ser 
utilizados também em cursos semi-presenciais modulares, de forma a 
tornar possível o cumprimento da meta anterior.** 
14. Generalizar, nas instituições de ensino superior públicas, cursos 
regulares noturnos e cursos modulares de licenciatura plena que 
facilitem o acesso dos docentes em exercício à formação nesse nível de 
ensino. ** 
15. Incentivar as universidades e demais instituições formadoras a 
oferecer no interior dos Estados, cursos de formação de professores, no 
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mesmo padrão dos cursos oferecidos na sede, de modo a atender à 
demanda local e regional por profissionais do magistério graduados em 
nível superior. ** 
16. Promover, nas instituições públicas de nível superior, a oferta, na 
sede ou fora dela, de cursos de especialização voltados para a formação 
de pessoal para as diferentes áreas de ensino e, em particular, para a 
educação especial, a gestão escolar, a formação de jovens e adultos e a 
educação infantil. ** 
17. Garantir que, no prazo de 5 anos, todos os professores em exercício 
na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 
fundamental, inclusive nas modalidades de educação especial e de 
jovens e adultos, possuam, no mínimo, habilitação de nível médio 
(modalidade normal), específica e adequada às características e 
necessidades de aprendizagem dos alunos. 
18. Garantir, por meio de um programa conjunto da União, dos Estados 
e Municípios, que, no prazo de dez anos, 70% dos professores de 
educação infantil e de ensino fundamental (em todas as modalidades) 
possuam formação específica de nível superior, de licenciatura plena 
em instituições qualificadas.** 
19. Garantir que, no prazo de dez anos, todos os professores de ensino 
médio possuam formação específica de nível superior, obtida em curso 
de licenciatura plena nas áreas de conhecimento em que atuam. 
20. Incluir em quaisquer cursos de formação profissional, de nível 
médio e superior, conhecimentos sobre educação das pessoas com 
necessidades especiais, na perspectiva da integração social. 
21. Incluir, nos currículos e programas dos cursos de formação de 
profissionais da educação, temas específicos da história, da cultura, dos 
conhecimentos, das manifestações artísticas e religiosas do segmento 
afro-brasileiro, das sociedades indígenas e dos trabalhadores rurais e 
sua contribuição na sociedade brasileira. 
22. Garantir, já no primeiro ano de vigência deste plano, que os 
sistemas estaduais e municipais de ensino mantenham programas de 
formação continuada de professores alfabetizadores, contando com a 
parceria das instituições de ensino superior sediadas nas respectivas 
áreas geográficas. 
23. Ampliar a oferta de cursos de mestrado e doutorado na área 
educacional e desenvolver a pesquisa neste campo. ** 
24. Desenvolver programas de pós-graduação e pesquisa em educação 
como centro irradiador da formação profissional em educação, para 
todos os níveis e modalidades de ensino. 
25. Identificar e mapear, nos sistemas de ensino, as necessidades de 
formação inicial e continuada do pessoal técnico e administrativo, 
elaborando e dando início à implementação, no prazo de três anos a 
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partir da vigência deste PNE, de programas de formação. 
26. Criar, no prazo de dois anos, cursos profissionalizantes de nível 
médio destinados à formação de pessoal de apoio para as áreas de 
administração escolar, multimeios e manutenção de infra-estruturas 
escolares, inclusive para alimentação escolar e, a médio prazo, para 
outras áreas que a realidade demonstrar ser necessário. 
27. Promover, em ação conjunta da União, dos Estados e dos 
Municípios, a avaliação periódica da qualidade de atuação dos 
professores, com base nas diretrizes de que trata a meta nº 8, como 
subsídio à definição de necessidades e características dos cursos de 
formação continuada. 
28. Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes à 
formação de professores e valorização do magistério. 

V FINANCIAMENTO E GESTÃO 

11.1 Diagnóstico 
A fixação de um plano de metas exige uma definição de custos 

assim como a identificação dos recursos atualmente disponíveis e das 
estratégias para sua ampliação, seja por meio de uma gestão mais 
eficiente, seja por meio de criação de novas fontes, a partir da 
constatação da necessidade de maior investimento. Os percentuais 
constitucionalmente vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino devem representar o ponto de partida para a formulação e 
implementação de metas educacionais. É preciso, entretanto, desfazer 
alguns enganos. Há uma imagem equivocada de que esta fonte 
representa valor elevado. A vinculação é realizada em relação às 
receitas resultantes de impostos, e não à totalidade dos recursos 
orçamentários. Os recursos de impostos não constituem sequer a 
totalidade dos recursos tributários ( que incluem taxas e contribuições 
de melhoria ).O imposto é espécie do gênero tributo. O orçamento fiscal 
da União de 1998, por exemplo, equivalia a 325,6 bilhões, sendo o 
orçamento da seguridade social da ordem de 105 bilhões. A receita 
vinculada à manutenção e desenvolvimento do ensino, no nível federal, 
não chegou a 4 bilhões, valor que sequer cobre os gastos com 
instituições de ensino superior (Tabela 20). 

Tabela 20 - Ministério da Educação - Despesa por Fonte( R$ milhões) 

Fonte 1995 % 1996 % 1997 % 1998 % 1999 % 

Recursos ordi-
nários 

0 0 0 0 977 10,1 478 4,4 1.138 10,26 

Manutenção e 
desenvolvimento 

3.489 38,5 4.788 52,3 3.360 34,9 3.831 35,8 3.826 34,5 
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Fonte 1995 % 1996 % 1997 % 1998 % 1999 % 

do ensino – art 
212, CF 

Salário-
Educação 

370 4,1 486 5,3 613 6,4 619 5,7 738 6,7 

Contrib. Social 
S/ Lucro das 
Pesso-
as.Jurídicas 

271 3,0 259 2,8 39 0,4 161 1,5 529 4,8 

Contrib. Social 
p/ 
Seguridade 
Social 

356 3,9 787 8,6 1.099 11,4 0 0 694 6,3 

Fundo de Esta-
bilização Fiscal 
– FEF 

3.388 37,4 1.632 17,8 2.440 25,3 3.733 34,7 2.152 19,4 

Recursos Dire-
tamente arreca-
dados 

575 6,3 530 5,8 495 5,1 518 4,8 246 2,2 

Recursos de 
Concessões e 
Permissões 

0 0 0 0 0 0 496 4,5 0 0 

Outros 621 6,8 671 7,4 620 6,4 932 13,3 1.762 15,9 

Total 9.070 100,0 9.153 100,0 9.643 100,0 10.768 100,0 11.085 100,0 
Fonte : SIAFI/PRODASEN - Elaboração; COFF/CD 
1995 a 1998 - valores liquidados 
1999 - Lei Orçamentária 

 
Dada a natureza federativa do Estado brasileiro, a Constituição 

definiu uma divisão de responsabilidades entre a União, os Estados e os 
Municípios, estabelecendo ainda a organização dos sistemas de ensino 
em regime de colaboração. As Tabelas 21 e 22 mostram o retrato dos 
gastos com educação, somadas todas as esferas administrativas. 
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Tabela 21 - Gastos Diretos com Educação das Administrações Públicas 
– 1997 

Esfera de governo Natureza da 
despesa 

União Estados Municípios 

Todas as 
esferas-

consolidado 

Pessoal e encar-
gos sociais 

4.027.842.317 12.275.243.303 7.214.711.927 23.517.797.547 

Transferência de 
Assistência e 
Previdência 

2.413.067.152 2.983.201.731 913.985.248 6.310.254.129 

Outras despesas 
correntes 

2.430.273.641 3.067.446.542 3.119.763.513 8.617.483.696 

Investimentos 603.634.891 917.226.164 717.058.074 2.237.919.129 

Inversões finan-
ceiras 

152.685.812 12.132.874 2.955.326 167.774.012 

Total 9.627.503.814 19.256.250.613 11.968.474.085 40.851.228.512 
Fonte : FECAMP – em valores históricos 
 

Tabela 22 - Gastos Com Educação – Esferas Federativas - 1997 

Ente federativo % 

UNIÃO 23,6 

ESTADOS  47,1 

MUNICÍPIOS 29,3 
Fonte: Fecamp 
 

Em 1995, antes da aprovação da Emenda Constitucional nº 14, 
verificavam-se graves distorções. Por exemplo, no Maranhão, na 
reduzida rede estadual, o gasto médio por aluno era de 343 reais, ao 
passo que nas redes municipais, responsáveis pela maioria das 
matrículas o valor aplicado não passava de 88 reais. No extremo oposto, 
em São Paulo, onde o estado arcava com a maior parte das matrículas 
do ensino fundamental, o gasto correspondia a 336 reais, enquanto nas 
redes municipais equivalia a 1.165 reais. O conjunto dos Município do 
Maranhão e de Alagoas era responsável por dois terços das matrículas e 
recebia apenas um terço dos recursos. Assim, dois cidadãos do mesmo 
estado e do mesmo nível de ensino eram tratados de forma 
absolutamente distinta. 
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Para corrigir esta situação foi concebido o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, que passou a ser conhecido como FUNDEF. 
Este é constituído por uma cesta de recursos equivalentes a 15% de 
alguns impostos do estado (FPE, ICMS, cota do IPI-Exp.) e dos 
Municípios (FPM, cota do ICMS, cota do IPI-Exp), além da 
compensação referente às perdas com a desoneração das exportações, 
decorrentes da Lei Complementar n° 87/96. 

Os núcleos da proposta do FUNDEF são: o estabelecimento de 
um valor mínimo por aluno a ser despendido anualmente (fixado em 
315 reais para os anos de 1998 e 1999); a redistribuição dos recursos do 
fundo, segundo o número de matrículas e a subvinculação de 60% de 
seu valor para o pagamento de profissionais do magistério em efetivo 
exercício. Se o fundo, no âmbito de determinado estado não atingir o 
valor mínimo, a União efetua a complementação. Em 1998 esta foi 
equivalente a cerca de 435 milhões (Tabela 23). Para o exercício de 
1999 a previsão é de que a complementação da União seja de cerca de 
610 milhões (Portaria nº 286/99-MF). 

Tabela 23 - Origem das Receitas do Fundef – 1998 R$ Mil 

Receita Valor Distribuído % 

FPM 1.838.315 13,9 

FPE 1.638.058 12,4 

ICMS 8.759.096 66,3 

IPI-Exp. 237.989 1,8 

LC 87/96 314.003 2,4 

Subtotal 12.787.461 96,8 

Complementação da União 434.819 3,2 

Total 13.222.280 100,0 
Fonte : SIAFI/Tribunal de Contas da União 

 
Além de promover a eqüidade, o FUNDEF foi o instrumento de 

uma política que induziu várias outras transformações :  
- com a criação de contas únicas e específicas e dos conselhos de 

acompanhamento e controle social do FUNDEF deu-se mais 
transparência à gestão. A maior visibilidade dos recursos possibilitou 
inclusive a identificação de desvios; 
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- com a obrigatoriedade da apresentação de planos de carreira 
com exigência de habilitação, deflagrou-se um processo de 
profissionalização da carreira; 

- com a subvinculação ao pagamento dos professores 
melhoraram os salários e foram novamente atraídos para a carreira 
professores que ocupavam outras posições no mercado de trabalho; 

- a fixação de um critério objetivo do número de matrículas e a 
natureza contábil do fundo permitiram colocar os recursos onde estão os 
alunos e eliminar práticas clientelistas; 

- diminuiu consideravelmente o número de classes de 
alfabetização e de alunos maiores de 7 anos na pré-escola, sendo 
trazidos para o ensino fundamental. 

Em 21 dos 26 Estados, verificou-se uma transferência líquida de 
recursos das redes estaduais para as municipais. É inegável o efeito 
redistributivo do FUNDEF, sobretudo no Nordeste – onde as redes 
municipais são responsáveis por cerca de 50% das matrículas. Conforme 
indica a Tabela 24, dos 5.506 Municípios brasileiros, cerca de 39% 
(2.159) contavam com um valor por aluno/ano abaixo do valor mínimo 
nacional de 315 reais. 

Tabela 24 - Efeitos Financeiros do FUNDEF, nos Municípios com gas-
to abaixo do valor mínimo ( R$ 315,00) – 1998 

Municípios Alunos/97 Valor por aluno/ano Variação Valor por 
aluno/ano 
(R$1,00) Número % Número % Antes do 

FUNDEF 
(A) 

Com o 
FUNDEF

(B) 

Receita 
Adicional 

Bruta 
(R$ Mi-
lhões) 

Do 
valor 
por 

aluno

% 
(B/A) 

Até 100 308 5,6 1.740.209 14,0 77,8 324,9 429,9 247,0 317 

De 100 a 
150 

613 11,1 2.192.551 17,6 124,2 335,4 463,1 211,2 170 

De 150 a 
200 

474 8,6 2.006.045 16,1 178,4 437,0 518,8 258,6 145 

De 200 
a250  

370 6,7 1.193.002 9,7 225,7 389,3 195,1 163,5 72 

De 250 a 
315 

394 7,1 1.125.758 9,0 281,3 405,7 140,0 124,3 44 

Subtotal 2.159 39,2 8.257.565 66,4 163,7 375,2 1.746,9 211,5 129 

Outros 3.347 60,8 4.178.963 33,6      



 157

Municípios 

Total 5.506 100,0 12.435.528 100,0      
Fonte : MEC/SEADE – Balanço do primeiro ano do FUNDEF 

 
A partir desta redistribuição, o FUNDEF constituiu-se em 

instrumento fundamental para alcançar a meta prioritária da 
universalização. De 1997 para 1998, houve um aumento expressivo de 
6% nas matrículas, que cresceram de 30.535.072, em 1997, para 
32.380.024, em 1998. 

É certo que alguns ajustes e aperfeiçoamentos são necessários, 
como está previsto na própria legislação. Destacam-se as questões de 
como garantir o financiamento da educação de jovens e adultos, 
educação infantil e ensino médio. De toda sorte, qualquer política de 
financiamento há de partir do FUNDEF, inclusive a eventual criação, 
no futuro, de um fundo único para toda a educação básica – que não 
pode ser feito no âmbito deste plano, uma vez que requer alteração na 
Emenda Constitucional nº 14. 

Como apontou Barjas Negri (Financiamento da Educação no 
Brasil - MEC/INEP,1997), "há uma grande controvérsia sobre o quanto 
se gasta com educação no Brasil. A partir de 1986 iniciou-se a 
disseminação de informações que continham grave erro metodológico, 
ou seja, incluindo-se uma dupla contagem de gastos, sem a devida 
dedução das transferências intragovernamentais destinadas à educação, 
do governo federal para os governos estaduais e municipais e dos 
governos estaduais para os municipais. Isso pode ter elevado 
indevidamente a estimativa do percentual do PIB, inflacionando os 
dados da UNESCO" (de 1989, mas que constavam ainda do Anuário 
Estatístico de 1995). 

Para superar esta dificuldade, Negri procurou em criterioso 
estudo estimar os recursos potencialmente disponíveis, a partir das 
vinculações. O problema deste método é que capta muito bem o que se 
deve gastar, mas não o quanto se gasta - dado que só pode ser aferido 
após a consolidação dos balanços de todos Estados, Municípios e da 
União. Recentemente, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – 
IPEA calculou em 4,2% os gastos públicos com educação para o ano de 
1995. Negri havia chegado, para aquele exercício, ao número de 4,53% 
de recursos disponíveis. 

Observe-se que, embora trabalhe com a execução o IPEA 
considera os gastos da função educação e cultura, superestimando, 
portanto os gastos apenas com educação. Dado recente da OCDE indica 
um gasto público em educação no Brasil equivalente a 5% do PIB 
(Tabela 25). 
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Não se devem interpretar estes dados de maneira estática, isto é, 
os países desenvolvidos que já fizeram um amplo esforço no período 
pós-guerra estabilizaram seus gastos. Outra é a situação do Brasil, que 
tem os enormes desafios discutidos neste plano. 

Este dado foi informado à OCDE pelo governo brasileiro. 
Partindo deste dado oficial, a meta estabelecida pelo PL nº 4.173/98, de 
atingir 6,5% do PIB, incluindo os gastos do setor privado (que Negri 
estima em 1% do PIB), afigura-se muito modesta. Por outro lado, a meta 
contida no PL nº 4.155/98, de atingir, apenas no setor público o 
equivalente a 10% do PIB é muito elevada. Em valores atuais, cada 
ponto percentual significa cerca de 10 bilhões de reais. Este plano 
propõe que num prazo de dez anos atinjamos um gasto público 
equivalente a 7% do PIB, através de aumento contínuo e progressivo de 
todas as esferas federativas. Este esforço inicial é indispensável. Para 
tanto é necessário o compromisso do Congresso Nacional, e dos 
Legislativos subnacionais, que elaborarão os planos plurianuais e 
orçamentos que vigorarão no período. Com o tempo haveria uma 
estabilização num patamar menor, na medida em que fosse sendo 
erradicado o analfabetismo, corrigida a distorção idade-série e 
aperfeiçoada a gestão. 
Tabela 25 - Despesas Públicas em Educação, em relação ao PIB – 1995 

PAÍS % do PIB 

AMÉRICA DO NORTE X 

Canadá 5,8 

Estados Unidos 5,0 

México 4,6 

AMÉRICA DO SUL X 

Argentina* 3,4 

BRASIL 5,0 

Chile* 3,0 

Paraguai* 3,1 

Uruguai* 2,7 

ÁSIA X 

Coréia 3,6 

Malásia* 4,9 

Tailândia* 3,6 

EUROPA X 
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PAÍS % do PIB 

Áustria 5,3 

Dinamarca 6,5 

França 5,8 

Noruega 6,8 

Portugal 5,4 

Espanha 4,8 

Suécia 6,6 

Reino Unido 4,6 
Fonte: Base de dados da OCDE 
*Dados de 1996 

 
Financiamento e gestão estão indissoluvelmente ligados. A 

transparência da gestão de recursos financeiros e o exercício do controle 
social permitirão garantir a efetiva aplicação dos recursos destinados à 
educação. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional facilita 
amplamente esta tarefa, ao estabelecer, no § 5º do art.69, o repasse 
automático dos recursos vinculados, ao órgão gestor e ao regulamentar 
quais as despesas admitidas como gastos com manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Conforme dispunha o Plano Nacional de Educação para Todos, 
"a melhoria dos níveis de qualidade do ensino requer a 
profissionalização tanto das ações do Ministério da Educação e dos 
demais níveis da administração educativa como a ação nos 
estabelecimentos de ensino. Essa profissionalização implica a definição 
de competências específicas e a dotação de novas capacidades 
humanas, políticas e técnicas, tanto nos níveis centrais como nos 
descentralizados, tendo como objetivo o desenvolvimento de uma 
gestão responsável. A profissionalização requer também a ampliação do 
leque de diferentes profissões envolvidas na gestão educacional, com o 
objetivo de aumentar a racionalidade e produtividade." 

O governo federal vem atuando de maneira a descentralizar 
recursos, direcionando-os diretamente às escolas, de modo a fortalecer 
sua autonomia (Tabela 26). Neste processo foi induzida a formação de 
Associações de Pais e Mestres ou de Conselhos escolares. Estes 
aumentaram de 11.643, em 1995, para 54.591 em 1998. 

Tabela 26 - Programa Dinheiro na Escola 1995 a 1998 – Atendimento 

Ano Número de escolas* Número de alunos Valor em R$ mil 
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1995 144.306 28.350.229 229.348 

1996 167.760 31.287.583 259.743 

1997 106.711 26.672.800 279.428 

1998** 129.632 28.857.262 304.337 
Fonte: FNDE (Relatório de Atividades e Gerência do Programa)- Mensagem presidencial ao Con-
gresso Nacional/1999 
*a partir de 1997, apenas escolas com mais de 20 alunos 
** Dados até julho 
 

11.2 Diretrizes 
Ao tratar do financiamento da Educação, é preciso reconhecê-la 

como um valor em si, requisito para o exercício pleno da cidadania, para 
o desenvolvimento humano e para a melhoria da qualidade de vida da 
população. A Constituição de 1988, sintonizada com os valores jurídicos 
que emanam dos documentos que incorporam as conquistas de nossa 
época – tais como a Declaração Universal de Direitos do Homem e a 
Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança –, determinou 
expressamente que a Educação é um direito de todos e dever do Estado 
e da família (art. 205,CF), devendo ser assegurada "com absoluta 
prioridade" à criança e ao adolescente (art. 227, caput, CF) pela família, 
pelo Estado e pela sociedade. Embora a educação tenha outras 
dimensões relevantes, inclusive a econômica, o fundamento da 
obrigação do Poder Público de financiá-la é o fato de constituir um 
direito. Assim, a Educação e seu financiamento não serão tratados neste 
PNE como um problema econômico, mas como um uma questão de 
cidadania. 

Partindo deste enfoque, de nada adiantariam as previsões de 
dever do Estado, acompanhadas de rigorosas sanções aos agentes 
públicos em caso de desrespeito a este direito, se não fossem dados os 
instrumentos para garanti-lo. Daí emerge a primeira diretriz básica para 
o financiamento da Educação : a vinculação constitucional de recursos 
à manutenção e desenvolvimento do ensino, adotada pela primeira vez 
pela Constituição de 1934, ressurgindo com a redemocratização em 
1946, e, ainda uma vez, no bojo do processo de abertura política, com a 
aprovação da Emenda Calmon, sendo consolidada pela Constituição de 
1988. Nos interregnos em que o princípio da vinculação foi 
enfraquecido ou suprimido, houve uma drástica redução de gastos na 
educação – como demonstrou o Senador João Calmon nos debates que 
precederam a aprovação de sua proposta. O avanço significativo dos 
indicadores educacionais alcançado na década de 90 apoiou-se na 
vinculação de recursos, o que permitiu manter níveis razoáveis de 
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investimento na educação pública. Embora encontre ainda alguma 
resistência em alguns nichos da tecnocracia econômica mais avessos ao 
social, a vinculação de recursos impõe-se não só pela prioridade 
conferida à Educação, mas também como condição de uma gestão mais 
eficaz. Somente a garantia de recursos e seu fluxo regular permitem o 
planejamento educacional.  

Outra diretriz importante é a gestão de recursos da educação por 
meio de fundos de natureza contábil e contas específicas. O fundo 
contábil permite que a vinculação seja efetiva, sendo a base do 
planejamento, e não se reduza a um jogo ex post de justificação para 
efeito de prestação de contas. Além disso, permite um controle social 
mais eficaz e evita a aplicação excessiva de recursos nas atividades–
meio e as injunções de natureza política. 

Com o FUNDEF inaugurou-se importante diretriz de 
financiamento: a alocação de recursos segundo as necessidades e 
compromissos de cada sistema, expressos pelo número de matrículas. 
Desta forma, há estímulo para a universalização do ensino. O dinheiro é 
aplicado na atividade-fim: recebe mais quem tem rede, quem tem 
alunos, dá-se um enfoque positivo ao financiamento da Educação. Até 
então, aqueles que não cumprissem determinadas disposições eram 
punidos. Agora, os que cumprem são premiados. 

Além disso, a diversidade da capacidade de arrecadação de 
Estados e Municípios, e destes entre si, levava a uma diferença 
significativa de gasto por aluno, pelo simples fato de estar matriculado 
numa escola estadual ou municipal. 

Cumpre consolidar e aperfeiçoar outra diretriz introduzida a 
partir do FUNDEF, cuja preocupação central foi a eqüidade. Para tanto, 
é importante o conceito operacional de valor mínimo gasto por aluno, 
por ano, definido nacionalmente. A eqüidade refere-se não só aos 
sistemas, mas aos alunos em cada escola. Assim, de nada adianta 
receber dos fundos educacionais um valor por aluno e praticar gastos 
que privilegiem algumas escolas em detrimento das escolas dos bairros 
pobres. A LDB preceitua que aos Municípios cabe exercer a função 
redistributiva com relação a suas escolas. 

Instaurada a eqüidade, o desafio é obter a adequação da 
aprendizagem a um padrão mínimo de qualidade (art. 211,§ 1º, CF e 
art. 60,§ 4º, ADCT), definido em termos precisos na LDB (art.4º, IX) 
como "a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos 
indispensáveis ao desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem". 
Aqui o conceito chave já não é mais o de valor mínimo, mas o de custo-
aluno-qualidade. Este deve ser a referência para a política de 
financiamento da Educação. Para enfrentar esta necessidade, os 
sistemas de ensino devem ajustar suas contribuições financeiras a este 
padrão desejado, e particularmente à União cabe fortalecer sua função 



 162

supletiva, através do aumento dos recursos destinados à 
complementação do FUNDEF. 

A Constituição Federal preceitua que à União compete exercer 
as funções redistributiva e supletiva de modo a garantir a equalização 
de oportunidades educacionais (art. 211, § 1º). Trata-se de dar às 
crianças real possibilidade de acesso e permanência na escola. Há que 
se combinar , em primeiro lugar, as ações para tanto com aquelas 
dirigidas ao combate do trabalho infantil. É fundamental fortalecer a 
educação como um dos alicerces da rede de proteção social. A educação 
deve ser considerada uma prioridade estratégica para um projeto 
nacional de desenvolvimento que favoreça a superação das 
desigualdades na distribuição de renda e a erradicação da pobreza. As 
políticas que associam a renda mínima à educação, adotadas em alguns 
Estados e Municípios, por iniciativa própria ou com apoio da União, a 
partir da Lei nº 9533/97, ou, ainda, diretamente pela União em áreas em 
que as crianças se encontrem em situação de risco, têm-se revelado 
instrumentos eficazes de melhoria da qualidade de ensino, reduzindo a 
repetência e a evasão e envolvendo mais a família com a educação de 
seus filhos – ingrediente indispensável para o sucesso escolar. Por se 
tratar não propriamente de um programa educacional, mas de um 
programa social de amplo alcance, com critérios educacionais, deve ser 
financiado com recursos oriundos de outras fontes que não as 
destinadas à educação escolar em senso estrito. Observe-se a propósito 
que a Educação é uma responsabilidade do Estado e da sociedade e não 
apenas de um órgão. Evidentemente, o Ministério (ou Secretaria, nos 
níveis estadual e municipal) da área há de ter o papel central no que se 
refere à educação escolar. Mas há também que se articular com outros 
ministérios (ou secretarias), reunindo competências seja em termos de 
apoio técnico ou recursos financeiros, em áreas de atuação comum. 

O MEC há de ter uma atuação conjunta com o Ministério do 
Trabalho, para a qualificação, formação e treinamento de trabalhadores, 
nos quais devem ser aplicados, inclusive, recursos do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - FAT. O mesmo raciocínio vale para a Assistência 
Social e para a Saúde, no que se refere à educação infantil; para a 
Assistência Social, no que concerne à erradicação da pobreza; para o 
Ministério da Justiça em relação a educação de jovens e adultos para 
presos e egressos, contando com recursos do Fundo Penitenciário- 
FUNPEN ; para o Ministério das Comunicações, no que se refere aos 
recursos para a universalização que devem ser disponibilizados em 
condições privilegiadas para as escolas públicas; para os Ministérios da 
Cultura; Esporte e Turismo; Ciência e Tecnologia e assim por diante. A 
Educação não é uma preocupação confinada em gueto de um segmento. 
Envolve todo o governo e deve permear todas as suas ações . 
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Para que a gestão seja eficiente há que se promover o autêntico 
federalismo em matéria educacional, a partir da divisão de 
responsabilidades previstas na Carta Magna. A educação é um todo 
integrado, de sorte que o que ocorre num determinado nível repercute 
nos demais, tanto no que se refere aos aspectos quantitativos como 
qualitativos. Há competências concorrentes, como é o caso do ensino 
fundamental, provido por Estados e Municípios. Ainda que 
consolidadas as redes de acordo com a vontade política e capacidade de 
financiamento de cada ente, algumas ações devem envolver Estados e 
Municípios, como é o caso do transporte escolar. Mesmo na hipótese de 
competência bem definida, como a educação infantil, que é de 
responsabilidade dos Municípios, não pode ser negligenciada a função 
supletiva dos Estados (art. 30,VI,CF) e da União (art. 30. VI, CF e art. 
211,§ 1º , CF). Portanto, uma diretriz importante é o aprimoramento 
contínuo do regime de colaboração. Este deve dar-se, não só entre 
União, Estados e Municípios, mas também, sempre que possível, entre 
entes da mesma esfera federativa, mediante ações, fóruns e 
planejamento interestaduais, regionais e intermunicipais. 

Quanto à distribuição e gestão dos recursos financeiros, constitui 
diretriz da maior importância a transparência. Assim sendo, devem ser 
fortalecidas as instâncias de controle interno e externo, órgãos de gestão 
nos sistemas de ensino, como os Conselhos de Educação e os órgãos de 
controle social, como os Conselhos de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEF, cuja competência deve ser ampliada, de forma a 
alcançar todos os recursos destinados à Educação Básica. 

Para que seja possível o planejamento educacional, é importante 
implantar sistemas de informação, com o aprimoramento da base de 
dados educacionais do aperfeiçoamento dos processos de coleta e 
armazenamento de dados censitários e estatísticas sobre a educação 
nacional. Desta maneira, poder-se-á consolidar um sistema de avaliação 
- indispensável para verificar a eficácia das políticas públicas em 
matéria de educação. A adoção de ambos os sistemas requer a formação 
de recursos humanos qualificados e a informatização dos serviços, 
inicialmente nas secretarias, mas com o objetivo de conectá-las em rede 
com suas escolas e com o MEC. 

Deve-se promover a efetiva desburocratização e descentralização 
da gestão nas dimensões pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira, devendo as unidades escolares contar com repasse direto de 
recursos para desenvolver o essencial de sua proposta pedagógica e 
para despesas de seu cotidiano. 

Finalmente, no exercício de sua autonomia, cada sistema de 
ensino há de implantar gestão democrática. Em nível de gestão de 
sistema na forma de Conselhos de Educação que reunam competência 
técnica e representatividade dos diversos setores educacionais; em nível 
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das unidades escolares, por meio da formação de conselhos escolares de 
que participe a comunidade educacional e formas de escolha da direção 
escolar que associem a garantia da competência ao compromisso com a 
proposta pedagógica emanada dos conselhos escolares e a 
representatividade e liderança dos gestores escolares. 

11.3 Objetivos e Metas11 

11.3.1 Financiamento 
1. (VETADO) 
2. Implementar mecanismos de fiscalização e controle que assegurem o 
rigoroso cumprimento do art. 212 da Constituição Federal em termos de 
aplicação dos percentuais mínimos vinculados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.* Entre esses mecanismos estará o 
demonstrativo de gastos elaborado pelos poderes executivos e apreciado 
pelos legislativos com o auxílio dos tribunais de contas respectivos, 
discriminando os valores correspondentes a cada uma das alíneas do 
art. 70 da LDB. 
3. Criar mecanismos que viabilizem, imediatamente, o cumprimento do 
§ 5º do art. 69 da Lei de Diretrizes e Bases, que assegura o repasse 
automático dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento 
do ensino para o órgão responsável por este setor. Entre esses 
mecanismos deve estar a aferição anual pelo censo escolar da efetiva 
automaticidade dos repasses.* 
4. Estabelecer mecanismos destinados a assegurar o cumprimento dos 
arts. 70 e 71 da Lei de Diretrizes e Bases, que definem os gastos 
admitidos como de manutenção e desenvolvimento do ensino e aqueles 
que não podem ser incluídos nesta rubrica.* 
5. Mobilizar os Tribunais de Contas, as Procuradorias da União e dos 
Estados, os Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEF, os sindicatos, as organizações não-governamentais e a 
população em geral para exercerem a fiscalização necessária para o 
cumprimento das metas nº 2, 3 e 4.** 
6. Garantir, entre as metas dos planos plurianuais vigentes nos 
próximos dez anos, a previsão do suporte financeiro às metas constantes 
deste PNE.* 
7. (VETADO) 
8. Estabelecer, nos Municípios, a educação infantil como prioridade 
para a aplicação dos 10% dos recursos vinculados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino não reservados para o ensino fundamental. 
9. Estabelecer, nos Estados, o ensino médio como prioridade para a 
aplicação dos 10% dos recursos vinculados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino não reservados para o ensino fundamental. 
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10. Estabelecer a utilização prioritária para a educação de jovens e 
adultos, de 15% dos recursos destinados ao ensino fundamental cujas 
fontes não integrem o FUNDEF: nos Municípios (IPTU, ISS , ITBI, cota 
do ITR, do IRRF e do IOF-Ouro, parcela da dívida ativa tributária que 
seja resultante de impostos), nos Estados e no Distrito Federal (IPVA, 
ITCM, cota do IRRF e do IOF-Ouro, parcela da dívida ativa tributária 
que seja resultante de impostos). 
11. Estabelecer programa nacional de apoio financeiro e técnico-
administrativo da União para a oferta, preferencialmente, nos 
Municípios mais pobres, de educação de jovens e adultos para a 
população de 15 anos e mais, que não teve acesso ao ensino 
fundamental.* 
12. Ampliar o atendimento dos programas de renda mínima associados 
à educação, de sorte a garantir o acesso e permanência na escola a toda 
população em idade escolar no País.** 
13. (VETADO) 
14. Promover a eqüidade entre os alunos dos sistemas de ensino e das 
escolas pertencentes a um mesmo sistema de ensino. 
15. Promover a autonomia financeira das escolas mediante repasses de 
recursos, diretamente aos estabelecimentos públicos de ensino, a partir 
de critérios objetivos. 
16. Integrar ações e recursos técnicos, administrativos e financeiros do 
Ministério de Educação e de outros Ministérios nas áreas de atuação 
comum.* 
17. Assegurar recursos do Tesouro e da Assistência Social para 
programas de renda mínima associados à educação; recursos da Saúde 
e Assistência Social para a educação infantil; recursos destinados à 
universalização das telecomunicações, à criação de condições de acesso 
da escola, às redes de comunicação informática; recursos do Trabalho 
para a qualificação dos trabalhadores; recursos do Fundo Penitenciário 
para a educação de presos e egressos.* 
18. A União deverá calcular o valor mínimo para o custo-aluno para 
efeito de suplementação dos fundos estaduais rigorosamente de acordo 
com o estabelecido pela Lei nº 9.424/96.* 

11.3.2 Gestão 
19. Aperfeiçoar o regime de colaboração entre os sistemas de ensino 
com vistas a uma ação coordenada entre entes federativos, 
compartilhando responsabilidades, a partir das funções constitucionais 
próprias e supletivas e das metas deste PNE.** 
20. Estimular a colaboração entre as redes e sistemas de ensino 
municipais, através de apoio técnico a consórcios intermunicipais e 
colegiados regionais consultivos, quando necessários. 
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21. Estimular a criação de Conselhos Municipais de Educação e apoiar 
tecnicamente os Municípios que optarem por constituir sistemas 
municipais de ensino. 
22. Definir, em cada sistema de ensino, normas de gestão democrática 
do ensino público, com a participação da comunidade. 
23. Editar pelos sistemas de ensino, normas e diretrizes gerais 
desburocratizantes e flexíveis, que estimulem a iniciativa e a ação 
inovadora das instituições escolares. 
24. Desenvolver padrão de gestão que tenha como elementos a 
destinação de recursos para as atividades-fim, a descentralização, a 
autonomia da escola, a eqüidade, o foco na aprendizagem dos alunos e 
a participação da comunidade. 
25. Elaborar e executar planos estaduais e municipais de educação, em 
consonância com este PNE. 
26. Organizar a educação básica no campo, de modo a preservar as 
escolas rurais no meio rural e imbuídas dos valores rurais. 
27. Apoiar tecnicamente as escolas na elaboração e execução de sua 
proposta pedagógica. 
28. Assegurar a autonomia administrativa e pedagógica das escolas e 
ampliar sua autonomia financeira, através do repasse de recursos 
diretamente às escolas para pequenas despesas de manutenção e 
cumprimento de sua proposta pedagógica. 
29. Informatizar, em três anos, com auxílio técnico e financeiro da 
União, as secretarias estaduais de educação, integrando-as em rede ao 
sistema nacional de estatísticas educacionais.** 
30. Informatizar progressivamente, em dez anos, com auxílio técnico e 
financeiro da União e dos Estados, todas as secretarias municipais de 
educação, atendendo, em cinco anos pelo menos, a metade dos 
Municípios com mais de 20.000 habitantes.** 
31. Estabelecer, em todos os Estados, com auxílio técnico e financeiro 
da União, programas de formação do pessoal técnico das secretarias, 
para suprir, em cinco anos, pelo menos, as necessidades dos setores de 
informação e estatísticas educacionais, planejamento e avaliação.** 
32. Promover medidas administrativas que assegurem a permanência 
dos técnicos formados e com bom desempenho nos quadros das 
secretarias. 
33. Informatizar, gradualmente, com auxílio técnico e financeiro da 
União, a administração das escolas com mais de 100 alunos, 
conectando-as em rede com as secretarias de educação, de tal forma 
que, em dez anos, todas as escolas estejam no sistema.** 
34. Estabelecer, em todos os Estados, com a colaboração dos Municípios 
e das universidades, programas diversificados de formação continuada 
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e atualização visando a melhoria do desempenho no exercício da função 
ou cargo de diretores de escolas. 
35. Assegurar que, em cinco anos, 50% dos diretores, pelo menos, 
possuam formação específica em nível superior e que, no final da 
década, todas as escolas contem com diretores adequadamente 
formados em nível superior, preferencialmente com cursos de 
especialização. 
36. Ampliar a oferta de cursos de formação em administração escolar 
nas instituições públicas de nível superior, de forma a permitir o 
cumprimento da meta anterior.** 
37. Estabelecer políticas e critérios de alocação de recursos federais, 
estaduais e municipais, de forma a reduzir desigualdades regionais e 
desigualdades internas a cada sistema.** 
38. Consolidar e aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Básica – SAEB e o censo escolar.* 
39. Estabelecer, nos Estados, em cinco anos, com a colaboração técnica 
e financeira da União, um programa de avaliação de desempenho que 
atinja, pelo menos, todas as escolas de mais de 50 alunos do ensino 
fundamental e Médio.** 
40. Estabelecer, nos Municípios, em cinco anos, programas de 
acompanhamento e avaliação dos estabelecimentos de educação 
infantil. 
41. Definir padrões mínimos de qualidade da aprendizagem na 
Educação Básica numa Conferência Nacional de Educação, que 
envolva a comunidade educacional.**  
42. Instituir em todos os níveis, Conselhos da Acompanhamento e 
Controle Social dos recursos destinados à Educação não incluídos no 
FUNDEF, qualquer que seja sua origem, nos moldes dos Conselhos de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF.  
43.Incluir, nos levantamentos estatísticos e no censo escolar informação 
acerca do gênero, em cada categoria de dados coletados.* 
44.Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes a 
financiamento e gestão. 

VI – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 
Um plano da importância e da complexidade do PNE tem que 

prever mecanismos de acompanhamento e avaliação que lhe dêem 
segurança no prosseguimento das ações ao longo do tempo e nas 
diversas circunstâncias em que se desenvolverá. Adaptações e medidas 
corretivas conforme a realidade for mudando ou assim que novas 
exigências forem aparecendo dependerão de um bom acompanhamento 
e de uma constante avaliação de percurso. 
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Será preciso, de imediato, iniciar a elaboração dos planos 
estaduais em consonância com este Plano Nacional e, em seguida, dos 
planos municipais, também coerentes com o plano do respectivo Estado. 
Os três documentos deverão compor um conjunto integrado e 
articulado. Integrado quanto aos objetivos, prioridades, diretrizes e 
metas aqui estabelecidas. E articulado nas ações, de sorte que, na soma 
dos esforços das três esferas, de todos os Estados e Municípios mais a 
União, chegue-se às metas aqui estabelecidas. 

A implantação e o desenvolvimento desse conjunto precisam de 
uma coordenação em âmbito nacional, de uma coordenação em cada 
Estado e no Distrito Federal e de uma coordenação na área de cada 
Município, exercidas pelos respectivos órgãos responsáveis pela 
Educação. 

Ao Ministério da Educação cabe um importante papel indutor e 
de cooperação técnica e financeira. Trata-se de corrigir acentuadas 
diferenças regionais, elevando a qualidade geral da educação no País. 
Os diagnósticos constantes deste plano apontam algumas, nos diversos 
níveis e/ou modalidades de ensino, na gestão, no financiamento, na 
formação e valorização do magistério e dos demais trabalhadores da 
educação. Há muitas ações cuja iniciativa cabe à União, mais 
especificamente ao Poder Executivo Federal. E há metas que precisam 
da cooperação do Governo Federal para serem executadas, seja porque 
envolvem recursos de que os Estados e os Municípios não dispõem, seja 
porque a presença da União confere maior poder de mobilização e 
realização. 

Desempenharão também um papel essencial nessas funções o 
Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação - CONSED e 
a União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME, 
nos temas referentes à Educação Básica, assim como o Conselho de 
Reitores das Universidades Brasileiras - CRUB, naqueles relativos à 
educação superior. Considera-se, igualmente, muito importante a 
participação de entidades da comunidade educacional, dos 
trabalhadores da educação, dos estudantes e dos pais reunidos nas suas 
entidades representativas. 

É necessário que algumas entidades da sociedade civil 
diretamente interessadas e responsáveis pelos direitos da criança e do 
adolescente participem do acompanhamento e da avaliação do Plano 
Nacional de Educação. O art. 227, § 7o, da Constituição Federal 
determina que no atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
(incluídas nesse grupo as pessoas de 0 a 18 anos de idade) seja levado 
em consideração o disposto no art. 204, que estabelece a diretriz de 
"participação da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis". 
Além da ação direta dessas organizações há que se contar com a 
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atuação dos conselhos governamentais com representação da sociedade 
civil como o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA, os Conselhos Estaduais e Municipais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e os Conselhos Tutelares (Lei n. 
8069/90). Os Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, organizados nas três esferas 
administrativas, deverão ter, igualmente, co-responsabilidade na boa 
condução deste plano. 

A avaliação do Plano Nacional de Educação deve valer-se 
também dos dados e análises qualitativas e quantitativas fornecidos 
pelo sistema de avaliação já operado pelo Ministério da Educação, nos 
diferentes níveis, como os do Sistema de Avaliação do Ensino Básico – 
SAEB; do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM; do Sistema de 
Avaliação do Ensino Superior (Comissão de Especialistas, Exame 
Nacional de Cursos, Comissão de Autorização e Reconhecimento), 
avaliação conduzida pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior – CAPES. 

Além da avaliação contínua, deverão ser feitas avaliações 
periódicas, sendo que a primeira será no quarto ano após a implantação 
do PNE. 

A organização de um sistema de acompanhamento e controle do 
PNE não prescinde das atribuições específicas do Congresso Nacional, 
do Tribunal de Contas da União - TCU e dos Tribunais de Contas dos 
Estados - TCEs, na fiscalização e controle.  

Os objetivos e as metas deste plano somente poderão ser 
alcançados se ele for concebido e acolhido como Plano de Estado, mais 
do que Plano de Governo e, por isso, assumido como um compromisso 
da sociedade para consigo mesma. Sua aprovação pelo Congresso 
Nacional, num contexto de expressiva participação social, o 
acompanhamento e a avaliação pelas instituições governamentais e da 
sociedade civil e a conseqüente cobrança das metas nele propostas, são 
fatores decisivos para que a educação produza a grande mudança, no 
panorama do desenvolvimento, da inclusão social, da produção 
científica e tecnológica e da cidadania do povo brasileiro. 
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FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO         BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 

DO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
FUNDEB 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 

Regulamenta o Fundo  de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, 
de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias; altera a Lei no 10.195, de 
14 de fevereiro de 2001; revoga 
dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março 
de 2004; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza 
contábil, nos termos art. 60 do Ato das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias - ADCT. 
Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste 
artigo e a aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios da obrigatoriedade da aplicação na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 
212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único 
do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, de: 
I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e 
transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se 
referem os incisos I a IX do caput e o § 1o do art. 3o desta Lei, de modo 
que os recursos previstos no art. 3o desta Lei somados aos referidos 
neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 
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II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e 
transferências. 
Art. 2o  Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da 
educação básica pública e à valorização dos trabalhadores em 
educação, incluindo sua condigna remuneração, observado o disposto 
nesta Lei.  

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

Seção I 
Das Fontes de Receita dos Fundos 

Art. 3o  Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são 
compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita: 
I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens 
ou direitos previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição 
Federal; 
II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transportes interestadual e 
intermunicipal e de comunicação previsto no inciso II do caput do art. 
155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da Constituição 
Federal; 
III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no 
inciso III do caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do 
art. 158 da Constituição Federal; 
IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União 
eventualmente instituir no exercício da competência que lhe é atribuída 
pelo inciso I do caput do art. 154 da Constituição Federal prevista no 
inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal; 
V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios,  
prevista no  inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal; 
VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos 
industrializados devida ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal – FPE e prevista na alínea a do inciso I do caput do art. 
159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que 
trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos 
industrializados devida ao Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
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VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no 
inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei 
Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989; e 
IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos 
neste artigo, bem como juros e multas eventualmente incidentes.  
§ 1o  Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do 
caput deste artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 
§ 2o  Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1o 
deste artigo, os Fundos contarão com a complementação da União, nos 
termos da Seção II deste Capítulo.  

Seção II 
Da Complementação da União 

Art. 4o  A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no 
âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado 
por aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, não alcançar o 
mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 
complementação da União não seja inferior aos valores previstos no 
inciso VII do caput do art. 60 do ADCT. 
§ 1o  O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-
se em valor de referência relativo aos anos iniciais do ensino 
fundamental urbano e será determinado contabilmente em função da 
complementação da União.  
§ 2o  O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, 
considerando-se a complementação da União após a dedução da 
parcela de que trata o art. 7o desta Lei, relativa a programas 
direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  
Art. 5o  A complementação da União destina-se exclusivamente a 
assegurar recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no 
caput do art. 160 da Constituição Federal.  
§ 1o  É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 
da Constituição Federal na complementação da União aos Fundos.  
§ 2o  A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do 
ensino estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no 
máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União. 
Art. 6o  A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 60 
do ADCT. 
§ 1o  A complementação da União observará o cronograma da 
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programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará 
pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da 
complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada 
mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por 
cento) até 31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de 
dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) até 31 de janeiro do 
exercício imediatamente subseqüente.  
§ 2o  A complementação da União a maior ou a menor em função da 
diferença entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do 
exercício de referência será ajustada no 1o (primeiro) quadrimestre do 
exercício imediatamente subseqüente e debitada ou creditada à conta 
específica dos Fundos, conforme o caso.  
§ 3o  O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo importará 
em crime de responsabilidade da autoridade competente. 
Art. 7o  Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente 
pela Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 
Básica de Qualidade instituída na forma da Seção II do Capítulo III 
desta Lei, limitada a até 10% (dez por cento) de seu valor anual, poderá 
ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 
para a melhoria da qualidade da educação básica, na forma do 
regulamento.  
Parágrafo único.  Para a distribuição da parcela de recursos da 
complementação a que se refere o caput deste artigo aos Fundos de 
âmbito estadual beneficiários da complementação nos termos do art. 4o 
desta Lei, levar-se-á em consideração: 
I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e 
respectivos Municípios ou por consórcios municipais; 
II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de 
habilitação dos professores e aprendizagem dos educandos e melhoria 
do fluxo escolar; 
III - o esforço fiscal dos entes federados; 
IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado 
por lei. 

CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 8o  A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito 
de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual 
e os de seus Municípios, na proporção do número de alunos 
matriculados nas respectivas redes de educação básica pública 
presencial, na forma do Anexo desta Lei.  
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§ 1o  Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no 
inciso II do caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 
conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas efetivadas 
na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) 
anos.  
§ 2o  As instituições a que se refere o § 1o deste artigo deverão 
obrigatória e cumulativamente: 
I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola e atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos; 
II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes 
financeiros em educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o 
e 4o deste artigo; 
III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou 
modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo ou ao poder público 
no caso do encerramento de suas atividades; 
IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão 
normativo do sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter 
aprovados seus projetos pedagógicos; 
V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão 
equivalente, na forma do regulamento. 
§ 3o  Admitir-se-á, pelo prazo de 4 (quatro) anos, o cômputo das 
matrículas  das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e 
que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as 
condições previstas nos incisos I a V do § 2o deste artigo, efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado até a data de publicação desta 
Lei. 
§ 4o  Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e no § 2o deste artigo, admitir-se-á o 
cômputo das matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado, na educação especial oferecida em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, com atuação exclusiva na 
modalidade. 
§ 5o  Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições 
públicas da etapa e da modalidade referidas neste artigo e as 
instituições a que se refere o § 1o deste artigo serão aplicadas na criação 
de infra-estrutura da rede escolar pública. 
§ 6o  Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1o, 3o e 
4o deste artigo somente poderão ser destinados às categorias de despesa 
previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
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Art. 9o  Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, 
serão consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, 
conforme os dados apurados no censo escolar mais atualizado, realizado 
anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações 
aplicáveis.  
§ 1o  Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e 
seus Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 
211 da Constituição Federal, observado o disposto no § 1o do art. 21 
desta Lei.  
§ 2o  Serão consideradas, para  a  educação especial, as matrículas na 
rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais de 
escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas. 
§ 3o  Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública 
de ensino cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1o, 3o e 4o 
do art. 8o desta Lei serão considerados como em efetivo exercício na 
educação básica pública para fins do disposto no art. 22 desta Lei. 
§ 4o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo 
de 30 (trinta) dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário 
Oficial da União, apresentar recursos para retificação dos dados 
publicados. 
Art. 10.  A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em 
conta as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica: 
I - creche em tempo integral; 
II - pré-escola em tempo integral; 
III - creche em tempo parcial; 
IV - pré-escola em tempo parcial; 
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano; 
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo; 
VII - anos finais do ensino fundamental urbano; 
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo; 
IX- ensino fundamental em tempo integral; 
X - ensino médio urbano; 
XI - ensino médio no campo; 
XII - ensino médio em tempo integral; 
XIII - ensino médio integrado à educação profissional; 
XIV - educação especial; 
XV - educação indígena e quilombola; 
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  
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XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional 
de nível médio, com avaliação no processo. 
§ 1o  A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para 
os anos iniciais do ensino fundamental urbano, observado o disposto no 
§ 1o do art. 32 desta Lei.  
§ 2o  A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento será resultado da multiplicação do fator de referência 
por um fator específico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um 
inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer hipótese, o 
limite previsto no art. 11 desta Lei.  
§ 3o  Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a 
educação básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do 
ensino fundamental.  
§ 4o  O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o 
término do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  
Art. 11.  A apropriação dos recursos em função das matrículas na 
modalidade de educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do 
inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no Distrito Federal, 
percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo 
respectivo.  

Seção II 
Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade 
Art. 12.  Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a 
Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 
Básica de Qualidade, com a seguinte composição: 
I - 1 (um) representante do Ministério da Educação; 
II - 1 (um) representante dos secretários  estaduais de educação de cada 
uma das 5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil  indicado  
pelas  seções regionais do Conselho Nacional de Secretários de Estado 
da Educação - CONSED; 
III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de 
cada uma das 5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil 
indicado pelas  seções regionais da União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação - UNDIME.  
§ 1o  As deliberações da Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade serão registradas 
em ata circunstanciada, lavrada conforme seu regimento interno.  
§ 2o  As deliberações relativas à especificação das ponderações serão 
baixadas em resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 
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de julho de cada exercício, para vigência no exercício seguinte. 
§ 3o  A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade é função não remunerada de 
relevante interesse público, e seus membros, quando convocados, farão 
jus a transporte e diárias.  
Art. 13.  No exercício de suas atribuições, compete à Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade: 
I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, observado o disposto no art. 10 desta Lei, levando em 
consideração a correspondência ao custo real da respectiva etapa e 
modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo 
estudos de custo realizados e publicados pelo INEP; 
II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos 
pelas diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 
ensino da educação básica, observado o disposto no art. 11 desta Lei; 
III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser 
distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a 
melhoria da qualidade da educação básica, bem como respectivos 
critérios de distribuição, observado o disposto no art. 7o desta Lei; 
IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos 
pertinentes, sempre que necessário; 
V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de 
Estado da Educação.  
§ 1o  Serão adotados como base para a decisão da Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade os dados do censo escolar anual mais atualizado realizado 
pelo INEP.  
§ 2o  A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade exercerá suas competências em 
observância às garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 
do art. 208 da Constituição Federal e às metas de universalização da 
educação básica estabelecidas no plano nacional de educação. 
Art. 14.  As despesas da Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade correrão à conta 
das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da 
Educação.  

CAPÍTULO IV 
DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de 
cada exercício, para vigência no exercício subseqüente: 
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I - a estimativa da receita total dos Fundos; 
II - a estimativa do valor da complementação da União; 
III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito 
Federal e de cada Estado; 
IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente.  
Parágrafo único.  Para o ajuste da complementação da União de que 
trata o § 2o do art. 6o desta Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão 
publicar na imprensa oficial e encaminhar à Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, os valores 
da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que trata o 
art. 3o desta Lei referentes ao exercício imediatamente anterior.  
Art. 16.  Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades 
transferidoras ao Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que 
realizará a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios.  
Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o 
Distrito Federal em relação às respectivas parcelas do Fundo cuja 
arrecadação e disponibilização para distribuição sejam de sua 
responsabilidade. 
Art. 17.  Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, serão repassados automaticamente para contas 
únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos 
Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim e 
mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16 desta Lei.  
§ 1o  Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se 
refere o inciso II do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I do 
caput e inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, bem 
como os repasses aos Fundos à conta das compensações financeiras aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos 
orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Federal e serão 
creditados pela União em favor dos Governos Estaduais, do Distrito 
Federal e dos Municípios nas contas específicas a que se refere este 
artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 
adotados para o repasse do restante dessas transferências 
constitucionais em favor desses governos.  
§ 2o  Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos 
incisos I, II e III do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV 
do caput do art. 158 da Constituição Federal constarão dos orçamentos 
dos Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo 
estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4o da Lei 
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a 
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arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na 
instituição financeira de que trata o caput deste artigo.  
§ 3o  A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se 
refere aos recursos dos impostos e participações mencionados no § 2o 
deste artigo, creditará imediatamente as parcelas devidas ao  Governo 
Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas 
referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades 
estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores creditados 
de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados 
em relação ao restante da transferência do referido imposto.  
§ 4o  Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre 
produtos industrializados, de que trata o inciso II do caput do art. 159 
da Constituição Federal, serão creditados pela União em favor dos 
Governos Estaduais e do Distrito Federal nas contas específicas, 
segundo os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta Lei, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 
previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.  
§ 5o  Do montante dos recursos do imposto sobre produtos 
industrializados de que trata o inciso II do caput do art. 159 da 
Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, na forma do 
disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 
1989, será repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os 
recursos serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do 
restante dessa transferência aos Municípios.  
§ 6o  A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, aos 
conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1o do  art. 24 desta Lei os 
extratos  bancários referentes à conta do fundo. 
§ 7o  Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput 
deste artigo serão depositados pela União, Distrito Federal, Estados e 
Municípios na forma prevista no § 5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 
Art. 18.  Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, os 
Estados e os Municípios poderão celebrar convênios para a 
transferência de alunos, recursos humanos, materiais e encargos 
financeiros, assim como de transporte escolar, acompanhados da 
transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao 
número de matrículas assumido pelo ente federado.  
Parágrafo único.  (VETADO) 
Art. 19.  Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos 
Estados e pelo Distrito Federal deverão ser registrados de forma 
detalhada a fim de evidenciar as respectivas transferências.  
Art. 20.  Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 
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contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos 
da dívida pública, na instituição financeira responsável pela 
movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.  
Parágrafo único.  Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das 
aplicações previstas no caput deste artigo deverão ser utilizados na 
mesma finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições 
estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo. 

CAPÍTULO V 
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de 
complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem 
creditados, em ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme 
disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
§ 1o  Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios 
indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição Federal. 
§ 2o  Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos 
Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos 
termos do § 1o do art. 6o desta Lei, poderão ser utilizados no 1o 
(primeiro) trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante 
abertura de crédito adicional.  
Art. 22.  Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais 
dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na 
rede pública.  
Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput deste artigo, 
considera-se: 
I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do 
magistério da educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, 
emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o caso, 
inclusive os encargos sociais incidentes; 
II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que 
oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção 
ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação educacional e coordenação pedagógica; 
III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de 
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magistério previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular 
vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o ente 
governamental que o remunera, não sendo descaracterizado  por  
eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o 
empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica 
existente.  
Art. 23.  É vedada a utilização dos recursos dos Fundos: 
I - no financiamento das despesas não consideradas como de 
manutenção e desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 
externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, ações ou 
programas considerados como ação de manutenção e desenvolvimento 
do ensino para a educação básica. 

CAPÍTULO VI 
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO 

E 
FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, 
junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos 
especificamente para esse fim.  
§ 1o  Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no 
pertinente âmbito governamental, observados os seguintes critérios de 
composição: 
I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: 
a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação; 
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda; 
c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; 
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação; 
e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado 
da Educação - CONSED; 
f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Educação - CNTE; 
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação - UNDIME; 
h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública; 
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i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 
um dos quais indicado pela União Brasileira de Estudantes 
Secundaristas - UBES; 
II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo: 
a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo 
menos 1 (um) do órgão estadual responsável pela educação básica; 
b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais; 
c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação; 
d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação - UNDIME; 
e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação - CNTE; 
f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública; 
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 
(um) dos quais indicado pela entidade estadual de estudantes 
secundaristas; 
III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a 
composição determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, 
excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d; 
IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo: 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo 
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas básicas públicas; 
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública; 
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 
um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas.  
§ 2o  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando 
houver, 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de 
Educação e 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a 
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares.  
§ 3o  Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão 
indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros anteriores: 
I - pelos dirigentes dos órgãos  federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal e das entidades de classes organizadas, nos casos das 
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representações dessas instâncias;  
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e 
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito 
nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, em processo eletivo 
organizado para esse fim, pelos respectivos pares; 
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas 
entidades sindicais da respectiva categoria. 
§ 4o  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3o deste 
artigo, o Ministério da Educação designará os integrantes do conselho 
previsto no inciso I do § 1o deste artigo, e o Poder Executivo  
competente  designará os integrantes dos conselhos previstos nos 
incisos II, III e IV do § 1o deste artigo. 
§ 5o  São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput 
deste artigo: 
I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) grau, do 
Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, 
do Governador e do Vice-Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e 
dos Secretários Estaduais, Distritais ou Municipais; 
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) grau, desses profissionais; 
III - estudantes que não sejam emancipados; 
IV - pais de alunos que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração 
no âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos 
recursos; ou 
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em 
que atuam os respectivos conselhos.  
§ 6o  O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será 
eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de 
ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos do 
Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  
§ 7o  Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação 
ou subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão 
renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros.  
§ 8o  A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 
I - não será remunerada; 
II - é considerada atividade de relevante interesse social; 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas 
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atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou 
deles receberem informações; 
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e 
diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades 
do conselho; 
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 
antes do término do mandato para o qual tenha sido designado; 
V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes 
em atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares. 
§ 9o  Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual 
e a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas 
respectivas esferas governamentais de atuação, com o objetivo de 
concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento 
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
dos Fundos.  
§ 10.  Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura 
administrativa própria, incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura e condições materiais 
adequadas à execução plena das competências dos conselhos e oferecer 
ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e 
composição dos respectivos conselhos.  
§ 11.  Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão 
mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução 
por igual período. 
§ 12.  Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, 
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho 
com direito a voz. 
§ 13.  Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos 
recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte  do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos 
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 
Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
Art. 25.  Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 
atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos 
Fundos assim como os referentes às despesas realizadas ficarão 
permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis, bem como 
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dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 
externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio 
eletrônico. 
Parágrafo único.  Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1o 
do art. 24 desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente: 
I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno 
e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo; 
II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de 
Educação competente ou servidor equivalente para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas 
do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias; 
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a: 
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços 
custeados com recursos do Fundo; 
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o 
respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 
vinculados; 
c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se 
refere o art. 8o desta Lei; 
d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções; 
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 
instituições escolares com recursos do Fundo; 
b) a adequação do serviço de transporte escolar; 
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos 
com recursos do Fundo. 
Art. 26.  A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do 
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, 
especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos dos 
Fundos, serão exercidos: 
I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de 
controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob suas 
jurisdições; 
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a 
cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à complementação 
da União.  
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Art. 27.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas 
dos recursos dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos 
Tribunais de Contas competentes, observada a regulamentação 
aplicável.  
Parágrafo único.  As prestações de contas serão instruídas com parecer 
do conselho responsável, que deverá ser apresentado ao Poder 
Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas prevista no caput 
deste artigo.  
Art. 28.  O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal e do disposto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal 
à intervenção da União, e os Municípios à intervenção dos respectivos 
Estados a que pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII do caput 
do  art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da Constituição Federal.  
Art. 29.  A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno 
cumprimento desta Lei, compete ao Ministério Público dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público Federal, 
especialmente quanto às transferências de recursos federais.  
§ 1o  A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo 
não exclui a de terceiros para a propositura de ações a que se referem o 
inciso LXXIII do caput do art. 5º e o § 1º do art. 129 da Constituição 
Federal, sendo-lhes assegurado o acesso gratuito aos documentos 
mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei. 
§ 2o  Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos 
da União, do Distrito Federal e dos Estados para a fiscalização da 
aplicação dos recursos dos Fundos que receberem complementação da 
União. 
Art. 30.  O Ministério da Educação atuará: 
I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de 
aplicação dos recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios e às instâncias responsáveis pelo acompanhamento, 
fiscalização e controle interno e externo; 
II - na capacitação dos membros dos conselhos; 
III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e 
de dados sobre a previsão, a realização e a utilização dos valores 
financeiros repassados, por meio de publicação e distribuição de 
documentos informativos e em meio eletrônico de livre acesso público; 
IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição do valor 
referencial anual por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade 
do ensino; 
V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio 
de sistema de informações  orçamentárias e financeiras e de cooperação 
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com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal;  
VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, 
com vistas na adoção de medidas operacionais e de natureza político-
educacional corretivas, devendo a primeira dessas medidas se realizar 
em até 2 (dois) anos após a implantação do Fundo.  

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 
Disposições Transitórias 

Art. 31.  Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 
3 (três) anos de vigência, conforme o disposto neste artigo.  
§ 1o  A porcentagem de recursos de que trata o art. 3o desta Lei será 
alcançada conforme a seguinte progressão: 
I - para os impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 
art. 155, do inciso IV do caput do art. 158, das alíneas a e b do inciso I e 
do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, bem como 
para a receita a que se refere o § 1o do art. 3o desta Lei: 
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 
1o (primeiro) ano; 
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2o 
(segundo) ano; e 
c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive; 
II - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 
caput do art. 155, inciso II do caput do art. 157, incisos II e III do caput 
do art. 158 da Constituição Federal: 
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1o 
(primeiro) ano; 
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2o 
(segundo) ano; e 
c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive.  
§ 2o  As matrículas de que trata o art. 9o desta Lei serão consideradas 
conforme a seguinte progressão: 
I - para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade 
das matrículas imediatamente a partir do 1o (primeiro) ano de vigência 
do Fundo; 
II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e 
adultos: 
a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1o (primeiro) ano de vigência do 
Fundo; 
b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2o (segundo) ano de vigência do 



 188

Fundo; 
c) a totalidade das matrículas a partir do 3o (terceiro) ano de vigência do 
Fundo, inclusive. 
§ 3o  A complementação da União será de, no mínimo: 
I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1o (primeiro) ano de 
vigência dos Fundos; 
II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2o (segundo) ano de 
vigência dos Fundos; e 
III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de 
reais), no 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos.  
§ 4o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste artigo 
serão atualizados, anualmente, nos primeiros 3 (três) anos de vigência 
dos Fundos, de forma a preservar em caráter permanente o valor real da 
complementação da União.  
§ 5o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste artigo 
serão corrigidos, anualmente, pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou índice 
equivalente que lhe venha a suceder, no período compreendido entre o 
mês da promulgação da Emenda Constitucional no 53, de 19 de 
dezembro de 2006, e 1o de janeiro de cada um dos 3 (três) primeiros 
anos de vigência dos Fundos. 
§ 6o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma de 
complementação da União observará a programação financeira do 
Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 
5% (cinco por cento) da complementação anual, a serem realizados até o 
último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 
45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% (cem por 
cento) até 31 de dezembro de cada ano.  
§ 7o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a complementação 
da União não sofrerá ajuste quanto a seu montante em função da 
diferença entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do 
exercício de referência, observado o disposto no § 2o do art. 6o desta Lei 
quanto à distribuição entre os fundos instituídos no âmbito de cada 
Estado.  
Art. 32.  O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 
Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente 
praticado em 2006, no âmbito do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 12 de setembro de 1996.  
§ 1o  Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 
Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundeb, resulte inferior ao 
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valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 
Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-á este último 
exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino fundamental, 
mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 
na forma do regulamento.  
§ 2o  O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput 
deste artigo terá como parâmetro aquele efetivamente praticado em 
2006, que será corrigido, anualmente, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice equivalente que 
lhe venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em 
junho do ano imediatamente anterior. 
Art. 33.  O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o 
ensino fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao 
mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef.  
Art. 34.  Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da vigência dos Fundos, inclusive mediante 
adaptações dos  conselhos do Fundef existentes na data de publicação 
desta Lei.  
Art. 35.  O Ministério da Educação deverá realizar, em 5 (cinco) anos 
contados da vigência dos Fundos, fórum nacional com o objetivo de 
avaliar o financiamento da educação básica nacional, contando com 
representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.  
Art. 36.  No 1o (primeiro) ano de vigência do  Fundeb, as ponderações 
seguirão as seguintes especificações: 
I - creche - 0,80 (oitenta centésimos); 
II - pré-escola - 0,90 (noventa centésimos); 
III - anos iniciais do ensino fundamental urbano - 1,00 (um inteiro); 
IV - anos iniciais do ensino fundamental no campo - 1,05 (um inteiro e 
cinco centésimos); 
V - anos finais do ensino fundamental urbano - 1,10 (um inteiro e dez 
centésimos); 
VI - anos finais do ensino fundamental no campo - 1,15 (um inteiro e 
quinze centésimos); 
VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25 (um inteiro e vinte e 
cinco centésimos); 
VIII - ensino médio urbano - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 
IX - ensino médio no campo - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco 
centésimos); 
X - ensino médio em tempo integral - 1,30 (um inteiro e trinta 
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centésimos); 
XI - ensino médio integrado à educação profissional - 1,30 (um inteiro e 
trinta centésimos); 
XII - educação especial - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 
XIII - educação indígena e quilombola - 1,20 (um inteiro e vinte 
centésimos); 
XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo - 0,70 
(setenta centésimos); 
XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de 
nível médio, com avaliação no processo - 0,70 (setenta centésimos). 
§ 1o  A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade fixará  as ponderações referentes à 
creche e pré-escola em tempo integral. 
§ 2o  Na fixação dos valores a partir do 2o (segundo) ano de vigência do 
Fundeb, as ponderações entre as matrículas da educação infantil 
seguirão, no mínimo, as seguintes pontuações: 
I - creche pública em tempo integral - 1,10 (um inteiro e dez 
centésimos); 
II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos); 
III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (noventa e cinco 
centésimos); 
IV - creche conveniada em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos); 
V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e quinze 
centésimos); 
VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa centésimos). 

Seção II 
Disposições Finais 

Art. 37.  Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local 
específica e desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de 
Educação, instituindo câmara específica para o acompanhamento e o 
controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do § 1o e nos §§ 2o, 
3o, 4o e 5o do art. 24 desta Lei.  
§ 1o  A câmara específica de acompanhamento e controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb terá 
competência deliberativa e terminativa. 
§ 2o  Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Municipais de 
Educação as regras previstas no § 5o do art. 24 desta Lei. 
Art. 38.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
assegurar no financiamento da educação básica, previsto no art. 212 da 
Constituição Federal, a melhoria da qualidade do ensino, de forma a 
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garantir padrão mínimo de qualidade definido nacionalmente.  
Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da comunidade 
educacional no processo de definição do padrão nacional de qualidade 
referido no caput deste artigo. 
Art. 39.  A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às 
iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, acesso e permanência 
na escola, promovidas pelas unidades federadas, em especial aquelas 
voltadas para a inclusão de crianças e adolescentes em situação de risco 
social. 
Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal 
desenvolverão, em regime de colaboração, programas de apoio ao 
esforço para conclusão da educação básica dos alunos regularmente 
matriculados no sistema público de educação: 
I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição 
de presos provisórios; 
II - aos quais tenham sido aplicadas  medidas socioeducativas nos 
termos da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. 
Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
implantar Planos de Carreira e remuneração dos profissionais da 
educação básica, de modo a assegurar: 
I - a remuneração condigna dos profissionais  na educação básica da 
rede pública; 
II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da 
escola;  
III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.  
Parágrafo único.  Os Planos de Carreira deverão contemplar 
capacitação profissional especialmente voltada à formação continuada 
com vistas na melhoria da qualidade do ensino.  
Art. 41.  O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de 
agosto de 2007,  piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica. 
Parágrafo único.  (VETADO) 
Art. 42.  (VETADO) 
Art. 43.  Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a 
sistemática de repartição de recursos prevista na Lei no 9.424, de 24 de  
dezembro de 1996,  mediante a utilização dos coeficientes de 
participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, 
referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de complementação 
da União.  
Art. 44.  A partir de 1o de março de 2007, a distribuição dos recursos dos 
Fundos é realizada na forma prevista nesta Lei.  
Parágrafo único.  A complementação da União prevista no inciso I do § 
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3o do art. 31 desta Lei, referente ao ano de 2007, será integralmente 
distribuída entre março e dezembro.  
Art. 45.  O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro 
trimestre de 2007 será realizado no mês de abril de 2007, conforme a 
sistemática estabelecida nesta Lei.  
Parágrafo único.  O ajuste referente à diferença entre o total dos 
recursos da alínea a do inciso I e da alínea a do inciso II do § 1o do art. 
31 desta Lei e os aportes referentes a janeiro e fevereiro de 2007, 
realizados na forma do disposto neste artigo, será pago no mês de abril 
de 2007.  
Art. 46.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007, os arts. 1º a 
8º e 13 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei no 
10.880, de 9 de junho de 2004, e o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 
de março de 2004.  
Art. 47.  Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do Fundeb, a União 
alocará, além dos destinados à complementação ao Fundeb, recursos 
orçamentários para a promoção de programa emergencial de apoio ao 
ensino médio e para reforço do programa nacional de apoio ao 
transporte escolar. 
Art. 48.  Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020. 
Art. 49.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Brasília,  20  de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da 
República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

Guido Mantega 
Fernando Haddad 

José Antonio Dias Toffoli. 
 

ANEXO 

Nota explicativa:  
O cálculo para a distribuição dos recursos do Fundeb é realizado em 4 
(quatro) etapas subseqüentes: 
1) cálculo do valor anual por aluno do Fundo, no âmbito de cada Estado 
e do Distrito Federal, obtido pela razão entre o total de recursos de cada 
Fundo e o número de matrículas presenciais efetivas nos âmbitos de 
atuação prioritária (§§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição Federal), 
multiplicado pelos fatores de ponderações aplicáveis; 
2) dedução da parcela da complementação da União de que trata o art. 
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7o desta Lei; 
3) distribuição da complementação da União, conforme os seguintes 
procedimentos: 
3.1) ordenação decrescente dos valores anuais por aluno obtidos nos 
Fundos de cada Estado e do Distrito Federal; 
3.2) complementação do último Fundo até que seu valor anual por 
aluno se iguale ao valor anual por aluno do Fundo imediatamente 
superior; 
3.3) uma vez equalizados os valores anuais por aluno dos Fundos, 
conforme operação 3.2, a complementação da União será distribuída a 
esses 2 (dois) Fundos até que seu valor anual por aluno se iguale ao 
valor anual por aluno do Fundo imediatamente superior; 
3.4) as operações 3.2 e 3.3 são repetidas tantas vezes quantas forem 
necessárias até que a complementação da União tenha sido 
integralmente distribuída, de forma que o valor anual mínimo por aluno 
resulte definido nacionalmente em função dessa complementação; 
4) verificação, em cada Estado e no Distrito Federal, da observância do 
disposto no § 1o do art. 32 (ensino fundamental) e no art. 11 (educação 
de jovens e adultos) desta Lei, procedendo-se aos eventuais ajustes em 
cada Fundo. 
Fórmulas de cálculo: 
Valor anual por aluno: 

i

i
i NP

F
VA =

 

∑
=

=
15

1j
jiji NNP φ

 
em que: 

iVA : valor por aluno no Estado i; 

iF : valor do Fundo do Estado i, antes da complementação da U-
nião; 

iNP : número de matrículas do Estado i, ponderadas pelos fatores 
de diferenciação; 

jφ : fator de diferenciação aplicável à etapa e/ou às modalidades 
e/ou ao tipo de estabelecimento de ensino j; 

jiN
: número de matrículas na etapa e/ou nas modalidades e/ou 

no tipo de estabelecimento de ensino j no Estado i. 
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Complementação da União fixada a partir dos valores mínimos 
previstos no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT (EC no 53/06): 

Comp/União:    ≥    R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 
no 1o (primeiro) ano de vigência; 

≥    R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2o (segundo) 
ano de vigência; 

≥    R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de 
reais), no 3o (terceiro) ano de vigência; 

≥    10% (dez por cento) do total de recursos do fundo, a partir do 
4o (quarto) ano de vigência. 

Complementação da União e valor anual mínimo por aluno defi-
nido nacionalmente: 

Sempre que 
( )minVAVAi < , a União complementará os recursos 

do Fundo do Estado i até que i

i

NP
F

VA
∗

=min

 
em que: 

minVA : valor mínimo por aluno definido nacionalmente; 
∗

iF : valor do Fundo do Estado i após a complementação da Uni-
ão. 

Para Estados que não recebem complementação da União 

( )minVAVAi ≥ , tem-se: ii FF =∗

 
Distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios: 
A distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e 

seus Municípios observa o disposto no § 1o do art. 32 (ensino fundamen-
tal) e o disposto no art. 11 (educação de jovens e adultos) desta Lei, a 
fim de obter a distribuição aplicável a demais etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento de ensino: 

∗∗∗∗ ++= oieifii FFFF
 

em que: 
∗
fiF

: parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada ao en-
sino fundamental; 

∗
eiF : parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada à edu-

cação de jovens e adultos; 
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∗
oiF : parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada a de-

mais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino. 
O total de matrículas ponderadas pelos fatores de diferenciação 

aplicáveis é obtido da seguinte forma: 

oieifii NPNPNPNP ++=
 

em que: 

fiNP
: número de matrículas no ensino fundamental ponderadas 

pelos fatores de diferenciação aplicáveis; 

eiNP : número de matrículas na educação de jovens e adultos 
ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis; 

oiNP : número de matrículas em demais etapas, modalidades e ti-
pos de estabelecimento de ensino da educação básica, ponderadas pelos 
fatores de diferenciação aplicáveis. 

Apropriação de recursos do Fundo do Estado i pelo Distrito Fede-
ral, pelos Estados e seus Municípios: 

∗∗∗∗ ++= oi
oi

oki
ei

ei

eki
fi

fi

fki
ki F

NP
NP

F
NP
NP

F
NP
NP

F
 

∑
+

=

∗∗ =
1

1
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k
kii FF

 
em que: 
k: rede de educação básica do Distrito Federal, do Estado i ou de 

um de seus Municípios; 

in : número de Municípios do Estado i; 
∗

kiF : valor transferido para a rede k de educação básica do Estado 
i; 

fkiNP
: número de matrículas no ensino fundamental da rede k do 

Estado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis; 

ekiNP : número de matrículas na educação de jovens e adultos da 
rede k do Estado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis; 

okiNP : número de matrículas de demais etapas, modalidades e ti-
pos de estabelecimento de ensino da educação básica da rede k do Es-
tado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis. 
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Para o Distrito Federal e cada um dos Estados: 

⎥
⎦

⎤
⎢
⎣

⎡
= ∗∗
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∗∗∗ −−= eifiioi FFFF *

 
em que: 

fiF
: valor transferido tendo como base o valor por aluno do ensi-

no fundamental efetivamente praticado em 2006, no âmbito Fundef; 
α : limite proporcional de apropriação de recursos pela educação 

de jovens e adultos; 
[ ]BAMax , : função máximo, que considera o maior valor entre A 

e B; 
[ ]BAMin , : função mínimo, que considera o menor valor entre A 

e B. 
 

DECRETO Nº 6.253, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007.15 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, 
regulamenta a Lei no 11.494, de 20 de 
junho de 2007, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1o  A manutenção e o desenvolvimento da educação básica serão 

                                                 
15 Regulamentam a lei nº 11.494/2006 (FUNDEB), modificado pelo decreto 6278/2007 
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realizados pela instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, na 
forma do disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e neste Decreto. 
Art. 2o  A complementação da União será calculada e distribuída na 
forma do Anexo à Lei no 11.494, de 2007. 
§ 1o  O ajuste da complementação da União a que se refere o § 2o do art. 
6o da Lei no 11.494, de 2007, será realizado entre a União e os Fundos 
beneficiários da complementação, de um lado, e entre os Fundos 
beneficiários da complementação, de outro lado, conforme o caso, 
observado o disposto no art. 19. 
§ 2o  O ajuste será realizado de forma a preservar a correspondência 
entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício 
respectivo. 

CAPÍTULO II 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DOS FUNDOS 

Art. 3o  Para os fins do disposto no art. 9o, § 1o, da Lei no 11.494, de 
2007, os recursos serão distribuídos considerando-se exclusivamente as 
matrículas presenciais efetivas nos respectivos âmbitos de atuação 
prioritária, da seguinte forma: 
I - Municípios: educação infantil e ensino fundamental; 
II - Estados: ensino fundamental e ensino médio; e 
III - Distrito Federal: educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio. 
§ 1o  A apropriação de recursos pela educação de jovens e adultos 
observará o limite de até quinze por cento dos recursos dos Fundos de 
cada Estado e do Distrito Federal. 
§ 2o  Os recursos dos Fundos poderão ser aplicados indistintamente 
entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica, observados os âmbitos de atuação prioritária previstos 
nos incisos I a III do caput deste artigo. 
§ 3o  Os recursos dos Fundos serão utilizados pelos Municípios, pelos 
Estados e pelo Distrito Federal em ações consideradas como de 
manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme o disposto nos arts. 
70 e 71 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Art. 4o  Para os fins deste Decreto, considera-se educação básica em 
tempo integral a jornada escolar com duração igual ou superior a sete 
horas diárias, durante todo o período letivo, compreendendo o tempo 
total que um mesmo aluno permanece na escola ou em atividades 
escolares, observado o disposto no art. 20 deste Decreto. 
Art. 5o  Para os fins deste Decreto, consideram-se: 
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I - anos iniciais do ensino fundamental: as primeiras quatro ou cinco 
séries ou os primeiros quatro ou cinco anos do ensino fundamental de 
oito ou nove anos de duração, conforme o caso; e 
II - anos finais do ensino fundamental: as quatro últimas séries ou os 
quatro últimos anos do ensino fundamental de oito ou nove anos de 
duração. 
Art. 6o  Somente serão computadas matrículas apuradas pelo censo 
escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP. 
Parágrafo único.  O poder executivo competente é responsável pela 
exatidão e fidedignidade das informações prestadas ao censo escolar do 
INEP. 
Art. 7o  Os Ministérios da Educação e da Fazenda publicarão, em ato 
conjunto, até 31 de dezembro de cada ano, para aplicação no exercício 
seguinte: 
I - a estimativa da receita total dos Fundos de cada Estado e do Distrito 
Federal, considerando-se inclusive a complementação da União; 
II - a estimativa dos valores anuais por aluno nos Fundos de cada 
Estado e do Distrito Federal; 
III - o valor mínimo nacional por aluno, estimado para os anos iniciais 
do ensino fundamental urbano; e 
IV - o cronograma de repasse mensal da complementação da União. 
Art. 8o  Os recursos do FUNDEB serão automaticamente repassados 
para as contas únicas referidas no art. 17 da Lei no 11.494, de 2007, e 
movimentadas exclusivamente nas instituições referidas no art. 16 dessa 
Lei, conforme ato da Secretaria do Tesouro Nacional. 
Parágrafo único.  Os recursos dos Fundos, creditados nas contas 
específicas a que se refere o caput, serão disponibilizados pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios aos respectivos órgãos 
responsáveis pela educação e pela gestão dos recursos, na forma 
prevista no § 5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 1996. 
Art. 9o  Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais dos 
Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na 
rede pública, na forma do art. 22 da Lei no 11.494, de 2007. 
Art. 10.  Os conselhos do FUNDEB serão criados por legislação 
específica de forma a promover o acompanhamento e o controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos, 
observado o disposto no art. 24 da Lei no 11.494, de 2007. 
Art. 11.  O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios deverá submeter as prestações de contas para parecer do 
conselho do FUNDEB competente em tempo hábil para o cumprimento 
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do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei no 11.494, de 2007, na 
forma da legislação específica. 

CAPÍTULO III 
DAS INSTITUIÇÕES CONVENIADAS COM O PODER PÚBLICO 

Art. 12.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da 
distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas 
efetivadas na educação infantil oferecida em creches para crianças de 
até três anos de idade por instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder executivo 
competente. 
§ 1o  As matrículas das instituições referidas no caput serão apuradas 
em consonância com o disposto no art. 31, § 2o, inciso II, da Lei no 
11.494, de 2007, conforme a seguinte progressão: 
I - dois terços das matrículas em 2008; e 
II - a totalidade das matrículas a partir de 2009. 
§ 2o  Para os fins deste artigo, serão computadas matrículas de crianças 
com até três anos de idade, considerando-se o ano civil, de forma a 
computar crianças com três anos de idade completos, desde que ainda 
não tenham completado quatro anos de idade. 
§ 3o  O cômputo das matrículas em creche de que trata este artigo será 
operacionalizado anualmente, com base no censo escolar realizado pelo 
INEP, vedada a inclusão de matrículas no decorrer do exercício, 
independentemente de novos convênios ou aditamentos de convênios 
vigentes. 
§ 4o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas 
computadas na forma deste artigo serão somadas às matrículas da rede 
de educação básica pública, sob a responsabilidade do Município ou do 
Distrito Federal, conforme o caso. 
Art. 13.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da 
distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas 
efetivadas na educação infantil oferecida na pré-escola para crianças de 
quatro e cinco anos por instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder executivo 
competente. 
§ 1o  Para os fins do disposto no caput, será considerado o censo escolar 
de 2006. 
§ 2o  As matrículas serão consideradas para os efeitos do FUNDEB em 
consonância com o disposto no § 3o do art. 8o e no art. 31, § 2o, inciso II, 
da Lei no 11.494, de 2007, observado o disposto no § 1o, conforme a 
seguinte progressão: 
I - 2008: dois terços das matrículas existentes em 2006; e 
II - 2009, 2010 e 2011: a totalidade das matrículas existentes em 2006. 
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§ 3o  Em observância ao prazo previsto no § 3o do art. 8o da Lei no 
11.494, de 2007, as matrículas das instituições referidas no caput não 
serão computadas para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB 
a partir de 1o de janeiro de 2012. 
§ 4o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas 
computadas na forma deste artigo serão somadas às matrículas da rede 
de educação básica pública, sob a responsabilidade do Município ou do 
Distrito Federal, conforme o caso. 
Art. 14.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da 
distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas 
efetivadas em atendimento educacional especializado oferecido por 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial, conveniadas 
com o poder executivo competente, sem prejuízo do cômputo dessas 
matrículas na educação básica regular. 
Art. 14.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da 
distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas 
efetivadas na educação especial oferecida por instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva 
na educação especial, conveniadas com o poder executivo competente. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.278, de 2007). 
§ 1o  Serão computadas, na forma do caput, apenas as matrículas 
efetivadas em atendimento educacional especializado complementar à 
escolarização dos alunos com deficiência matriculados na rede pública 
regular de ensino, em observância ao disposto no parágrafo único do 
art. 60 da Lei no 9.394, de 1996. (Revogado pelo Decreto nº 6.278, de 
2007). 
§ 2o  Para os fins deste Decreto, considera-se atendimento educacional 
especializado os serviços educacionais organizados institucionalmente, 
prestados de forma complementar ao ensino regular, para o 
atendimento às especificidades educacionais de alunos com deficiência. 
§ 3o  O credenciamento perante o órgão competente do sistema de 
ensino, na forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, e art. 11, inciso 
IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto 
pedagógico que possibilite a avaliação do atendimento educacional 
especializado, complementar à escolarização realizada na rede pública 
de educação básica. 
§ 2o  Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na 
rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais de 
escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas. (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.278, de 2007). 
§ 3o  O credenciamento perante o órgão competente do sistema de 
ensino, na forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, e art. 11, inciso 
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IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto 
pedagógico. (Redação dada pelo Decreto nº 6.278, de 2007). 
Art. 15.  As instituições conveniadas deverão, obrigatória e 
cumulativamente: 
I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola e atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos, 
vedada a cobrança de qualquer tipo de taxa de matrícula, custeio de 
material didático ou qualquer outra cobrança; 
II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes 
financeiros no atendimento em creches, na pré-escola ou na educação 
especial, conforme o caso, observado o disposto no inciso I; 
III - assegurar, no caso do encerramento de suas atividades, a 
destinação de seu patrimônio ao poder público ou a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional que realize atendimento em 
creches, na pré-escola ou na educação especial em observância ao 
disposto no inciso I; 
IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão 
normativo do sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter 
aprovados seus projetos pedagógicos; e 
V - ter Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -
 CEBAS, emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, 
na forma da legislação aplicável, observado o disposto no § 3o. 
§ 1o  As instituições conveniadas deverão oferecer igualdade de 
condições para acesso e permanência a todos os seus alunos conforme 
critérios objetivos e transparentes, condizentes com os adotados pela 
rede pública, inclusive a proximidade da escola e o sorteio, sem prejuízo 
de outros critérios considerados pertinentes. 
§ 2o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, o estabelecimento 
de padrões mínimos de qualidade pelo órgão normativo do sistema de 
ensino responsável pela creche e pela pré-escola deverá adotar como 
princípios: 
I - continuidade do atendimento às crianças; 
II - acompanhamento e avaliação permanentes das instituições 
conveniadas; e 
III - revisão periódica dos critérios utilizados para o estabelecimento do 
padrão mínimo de qualidade das creches e pré-escolas conveniadas. 
§ 3o  Na ausência do CEBAS emitido pelo CNAS, considerar-se-á, para 
os fins do inciso V, in fine, do § 2o do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, o 
ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo do 
sistema de ensino, com base na aprovação de projeto pedagógico, na 
forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, ou art. 11, inciso IV, da 
Lei no 9.394, de 1996, conforme o caso. 
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Art. 16.  Os recursos referentes às matrículas computadas nas 
instituições conveniadas serão creditados exclusivamente à conta do 
FUNDEB do Poder Executivo competente. 
§ 1o  O Poder Executivo competente repassará às instituições 
conveniadas, sob sua responsabilidade, os recursos correspondentes aos 
convênios firmados na forma deste Decreto. 
§ 2o  O Poder Executivo competente deverá assegurar a observância de 
padrões mínimos de qualidade pelas instituições conveniadas, 
inclusive, se for o caso, mediante aporte de recursos adicionais às fontes 
de receita previstas no art. 3o da Lei no 11.494, de 2007. 
§ 3o  Todos os recursos repassados às instituições conveniadas deverão 
ser utilizados em ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme o disposto nos arts. 70 e 71 da Lei 
no 9.394, de 1996, observada, quando for o caso, a legislação federal 
aplicável à celebração de convênios. 
Art. 17.  Cabe ao Poder Executivo competente aferir o cumprimento dos 
requisitos previstos no art. 15 deste Decreto para os fins do censo 
escolar realizado pelo INEP. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Seção I 
Das Disposições Transitórias 

Art. 18.  O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 
Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente 
praticado em 2006, no âmbito do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério - FUNDEF, corrigido anualmente com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice 
equivalente que lhe venha a suceder, no período de doze meses 
encerrados em junho do ano imediatamente anterior. 
§ 1o  Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 
Estado e do Distrito Federal, no âmbito do FUNDEB, resulte inferior ao 
valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 
Distrito Federal, no âmbito do FUNDEF, adotar-se-á este último 
exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino fundamental, 
mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica. 
§ 2o  No caso do § 1o, a manutenção das demais ponderações para as 
restantes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica poderá implicar a revisão dos fatores específicos, 
mantendo-se, em qualquer hipótese, as proporcionalidades relativas 
entre eles. 
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Art. 19.  O ajuste da complementação da União referente aos exercícios 
de 2007, 2008 e 2009 será realizado entre os Fundos beneficiários da 
complementação em observância aos valores previstos nos incisos I, II e 
III do § 3o do art. 31 da Lei no 11.494, de 2007, respectivamente, e não 
implicará aumento real da complementação da União. 
Art. 20.  Será considerada educação básica em tempo integral, em 2007, 
o turno escolar com duração igual ou superior a seis horas diárias, 
compreendendo o tempo total que um mesmo aluno permanece na 
escola ou em atividades escolares. 

Seção II 
Das Disposições Finais 

Art. 21.  A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade será instalada no âmbito do Ministério 
da Educação, na forma da Lei no 11.494, de 2007. 
Parágrafo único.  O regimento interno da Comissão será aprovado em 
portaria do Ministro de Estado da Educação. 
Art. 22.  Caso a Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade delibere não distribuir a parcela da 
complementação da União referida no art. 7o da Lei no 11.494, de 2007, 
a complementação da União será distribuída integralmente na forma da 
lei. 
Art. 23.  O monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos será 
realizado pelo Ministério da Educação, em cooperação com os 
Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, por 
meio de sistema de informações orçamentárias e financeiras integrado 
ao monitoramento do cumprimento do art. 212 da Constituição e dos 
arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 1996.  
Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
Art. 25.  Ficam revogados os Decretos nos 2.264, de 27 de junho de 1997, 
2.530, de 26 de março de 1998, e 2.552, de 16 de abril de 1998.  

Brasília, 13 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o 
da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Fernando Haddad 

DECRETO Nº 6.278, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007. 

Altera o Decreto no 6.253, de 13 de 
novembro de 2007, que dispõe 
sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
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Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB e regulamenta a Lei no 
11.494, de 20 de junho de 2007. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
no 11.494, de 20 de junho de 2007, 
DECRETA: 
Art. 1o  O art. 14 do Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 14.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da 
distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas 
efetivadas na educação especial oferecida por instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva 
na educação especial, conveniadas com o poder executivo competente. 
.................................................................................. 
§ 2o  Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na 
rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais de 
escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas. 
§ 3o  O credenciamento perante o órgão competente do sistema de 
ensino, na forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, e art. 11, inciso 
IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto 
pedagógico.” (NR) 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3o  Fica revogado o § 1o do art. 14 do Decreto no 6.253, de 13 de 
novembro de 2007. 
Brasília, 29 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 

Fernando Haddad 
 

DECRETO Nº 6.094, DE 24 DE ABRIL DE 2007.16 

Dispõe sobre a implementação do 
Plano de Metas Compromisso 
Todos pela Educação, pela União 
Federal, em regime de colaboração 

                                                 
16 Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) 
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com Municípios, Distrito Federal e 
Estados, e a participação das 
famílias e da comunidade, 
mediante programas e ações de 
assistência técnica e financeira, 
visando a mobilização social pela 
melhoria da qualidade da 
educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 23, inciso V, 205 e 211, § 1o, da 
Constituição, e nos arts. 8o a 15 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996,  

DECRETA: 
Capítulo I 

do PLANO DE METAS compromisso todos pela educação 
Art. 1o  O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação 
(Compromisso) é a conjugação dos esforços da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, atuando em regime de colaboração, das famílias 
e da comunidade, em proveito da melhoria da qualidade da educação 
básica.  
Art. 2o  A participação da União no Compromisso será pautada pela 
realização direta, quando couber, ou, nos demais casos, pelo incentivo e 
apoio à implementação, por Municípios, Distrito Federal, Estados e 
respectivos sistemas de ensino, das seguintes diretrizes: 
I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando resultados 
concretos a atingir;  
II - alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, 
aferindo os resultados por exame periódico específico; 
III - acompanhar cada aluno da rede individualmente, mediante 
registro da sua freqüência e do seu desempenho em avaliações, que 
devem ser realizadas periodicamente;  
IV - combater a repetência, dadas as especificidades de cada rede, pela 
adoção de práticas como aulas de reforço no contra-turno, estudos de 
recuperação e progressão parcial; 
V - combater a evasão pelo acompanhamento individual das razões da 
não-freqüência do educando e sua superação; 
VI - matricular o aluno na escola mais próxima da sua residência; 
VII - ampliar as possibilidades de permanência do educando sob 
responsabilidade da escola para além da jornada regular; 
VIII - valorizar a formação ética, artística e a educação física; 
IX - garantir o acesso e permanência das pessoas com necessidades 
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educacionais especiais nas classes comuns do ensino regular, 
fortalecendo a inclusão educacional nas escolas públicas; 
X - promover a educação infantil; 
XI - manter programa de alfabetização de jovens e adultos; 
XII - instituir programa próprio ou em regime de colaboração para 
formação inicial e continuada de profissionais da educação; 
XIII - implantar plano de carreira, cargos e salários para os profissionais 
da educação, privilegiando o mérito, a formação e a avaliação do 
desempenho; 
XIV - valorizar o mérito do trabalhador da educação, representado pelo 
desempenho eficiente no trabalho, dedicação, assiduidade, 
pontualidade, responsabilidade, realização de projetos e trabalhos 
especializados, cursos de atualização e desenvolvimento profissional; 
XV - dar conseqüência ao período probatório, tornando o professor 
efetivo estável após avaliação, de preferência externa ao sistema 
educacional local; 
XVI - envolver todos os professores na discussão e elaboração do projeto 
político pedagógico, respeitadas as especificidades de cada escola; 
XVII - incorporar ao núcleo gestor da escola coordenadores 
pedagógicos que acompanhem as dificuldades enfrentadas pelo 
professor; 
XVIII - fixar regras claras, considerados mérito e desempenho, para 
nomeação e exoneração de diretor de escola; 
XIX - divulgar na escola e na comunidade os dados relativos à área da 
educação, com ênfase no Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica - IDEB, referido no art. 3o; 
XX - acompanhar e avaliar, com participação da comunidade e do 
Conselho de Educação, as políticas públicas na área de educação e 
garantir condições, sobretudo institucionais, de continuidade das ações 
efetivas, preservando a memória daquelas realizadas; 
XXI - zelar pela transparência da gestão pública na área da educação, 
garantindo o funcionamento efetivo, autônomo e articulado dos 
conselhos de controle social; 
XXII - promover a gestão participativa na rede de ensino; 
XXIII - elaborar plano de educação e instalar Conselho de Educação, 
quando inexistentes;  
XXIV - integrar os programas da área da educação com os de outras 
áreas como saúde, esporte, assistência social, cultura, dentre outras, 
com vista ao fortalecimento da identidade do educando com sua escola; 
XXV - fomentar e apoiar os conselhos escolares, envolvendo as famílias 
dos educandos, com as atribuições, dentre outras, de zelar pela 
manutenção da escola e pelo monitoramento das ações e consecução 
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das metas do compromisso; 
XXVI - transformar a escola num espaço comunitário e manter ou 
recuperar aqueles espaços e equipamentos públicos da cidade que 
possam ser utilizados pela comunidade escolar; 
XXVII - firmar parcerias externas à comunidade escolar, visando a 
melhoria da infra-estrutura da escola ou a promoção de projetos 
socioculturais e ações educativas; 
XXVIII - organizar um comitê local do Compromisso, com 
representantes das associações de empresários, trabalhadores, 
sociedade civil, Ministério Público, Conselho Tutelar e dirigentes do 
sistema educacional público, encarregado da mobilização da sociedade 
e do acompanhamento das metas de evolução do IDEB. 

Capítulo II 
Do Índice de Desenvolvimento da Educação básica 

Art. 3o  A qualidade da educação básica será aferida, objetivamente, 
com base no IDEB, calculado e divulgado periodicamente pelo INEP, a 
partir dos dados sobre rendimento escolar, combinados com o 
desempenho dos alunos, constantes do censo escolar e do Sistema de 
Avaliação da Educação Básica - SAEB, composto pela Avaliação 
Nacional da Educação Básica - ANEB e a Avaliação Nacional do 
Rendimento Escolar (Prova Brasil). 
Parágrafo único.  O IDEB será o indicador objetivo para a verificação 
do cumprimento de metas fixadas no termo de adesão ao Compromisso. 

CAPÍTULO III 
DA ADESÃO AO COMPROMISSO 

Art. 4o  A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao 
Compromisso far-se-á por meio de termo de adesão voluntária, na forma 
deste Decreto. 
Art. 5o  A adesão voluntária de cada ente federativo ao Compromisso 
implica a assunção da responsabilidade de promover a melhoria da 
qualidade da educação básica em sua esfera de competência, expressa 
pelo cumprimento de meta de evolução do IDEB, observando-se as 
diretrizes relacionadas no art. 2o. 
§ 1o  O Ministério da Educação enviará aos Municípios, Distrito Federal 
e Estados, como subsídio à decisão de adesão ao Compromisso, a 
respectiva Base de Dados Educacionais, acompanhada de informe 
elaborado pelo INEP, com indicação de meta a atingir e respectiva 
evolução no tempo. 
§ 2o  O cumprimento das metas constantes do termo de adesão será 
atestado pelo Ministério da Educação. 
§ 3o  O Município que não preencher as condições técnicas para 
realização da Prova Brasil será objeto de programa especial de 
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estabelecimento e monitoramento das metas. 
Art. 6o  Será instituído o Comitê Nacional do Compromisso Todos pela 
Educação, incumbido de colaborar com a formulação de estratégias de 
mobilização social pela melhoria da qualidade da educação básica, que 
subsidiarão a atuação dos agentes públicos e privados. 
§ 1o  O Comitê Nacional será instituído em ato do Ministro de Estado da 
Educação, que o presidirá. 
§ 2o  O Comitê Nacional poderá convidar a participar de suas reuniões e 
atividades representantes de outros poderes e de organismos 
internacionais. 
Art. 7o  Podem colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, 
outros entes, públicos e privados, tais como organizações sindicais e da 
sociedade civil, fundações, entidades de classe empresariais, igrejas e 
entidades confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas que se 
mobilizem para a melhoria da qualidade da educação básica. 

CAPÍTULO IV 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA DA UNIÃO 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 8o  As adesões ao Compromisso nortearão o apoio suplementar e 
voluntário da União às redes públicas de educação básica dos 
Municípios, Distrito Federal e Estados.  
§ 1o  O apoio dar-se-á mediante ações de assistência técnica ou 
financeira, que privilegiarão a implementação das diretrizes constantes 
do art. 2o, observados os limites orçamentários e operacionais da União.  
§ 2o  Dentre os critérios de prioridade de atendimento da União, serão 
observados o IDEB, as possibilidades de incremento desse índice e a 
capacidade financeira e técnica do ente apoiado, na forma de normas 
expedidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE. 
§ 3o  O apoio do Ministério da Educação será orientado a partir dos 
seguintes  eixos de ação expressos nos programas educacionais do 
plano plurianual da União:  
I - gestão educacional; 
II - formação de professores e profissionais de serviços e apoio escolar; 
III - recursos pedagógicos; 
IV - infra-estrutura física. 
§ 4o  O Ministério da Educação promoverá, adicionalmente, a pré-
qualificação de materiais e tecnologias educacionais que promovam a 
qualidade da educação básica, os quais serão posteriormente 
certificados, caso, após avaliação, verifique-se o impacto positivo na 
evolução do IDEB, onde adotados. 
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§ 5o  O apoio da União dar-se-á, quando couber, mediante a elaboração 
de um Plano de Ações Articuladas - PAR, na forma da Seção II. 

Seção II 
Do Plano de Ações Articuladas 

Art. 9o  O PAR é o conjunto articulado de ações, apoiado técnica ou 
financeiramente pelo Ministério da Educação, que visa o cumprimento 
das metas do Compromisso e a observância das suas diretrizes. 
§ 1o  O Ministério da Educação enviará ao ente selecionado na forma do 
art. 8o, § 2o, observado o art. 10, § 1o, equipe técnica que prestará 
assistência na elaboração do diagnóstico da educação básica do sistema 
local. 
§ 2o   A partir do diagnóstico, o ente elaborará o PAR, com auxílio da 
equipe técnica, que identificará as medidas mais apropriadas para a 
gestão do sistema, com vista à melhoria da qualidade da educação 
básica, observado o disposto no art. 8o, §§ 3o e 4o.  
Art. 10.  O PAR será base para termo de convênio ou de cooperação, 
firmado entre o Ministério da Educação e o ente apoiado. 
§ 1o  São requisitos para a celebração do convênio ou termo de 
cooperação a formalização de termo de adesão, nos moldes do art. 5o, e 
o compromisso de realização da Prova Brasil. 
§ 2o  Os Estados poderão colaborar, com assistência técnica ou 
financeira adicionais, para a execução e o monitoramento dos 
instrumentos firmados com os Municípios.  
§ 3o  A participação dos Estados nos instrumentos firmados entre a 
União e o Município, nos termos do § 2o, será formalizada na condição 
de partícipe ou interveniente. 
Art. 11.  O monitoramento da execução do convênio ou termo de 
cooperação e do cumprimento das obrigações educacionais fixadas no 
PAR será feito com base em relatórios ou, quando necessário, visitas da 
equipe técnica. 
§ 1o  O Ministério da Educação fará o acompanhamento geral dos 
planos, competindo a cada convenente a divulgação da evolução dos 
dados educacionais no âmbito local. 
§ 2o  O Ministério da Educação realizará oficinas de capacitação para 
gestão de resultados, visando instituir metodologia de acompanhamento 
adequada aos objetivos instituídos neste Decreto. 
§ 3o  O descumprimento das obrigações constantes do convênio 
implicará a adoção das medidas prescritas na legislação e no termo de 
cooperação.  
Art. 12.  As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das 
dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da 
Educação. 
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Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da 

República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

1.2. Carreira e Formação dos Profissionais  
 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 200817 

Regulamenta a alínea "e" do inciso 
III do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o piso 
salarial profissional nacional para 
os profissionais do magistério 
público da educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a 
alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e 
cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na 
modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 
§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar 
o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação 
básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 
§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica 
entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou 
as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, 
planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 
educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação 

                                                 
17 Piso Salarial do Magistério 
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básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima 
determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da educação 
nacional. 
§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho 
serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste 
artigo. 
§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite 
máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das 
atividades de interação com os educandos. 
§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão 
aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do 
magistério público da educação básica alcançadas pelo art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005. 
Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir 
de 1º de janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial 
das Carreiras dos profissionais da educação básica pública, pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de forma progressiva e 
proporcional, observado o seguinte: 
I - (VETADO); 
II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da 
diferença entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma 
do art. 5º desta Lei, e o vencimento inicial da Carreira vigente; 
III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado 
na forma do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1º de janeiro de 2010, 
com o acréscimo da diferença remanescente. 
§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser 
antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial 
profissional nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a 
qualquer título, nos casos em que a aplicação do disposto neste artigo 
resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, sendo 
resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do 
referido nesta Lei. 
Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto 
no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata o art. 3º 
desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da consideração 
dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 
disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado. 
§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, 
enviando ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, 
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acompanhada de planilha de custos comprovando a necessidade da 
complementação de que trata o caput deste artigo. 
§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente 
federativo que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma 
a assessorá-lo no planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus 
recursos. 
Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da 
educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a 
partir do ano de 2009. 
Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será 
calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor 
anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino 
fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no 
11.494, de 20 de junho de 2007. 
Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do 
Magistério até 31 de dezembro de 2009, tendo em vista o cumprimento 
do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do 
art. 206 da Constituição Federal. 
Art. 7º (VETADO) 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

Nelson Machado 
Fernando Haddad 

Paulo Bernardo Silva 
José Múcio Monteiro Filho 

José Antonio Dias Toffoli 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO  

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

RESOLUÇÃO N.º 3, DE 8 DE OUTUBRO DE 199718 

Fixa Diretrizes para os Novos Planos 
de Carreira e de Remuneração para o 
Magistério dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, tendo em vista o disposto na Lei 9.131, de 
25/11/95, nos artigos 9º e 10 da Lei 9.424, de 24/12/96, e no Parecer 
10/97, homologado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto 
em 25 de setembro de 1997, 

RESOLVE: 
Art. 1º Os novos Planos de Carreira e Remuneração para o Magistério 
Público deverão observar às diretrizes fixadas por esta Resolução. 
Art. 2º Integram a carreira do Magistério dos Sistemas de Ensino 
Público os profissionais que exercem atividades de docência e os que 
oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de 
direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e 
orientação educacional. 
Art. 3º. O ingresso na carreira do magistério público se dará por 
concurso público de provas e títulos. 
§ 1º. A experiência docente mínima, pré-requisito para o exercício 
profissional de quaisquer funções de magistério, que não a de docência, 
será de 02 (dois) anos e adquirida em qualquer nível ou sistema de 
ensino, público ou privado. 
§ 2º. Comprovada a existência de vagas nas escolas e a 
indisponibilidade de candidatos aprovados em concursos anteriores, 
cada sistema realizará concurso público para preenchimento das 
mesmas, pelo menos de quatro em quatro anos. 
§ 3º. O estágio probatório, tempo de exercício profissional a ser avaliado 
após período determinado em lei, ocorrerá entre a posse e a investidura 
permanente na função. 
Art. 4º. O exercício da docência na carreira de magistério exige como 
qualificação mínima: 

                                                 
18 Diretrizes Nacionais para a Carreira dos Profissionais do Magistério, com base na Lei 
9.424/1996 (FUNDEF) 
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I - ensino médio completo, na modalidade normal, para a docência na 
educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental; 
II - ensino superior em curso de licenciatura, de graduação plena, com 
habilitações específicas em área própria, para a docência nas séries 
finais do ensino fundamental e no ensino médio; 
III - formação superior em área correspondente e complementação nos 
termos da legislação vigente, para a docência em áreas específicas das 
séries finais do ensino fundamental e do ensino médio. 
§ 1º. O exercício das demais atividades de magistério de que trata o 
artigo 2º desta Resolução exige como qualificação mínima a graduação 
em Pedagogia ou pós-graduação, nos termos do artigo 64 da Lei 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 
§ 2º. A União, os Estados e os Municípios colaborarão para que, no 
prazo de cinco anos, seja universalizada a observância das exigências 
mínimas de formação para os docentes já em exercício na carreira do 
magistério. 
Art. 5º. Os sistemas de ensino, no cumprimento do disposto nos artigos 
67 e 87 da Lei 9.394/96, envidarão esforços para implementar 
programas de desenvolvimento profissional dos docentes em exercício, 
incluída a formação em nível superior, em instituições credenciadas, 
bem como em programas de aperfeiçoamento em serviço. 
Parágrafo único - A implementação dos programas de que trata o caput 
tomará em consideração: 
I - a prioridade em áreas curriculares carentes de professores; 
II - a situação funcional dos professores, de modo a priorizar os que 
terão mais tempo de exercício a ser cumprido no sistema; 
III - a utilização de metodologias diversificadas, incluindo as que 
empregam recursos da educação a distância. 
Art. 6º. Além do que dispõe o artigo 67 da Lei 9.394/96, os novos planos 
de carreira e remuneração do magistério deverão ser formulados com 
observância do seguinte: 
I - não serão incluídos benefícios que impliquem afastamento da escola, 
tais como faltas abonadas, justificativas ou licenças, não previstas na 
Constituição Federal; 
II - a cedência para outras funções fora do sistema de ensino só será 
admitida sem ônus para o sistema de origem do integrante da carreira 
de magistério; 
III - as docentes em exercício de regência de classe nas unidades 
escolares deverão ser assegurados 45 (quarenta e cinco) dias de férias 
anuais, distribuídos nos períodos de recesso, conforme o interesse da 
escola, fazendo jus os demais integrantes do magistério a 30 (trinta) 
dias por ano; 
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IV - a jornada de trabalho dos docentes poderá ser de até 40 (quarenta) 
horas e incluirá uma parte de horas de aula e outra de horas de 
atividades, estas últimas correspondendo a um percentual entre 20% 
(vinte por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) do total da jornada, 
consideradas como horas de atividades aquelas destinadas à preparação 
e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da 
escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica de 
cada escola; 
V - a remuneração dos docentes contemplará níveis de titulação, sem 
que a atribuída aos portadores de diploma de licenciatura plena 
ultrapasse em mais de 50% (cinquenta por cento) a que couber aos 
formados em nível médio; 
VI - constituirão incentivos de progressão por qualificação de trabalho 
docente: 
a) a dedicação exclusiva ao cargo no sistema de ensino; 
b) o desempenho no trabalho, mediante avaliação segundo parâmetros 
de qualidade do exercício profissional, a serem definidos em cada 
sistema; 
c) a qualificação em instituições credenciadas; 
d) o tempo de serviço na função docente; 
e) avaliações periódicas de aferição de conhecimentos na área 
curricular em que o professor exerça a docência e de conhecimentos 
pedagógicos. 
VII - não deverão ser permitidas incorporações de quaisquer 
gratificações por funções dentro ou fora do sistema de ensino aos 
vencimentos e proventos de aposentadoria; 
VIII - a passagem do docente de um cargo de atuação para outro só 
deverá ser permitida mediante concurso, admitido o exercício a título 
precário apenas quando indispensável para o atendimento à 
necessidade do serviço. 
Art. 7º. A remuneração dos docentes do ensino fundamental deverá ser 
definida em uma escala cujo ponto médio terá como referência o custo 
médio aluno-ano de cada sistema estadual ou municipal e considerando 
que: 
I - o custo médio aluno-ano será calculado com base nos recursos que 
integram o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, aos quais é adicionado o equivalente a 15% 
(quinze por cento) dos demais impostos, tudo dividido pelo número de 
alunos do ensino fundamental regular dos respectivos sistemas; 
II - o ponto médio da escala salarial corresponderá à média aritmética 
entre a menor e a maior remuneração possível dentro da carreira; 
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III - a remuneração média mensal dos docentes será equivalente ao 
custo médio aluno-ano, para uma função de 20 (vinte) horas de aula e 
05 (cinco) horas de atividades, para uma relação média de 25 alunos por 
professor, no sistema de ensino; 
IV - jornada maior ou menor que a definida no inciso III, ou a vigência 
de uma relação aluno-professor diferente da mencionada no referido 
inciso, implicará diferenciação para mais ou para menos no fator de 
equivalência entre custo médio aluno-ano e o ponto médio da escala de 
remuneração mensal dos docentes; 
V - a remuneração dos docentes do ensino fundamental, estabelecida na 
forma deste artigo, constituirá referência para a remuneração dos 
professores da educação infantil e do ensino médio. 
Art. 8º. Os planos a serem instituídos com observância destas diretrizes 
incluirão normas reguladoras da transição entre o regime anterior e o 
que será instituído. 
Art. 9º. A Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação proporá ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto a 
constituição de uma Comissão Nacional com adequada 
representatividade, considerando o artigo 195 da Constituição Federal, 
para num prazo de 06 (seis) meses, a contar de sua instalação, estudar a 
criação de fundos de aposentadoria para o magistério, com vencimentos 
integrais, de modo a evitar a utilização dos recursos vinculados à 
educação para tal finalidade. 
Art. 10. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS ROBERTO JAMIL CURY 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CEB Nº 2, DE 19 DE ABRIL DE 1999 19 

Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Formação de 

                                                 
19 (*) CNE. Resolução CEB 2/99. Diário Oficial da União, Brasília, 23 de abril de 1999. Seção 
1, p. 97. 
(**) Ver Resolução CNE/CEB n.º 1, de 20 de agosto de 2003, que dispõe sobre os direitos 
dos profissionais da educação com formação de nível médio, na modalidade Normal, em 
relação à prerrogativa do exercício da docência, em vista do disposto na Lei 9.394/96, e dá 
outras providências. 
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Docentes da Educação Infantil e dos 
anos iniciais do Ensino Fundamental, 
em nível médio, na modalidade 
Normal. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no art. 9º § 1º, 
alínea “c”, da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 13, 26, 
29, 35, 36, 37, 38, 58, 59, 61, 62 e 65 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e tendo em vista o Parecer CEB/CNE 1/99, homologado pelo 
Senhor Ministro da Educação em 12 de abril de 1999, 

RESOLVE: 
Art. 1º O Curso Normal em nível Médio, previsto no artigo 62 da Lei 
9394/96, aberto aos concluintes do Ensino Fundamental, deve prover, 
em atendimento ao disposto na Carta Magna e na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, LDBEN, a formação de professores para 
atuar como docentes na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, acrescendo-se às especificidades de cada um desses 
grupos as exigências que são próprias das comunidades indígenas e dos 
portadores de necessidades educativas especiais. 
§ 1º O curso, em função da sua natureza profissional, requer ambiente 
institucional próprio com organização adequada à identidade da sua 
proposta pedagógica. 
§ 2º A proposta pedagógica de cada escola deve assegurar a 
constituição de valores, conhecimentos e competências gerais e 
específicas necessárias ao exercício da atividade docente que, sob a 
ótica do direito, possibilite o compromisso dos sistemas de ensino com a 
educação escolar de qualidade para as crianças, os jovens e adultos. 
Art. 2º Nos diversos sistemas de ensino, as propostas pedagógicas das 
escolas de formação de docentes, inspiradas nos princípios éticos, 
políticos e estéticos, já declarados em Pareceres e Resoluções da 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação a 
respeito das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
o Ensino Fundamental e Médio, deverão preparar professores capazes 
de : 
I - integrar-se ao esforço coletivo de elaboração, desenvolvimento e 
avaliação da proposta pedagógica da escola, tendo como perspectiva 
um projeto global de construção de um novo patamar de qualidade para 
a educação básica no país; 
II - investigar problemas que se colocam no cotidiano escolar e 
construir soluções criativas mediante reflexão socialmente 
contextualizada e teoricamente fundamentada sobre a prática; 
III - desenvolver práticas educativas que contemplem o modo singular 
de inserção dos alunos futuros professores e dos estudantes da escola 
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campo de estudo no mundo social, considerando abordagens 
condizentes com as suas identidades e o exercício da cidadania plena, 
ou seja, as especificidades do processo de pensamento, da realidade 
sócio-econômica, da diversidade cultural, étnica, de religião e de 
gênero, nas situações de aprendizagem; 
IV - avaliar a adequação das escolhas feitas no exercício da docência, à 
luz do processo constitutivo da identidade cidadã de todos os 
integrantes da comunidade escolar, das diretrizes curriculares nacionais 
da educação básica e das regras da convivência democrática; 
V - utilizar linguagens tecnológicas em educação, disponibilizando, na 
sociedade de comunicação e informação, o acesso democrático a 
diversos valores e conhecimentos. 
Art. 3º Na organização das propostas pedagógicas para o curso Normal, 
os valores, procedimentos e conhecimentos que referenciam as 
habilidades e competências gerais e específicas previstas na formação 
dos professores em nível médio serão estruturados em áreas ou núcleos 
curriculares. 
§ 1º As áreas ou os núcleos curriculares são constitutivos de 
conhecimentos, valores e competências e deverão assegurar a formação 
básica, geral e comum, a compreensão da gestão pedagógica no âmbito 
da educação escolar contextualizada e a produção de conhecimentos a 
partir da reflexão sistemática sobre a prática. 
§ 2º A articulação das áreas ou dos núcleos curriculares será assegurada 
através do diálogo instaurado entre as múltiplas dimensões do processo 
de aprendizagem, os conhecimentos, os valores e os vários aspectos da 
vida cidadã. 
§ 3º Na observância do que estabelece o presente artigo, a proposta 
pedagógica para formação dos futuros professores deverá garantir o 
domínio dos conteúdos curriculares necessários à constituição de 
competências gerais e específicas, tendo como referências básicas: 
I - o disposto nos artigos 26, 27, 35 e 36 da Lei 9.394/96; 
II - o estabelecido nas diretrizes curriculares nacionais para a educação 
básica; 
III - os conhecimentos de filosofia, sociologia, história e psicologia 
educacional, da antropologia, da comunicação, da informática, das 
artes, da cultura e da lingüística, entre outras. 
§ 4º A duração do curso normal em nível médio, considerado o conjunto 
dos núcleos ou áreas curriculares, será de no mínimo 3.200 horas, 
distribuídas em 4 (quatro) anos letivos, admitindo-se: 
I – a possibilidade de cumprir a carga horária mínima em 3(três) anos, 
condicionada ao desenvolvimento do curso com jornada diária em 
tempo integral; 
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II – o aproveitamento de estudos realizados em nível médio para 
cumprimento da carga horária mínima, após a matrícula, obedecidas as 
exigências da proposta pedagógica e observados os princípios 
contemplados nestas diretrizes, em especial a articulação teoria e 
prática ao longo do curso. 
Art. 4º No desenvolvimento das propostas pedagógicas das escolas, os 
professores formadores, independente da área ou núcleo onde atuam, 
pautarão a abordagem dos conteúdos e as relações com os alunos em 
formação, nos mesmos princípios que são propostos como orientadores 
da participação dos futuros docentes nas atividades da escola campo de 
estudo, bem como no exercício permanente da docência. 
Art. 5º A formação básica, geral e comum, direito inalienável e condição 
necessária ao exercício da cidadania plena, deverá assegurar, no curso 
Normal, as competências gerais e os conhecimentos que são previstos 
para a terceira etapa da educação básica, nos termos do que 
estabelecem a Lei 9394/96 - LDBEN, nos arts. 35 e 36, e o Parecer 
CEB/CNE 15/98. 
§ 1º Enquanto dimensão do processo integrado de formação de 
professores, os conteúdos curriculares dessa área serão remetidos a 
ambientes de aprendizagem planejados e desenvolvidos na escola 
campo de estudo. 
§ 2º Os conteúdos curriculares destinados à educação infantil e aos 
anos iniciais do ensino fundamental serão tratados em níveis de 
abrangência e complexidade necessários à (re)significação de 
conhecimentos e valores, nas situações em que são (des)construídos / 
(re)construídos por crianças, jovens e adultos. 
Art. 6º A área ou o núcleo da gestão pedagógica no âmbito da educação 
escolar contextualizada, em diálogo com as demais áreas ou núcleos 
curriculares das propostas pedagógicas das escolas, propiciará o 
desenvolvimento de práticas educativas que: 
I – integrem os múltiplos aspectos constitutivos da identidade dos 
alunos, que se deseja sejam afirmativas, responsáveis e capazes de 
protagonizar ações autônomas e solidárias no universo das suas 
relações; 
II – considerem a realidade cultural, sócio-econômica, de gênero e de 
etnia, e também a centralidade da educação escolar no conjunto das 
prioridades sociais a serem consensuadas no país. 
Parágrafo Único. Nessa abordagem, a problematização das escolhas e 
dos resultados que demarcam a identidade da proposta pedagógica das 
escolas campo de estudo toma como objeto de análise: 
I - a escola como instituição social, sua dinâmica interna e suas relações 
com o conjunto da sociedade, a organização educacional, a gestão da 
escola e os diversos sistemas de ensino, no horizonte dos direitos dos 
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cidadãos e do respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - os alunos nas diferentes fases de seu desenvolvimento e em suas 
relações com o universo familiar, comunitário e social, bem como o 
impacto dessas relações sobre as capacidades, habilidades e atitudes 
dos estudantes em relação a si próprios, aos seus companheiros e ao 
conjunto das iniciativas que concretizam as propostas pedagógicas das 
escolas. 
Art. 7º A prática, área curricular circunscrita ao processo de 
investigação e à participação dos alunos no conjunto das atividades que 
se desenvolvem na escola campo de estudo, deve cumprir o que 
determinam especialmente os artigos 1° e 61 da Lei 9.394/96 
antecipando, em função da sua natureza, situações que são próprias da 
atividade dos professores no exercício da docência, nos termos do 
disposto no artigo 13 da citada Lei. 
§ 1º A parte prática da formação, instituída desde o início do curso, com 
duração mínima de 800 (oitocentas) horas, contextualiza e 
transversaliza as demais áreas curriculares, associando teoria e prática. 
§ 2º O efetivo exercício da docência na educação infantil e nos anos 
iniciais do ensino fundamental, pelos alunos em formação, é parte 
integrante e significativa dessa área curricular. 
§ 3º Cabe aos respectivos sistemas de ensino, em cumprimento ao 
disposto no parágrafo anterior, estabelecer a carga horária mínima 
dessa docência. 
Art. 8º Os cursos normais serão sistematicamente avaliados, 
assegurando o controle público da adequação entre as pretensões do 
curso e a qualidade das decisões que são tomadas pela instituição, 
durante o processo de formulação e desenvolvimento da proposta 
pedagógica. 
Art. 9º As escolas de formação de professores em nível médio na 
modalidade Normal, poderão organizar, no exercício da sua autonomia 
e considerando as realidades específicas, propostas pedagógicas que 
preparem os docentes para as seguintes áreas de atuação, conjugadas 
ou não: 
I – educação infantil; 
II – educação nos anos iniciais do ensino fundamental; 
III – educação nas comunidades indígenas; 
IV – educação de jovens e adultos; 
V – educação de portadores de necessidades educativas especiais. 
Art. 10. Cabe aos órgãos normativos dos sistemas de ensino, em face da 
diversidade regional e local e do pacto federativo, estabelecer as normas 
complementares à implementação dessas diretrizes. 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 

Presidente da Câmara de Educação Básica 
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 

RESOLUÇÃO CNE/CP 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2002. 
20 (*) (**) (***) 

Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Formação de 
Professores da Educação Básica, em 
nível superior, curso de licenciatura, 
de graduação plena. 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 9º, § 2º, 
alínea “c” da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação 
dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995,e com fundamento nos 
Pareceres CNE/CP 9/2001 e 27/2001, peças indispensáveis do conjunto 
das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologados pelo 
Senhor Ministro da Educação em 17 de janeiro de 2002,  

RESOLVE: 
Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de 
Professores da Educação Básica, em nível superior, em curso de 
licenciatura, de graduação plena, constituem-se de um conjunto de 
princípios, fundamentos e procedimentos a serem observados na 
organização institucional e curricular de cada estabelecimento de 
ensino e aplicam-se a todas as etapas e modalidades da educação 
básica. 
Art. 2º A organização curricular de cada instituição observará, além do 
disposto nos artigos 12 e 13 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
outras formas de orientação inerentes à formação para a atividade 
docente, entre as quais o preparo para: 

                                                 
20 (*) CNE. Resolução CNE/CP 1/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 9 de abril de 2002. 
Seção 1, p. 31. Republicada por ter saído com incorreção do original no D.O.U. de 4 de mar-
ço de 2002. Seção 1, p. 8. 
(**) Alterada pela Resolução CNE/CP n.º 2, de 27 de agosto de 2004, que adia o prazo pre-
visto no art. 15 desta Resolução. 
(***) Alterada pela Resolução CNE/CP n.º 1, de 17 de novembro de 2005, que acrescenta um 
parágrafo ao art. 15 da Resolução CNE/CP nº 1/2002 
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I - o ensino visando à aprendizagem do aluno; 
II - o acolhimento e o trato da diversidade; 
III - o exercício de atividades de enriquecimento cultural; 
IV - o aprimoramento em práticas investigativas; 
V - a elaboração e a execução de projetos de desenvolvimento dos 
conteúdos curriculares; 
VI - o uso de tecnologias da informação e da comunicação e de 
metodologias, estratégias e materiais de apoio inovadores; 
VII - o desenvolvimento de hábitos de colaboração e de trabalho em 
equipe. 
Art. 3º A formação de professores que atuarão nas diferentes etapas e 
modalidades da educação básica observará princípios norteadores desse 
preparo para o exercício profissional específico, que considerem: 
I - a competência como concepção nuclear na orientação do curso; 
II - a coerência entre a formação oferecida e a prática esperada do 
futuro professor, tendo em vista: 
a) a simetria invertida, onde o preparo do professor, por ocorrer em 
lugar similar àquele em que vai atuar, demanda consistência entre o 
que faz na formação e o que dele se espera; 
b) a aprendizagem como processo de construção de conhecimentos, 
habilidades e valores em interação com a realidade e com os demais 
indivíduos, no qual são colocadas em uso capacidades pessoais; 
c) os conteúdos, como meio e suporte para a constituição das 
competências; 
d) a avaliação como parte integrante do processo de formação, que 
possibilita o diagnóstico de lacunas e a aferição dos resultados 
alcançados, consideradas as competências a serem constituídas e a 
identificação das mudanças de percurso eventualmente necessárias. 
III - a pesquisa, com foco no processo de ensino e de aprendizagem, 
uma vez que ensinar requer, tanto dispor de conhecimentos e mobilizá-
los para a ação, como compreender o processo de construção do 
conhecimento. 
Art. 4º Na concepção, no desenvolvimento e na abrangência dos cursos 
de formação é fundamental que se busque: 
I - considerar o conjunto das competências necessárias à atuação 
profissional; 
II - adotar essas competências como norteadoras, tanto da proposta 
pedagógica, em especial do currículo e da avaliação, quanto da 
organização institucional e da gestão da escola de formação. 
Art. 5º O projeto pedagógico de cada curso, considerado o artigo 
anterior, levará em conta que: 
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I - a formação deverá garantir a constituição das competências 
objetivadas na educação básica; 
II - o desenvolvimento das competências exige que a formação 
contemple diferentes âmbitos do conhecimento profissional do 
professor; 
III - a seleção dos conteúdos das áreas de ensino da educação básica 
deve orientar-se por ir além daquilo que os professores irão ensinar nas 
diferentes etapas da escolaridade; 
IV - os conteúdos a serem ensinados na escolaridade básica devem ser 
tratados de modo articulado com suas didáticas específicas; 
V - a avaliação deve ter como finalidade a orientação do trabalho dos 
formadores, a autonomia dos futuros professores em relação ao seu 
processo de aprendizagem e a qualificação dos profissionais com 
condições de iniciar a carreira. 
Parágrafo único. A aprendizagem deverá ser orientada pelo princípio 
metodológico geral, que pode ser traduzido pela ação-reflexão-ação e 
que aponta a resolução de situações-problema como uma das 
estratégias didáticas privilegiadas. 
Art. 6º Na construção do projeto pedagógico dos cursos de formação dos 
docentes, serão consideradas: 
I - as competências referentes ao comprometimento com os valores 
inspiradores da sociedade democrática; 
II - as competências referentes à compreensão do papel social da 
escola; 
III - as competências referentes ao domínio dos conteúdos a serem 
socializados, aos seus significados em diferentes contextos e sua 
articulação interdisciplinar; 
IV - as competências referentes ao domínio do conhecimento 
pedagógico; 
V - as competências referentes ao conhecimento de processos de 
investigação que possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica; 
VI - as competências referentes ao gerenciamento do próprio 
desenvolvimento profissional. 
§ 1º O conjunto das competências enumeradas neste artigo não esgota 
tudo que uma escola de formação possa oferecer aos seus alunos, mas 
pontua demandas importantes oriundas da análise da atuação 
profissional e assenta-se na legislação vigente e nas diretrizes 
curriculares nacionais para a educação básica. 
§ 2º As referidas competências deverão ser contextualizadas e 
complementadas pelas competências específicas próprias de cada etapa 
e modalidade da educação básica e de cada área do conhecimento a ser 
contemplada na formação. 
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§ 3º A definição dos conhecimentos exigidos para a constituição de 
competências deverá, além da formação específica relacionada às 
diferentes etapas da educação básica, propiciar a inserção no debate 
contemporâneo mais amplo, envolvendo questões culturais, sociais, 
econômicas e o conhecimento sobre o desenvolvimento humano e a 
própria docência, contemplando: 
I - cultura geral e profissional; 
II - conhecimentos sobre crianças, adolescentes, jovens e adultos, aí 
incluídas as especificidades dos alunos com necessidades educacionais 
especiais e as das comunidades indígenas; 
III - conhecimento sobre dimensão cultural, social, política e econômica 
da educação; 
IV - conteúdos das áreas de conhecimento que serão objeto de ensino; 
V - conhecimento pedagógico; 
VI - conhecimento advindo da experiência. 
Art. 7º A organização institucional da formação dos professores, a 
serviço do desenvolvimento de competências, levará em conta que: 
I - a formação deverá ser realizada em processo autônomo, em curso de 
licenciatura plena, numa estrutura com identidade própria; 
II - será mantida, quando couber, estreita articulação com institutos, 
departamentos e cursos de áreas específicas; 
III - as instituições constituirão direção e colegiados próprios, que 
formulem seus próprios projetos pedagógicos, articulem as unidades 
acadêmicas envolvidas e, a partir do projeto, tomem as decisões sobre 
organização institucional e sobre as questões administrativas no âmbito 
de suas competências; 
IV - as instituições de formação trabalharão em interação sistemática 
com as escolas de educação básica, desenvolvendo projetos de formação 
compartilhados; 
V - a organização institucional preverá a formação dos formadores, 
incluindo na sua jornada de trabalho tempo e espaço para as atividades 
coletivas dos docentes do curso, estudos e investigações sobre as 
questões referentes ao aprendizado dos professores em formação; 
VI - as escolas de formação garantirão, com qualidade e quantidade, 
recursos pedagógicos como biblioteca, laboratórios, videoteca, entre 
outros, além de recursos de tecnologias da informação e da 
comunicação; 
VII - serão adotadas iniciativas que garantam parcerias para a 
promoção de atividades culturais destinadas aos formadores e futuros 
professores; 
VIII - nas instituições de ensino superior não detentoras de autonomia 
universitária serão criados Institutos Superiores de Educação, para 
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congregar os cursos de formação de professores que ofereçam 
licenciaturas em curso Normal Superior para docência multidisciplinar 
na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental ou 
licenciaturas para docência nas etapas subseqüentes da educação 
básica. 
Art. 8º As competências profissionais a serem constituídas pelos 
professores em formação, de acordo com as presentes Diretrizes, devem 
ser a referência para todas as formas de avaliação dos cursos, sendo 
estas: 
I - periódicas e sistemáticas, com procedimentos e processos 
diversificados, incluindo conteúdos trabalhados, modelo de 
organização, desempenho do quadro de formadores e qualidade da 
vinculação com escolas de educação infantil, ensino fundamental e 
ensino médio, conforme o caso; 
II - feitas por procedimentos internos e externos, que permitam a 
identificação das diferentes dimensões daquilo que for avaliado; 
III - incidentes sobre processos e resultados. 
Art. 9º A autorização de funcionamento e o reconhecimento de cursos 
de formação e o credenciamento da instituição decorrerão de avaliação 
externa realizada no locus institucional, por corpo de especialistas 
direta ou indiretamente ligados à formação ou ao exercício profissional 
de professores para a educação básica, tomando como referência as 
competências profissionais de que trata esta Resolução e as normas 
aplicáveis à matéria. 
Art. 10. A seleção e o ordenamento dos conteúdos dos diferentes 
âmbitos de conhecimento que comporão a matriz curricular para a 
formação de professores, de que trata esta Resolução, serão de 
competência da instituição de ensino, sendo o seu planejamento o 
primeiro passo para a transposição didática, que visa a transformar os 
conteúdos selecionados em objeto de ensino dos futuros professores. 
Art. 11. Os critérios de organização da matriz curricular, bem como a 
alocação de tempos e espaços curriculares se expressam em eixos em 
torno dos quais se articulam dimensões a serem contempladas, na forma 
a seguir indicada: 
I - eixo articulador dos diferentes âmbitos de conhecimento profissional; 
II - eixo articulador da interação e da comunicação, bem como do 
desenvolvimento da autonomia intelectual e profissional; 
III - eixo articulador entre disciplinaridade e interdisciplinaridade; 
IV - eixo articulador da formação comum com a formação específica; 
V - eixo articulador dos conhecimentos a serem ensinados e dos 
conhecimentos filosóficos, educacionais e pedagógicos que 
fundamentam a ação educativa; 
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VI - eixo articulador das dimensões teóricas e práticas. 
Parágrafo único. Nas licenciaturas em educação infantil e anos iniciais 
do ensino fundamental deverão preponderar os tempos dedicados à 
constituição de conhecimento sobre os objetos de ensino e nas demais 
licenciaturas o tempo dedicado às dimensões pedagógicas não será 
inferior à quinta parte da carga horária total. 
Art. 12. Os cursos de formação de professores em nível superior terão a 
sua duração definida pelo Conselho Pleno, em parecer e resolução 
específica sobre sua carga horária. 
§ 1º A prática, na matriz curricular, não poderá ficar reduzida a um 
espaço isolado, que a restrinja ao estágio, desarticulado do restante do 
curso. 
§ 2º A prática deverá estar presente desde o início do curso e permear 
toda a formação do professor. 
§ 3º No interior das áreas ou das disciplinas que constituírem os 
componentes curriculares de formação, e não apenas nas disciplinas 
pedagógicas, todas terão a sua dimensão prática. 
Art. 13. Em tempo e espaço curricular específico, a coordenação da 
dimensão prática transcenderá o estágio e terá como finalidade 
promover a articulação das diferentes práticas, numa perspectiva 
interdisciplinar. 
§ 1º A prática será desenvolvida com ênfase nos procedimentos de 
observação e reflexão, visando à atuação em situações contextualizadas, 
com o registro dessas observações realizadas e a resolução de situações-
problema. 
§ 2º A presença da prática profissional na formação do professor, que 
não prescinde da observação e ação direta, poderá ser enriquecida com 
tecnologias da informação, incluídos o computador e o vídeo, narrativas 
orais e escritas de professores, produções de alunos, situações 
simuladoras e estudo de casos. 
§ 3º O estágio curricular supervisionado, definido por lei, a ser 
realizado em escola de educação básica, e respeitado o regime de 
colaboração entre os sistemas de ensino, deve ser desenvolvido a partir 
do início da segunda metade do curso e ser avaliado conjuntamente 
pela escola formadora e a escola campo de estágio. 
Art. 14. Nestas Diretrizes, é enfatizada a flexibilidade necessária, de 
modo que cada instituição formadora construa projetos inovadores e 
próprios, integrando os eixos articuladores nelas mencionados. 
§ 1º A flexibilidade abrangerá as dimensões teóricas e práticas, de 
interdisciplinaridade, dos conhecimentos a serem ensinados, dos que 
fundamentam a ação pedagógica, da formação comum e específica, bem 
como dos diferentes âmbitos do conhecimento e da autonomia 
intelectual e profissional. 
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§ 2º Na definição da estrutura institucional e curricular do curso, caberá 
a concepção de um sistema de oferta de formação continuada, que 
propicie oportunidade de retorno planejado e sistemático dos 
professores às agências formadoras. 
Art. 15. Os cursos de formação de professores para a educação básica 
que se encontrarem em funcionamento deverão se adaptar a esta 
Resolução até a data de 15 de outubro de 2005.21 
§ 1º Nenhum novo curso será autorizado, a partir da vigência destas 
normas, sem que o seu projeto seja organizado nos termos das mesmas. 
§ 2º Os projetos em tramitação deverão ser restituídos aos requerentes 
para a devida adequação.” 
§ 3º As instituições de ensino superior decidirão pela aplicação, ou não, 
das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores 
da  ducação Básica, em nível superior, aos cursos de Licenciatura, de 
graduação plena, aos alunos atualmente matriculados, ainda sob o 
regime dos Currículos Mínimos, de acordo com as suas normas 
internas.22 
Art. 16. O Ministério da Educação, em conformidade com § 1º Art. 8o 
da Lei 9.394, coordenará e articulará em regime de colaboração com o 
Conselho Nacional de Educação, o Conselho Nacional de Secretários 
Estaduais de Educação, o Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de 
Educação, a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação e 
representantes de Conselhos Municipais de Educação e das associações 
profissionais e científicas, a formulação de proposta de diretrizes para a 
organização de um sistema federativo de certificação de competência 
dos professores de educação básica. 
Art. 17. As dúvidas eventualmente surgidas, quanto a estas disposições, 
serão dirimidas pelo Conselho Nacional de Educação, nos termos do 
Art. 90 da Lei 9.394. 
Art. 18. O parecer e a resolução referentes à carga horária, previstos no 
Artigo 12 desta resolução, serão elaborados por comissão bicameral, a 
qual terá cinqüenta dias de prazo para submeter suas propostas ao 
Conselho Pleno. 
Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 

                                                 
21  Nova redação dada pela Resolução CNE/CP nº 02/2004. Redação anterior: “Art. 15. Os 
cursos de formação de professores para a educação básica que se encontrarem em funcio-
namento deverão se adaptar a esta Resolução, no prazo de dois anos.” 
22 Incluso pela Resolução CNE/CP nº 01/2005 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 

RESOLUÇÃO CNE/CP 2, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002. 
23(*) 

Institui a duração e a carga horária 
dos cursos de licenciatura, de 
graduação plena, de formação de 
professores da Educação Básica em 
nível superior. 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de 
conformidade com o disposto no Art. 7º § 1o, alínea “f”, da Lei 9.131, de 
25 de novembro de 1995, com fundamento no Art. 12 da Resolução 
CNE/CP 1/2002, e no Parecer CNE/CP 28/2001, homologado pelo 
Senhor Ministro de Estado da Educação em 17 de janeiro de 2002,  

RESOLVE: 
Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de Professores da 
Educação Básica, em nível superior, em curso de licenciatura, de 
graduação plena, será efetivada mediante a integralização de, no 
mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, nas quais a articulação 
teoria-prática garanta, nos termos dos seus projetos pedagógicos, as 
seguintes dimensões dos componentes comuns: 
I - 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular, 
vivenciadas ao longo do curso; 
II - 400 (quatrocentas) horas de estágio curricular supervisionado a 
partir do início da segunda metade do curso; 
III - 1800 (mil e oitocentas) horas de aulas para os conteúdos 
curriculares de natureza científico-cultural; 
IV - 200 (duzentas) horas para outras formas de atividades acadêmico-
científico-culturais. 
Parágrafo único. Os alunos que exerçam atividade docente regular na 
educação básica poderão ter redução da carga horária do estágio 
curricular supervisionado até o máximo de 200 (duzentas) horas. 
Art. 2° A duração da carga horária prevista no Art. 1º desta Resolução, 
obedecidos os 200 (duzentos) dias letivos/ano dispostos na LDB, será 
integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos. 

                                                 
23 CNE. Resolução CNE/CP 02/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 4 de março de 2002. 
Seção 1, p. 9. 
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Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se o § 2º e o § 5º do Art. 6º, o § 2° do Art. 7° e o §2º do 
Art. 9º da Resolução CNE/CP 1/99. 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 

 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CNE/CEB 01, DE 20 DE AGOSTO DE 
2003.24 (*) 

Dispõe sobre os direitos dos 
profissionais da educação com 
formação de nível médio, na 
modalidade Normal, em relação à 
prerrogativa do exercício da docência, 
em vista do disposto na lei 9394/96, e 
dá outras providências. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e ainda o 
Parecer CEN/CEB 03/2003, homologado pelo Senhor Ministro de 
Estado da Educação em 31 de julho de 2003, publicado no D.O.U. em 4 
de agosto de 2003,  

RESOLVE: 
Art. 1º Os sistemas de ensino, de acordo com o quadro legal de 
referência, devem respeitar em todos os atos praticados os direitos 
adquiridos e as prerrogativas profissionais conferidas por credenciais 
válidas para o magistério na educação infantil e nos anos iniciais do 
ensino fundamental, de acordo com o disposto no art. 62 da Lei 9394/96. 
Art. 2º Os sistemas de ensino envidarão esforços para realizar 
programas de capacitação para todos os professores em exercício. 
§ 1º Aos docentes da educação infantil e dos anos iniciais do ensino 
fundamental será oferecida formação em nível médio, na modalidade 
Normal até que todos os docentes do sistema possuam, no mínimo, essa 
credencial. 
§ 2º Aos docentes que já possuírem formação de nível médio, na 
modalidade Normal, será oferecida formação em nível superior, de 

                                                 
24 Publicada no DOU de 22/8/2003, Seção 1, p.12. 



 230

forma articulada com o disposto no parágrafo anterior. 
Art. 3º Os sistemas de ensino instarão os professores a aderir aos 
programas de capacitação por meio de estímulos de carreira e 
progressão funcional nos termos do Parecer CNE/CEB 10/99 e do Art. 
5o. da Resolução CNE/CEB 03/97, utilizando também, para tanto, o 
recurso do licenciamento periódico disposto no art. 67, II, da Lei 
9.394/96, os recursos da educação a distância, de maneira a atender as 
metas instituídas na Lei 10.172/2001, Plano Nacional de Educação, 
sobre “Formação dos Professores e Valorização do Magistério”, em 
especial as metas 5, 7 e de 10 a 19. 
§1º A adesão aos programas de capacitação e formação em serviço será 
sempre voluntária, sendo garantido o pleno exercício profissional dos 
formados em nível médio, na modalidade Normal, em sala de aula nos 
termos da lei. 
§2º A oferta de programas de capacitação e formação em serviço deverá 
ser feita sem comprometer o calendário escolar, assegurando aos alunos 
da educação básica o cumprimento integral da carga horária do ano 
letivo. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Francisco Aparecido Cordão 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 1, DE 21 DE JANEIRO DE 
2004. 25 

Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
organização e a realização de Estágio 
de alunos da Educação Profissional e 
do Ensino Médio, inclusive nas 
modalidades de Educação Especial e 
de Educação de Jovens e Adultos. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e de 

                                                 
25 CNE. Resolução CNE/CEB 1/2004 Diário Oficial da União, de 4 de fevereiro de 2004, 
Seção 1, p. 21. 
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conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º , do Art. 9º da Lei 
4.024/61, com a redação dada pela Lei 9.131/95 e no Art. 82 e seu 
Parágrafo único, bem como nos Art. 90, 8º, § 1º e 9º, § 1º da Lei 
9.394/96, e com fundamento no Parecer CNE/CEB 35/2003, do 
5/11/2003, homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 
19/1/2004, resolve: 
Art. 1º A presente Resolução, em atendimento ao prescrito no Art. 82 da 
LDB, define diretrizes para a organização e a realização de estágio de 
alunos da educação profissional e do ensino médio, inclusive nas 
modalidades de educação especial e de educação de jovens e adultos. 
§ 1º Para os efeitos desta Resolução entende-se que toda e qualquer 
atividade de estágio será sempre curricular e supervisionada, assumida 
intencionalmente pela Instituição de Ensino, configurando-se como um 
Ato Educativo. 
§ 2º Os estagiários deverão ser alunos regularmente matriculados em 
Instituições de Ensino e devem estar freqüentando curso compatível 
com a modalidade de estágio a que estejam vinculados. 
§ 3º O estágio referente a programas de qualificação profissional com 
carga horária mínima de 150 horas, pode ser incluído no respectivo 
plano de curso da Instituição de Ensino, em consonância com o 
correspondente perfil profissional de conclusão definido com identidade 
própria, devendo o plano de curso em questão explicitar a carga-horária 
máxima do estágio profissional supervisionado. 
Art. 2º O estágio, como procedimento didático-pedagógico e Ato 
Educativo, é essencialmente uma atividade curricular de competência 
da Instituição de Ensino, que deve integrar a proposta pedagógica da 
escola e os instrumentos de planejamento curricular do curso, devendo 
ser planejado, executado e avaliado em conformidade com os objetivos 
propostos. 
§ 1º A concepção do estágio como atividade curricular e Ato Educativo 
intencional da escola implica a necessária orientação e supervisão do 
mesmo por parte do estabelecimento de ensino, por profissional 
especialmente designado, respeitando-se a proporção exigida entre 
estagiários e orientador, em decorrência da natureza da ocupação. 
§ 2º Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis, das características regionais e locais, bem como das 
exigências profissionais, estabelecer os critérios e os parâmetros para o 
atendimento do disposto no parágrafo anterior. 
§ 3º O estágio deve ser realizado ao longo do curso, permeando o 
desenvolvimento dos diversos componentes curriculares e não deve ser 
etapa desvinculada do currículo. 
§ 4º Observado o prazo-limite de cinco anos para a conclusão do curso 
de educação profissional de nível técnico, em caráter excepcional, 
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quando comprovada a necessidade de realização do estágio obrigatório 
em etapa posterior aos demais componentes curriculares do curso, o 
aluno deve estar matriculado e a escola deve orientar e supervisionar o 
respectivo estágio, o qual deverá ser devidamente registrado. 
Art. 3º As Instituições de Ensino, nos termos dos seus projetos 
pedagógicos, zelarão para que os estágios sejam realizados em locais 
que tenham efetivas condições de proporcionar aos alunos estagiários 
experiências profissionais, ou de desenvolvimento sócio-cultural ou 
científico, pela participação em situações reais de vida e de trabalho no 
seu meio. 
§ 1º Serão de responsabilidade das Instituições de Ensino a orientação 
e o preparo de seus alunos para que os mesmos apresentem condições 
mínimas de competência pessoal, social e profissional, que lhes 
permitam a obtenção de resultados positivos desse ato educativo. 
§2º Os estagiários com deficiência terão o direito a serviços de apoio de 
profissionais da educação especial e de profissionais da área objeto do 
estágio. 
Art. 4º As Instituições de Ensino e as organizações concedentes de 
estágio, poderão contar com os serviços auxiliares de agentes de 
integração, públicos ou privados, mediante condições acordadas em 
instrumento jurídico apropriado. 
Parágrafo único. Os agentes de integração poderão responder por 
incumbências tais como: 
a) Identificar oportunidades de estágio e apresentá-las aos 
estabelecimentos de ensino; 
b) Facilitar o ajuste das condições do estágio a constar de instrumento 
jurídico próprio e específico; 
c) Prestar serviços administrativos, tais como cadastramento de 
estudantes e de campos e oportunidades de estágio; 
d) Tomar providências relativas à execução do pagamento da bolsa de 
estágio, quando o mesmo for caracterizado como estágio remunerado; 
e) Tomar providências pertinentes em relação ao seguro a favor do 
aluno estagiário contra acidentes pessoais ou de responsabilidade civil 
por danos contra terceiros; 
f) Co-participar, com o estabelecimento de ensino, do esforço de 
captação de recursos para viabilizar o estágio; 
g) Cuidar da compatibilidade das competências da pessoa com 
necessidades educacionais especiais às exigências da função objeto do 
estágio. 
Art. 5º São modalidades de estágio curricular supervisionado, a serem 
incluídas no projeto pedagógico da Instituição de Ensino e no 
planejamento curricular do curso, como ato educativo: 
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I- Estágio profissional obrigatório, em função das exigências 
decorrentes da própria natureza da habilitação ou qualificação 
profissional, planejado, executado e avaliado à luz do perfil profissional 
de conclusão do curso; 
II- Estágio profissional não obrigatório, mas incluído no respectivo 
plano de curso, o que o torna obrigatório para os seus alunos, mantendo 
coerência com o perfil profissional de conclusão do curso; 
III- Estágio sócio-cultural ou de iniciação cientifica, previsto na 
proposta pedagógica da escola como forma de contextualização do 
currículo, em termos de educação para o trabalho e a cidadania, o que o 
torna obrigatório para os seus alunos, assumindo a forma de atividade 
de extensão; 
IV- Estágio profissional, sócio-cultural ou de iniciação científica, não 
incluído no planejamento da Instituição de Ensino, não obrigatório, mas 
assumido intencionalmente pela mesma, a partir de demanda de seus 
alunos ou de organizações de sua comunidade, objetivando o 
desenvolvimento de competências para a vida cidadã e para o trabalho 
produtivo; 
V- Estágio civil, caracterizado pela participação do aluno, em 
decorrência de ato educativo assumido intencionalmente pela 
Instituição de Ensino, em empreendimentos ou projetos de interesse 
social ou cultural da comunidade; ou em projetos de prestação de 
serviço civil, em sistemas estaduais ou municipais de defesa civil; ou 
prestação de serviços voluntários de relevante caráter social, 
desenvolvido pelas equipes escolares, nos termos do respectivo projeto 
pedagógico. 
§ 1º Mesmo quando a atividade de estágio, assumido intencionalmente 
pela escola como ato educativo, for de livre escolha do aluno, deve ser 
devidamente registrada no seu prontuário. 
§ 2º A modalidade de estágio civil somente poderá ser exercida junto a 
atividades ou programas de natureza pública ou sem fins lucrativos. 
§ 3º As modalidades específicas de estágio profissional supervisionado 
somente serão admitidas quando vinculadas a um curso específico de 
educação profissional, nos níveis básico, técnico e tecnológico, ou de 
ensino médio, com orientação e ênfase profissionalizantes. 
Art. 6º A Instituição de Ensino e, eventualmente, seu agente de 
integração, deverão esclarecer a organização concedente de estágio 
sobre a parceria educacional a ser celebrada e as responsabilidades a 
ela inerentes. 
§ 1º O termo de parceria a ser celebrado entre a Instituição de Ensino e 
a organização concedente de estágio, objetivando o melhor 
aproveitamento das atividades sócio-profissionais que caracterizam o 
estágio, deverá conter as orientações necessárias a serem assumidas 
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pelo estagiário ao longo do período de vivência educativa 
proporcionada pela empresa ou organização. 
§ 2º Para a efetivação do estágio, far-se-á necessário termo de 
compromisso firmado entre o aluno e a parte concedente de estágio, 
com a interveniência obrigatória da Instituição de Ensino e facultativa 
do agente de integração. 
§ 3º O estágio realizado na própria Instituição de Ensino ou sob a forma 
de ação comunitária ou de serviço voluntário fica isento da celebração 
de termo de compromisso, podendo o mesmo ser substituído por termo 
de adesão de voluntário, conforme previsto no Art. 2º da Lei 9.608/98, 
de 18/2/98. 
§ 4º O estágio, ainda que remunerado, não gera vínculo empregatício 
de qualquer natureza, ressalvado o disposto sobre a matéria na 
legislação previdenciária. 
§ 5º A realização de estágio não remunerado representa situação de 
mútua responsabilidade e contribuição no processo educativo e de 
profissionalização, não devendo nenhuma das partes onerar a outra 
financeiramente, como condição para a operacionalização do estágio. 
§ 6º A realização do estágio, remunerado ou não, obriga a Instituição de 
Ensino ou a administração das respectivas redes de ensino a 
providenciar, a favor do aluno estagiário, seguro contra acidentes 
pessoais, bem como, conforme o caso, seguro de responsabilidade civil 
por danos contra terceiros. 
§ 7º O seguro contra acidentes pessoais e o seguro de responsabilidade 
civil por danos contra terceiros, mencionados no parágrafo anterior, 
poderão ser contratados pela organização concedente do estágio, 
diretamente ou através da atuação conjunta com agentes de integração. 
§ 8º O valor das apólices de seguro retro-mencionadas deverá se basear 
em valores de mercado, sendo as mesmas consideradas nulas quando 
apresentarem valores meramente simbólicos. 
Art. 7º A carga horária, duração e jornada do estágio, a serem 
cumpridas pelo estagiário, devem ser compatíveis com a jornada escolar 
do aluno, definidas de comum acordo entre a Instituição de Ensino, a 
parte concedente de estágio e o estagiário ou seu representante legal, 
de forma a não prejudicar suas atividades escolares, respeitada a 
legislação em vigor. 
§ 1º A carga horária do estágio profissional supervisionado não poderá 
exceder a jornada diária de 6 horas, perfazendo 30 horas semanais. 
§ 2º A carga horária do estágio supervisionado de aluno do ensino 
médio, de natureza não profissional, não poderá exceder a jornada 
diária de 4 horas, perfazendo o total de 20 horas semanais. 
§ 3º O estágio profissional supervisionado referente a cursos que 
utilizam períodos alternados em salas de aula e nos campos de estágio 



 235

não pode exceder a jornada semanal de 40 horas, ajustadas de acordo 
com o termo de compromisso celebrado entre as partes. 
§ 4º A carga horária destinada ao estágio será acrescida aos mínimos 
exigidos para os respectivos cursos e deverá ser devidamente registrada 
nos históricos e demais documentos escolares dos alunos. 
§ 5º Somente poderão realizar estágio supervisionado os alunos que 
tiverem, no mínimo, 16 anos completos na data de início do estágio. 
Art. 8º Os estágios supervisionados que apresentem duração prevista 
igual ou superior a 01 (um) ano deverão contemplar a existência de 
período de recesso, proporcional ao tempo de atividade, 
preferencialmente, concedido juntamente com as férias escolares. 
Art. 9º A presente normatização sobre estágio, em especial no que se 
refere ao estágio profissional, não se aplica ao menor aprendiz, sujeito à 
formação profissional metódica do ofício em que exerça seu trabalho 
vinculado à empresa por contrato de aprendizagem, nos termos da 
legislação trabalhista em vigor. 
Parágrafo único. A presente normatização não se aplica, também, a 
programas especiais destinados à obtenção de primeiro emprego ou 
similares. 
Art. 10. Para quaisquer modalidades de estágio, a Instituição de Ensino 
será obrigada a designar, dentre sua equipe de trabalho, um ou mais 
profissionais responsáveis pela orientação e supervisão dos estágios. 
Parágrafo único. Compete a esses profissionais, além da articulação 
com as organizações nas quais os estágios se realizarão, assegurar sua 
integração com os demais componentes curriculares de cada curso. 
Art. 11. As Instituições de Ensino, nos termos de seus projetos 
pedagógicos, poderão, no caso de estágio profissional obrigatório, 
possibilitar que o aluno trabalhador que comprovar exercer funções 
correspondentes às competências profissionais a serem desenvolvidas, à 
luz do perfil profissional de conclusão do curso, possa ser dispensado, 
em parte, das atividades de estágio, mediante avaliação da escola. 
§ 1º A Instituição de Ensino deverá registrar, nos prontuários escolares 
do aluno, o cômputo do tempo de trabalho aceito parcial ou totalmente 
como atividade de estágio. 
§ 2º No caso de alunos que trabalham fora da área profissional do curso, 
a Instituição de Ensino deverá fazer gestão junto aos empregadores no 
sentido de que estes possam ser liberados de horas de trabalho para a 
efetivação do estágio profissional obrigatório. 
Art. 12. A Instituição de Ensino deverá planejar, de forma integrada, as 
práticas profissionais simuladas, desenvolvidas em sala ambiente, em 
situação de laboratório, e as atividades de estágio profissional 
supervisionado, as quais deverão ser consideradas em seu conjunto, no 
seu projeto pedagógico, sem que uma simplesmente substitua a outra. 
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§ 1º A atividade de prática profissional simulada, desenvolvida na 
própria Instituição de Ensino, com o apoio de diferentes recursos 
tecnológicos, em laboratórios ou salas-ambientes, integra os mínimos de 
carga horária previstos para o curso na respectiva área profissional 
compõe-se com a atividade de estágio profissional supervisionado, 
realizado em situação real de trabalho, devendo uma complementar a 
outra. 
§ 2º A atividade de prática profissional realizada em situação real de 
trabalho, sob a forma de estágio profissional supervisionado, deve ter 
sua carga horária acrescida aos mínimos estabelecidos para o curso na 
correspondente área profissional, nos termos definidos pelo respectivo 
sistema de ensino. 
Art. 13. O estágio profissional supervisionado, correspondente à prática 
de formação, no curso normal de nível médio, integra o currículo do 
referido curso e sua carga horária será computada dentro dos mínimos 
exigidos, nos termos da legislação específica e das normas vigentes. 
Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
após a homologação do Parecer CNE/CEB 35/2003 pelo Senhor 
Ministro da Educação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Francisco Aparecido Cordão 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 15 DE MAIO DE 2006.26 

Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Curso de Graduação 
em Pedagogia, licenciatura. 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, alínea 
“e” da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada 
pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, no art. 62 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CP nº 
5/2005, incluindo a emenda retificativa constante do Parecer CNE/CP 
nº 3/2006, homologados pelo Senhor Ministro de Estado da Educação, 

                                                 
26 Resolução CNE/CP 1/2006. Diário Oficial da União, Brasília, 16 de maio de 2006, Seção 1, 
p. 11 
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respectivamente, conforme despachos publicados no DOU de 15 de 
maio de 2006 e no DOU de 11 de abril de 2006,  

RESOLVE: 
Art. 1º A presente Resolução institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Curso de Graduação em Pedagogia, licenciatura, definindo 
princípios, condições de ensino e de aprendizagem, procedimentos a 
serem observados em seu planejamento e avaliação, pelos órgãos dos 
sistemas de ensino e pelas instituições de educação superior do país, 
nos termos explicitados nos Pareceres CNE/CP nos 5/2005 e 3/2006. 
Art. 2º As Diretrizes Curriculares para o curso de Pedagogia aplicam-se 
à formação inicial para o exercício da docência na Educação Infantil e 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, 
na modalidade Normal, e em cursos de Educação Profissional na área 
de serviços e apoio escolar, bem como em outras áreas nas quais sejam 
previstos conhecimentos pedagógicos. 
§ 1º Compreende-se a docência como ação educativa e processo 
pedagógico metódico e intencional, construído em relações sociais, 
étnico-raciais e produtivas, as quais influenciam conceitos, princípios e 
objetivos da Pedagogia, desenvolvendo-se na articulação entre 
conhecimentos científicos e culturais, valores éticos e estéticos 
inerentes a processos de aprendizagem, de socialização e de construção 
do conhecimento, no âmbito do diálogo entre diferentes visões de 
mundo. 
§ 2º O curso de Pedagogia, por meio de estudos teórico-práticos, 
investigação e reflexão crítica, propiciará: 
I - o planejamento, execução e avaliação de atividades educativas; 
II - a aplicação ao campo da educação, de contribuições, entre outras, 
de conhecimentos como o filosófico, o histórico, o antropológico, o 
ambiental-ecológico, o psicológico, o lingüístico, o sociológico, o 
político, o econômico, o cultural. 
Art. 3º O estudante de Pedagogia trabalhará com um repertório de 
informações e habilidades composto por pluralidade de conhecimentos 
teóricos e práticos, cuja consolidação será proporcionada no exercício 
da profissão, fundamentando-se em princípios de interdisciplinaridade, 
contextualização, democratização, pertinência e relevância social, ética 
e sensibilidade afetiva e estética. 
Parágrafo único. Para a formação do licenciado em Pedagogia é 
central: 
I - o conhecimento da escola como organização complexa que tem a 
função de promover a educação para e na cidadania; 
II - a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações 
de interesse da área educacional; 
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III - a participação na gestão de processos educativos e na organização 
e funcionamento de sistemas e instituições de ensino. 
Art. 4º O curso de Licenciatura em Pedagogia destina-se à formação de 
professores para exercer funções de magistério na Educação Infantil e 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, 
na modalidade Normal, de Educação Profissional na área de serviços e 
apoio escolar e em outras áreas nas quais sejam previstos 
conhecimentos pedagógicos. 
Parágrafo único. As atividades docentes também compreendem 
participação na organização e gestão de sistemas e instituições de 
ensino, englobando: 
I - planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e avaliação 
de tarefas próprias do setor da Educação; 
II - planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e 
avaliação de projetos e experiências educativas não-escolares; 
III - produção e difusão do conhecimento científico-tecnológico do 
campo educacional, em contextos escolares e não-escolares. 
Art. 5º O egresso do curso de Pedagogia deverá estar apto a: 
I - atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma 
sociedade justa, equânime, igualitária; 
II - compreender, cuidar e educar crianças de zero a cinco anos, de 
forma a contribuir, para o seu desenvolvimento nas dimensões, entre 
outras, física, psicológica, intelectual, social; 
III - fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de crianças do 
Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram 
oportunidade de escolarização na idade própria; 
IV - trabalhar, em espaços escolares e não-escolares, na promoção da 
aprendizagem de sujeitos em diferentes fases do desenvolvimento 
humano, em diversos níveis e modalidades do processo educativo; 
V - reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, 
cognitivas, emocionais, afetivas dos educandos nas suas relações 
individuais e coletivas; 
VI - ensinar Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 
Geografia, Artes, Educação Física, de forma interdisciplinar e adequada 
às diferentes fases do desenvolvimento humano; 
VII - relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, 
nos processos didático-pedagógicos, demonstrando domínio das 
tecnologias de informação e comunicação adequadas ao 
desenvolvimento de aprendizagens significativas; 
VIII - promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição 
educativa, a família e a comunidade; 
IX - identificar problemas socioculturais e educacionais com postura 
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investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades 
complexas, com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, 
étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 
X - demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de 
natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, faixas 
geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas 
sexuais, entre outras; 
XI - desenvolver trabalho em equipe, estabelecendo diálogo entre a 
área educacional e as demais áreas do conhecimento; 
XII - participar da gestão das instituições contribuindo para elaboração, 
implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto 
pedagógico; 
XIII - participar da gestão das instituições planejando, executando, 
acompanhando e avaliando projetos e programas educacionais, em 
ambientes escolares e não-escolares; 
XIV - realizar pesquisas que proporcionem conhecimentos, entre outros: 
sobre alunos e alunas e a realidade sociocultural em que estes 
desenvolvem suas experiências não-escolares; sobre processos de 
ensinar e de aprender, em diferentes meios ambiental-ecológicos; sobre 
propostas curriculares; e sobre organização do trabalho educativo e 
práticas pedagógicas; 
XV - utilizar, com propriedade, instrumentos próprios para construção 
de conhecimentos pedagógicos e científicos; 
XVI - estudar, aplicar criticamente as diretrizes curriculares e outras 
determinações legais que lhe caiba implantar, executar, avaliar e 
encaminhar o resultado de sua avaliação às instâncias competentes. 
§ 1º No caso dos professores indígenas e de professores que venham a 
atuar em escolas indígenas, dada a particularidade das populações com 
que trabalham e das situações em que atuam, sem excluir o acima 
explicitado, deverão: 
I - promover diálogo entre conhecimentos, valores, modos de vida, 
orientações filosóficas, políticas e religiosas próprias à cultura do povo 
indígena junto a quem atuam e os provenientes da sociedade 
majoritária; 
II - atuar como agentes interculturais, com vistas à valorização e o 
estudo de temas indígenas relevantes. 
§ 2º As mesmas determinações se aplicam à formação de professores 
para escolas de remanescentes de quilombos ou que se caracterizem por 
receber populações de etnias e culturas específicas. 
Art. 6º A estrutura do curso de Pedagogia, respeitadas a diversidade 
nacional e a autonomia pedagógica das instituições, constituir-se-á de: 
I - um núcleo de estudos básicos que, sem perder de vista a diversidade 
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e a multiculturalidade da sociedade brasileira, por meio do estudo 
acurado da literatura pertinente e de realidades educacionais, assim 
como por meio de reflexão e ações críticas, articulará: 
a) aplicação de princípios, concepções e critérios oriundos de diferentes 
áreas do conhecimento, com pertinência ao campo da Pedagogia, que 
contribuam para o desenvolvimento das pessoas, das organizações e da 
sociedade; 
b) aplicação de princípios da gestão democrática em espaços escolares e 
não-escolares; 
c) observação, análise, planejamento, implementação e avaliação de 
processos educativos e de experiências educacionais, em ambientes 
escolares e não-escolares; 
d) utilização de conhecimento multidimensional sobre o ser humano, 
em situações de aprendizagem; 
e) aplicação, em práticas educativas, de conhecimentos de processos de 
desenvolvimento de crianças, adolescentes, jovens e adultos, nas 
dimensões física, cognitiva, afetiva, estética, cultural, lúdica, artística, 
ética e biossocial; 
f) realização de diagnóstico sobre necessidades e aspirações dos 
diferentes segmentos da sociedade, relativamente à educação, sendo 
capaz de identificar diferentes forças e interesses, de captar 
contradições e de considerá-lo nos planos pedagógico e de ensino-
aprendizagem, no planejamento e na realização de atividades 
educativas; 
g) planejamento, execução e avaliação de experiências que considerem 
o contexto histórico e sociocultural do sistema educacional brasileiro, 
particularmente, no que diz respeito à Educação Infantil, aos anos 
iniciais do Ensino Fundamental e à formação de professores e de 
profissionais na área de serviço e apoio escolar; 
h) estudo da Didática, de teorias e metodologias pedagógicas, de 
processos de organização do trabalho docente; 
i) decodificação e utilização de códigos de diferentes linguagens 
utilizadas por crianças, além do trabalho didático com conteúdos, 
pertinentes aos primeiros anos de escolarização, relativos à Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, Artes, 
Educação Física; 
j) estudo das relações entre educação e trabalho, diversidade cultural, 
cidadania, sustentabilidade, entre outras problemáticas centrais da 
sociedade contemporânea; 
k) atenção às questões atinentes à ética, à estética e à ludicidade, no 
contexto do exercício profissional, em âmbitos escolares e não-
escolares, articulando o saber acadêmico, a pesquisa, a extensão e a 
prática educativa; 
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l) estudo, aplicação e avaliação dos textos legais relativos à organização 
da educação nacional; 
II - um núcleo de aprofundamento e diversificação de estudos voltado 
às áreas de atuação profissional priorizadas pelo projeto pedagógico das 
instituições e que, atendendo a diferentes demandas sociais, 
oportunizará, entre outras possibilidades: 
a) investigações sobre processos educativos e gestoriais, em diferentes 
situações institucionais: escolares, comunitárias, assistenciais, 
empresariais e outras; 
b) avaliação, criação e uso de textos, materiais didáticos, procedimentos 
e processos de aprendizagem que contemplem a diversidade social e 
cultural da sociedade brasileira; 
c) estudo, análise e avaliação de teorias da educação, a fim de elaborar 
propostas educacionais consistentes e inovadoras; 
III - um núcleo de estudos integradores que proporcionará 
enriquecimento curricular e compreende participação em: 
a) seminários e estudos curriculares, em projetos de iniciação científica, 
monitoria e extensão, diretamente orientados pelo corpo docente da 
instituição de educação superior; 
b) atividades práticas, de modo a propiciar vivências, nas mais 
diferentes áreas do campo educacional, assegurando aprofundamentos 
e diversificação de estudos, experiências e utilização de recursos 
pedagógicos; 
c) atividades de comunicação e expressão cultural. 
Art. 7º O curso de Licenciatura em Pedagogia terá a carga horária 
mínima de 3.200 horas de efetivo trabalho acadêmico, assim 
distribuídas: 
I - 2.800 horas dedicadas às atividades formativas como assistência a 
aulas, realização de seminários, participação na realização de 
pesquisas, consultas a bibliotecas e centros de documentação, visitas a 
instituições educacionais e culturais, atividades práticas de diferente 
natureza, participação em grupos cooperativos de estudos; 
II - 300 horas dedicadas ao Estágio Supervisionado prioritariamente em 
Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
contemplando também outras áreas específicas, se for o caso, conforme 
o projeto pedagógico da instituição; 
III - 100 horas de atividades teórico-práticas de aprofundamento em 
áreas específicas de interesse dos alunos, por meio, da iniciação 
científica, da extensão e da monitoria. 
Art. 8º Nos termos do projeto pedagógico da instituição, a 
integralização de estudos será efetivada por meio de: 
I - disciplinas, seminários e atividades de natureza predominantemente 
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teórica que farão a introdução e o aprofundamento de estudos, entre 
outros, sobre teorias educacionais, situando processos de aprender e 
ensinar historicamente e em diferentes realidades socioculturais e 
institucionais que proporcionem fundamentos para a prática 
pedagógica, a orientação e apoio a estudantes, gestão e avaliação de 
projetos educacionais, de instituições e de políticas públicas de 
Educação; 
II - práticas de docência e gestão educacional que ensejem aos 
licenciandos a observação e acompanhamento, a participação no 
planejamento, na execução e na avaliação de aprendizagens, do ensino 
ou de projetos pedagógicos, tanto em escolas como em outros ambientes 
educativos; 
III - atividades complementares envolvendo o planejamento e o 
desenvolvimento progressivo do Trabalho de Curso, atividades de 
monitoria, de iniciação científica e de extensão, diretamente orientadas 
por membro do corpo docente da instituição de educação superior 
decorrentes ou articuladas às disciplinas, áreas de conhecimentos, 
seminários, eventos científico-culturais, estudos curriculares, de modo a 
propiciar vivências em algumas modalidades e experiências, entre 
outras, e opcionalmente, a educação de pessoas com necessidades 
especiais, a educação do campo, a educação indígena, a educação em 
remanescentes de quilombos, em organizações não-governamentais, 
escolares e não-escolares públicas e privadas; 
IV - estágio curricular a ser realizado, ao longo do curso, de modo a 
assegurar aos graduandos experiência de exercício profissional, em 
ambientes escolares e não-escolares que ampliem e fortaleçam atitudes 
éticas, conhecimentos e competências: 
a) na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
prioritariamente; 
b) nas disciplinas pedagógicas dos cursos de Ensino Médio, na 
modalidade Normal; 
c) na Educação Profissional na área de serviços e de apoio escolar; 
d) na Educação de Jovens e Adultos; 
e) na participação em atividades da gestão de processos educativos, no 
planejamento, implementação, coordenação, acompanhamento e 
avaliação de atividades e projetos educativos; 
f) em reuniões de formação pedagógica. 
Art. 9º Os cursos a serem criados em instituições de educação superior, 
com ou sem autonomia universitária e que visem à Licenciatura para a 
docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na modalidade Normal, de 
Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar e em outras 
áreas nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos, deverão 
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ser estruturados com base nesta Resolução. 
Art. 10. As habilitações em cursos de Pedagogia atualmente existentes 
entrarão em regime de extinção, a partir do período letivo seguinte à 
publicação desta Resolução. 
Art. 11. As instituições de educação superior que mantêm cursos 
autorizados como Normal Superior e que pretenderem a transformação 
em curso de Pedagogia e as instituições que já oferecem cursos de 
Pedagogia deverão elaborar novo projeto pedagógico, obedecendo ao 
contido nesta Resolução. 
§ 1º O novo projeto pedagógico deverá ser protocolado no órgão 
competente do respectivo sistema ensino, no prazo máximo de 1 (um) 
ano, a contar da data da publicação desta Resolução. 
§ 2º O novo projeto pedagógico alcançará todos os alunos que iniciarem 
seu curso a partir do processo seletivo seguinte ao período letivo em que 
for implantado. 
§ 3º As instituições poderão optar por introduzir alterações decorrentes 
do novo projeto pedagógico para as turmas em andamento, respeitando-
se o interesse e direitos dos alunos matriculados. 
§ 4º As instituições poderão optar por manter inalterado seu projeto 
pedagógico para as turmas em andamento, mantendo-se todas as 
características correspondentes ao estabelecido. 
Art. 12. Concluintes do curso de Pedagogia ou Normal Superior que, no 
regime das normas anteriores a esta Resolução, tenham cursado uma 
das habilitações, a saber, Educação Infantil ou anos iniciais do Ensino 
Fundamental, e que pretendam complementar seus estudos na área não 
cursada poderão fazê-lo. 
§ 1º Os licenciados deverão procurar preferencialmente a instituição na 
qual cursaram sua primeira formação. 
§ 2º As instituições que vierem a receber alunos na situação prevista 
neste artigo serão responsáveis pela análise da vida escolar dos 
interessados e pelo estabelecimento dos planos de estudos 
complementares, que abrangerão, no mínimo, 400 horas. 
Art. 13. A implantação e a execução destas diretrizes curriculares 
deverão ser sistematicamente acompanhadas e avaliadas pelos órgãos 
competentes. 
Art. 14. A Licenciatura em Pedagogia, nos termos dos Pareceres 
CNE/CP nos 5/2005 e 3/2006 e desta Resolução, assegura a formação de 
profissionais da educação prevista no art. 64, em conformidade com o 
inciso VIII do art. 3º da Lei nº 9.394/96. 
§ 1º Esta formação profissional também poderá ser realizada em cursos 
de pós-graduação, especialmente estruturados para este fim e abertos a 
todos os licenciados. 
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§ 2º Os cursos de pós-graduação indicados no § 1º deste artigo poderão 
ser complementarmente disciplinados pelos respectivos sistemas de 
ensino, nos termos do parágrafo único do art. 67 da Lei nº 9.394/96. 
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas a Resolução CFE nº 2, de 12 de maio de 1969, e 
demais disposições em contrário. 
 

EDSON DE OLIVEIRA NUNES 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 

1.2.1. Funcionários de Escola  

 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005 27 

Inclui, nos quadros anexos à 
Resolução CNE/CEB nº 4/99, de 
8/12/1999, como 21ª Área Profissional, 
a área de Serviços de Apoio Escolar. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do artigo 9º da Lei nº 
4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995 e no Decreto 
Regulamentador nº 5.154/2004, com fundamento nos Pareceres 
CNE/CEB nº 16/1999, CNE/CEB nº 39/2004 e no Parecer CNE/CEB nº 
16/2005 homologado por despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, publicado no DOU de 28 de outubro de 2005, 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica incluída, nos quadros anexos à Resolução CNE/CEB nº 
4/99, de 8/12/99, como 21ª Área Profissional, a área de Serviços de 
Apoio Escolar, para oferta de cursos de Técnico de nível médio. 
Art. 2º A carga horária mínima de cada habilitação profissional da área 
de Serviços de Apoio Escolar será de 1.200 (mil e duzentas) horas. 
Art. 3º A caracterização da área e as competências profissionais gerais 
do técnico da área são as constantes do Parecer CNE/CEB nº 16/2005. 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
                                                 
27 Área de Formação Técnica Profissional. Publicado no DOU de 29/11/2005, Seção I, 
página 12; Republicada no DOU de 09/12/2005, Seção I, página 24. 
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revogadas as disposições em contrário. 
 

CESAR CALLEGARI 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA NORMATIVA ME Nº 25, DE 31 DE MAIO DE 
2007 28 

Institui o Programa de Formação 
Inicial em Serviço dos Profissionais da 
Educação Básica dos Sistemas de 
Ensino Público - 
PROFUNCIONÁRIO, e dá outras 
providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais resolve: 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Formação Inicial em Serviço dos 
Profissionais da Educação Básica dos Sistemas de Ensino Público - 
PROFUNCIONÁRIO, por meio de curso técnico de formação para os 
funcionários da educação básica, em nível médio. 
Art. 2º O PROFUNCIONÁRIO tem por objetivo promover, por meio da 
educação a distância, a formação profissional técnica em nível médio de 
funcionários que atuam nos sistemas de ensino da educação básica 
pública, com ensino médio concluído ou concomitante a esse, nas 
seguintes habilitações: 
I - Gestão Escolar; 
II - Alimentação Escolar; 
III - Multimeios Didáticos; 
IV - Meio Ambiente e Manutenção da Infra-estrutura Esc olar. 
Parágrafo único. O PROFUNCIONÁRIO deverá envolver os dirigentes 
educacionais, entidades de classe e instituições vinculadas à educação 
na organização e gerenciamento do curso. 
Art. 3º O gerenciamento do PROFUNCIONÁRIO será efetuado pela 
Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação - MEC, por 
meio do Departamento de Articulação e Desenvolvimento dos Sistemas 
de Ensinos - Dase, que designará uma coordenação geral para o 
Programa. 

                                                 
28 Publicada no Diário Oficial da União em 1º de junho de 2007 (DOU 01.06.2007) 
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Art. 4º A implementação do PROFUNCIONÁRIO será feita em parceria 
com a União, com os Estados, Municípios e Distrito Federal, 
formalizada por meio da assinatura de Acordo de Cooperação Técnica - 
ACT que estabelecerá os compromissos das esferas envolvidas. 
Art. 5º As esferas envolvidas constituirão, em cada Estado, uma 
Coordenação Estadual para implementar e gerenciar o curso, tendo 
como referência, para sua composição, representantes dos seguintes 
órgãos e entidades: 
I - Secretaria Estadual de Educação - SEE; 
II - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 
UNDIME/Estadual 
III - Conselho Estadual de Educação - CEE; 
IV - Sindicatos filiados à Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação - CNTE. 
Parágrafo único. Cabe à Secretaria Estadual de Educação - SEE e/ou 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 
Undime/Estadual disponibilizar uma equipe e estrutura para a execução 
do PROFUNCIONÁRIO, conforme o que dispuser o Acordo de 
Cooperação Técnica de que trata o artigo anterior. 
Art. 6º As atividades de formação e o desenvolvimento pedagógico do 
curso serão de competência de Instituições de Ensino Público, 
credenciadas pelo MEC, mediante Coordenação Pedagógica com o 
acompanhamento da Coordenação Geral do 
PROFUNCINÁRIO/Dase/SEB/MEC. 
Parágrafo único. A Coordenação Pedagógica do curso será realizada 
pela Instituição de Ensino Público responsável pelo desenvolvimento 
pedagógico do curso, podendo ainda ter a colaboração de professores 
convidados e representantes do MEC. 
Art. 7º Os recursos para custear as despesas do PROFUNCIONÁRIO 
decorrerão das dotações orçamentárias da União, bem como de recursos 
dos entes federativos envolvidos. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

FERNANDO HADDAD 
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1.3. Currículo da Educação Básica: etapas, modalidades e 
transversalidades 
1.3.1. Educação Infantil  

 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
RESOLUÇÃO CEB Nº 1, DE 7 DE ABRIL DE 199929 

Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no art. 9º § 1º, 
alínea “c”, da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e tendo em vista o 
Parecer CEB/CNE 22/98, homologado pelo Senhor Ministro da 
Educação e do Desporto em 22 de março de 1999, 

RESOLVE: 
Art. 1º - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil, a serem observadas na organização 
das propostas pedagógicas das instituições de educação infantil 
integrantes dos diversos sistemas de ensino. 
Art. 2º - Diretrizes Curriculares Nacionais constituem-se na doutrina 
sobre Princípios, Fundamentos e Procedimentos da Educação Básica, 
definidos pela Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, que orientarão as Instituições de Educação Infantil dos 
Sistemas Brasileiros de Ensino, na organização, articulação, 
desenvolvimento e avaliação de suas propostas pedagógicas. 
Art. 3º - São as seguintes as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil: 
I – As Propostas Pedagógicas das Instituições de Educação Infantil, 
devem respeitar os seguintes Fundamentos Norteadores: 
a) Princípios Éticos da Autonomia, da Responsabilidade, da 
Solidariedade e do Respeito ao Bem Comum; 
b) Princípios Políticos dos Direitos e Deveres de Cidadania, do Exercício 
da Criticidade e do Respeito à Ordem Democrática; 
c) Princípios Estéticos da Sensibilidade, da Criatividade, da Ludicidade 
e da Diversidade de Manifestações Artísticas e Culturais. 
II – As Instituições de Educação Infantil ao definir suas Propostas 

                                                 
29 CNE. Resolução CEB 1/99. Diário Oficial da União, Brasília, 13 de abril de 1999. Seção 1, 
p. 18. 
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Pedagógicas deverão explicitar o reconhecimento da importância da 
identidade pessoal de alunos, suas famílias, professores e outros 
profissionais, e a identidade de cada Unidade Educacional, nos vários 
contextos em que se situem. 
III – As Instituições de Educação Infantil devem promover em suas 
Propostas Pedagógicas, práticas de educação e cuidados, que 
possibilitem a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo/lingüísticos e sociais da criança, entendendo que ela é um ser 
completo, total e indivisível. 
IV – As Propostas Pedagógicas das Instituições de Educação Infantil, ao 
reconhecer as crianças como seres íntegros, que aprendem a ser e 
conviver consigo próprios, com os demais e o próprio ambiente de 
maneira articulada e gradual, devem buscar a partir de atividades 
intencionais, em momentos de ações, ora estruturadas, ora espontâneas 
e livres, a interação entre as diversas áreas de conhecimento e aspectos 
da vida cidadã, contribuindo assim com o provimento de conteúdos 
básicos para a constituição de conhecimentos e valores. 
V – As Propostas Pedagógicas para a Educação Infantil devem 
organizar suas estratégias de avaliação, através do acompanhamento e 
dos registros de etapas alcançadas nos cuidados e na educação para 
crianças de 0 a 6 anos, “sem o objetivo de promoção, mesmo para o 
acesso ao ensino fundamental”. 
VI – As Propostas Pedagógicas das Instituições de Educação Infantil 
devem ser criadas, coordenadas, supervisionadas e avaliadas por 
educadores, com, pelo menos, o diploma de Curso de Formação de 
Professores, mesmo que da equipe de Profissionais participem outros 
das áreas de Ciências Humanas, Sociais e Exatas, assim como 
familiares das crianças. Da direção das instituições de Educação Infantil 
deve participar, necessariamente, um educador com, no mínimo, o 
Curso de Formação de Professores. 
VII - O ambiente de gestão democrática por parte dos educadores, a 
partir de liderança responsável e de qualidade, deve garantir direitos 
básicos de crianças e suas famílias à educação e cuidados, num 
contexto de atenção multidisciplinar com profissionais necessários para 
o atendimento. 
VIII – As Propostas Pedagógicas e os regimentos das Instituições de 
Educação Infantil devem, em clima de cooperação, proporcionar 
condições de funcionamento das estratégias educacionais, do uso do 
espaço físico, do horário e do calendário escolar, que possibilitem a 
adoção, execução, avaliação e o aperfeiçoamento das diretrizes. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
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Presidente da Câmara de Educação Básica 

 

1.3.2. Ensino Fundamental  

LEI Nº 11.114, DE 16 DE MAIO DE 2005  (VIDE LEI 
9394/96-LDB) 

Esta lei altera os arts. 6o, 30, 32 e 87 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, com o objetivo de tornar obrigatório o início do 
ensino fundamental aos seis anos de idade.  

 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CEB Nº 2, DE 7 DE ABRIL DE 1998 30 

Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino 
Fundamental. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, tendo em vista o disposto no Art. 9º § 1º, alínea 
“c” da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995 e o Parecer CEB 4/98, 
homologado pelo Senhor Ministro da Educação e do Desporto em 27 de 
março de 1998,  

RESOLVE: 
Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental, a serem observadas na 
organização curricular das unidades escolares integrantes dos diversos 
sistemas de ensino. 
Art. 2º Diretrizes Curriculares Nacionais são o conjunto de definições 
doutrinárias sobre princípios, fundamentos e procedimento da educação 
básica, expressas pela Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, que orientarão as escolas brasileiras dos 
sistemas de ensino na organização, articulação, desenvolvimento e 
avaliação de suas propostas pedagógicas. 
Art. 3º. São as seguintes as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

                                                 
30 (*) Publicada no D.O.U. de 15/4/98 - Seção I – p. 31  
 (**) Alterada pela Resolução CNE/CEB n.º 1, de 31 de janeiro de 2006 
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Ensino Fundamental: 
I - As escolas deverão estabelecer como norteadores de suas ações 
pedagógicas: 
a) os princípios éticos da autonomia, da responsabilidade, da 
solidariedade e do respeito ao bem comum; 
b) os princípios dos Direitos e Deveres da Cidadania, do exercício da 
criticidade e do respeito à ordem democrática; 
c) os princípios estéticos da sensibilidade, da criatividade e da 
diversidade de manifestações artísticas e culturais. 
II - Ao definir suas propostas pedagógicas, as escolas deverão explicitar 
o reconhecimento da identidade pessoal de alunos, professores e outros 
profissionais e a identidade de cada unidade escolar e de seus 
respectivos sistemas de ensino. 
III - As escolas deverão reconhecer que as aprendizagens são 
constituídas pela interação dos processos de conhecimento com os de 
linguagem e os afetivos, em conseqüência das relações entre as 
distintas identidades dos vários participantes do contexto escolarizado; 
as diversas experiências de vida de alunos, professores e demais 
participantes do ambiente escolar, expressas através de múltiplas 
formas de diálogo, devem contribuir para a constituição de identidade 
afirmativas, persistentes e capazes de protagonizar ações autônomas e 
solidárias em relação a conhecimentos e valores indispensáveis à vida 
cidadã. 
IV - Em todas as escolas deverá ser garantida a igualdade de acesso 
para alunos a uma base nacional comum, de maneira a legitimar a 
unidade e a qualidade da ação pedagógica na diversidade nacional. A 
base comum nacional e sua parte diversificada deverão integrar-se em 
torno do paradigma curricular, que vise a estabelecer a relação entre a 
educação fundamental e: 
a) a vida cidadã através da articulação entre vários dos seus aspectos 
como: 
1. a saúde 
2. a sexualidade 
3. a vida familiar e social 
4. o meio ambiente 
5. o trabalho 
6. a ciência e a tecnologia 
7. a cultura 
8. as linguagens. 
b) as áreas de conhecimento: 
1. Língua Portuguesa 
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2. Língua Materna, para populações indígenas e migrantes 
3. Matemática 
4. Ciências 
5. Geografia 
6. História 
7. Língua Estrangeira 
8. Educação Artística 
9. Educação Física 
10. Educação Religiosa, na forma do art. 33 da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 
V - As escolas deverão explicitar em suas propostas curriculares 
processos de ensino voltados para as relações com sua comunidade 
local, regional e planetária, visando à interação entre a educação 
fundamental e a vida cidadã; os alunos, ao aprenderem os 
conhecimentos e valores da base nacional comum e da parte 
diversificada, estarão também constituindo sua identidade como 
cidadãos, capazes de serem protagonistas de ações responsáveis, 
solidárias e autônomas em relação a si próprios, às suas famílias e às 
comunidades. 
VI - As escolas utilizarão a parte diversificada de suas propostas 
curriculares para enriquecer e complementar a base nacional comum, 
propiciando, de maneira específica, a introdução de projetos e 
atividades do interesse de suas comunidades. 
VII - As escolas devem trabalhar em clima de cooperação entre a 
direção e as equipes docentes, para que haja condições favoráveis à 
adoção, execução, avaliação e aperfeiçoamento das estratégias 
educacionais, em conseqüência do uso adequado do espaço físico, do 
horário e calendário escolares, na forma dos arts. 12 a 14 da Lei 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
Presidente da Câmara de Educação Básica 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 3 DE AGOSTO DE 200531 

Define normas nacionais para a 
ampliação do Ensino Fundamental 
para nove anos de duração. 

O presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o disposto na alínea “c” do Artigo 9º da Lei nº 
4024/61, com a redação dada pela Lei nº 9131/95, bem como no Artigo 
90, no § 1º do artigo 8º e no § 1º do Artigo 9º da Lei 9.394/96 e com 
fundamento no Parecer CNE/CEB nº 6/2005, homologado por despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 14 
de julho de 2005, resolve: 
Art. 1º A antecipação da obrigatoriedade de matrícula no Ensino 
Fundamental aos seis anos de idade implica na ampliação da duração 
do Ensino Fundamental para nove anos. 
Art. 2º A organização do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos e da 
Educação Infantil adotará a seguinte nomenclatura: 
 
Etapa de ensino  
 

Faixa etária prevista Duração 

Educação Infantil 
Creche  
Pré-escola  

até 5 anos de idade 
até 3 anos de idade 
4 e 5 anos de idade 

 

Ensino Fundamental  
Anos iniciais  
Anos finais  
 

até 14 anos de idade 
de 6 a 10 anos de idade  
de 11 a 14 anos de ida-
de  

9 anos 
5 anos 
4 anos 

 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

CESAR CALLEGARI 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

                                                 
31 Publicada no DOU de 08/08/2005, Seção I, pág. 27. 
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1.3.3. Ensino Médio  
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CEB Nº 3, DE 26 DE JUNHO DE 199832 

Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Médio. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no art. 9º § 1º, 
alínea “c”, da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 26, 35 
e 36 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em vista o 
Parecer CEB/CNE 15/98, homologado pelo Senhor Ministro da 
Educação e do Desporto em 25 de junho de 1998, e que a esta se 
integra,  

RESOLVE: 
Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio – 
DCNEM, estabelecidas nesta Resolução, se constituem num conjunto 
de definições doutrinárias sobre princípios, fundamentos e 
procedimentos a serem observados na organização pedagógica e 
curricular de cada unidade escolar integrante dos diversos sistemas de 
ensino, em atendimento ao que manda a lei, tendo em vista vincular a 
educação com o mundo do trabalho e a prática social, consolidando a 
preparação para o exercício da cidadania e propiciando preparação 
básica para o trabalho. 
Art. 2º A organização curricular de cada escola será orientada pelos 
valores apresentados na Lei 9.394, a saber: 
I - os fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - os que fortaleçam os vínculos de família, os laços de solidariedade 
humana e de tolerância recíproca. 
Art. 3º Para observância dos valores mencionados no artigo anterior, a 
prática administrativa e pedagógica dos sistemas de ensino e de suas 
escolas, as formas de convivência no ambiente escolar, os mecanismos 
de formulação e implementação de política educacional, os critérios de 
alocação de recursos, a organização do currículo e das situações de 

                                                 
32 (*) Publicada no D.O.U. de 5/8/98 - Seção I – p. 21 
  (**) Ver Resolução CNE/CEB n.º 1, de 3 de fevereiro de 2005, que atualiza as Diretrizes 
Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação para o Ensino Médio e 
para a Educação Profissional Técnica de nível médio às disposições do Decreto nº 
5.154/2004  



 254

ensino aprendizagem e os procedimentos de avaliação deverão ser 
coerentes com princípios estéticos, políticos e éticos, abrangendo: 
I - a Estética da Sensibilidade, que deverá substituir a da repetição e 
padronização, estimulando a criatividade, o espírito inventivo, a 
curiosidade pelo inusitado, e a afetividade, bem como facilitar a 
constituição de identidades capazes de suportar a inquietação, conviver 
com o incerto e o imprevisível, acolher e conviver com a diversidade, 
valorizar a qualidade, a delicadeza, a sutileza, as formas lúdicas e 
alegóricas de conhecer o mundo e fazer do lazer, da sexualidade e da 
imaginação um exercício de liberdade responsável. 
II - a Política da Igualdade, tendo como ponto de partida o 
reconhecimento dos direitos humanos e dos deveres e direitos da 
cidadania, visando à constituição de identidades que busquem e 
pratiquem a igualdade no acesso aos bens sociais e culturais, o respeito 
ao bem comum, o protagonismo e a responsabilidade no âmbito público 
e privado, o combate a todas as formas discriminatórias e o respeito aos 
princípios do Estado de Direito na forma do sistema federativo e do 
regime democrático e republicano. 
III - a Ética da Identidade, buscando superar dicotomias entre o mundo 
da moral e o mundo da matéria, o público e o privado, para constituir 
identidades sensíveis e igualitárias no testemunho de valores de seu 
tempo, praticando um humanismo contemporâneo, pelo 
reconhecimento, respeito e acolhimento da identidade do outro e pela 
incorporação da solidariedade, da responsabilidade e da reciprocidade 
como orientadoras de seus atos na vida profissional, social, civil e 
pessoal. 
Art. 4º As propostas pedagógicas das escolas e os currículos constantes 
dessas propostas incluirão competências básicas, conteúdos e formas de 
tratamento dos conteúdos, previstas pelas finalidades do ensino médio 
estabelecidas pela lei: 
I - desenvolvimento da capacidade de aprender e continuar 
aprendendo, da autonomia intelectual e do pensamento crítico, de modo 
a ser capaz de prosseguir os estudos e de adaptar-se com flexibilidade a 
novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento; 
II - constituição de significados socialmente construídos e reconhecidos 
como verdadeiros sobre o mundo físico e natural, sobre a realidade 
social e política; 
III - compreensão do significado das ciências, das letras e das artes e do 
processo de transformação da sociedade e da cultura, em especial as do 
Brasil, de modo a possuir as competências e habilidades necessárias ao 
exercício da cidadania e do trabalho; 
IV - domínio dos princípios e fundamentos científico-tecnológicos que 
presidem a produção moderna de bens, serviços e conhecimentos, tanto 
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em seus produtos como em seus processos, de modo a ser capaz de 
relacionar a teoria com a prática e o desenvolvimento da flexibilidade 
para novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 
V - competência no uso da língua portuguesa, das línguas estrangeiras 
e outras linguagens contemporâneas como instrumentos de 
comunicação e como processos de constituição de conhecimento e de 
exercício de cidadania. 
Art. 5º Para cumprir as finalidades do ensino médio previstas pela lei, 
as escolas organizarão seus currículos de modo a: 
I - ter presente que os conteúdos curriculares não são fins em si 
mesmos, mas meios básicos para constituir competências cognitivas ou 
sociais, priorizando-as sobre as informações; 
II - ter presente que as linguagens são indispensáveis para a 
constituição de conhecimentos e competências; 
III - adotar metodologias de ensino diversificadas, que estimulem a 
reconstrução do conhecimento e mobilizem o raciocínio, a 
experimentação, a solução de problemas e outras competências 
cognitivas superiores; 
IV - reconhecer que as situações de aprendizagem provocam também 
sentimentos e requerem trabalhar a afetividade do aluno. 
Art. 6º Os princípios pedagógicos da Identidade, Diversidade e 
Autonomia, da Interdisciplinaridade e da Contextualização, serão 
adotados como estruturadores dos currículos do ensino médio. 
Art. 7º Na observância da Identidade, Diversidade e Autonomia, os 
sistemas de ensino e as escolas, na busca da melhor adequação possível 
às necessidades dos alunos e do meio social: 
I - desenvolverão, mediante a institucionalização de mecanismos de 
participação da comunidade, alternativas de organização institucional 
que possibilitem: 
a) identidade própria enquanto instituições de ensino de adolescentes, 
jovens e adultos, respeitadas as suas condições e necessidades de 
espaço e tempo de aprendizagem; 
b) uso das várias possibilidades pedagógicas de organização, inclusive 
espaciais e temporais; 
c) articulações e parcerias entre instituições públicas e privadas, 
contemplando a preparação geral para o trabalho, admitida a 
organização integrada dos anos finais do ensino fundamental com o 
ensino médio; 
II - fomentarão a diversificação de programas ou tipos de estudo 
disponíveis, estimulando alternativas, a partir de uma base comum, de 
acordo com as características do alunado e as demandas do meio social, 
admitidas as opções feitas pelos próprios alunos, sempre que viáveis 
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técnica e financeiramente; 
III - instituirão sistemas de avaliação e/ou utilizarão os sistemas de 
avaliação operados pelo Ministério da Educação e do Desporto, a fim de 
acompanhar os resultados da diversificação, tendo como referência as 
competências básicas a serem alcançadas, a legislação do ensino, estas 
diretrizes e as propostas pedagógicas das escolas; 
IV - criarão os mecanismos necessários ao fomento e fortalecimento da 
capacidade de formular e executar propostas pedagógicas escolares 
características do exercício da autonomia; 
IV - criarão mecanismos que garantam liberdade e responsabilidade das 
instituições escolares na formulação de sua proposta pedagógica, e 
evitem que as instâncias centrais dos sistemas de ensino burocratizem e 
ritualizem o que, no espírito da lei, deve ser expressão de iniciativa das 
escolas, com protagonismo de todos os elementos diretamente 
interessados, em especial dos professores; 
V - instituirão mecanismos e procedimentos de avaliação de processos e 
produtos, de divulgação dos resultados e de prestação de contas, 
visando desenvolver a cultura da responsabilidade pelos resultados e 
utilizando os resultados para orientar ações de compensação de 
desigualdades que possam resultar do exercício da autonomia.  
Art. 8º Na observância da Interdisciplinaridade as escolas terão 
presente que: 
I - a Interdisciplinaridade, nas suas mais variadas formas, partirá do 
princípio de que todo conhecimento mantém um diálogo permanente 
com outros conhecimentos, que pode ser de questionamento, de 
negação, de complementação, de ampliação, de iluminação de aspectos 
não distinguidos; 
II - o ensino deve ir além da descrição e procurar constituir nos alunos a 
capacidade de analisar, explicar, prever e intervir, objetivos que são 
mais facilmente alcançáveis se as disciplinas, integradas em áreas de 
conhecimento, puderem contribuir, cada uma com sua especificidade, 
para o estudo comum de problemas concretos, ou para o 
desenvolvimento de projetos de investigação e/ou de ação; 
III - as disciplinas escolares são recortes das áreas de conhecimentos 
que representam, carregam sempre um grau de arbitrariedade e não 
esgotam isoladamente a realidade dos fatos físicos e sociais, devendo 
buscar entre si interações que permitam aos alunos a compreensão mais 
ampla da realidade; 
IV - a aprendizagem é decisiva para o desenvolvimento dos alunos, e 
por esta razão as disciplinas devem ser didaticamente solidárias para 
atingir esse objetivo, de modo que disciplinas diferentes estimulem 
competências comuns, e cada disciplina contribua para a constituição 
de diferentes capacidades, sendo indispensável buscar a 
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complementaridade entre as disciplinas a fim de facilitar aos alunos um 
desenvolvimento intelectual, social e afetivo mais completo e integrado; 
V - a característica do ensino escolar, tal como indicada no inciso 
anterior, amplia significativamente a responsabilidade da escola para a 
constituição de identidades que integram conhecimentos, competências 
e valores que permitam o exercício pleno da cidadania e a inserção 
flexível no mundo do trabalho. 
Art. 9º Na observância da Contextualização as escolas terão presente 
que: 
I - na situação de ensino e aprendizagem, o conhecimento é transposto 
da situação em que foi criado, inventado ou produzido, e por causa 
desta transposição didática deve ser relacionado com a prática ou a 
experiência do aluno a fim de adquirir significado; 
II - a relação entre teoria e prática requer a concretização dos conteúdos 
curriculares em situações mais próximas e familiares do aluno, nas 
quais se incluem as do trabalho e do exercício da cidadania; 
III - a aplicação de conhecimentos constituídos na escola às situações 
da vida cotidiana e da experiência espontânea permite seu 
entendimento, crítica e revisão. 
Art. 10  A base nacional comum dos currículos do ensino médio será 
organizada em áreas de conhecimento, a saber: 
I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, objetivando a constituição 
de competências e habilidades que permitam ao educando: 
a) Compreender e usar os sistemas simbólicos das diferentes linguagens 
como meios de organização cognitiva da realidade pela constituição de 
significados, expressão, comunicação e informação. 
b) Confrontar opiniões e pontos de vista sobre as diferentes linguagens 
e suas manifestações específicas. 
c) Analisar, interpretar e aplicar os recursos expressivos das linguagens, 
relacionando textos com seus contextos, mediante a natureza, função, 
organização, estrutura das manifestações, de acordo com as condições 
de produção e recepção. 
d) Compreender e usar a língua portuguesa como língua materna, 
geradora de significação e integradora da organização do mundo e da 
própria identidade. 
e) Conhecer e usar língua(s) estrangeira(s) moderna(s) como 
instrumento de acesso a informações e a outras culturas e grupos 
sociais. 
f) Entender os princípios das tecnologias da comunicação e da 
informação, associá-las aos conhecimentos científicos, às linguagens 
que lhes dão suporte e aos problemas que se propõem solucionar. 
g) Entender a natureza das tecnologias da informação como integração 
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de diferentes meios de comunicação, linguagens e códigos, bem como a 
função integradora que elas exercem na sua relação com as demais 
tecnologias. 
h) Entender o impacto das tecnologias da comunicação e da informação 
na sua vida, nos processos de produção, no desenvolvimento do 
conhecimento e na vida social. 
i) Aplicar as tecnologias da comunicação e da informação na escola, no 
trabalho e em outros contextos relevantes para sua vida. 
II - Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias, objetivando 
a constituição de habilidades e competências que permitam ao 
educando: 
a) Compreender as ciências como construções humanas, entendendo 
como elas se desenvolvem por acumulação, continuidade ou ruptura de 
paradigmas, relacionando o desenvolvimento científico com a 
transformação da sociedade. 
b) Entender e aplicar métodos e procedimentos próprios das ciências 
naturais. 
c) Identificar variáveis relevantes e selecionar os procedimentos 
necessários para a produção, análise e interpretação de resultados de 
processos ou experimentos científicos e tecnológicos. 
d) Compreender o caráter aleatório e não determinístico dos fenômenos 
naturais e sociais e utilizar instrumentos adequados para medidas, 
determinação de amostras e cálculo de probabilidades. 
e) Identificar, analisar e aplicar conhecimentos sobre valores de 
variáveis, representados em gráficos, diagramas ou expressões 
algébricas, realizando previsão de tendências, extrapolações e 
interpolações e interpretações. 
f) Analisar qualitativamente dados quantitativos representados gráfica 
ou algebricamente relacionados a contextos sócio-econômicos, 
científicos ou cotidianos. 
g) Apropriar-se dos conhecimentos da física, da química e da biologia e 
aplicar esses conhecimentos para explicar o funcionamento do mundo 
natural, planejar, executar e avaliar ações de intervenção na realidade 
natural. 
h) Identificar, representar e utilizar o conhecimento geométrico para o 
aperfeiçoamento da leitura, da compreensão e da ação sobre a 
realidade. 
i) Entender a relação entre o desenvolvimento das ciências naturais e o 
desenvolvimento tecnológico e associar as diferentes tecnologias aos 
problemas que se propuseram e propõem solucionar. 
j) Entender o impacto das tecnologias associadas às ciências naturais na 
sua vida pessoal, nos processos de produção, no desenvolvimento do 
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conhecimento e na vida social. 
l) Aplicar as tecnologias associadas às ciências naturais na escola, no 
trabalho e em outros contextos relevantes para sua vida. 
m) Compreender conceitos, procedimentos e estratégias matemáticas e 
aplicá-las a situações diversas no contexto das ciências, da tecnologia e 
das atividades cotidianas. 
III - Ciências Humanas e suas Tecnologias, objetivando a constituição 
de competências e habilidades que permitam ao educando: 
a) Compreender os elementos cognitivos, afetivos, sociais e culturais 
que constituem a identidade própria e dos outros. 
b) Compreender a sociedade, sua gênese e transformação e os múltiplos 
fatores que nelas intervêm, como produtos da ação humana; a si mesmo 
como agente social; e os processos sociais como orientadores da 
dinâmica dos diferentes grupos de indivíduos. 
c) Compreender o desenvolvimento da sociedade como processo de 
ocupação de espaços físicos e as relações da vida humana com a 
paisagem, em seus desdobramentos político-sociais, culturais, 
econômicos e humanos. 
d) Compreender a produção e o papel histórico das instituições sociais, 
políticas e econômicas, associando-as às práticas dos diferentes grupos 
e atores sociais, aos princípios que regulam a convivência em 
sociedade, aos direitos e deveres da cidadania, à justiça e à distribuição 
dos benefícios econômicos. 
e) Traduzir os conhecimentos sobre a pessoa, a sociedade, a economia, 
as práticas sociais e culturais em condutas de indagação, análise, 
problematização e protagonismo diante de situações novas, problemas 
ou questões da vida pessoal, social, política, econômica e cultural. 
f) Entender os princípios das tecnologias associadas ao conhecimento 
do indivíduo, da sociedade e da cultura, entre as quais as de 
planejamento, organização, gestão, trabalho de equipe, e associá-las aos 
problemas que se propõem resolver. 
g) Entender o impacto das tecnologias associadas às ciências humanas 
sobre sua vida pessoal, os processos de produção, o desenvolvimento do 
conhecimento e a vida social. 
h) Entender a importância das tecnologias contemporâneas de 
comunicação e informação para o planejamento, gestão, organização, 
fortalecimento do trabalho de equipe. 
i) Aplicar as tecnologias das ciências humanas e sociais na escola, no 
trabalho e outros contextos relevantes para sua vida. 
§ 1º A base nacional comum dos currículos do ensino médio deverá 
contemplar as três áreas do conhecimento, com tratamento 
metodológico que evidencie a interdisciplinaridade e a 
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contextualização. 
§ 2º As propostas pedagógicas das escolas deverão assegurar 
tratamento interdisciplinar e contextualizado para: As propostas 
pedagógicas de escolas que adotarem organização curricular flexível, 
não estruturada por disciplinas, deverão assegurar tratamento 
interdisciplinar e contextualizado, visando ao domínio de 
conhecimentos de Filosofia e Sociologia necessários ao exercício da 
cidadania. 
§ 3º No caso de escolas que adotarem, no todo ou em parte, organização 
curricular estruturada por disciplinas, deverão ser incluídas as de 
Filosofia e Sociologia. 
§ 4º Os componentes História e Cultura Afro-Brasileira e Educação 
Ambiental serão, em todos os casos, tratados de forma transversal, 
permeando, pertinentemente, os demais componentes do currículo.33 
Artigo 11 Na base nacional comum e na parte diversificada será 
observado que: 
I - as definições doutrinárias sobre os fundamentos axiológicos e os 
princípios pedagógicos que integram as DCNEM aplicar-se-ão a 
ambas; 
II - a parte diversificada deverá ser organicamente integrada com a 
base nacional comum, por contextualização e por complementação, 
diversificação, enriquecimento, desdobramento, entre outras formas de 
integração; 
III - a base nacional comum deverá compreender, pelo menos, 75% 
(setenta e cinco por cento) do tempo mínimo de 2.400 (duas mil e 
quatrocentas) horas, estabelecido pela lei como carga horária para o 
ensino médio; 
IV - além da carga mínima de 2.400 horas, as escolas terão, em suas 
propostas pedagógicas, liberdade de organização curricular, 
independentemente de distinção entre base nacional comum e parte 
diversificada; 
V - a língua estrangeira moderna, tanto a obrigatória quanto as 
optativas, serão incluídas no cômputo da carga horária da parte 
diversificada. 
Artigo 12 Não haverá dissociação entre a formação geral e a preparação 
básica para o trabalho, nem esta última se confundirá com a formação 
profissional. 
§ 1º A preparação básica para o trabalho deverá estar presente tanto na 
base nacional comum como na parte diversificada. 
§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral, incluindo a preparação 
                                                 
33  Ver Resolução nº 4, de 16 de agosto de 2006. 
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básica para o trabalho, poderá preparar para o exercício de profissões 
técnicas, por articulação com a educação profissional, mantida a 
independência entre os cursos. 
Artigo 13 Estudos concluídos no ensino médio, tanto da base nacional 
comum quanto da parte diversificada, poderão ser aproveitados para a 
obtenção de uma habilitação profissional, em cursos realizados 
concomitante ou seqüencialmente, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo mínimo legalmente estabelecido como carga horária 
para o ensino médio. 
Parágrafo único. Estudos estritamente profissionalizantes, 
independentemente de serem feitos na mesma escola ou em outra 
escola ou instituição, de forma concomitante ou posterior ao ensino 
médio, deverão ser realizados em carga horária adicional às 2.400 horas 
(duas mil e quatrocentas) horas mínimas previstas na lei. 
Artigo 14 Caberá, respectivamente, aos órgãos normativos e executivos 
dos sistemas de ensino o estabelecimento de normas complementares e 
políticas educacionais, considerando as peculiaridades regionais ou 
locais, observadas as disposições destas diretrizes. 
Parágrafo único. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino deverão 
regulamentar o aproveitamento de estudos realizados e de 
conhecimentos constituídos tanto na experiência escolar como na extra-
escolar. 
Artigo 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 

1.3.4. Ensino Técnico Profissional  

LEI Nº 11.741, DE 16 DE JULHO DE 2008 (VIDE LEI 
9394/96 - LDB) 

Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
redimensionar, institucionalizar e integrar as ações da educação 
profissional técnica de nível médio, da educação de jovens e adultos e 
da educação profissional e tecnológica. Modificando os Artigos: 37, 39, 
41 e 42. Incluindo no Capítulo II do Título V a Seção IV-A, denominada 
"Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio", e dos seguintes 
arts. 36-A, 36-B, 36-C e 36-D; e o Título V passa a ser denominado "Da 
Educação Profissional e Tecnológica. 
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DECRETO Nº 5.154 DE 23 DE JULHO DE 2004.34 

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 
39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação 
nacional, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1º A educação profissional, prevista no art. 39 da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, será desenvolvida por meio de cursos 
e programas de: 
I - formação inicial e continuada de trabalhadores; 
II - educação profissional técnica de nível médio; e 
III - educação profissional tecnológica de graduação e de pós-
graduação. 
Art. 2º A educação profissional observará as seguintes premissas: 
I - organização, por áreas profissionais, em função da estrutura sócio 
ocupacional e tecnológica; 
II - articulação de esforços das áreas da educação, do trabalho e 
emprego, e da ciência e tecnologia. 
Art. 3º Os cursos e programas de formação inicial e continuada de 
trabalhadores, referidos no inciso I do art. 1º, incluídos a capacitação, o 
aperfeiçoamento, a especialização e a atualização, em todos os níveis de 
escolaridade, poderão ser ofertados segundo itinerários formativos, 
objetivando o desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e 
social. 
§ 1º Para fins do disposto no caput considera-se itinerário formativo o 
conjunto de etapas que compõem a organização da educação 
profissional em uma determinada área, possibilitando o aproveitamento 
contínuo e articulado dos estudos. 
§ 2º Os cursos mencionados no caput articular-se-ão, 
preferencialmente, com os cursos de educação de jovens e adultos, 
objetivando a qualificação para o trabalho e a elevação do nível de 
escolaridade do trabalhador, o qual, após a conclusão com 

                                                 
34 Conjuga a oferta de Ensino Técnico Profissional de Nível Médio ao Ensino Médio Regular e 
revoga o Decreto n° 2.208/1997. 
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aproveitamento dos referidos cursos, fará jus a certificados de formação 
inicial ou continuada para o trabalho. 
Art. 4º A educação profissional técnica de nível médio, nos termos 
dispostos no § 2º do art. 36, art. 40 e parágrafo único do art. 41 da Lei no 
9.394, de 1996, será desenvolvida de forma articulada com o ensino 
médio, observados: 
I - os objetivos contidos nas diretrizes curriculares nacionais definidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; 
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; e 
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu 
projeto pedagógico. 
§ 1º A articulação entre a educação profissional técnica de nível médio 
e o ensino médio dar-se-á de forma: 
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino 
fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à 
habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de 
ensino, contando com matrícula única para cada aluno; 
II - concomitante, oferecida somente a quem já tenha concluído o 
ensino fundamental ou esteja cursando o ensino médio, na qual a 
complementaridade entre a educação profissional técnica de nível 
médio e o ensino médio pressupõe a existência de matrículas distintas 
para cada curso, podendo ocorrer: 
a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 
b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; ou 
c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando o planejamento e o desenvolvimento 
de projetos pedagógicos unificados; 
III - subseqüente, oferecida somente a quem já tenha concluído o 
ensino médio. 
§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do § 1º, a instituição de ensino 
deverá, observados o inciso I do art. 24 da Lei no 9.394, de 1996, e as 
diretrizes curriculares nacionais para a educação profissional técnica de 
nível médio, ampliar a carga horária total do curso, a fim de assegurar, 
simultaneamente, o cumprimento das finalidades estabelecidas para a 
formação geral e as condições de preparação para o exercício de 
profissões técnicas. 
Art. 5º Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e 
pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne aos objetivos, 
características e duração, de acordo com as diretrizes curriculares 
nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
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Art. 6º Os cursos e programas de educação profissional técnica de nível 
médio e os cursos de educação profissional tecnológica de graduação, 
quando estruturados e organizados em etapas com terminalidade, 
incluirão saídas intermediárias, que possibilitarão a obtenção de 
certificados de qualificação para o trabalho após sua conclusão com 
aproveitamento. 
§ 1º Para fins do disposto no caput considera-se etapa com 
terminalidade a conclusão intermediária de cursos de educação 
profissional técnica de nível médio ou de cursos de educação 
profissional tecnológica de graduação que caracterize uma qualificação 
para o trabalho, claramente definida e com identidade própria. 
§ 2º As etapas com terminalidade deverão estar articuladas entre si, 
compondo os itinerários formativos e os respectivos perfis profissionais 
de conclusão. 
Art. 7º Os cursos de educação profissional técnica de nível médio e os 
cursos de educação profissional tecnológica de graduação conduzem à 
diplomação após sua conclusão com aproveitamento. 
Parágrafo único. Para a obtenção do diploma de técnico de nível médio, 
o aluno deverá concluir seus estudos de educação profissional técnica 
de nível médio e de ensino médio. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º Revoga-se o Decreto no 2.208, de 17 de abril de 1997. 
 

Brasília, 23 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da 
República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 3 DE FEVEREIRO DE 200535 

Atualiza as Diretrizes Curriculares 
Nacionais definidas pelo Conselho 
Nacional de Educação para o Ensino 
Médio e para a Educação Profissional 

                                                 
35 CNE. Resolução CNE/CEB 1/2005 Diário Oficial da União, de 11 de março de 2005, Se-
ção 1, p. 9 - Alterada pela Resolução CNE/CEB 4/2005 
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Técnica de nível médio às disposições 
do Decreto nº 5.154/2004. 

Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas na 
alínea “c” do § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61, com a redação dada 
pela Lei nº 9.131/95, em conformidade com o Decreto nº 5.154/2004 e 
com fundamento no Parecer CNE/CEB n° 39/2004, homologado pelo 
Senhor Ministro da Educação em 6 de janeiro de 2005, 

RESOLVE: 
Art. 1º Será incluído § 3º, no artigo 12 da Resolução CNE/CEB 3/98, 
com a seguinte redação: 
 “§ 3º A articulação entre a Educação Profissional Técnica de nível 
médio e o Ensino Médio se dará das seguintes formas: 
I. integrada, no mesmo estabelecimento de ensino, contando com 
matrícula única para cada aluno; 
II. concomitante, no mesmo estabelecimento de ensino ou em 
instituições de ensino distintas, aproveitando as oportunidades 
educacionais disponíveis, ou mediante convênio de 
intercomplementaridade; e 
III. subseqüente, oferecida somente a quem já tenha concluído o Ensino 
Médio.” 
Art. 2º O Artigo 13 da Resolução CNE/CEB 3/98 passa a ter a seguinte 
redação: 
 “Artigo 13 Os estudos concluídos no Ensino Médio serão considerados 
como básicos para a obtenção de uma habilitação profissional técnica de 
nível médio, decorrente da execução de curso de técnico de nível médio 
realizado nas formas integrada, concomitante ou subseqüente ao Ensino 
Médio.” 
Art. 3º A nomenclatura dos cursos e programas de Educação 
Profissional passará a ser atualizada nos seguintes termos: 
I. “Educação Profissional de nível básico” passa a denominar-se 
“formação inicial e continuada de trabalhadores”; 
II. “Educação Profissional de nível técnico” passa a denominar-se 
“Educação Profissional Técnica de nível médio”; 
III. “Educação Profissional de nível tecnológico” passa a denominar-se 
“Educação Profissional Tecnológica, de graduação e de pós-graduação”. 
Art. 4º Os novos cursos de Educação Profissional Técnica de nível 
médio oferecidos na forma integrada com o Ensino Médio, na mesma 
instituição de ensino, ou na forma concomitante com o Ensino Médio, 
em instituições de ensino distintas, mas com projetos pedagógicos 
unificados, mediante convênio de intercomplementaridade, deverão ter 
seus planos de curso técnico de nível médio e projetos pedagógicos 
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específicos contemplando essa situação, submetidos à devida aprovação 
dos órgãos próprios do respectivo sistema de ensino. 
Art. 5º Os cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio 
realizados de forma integrada com o Ensino Médio, terão suas cargas 
horárias totais ampliadas para um mínimo de 3.000 horas para as 
habilitações profissionais que exigem mínimo de 800 horas; de 3.100 
horas para aquelas que exigem mínimo de 1.000 horas e 3.200 horas 
para aquelas que exigem mínimo de 1.200 horas. 
Art. 6º Os cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio 
realizados nas formas concomitante ou subseqüente ao Ensino Mé-
dio deverão considerar a carga horária total do Ensino Médio, nas 
modalidades regular ou de Educação de Jovens e Adultos e praticar 
a carga horária mínima exigida pela respectiva habilitação profissio-
nal, da ordem de 800, 1.000 ou 1.200 horas, segundo a correspon-
dente área profissional. 
Art. 6º Os cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio 
realizados de forma integrada com o Ensino Médio, na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos – EJA de Ensino Médio, deverão contar 
com carga horária mínima de 1.200 (mil e duzentas) horas destinadas à 
Educação Geral, cumulativamente com a carga horária mínima 
estabelecida para a respectiva habilitação profissional técnica de nível 
médio, desenvolvidas de acordo com Projeto Pedagógico unificado, 
obedecidas as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação. 
Art. 7º Os diplomas de técnico de nível médio correspondentes aos 
cursos realizados nos termos do Artigo 5º desta Resolução terão 
validade tanto para fins de habilitação profissional, quanto para fins de 
certificação do Ensino Médio, para continuidade de estudos na 
Educação Superior. 
Art. 8º Ficam mantidas as Resoluções CNE/CEB nos 3/98 e 4/99, com as 
alterações introduzidas por esta resolução. 
Art. 9º Esta Resolução engloba as orientações constantes do Parecer 
CNE/CEB nº 39/2004 e entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e preservados os direitos de 
quem já iniciou cursos no regime anterior. 

CESAR CALLEGARI 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 
DECRETO Nº 5.478, DE 24 DE JUNHO DE 2005. 

Institui, no âmbito das instituições 
federais de educação tecnológica, o 
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Programa de Integração da Educação 
Profissional ao Ensino Médio na 
Modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos - PROEJA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 35, 37 e 39 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito dos Centros Federais de Educação 
Tecnológica, Escolas Técnicas Federais, Escolas Agrotécnicas Federais 
e Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais, o Programa 
de Integração da Educação Profissional ao Ensino Médio na 
Modalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, conforme as 
diretrizes estabelecidas neste Decreto. 
Parágrafo único. O PROEJA abrangerá os seguintes cursos e 
programas: 
I - formação inicial e continuada de trabalhadores; e 
II - educação profissional técnica de nível médio. 
Art. 2º Os cursos de educação profissional integrada ao ensino médio, 
no âmbito do PROEJA, serão ofertados obedecendo ao mínimo inicial de 
dez por cento do total das vagas de ingresso, tendo como referência o 
quantitativo de vagas do ano anterior. 
Parágrafo único. Ato do Ministério da Educação estabelecerá o 
percentual de vagas a ser aplicado anualmente. 
Art. 3º Os cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, no 
âmbito do PROEJA, deverão contar com carga horária máxima de mil e 
seiscentas horas, assegurando-se cumulativamente: 
I - a destinação de, no mínimo, mil e duzentas horas para formação 
geral; e 
II - a destinação de, no mínimo, duzentas horas para a formação 
profissional. 
Art. 4º Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, no 
âmbito do PROEJA, deverão contar com carga horária máxima de duas 
mil e quatrocentas horas, assegurando-se cumulativamente: 
I - a destinação de, no mínimo, mil e duzentas horas para a formação 
geral; 
II - a carga horária mínima estabelecida para a respectiva habilitação 
profissional técnica; e 
III - a observância às diretrizes curriculares nacionais definidas e 
demais atos normativos emanados do Conselho Nacional de Educação 
para a educação profissional técnica de nível médio e para a educação 
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de jovens e adultos. 
Art. 5º As instituições referidas no art. 1o serão responsáveis pela 
estruturação dos cursos oferecidos. 
Parágrafo único. As áreas profissionais escolhidas para a estruturação 
dos cursos serão, preferencialmente, as que maior sintonia guardarem 
com as demandas de nível local e regional, contribuindo para o 
fortalecimento das estratégias de desenvolvimento sócio-econômico. 
Art. 6º O aluno que concluir com aproveitamento curso de educação 
profissional técnica de nível médio no âmbito do PROEJA fará jus à 
obtenção de diploma com validade nacional, tanto para fins de 
habilitação na respectiva área, quanto para certificação de conclusão do 
ensino médio, possibilitando o prosseguimento de estudos em nível 
superior. 
Parágrafo único. O curso de que trata o caput, quando estruturado e 
organizado em etapas com terminalidade, deverão prever saídas 
intermediárias, possibilitando ao aluno a obtenção de certificados de 
conclusão do ensino médio com qualificação para o trabalho, referentes 
aos módulos cursados, desde que tenha concluído com aproveitamento 
a parte relativa á formação geral. 
Art. 7º As instituições referidas no art. 1o poderão aferir e reconhecer, 
mediante avaliação individual, conhecimentos e habilidades obtidos em 
processos formativos extra-escolares. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

 

1.3.5. Filosofia e Sociologia no Ensino Médio  

LEI Nº 11.684, DE 2 JUNHO DE 2008. (VIDE LEI 
9394/96-LDB) 

Esta Lei altera o art. 36 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir a 
Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias nos currículos do 
ensino médio. 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 16 DE AGOSTO DE 2006.36 

Altera o artigo 10 da Resolução 
CNE/CEB nº 3/98, que institui as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o Ensino Médio. 

A Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º no artigo 9º da Lei nº 
4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, com 
fundamento no Parecer CNE/CEB nº 38/2006, homologado por 
despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de 14/8/2006,  

RESOLVE: 
Art. 1º O § 2º do artigo 10 da Resolução CNE/CEB nº 3/98 passa a ter a 
seguinte redação: 
§ 2º As propostas pedagógicas de escolas que adotarem organização 
curricular flexível, não estruturada por disciplinas, deverão assegurar 
tratamento interdisciplinar e contextualizado, visando ao domínio de 
conhecimentos de Filosofia e Sociologia necessários ao exercício da 
cidadania. 
Art. 2º São acrescentados ao artigo 10 da Resolução CNE/CEB nº 3/98, 
os § 3º e 4º, com a seguinte redação: 
§ 3º No caso de escolas que adotarem, no todo ou em parte, organização 
curricular estruturada por disciplinas, deverão ser incluídas as de 
Filosofia e Sociologia. 
§ 4º Os componentes História e Cultura Afro-Brasileira e Educação 
Ambiental serão, em todos os casos, tratados de forma transversal, 
permeando, pertinentemente, os demais componentes do currículo. 
Art. 3º Os currículos dos cursos de Ensino Médio deverão ser 
adequados a estas disposições. 
Parágrafo único. No caso do § 3º, acrescentado ao artigo 10 da 
Resolução CNE/CEB nº 3/98, os sistemas de ensino deverão, no prazo 
de um ano a contar da publicação desta Resolução, fixar as medidas 

                                                 
36 - Regulamenta os estudos de Filosofia e Sociologia no Ensino Médio. 
- Publicada no DOU de 21/8/2006, Seção 1, p. 15. 
- Republicada no DOU de 11/4/2007, Seção 1, p. 31, por ter saído com incorreção do original 
no DOU de 21/8/2006. 
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necessárias para a inclusão das disciplinas de Filosofia e Sociologia no 
currículo das escolas de Ensino Médio. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

CLÉLIA BRANDÃO ALVARENGA CRAVEIRO 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 

1.3.6. EDUCAÇÃO E RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS  

LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003. (VIDE LEI 
9394/96) 

Esta Lei altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no 
currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 
“História e Cultura Afro-Brasileira”. Incluindo os artigos: 26-A, 79-A e 
79-B. 

 

LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008. (VIDE 
LEI 9394/96 – LDB) 

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 
10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena”.Modifica o artigo 26-A 

 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. 37 

Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. 

                                                 
37 CNE/CP Resolução 1/2004. Diário Oficial da União, Brasília, 22 de junho de 2004, Seção 
1, p. 11. 
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O Presidente do Conselho Nacional de Educação, tendo em vista 
o disposto no art. 9º, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 9.131, publicada em 25 
de novembro de 1995, e com fundamentação no Parecer CNE/CP 
3/2004, de 10 de março de 2004, homologado pelo Ministro da 
Educação em 19 de maio de 2004, e que a este se integra, 

RESOLVE: 
Art. 1° A presente Resolução institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a serem observadas pelas 
Instituições de ensino, que atuam nos níveis e modalidades da 
Educação Brasileira e, em especial, por Instituições que desenvolvem 
programas de formação inicial e continuada de professores. 
§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos conteúdos de 
disciplinas e atividades curriculares dos cursos que ministram, a 
Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de 
questões e temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos 
termos explicitados no Parecer CNE/CP 3/2004. 
§ 2° O cumprimento das referidas Diretrizes Curriculares, por parte das 
instituições de ensino, será considerado na avaliação das condições de 
funcionamento do estabelecimento. 
Art. 2° As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africanas constituem-se de orientações, princípios e 
fundamentos para o planejamento, execução e avaliação da Educação, e 
têm por meta, promover a educação de cidadãos atuantes e conscientes 
no seio da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, buscando 
relações étnico-sociais positivas, rumo à construção de nação 
democrática. 
§ 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a 
divulgação e produção de conhecimentos, bem como de atitudes, 
posturas e valores que eduquem cidadãos quanto à pluralidade étnico-
racial, tornando-os capazes de interagir e de negociar objetivos comuns 
que garantam, a todos, respeito aos direitos legais e valorização de 
identidade, na busca da consolidação da democracia brasileira. 
§ 2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana tem por 
objetivo o reconhecimento e valorização da identidade, história e 
cultura dos afro-brasileiros, bem como a garantia de reconhecimento e 
igualdade de valorização das raízes africanas da nação brasileira, ao 
lado das indígenas, européias, asiáticas. 
§ 3º Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios desenvolver as Diretrizes Curriculares Nacionais 
instituídas por esta Resolução, dentro do regime de colaboração e da 
autonomia de entes federativos e seus respectivos sistemas. 
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Art. 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais e o estudo de História e 
Cultura Afro-Brasileira, e História e Cultura Africana será desenvolvida 
por meio de conteúdos, competências, atitudes e valores, a serem 
estabelecidos pelas Instituições de ensino e seus professores, com o 
apoio e supervisão dos sistemas de ensino, entidades mantenedoras e 
coordenações pedagógicas, atendidas as indicações, recomendações e 
diretrizes explicitadas no Parecer CNE/CP 003/2004. 
§ 1° Os sistemas de ensino e as entidades mantenedoras incentivarão e 
criarão condições materiais e financeiras, assim como proverão as 
escolas, professores e alunos, de material  bibliográfico e de outros 
materiais didáticos necessários para a educação tratada no “caput” 
deste artigo. 
§ 2° As coordenações pedagógicas promoverão o aprofundamento de 
estudos, para que os professores concebam e desenvolvam unidades de 
estudos, projetos e programas, abrangendo os diferentes componentes 
curriculares. 
§ 3° O ensino sistemático de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana na Educação Básica, nos termos da Lei 10639/2003, refere-se, 
em especial, aos componentes curriculares de Educação Artística, 
Literatura e História do Brasil. 
§ 4° Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas sobre processos 
educativos orientados por valores, visões de mundo, conhecimentos 
afro-brasileiros, ao lado de pesquisas de mesma natureza junto aos 
povos indígenas, com o objetivo de ampliação e fortalecimento de bases 
teóricas para aeducação brasileira. 
Art. 4° Os sistemas e os estabelecimentos de ensino poderão estabelecer 
canais de comunicação com grupos do Movimento Negro, grupos 
culturais negros, instituições formadoras de professores, núcleos de 
estudos e pesquisas, como os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, com 
a finalidade de buscar subsídios e trocar experiências para planos 
institucionais, planos pedagógicos e projetos de ensino. 
Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências no sentido de 
garantir o direito de alunos afrodescendentes de freqüentarem 
estabelecimentos de ensino de qualidade, que contenham instalações e 
equipamentos sólidos e atualizados, em cursos ministrados por 
professores competentesno domínio de conteúdos de ensino e 
comprometidos com a educação de negros e não negros, sendo capazes 
de corrigir posturas, atitudes, palavras que impliquem desrespeito e 
discriminação. 
Art. 6° Os órgãos colegiados dos estabelecimentos de ensino, em suas 
finalidades, responsabilidades e tarefas, incluirão o previsto o exame e 
encaminhamento de solução para situações de discriminação, 
buscando-se criar situações educativas para o reconhecimento, 
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valorização e respeito da diversidade. 
Parágrafo único: Os casos que caracterizem racismo serão tratados 
como crimes imprescritíveis e inafiançáveis, conforme prevê o Art. 5º, 
XLII da Constituição Federal de 1988. 
Art. 7º Os sistemas de ensino orientarão e supervisionarão a elaboração 
e edição de livros e outros materiais didáticos, em atendimento ao 
disposto no Parecer CNE/CP 003/2004. 
Art. 8º Os sistemas de ensino promoverão ampla divulgação do Parecer 
CNE/CP 003/2004 e dessa Resolução, em atividades periódicas, com a 
participação das redes das escolas públicas e privadas, de exposição, 
avaliação e divulgação dos êxitos e dificuldades do ensino e 
aprendizagens de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da 
Educação das Relações Étnico-Raciais. 
§ 1° Os resultados obtidos com as atividades mencionadas no caput 
deste artigo serão comunicados de forma detalhada ao Ministério da 
Educação, à Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial, ao 
Conselho Nacional de Educação e aos respectivos Conselhos Estaduais 
e Municipais de Educação, para que encaminhem providências, que 
forem requeridas. 
Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Roberto Cláudio Frota Bezerra 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 

 

1.3.7. Educação de Jovens e Adultos  
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 5 DE JULHO DE 200038 

Estabelece as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação de Jovens 
e Adultos. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no Art. 9º, § 1°, 
alínea "c", da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação 
dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e tendo em vista o 
                                                 
38 DOU nº 138, Seção 1, 19/7/2000, p. 18 
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Parecer CNE/CEB 11/2000, homologado pelo Senhor Ministro da 
Educação em 7 de junho de 2000, 

RESOLVE: 
Art. 1º Esta Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação de Jovens e Adultos a serem obrigatoriamente observadas 
na oferta e na estrutura dos componentes curriculares de ensino 
fundamental e médio dos cursos que se desenvolvem, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias e 
integrantes da organização da educação nacional nos diversos sistemas 
de ensino, à luz do caráter próprio desta modalidade de educação. 
Art. 2º A presente Resolução abrange os processos formativos da 
Educação de Jovens e Adultos como modalidade da Educação Básica 
nas etapas dos ensinos fundamental e médio, nos termos da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em especial dos seus artigos 
4º, 5º ,37, 38, e 87 e, no que couber, da Educação Profissional. 
§ 1º Estas Diretrizes servem como referência opcional para as 
iniciativas autônomas que se desenvolvem sob a forma de processos 
formativos extra-escolares na sociedade civil.  
§ 2º Estas Diretrizes se estendem à oferta dos exames supletivos para 
efeito de certificados de conclusão das etapas do ensino fundamental e 
do ensino médio da Educação de Jovens e Adultos. 
Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental 
estabelecidas e vigentes na Resolução CNE/CEB 2/98 se estendem para 
a modalidade da Educação de Jovens e Adultos no ensino fundamental. 
Art. 4º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio 
estabelecidas e vigentes na Resolução CNE/CEB 3/98, se estendem para 
a modalidade de Educação de Jovens e Adultos no ensino médio. 
Art. 5º Os componentes curriculares conseqüentes ao modelo 
pedagógico próprio da educação de jovens e adultos e expressos nas 
propostas pedagógicas das unidades educacionais obedecerão aos 
princípios, aos objetivos e às diretrizes curriculares tais como 
formulados no Parecer CNE/CEB 11/2000, que acompanha a presente 
Resolução, nos pareceres CNE/CEB 4/98, CNE/CEB 15/98 e CNE/CEB 
16/99, suas respectivas resoluções e as orientações próprias dos 
sistemas de ensino. 
Parágrafo único. Como modalidade destas etapas da Educação Básica, 
a identidade própria da Educação de Jovens e Adultos considerará as 
situações, os perfis dos estudantes, as faixas etárias e se pautará pelos 
princípios de eqüidade, diferença e proporcionalidade na apropriação e 
contextualização das diretrizes curriculares nacionais e na proposição 
de um  
I - quanto à eqüidade, a distribuição específica dos componentes 
curriculares a fim de propiciar um patamar igualitário de formação e 
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restabelecer a igualdade de direitos e de oportunidades face ao direito à 
educação; 
II- quanto à diferença, a identificação e o reconhecimento da alteridade 
própria e inseparável dos jovens e dos adultos em seu processo 
formativo, da valorização do mérito de cada qual e do desenvolvimento 
de seus conhecimentos e valores; 
III - quanto à proporcionalidade, a disposição e alocação adequadas dos 
componentes curriculares face às necessidades próprias da Educação de 
Jovens e Adultos com espaços e tempos nos quais as práticas 
pedagógicas assegurem aos seus estudantes identidade formativa 
comum aos demais participantes da escolarização básica. 
Art. 6º Cabe a cada sistema de ensino definir a estrutura e a duração 
dos cursos da Educação de Jovens e Adultos, respeitadas as diretrizes 
curriculares nacionais, a identidade desta modalidade de educação e o 
regime de colaboração entre os entes federativos.  
Art. 7º Obedecidos o disposto no Art. 4º, I e VII da LDB e a regra da 
prioridade para o atendimento da escolarização universal obrigatória, 
será considerada idade mínima para a inscrição e realização de exames 
supletivos de conclusão do ensino fundamental a de 15 anos completos. 
Parágrafo único. Fica vedada, em cursos de Educação de Jovens e 
Adultos, a matrícula e a assistência de crianças e de adolescentes da 
faixa etária compreendida na escolaridade universal obrigatória ou seja, 
de sete a quatorze anos completos. 
Art. 8º Observado o disposto no Art. 4º, VII da LDB, a idade mínima 
para a inscrição e realização de exames supletivos de conclusão do 
ensino médio é a de 18 anos completos. 
§ 1º O direito dos menores emancipados para os atos da vida civil não 
se aplica para o da prestação de exames supletivos. 
§ 2º Semelhantemente ao disposto no parágrafo único do Art. 7º, os 
cursos de Educação de Jovens e Adultos de nível médio deverão ser 
voltados especificamente para alunos de faixa etária superior à própria 
para a conclusão deste nível de ensino ou seja, 17 anos completos.  
Art. 9º Cabe aos sistemas de ensino regulamentar, além dos cursos, os 
procedimentos para a estrutura e a organização dos exames supletivos, 
em regime de colaboração e de acordo com suas competências. 
Parágrafo único. As instituições ofertantes informarão aos interessados, 
antes de cada início de curso, os programas e demais componentes 
curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, 
recursos didáticos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições. 
Art. 10. No caso de cursos semi-presenciais e a distância, os alunos só 
poderão ser avaliados, para fins de certificados de conclusão, em 
exames supletivos presenciais oferecidos por instituições 
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especificamente autorizadas, credenciadas e avaliadas pelo poder 
público, dentro das competências dos respectivos sistemas, conforme a 
norma própria sobre o assunto e sob o princípio do regime de 
colaboração. 
Art. 11. No caso de circulação entre as diferentes modalidades de 
ensino, a matrícula em qualquer ano das etapas do curso ou do ensino 
está subordinada às normas do respectivo sistema e de cada 
modalidade. 
Art. 12. Os estudos de Educação de Jovens e Adultos realizados em 
instituições estrangeiras poderão ser aproveitados junto às instituições 
nacionais, mediante a avaliação dos estudos e reclassificação dos alunos 
jovens e adultos, de acordo com as normas vigentes, respeitados os 
requisitos diplomáticos de acordos culturais e as competências próprias 
da autonomia dos sistemas.  
Art. 13. Os certificados de conclusão dos cursos a distância de alunos 
jovens e adultos emitidos por instituições estrangeiras, mesmo quando 
realizados em cooperação com instituições sediadas no Brasil, deverão 
ser revalidados para gerarem efeitos legais, de acordo com as normas 
vigentes para o ensino presencial, respeitados os requisitos 
diplomáticos de acordos culturais.  
Art. 14. A competência para a validação de cursos com avaliação no 
processo e a realização de exames supletivos fora do território nacional 
é privativa da União, ouvido o Conselho Nacional de Educação.  
Art. 15. Os sistemas de ensino, nas respectivas áreas de competência, 
são co-responsáveis pelos cursos e pelas formas de exames supletivos 
por eles regulados e autorizados.  
Parágrafo único. Cabe aos poderes públicos, de acordo com o princípio 
de publicidade:  
a) divulgar a relação dos cursos e dos estabelecimentos autorizados à 
aplicação de exames supletivos, bem como das datas de validade dos 
seus respectivos atos autorizadores. 
b) acompanhar, controlar e fiscalizar os estabelecimentos que ofertarem 
esta modalidade de educação básica, bem como no caso de exames 
supletivos. 
Art. 16. As unidades ofertantes desta modalidade de educação, quando 
da autorização dos seus cursos, apresentarão aos órgãos responsáveis 
dos sistemas o regimento escolar para efeito de análise e avaliação. 
Parágrafo único. A proposta pedagógica deve ser apresentada para 
efeito de registro e arquivo histórico. 
Art. 17 – A formação inicial e continuada de profissionais para a 
Educação de Jovens e Adultos terá como referência as diretrizes 
curriculares nacionais para o ensino fundamental e para o ensino médio 
e as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores, 
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apoiada em: 
 I – ambiente institucional com organização adequada à proposta 
pedagógica;  
II – investigação dos problemas desta modalidade de educação, 
buscando oferecer soluções teoricamente fundamentadas e socialmente 
contextuadas; 
III – desenvolvimento de práticas educativas que correlacionem teoria e 
prática; 
IV – utilização de métodos e técnicas que contemplem códigos e 
linguagens apropriados às situações específicas de aprendizagem. 
Art. 18. Respeitado o Art. 5º desta Resolução, os cursos de Educação de 
Jovens e Adultos que se destinam ao ensino fundamental deverão 
obedecer em seus componentes curriculares aos Art. 26, 27, 28 e 32 da 
LDB e às diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental. 
Parágrafo único. Na organização curricular, competência dos sistemas, 
a língua estrangeira é de oferta obrigatória nos anos finais do ensino 
fundamental. 
Art. 19. Respeitado o Art. 5º desta Resolução, os cursos de Educação de 
Jovens e Adultos que se destinam ao ensino médio deverão obedecer 
em seus componentes curriculares aos Art. 26, 27, 28, 35 e 36 da LDB e 
às diretrizes curriculares nacionais para o ensino médio. 
Art. 20. Os exames supletivos, para efeito de certificado formal de 
conclusão do ensino fundamental, quando autorizados e reconhecidos 
pelos respectivos sistemas de ensino, deverão seguir o Art. 26 da LDB e 
as diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental. 
§ 1º A explicitação desses componentes curriculares nos exames será 
definida pelos respectivos sistemas, respeitadas as especificidades da 
educação de jovens e adultos. 
§ 2º A Língua Estrangeira, nesta etapa do ensino, é de oferta obrigatória 
e de prestação facultativa por parte do aluno.  
§ 3º Os sistemas deverão prever exames supletivos que considerem as 
peculiaridades dos portadores de necessidades especiais. 
Art. 21. Os exames supletivos, para efeito de certificado formal de 
conclusão do ensino médio, quando autorizados e reconhecidos pelos 
respectivos sistemas de ensino, deverão observar os Art. 26 e 36 da LDB 
e as diretrizes curriculares nacionais do ensino médio. 
§ 1º Os conteúdos e as competências assinalados nas áreas definidas 
nas diretrizes curriculares nacionais do ensino médio serão explicitados 
pelos respectivos sistemas, observadas as especificidades da educação 
de jovens e adultos. 
§ 2º A língua estrangeira é componente obrigatório na oferta e 
prestação de exames supletivos.  
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§ 3º Os sistemas deverão prever exames supletivos que considerem as 
peculiaridades dos portadores de necessidades especiais. 
Art. 22. Os estabelecimentos poderão aferir e reconhecer, mediante 
avaliação, conhecimentos e habilidades obtidos em processos formativos 
extra-escolares, de acordo com as normas dos respectivos sistemas e no 
âmbito de suas competências, inclusive para a educação profissional de 
nível técnico, obedecidas as respectivas diretrizes curriculares 
nacionais. 
Art. 23. Os estabelecimentos, sob sua responsabilidade e dos sistemas 
que os autorizaram, expedirão históricos escolares e declarações de 
conclusão, e registrarão os respectivos certificados, ressalvados os casos 
dos certificados de conclusão emitidos por instituições estrangeiras, a 
serem revalidados pelos órgãos oficiais competentes dos sistemas. 
Parágrafo único. Na sua divulgação publicitária e nos documentos 
emitidos, os cursos e os estabelecimentos capacitados para prestação de 
exames deverão registrar o número, o local e a data do ato autorizador. 
Art. 24. As escolas indígenas dispõem de norma específica contida na 
Resolução CNE/CEB 3/99, anexa ao Parecer CNE/CEB 14/99. 
Parágrafo único. Aos egressos das escolas indígenas e postulantes de 
ingresso em cursos de educação de jovens e adultos, será admitido o 
aproveitamento destes estudos, de acordo com as normas fixadas pelos 
sistemas de ensino. 
Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.  

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 

1.3.8. Educação a Distância  

DECRETO N.º 2.494, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998 39 

Regulamenta o Art. 80 da LDB (Lei n.º 
9.394/96) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV da Constituição, e de acordo com o disposto 
no art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de deze mbro de 1996. 

DECRETA: 
Art. 1º Educação a distância é uma forma de ensino que possibilita a 
auto-aprendizagem, com a mediação de recursos didáticos 
sistematicamente organizados, apresentados em diferentes suportes de 

                                                 
39 Alterado pelo Decreto nº 2.561, de 27 de abril de 1998; os arts. 11 e 12. 
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informação, utilizados isoladamente ou combinados, e veiculados pelos 
diversos meios de comunicação. 
Parágrafo Único – O cursos ministrados sob a forma de educação a 
distância serão organizados em regime especial, com flexibilidade de 
requisitos para admissão, horários e duração, sem prejuízo, quando for o 
caso, dos objetivos e das diretrizes curriculares fixadas nacionalmente. 
Art. 2º Os cursos a distância que conferem certificado ou diploma de 
conclusão do ensino fundamental para jovens e adultos, do ensino 
médio, da educação profissional, e de graduação serão oferecidos por 
instituições públicas ou privadas especificamente credenciadas para 
esse fim, nos termos deste Decreto e conforme exigências pelo Ministro 
de Estado da Educação e do Desporto. 
§ 1º A oferta de programas de mestrado e de doutorado na modalidade a 
distância será objeto de regulamentação específica. 
§ 2º O Credenciamento de Instituição do sistema federal de ensino, a 
autorização e o reconhecimento de programas a distância de educação 
profissional e de graduação de qualquer sistema de ensino, deverão 
observar, além do que estabelece este Decreto, o que dispõem as 
normas contidas em legislação específica e as regulamentação a serem 
fixadas pelo Ministro de Educação e do Desporto. 
§ 3º A autorização, o reconhecimento de cursos e o credenciamento de 
Instituições do sistema federal de ensino que ofereçam cursos de 
educação profissional a distância deverão observar, além do que 
estabelece este Decreto, o que dispõem as normas contidas em 
legislação específica. 
§ 4º O credenciamento das Instituições e a autorização dos cursos serão 
limitados a cinco anos, podendo ser renovados após a avaliação. 
§ 5º A avaliação de que trata o parágrafo anterior, obedecerá a 
procedimentos, critérios e indicadores de qualidade definidos em ato 
próprio, a ser expedido pelo Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto. 
§ 6º A falta de atendimento aos padrões de qualidade e a ocorrência de 
irregularidade de qualquer ordem serão objeto de diligências, 
sindicância, e, se for o caso, de processo administrativo que vise a 
apura-los, sustentando-se, de imediato, a tramitação de pleitos de 
interesse da instituição, podendo ainda acarretar-lhe o 
descredenciamento. 
Art. 3º A matrícula nos cursos a distância do ensino fundamental para 
jovens e adultos, médio e educação profissional será feita 
independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação que 
define o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita 
sua inscrição na etapa adequada, conforme regulamentação do 
respectivo sistema de ensino. 
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Parágrafo Único – A matrícula nos cursos de graduação e pós-
graduação será efetivada mediante comprovação dos requisitos 
estabelecidos na legislação que regula esses níveis. 
Art. 4º Os cursos à distância poderão aceitar transferência e aproveitar 
créditos obtidos pelos alunos em cursos presenciais, da mesma forma 
que as certificações totais ou parciais obtidas em cursos a distância 
poderão ser aceitas em cursos presenciais. 
Art. 5º Os certificados e diplomas de cursos a distância autorizados 
pelos sistemas de ensino, expedidos por instituições credenciadas e 
registrados na forma da lei, terão validades nacional. 
Art. 6º Os certificados e diplomas de cursos a distância emitidos por 
instituições estrangeiras, mesmo quando realizados em cooperação com 
instituições sediadas no Brasil, deverão ser revalidados para gerarem 
efeitos legais, de acordo com as normas vigentes para o ensino 
presencial. 
Art. 7º A avaliação do rendimento do aluno para fins de promoção, 
certificação ou diplomação, realizar-se-á no processo por meio de 
exames presenciais, de responsabilidade da Instituição credenciada 
para ministrar o curso, segundo procedimentos e critérios definidos no 
projeto autorizado. 
Parágrafo Único: Os exames deverão avaliar competência descritas nas 
diretrizes curriculares nacionais , quando for o caso, bem como 
conteúdos e habilidades que cada curso se propõe a desenvolver. 
Art. 8º Nos níveis fundamental para jovens e adultos, médio e educação 
profissional, os sistemas de ensino poderão credenciar instituições 
exclusivamente para a realização de exames finais, atendidas às normas 
gerais da educação nacional. 
§ 1º Será exigência para credenciamento dessas Instituições a 
construção e manutenção de banco de itens que será objeto de 
avaliação periódica. 
§ 2º Os exames dos cursos de educação profissional devem contemplar 
conhecimentos práticos, avaliados em ambientes apropriados. 
§ 3º Para exame dos conhecimentos práticos a que refere o parágrafo 
anterior, as Instituições credenciadas poderão estabelecer parcerias, 
convênios ou consórcios com Instituições especializadas no preparo 
profissional, escolas técnicas, empresas e outras adequadamente 
aparelhadas. 
Art. 9º O Poder Público divulgará, periodicamente, a relação das 
Instituições credenciadas, recredenciadas e os cursos ou programas 
autorizados. 
Art. 10º As Instituições de ensino que já oferecem cursos a distância 
deverão, no prazo de um ano da vigência deste Decreto, atender às 
exigências nele estabelecidas. 
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Art. 11º Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Educação 
e do Desporto, em conformidade ao estabelecimento nos art. 11 e 12 do 
Decreto-Lei nº 200 de 25 de Fevereiro de 1967, para promover os atos 
de credenciamento de que trata o § 1º do art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, das Instituições vinculadas ao sistema federal de 
ensino e das Instituições vinculadas ao sistema federal de ensino e das 
Instituições de educação profissional e de ensino superior demais 
sistemas. 
Art. 12º Fica delegada competência às autoridades integrantes dos 
demais sistemas de ensino de que trata o art. 80 da Lei 9.394, para 
promover os atos de credenciamento de Instituições localizadas no 
âmbito de suas respectivas atribuições, para oferta de cursos a distância 
dirigidos à educação de jovens e adultos e ensino médio. 
Art. 13º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 10 de fevereiro de 1998, 117º dia da Independência e 110º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Presidente da República 
PAULO RENATO SOUZA – Ministro de Estado da Educação e Cultura 

 

1.3.9. Educação Especial  

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 
comunicação.  
Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  
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I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, 
com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos 
urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de 
comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida;  
II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o 
acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das 
pessoas, classificadas em:  
a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas 
e nos espaços de uso público;  
b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos 
edifícios públicos e privados;  
c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de 
transportes;  
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 
por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de 
massa; 
III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de 
relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;  
IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de 
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, 
encanamentos para esgotos, distribuição de energia elétrica, iluminação 
pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico;  
V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e 
espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da 
urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou traslado 
não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga;  
VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal 
ou possibilite o acesso e o uso de meio físico.  

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e 
dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados 
de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.  
Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público 
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existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliá-
rios urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade 
que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de promover 
mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.  
Art. 5º O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e 
privados de uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as 
passagens de pedestres, os percursos de entrada e de saída de veículos, 
as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos 
pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT.  
Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em 
parques, praças, jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis 
e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que atendam às 
especificações das normas técnicas da ABNT.  
Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em 
vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 
veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção.  
Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão 
ser em número equivalente a dois por cento do total, garantida, no 
mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as especificações 
técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas 
vigentes.  

CAPÍTULO III 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃODO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou 
quaisquer outros elementos verticais de sinalização que devam ser 
instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestres deverão ser 
dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo 
que possam ser utilizados com a máxima comodidade.  
Art. 9º Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas 
deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, 
intermitente e sem estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva 
de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de 
deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a 
periculosidade da via assim determinarem.  
Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e 
instalados em locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
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CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOSOU DE USO 

COLETIVO 
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou 
privados destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo 
que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida.  
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, 
ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao 
uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos 
de acessibilidade: 
I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e 
a estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas 
próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente 
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção permanente;  
II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar 
livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou 
dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida;  
III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e 
verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e 
com o exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que 
trata esta Lei; e  
IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam 
ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.  
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de 
natureza similar deverão dispor de espaços reservados para pessoas que 
utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos para pessoas com 
deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo com a 
ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e 
comunicação.  

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação 
de elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes 
requisitos mínimos de acessibilidade:  
I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior 
e com as dependências de uso comum;  
II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações 
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e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  
III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento 
além do pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e 
que não estejam obrigados à instalação de elevador, deverão dispor de 
especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um 
elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 
edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.  
Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da 
política habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo 
do total das habitações, conforme a característica da população local, 
para o atendimento da demanda de pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida.  

 
CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOSDE TRANSPORTE 
COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos 
de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.  

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SI-

NALIZAÇÃO 
Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na 
comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que 
tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas 
portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, 
para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao 
trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  
Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais 
intérpretes de escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-
intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à pessoa 
portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação.  
Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da 
linguagem de sinais ou outra subtitulação, para garantir o direito de 
acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na 
forma e no prazo previstos em regulamento.  

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras 
urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante 
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ajudas técnicas.  
Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa 
e das agências de financiamento, fomentará programas destinados:  
I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e 
prevenção de deficiências;  
II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas 
técnicas para as pessoas portadoras de deficiência;  
III - à especialização de recursos humanos em acessibilidade.  

CAPÍTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça, o Programa Nacional de 
Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execução 
será disciplinada em regulamento.  

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, 
anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e 
supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso 
público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso. 
Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e 
supressões de barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo 
deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de vigência desta Lei.  
Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e 
educativas dirigidas à população em geral, com a finalidade de 
conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integração 
social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis 
declarados bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, 
desde que as modificações necessárias observem as normas específicas 
reguladoras destes bens.  
Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de 
deficiência terão legitimidade para acompanhar o cumprimento dos 
requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei.  
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da 
República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori 
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DECRETO Nº 3.956, DE 8 DE OUTUBRO DE 200140 

Promulga a Convenção 
Interamericana para a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação 
contra as Pessoas Portadoras de 
Deficiência. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da 
Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência por meio do 
Decreto Legislativo nº 198, de 13 de junho de 200l;   

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, 
em 14 de setembro de 2001, nos termos do parágrafo 3, de seu artigo 
VIII;  

DECRETA:  
Art. 1º - A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, 
apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.  
Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, 
da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 8 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Celso Lafer  

 

Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência  

Os Estados Partes nesta Convenção, 
Reafirmando que as pessoas portadoras de deficiência têm os 

mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que outras 
pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de não ser submetidas a 

                                                 
40 - Convenção da Guatemala. - Publicado no DOU de 9/10/2001. 
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discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e da 
igualdade que são inerentes a todo ser humano;  

Considerando que a Carta da Organização dos Estados 
Americanos, em seu artigo 3,  j, estabelece como princípio que "a justiça 
e a segurança sociais são bases de uma paz duradoura";  

Preocupados com a discriminação de que são objeto as pessoas 
em razão de suas deficiências;  

Tendo presente o Convênio sobre a Readaptação Profissional e o 
Emprego de Pessoas Inválidas da Organização Internacional do 
Trabalho (Convênio 159); a Declaração dos Direitos do Retardado 
Mental (AG.26/2856, de 20 de dezembro de 1971); a Declaração das 
Nações Unidas dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência 
(Resolução nº 3447, de 9 de dezembro de 1975); o Programa de Ação 
Mundial para as Pessoas Portadoras de Deficiência, aprovado pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas (Resolução 37/52, de 3 de 
dezembro de 1982); o Protocolo Adicional à Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, "Protocolo de San Salvador" (1988); os Princípios para a 
Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria do Atendimento de 
Saúde Mental (AG.46/119, de 17 de dezembro de 1991); a Declaração 
de Caracas da Organização Pan-Americana da Saúde; a resolução sobre 
a situação das pessoas portadoras de deficiência no Continente 
Americano [AG/RES.1249 (XXIII-O/93)]; as Normas Uniformes sobre 
Igualdade de Oportunidades para as Pessoas Portadoras de Deficiência 
(AG.48/96, de 20 de dezembro de 1993); a Declaração de Manágua, de 
20 de dezembro de 1993; a Declaração de Viena e Programa de Ação 
aprovados pela Conferência Mundial sobre Direitos Humanos, das 
Nações Unidas (157/93); a resolução sobre a situação das pessoas 
portadoras de deficiência no Hemisfério Americano [AG/RES. 1356 
(XXV-O/95)] e o Compromisso do Panamá com as Pessoas Portadoras 
de Deficiência no Continente Americano [AG/RES. 1369 (XXVI-O/96)]; 
e  

Comprometidos a eliminar a discriminação, em todas suas 
formas e manifestações, contra as pessoas portadoras de deficiência,  

Convieram no seguinte:  
Artigo I 

ara os efeitos desta Convenção, entende-se por:  
1. Deficiência  
O termo "deficiência" significa uma restrição física, mental ou sensorial, 
de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de 
exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou 
agravada pelo ambiente econômico e social.  
2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência  
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a) o termo "discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência" 
significa toda diferenciação, exclusão ou restrição baseada em 
deficiência, antecedente de deficiência, conseqüência de deficiência 
anterior ou percepção de deficiência presente ou passada, que tenha o 
efeito ou propósito de impedir ou anular o reconhecimento, gozo ou 
exercício por parte das pessoas portadoras de deficiência de seus 
direitos humanos e suas liberdades fundamentais.  
b) Não constitui discriminação a diferenciação ou preferência adotada 
pelo Estado Parte para promover a integração social ou o 
desenvolvimento pessoal dos portadores de deficiência, desde que a 
diferenciação ou preferência não limite em si mesma o direito à 
igualdade dessas pessoas e que elas não sejam obrigadas a aceitar tal 
diferenciação ou preferência. Nos casos em que a legislação interna 
preveja a declaração de interdição, quando for necessária e apropriada 
para o seu bem-estar, esta não constituirá discriminação.  

Artigo II 
Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de 
discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a 
sua plena integração à sociedade.  

Artigo III 
Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes 
comprometem-se a:  
1. Tomar as medidas de caráter legislativo, social, educacional, 
trabalhista, ou de qualquer outra natureza, que sejam necessárias para 
eliminar a discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e 
proporcionar a sua plena integração à sociedade, entre as quais as 
medidas abaixo enumeradas, que não devem ser consideradas 
exclusivas:  
a) medidas das autoridades governamentais e/ou entidades privadas 
para eliminar progressivamente a discriminação e promover a 
integração na prestação ou fornecimento de bens, serviços, instalações, 
programas e atividades, tais como o emprego, o transporte, as 
comunicações, a habitação, o lazer, a educação, o esporte, o acesso à 
justiça e aos serviços policiais e as atividades políticas e de 
administração;  
b) medidas para que os edifícios, os veículos e as instalações que 
venham a ser construídos ou fabricados em seus respectivos territórios 
facilitem o transporte, a comunicação e o acesso das pessoas portadoras 
de deficiência;  
c) medidas para eliminar, na medida do possível, os obstáculos 
arquitetônicos, de transporte e comunicações que existam, com a 
finalidade de facilitar o acesso e uso por parte das pessoas portadoras de 
deficiência; e  
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d) medidas para assegurar que as pessoas encarregadas de aplicar esta 
Convenção e a legislação interna sobre esta matéria estejam 
capacitadas a fazê-lo.  
2. Trabalhar prioritariamente nas seguintes áreas:  
a) prevenção de todas as formas de deficiência preveníveis;  
b) detecção e intervenção precoce, tratamento, reabilitação, educação, 
formação ocupacional e prestação de serviços completos para garantir o 
melhor nível de independência e qualidade de vida para as pessoas 
portadoras de deficiência; e  
c) sensibilização da população, por meio de campanhas de educação, 
destinadas a eliminar preconceitos, estereótipos e outras atitudes que 
atentam contra o direito das pessoas a serem iguais, permitindo desta 
forma o respeito e a convivência com as pessoas portadoras de 
deficiência.  

Artigo IV 
Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes 
comprometem-se a:  
1. Cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção e eliminação 
da discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência.  
2. Colaborar de forma efetiva no seguinte:  
a) pesquisa científica e tecnológica relacionada com a prevenção das 
deficiências, o tratamento, a reabilitação e a integração na sociedade de 
pessoas portadoras de deficiência; e  
b) desenvolvimento de meios e recursos destinados a facilitar ou 
promover a vida independente, a auto-suficiência e a integração total, 
em condições de igualdade, à sociedade das pessoas portadoras de 
deficiência.  

Artigo V 
1. Os Estados Partes promoverão, na medida em que isto for coerente 
com as suas respectivas legislações nacionais, a participação de 
representantes de organizações de pessoas portadoras de deficiência, de 
organizações não-governamentais que trabalham nessa área ou, se 
essas organizações não existirem, de pessoas portadoras de deficiência, 
na elaboração, execução e avaliação de medidas e políticas para aplicar 
esta Convenção.  
2. Os Estados Partes criarão canais de comunicação eficazes que 
permitam difundir entre as organizações públicas e privadas que 
trabalham com pessoas portadoras de deficiência os avanços normativos 
e jurídicos ocorridos para a eliminação da discriminação contra as 
pessoas portadoras de deficiência.  

Artigo VI 
1. Para dar acompanhamento aos compromissos assumidos nesta 
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Convenção, será estabelecida uma Comissão para a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 
Deficiência, constituída por um representante designado por cada 
Estado Parte.  
2. A Comissão realizará a sua primeira reunião dentro dos 90 dias 
seguintes ao depósito do décimo primeiro instrumento de ratificação. 
Essa reunião será convocada pela Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos e será realizada na sua sede, salvo se um Estado 
Parte oferecer sede.  
3. Os Estados Partes comprometem-se, na primeira reunião, a 
apresentar um relatório ao Secretário-Geral da Organização para que o 
envie à Comissão para análise e estudo. No futuro, os relatórios serão 
apresentados a cada quatro anos.  
4. Os relatórios preparados em virtude do parágrafo anterior deverão 
incluir as medidas que os Estados membros tiverem adotado na 
aplicação desta Convenção e qualquer progresso alcançado na 
eliminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas 
portadoras de deficiência. Os relatórios também conterão todas 
circunstância ou dificuldade que afete o grau de cumprimento 
decorrente desta Convenção.  
5. A Comissão será o foro encarregado de examinar o progresso 
registrado na aplicação da Convenção e de intercambiar experiências 
entre os Estados Partes. Os relatórios que a Comissão elaborará 
refletirão o debate havido e incluirão informação sobre as medidas que 
os Estados Partes tenham adotado em aplicação desta Convenção, o 
progresso alcançado na eliminação de todas as formas de discriminação 
contra as pessoas portadoras de deficiência, as circunstâncias ou 
dificuldades que tenham tido na implementação da Convenção, bem 
como as conclusões, observações e sugestões gerais da Comissão para o 
cumprimento progressivo da mesma.  
6. A Comissão elaborará o seu regulamento interno e o aprovará por 
maioria absoluta.  
7. O Secretário-Geral prestará à Comissão o apoio necessário para o 
cumprimento de suas funções.  

Artigo VII 
Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de 
restringir ou permitir que os Estados Partes limitem o gozo dos direitos 
das pessoas portadoras de deficiência reconhecidos pelo Direito 
Internacional consuetudinário ou pelos instrumentos internacionais 
vinculantes para um determinado Estado Parte.  

Artigo VIII 
1. Esta Convenção estará aberta a todos os Estados membros para sua 
assinatura, na cidade da Guatemala, Guatemala, em 8 de junho de 1999 
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e, a partir dessa data, permanecerá aberta à assinatura de todos os 
Estados na sede da Organização dos Estados Americanos até sua 
entrada em vigor.  
2. Esta Convenção está sujeita a ratificação.  
3. Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratificantes no 
trigésimo dia a partir da data em que tenha sido depositado o sexto 
instrumento de ratificação de um Estado membro da Organização dos 
Estados Americanos.  

Artigo IX 
Depois de entrar em vigor, esta Convenção estará aberta à adesão de 
todos os Estados que não a tenham assinado.  

Artigo X 
1. Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.  
2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou aderir a ela depois do 
depósito do sexto instrumento de ratificação, a Convenção entrará em 
vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado tenha 
depositado seu instrumento de ratificação ou adesão.  

Artigo XI 
1. Qualquer Estado Parte poderá formular propostas de emenda a esta 
Convenção. As referidas propostas serão apresentadas à Secretaria-
Geral da OEA para distribuição aos Estados Partes.  
2. As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes das 
mesmas na data em que dois terços dos Estados Partes tenham 
depositado o respectivo instrumento de ratificação. No que se refere ao 
restante dos Estados partes, entrarão em vigor na data em que 
depositarem seus respectivos instrumentos de ratificação.  

Artigo XII 
Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de 
ratificá-la ou a ela aderir, desde que essas reservas não sejam 
incompatíveis com o objetivo e propósito da Convenção e versem sobre 
uma ou mais disposições específicas.  

Artigo XIII 
Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer Estado Parte 
poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Decorrido 
um ano a partir da data de depósito do instrumento de denúncia, a 
Convenção cessará seus efeitos para o Estado denunciante, 
permanecendo em vigor para os demais Estados Partes. A denúncia não 
eximirá o Estado Parte das obrigações que lhe impõe esta Convenção 
com respeito a qualquer ação ou omissão ocorrida antes da data em que 
a denúncia tiver produzido seus efeitos.  
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Artigo XIV 
1. O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, 
francês, inglês e português são igualmente autênticos, será depositado 
na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, que 
enviará cópia autenticada de seu texto, para registro e publicação, ao 
Secretariado das Nações Unidas, em conformidade com o artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas.  
2. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará 
os Estados membros dessa Organização e os Estados que tiverem 
aderido à Convenção sobre as assinaturas, os depósitos dos 
instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, bem como sobre as 
eventuais reservas 
 

LEI N.° 10.436 DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
Art. 1° É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a 
Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela 
associados. Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de 
Sinais - Libras a forma de comunicação e expressão, em que o sistema 
lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, 
constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 
oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  
Art. 2° Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e 
empresas concessionárias de serviços públicos, formas 
institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de 
Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil.  
Art. 3° As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços 
públicos de assistência à saúde devem garantir atendimento e 
tratamento adequado aos portadores de deficiência auditiva, de acordo 
com as normas legais em vigor.  
Art. 4° O sistema educacional federal e os sistemas educacionais 
estaduais, municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão 
nos cursos de formação de Educação Especial, de Fonoaudiologia e de 
Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
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Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. Parágrafo 
único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa.  
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 24 de abril de 2002; 181° da Independência e 
114° da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza 

 

PORTARIA N.º 1.793, DE DEZEMBRO DE 1994  

Dispõe sobre a necessidade de comple-
mentar os currículos de formação de do-
centes e outros profissionais que intera-
gem com portadores de necessidades es-
peciais. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO 
DESPORTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na 
Medida Provisória n.º 765 de 16 de dezembro de 1994 e considerando: 

- a necessidade de complementar os currículos de formação de 
docentes e outros profissionais que interagem com portadores de 
necessidades especiais; 

- a manifestação favorável da Comissão Especial instituída pelo 
Decreto de 08 de dezembro de 1994, 

resolve: 
Art.1º. Recomendar a inclusão da disciplina “ASPECTOS ÉTICO-
POLITICOEDUCACIONAIS DA NORMALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DA PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS”, 
prioritariamente, nos cursos de Pedagogia, Psicologia e em todas as 
Licenciaturas. 
Art. 2º. Recomendar a inclusão de conteúdos relativos aos aspectos–
Ético–Políticos–Educacionais da Normalização e Integração da Pessoa 
Portadora de Necessidades Especiais nos cursos do grupo de Ciência da 
Saúde( Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Medicina, Nutrição, Odontologia, Terapia 
Ocupacional), no Curso de Serviço Social e nos demais cursos 
superiores, de acordo com as suas especificidades. 
Art. 3º. Recomendar a manutenção e expansão de estudos adicionais, 
cursos de graduação e de especialização já organizados para as diversas 
áreas da Educação Especial. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário. 
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001. 

Institui Diretrizes Nacionais para a 
Educação Especial na Educação 
Básica. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no Art. 9o, § 1o, 
alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação 
dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos Capítulos I, II e III 
do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e com fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado 
pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em 15 de agosto de 2001, 
RESOLVE: 
Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a 
educação de alunos que apresentem necessidades educacionais 
especiais, na Educação Básica, em todas as suas etapas e modalidades. 
Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na 
educação infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando-lhes os 
serviços de educação especial sempre que se evidencie, mediante 
avaliação e interação com a família e a comunidade, a necessidade de 
atendimento educacional especializado. 
Art. 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, 
cabendo às escolas organizar-se para o atendimento aos educandos com 
necessidades educacionais especiais, assegurando as condições 
necessárias para uma educação de qualidade para todos. 
Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda 
real de atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, 
mediante a criação de sistemas de informação e o estabelecimento de 
interface com os órgãos governamentais responsáveis pelo Censo 
Escolar e pelo Censo Demográfico, para atender a todas as variáveis 
implícitas à qualidade do processo formativo desses alunos. 
Art. 3º Por educação especial, modalidade da educação escolar, 
entende-se um processo educacional definido por uma proposta 
pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais especiais, 
organizados institucionalmente para apoiar, complementar, 
suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais 
comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o 



 296

desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam 
necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades 
da educação básica. 
Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e fazer 
funcionar um setor responsável pela educação especial, dotado de 
recursos humanos, materiais e financeiros que viabilizem e dêem 
sustentação ao processo de construção da educação inclusiva. 
Art. 4º Como modalidade da Educação Básica, a educação especial 
considerará as situações singulares, os perfis dos estudantes, as 
características bio-psicossociais dos alunos e suas faixas etárias e se 
pautará em princípios éticos, políticos e estéticos de modo a assegurar: 
I - a dignidade humana e a observância do direito de cada aluno de 
realizar seus projetos de estudo, de trabalho e de inserção na vida 
social; 
II - a busca da identidade própria de cada educando, o reconhecimento 
e a valorização das suas diferenças e potencialidades, bem como de 
suas necessidades educacionais especiais no processo de ensino e 
aprendizagem, como base para a constituição e ampliação de valores, 
atitudes, conhecimentos, habilidades e competências; 
III - o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de 
participação social, política e econômica e sua ampliação, mediante o 
cumprimento de seus deveres e o usufruto de seus direitos. 
Art. 5º Consideram-se educandos com necessidades educacionais 
especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem: 
I - dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no processo 
de desenvolvimento que dificultem o acompanhamento das atividades 
curriculares, compreendidas em dois grupos: 
a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 
b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou 
deficiências; 
II – dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos 
demais alunos, demandando a utilização de linguagens e códigos 
aplicáveis; 
III - altas habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem 
que os leve a dominar rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes. 
Art. 6o Para a identificação das necessidades educacionais especiais 
dos alunos e a tomada de decisões quanto ao atendimento necessário, a 
escola deve realizar, com assessoramento técnico, avaliação do aluno no 
processo de ensino e aprendizagem, contando, para tal, com: 
I - a experiência de seu corpo docente, seus diretores, coordenadores, 
orientadores e supervisores educacionais; 
II - o setor responsável pela educação especial do respectivo sistema; 
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III – a colaboração da família e a cooperação dos serviços de Saúde, 
Assistência Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como do Ministério 
Público, quando necessário. 
Art. 7º O atendimento aos alunos com necessidades educacionais 
especiais deve ser realizado em classes comuns do ensino regular, em 
qualquer etapa ou modalidade da Educação Básica. 
Art. 8o As escolas da rede regular de ensino devem prever e prover na 
organização de suas classes comuns: 
I - professores das classes comuns e da educação especial capacitados e 
especializados, respectivamente, para o atendimento às necessidades 
educacionais dos alunos; 
II - distribuição dos alunos com necessidades educacionais especiais 
pelas várias classes do ano escolar em que forem classificados, de modo 
que essas classes comuns se beneficiem das diferenças e ampliem 
positivamente as experiências de todos os alunos, dentro do princípio de 
educar para a diversidade; 
III – flexibilizações e adaptações curriculares que considerem o 
significado prático e instrumental dos conteúdos básicos, metodologias 
de ensino e recursos didáticos diferenciados e processos de avaliação 
adequados ao desenvolvimento dos alunos que apresentam 
necessidades educacionais especiais, em consonância com o projeto 
pedagógico da escola, respeitada a freqüência obrigatória; 
IV – serviços de apoio pedagógico especializado, realizado, nas classes 
comuns, mediante: 
a) atuação colaborativa de professor especializado em educação 
especial; 
b) atuação de professores-intérpretes das linguagens e códigos 
aplicáveis; 
c) atuação de professores e outros profissionais itinerantes intra e 
interinstitucionalmente; 
d) disponibilização de outros apoios necessários à aprendizagem, à 
locomoção e à comunicação. 
V – serviços de apoio pedagógico especializado em salas de recursos, 
nas quais o professor especializado em educação especial realize a 
complementação ou suplementação curricular, utilizando 
procedimentos, equipamentos e materiais específicos; 
VI – condições para reflexão e elaboração teórica da educação inclusiva, 
com protagonismo dos professores, articulando experiência e 
conhecimento com as necessidades/ possibilidades surgidas na relação 
pedagógica, inclusive por meio de colaboração com instituições de 
ensino superior e de pesquisa; 
VII – sustentabilidade do processo inclusivo, mediante aprendizagem 
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cooperativa em sala de aula, trabalho de equipe na escola e constituição 
de redes de apoio, com a participação da família no processo educativo, 
bem como de outros agentes e recursos da comunidade; 
VIII – temporalidade flexível do ano letivo, para atender às 
necessidades educacionais especiais de alunos com deficiência mental 
ou com graves deficiências múltiplas, de forma que possam concluir em 
tempo maior o currículo previsto para a série/etapa escolar, 
principalmente nos anos finais do ensino fundamental, conforme 
estabelecido por normas dos sistemas de ensino, procurando-se evitar 
grande defasagem idade/série; 
IX – atividades que favoreçam, ao aluno que apresente altas 
habilidades/superdotação, o aprofundamento e enriquecimento de 
aspectos curriculares, mediante desafios suplementares nas classes 
comuns, em sala de recursos ou em outros espaços definidos pelos 
sistemas de ensino, inclusive para conclusão, em menor tempo, da série 
ou etapa escolar, nos termos do Artigo 24, V, “c”, da Lei 9.394/96. 
Art. 9o As escolas podem criar, extraordinariamente, classes especiais, 
cuja organização fundamente-se no Capítulo II da LDBEN, nas 
diretrizes curriculares nacionais para a Educação Básica, bem como nos 
referenciais e parâmetros curriculares nacionais, para atendimento, em 
caráter transitório, a alunos que apresentem dificuldades acentuadas de 
aprendizagem ou condições de comunicação e sinalização diferenciadas 
dos demais alunos e demandem ajudas e apoios intensos e contínuos. 
§ 1o Nas classes especiais, o professor deve desenvolver o currículo, 
mediante adaptações, e, quando necessário, atividades da vida 
autônoma e social no turno inverso. 
§ 2o A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno e das 
condições para o atendimento inclusivo, a equipe pedagógica da escola 
e a família devem decidir conjuntamente, com base em avaliação 
pedagógica, quanto ao seu retorno à classe comum. 
Art. 10. Os alunos que apresentem necessidades educacionais especiais 
e requeiram atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e 
social, recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, bem como 
adaptações curriculares tão significativas que a escola comum não 
consiga prover, podem ser atendidos, em caráter extraordinário, em 
escolas especiais, públicas ou privadas, atendimento esse 
complementado, sempre que necessário e de maneira articulada, por 
serviços das áreas de Saúde, Trabalho e Assistência Social. 
§ 1º As escolas especiais, públicas e privadas, devem cumprir as 
exigências legais similares às de qualquer escola quanto ao seu 
processo de credenciamento e autorização de funcionamento de cursos 
e posterior reconhecimento. 
§ 2º Nas escolas especiais, os currículos devem ajustar-se às condições 
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do educando e ao disposto no Capítulo II da LDBEN. 
§ 3º A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno, a equipe 
pedagógica da escola especial e a família devem decidir conjuntamente 
quanto à transferência do aluno para escola da rede regular de ensino, 
com base em avaliação pedagógica e na indicação, por parte do setor 
responsável pela educação especial do sistema de ensino, de escolas 
regulares em condição de realizar seu atendimento educacional. 
Art. 11. Recomenda-se às escolas e aos sistemas de ensino a 
constituição de parcerias com instituições de ensino superior para a 
realização de pesquisas e estudos de caso relativos ao processo de 
ensino e aprendizagem de alunos com necessidades educacionais 
especiais, visando ao aperfeiçoamento desse processo educativo. 
Art. 12. Os sistemas de ensino, nos termos da Lei 10.098/2000 e da Lei 
10.172/2001, devem assegurar a acessibilidade aos alunos que 
apresentem necessidades educacionais especiais, mediante a 
eliminação de barreiras arquitetônicas urbanísticas, na edificação – 
incluindo instalações, equipamentos e mobiliário – e nos transportes 
escolares, bem como de barreiras nas comunicações, provendo as 
escolas dos recursos humanos e materiais necessários. 
§ 1º Para atender aos padrões mínimos estabelecidos com respeito à 
acessibilidade, deve ser realizada a adaptação das escolas existentes e 
condicionada a autorização de construção e funcionamento de novas 
escolas ao preenchimento dos requisitos de infra-estrutura definidos. 
§ 2º Deve ser assegurada, no processo educativo de alunos que 
apresentam dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas 
dos demais educandos, a acessibilidade aos conteúdos curriculares, 
mediante a utilização de linguagens e códigos aplicáveis, como o 
sistema Braille e a língua de sinais, sem prejuízo do aprendizado da 
língua portuguesa, facultando-lhes e às suas famílias a opção pela 
abordagem pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os 
profissionais especializados em cada caso. 
Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os 
sistemas de saúde, devem organizar o atendimento educacional 
especializado a alunos impossibilitados de freqüentar as aulas em razão 
de tratamento de saúde que implique internação hospitalar, 
atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em domicílio. 
§ 1º As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar 
devem dar continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo 
de aprendizagem de alunos matriculados em escolas da Educação 
Básica, contribuindo para seu retorno e reintegração ao grupo escolar, e 
desenvolver currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não 
matriculados no sistema educacional local, facilitando seu posterior 
acesso à escola regular. 
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§ 2º Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de freqüência 
deve ser realizada com base no relatório elaborado pelo professor 
especializado que atende o aluno. 
Art. 14. Os sistemas públicos de ensino serão responsáveis pela 
identificação, análise, avaliação da qualidade e da idoneidade, bem 
como pelo credenciamento de escolas ou serviços, públicos ou privados, 
com os quais estabelecerão convênios ou parcerias para garantir o 
atendimento às necessidades educacionais especiais de seus alunos, 
observados os princípios da educação inclusiva. 
Art. 15. A organização e a operacionalização dos currículos escolares 
são de competência e responsabilidade dos estabelecimentos de ensino, 
devendo constar de seus projetos pedagógicos as disposições 
necessárias para o atendimento às necessidades educacionais especiais 
de alunos, respeitadas, além das diretrizes curriculares nacionais de 
todas as etapas e modalidades da Educação Básica, as normas dos 
respectivos sistemas de ensino. 
Art. 16. É facultado às instituições de ensino, esgotadas as 
possibilidades pontuadas nos Artigos 24 e 26 da LDBEN, viabilizar ao 
aluno com grave deficiência mental ou múltipla, que não apresentar 
resultados de escolarização previstos no Inciso I do Artigo 32 da mesma 
Lei, terminalidade específica do ensino fundamental, por meio da 
certificação de conclusão de escolaridade, com histórico escolar que 
apresente, de forma descritiva, as competências desenvolvidas pelo 
educando, bem como o encaminhamento devido para a educação de 
jovens e adultos e para a educação profissional. 
Art. 17. Em consonância com os princípios da educação inclusiva, as 
escolas das redes regulares de educação profissional, públicas e 
privadas, devem atender alunos que apresentem necessidades 
educacionais especiais, mediante a promoção das condições de 
acessibilidade, a capacitação de recursos humanos, a flexibilização e 
adaptação do currículo e o encaminhamento para o trabalho, contando, 
para tal, com a colaboração do setor responsável pela educação especial 
do respectivo sistema de ensino. 
§ 1º As escolas de educação profissional podem realizar parcerias com 
escolas especiais, públicas ou privadas, tanto para construir 
competências necessárias à inclusão de alunos em seus cursos quanto 
para prestar assistência técnica e convalidar cursos profissionalizantes 
realizados por essas escolas especiais. 
§ 2º As escolas das redes de educação profissional podem avaliar e 
certificar competências laborais de pessoas com necessidades especiais 
não matriculadas em seus cursos, encaminhandoas, a partir desses 
procedimentos, para o mundo do trabalho. 
Art. 18. Cabe aos sistemas de ensino estabelecer normas para o 
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funcionamento de suas escolas, a fim de que essas tenham as 
suficientes condições para elaborar seu projeto pedagógico e possam 
contar com professores capacitados e especializados, conforme previsto 
no Artigo 59 da LDBEN e com base nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Formação de Docentes da Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio, na modalidade 
Normal, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de 
Professores da Educação Básica, em nível superior, curso de 
licenciatura de graduação plena. 
§ 1º São considerados professores capacitados para atuar em classes 
comuns com alunos que apresentam necessidades educacionais 
especiais aqueles que comprovem que, em sua formação, de nível 
médio ou superior, foram incluídos conteúdos sobre educação especial 
adequados ao desenvolvimento de competências e valores para: 
I – perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos e 
valorizar a educação inclusiva; 
II - flexibilizar a ação pedagógica nas diferentes áreas de conhecimento 
de modo adequado às necessidades especiais de aprendizagem; 
III - avaliar continuamente a eficácia do processo educativo para o 
atendimento de necessidades educacionais especiais; 
IV - atuar em equipe, inclusive com professores especializados em 
educação especial. 
§ 2º São considerados professores especializados em educação especial 
aqueles que desenvolveram competências para identificar as 
necessidades educacionais especiais para definir, implementar, liderar 
e apoiar a implementação de estratégias de flexibilização, adaptação 
curricular, procedimentos didáticos pedagógicos e práticas alternativas, 
adequados ao atendimentos das mesmas, bem como trabalhar em 
equipe, assistindo o professor de classe comum nas práticas que são 
necessárias para promover a inclusão dos alunos com necessidades 
educacionais especiais. 
§ 3º Os professores especializados em educação especial deverão 
comprovar: 
I - formação em cursos de licenciatura em educação especial ou em 
uma de suas áreas, preferencialmente de modo concomitante e 
associado à licenciatura para educação infantil ou para os anos iniciais 
do ensino fundamental; 
II - complementação de estudos ou pós-graduação em áreas específicas 
da educação especial, posterior à licenciatura nas diferentes áreas de 
conhecimento, para atuação nos anos finais do ensino fundamental e no 
ensino médio; 
§ 4º Aos professores que já estão exercendo o magistério devem ser 
oferecidas oportunidades de formação continuada, inclusive em nível de 
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especialização, pelas instâncias educacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 
Art. 19. As diretrizes curriculares nacionais de todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica estendem-se para a educação 
especial, assim como estas Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial estendem-se para todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica. 
Art. 20. No processo de implantação destas Diretrizes pelos sistemas de 
ensino, caberá às instâncias educacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, em regime de colaboração, o 
estabelecimento de referenciais, normas complementares e políticas 
educacionais. 
Art. 21. A implementação das presentes Diretrizes Nacionais para a 
Educação Especial na Educação Básica será obrigatória a partir de 
2002, sendo facultativa no período de transição compreendido entre a 
publicação desta Resolução e o dia 31 de dezembro de 2001. 
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 

1.3.10. Educação do Campo  
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CNE/CEB 1, DE 3 DE ABRIL DE 2002.  41 

Institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação Básica nas Escolas do 
Campo. 

O Presidente da Câmara da Educação Básica, reconhecido o 
modo próprio de vida social e o de utilização do espaço do campo como 
fundamentais, em sua diversidade, para a constituição da identidade da 
população rural e de sua inserção cidadã na definição dos rumos da 
sociedade brasileira, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 -LDB, na Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, e na Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, que aprova o Plano 

                                                 
41 (*) CNE. Resolução CNE/CEB 1/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 9 de abril de 2002. 
Seção 1, p. 32. 
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Nacional de Educação, e no Parecer CNE/CEB 36/2001, homologado 
pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em 12 de março de 2002, 
resolve: 
Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Operacionais para a 
Educação Básica nas escolas do campo a serem observadas nos projetos 
das instituições que integram os diversos sistemas de ensino. 
Art. 2º Estas Diretrizes, com base na legislação educacional, constituem 
um conjunto de princípios e de procedimentos que visam adequar o 
projeto institucional das escolas do campo às Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e Médio, a 
Educação de Jovens e Adultos, a Educação Especial, a Educação 
Indígena, a Educação Profissional de Nível Técnico e a Formação de 
Professores em Nível Médio na modalidade Normal. 
Parágrafo único. A identidade da escola do campo é definida pela sua 
vinculação às questões inerentes à sua realidade, ancorando-se na 
temporalidade e saberes próprios dos estudantes, na memória coletiva 
que sinaliza futuros, na rede de ciência e tecnologia disponível na 
sociedade e nos movimentos sociais em defesa de projetos que associem 
as soluções exigidas por essas questões à qualidade social da vida 
coletiva no país. 
Art. 3º O Poder Público, considerando a magnitude da importância da 
educação escolar 
para o exercício da cidadania plena e para o desenvolvimento de um 
país cujo paradigma tenha como referências a justiça social, a 
solidariedade e o diálogo entre todos, independente de sua inserção em 
áreas urbanas ou rurais, deverá garantir a universalização do acesso da 
população do campo à Educação Básica e à Educação Profissional de 
Nível Técnico. 
Art. 4° O projeto institucional das escolas do campo, expressão do 
trabalho compartilhado de todos os setores comprometidos com a 
universalização da educação escolar com qualidade social, constituir-
se-á num espaço público de investigação e articulação de experiências e 
estudos direcionados para o mundo do trabalho, bem como para o 
desenvolvimento social, economicamente justo e ecologicamente 
sustentável. 
Art. 5º As propostas pedagógicas das escolas do campo, respeitadas as 
diferenças e o direito à igualdade e cumprindo imediata e plenamente o 
estabelecido nos artigos 23, 26 e 28 da Lei 9.394, de 1996, contemplarão 
a diversidade do campo em todos os seus aspectos: sociais, culturais, 
políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia. 
Parágrafo único. Para observância do estabelecido neste artigo, as 
propostas pedagógicas das escolas do campo, elaboradas no âmbito da 
autonomia dessas instituições, serão desenvolvidas e avaliadas sob a 
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orientação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Básica e a Educação Profissional de Nível Técnico. 
Art. 6º O Poder Público, no cumprimento das suas responsabilidades 
com o atendimento escolar e à luz da diretriz legal do regime de 
colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, proporcionará Educação Infantil e Ensino Fundamental 
nas comunidades rurais, inclusive para aqueles que não o concluíram 
na idade prevista, cabendo em especial aos Estados garantir as 
condições necessárias para o acesso ao Ensino Médio e à Educação 
Profissional de Nível Técnico. 
Art. 7º É de responsabilidade dos respectivos sistemas de ensino, 
através de seus órgãos normativos, regulamentar as estratégias 
específicas de atendimento escolar do campo e a flexibilização da 
organização do calendário escolar, salvaguardando, nos diversos 
espaços pedagógicos e tempos de aprendizagem, os princípios da 
política de igualdade. 
§ 1° O ano letivo, observado o disposto nos artigos 23, 24 e 28 da LDB, 
poderá ser estruturado independente do ano civil. 
§ 2° As atividades constantes das propostas pedagógicas das escolas, 
preservadas as finalidades de cada etapa da educação básica e da 
modalidade de ensino prevista, poderão ser organizadas e 
desenvolvidas em diferentes espaços pedagógicos, sempre que o 
exercício do direito à educação escolar e o desenvolvimento da 
capacidade dos alunos de aprender e de continuar aprendendo assim o 
exigirem. 
Art. 8° As parcerias estabelecidas visando ao desenvolvimento de 
experiências de escolarização básica e de educação profissional, sem 
prejuízo de outras exigências que poderão ser acrescidas pelos 
respectivos sistemas de ensino, observarão: 
I - articulação entre a proposta pedagógica da instituição e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a respectiva etapa da Educação Básica ou 
Profissional; 
II - direcionamento das atividades curriculares e pedagógicas para um 
projeto de desenvolvimento sustentável; 
III - avaliação institucional da proposta e de seus impactos sobre a 
qualidade da vida individual e coletiva; 
IV - controle social da qualidade da educação escolar, mediante a 
efetiva participação da comunidade do campo. 
Art. 9º As demandas provenientes dos movimentos sociais poderão 
subsidiar os componentes estruturantes das políticas educacionais, 
respeitado o direito à educação escolar, nos termos da legislação 
vigente. 
Art. 10. O projeto institucional das escolas do campo, considerado o 
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estabelecido no artigo 14 da LDB, garantirá a gestão democrática, 
constituindo mecanismos que possibilitem estabelecer relações entre a 
escola, a comunidade local, os movimentos sociais, os órgãos 
normativos do sistema de ensino e os demais setores da sociedade. 
Art. 11. Os mecanismos de gestão democrática, tendo como perspectiva 
o exercício do poder nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 1º 
da Carta Magna, contribuirão diretamente: 
I - para a consolidação da autonomia das escolas e o fortalecimento dos 
conselhos que propugnam por um projeto de desenvolvimento que 
torne possível à população do campo viver com dignidade; 
II - para a abordagem solidária e coletiva dos problemas do campo, 
estimulando a autogestão no processo de elaboração, desenvolvimento e 
avaliação das propostas pedagógicas das instituições de ensino. 
Art. 12. O exercício da docência na Educação Básica, cumprindo o 
estabelecido nos artigos 12, 13, 61 e 62 da LDB e nas Resoluções 3/1997 
e 2/1999, da Câmara da Educação Básica, assim como os Pareceres 
9/2002, 27/2002 e 28/2002 e as Resoluções 1/2002 e 2/2002 do Pleno do 
Conselho Nacional de Educação, a respeito da formação de professores 
em nível superior para a Educação Básica, prevê a formação inicial em 
curso de licenciatura, estabelecendo como qualificação mínima, para a 
docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, o curso de formação de professores em Nível Médio, na 
modalidade Normal. 
Parágrafo único. Os sistemas de ensino, de acordo com o artigo 67 da 
LDB desenvolverão políticas de formação inicial e continuada, 
habilitando todos os professores leigos e promovendo o aperfeiçoamento 
permanente dos docentes. 
Art. 13. Os sistemas de ensino, além dos princípios e diretrizes que 
orientam a Educação Básica no país, observarão, no processo de 
normatização complementar da formação de professores para o 
exercício da docência nas escolas do campo, os seguintes componentes: 
I - estudos a respeito da diversidade e o efetivo protagonismo das 
crianças, dos jovens e dos adultos do campo na construção da qualidade 
social da vida individual e coletiva, da região, do país e do mundo; 
II - propostas pedagógicas que valorizem, na organização do ensino, a 
diversidade cultural e os processos de interação e transformação do 
campo, a gestão democrática, o acesso ao avanço científico e 
tecnológico e respectivas contribuições para a melhoria das condições 
de vida e a fidelidade aos princípios éticos que norteiam a convivência 
solidária e colaborativa nas sociedades democráticas. 
Art. 14. O financiamento da educação nas escolas do campo, tendo em 
vista o que determina a Constituição Federal, no artigo 212 e no artigo 
60 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, a LDB, nos 
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artigos 68, 69, 70 e 71, e a regulamentação do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério – Lei 9.424, de 1996, será assegurado mediante 
cumprimento da legislação a respeito do financiamento da educação 
escolar no Brasil. 
Art. 15. No cumprimento do disposto no § 2º, do art. 2º, da Lei 9.424, de 
1996, que determina a diferenciação do custo-aluno com vistas ao 
financiamento da educação escolar nas escolas do campo, o Poder 
Público levará em consideração: 
I - as responsabilidades próprias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios com o atendimento escolar em todas as etapas 
e modalidades da Educação Básica, contemplada a variação na 
densidade demográfica e na relação professor/aluno; 
II - as especificidades do campo, observadas no atendimento das 
exigências de materiais didáticos, equipamentos, laboratórios e 
condições de deslocamento dos alunos e professores apenas quando o 
atendimento escolar não puder ser assegurado diretamente nas 
comunidades rurais; 
III - remuneração digna, inclusão nos planos de carreira e 
institucionalização de programas de formação continuada para os 
profissionais da educação que propiciem, no mínimo, o disposto nos 
artigos 13, 61, 62 e 67 da LDB. 
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 

1.3.11. Educação Indígena 
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 42 

Fixa Diretrizes Nacionais para o 
funcionamento das escolas indígenas 
e dá outras providências 

                                                 
42  DOU nº 238-E, Seção 1, 14/12/99, p. 58. 
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O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições regimentais e com 
base nos artigos 210, § 2º, e 231, caput, da Constituição Federal, nos 
arts. 78 e 79 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei n.º 
9.131, de 25 de novembro de 1995, e ainda no Parecer CEB 14/99, 
homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em 18 de 
outubro de 1999,  

resolve:  
Art. 1º Estabelecer, no âmbito da educação básica, a estrutura e o 
funcionamento das Escolas Indígenas, reconhecendo-lhes a condição de 
escolas com normas e ordenamento jurídico próprios, e fixando as 
diretrizes curriculares do ensino intercultural e bilíngüe, visando à 
valorização plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e 
manutenção de sua diversidade étnica.  
Art. 2º Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e 
o funcionamento da escola indígena: 
I - sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas, 
ainda que se estendam por territórios de diversos Estados ou 
Municípios contíguos;  
II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas;  
III - o ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades 
atendidas, como uma das formas de preservação da realidade 
sociolingüística de cada povo; 
IV - a organização escolar própria. 
Parágrafo único - A escola indígena será criada em atendimento à 
reivindicação ou por iniciativa de comunidade interessada, ou com a 
anuência da mesma, respeitadas suas formas de representação. 
Art. 3º Na organização de escola indígena deverá ser considerada a 
participação da comunidade, na definição do modelo de organização e 
gestão, bem como:  
I - suas estruturas sociais;  
II - suas práticas sócio-culturais religiosas;  
III - suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e 
métodos de ensino-aprendizagem; 
IV - suas atividades econômicas;  
V - a necessidade de edificação de escolas que atendem ao interesses 
das comunidades indígenas;  
VI - o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com 
o contexto sócio-cultural de cada povo indígena. 
Art. 4º As escolas indígenas, respeitados os preceitos constitucionais e 
legais que fundamentam a sua Instituição e normas específicas de 
funcionamento, editadas pela União e pelos Estados, desenvolverão 
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suas atividades de acordo com o proposto nos respectivos projetos 
pedagógicos e regimentos escolares com as seguintes prerrogativas: 
I - organização das atividades escolares, independentes do ano civil, 
respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e 
religiosas;  
II - duração diversificada dos períodos escolares, ajustando-a às 
condições e especificidades próprias de cada comunidade. 
Art. 5º A formulação do projeto pedagógico próprio, por escola ou por 
provo indígena, terá por base:  
I - as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada etapa da 
educação básica; 
II - as características próprias das escolas indígenas, em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade;  
III - as realidades sociolingüísticas, em cada situação;  
IV - os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os modos 
próprios de constituição do saber e da cultura indígena; 
V - a participação da respectiva comunidade ou povo indígena. 
Art. 6º A formação dos professores das escolas indígenas será 
específica, orientar-se-á pelas Diretrizes Curriculares Nacionais e será 
desenvolvida no âmbito das instituições formadoras de professores. 
Parágrafo único. Será garantida aos professores indígenas a sua 
formação em serviço e, quando for o caso, concomitantemente com a 
sua própria escolarização.  
Art. 7º Os cursos de formação de professores indígenas darão ênfase à 
constituição de competências referenciadas em conhecimentos, valores, 
habilidades, e atitudes, na elaboração no desenvolvimento e na 
avaliação de currículos e programas próprios, na produção de material 
didático e na utilização de metodologias adequadas de ensino e 
pesquisa.  
Art. 8º A atividade docente na escola indígena será exercida 
prioritariamente por professores indígenas oriundos da respectiva etnia.  
Art. 9º São definidas, no plano institucional, administrativo e 
organizacional, as seguintes esferas de competência, em regime de 
colaboração: 
I - à União caberá legislar, em âmbito nacional, sobre as diretrizes e 
bases da educação nacional e, em especial: 
a) legislar privativamente sobre a educação escolar indígena; 
b) definir diretrizes e políticas nacionais para a educação escolar 
indígena; 
c) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento dos programas de educação intercultural das comunidades 
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indígenas, no desenvolvimento de programas integrados de ensino e 
pesquisa, com a participação dessas comunidades para o 
acompanhamento e a avaliação dos respectivos programas;  
d) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino na formação 
de professores indígenas e do pessoal técnico especializado; 
e) criar ou redefinir programas de auxílio ao desenvolvimento da 
educação, de modo a atender à necessidade escolares indígenas; 
f) orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área 
da formação inicial e continuada de professores indígenas; 
g) elaborar e publicar, sistematicamente, material didático específico e 
diferenciado, destinado à escolas indígenas. 
II - ao Estado competirá:  
a) responsabilizar-se pela oferta e execução da educação escolar 
indígena, diretamente ou por meio de regime de colaboração com seus 
municípios;  
b) regulamentar administrativamente as escolas indígenas, nos 
respectivos estados, integrando-as como unidades próprias, autônomas 
e específicas no sistema estadual;  
c) prover as escolas indígenas de recursos humanos, materiais e 
financeiros, para o seu pleno funcionamento;  
d) instituir e regulamentar a profissionalização e o reconhecimento 
público do magistério indígena, a ser admitido mediante concurso 
público específico;  
e) promover a formação inicial e continuada de professores indígenas. 
f) elaborar e publicar sistematicamente material didático, específico e 
diferenciado, para uso nas escolas indígenas. 
III - aos Conselhos Estaduais de Educação competirá:  
a) estabelecer critérios específicos para criação e regularização das 
escolas indígenas e dos curos de formação de professores indígenas; 
b) autorizar o funcionamento das escolas indígenas, bem como 
reconhecê-las; 
c) regularizar a vida escolar dos alunos indígenas,  
§ 1º Os Municípios poderão oferecer educação escolar indígena, em 
regime de colaboração com os respectivos Estados, desde que se 
tenham constituído em sistemas de educação próprios, disponham de 
condições técnicas e financeiras adequadas e contem com a anuência 
das comunidades indígenas interessadas.  
§ 2º As escolas indígenas, atualmente mantidas por municípios que não 
satisfaçam as exigências do parágrafo anterior passarão, no prazo 
máximo de três anos, à responsabilidade dos Estados, ouvidas as 
comunidades interessadas.  
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Art. 10 O planejamento da educação escolar indígena, em cada sistema 
de ensino, deve contar com a participação de representantes de 
professores indígenas, de organizações indígenas e de apoio aos índios, 
de universidades e órgãos governamentais. 
Art. 11 Aplicam-se às escolas indígenas os recursos destinados ao 
financiamento público da educação. Parágrafo único. As necessidades 
específicas das escolas indígenas serão contempladas por custeios 
diferenciados na alocação de recursos a que se referem os artigos 2º e 
13º da Lei n.º 9.424/96.  
Art. 12 Professor de escola indígena que não satisfaça as exigências 
desta Resolução terá garantida a continuidade do exercício do 
magistério pelo prazo de três anos, exceção feita ao professor indígena, 
até que possua a formação requerida.  
Art. 13 A educação infantil será ofertada quando houver demanda da 
comunidade indígena interessada.  
Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos:  
I - pelo Conselho Nacional de Educação, quando a matéria estiver 
vinculada à competência da União;  
II – pelos Conselhos Estaduais de Educação.  
III – pelos Conselhos Estaduais de Educação.  
 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET  
 

1.3.12. Educação religiosa  
 

LEI Nº 9.475, DE 22 DE JULHO DE 1997. (VIDE LEI 
9394/96 - LDB) 

Esta Lei da nova redação ao artigo 32, da Lei 9394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, no 
que diz respeito ao ensino religioso. 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PARECER CP 97/1999 43 
 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação 
Formação de professores para o Ensino Religioso nas escolas públicas 
de ensino fundamental 
RELATOR(A) CONSELHEIRO(A): Eunice R. Durham 
PROCESSO Nº: 23001.000110/99-06 
PARECER Nº :CP 097/99 
CONSELHO PLENO - CP 
APROVADO EM: 06/04/99 
I – RELATÓRIO 

A formação de professores para o ensino religioso se enquadra 
na questão mais ampla da oferta de formação religiosa para os alunos 
dos estabelecimentos públicos de ensino e está relacionada à separação 
entre Igreja e Estado, que tem sido no Brasil, objeto de permanente 
debate. 

De fato, o problema não existiu, nem no Brasil nem outros 
países, enquanto o Estado reconhecia uma religião oficial. Neste 
contexto, cabia à Igreja oficial tanto a determinação do conteúdo do 
ensino religioso, como a formação ou credenciamento dos professores 
para ministrarem esta disciplina nos estabelecimentos públicos. Esta 
situação ainda persiste, hoje em dia, em muitos países muçulmanos. 

A separação entre Igreja e Estado se generalizou no ocidente 
durante o século XIX, tanto nos países republicanos como nas 
monarquias constitucionais e esteve associada ao reconhecimento da 
liberdade e da pluralidade religiosa. A exceção foi constituída, no século 
XX, pelos países de regime comunista, que desencorajaram ou mesmo 
coibiram as manifestações religiosas. 

Nos demais Estados, a questão se colocou de outro modo; 
orientou-se no sentido de que o Estado não interferisse nos diferentes 
cultos e não se manifestasse sobre a validade desta ou daquela posição 
religiosa. 

                                                 
43 O Parecer CNE/CP na 97/1999 - Dispõe sobre a formação de professores para o 
Ensino Religioso nas escolas públicas de ensino fundamental.  
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A questão, no Brasil, tem se revelado particularmente espinhosa 
no que tange ao ensino religioso nas escolas públicas e o Estado tem se 
orientado em sentidos diversos, de acordo com diferentes constituições. 

A constituição Brasileira de 1988 trata a questão geral da 
separação entre Igrejas e Estado no artigo 19 : 
“Art. 19. É vedada à União, aos Estados e aos municípios. 
1 – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-
lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes 
relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a 
colaboração de interesse público”. 

Por sua vez, o artigo 210 estabelece, no seu parágrafo 1º: 
“§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina 
dos horários normais das escolas fundamentais”. 

A versão original do artigo 33 da LDB, regulamentava a matéria 
de forma a evitar qualquer interferências do Estado no conteúdo do 
ensino religioso, ou na preparação de professores para esta área, 
dispondo: 
 “Art. 33 - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, sendo oferecido sem ônus para os cofres públicos, de 
acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter: 
I – confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu 
responsável, ministrado por professores ou orientadores religiosos 
preparados e credenciados pelas respectivas igrejas ou entidades 
religiosas; ou 
II – interconfessional, resultante de acordo entre diversas entidades 
religiosas, que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo 
programa”. 

Como se pode facilmente constatar da leitura do artigo, a 
orientação do ensino religioso é de decisão dos alunos ou responsáveis, 
seu contento depende das organizações religiosas que foram objeto de 
opção (Igrejas ou associação de Igrejas, no caso do ensino 
interconfessional), organizações estas responsáveis, inclusive, pela 
preparação dos professores ou orientadores religiosas. 

O Conselho Nacional de Educação, através do Parecer 05/97, 
baseado nesta versão original da LDB, assim se manifestou: 

“A Constituição apenas reconhece a importância do ensino 
religioso para a formação básica comum no período de maturação da 
criança e do adolescente que coincide com o ensino fundamental e 
permite uma colaboração entre as partes, desde que estabelecida em 
vista do interesse público e respeitando – pela matrícula facultativa – 
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opções religiosas diferenciadas ou mesmo a dispensa de tal ensino na 
escola. 

Por ensino religioso se entende o espaço que a escola pública 
abre para que estudantes, facultativamente, se iniciem ou se 
aperfeiçoem numa determinada religião. Desse ponto de vista, somente 
as igrejas, individualmente ou associadas, poderão credenciar seus 
representantes para ocupar o espaço como resposta à demanda dos 
alunos de uma determinada escola. Foi a interpretação que a nova LDB 
adotou no já citado art. 33. 

A Lei nos parece clara, reafirmando o caráter leigo do Estado e a 
necessidade de formação religiosa aos cuidados dos representantes 
reconhecidos pelas próprias igrejas. À escola cabem duas obrigações: 
1 – garantir a “matrícula facultativa”, o que supõe que a escola, em seu 
projeto pedagógico, ofereça com clareza aos alunos e pais quais são 
opões disponibilizadas pelas Igrejas, em caráter confessional ou 
interconfessional; 
2 – deixar horário e instalações físicas vagas para que os representantes 
das Igrejas os ocupem conforme sua proposta pedagógica, para os 
estudantes que demandarem o ensino religioso de sua opção”. 

A lei nº 9475, de 22 de julho de 1997, alterou a formulação 
original do Artigo 33 da Lei nº 9394 e exige uma nova posição do 
conselho. As alterações cruciais residem no caput nos parágrafos 
primeiro e segundo da referida lei, os quais estabelecem: 
“Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante 
da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurando o 
respeito à diversidade cultural, religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo. 
“§ 1º os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas 
para a habilitação e admissão dos professores. 
“§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas 
diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do 
ensino religioso” 

Nesta formulação, a matéria parece fugir à competência deste 
Conselho, pois a questão da fixação de conteúdos e habilitação e 
admissão dos professores fica a cargo dos diferentes sistemas de ensino. 

Entretanto, a questão se recoloca para o Conselho e, 
especialmente, para esta Câmara, no que diz respeito à formação de 
professores para o ensino religioso, em nível superior, no Sistema 
Federal de Ensino. 

Têm chegado ao Conselho solicitações de autorização e 
reconhecimento de cursos de licenciatura em ensino religioso. 
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Como a Lei nº 9.475 não se refere especificamente a esta 
questão, o problema precisa ser resolvido à luz da legislação maior, da 
própria Constituição Federal, dentro das limitações estabelecidas pela 
lei acima referida e pela própria Lei 9394, nos artigos e parágrafos não 
alterados pela legislação posterior. 

Em primeiro lugar, deve-se considerar que, atribuindo a lei aos 
diferentes sistemas de ensino, não só a definição dos conteúdos do 
ensino religioso, mas também as normas para habilitação e admissão 
dos professores, é impossível prever a diversidade das orientações 
estaduais e municipais e, assim, estabelecer uma diretriz curricular 
uniforme para uma licenciatura em ensino religioso que cubra as 
diferentes opções. 

Em segundo lugar, precisamos reconhecer que a Lei nº 9475 não 
se refere à formação de professores, isto é, ao estabelecimento de cursos 
que habilitem para esta docência, mas atribui aos sistemas de ensino 
tão somente o estabelecimento de normas para habilitação e admissão 
dos professores. Supõe-se portanto que esses professores possam ser 
recrutados em diferentes áreas e deveriam obedecer a um processo 
específico de habilitação. Não se contempla, necessariamente, um curso 
específico de licenciatura nesta área, nem se impede que formação 
possa ser feita por entidades religiosas ou organizações ecumênicas. 

Considerando estas questões é preciso evitar que o Estado 
interfira na vida religiosa da população e na autonomia dos sistemas de 
ensino. Devemos considerar que, se o Governo Federal determinar o 
tipo de formação que devem receber os futuros professores responsáveis 
pelo ensino religioso, ou estabelecer diretrizes curriculares para curso 
específico de licenciatura em ensino religioso, estará determinado, em 
grande parte, o conteúdo do ensino religioso a ser ministrado. 

Esta parece ser, realmente, a questão crucial: a imperiosa 
necessidade, por parte do Estado, de não interferir e portanto não se 
manifestar sobre qual o conteúdo ou a validade desta ou daquela 
posição religiosa e, muito menos, de decidir sobre o caráter mais ou 
menos ecumênico de conteúdos propostos. Menos ainda deve ser 
colocado na posição de arbitrar quando, optando-se por uma posição 
ecumênica, diferentes seitas ou igrejas contestem os referidos conteúdos 
da perspectiva de sua posição religiosa, ou argumentem que elas não 
estão contempladas na programação. 

Por estas razões, parece-nos impossível, sem ferir a necessária 
independência entre Igreja e Estado, estabelecer uma orientação 
nacional uniforme que seria necessária para a observância dos 
processos atuais de autorização e reconhecimento. 
II – VOTO DOS RELATORES 

Ante o anteriormente exposto e considerando: 
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- a enorme diversidade das crenças religiosas da população 
brasileira, frequentemente contraditórias umas em relação às outras e 
muitas das quais não estão organizadas nacionalmente; 

- a liberdade dos diferentes sistemas de ensino em definir os 
conteúdos de ensino religioso e as normas para a habilitação e admissão 
dos professores, da qual resultará uma multiplicidade de organização do 
conteúdo dos cursos; 

- a conseqüente impossibilidade de definir diretrizes curriculares 
nacionais para a formação de professores para o ensino religioso e 
critérios de avaliação dos cursos que não discriminem, direta ou 
indiretamente, orientações religiosas de diferentes segmentos da 
população e contemplem igualmente a diversidade de conteúdos 
propostos pelos diferentes sistemas de ensino, concluímos que: 

- Não cabendo-a União, determinar, direta ou indiretamente, 
conteúdos curriculares que orientam a formação religiosa dos 
professores, o que interferiria tanto na liberdade de crença como nas 
decisões de Estados e municípios referentes à organização dos cursos 
em seus sistemas de ensino, não lhe compete autorizar, nem 
reconhecer, nem avaliar cursos de licenciatura em ensino religioso, 
cujos diplomas tenham validade nacional; 

- Devendo ser assegurada a pluralidade de orientações, os 
estabelecimentos de ensino podem organizar cursos livres ou de 
extensão orientados para o ensino religioso, cujo currículo e orientação 
religiosa serão estabelecidos pelas próprias instituições, fornecendo aos 
alunos um certificado que comprove os estudos realizados e a formação 
recebida; 

- Competindo aos Estados e municípios organizarem e definirem 
os conteúdos do ensino religioso nos seus sistemas de ensino e as 
normas para a habilitação e admissão dos professores, deverão ser 
respeitadas as determinações legais para o exercício do magistério, a 
saber: 

- diploma de habilitação para o magistério em nível médio, como 
condição mínima para a docência nas séries iniciais do ensino 
fundamental; 

- preparação pedagógica nos termos da Resolução 02/97 do 
plenário Conselho Nacional de Educação, para os portadores de 
diploma de ensino superior que pretendam ministrar ensino religioso 
em qualquer das séries do ensino fundamental; diploma de licenciatura 
em qualquer área do conhecimento. 

Brasília-DF, 06 de abril de 1999. 
Eunice R. Durham 

Lauro Ribas Zimmer 
Jacques Velloso 
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José Carlos Almeida da Silva 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
O Conselho Pleno acompanha o voto dos Relatores.Plenário, 06 

de abril de 1999. 
 

Conselheiro - Éfrem de Aguiar Maranhão – Presidente 
 

1.3.13. Educação e meio-ambiente  
 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 44 

Dispõe sobre a educação ambiental, 
institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
Da Educação Ambiental 

Art. 1º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos 
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a 
conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à 
sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 
Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e permanente 
da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em 
todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal 
e não-formal. 
Art. 3º Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito 
à educação ambiental, incumbindo: 
I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição 
Federal, definir políticas públicas que incorporem a dimensão 
ambiental, promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino 
e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria 
do meio ambiente; 

                                                 
44 DOU, de 28/05/99 
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II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de 
maneira integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 
III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 
Sisnama, promover ações de educação ambiental integradas aos 
programas de conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 
IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas 
sobre meio ambiente e incorporar a dimensão ambiental em sua 
programação; 
V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, 
promover programas destinados à capacitação dos trabalhadores, 
visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, 
bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio 
ambiente;  
VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação 
de valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e 
coletiva voltada para a prevenção, a identificação e a solução de 
problemas ambientais. 
Art. 4º São princípios básicos da educação ambiental:  
I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 
II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, 
sob o enfoque da sustentabilidade; 
III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva 
da inter, multi e transdisciplinaridade; 
IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas 
sociais; 
V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 
VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 
VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 
nacionais e globais; 
VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade 
individual e cultural. 
Art. 5º São objetivos fundamentais da educação ambiental:  
I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente 
em suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos 
ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, 
científicos, culturais e éticos; 
II - a garantia de democratização das informações ambientais; 
III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 
problemática ambiental e social; 
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IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e 
responsável, na preservação do equilíbrio do meio ambiente, 
entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor 
inseparável do exercício da cidadania; 
V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis 
micro e macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade 
ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, 
igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e 
sustentabilidade; 
VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a 
tecnologia; 
VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

 
CAPÍTULO II 

Da Política Nacional de Educação ambiental 
Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 6º É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 
Art. 7º A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua 
esfera de ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, instituições educacionais 
públicas e privadas dos sistemas de ensino, os órgãos públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
organizações não-governamentais com atuação em educação ambiental. 
Art. 8º As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação 
Ambiental devem ser desenvolvidas na educação em geral e na 
educação escolar, por meio das seguintes linhas de atuação inter-
relacionadas: 
I - capacitação de recursos humanos; 
II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 
III - produção e divulgação de material educativo; 
IV - acompanhamento e avaliação.  
§ 1º Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação 
Ambiental serão respeitados os princípios e objetivos fixados por esta 
Lei. 
§ 2º A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 
I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 
II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização 
e atualização dos profissionais de todas as áreas; 
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III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de 
gestão ambiental; 
IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de 
meio ambiente; 
V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no 
que diz respeito à problemática ambiental. 
§ 3º As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão 
para: 
I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à 
incorporação da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos 
diferentes níveis e modalidades de ensino; 
II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a 
questão ambiental; 
III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à 
participação dos interessados na formulação e execução de pesquisas 
relacionadas à problemática ambiental; 
IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação 
na área ambiental; 
V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a 
produção de material educativo; 
VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio 
às ações enumeradas nos incisos I a V. 

Seção II 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9º Entende-se por educação ambiental na educação escolar a 
desenvolvida no âmbito dos currículos das instituições de ensino 
públicas e privadas, englobando: 
I - educação básica: 
a. educação infantil;  
b. ensino fundamental e  
c. ensino médio; 
II - educação superior; 
III - educação especial; 
IV - educação profissional; 
V - educação de jovens e adultos. 
Art. 10º A educação ambiental será desenvolvida como uma prática 
educativa integrada, contínua e permanente em todos os níveis e 
modalidades do ensino formal. 
§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina 
específica no currículo de ensino. 
§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao 
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aspecto metodológico da educação ambiental, quando se fizer 
necessário, é facultada a criação de disciplina específica. 
§ 3º Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em 
todos os níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética 
ambiental das atividades profissionais a serem desenvolvidas. 
Art. 11º A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação 
de professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas. 
Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender 
adequadamente ao cumprimento dos princípios e objetivos da Política 
Nacional de Educação Ambiental. 
Art. 12º A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de 
ensino e de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o 
cumprimento do disposto nos arts. 10 e 11 desta Lei.Seção III 

 
Da Educação Ambiental Não-Formal 

Art. 13º Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e 
práticas educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as 
questões ambientais e à sua organização e participação na defesa da 
qualidade do meio ambiente. 
Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e 
municipal, incentivará: 
I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em 
espaços nobres, de programas e campanhas educativas, e de 
informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 
II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações 
não-governamentais na formulação e execução de programas e 
atividades vinculadas à educação ambiental não-formal; 
III - a participação de empresas públicas e privadas no 
desenvolvimento de programas de educação ambiental em parceria com 
a escola, a universidade e as organizações não-governamentais; 
IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de 
conservação; 
V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às 
unidades de conservação; 
VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 
VII - o ecoturismo. 

CAPÍTULO III 
Da Execução da Política Nacional de Educação Ambiental 

Art. 14º A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental 
ficará a cargo de um órgão gestor, na forma definida pela 
regulamentação desta Lei. 
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Art. 15º São atribuições do órgão gestor: 
I - definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional; 
II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e 
projetos na área de educação ambiental, em âmbito nacional; 
III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas 
e projetos na área de educação ambiental. 
Art. 16º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas 
e critérios para a educação ambiental, respeitados os princípios e 
objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 
Art. 17º A eleição de planos e programas, para fins de alocação de 
recursos públicos vinculados à Política Nacional de Educação 
Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta os seguintes 
critérios:  
I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política 
Nacional de Educação Ambiental; 
II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema 
Nacional de Educação; 
III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos 
recursos a alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou programa 
proposto. 
Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem 
ser contemplados, de forma eqüitativa, os planos, programas e projetos 
das diferentes regiões do País. 
Art. 18º (VETADO) 
Art. 19º Os programas de assistência técnica e financeira relativos a 
meio ambiente e educação, em níveis federal, estadual e municipal, 
devem alocar recursos às ações de educação ambiental. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

Art. 20º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 
dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente 
e o Conselho Nacional de Educação. 
Art. 21º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 27 de abril de 1999; 178o da Independência e 111o da 
República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

José Sarney Filho 



 322

 

2. LEGISLAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ 

2.1. Organização Geral 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ 198945 

TÍTULO II 
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Art. 10. É direito de todos o ensino de 1º e 2º graus, devendo o Estado e 
os Municípios dar condições ao setor educacional para o alcance desse 
objetivo. 
(...) 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL 

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
exerce em seu território as competências que, explícita ou 
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguinte princípios: 
I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação; 
II - promoção da justiça social e extinção de todas as formas de 
exploração e opressão, procurando assegurar a todos uma vida digna, 
livre e saudável; 
III - defesa da igualdade e combate a qualquer forma de discriminação 
em razão de nacionalidade, condição e local de nascimento, raça, cor, 
religião, origem étnica, convicção política ou filosófica, deficiência física 
ou mental, doença, idade, atividade profissional, estado civil, classe 
social e sexo; 
(...) 
VI - defesa do patrimônio histórico, cultural e artístico; 
VII - defesa do meio ambiente; 
(...) 
IX - desenvolvimento dos serviços sociais e programas para garantir 
habitação, educação gratuita em todos os níveis e compatível 
atendimento na área de saúde pública de toda a população, sempre em 
projeções regionais; 

                                                 
45 Parte relativa a educação. 
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(...) 
XI - promoção do livre acesso a fontes culturais e o incentivo ao 
desenvolvimento científico, à pesquisa e à capacitação tecnológica; 
(...) 
Art. 15. É competência comum do Estado, da União e dos Municípios: 
(...) 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obra de arte 
e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
(...) 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
(...) 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 
trânsito. 
Parágrafo único. O sistema de cooperação entre as entidades políticas 
para aplicação das normas previstas neste artigo far-se-á em 
conformidade com lei complementar federal. 
Art. 16. O Estado participará, em caráter concorrente, da legislação 
sobre: 
(...) 
VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
(...) 

TÍTULO IV 
DO MUNICÍPIO 

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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II - suplementar a legislação federal e estadual, no que couber; 
(...) 
V - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 
(...) 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual; 
(...) 
Art. 29. As divulgações oficiais devem ficar circunscritas a matérias de 
significação relevante para conhecimento coletivo, com caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, vedada a promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
Art. 3046. Constitui encargo das administrações municipais transportar 
da zona rural para a sede do Município, ou para o Distrito mais 
próximo, alunos carentes, matriculados a partir da 5ª série do 1º grau. 
(...) 

Capítulo IV 
DA INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO 

Art. 39. O Estado não intervirá no Município, exceto quando: 
(...) 
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino; 
(...) 

Capítulo V 
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Art. 4147. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Município e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legitimidade, legalidade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncias de receitas, será exercida pela Câmara 
Municipal, na forma da Lei, e pelo sistema de controle interno de poder. 
§1º48 O controle externo da Câmara de Vereadores será exercido com 
auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios. 
§2º49 A fiscalização, de que trata o parágrafo anterior, será realizada 

                                                 
46 *Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIn nº 307-1,aguardando julgamen-
to do mérito. Ver ADIn 307-1 no Anexo I. 
47 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 30 de junho de 1998 - D.O. 
13.7.1998. 
*Redação anterior: Art. 41. A fiscalização financeira e orçamentária dos Municípios será 
exercida pela Câmara e pelos sistemas de controle interno do Executivo Municipal, na forma 
da lei. 
48 Renumerado pela Emenda Constitucional nº 36, de 30 de junho de 1998 - D.O. 13.7.1998. 
49 Acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 30 de junho de 1998 - D. O. 13.7.1998. 
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mediante tomada ou prestação de contas de governo, de 
responsabilidade do Chefe do Executivo e de gestão, a cargo dos 
ordenadores de despesa. 
§ 3º50 O controle interno relativo aos atos e fatos da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, será regulamentada por lei 
municipal. 
(...) 
Art. 42.51 Os Prefeitos Municipais são obrigados a enviarem às 
respectivas Câmaras e ao Tribunal de Contas dos Municípios, até o dia 
30 do mês subseqüente, as prestações de contas mensais relativas à 
aplicação dos recursos recebidos e arrecadados por todas as Unidades 
Gestoras da administração municipal, mediante Sistema Informatizado, 
e de acordo com os critérios estabelecidos pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios, e composta, ainda, dos balancetes demonstrativos e da 
respectiva documentação comprobatória das receitas e despesas e dos 
créditos adicionais. 
§1º52 A inobservância do disposto neste artigo, implicará a proibição 
para realizar novos convênios e contratos com o Governo Estadual e na 
suspensão das transferências de receitas voluntárias do Estado para os 
municípios infratores, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
legislação vigente.(NR) 
§1ºA53 Os agentes responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da 
Administração Municipal Indireta, incluídas as Fundações e Sociedades 
instituídas pelo poder público, bem como os Presidentes das Câmaras 
Municipais, deverão, também no prazo definido no caput deste artigo, 
remeter prestações de contas mensais, de acordo com os critérios 
                                                 
50 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 2001 - D. O. 
26.12.2001. 
*Redação anterior: (EC n° 36) § 3º O controle interno relativo aos atos e fatos administrativos 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, e a formalização do processo de prestação 
de contas de governo e de gestão será regulamentado por lei municipal. 
51 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 2001 – D. O. 
26.12.2001. 
*Redação anterior: (EC n° 9) Art. 42. Os Prefeitos municipais são obrigados a enviar às res-
pectivas Câmaras Municipais e ao Tribunal de Contas dos Municípios, até o dia 30 do mês 
subseqüente, os balancetes mensais relativos à aplicação dos recursos e arrecadados por 
todas as Unidades Gestoras da Administração Municipal, acompanhadas da documentação 
comprobatória das receitas e das despesas e dos créditos adicionais. Nesta redação havia 
uma argüição de Inconstitucionalidade através da ADIn n° 1780-0 a qual foi julgada extinta 
sem apreciação do mérito – Ver decisão na ADIn n° 1780-0 no Anexo I. 
52 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 13 de dezembro de 2001 – D. O. 
26.12.2001. *Redação anterior: § 1° A não-observância do disposto neste artigo constitui 
crime de responsabilidade. (Esta redação havia sido suspensa por medida cautelar deferida 
pelo STF na ADIn nº 307-1, aguardando julgamento do mérito. Ver ADIn n° 307-1, Anexo I). 
53 Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 2001 – D.O. 
26.12.2001. 
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estabelecidos no mesmo dispositivo. 
§1ºB54 As prestações de Contas mensais relativas à aplicação dos 
recursos destinados aos Fundos Especiais bem como as suas respectivas 
Prestações de Contas anuais, deverão ser enviadas, separadamente, das 
demais Unidades Gestoras, respeitadas as disposições do Inciso II do 
art. 71 da Constituição Federal e inciso II, do art. 78, da Constituição 
Estadual. 
§1ºC55 As Prestações de Contas referidas no parágrafo anterior, no que 
diz respeito ao FUNDEF, deverão ser enviadas, também, dentro do 
mesmo prazo, ao respectivo Conselho Municipal de Acompanhamento 
Social. 
§1ºD56 O Conselho Municipal de Acompanhamento Social do FUNDEF, 
ao detectar irregularidades na aplicação dos recursos do Fundo, deverá 
comunicar o fato ao Tribunal de Contas dos Municípios e este adotará 
as providências cabíveis. 
(...) 
§8º57 Os balancetes mensais e a documentação comprobatória 
correspondente relativos à aplicação de Contas anuais deverão ser 
enviados separadamente das demais Unidades Gestoras, respeitados os 
dispostos no Inciso II do art. 71 da Constituição Federal e Inciso II do 
art. 78 da Constituição Estadual. 
§9º58 Os documentos referidos no parágrafo anterior, no que diz respeito 
ao FUNDEF, deverão ser enviados, também, dentro do mesmo prazo, ao 
Conselho Municipal de Acompanhamento Social do FUNDEF. 
§1059 O Conselho Municipal de Acompanhamento Social do FUNDEF 
ao detectar irregularidades na aplicação dos recursos, deverá comunicar 
o fato ao Tribunal de Contas dos Municípios e este deverá adotar as 
providências cabíveis. 
(...) 

                                                 
54 Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 2001 – D.O. 
26.12.2001. 
55 Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 2001 – D.O. 
26.12.2001. 
56 Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 2001 – D.O. 
26.12.2001. 
57 Acrescido pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de junho de 1999 - D. O. de 2.7.1999. 
58 Acrescido pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de junho de 1999 - D. O. de 2.7.1999. 
59 Acrescido pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de junho de 1999 - D. O. de 2.7.1999. 
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Título VIII 
DAS RESPONSABILIDADES CULTURAIS, SOCIAIS E 

ECONÔMICAS 
Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 214. O Estado conjuga-se às responsabilidades sociais da Nação 
soberana para superar as disparidades cumulativas internas, 
incrementando a modernização nos aspectos cultural, social, econômico 
e político, com a elevação do nível de participação do povo, em 
correlações dialéticas de competição e cooperação, articulando a 
sociedade aos seus quadros institucionais, cultivando recursos materiais 
e valores culturais para o digno e justo viver do homem. 
Parágrafo único. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e 
à propriedade. 

Capítulo II 
DA EDUCAÇÃO 

*Art. 215.60 A educação, baseada nos princípios democráticos, na 
liberdade de expressão, na sociedade livre e participativa, no respeito 
aos direitos humanos, é um dos agentes do desenvolvimento, visando à 
plena realização da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho, contemplando o ensino as seguintes 
diretrizes básicas: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino; 
III - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
IV61 - valorização dos profissionais do ensino com planos de carreira, na 
forma da lei, para o magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, 
assegurada a isonomia salarial para docentes em exercício, com 
titulação idêntica, respeitando-se o grau de ensino em que estiver 
atuando; 
V - gestão democrática da instituição escolar na forma de lei, garantidos 
os princípios de participação de representantes da comunidade; 
VI - garantia de padrão de qualidade; 
VII - formação de seres humanos plenamente desenvolvidos, capazes 

                                                 
60 Regulamentado pela Lei nº 13.367, de 18 de novembro de 1994 - D. O. de 6.12.1994. 
61 Argüida a inconstitucionalidade na ADIn nº 145-1 - aguardando julgamento do mérito. Ver 
ADIn n° 145-1 no Anexo I. 
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de compreender os direitos e deveres da pessoa, do cidadão, do Estado 
e dos diferentes organismos da sociedade; 
VIII - fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade 
internacional, assim como a preservação, a difusão e expansão do 
patrimônio cultural da humanidade; 
IX - preparação dos indivíduos para o domínio dos recursos científicos e 
tecnológicos, que permitem utilizar as possibilidades do meio em 
função do bem comum; 
X - currículos voltados para os problemas brasileiros e suas 
peculiaridades regionais; 
XI - ensino religioso facultativo; 
XII - liberdade de organização dos alunos, professores, funcionários e 
pais de alunos, sendo facultada a utilização das instalações do 
estabelecimento de ensino para atividade das associações. 
§1º Serão ministradas, obrigatoriamente, nos estabelecimentos de 
ensino público e privado, com o envolvimento da comunidade, noções 
de: 
a) direitos humanos; 
b) defesa civil; 
c) regras de trânsito; 
d) efeito das drogas, do álcool e do tabaco; 
e) direito do consumidor; 
f) sexologia; 
g) ecologia; 
h) higiene e profilaxia sanitária; 
i) cultura cearense, abrangendo os aspectos histórico, geográfico, 
econômico e sociológico do Estado e seus Municípios; 
j) sociologia; 
l) folclore. 
§2º Serão também incluídas, como disciplinas obrigatórias dos 
currículos nas escolas públicas e privadas de 1° e 2° graus, matérias 
sobre cooperativismo e associativismo. 
§3º As escolas de 1° e 2° graus deverão incluir nas disciplinas da área 
de humanidades, História, Geografia, Educação Artística e OSPB, temas 
voltados para a conscientização da necessidade de se preservar o 
patrimônio cultural.  
Art. 21662. O Estado do Ceará destinará, anualmente, no orçamento do 

                                                 
62 - Alterado pela Emenda Constitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1991 - D. O. de 
19.12.1991.  
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Estado, verbas a serem aplicadas com a educação, em montante nunca 
inferior a vinte e cinco por cento da arrecadação. 
Art. 217. O Poder Público organizará o sistema estadual de ensino, com 
normas gerais de funcionamento para as escolas públicas estaduais, 
municipais e para as particulares sob sua jurisdição, e com assistência 
técnica e financeira aos Municípios, para o desenvolvimento dos seus 
próprios sistemas. 
Art. 218. O sistema estadual de ensino será organizado, em colaboração 
com a União e os Municípios, sendo planejado e executado em forma 
regionalizada, com diretrizes, objetivos e metas definidos nos planos 
plurianuais, mediante garantia de: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, extensivo aos que a ele 
não tiverem acesso na idade própria; 
II - melhoria de qualidade de ensino; 
III - atuação prioritária dos Municípios no ensino fundamental e pré-
escolar, aplicando o percentual de vinte e cinco por cento da receita 
com que estão comprometidos, conforme o disposto no art. 212 da 
Constituição Federal; 
IV - atendimento em creches e pré-escolar às crianças de zero a seis 
anos de idade; 
V - ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VI - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência em qualquer idade, preferencialmente na rede regular de 
ensino; 
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares, de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e saúde; 
VIII - acesso aos níveis mais elevados do ensino, segundo a capacidade 
de cada um; 
IX - estímulo à criação artística e às atividades de pesquisa e extensão; 
X - oferta do ensino profissionalizante, segundo as aptidões do 
educando e as necessidades do mercado de trabalho; 
XI - erradicação do analfabetismo; 
XII - universalização do atendimento escolar; 
XIII - promoção humanística, científica e tecnológica do Estado; 
XIV - recenseamento pelos Municípios dos educandos do ensino 
fundamental, zelando-se pela sua freqüência; 
XV - manutenção do ensino fundamental, através de rede própria 

                                                                                                                 
- Redação anterior: Art. 216. O Estado do Ceará destinará, anualmente, no orçamento do 
Estado, verbas a serem aplicadas com a educação, em montante nunca inferior a vinte e 
cinco por cento da arrecadação. 
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estadual ou em colaboração com os Municípios; 
XVI - escolas com corpo docente habilitado; 
XVII - ensino público e gratuito a todos, através de programas sociais 
devidamente orçados, vedado o uso de salário-educação; 
XVIII - integração da Escola que oferece ensino fundamental e médio 
aos serviços de saúde, mediante ensino e difusão das noções básicas de 
Educação para a saúde pública. 
§1º Sempre que os Municípios tiverem condições de oferecer o 
atendimento previsto nos incisos IV e VI, cabe ao Estado suplementar 
as verbas para corrigir desníveis regionais. 
§2º As classes de alfabetização para a criança a partir de seis anos serão 
mantidas, com prioridade, ensejando o aprendizado da leitura e da 
escrita, garantindo-se acesso efetivo ao 1° grau. 
§3º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou 
sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 
competente, suscetível do exercício do direito de representação por 
qualquer cidadão e iniciativa de ofício pelo Ministério Público. 
§4º O Estado construirá e manterá escolas preparatórias 
profissionalizantes, que funcionarão em regime de internato, para 
abrigarem menores abandonados. 
Art. 219. As universidades estaduais gozam de autonomia didático-
científica, administrativa, financeira, patrimonial e de gestão 
democrática, disciplinada em seus estatutos e regimentos. 
Art. 220. A organização democrática do ensino é garantida, através de 
eleições, para as funções de direção nas instituições de ensino, na forma 
que a lei estabelecer. 
Art. 221. As instituições de ensino superior serão necessariamente 
orientadas pelo princípio de indissociabilidade do ensino, da pesquisa e 
da extensão dos serviços à comunidade. 
Art. 222. As instituições educacionais de nível superior, criadas e 
mantidas pelo Poder Público estadual, adotarão a natureza jurídica de 
fundação de direito público. 
Art. 223. Fica instituído o regime jurídico estatutário para docentes e 
demais servidores das fundações educacionais públicas de nível 
superior, nos termos do art. 39 da Constituição Federal, respeitado, 
quanto aos docentes, o estabelecido no art. 206, inciso V da 
Constituição Federal. 
Art. 224. O Governo Estadual aplicará, mensalmente, nunca menos de 
um quinto da parcela a que se refere o art. 212 da Constituição Federal 
para despesas de capital do sistema de ensino superior público do 
Estado do Ceará, respeitada a proporcionalidade dos recursos 
repassados às universidades públicas estaduais nos últimos dois anos 
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anteriores à promulgação desta Constituição. 
Parágrafo único. Ficam as universidades públicas estaduais 
autorizadas, para fins de assegurar a autonomia da gestão financeira, a 
transferir e utilizar, na medida de suas necessidades, os recursos 
estabelecidos neste artigo, para despesas com material de consumo, 
serviços de terceiros e encargos, remuneração de serviços pessoais, 
outros serviços e encargos, diversas despesas de custeio, despesas de 
exercícios anteriores e vice-versa. 
Art. 225. Caberá ao Poder Público estadual dispor sobre a criação e 
funcionamento das instituições de ensino superior municipais e 
particulares, promovendo a articulação desse nível com os demais. 
Art. 226. O estatuto e o plano de carreira do Magistério Público serão 
elaborados com a participação de entidades representativas da classe, 
observados: 
I - piso salarial único para todo o magistério, de acordo com o grau de 
formação; 
II - condições plenas de reciclagem e atualização permanentes, com 
direito a afastamento das atividades docentes, sem perda da 
remuneração; 
III - progressão funcional na carreira, baseada na titulação; 
IV - paridade de proventos entre ativos e aposentados; 
V - concurso público para o provimento de cargos; 
VI - estabilidade no emprego, nos termos da Constituição Estadual; 
§1º O plano de carreira para o pessoal técnico-administrativo será 
elaborado com a participação de entidades representativas da classe, 
garantindo: 
a) piso salarial; 
b) condições plenas para reciclagem e atualização permanentes com 
direito a afastamento das atividades, sem perda da remuneração; 
c) progressão funcional na carreira, baseada na titulação. 
§2º Professor é todo profissional com a devida titulação que exerça 
atividade de magistério, incluindo-se nesta, além da docência, as 
decorrentes das funções de direção, planejamento, supervisão, 
inspeção, coordenação, acompanhamento, controle, avaliação, 
orientação e pesquisa. 
§3º O professor, em qualquer dos níveis, será aposentado com 
vencimentos integrais, satisfeito o requisito de tempo de serviço, 
independentemente da natureza de sua investidura. 
Art. 227. Os Municípios responsabilizar-se-ão, prioritariamente, pelo 
ensino fundamental, devendo manter e/ou expandir o atendimento às 
crianças de zero a seis anos, só podendo atuar no nível superior de 
ensino quando a demanda dos ensinos fundamental e médio estiver 
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plena e satisfatoriamente atendida, quantitativa e qualitativamente. 
§1º O Estado prestará assistência técnica e financeira aos Municípios 
que mantenham o ensino fundamental, devendo decretar a medida de 
intervenção, ao verificar não haver sido aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal. 
§2º Os poderes públicos providenciarão para que as escolas, 
progressivamente, sejam convertidas em centros educacionais dotados 
de infra-estrutura técnica e de serviços necessários ao desenvolvimento 
de todas as etapas da educação fundamental. 
§3º Os poderes públicos providenciarão para que as escolas adotem, 
progressivamente, o sistema de ensino de tempo integral de oito horas 
diárias. 
Art. 228. O ensino médio visa a assegurar formação humanística 
científica e tecnológica, voltada para o desenvolvimento de uma 
consciência crítica em todas as modalidades do ensino em que se 
apresentar. 
Parágrafo único. O Poder Público Estadual responsabilizar-se-á pela 
manutenção e expansão do ensino médio, público e gratuito, tomando 
providências para sua progressiva universalização. 
Art. 229. Fica assegurada às pessoas portadoras de deficiência 
educação em todos os graus escolares, quer em classes comuns, quer 
em classes especiais, quando se fizer necessário. 
§1º Nas bibliotecas públicas será proposta a criação de um centro de 
informações de assuntos sobre a problemática social das deficiências, 
como estímulo à pesquisa, à ciência e às políticas transformadoras. 
§2º As bibliotecas devem adquirir acervos de livros com escrita Braile, 
como estímulo à formação cultural dos deficientes visuais. 
§3º Toda entidade de reabilitação mantida pelo Estado, além de sua 
destinação, deve manter curso pré-escolar e de 1° grau, bem como 
ensino profissionalizante, compatíveis com a deficiência de seus 
freqüentadores, de forma gratuita e obrigatória, sem limite de idade, 
desde o nascimento. 
§4º Em se tratando de órgão privado, com finalidade filantrópica, o 
Estado deve prover os meios para que seja atingido o seu objetivo. 
§5º O Estado promoverá, pelo menos uma vez por ano, em suas 
campanhas permanentes de conscientização, esclarecimentos sobre a 
problemática das pessoas deficientes. 
Art. 23063. O Conselho de Educação do Ceará, órgão normativo, 
consultivo e deliberativo do sistema de ensino do Estado do Ceará, será 
entidade autônoma e constituir-se-á em unidade orçamentária e de 

                                                 
63 Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003. 
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despesa. 
§1º64 O Conselho de Educação do Ceará será integrado por educadores, 
indicados na seguinte proporção: um terço pelo Secretário de Educação 
do Ceará e dois terços pelo 
Legislativo. 
§2º65 Compete ao Conselho de Educação do Ceará, sem prejuízo de 
outras atribuições que lhe sejam conferidas em lei e observadas as 
diretrizes e bases estabelecidas pela União: 
I - baixar normas disciplinadoras dos sistemas estadual e municipal de 
ensino; 
II - interpretar a legislação de ensino; 
III - autorizar o funcionamento do ensino particular e avaliar-lhe a 
qualidade; 
IV - desconcentrar suas atribuições, por meio de comissões de âmbito 
municipal. 
§3º A competência, a organização e as diretrizes do funcionamento do 
Conselho serão estabelecidas em lei. 
Art. 231. Os recursos públicos serão destinados às escolas comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, definidas em lei, que: 
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros na educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional ou ao poder público, no caso 
de encerramento de suas atividades. 
§1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsa 
de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os 
que demonstrem insuficiência de recursos, quando houver falta de 
vagas e cursos regulares da rede pública na localidade de residência do 
educando, ficando o poder público obrigado a investir, prioritariamente, 
na expansão de sua rede na localidade. 
§2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 
apoio financeiro do poder público. 
§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino fundamental. 
§4º Serão criados mecanismos de controle democrático da arrecadação 

                                                 
64 Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003. 
*Argüida a inconstitucionalidade na ADIn nº 143-4 a qual foi julgada extinta pelo STF. Em 
nova argüição de inconstitucionalidade, desta feita na ADIn n° 2824-3, o STF deferiu, em 
medida cautelar, a suspensão, até julgamento final, a eficácia da expressão: “indicados na 
seguinte proporção: um terço pelo Secretário de Educação do Ceará e dois terços pelo Legis-
lativo”. Ver ADIns n°s. 143-4 e 2824-3 no Anexo I. 
65 Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003. 
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e utilização dos recursos destinados à educação. 
§5º As instituições universitárias estaduais poderão estabelecer, 
mediante convênios, programas de ação para esses fins, com o Instituto 
de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado do Ceará, 
definido no art. 49, parágrafo único desta Constituição. 
§6º As escolas rurais do Estado devem obrigatoriamente instituir o 
ensino de cursos profissionalizantes. 
§7º O Estado firmará convênio com as universidades e centros de 
pesquisa, visando a aprimorar o ensino, regionalizando-o de acordo com 
as características de cada microrregião. 
§8º Em cada microrregião do Estado será implantada uma escola 
técnica agrícola que deve ter os currículos e o calendário escolar 
adequados à realidade da microrregião. 
§9º O Estado, em conjunto com os Municípios e com a participação da 
comunidade, implantará o sistema estadual de bibliotecas públicas, 
tendo como unidade central a Biblioteca Pública Governador Menezes 
Pimentel. 
§10 O Estado e os Municípios preservarão a documentação 
governamental e histórica, assegurando o acesso aos interessados. 
Art. 232. Lei estadual disporá sobre os critérios para a municipalização 
do ensino. 
Parágrafo único. O Estado garantirá a municipalização do ensino de 1º 
grau, através de: 
I - incentivo à criação de conselhos municipais de educação, onde 
houver condições; 
II - transferência da capacidade decisória e de ação aos Municípios, nas 
áreas de ensino de 1º grau;  
III - criação e fortalecimento de estruturas municipais de educação, e 
preparação destas para assumirem os encargos educacionais de 1º grau; 
IV - transferência progressiva de encargos e serviços relativos ao ensino 
de 1º grau aos Municípios, na medida de suas reais disponibilidades; 
V - criação de mecanismos, visando ao fortalecimento das ações 
municipais e ampliação do repasse de recursos financeiros. 

Capítulo III 
DA CULTURA 

Art. 23366. Fica criado o Fundo Estadual de Cultura a ser administrado 
pela Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto, ouvido o Conselho 
Estadual de Cultura. 
Art. 234. Serão criados arquivos municipais integrados ao sistema 
estadual de arquivos, para a preservação de documentos. 
                                                 
66 Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003. 
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§1º Após o período fixado em lei municipal, essa documentação poderá 
ser remetida, definitivamente, ao Arquivo Público Estadual. 
§2º O Arquivo Público, mediante solicitação, remeterá cópia de 
microfilmes dos documentos para os Municípios de origem. 
Art. 235. Nenhuma repartição pública estadual ou municipal destruirá 
ou desviará sua documentação, sem antes submetê-la ao setor de 
triagem, instituído pelo Estado, para fins de preservação de 
documentação de valor histórico, jurídico ou administrativo, 
assegurando amplo acesso aos interessados. 
Art. 236. O poder público assegurará os meios e as condições para o 
funcionamento eficiente dos sistemas estaduais de biblioteca, 
documentação e arquivo, como órgãos executores da política de 
incentivo à leitura, à preservação do patrimônio bibliográfico e 
documental e ao intercâmbio com as instituições congêneres. 
*Art. 23767. Compete aos Municípios, mediante assessoria da Secretaria 
de Cultura, Turismo e Desporto e do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, promover o levantamento, tombamento e 
preservação do seu patrimônio histórico e cultural. 

Capítulo IV 
DO DESPORTO 

Art. 238. É dever do Estado fomentar e apoiar práticas desportivas 
formais e não formais, em suas diferentes manifestações, educação 
física, desporto, lazer e recreação, como direito de todos. 
§1º Será assegurada prioridade, em termos de recursos humanos, 
financeiros e materiais, ao desporto educacional, em suas atividades, 
meios e fins. 
§2º O Poder Público reconhece a educação física como disciplina 
obrigatória no ensino público e privado. 
Art. 239. É dever do Estado incentivar a pesquisa sobre educação física, 
desporto e lazer, criar e manter instalações esportivas e recreativas nos 
projetos de urbanização e instituições escolares públicas, e exigir igual 
participação da iniciativa privada. 
*Parágrafo único68. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Esporte 
Amador, devendo a lei definir a origem dos recursos e o órgão a que 
caberá a sua administração. 
Art. 240. O Poder Público criará estrutura organizacional dotada de 
recursos próprios, que terá competência para organizar, executar e 
supervisionar as atividades desportivas educacionais do Estado. 
Art. 241. As empresas vinculadas ao Governo do Estado do Ceará 

                                                 
67 Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003. 
68 *Ver Lei Complementar n° 36, de 6 de agosto de 2003 – D. O. 7.8.2003. 
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deverão aplicar no mínimo dez por cento de suas verbas publicitárias 
em comerciais que incentivem o esporte amador e o educacional. 
Parágrafo único. As verbas deverão ser utilizadas na cobertura de 
atividades esportivas amadorísticas, no patrocínio de atletas, no apoio à 
realização de competições, na contratação de atletas para comerciais ou 
em outras atividades semelhantes. 
(...) 

Capítulo VII 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 253. O Estado promoverá o desenvolvimento científico e 
tecnológico, incentivando a pesquisa básica e aplicada, a autonomia e 
capacitação tecnológicas e a difusão dos conhecimentos técnicos e 
científicos, tendo em vista o bem-estar da população e o progresso das 
ciências. 
§1º A política científica e tecnológica tem por objetivos o respeito à vida 
e à saúde humana, o aproveitamento racional e não predatório dos 
recursos naturais, a preservação e a recuperação do meio ambiente, 
bem como o respeito aos valores éticos e culturais. 
§2º As universidades e demais instituições públicas de pesquisa devem 
participar do processo de formulação da política científica e tecnológica 
e ser seus agentes primordiais. 
Art. 254. Compete ao Estado estabelecer uma política de 
desenvolvimento científica e tecnológica que possibilite o norteamento 
das prioridades de ciência e tecnologia em consonância com as políticas 
regional e nacional. 
§1º A pesquisa básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem público e o progresso da ciência. 
§2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a 
solução dos problemas regionais e expansão do conhecimento, visando 
ao desenvolvimento do sistema produtivo. 
§3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de 
ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá, aos que deles se ocupem, 
meios e condições especiais de trabalho. 
§4º Será facultada às universidades e demais instituições públicas de 
pesquisa a criação da carreira de pesquisador, a ser disciplinada por lei. 
Art. 255. A lei disciplinará o apoio e estímulo às empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada à região, inovação 
tecnológica com competitividade internacional, formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que desenvolvam projetos 
integrados com universidades e institutos de pesquisa. 
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*Art. 25669. O Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia (CECT), 
integrante da Secretaria da Ciência e Tecnologia, será composto por 
representantes das entidades da sociedade civil e de organismos 
públicos e privados envolvidos com a educação superior, a geração e 
aplicação do conhecimento científico e tecnológico, e com as 
conseqüências e impactos delas resultantes, cuja estrutura, competência 
e composição serão disciplinados por Lei. 
*Parágrafo único 70. Caberá ao Conselho Estadual de Ciência e 
Tecnologia o desempenho das seguintes funções, entre outras que a lei 
dispuser: 
I - estabelecer as diretrizes para a formulação da política científica e 
tecnológica do Estado; 
II - deliberar sobre o plano estadual de ciência e tecnologia; 
III - fiscalizar seu cumprimento pelo Poder Público; 
IV - avaliar as atividades de pesquisa científica e tecnológica 
financiadas com recursos estaduais; 
V - apreciar as atividades de órgãos situados no Ceará, mas não 
vinculados ao Governo Estadual. 
Art. 257. O plano estadual de ciência e tecnologia abrangerá os 
componentes da pesquisa científica e tecnológica e indicará com 
precisão as ações prioritárias a serem empreendidas, mediante a 
aplicação de recursos federais e estaduais no campo da pesquisa 
científica e tecnológica. 
§1º Será assegurada a compatibilidade das ações da área tecnológica 
com as metas globais de desenvolvimento econômico e social do Estado 
e do País. 
§2º A dotação orçamentária para execução das atividades das 
instituições estaduais de pesquisa será determinada de acordo com as 
diretrizes e prioridades estabelecidas no plano e constará do orçamento 
geral do Estado. 

                                                 
69 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 13 de dezembro de 1994 - D. O. de 
22.12.1994. 
*Regulamentado pela Lei nº 12.077-A, de 1º de março de 1993 – D. O. 22.4.1993. 
*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003. 
*Redação anterior: Art. 256. O Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia, criado e mantido 
pelo Poder Público, será integrado por representantes das entidades da Sociedade Civil e de 
organismos governamentais envolvidos com a geração e aplicação do conhecimento científi-
co e tecnológico, e com as conseqüências e impactos delas resultantes. 
70 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 13 de dezembro de 1994 - D. O. de 
22.12.1994. 
*Suprimidos os parágrafos 2º e 3º com as seguintes redações anteriores: §2º. As atividades 
do Conselho serão realizadas por Secretaria Executiva, com assessoramento e recursos 
próprios. § 3º. Lei complementar definirá a composição e a competência do Conselho. 
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§3º71 Caberá à Secretaria da Ciência e Tecnologia a responsabilidade 
pela implementação dos planos estaduais de educação superior, ciência 
e tecnologia, conjuntamente com o Conselho Estadual de Ciência e 
Tecnologia, devendo promover a articulação entre os referidos planos e 
os Planos de Desenvolvimento sócio-econômico, científico e tecnológico 
do Estado e do País, como também com os mecanismos de fomento e 
demais ações de incentivo promovidos a níveis estadual e nacional. 
Art. 25872. O Estado manterá uma fundação de amparo à pesquisa, para 
o fomento das atividades de pesquisa científica e tecnológica, 
atribuindo-lhe dotação mínima, correspondente a dois por cento da 
receita tributária como renda de sua administração privada. 
§1º A dotação prevista neste artigo será calculada sobre a renda obtida 
através de impostos e transferida em duodécimos, mensalmente, no 
mesmo exercício. 
§2º A despesa com pessoal da Fundação de Amparo à Pesquisa não 
poderá exceder os cinco por cento do seu orçamento global. 
(...) 

 
Capítulo IX 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, 
DO IDOSO E DA MULHER 

Art. 272. É dever indelegável do Estado assegurar os direitos 
fundamentais da criança, garantida a participação da sociedade civil na 
alocação e fiscalização dos recursos destinados a esse fim, observados 
os princípios contidos na Constituição Federal. 
Parágrafo único. As diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do 
Estado consignarão, entre as prioridades da administração pública, 
metas e indicação de recursos necessários para os programas de 
duração continuada, em benefício das pessoas portadoras de 
deficiência, menores carentes e idosos. 
Art. 273. Toda entidade pública ou privada que inclua o atendimento à 
criança e ao adolescente, inclusive os órgãos de segurança, tem por 
finalidade prioritária assegurar-lhes os direitos fundamentais. 

                                                 
71 Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 13 de dezembro de 1994 - D. O. 
22.12.1994. 
*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003. 
*Redação anterior: § 3º Caberá ao órgão executivo responsável pela implementação do plano 
estadual de ciência e tecnologia cumprir as deliberações do conselho e promover a articula-
ção entre os planos de ciência e tecnologia e os mecanismos e programas de fomento e 
demais ações promovidos em nível nacional e estadual. 
72 Ver Lei Estadual nº 11.752, de 12 de novembro de 1990 – D. O. de 14.11.90, modificada 
pela Lei Estadual nº 12.077, de 1º de março de 1993 – D. O. de 4.5.1993. 
*Ver Lei n° 13.297, de 7.3.2003 – D. O. de 7.3.2003. 
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Parágrafo único73. As empresas privadas que absorvam contingentes de 
até cinco por cento de deficientes no seu quadro funcional gozarão de 
incentivos fiscais de redução de um por cento no ICMS. 
Art. 274. A criança e o adolescente têm o direito de viver e de ser 
educados na sua família natural e, excepcionalmente, em uma família 
substituta. 
Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem a assegurar o pleno 
desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe 
o exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais, 
em igualdade com o homem. 
Art. 276. O Estado criará mecanismos que garantam uma educação não 
diferenciada para ambos os sexos, desde as primeiras séries escolares, 
de forma a propiciar a formação de cidadãos conscientes de igualdade 
de direitos e oportunidades entre homens e mulheres. 
§1º74 O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher terá assento no 
Conselho de Educação do Ceará. 
§2º Será implantado, dentro da estrutura organizacional da Secretaria 
de Educação do Estado, o setor Mulher e Educação, destinado a tomar, 
juntamente com o CCDM, medidas apropriadas para garantir a 
igualdade de direitos da mulher, tais como: 
I - combate a conceitos discriminatórios e estereotipados do papel do 
homem e da mulher contidos nos livros didáticos, nos programas e nos 
métodos de ensino, como forma de estímulo à educação mista; 
II - igualdade de oportunidades, acesso à educação complementar, 
inclusive a programas de alfabetização funcional e de adultos; 
III - orientação vocacional e a capacitação profissional com acesso a 
qualquer nível de estudo, tanto nas zonas urbanas como nas rurais; 
IV - redução de taxas de evasão e organização de programas para 
continuação dos estudos das jovens mulheres que os tenham 
abandonado prematuramente; 
V - oportunidade de participação ativa nos esportes e educação física; 
VI - adoção de outras medidas com vistas a reduzir, com a maior 
brevidade, a diferença de conhecimentos entre o homem e a mulher no 
Estado do Ceará. 
(...) 
Art. 28275. O idoso terá direito à saúde, à proteção, à assistência social, 
ao trabalho, à educação, ao lazer, à justiça e à vida coletiva. 

                                                 
73 Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF nas ADIns nºs 429-8 e 749-5 - aguar-
dando julgamentos dos méritos. Ver ADIns n° 429-8 e 749-5 no Anexo I. 
74 Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003. 
75 Ver Lei Federal n°10.741, de 1° de outubro de 2003 – D. O. U. 3.10.2003. (Estatuto do 
Idoso) 
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§1º Para assegurar a efetividade desses direitos, incumbe ao poder 
público: 
I - adotar medidas para garantir ao idoso sua participação na 
comunidade; 
II - implementar uma política social para idosos em todo o Estado; 
III - criar organismo responsável pela coordenação de programas 
destinados às pessoas idosas no âmbito estadual e municipal; 
(...) 
Art. 285. O Poder Público assegurará aos idosos e às pessoas portadoras 
de deficiência: 
I - acesso aos serviços de saúde com atendimento humanitário, 
especializado e integrado, inclusive a distribuição de medicamentos, 
próteses, órteses e implementos aos idosos e deficientes carentes; 
II - alfabetização; 
III - acesso aos cursos de extensão universitária, proporcionando-lhes 
formas de relacionamento social; 
IV - programas culturais que viabilizem e estimulem sua participação e 
integração na comunidade; 
V - assistência domiciliar ao idoso carente e abandonado. 
Parágrafo único. O Poder Público dispensará apoio técnico-social-
financeiro e material às entidades sociais filantrópicas de utilidade 
pública, devidamente legalizadas com mais de cinco anos de serviço. 
 

LEI Nº. 12.935, DE 19.07.99 76. 

Dispõe sobre a redistribuição da Quota 
Estadual do Salário Educação nos 
termos da Lei Federal 9.766, de 18 
dezembro de 1998. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa  decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º. Esta Lei regula a redistribuição da Quota Estadual do Salário 
Educação com vistas ao cumprimento da Lei Federal 9.766, de 18 de 
dezembro de 1998. 
Art. 2º. Do total da Quota Estadual do Salário Educação, 50% 
(cinqüenta por cento) será redistribuída entre Estado e Municípios, na 

                                                 
76 Regulamenta a Quota Estadual do Salário Educação para o Estado e municípios 
adequando à Lei Federal 9.766/98 
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proporção do número de alunos matriculados anualmente nas escolas 
cadastradas das respectivas redes de ensino, considerando para este fim 
as matrículas da 1ª a 8ª séries do ensino fundamental regular 
presencial. 
Parágrafo único. Para efeito dos cálculos da proporção prevista no 
caput deste artigo serão utilizados os dados do censo educacional, do 
ano anterior ao exercício fiscal da execução dos recursos financeiros 
objeto da redistribuição, realizado pelo Ministério da Educação e 
publicado no Diário Oficial da União. 
Art. 3º. Os recursos previstos no Art. 2º serão aplicados prioritariamente 
na manutenção e desenvolvimento de estratégias e mecanismos de 
transporte escolar de educandos do ensino fundamental e na produção, 
aquisição e distribuição de material técnico-pedagógico do Telensino. 
Art. 4º. A parcela de que trata o Art. 2º desta Lei, destinada ao Estado, 
será redistribuída a favor dos municípios na proporção do número de 
alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das 
respectivas redes municipais de ensino, considerando para este fim as 
matrículas da 1ª a 8ª séries do ensino fundamental regular presencial 
da zona rural, e terá como finalidade exclusiva a manutenção e o 
desenvolvimento de estratégias e mecanismos de transporte escolar de 
alunos da rede pública por parte dos Governos Municipais. 
Parágrafo único. Para efeito dos cálculos da proporção prevista neste 
artigo serão utilizados os dados referentes à matrícula do ensino 
fundamental regular presencial da zona rural do censo educacional, do 
ano anterior ao exercício fiscal da execução dos recursos financeiros 
objeto da redistribuição, realizado pelo Ministério da Educação, 
publicados no Diário Oficial da União. 
Art. 5º. Os recursos previstos nos Arts. 2º e 4º e desta Lei serão 
repassados, automaticamente, para contas únicas e específicas dos 
Municípios, vinculadas ao Salário Educação Quota Municipal, 
instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que 
trata o Art. 93 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
§ 1º. Os repasses constarão dos orçamentos do Estado e dos Municípios 
e serão creditados pelo Estado em favor do Município nas contas 
específicas a que se refere o caput deste artigo, respeitando os critérios 
e as finalidades estabelecidas na Lei Federal nº 9.766, de 18 de 
dezembro de 1998, observados os mesmos prazos, procedimentos e 
forma de divulgação adotados para o repasse da Quota Estadual do 
Salário Educação pela União em favor do Estado. 
§ 2º. As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos 
saldos das contas a que se refere este artigo em operações financeiras 
de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida 
pública, junto à instituição financeira depositária dos recursos, deverão 
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ser repassados em favor do Estado e dos Municípios nas mesmas 
condições do Art. 2º  desta Lei. 
Art. 6º. O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a 
transferência e aplicação dos recursos previstos no Art. 2º serão 
exercidos, no âmbito do Estado e dos Municípios, pelos Conselhos de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério na forma prevista no Art. 4º da Lei Federal nº 9.424, de 24 
de dezembro de 1996. 
Art. 7º. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e 
atualizados, relativos aos recursos repassados, à conta da redistribuição 
a que se refere o Art. 2º, ficarão, permanentemente, à disposição dos 
Conselhos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização no âmbito 
do Estado e do Município, dos órgãos federais estaduais e municipais 
de controle interno e externo. 
Art. 8º. A redistribuição de que trata o Art. 2º desta Lei, será retroativa a 
1º de janeiro do ano em que esta Lei entrar em vigor, incidindo sobre o 
primeiro duodécimo da Quota Estadual do Salário Educação. 
Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 19 de julho de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
 

LEI N° 14.023, DE 17.12.07  77. 

Modifica dispositivos da Lei n°. 12.612, 
de 7 de agosto de 1996, que define 
critérios para distribuição da parcela 
de receita do produto e arrecadação do 
ICMS pertencente aos municípios e dá 
outras providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei:  
Art.1° Dê-se aos incisos II, III e IV e aos §§ 1° e 2° do art. 1° da Lei nº 
                                                 
77 Apresenta critérios para distribuição da parcela do ICMS aos municípios relacionado 
aos índices de educação e saúde. 
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12.612, de 7 de agosto de 1999, a seguinte redação:  
"Art. 1° ... 
I -  ...  
II - 18% (dezoito por cento) em função do Índice Municipal de 
Qua1idade Educacional de cada município, formado pela taxa de 
aprovação dos alunos do 1° ao 5° ano do ensino fundamental e pela 
média obtida pelos alunos de 2° e 5° ano da rede municipal em 
avaliações de aprendizagem.  
III - 5% (cinco por cento) em função do Índice Municipal de Qualidade 
da Saúde de cada município, formado por indicadores de mortalidade 
infantil.  
IV - 2% (dois por cento) em função do Índice Municipal de Qualidade 
do Meio Ambiente de cada município, formado por indicadores de boa 
gestão ambiental, estipulados a cada 2 (dois) anos pelo órgão estadual 
competente em comum acordo com as entidades representativas dos 
municípios.  
§ 1° O cálculo do Índice Municipal de Qualidade da Educação, do 
Índice Municipal de Qualidade da Saúde e do Índice Municipal de 
Qualidade do Meio Ambiente de cada município será realizado, 
anualmente, pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do 
Ceará - IPECE, que os fará publicar até o dia 31 de agosto de cada ano 
para efeitos de distribuição dos recursos referentes ao ano seguinte.  
§ 2° O cálculo do Índice Municipal de Qualidade da Educação, do 
Índice Municipal de Qua1idade da Saúde terá por base os dados 
relativos aos 2 (dois) anos civis imediatamente anteriores.  
Art. 2° Excepcionalmente, em relação ao exercício de 2008, o cálculo do 
Índice Municipal de Qualidade da Educação considerará somente os 
indicadores relativos ao 5° ano do Ensino Fundamental.  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2008.  
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 17 de dezembro de 2007. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

LEI N° 14.025, DE 17.12.07 
Institui o Programa Estadual de Apoio 
ao Transporte Escolar e dá outras 
providências.  

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
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Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de Apoio ao Transporte 
Escolar, que tem o objetivo de oferecer aos municípios assistência 
financeira, em caráter suplementar, para garantia da oferta de 
transporte aos alunos de educação básica pública, com prioridade para 
os residentes em área rural. 
Art. 2º Para fazer jus às transferências financeiras relacionadas ao 
Programa, o município, sempre pelo seu Prefeito, deverá assinar, 
anualmente, Termo de Responsabilidade perante a Secretaria da 
Educação. 
Art. 3º Os repasses serão feitos pelo Estado aos municípios, em até 10 
(dez) parcelas, em valores definidos pela quantidade de alunos 
transportados, segundo os critérios estabelecidos nesta Lei e em seu 
Regulamento. 
§ 1º As transferências dos recursos, de que trata o caput deste artigo, 
serão automáticas, depositadas em contas específicas abertas para esse 
fim.  
§ 2º Anualmente, a Secretaria da Educação definirá os valores por 
aluno a serem repassados aos municípios que assinarem o Termo de 
Responsabilidade. 
§ 3º O quantitativo de alunos por município será definido segundo o 
censo escolar oficial do ano anterior. 
§ 4° Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do Programa 
Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, existentes em 31 de 
dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, 
com estrita observância ao objeto de sua transferência. 
Art. 4º Para a definição anual dos valores mensais, a serem repassados 
aos municípios pelo Estado do Ceará, serão considerados os seguintes 
fatores, quanto aos municípios, conforme constar do Regulamento: 
I - dimensão territorial; 
II - percentual da população residente na zona rural; 
III - densidade demográfica; 
IV - desenvolvimento econômico. 
Parágrafo único. Em casos exepcionais, devidamente justificados, 
eventuais ajustes poderão ocorrer mediante convênio entre a Secretaria 
de Educação e o município.78 
Art. 5º A prestação de contas da aplicação dos recursos, de que trata a 
presente Lei, será feita pelos municípios à Secretaria da Educação – 
SEDUC, no final de cada exercício financeiro, conforme legislação em 
vigor, incluindo a reprogramação referida no § 4º do art. 3º desta Lei. 
Art. 6º Os Convênios firmados em 2007 entre o Estado e os municípios, 
para fins de repasses de recursos para transporte escolar, ficam 
rescindidos em 31 de dezembro de 2007, devendo os municípios 

                                                 
78  Inserido pela Lei Nº 14.156, de 01.07.08 
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apresentar a correspondente prestação de contas final em até 60 
(sessenta) dias, contados a partir de janeiro de 2008. 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar de sua publicação. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2008. 
Art. 9º  Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
17 de dezembro de 2007. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
2.2. Profissionais da Educação 
 

LEI Nº 10.884, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1984.79 
Dispõe sobre o Estatuto do Magistério 
Oficial do Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a organização e o disciplinamento das 
atividades do magistério no ensino de 1º e 2º Graus, estruturação de sua 
carreira e complementação de seu regime jurídico. 
Art. 2º - Para efeito desta Lei entende-se: 
I – por pessoal do magistério o conjunto de professores e especialistas 
em educação que atuam nas unidades escolares e nos órgãos de 
educação. 
II – por funções do magistério as de docência, direção, planejamento, 
controle, avaliação, orientação, ensino e pesquisa.  
Art. 3º - O pessoal do magistério compreende as categorias: 
I – Pessoal Docente; 
II – Pessoal Especialista. 
Parágrafo Único – A competência do pessoal do magistério decorre, em 
cada grau de ensino, das disposições próprias das leis estaduais e 
federais, dos regulamentos e regimentos. 

                                                 
79 Alterações feitas por: Lei 10987/84 altera Art’s  4º, 23, 28, 67; Lei 10072/85 altera Art. 51; 
Lei 11601/85 correlação Art. 58, anexo III; Lei 11601/89 correlação Art. 62; Lei 11699/90 
correlação Art. 32; Lei 11766/91 altera Art. 33; Lei 11908/92 altera Art’s 92,93; Lei 11909/92 
altera Art 48; Lei 12066/93 revoga Art’s 90,94,95,101; Lei 12352/94 altera Art. 5º; Lei 
12442/95 revoga Art’s 28,30,31. 
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TÍTULO II 
DAS GARANTIAS DO MAGISTÉRIO 

Art. 4º - É assegurado ao Magistério: 
I – paridade de vencimentos com o fixado para outras categorias 
funcionais que exijam igual nível de formação; 
II – igual tratamento para efeitos didáticos e técnicos, entre o professor 
e o especialista subordinados ao regime das Leis do trabalho e os 
admitidos no regime do serviço público; 
III – Não discriminação entre professores em razão do conteúdo 
curricular da matéria que ensina ou do regime de trabalho que adotam; 
IV – Oportunidade de aperfeiçoamento do professor e do especialista, 
através de cursos, mediante planejamento apropriado; 
V – Estruturação do Grupo de Cargos do Magistério do 1º e do 2º 
Graus, através de avanços na carreira; 
VI – Prazo máximo de 90 (noventa) dias para o início do pagamento dos 
avanços verticais resultantes de maior soma de títulos ou de 
aperfeiçoamento, a contar da data de sua comprovação, devidamente 
reconhecida pela autoridade competente. 

TÍTULO III 
DAS ATIVIDADES DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO I 
DO ENSINO 

Art. 5º - As atividades de ensino são exercidas por professores e 
Especialistas em Educação admitidos na forma desta Lei e de outras 
normas reguladoras da espécie. 

CAPÍTULO II 
DO PROFESSOR E DE SUAS FUNÇÕES 

Art. 6º - Professor é o docente integrante do Grupo do Magistério. 
Art. 7º - No desempenho de suas funções, o Professor deverá integrar-
se na moderna filosofia de ensino, visando a proporcionar ao educando 
a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades 
como elemento de auto-realização, preparação para o trabalho e para o 
exercício consciente da cidadania. 
Art. 8º - As funções do professor são as estabelecidas nesta Lei e no 
Regimento de cada unidade escolar. 
Art. 9º - As funções docentes serão exercidas nas diversas séries do 1º e 
do 2º graus por professores que apresentem a seguinte formação 
mínima: 
I – Até a 4ª série do Ensino de 1º Grau, habilitação específica de 2º 
Grau, obtida em três séries; 
II – Até a 6ª série do Ensino do 1º Grau, habilitação específica do 2º 
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Grau, acrescida de um ano letivo de estudos adicionais; 
III – Até a 8ª série do Ensino de 1º Grau, habilitação específica obtida 
em curso superior de graduação de curta duração; 
IV – Até a 2ª série do 2º Grau, a habilitação de que trata o inciso 
anterior, acrescida de, no mínimo, um ano letivo de estudos adicionais; 
V – Em todo o Ensino do 1º e 2º Graus, habilitação específica obtida em 
curso superior de graduação correspondente a Licenciatura Plena. 

CAPÍTULO III 
DOS ESPECIALISTAS E DE SUAS FUNÇÕES 

Art. 10 – Especialistas em Educação são os integrantes do Grupo 
Magistério com licenciatura e habilitação específica de grau Superior. 
Art. 11 – Entende-se como Especialistas em Educação, além de outros 
que venham a ser admitidos, o Administrador Escolar, o Supervisor 
Escolar, o Orientador Educacional e o Inspetor Escolar, observados os 
artigos 29, 33, 40, e 84 da Lei Federal nº 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

SEÇÃO I 
DO ADMINISTRADOR ESCOLAR 

Art. 12 – Administrador Escolar é o especialista com licenciatura e 
habilitação em Administração Escolar, feita em curso superior de 
graduação ou de pós-graduação. 
Parágrafo único – O Administrador Escolar poderá ser investido em 
cargo comissionado, observado o disposto no Art. 28 e seus parágrafos, 
da presente Lei. 
Art. 13 – Compete ao Administrador Escolar planejar, organizar, dirigir, 
acompanhar e avaliar a execução das atividades administrativas e 
educacionais sob sua responsabilidade. 

SEÇÃO II 
DO SUPERVISOR ESCOLAR 

Art. 14 – O Supervisor Escolar é o especialista com licenciatura e 
habilitação em Supervisão Escolar, obtida em curso superior de 
graduação ou pós-graduação. 
Art. 15 – Compete ao Supervisor Escolar prestar assist6encia técnico-
pedagógica à comunidade educacional visando à melhoria do processo 
ensino-aprendizagem. 

SEÇÃO III 
DO ORIENTADOR EDUCACIONAL 

Art. 16 – Orientador Educacional é o especialista com licenciatura e 
habilitação em Orientação Educacional obtido em curso superior de 
graduação e de pós-graduação. 
Art. 17 – Compete ao Orientador Educacional assistir o aluno no 
desenvolvimento de sua personalidade à base de conhecimento 
científicos, tendo em vista sua aptidões, peculiaridades físicas e mentais 
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e adaptação ao meio social.  
SEÇÃO IV 

DO INSPETOR ESCOLAR 
 

Art. 18 – Inspetor Escolar é o Especialista com licenciatura e habilitação 
em Inspeção Escolar feita em curso superior de graduação ou de pós-
graduação. 
Art. 19 – Compete ao Inspetor Escolar inspecionar e orientar as escolas 
do 1º e do 2º graus, das redes públicas e particular, visando ao 
cumprimento das normas legais que lhe forem aplicáveis. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

Art. 20 – A Administração Escolar, no ensino de 1º e 2º Graus, 
compreende as atividades inerentes à coordenação de turnos, à direção, 
assessoramento e assistência em unidades escolares com atribuições 
básicas pertinentes ao ensino e à administração em unidades da 
Secretaria de Educação, ligadas especificamente à Educação. 
Art. 21 – A Direção Escolar de 1º e 2º Grau compreende a Congregação, 
o Conselho Técnico Administrativo e a Diretoria. 
Art. 22 – A Congregação é o órgão deliberativo constituído, de todos os 
profissionais do Magistério, em efetivo exercício, na Unidade Escolar. 
Parágrafo único – O Presidente da Congregação é o Diretor da Unidade 
Escolar, substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-Diretor, 
designado pelo Diretor. 
Art. 23 – São atribuições da Congregação: 
I – Aprovar o anteprojeto de regimento para ser enviado ao Conselho de 
Educação do Ceará; 
II – Homologar os nomes dos indicados para compor o Conselho 
Técnico-Administrativo; 
III – Deliberar sobre qualquer assunto que lhe seja submetido pelo 
Conselho Técnico-Adminsitrativo ou pela Diretoria da Unidade Escolar; 
IV – Organizar a lista tríplice para escolha do Diretor da Unidade 
Escola, dentre os professores ou especialistas devidamente habilitados 
para a função. 
Art. 24 – O Conselho Técnico-Administrativo é o órgão deliberativo que 
se constituirá de: 
I – Diretor; 
II – Vice-Diretor; 
III – Um representante de cada Área de Estudo; 
IV – Um representante do serviço de Supervisão Escolar; 
V – Um representante do serviço de Orientação Educacional; 
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VI – Um representante dos Pais; 
VII – Um representante do Corpo Discente; 
VIII – Um representante da Comunidade 
IX – Um representante dos Funcionários. 
Parágrafo Único – O Presidente do Conselho é Diretor da Unidade 
Escolar, substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-Diretor, 
por ele designado. 
Art. 25 – Compete ao Conselho Técnico-Administrativo; 
I – Elaborar o anteprojeto do Regimento da Unidade Escolar; 
II – Organizar o currículo pleno e aprovar o calendário escolar; 
III – Emitir parecer sobre os programas de ensino e planos de curso; 
IV – Exercer as demais atribuições estabelecidas no Regimento. 
Art. 26 – O Regimento da Unidade Escolar disciplinará o 
funcionamento da Congregação e do Conselho Técnico-Adminsitrativo. 
Art. 27 – Das decisões do Conselho Técnico-Adminsitrativo cabe 
recursos, sem efeito suspensivo, para a Congregação e desta para o 
Secretario de Educação ou Conselho de Educação do Ceará, conforme o 
caso objeto do recurso. 
Art. 28 – A Direção da Escola será exercida pelo Diretor e Vice-
Diretores, devidamente habilitados, nomeados por ato do Poder 
Executivo, para mandato do dois (02) anos, permitidas suas 
reconduções. 
§ 1º - O Diretor será escolhido pelo Chefe do Poder Executivo dentre os 
competentes da lista sêxtupla, organizada pelo Diretor. 
§ 2º - A Direção de escola recém criada será designada pelo Chefe do 
Poder Executivo, por indicação do Delegado Regional de Educação, por 
um período de (06) seis meses, quando se procederá como estabelece, o 
parágrafo primeiro deste artigo. 
§ 3º - Exigir-se-á do Diretor a habilitação específica em Administração 
Escolar ou Registro de Diretor expedido pelo Ministério da Educação e 
Cultura. 
§ 4º - Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentará o processo 
de elaboração da lista sêxtupla de que trata o parágrafo 1º deste artigo, 
constando deste Decreto a obrigação de que cada membro da 
congregação escolherá apenas um nome, sendo, sendo os seis nomes 
mais votados os componentes da lista sêxtupla referida deste artigo. 
Art. 29 – O Diretor e o Vice-Diretor farão jus a uma retribuição 
financeira conforme o disposto em Lei. 
Art. 30 – A retribuição do Vice-Diretor corresponderá a 70% (setenta por 
cento) da que percebe o Diretor. 
Art. 31 – Os Complexos Escolares, na conformidade de que dispõe o art. 
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3º da Lei Federal nº 5.692/71, terão um Diretor incumbido de coordenar 
as atividades dos diversos estabelecimentos que o integram. 
§ 1º - O cargo de Diretor de Complexos Escolares será exercido por 
especialistas em Administração Escolar, com no mínimo dos (02) anos 
efetivo exercício na especialização. 
§ 2º - Cada Unidade Escolar, integrante de um Complexo, terá um Vice-
Diretor e, funcionando em mais de dois turnos, três Vice-Diretores. 

TITULO IV 
DO REGIME DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉ-

RIO 
CAPÍTULO I 

DOS PROFESSORES 
Art. 32 – O regime de atividades semanal do Professor será de 20 ou 40 
horas. 
Parágrafo Único – O regime de atividade de 40 horas semanais será 
regulado por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 33 – Da carga horária semanal para docente, 1/5 (um quinto) será 
utilizado em atividades extraclasse, na escola. 
Art. 34 – É vedado ao Professor utilizar as horas-atividades em serviços 
estranhos às suas funções. 
Art. 35 – O docente em regência de classe é obrigado ao cumprimento 
do número de horas-aulas, segundo o calendário escolar, devendo 
recuperá-las quando, por motivo de força maior, estiver impossibilitado 
de comparecer ao estabelecimento, exceto se afastado por força de 
dispositivo legal. 
§ 1º - A Unidade Escolar procederá, mensalmente, ao levantamento das 
faltas dadas por regentes de classe e organizará o calendário das aulas 
complementares devidas, a título de recuperação. 
§ 2º - Enquanto o número de horas-aula dos docentes não estiver 
completo, não se dará a conclusão do ano letivo, na atividade, área de 
estudo ou disciplina em que se verificar a ocorrência. 
§ 3º - As horas-aula não recuperadas no decorrer de cada ano letivo 
serão passíveis de desconto no vencimento, devendo o Diretor da 
Unidade Escolar encaminhar para as providências cabíveis, ao setor 
competente da Secretaria de Educação, a relação das faltas dos que 
deixaram de satisfazer as exigências deste artigo. 
Art. 36 – O Professor que não esteja exercendo atividade docente terá 
regime de trabalho conforme o estabelecido para os demais servidores 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 

CAPÍTULO II 
DOS ESPECIALISTAS 

Art. 37 – O regime de trabalho dos Especialistas é o consignado no Art. 
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32 desta Lei. 
Parágrafo único – Os Especialistas que não estejam exercendo 
atividades inerentes às suas funções têm o mesmo regime de trabalho 
estabelecido no art. 36 desta Lei. 

TÍTULO V 
DOS DIREITOS, VANTAGENS E DEVERES 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS 

Art. 38 – Aos profissionais de magistério, além dos direitos, vantagens e 
autorizações capitulados dos Funcionários Público Civis do Estado, 
assegurar-se-ão: 
I – Remuneração condigna; 
II – Participação em cursos de atualização, aperfeiçoamento, 
especialização e qualificação; 
III – Adequado ambiente de trabalho; 
IV – Representação em órgãos colegiados relativos à educação. 

SEÇÃO I 
DAS FÉRIAS 

Art. 39 – O Professor e o Especialista que se ausentarem da sua 
Unidade Escolar, fora do período de férias, por imperiosa necessidade, 
deverão comunicar ao Diretor respectivo, para adoção das providências 
cabíveis. 
§ 2º - O Profissional do Magistério que exerce atividades nos diversos 
setores da Secretaria de Educação ou em outro órgão da administração 
Pública Estadual, gozará férias que dispõe o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do estado, inclusive com direito à contagem em dobro, se 
deixar de usufruí-las. 
§ 3º - Os Diretores e Vice-Diretores terão 45 (quarenta e cinco) dias de 
férias após o ano letivo e 15 (quinze) após o 2º (segundo) semestre 
letivo. 
§ 4º - Os períodos de férias não gozadas pelo pessoal do magistério, 
serão computados em dobro para fins de progressão horizontal, 
aposentadoria e disponibilidade, incluindo-se na norma ora 
estabelecida, períodos referentes a anos anteriores, que já estejam 
averbados, ou não. 
Os beneficiados por este artigo só poderão contar em dobro, um mês de 
férias não gozadas no exercício. 

SEÇÃO II 
DO ACESSO E DA PROMOÇÃO 

Art. 40 – O Professor e o Especialista serão elevados: 
I – Mediante acesso; 
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II – Mediante promoção 
§ 1º - Acesso é a elevação do profissional do magistério de uma para 
outra Classe, em razão de título de nova habilitação profissional. 
§ 2º - Promoção é a elevação do profissional do magistério de nível para 
outro na mesma Classe, tendo em vista cursos, estágios, seminários, 
trabalhos publicados de teor educacional, tempo de serviço. 
§ 3º - A Promoção será regulada por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 
Art. 41 – Atendidos os requisitos legais e regulamentares, o Acesso será 
concedido por ato do Chefe do Poder Executivo, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da entrada do requerimento no órgão 
competente. 

SEÇÃO III 
DA REMOÇÃO 

Art. 42 – Remoção é o deslocamento do profissional do magistério de 
uma para outra Unidade Escolar ou serviço. 
Art. 43 – Far-se-á remoção: 
I – A pedido, desde que não contrarie dispositivos legais nem as 
conveniências do ensino; 
II – "Ex-ofício", no interesse da administração; 
III – Por permuta da partes interessadas, com anuência prévia dos 
Diretores das Unidades Escolares. 
Parágrafo Único – A remoção de professores das séries iniciais do 1º 
Grau, nos termos do art. 139 da Constituição do Estado far-se-á após 
parecer do Conselho de Educação do Ceará. 
Art. 44 – Na hipótese de mais um profissional do magistério interessar-
se pelo preenchimento de vaga única, a preferência será dada ao de 
Classe mais elevada, e em igualdade de condições, aos mas antigo do 
magistério público estadual. 
Art. 45 – O profissional do magistério, quando removido, não poderá 
deslocar-se para a nova sede antes da publicação do ato no órgão 
oficial. 
Art. 46 – No caso de remoção, o prazo para assumir o novo exercício é 
de até 10 (dez) dias, quando de uma cidade para outra, contados da 
publicação do respectivo ato, incluindo-se o período de deslocamento. 
Parágrafo único – Considerar-se-á como de efetivo exercício o período 
de que trata este artigo. 
Art. 47 – O profissional do magistério não poderá ser removido quando 
em gozo de licença de qualquer natureza, salvo se a seu pedido. 
Art. 48 – A remoção do pessoal do magistério poderá verificar-se entre 
Unidades Escolares do Interior e da Capital, desde que haja vaga, 
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satisfazendo o interessado as exigências de habilitação profissional. 
Parágrafo único – Somente após dois (2) anos de permanência em 
Unidades Escolares localizadas no interior do Estado, poderá o 
profissional do magistério ser removido para Unidade Escolar sediada 
na, Capital, salvo se para acompanhar o cônjuge, também funcionário 
público. 
Art. 49 – O profissional do magistério cujo cônjuge, também servidor 
público, for removido, terá exercício, independentemente de vaga, em 
Unidades Escolares de seu novo domicílio. 
Art. 50 – O Secretário de Educação, ouvidos os Departamentos próprios, 
expedirá Portaria disciplinando o processo de remoção. 

SEÇÃO IV 
DO AFASTAMENTO 

Art. 51 – O afastamento do profissional do magistério do seu cargo, 
função ou emprego, poderá ocorrer nos seguintes casos: 
I – para seu aperfeiçoamento, qualificação, especialização e 
atualização; 
II – para exercer as atribuições de cargo ou função de direção em órgão 
do serviço Público Federal, Estadual ou Municipal; 
III – quando no exercício da Presidência, da Secretaria Geral e da 1ª 
Tesouraria de qualquer entidade de representação do Magistério, 
reconhecida pelo Governo do Estado. 
§ 1º - Em qualquer dos casos enumerados neste artigo, a solicitação de 
afastamento poderá ser atendida, a critério da autoridade competente, 
desde que não cause prejuízo ao ensino. 
§ 2º - O ato de afastamento será da competência do Chefe do Poder 
Executivo. 

SEÇÃO V 
DA ACUMULUÇÃO 

Art. 52 – A acumulação de cargos, funções e empregos, dar-se-á nos 
termos da Constituição Federal e Estadual. 

SEÇÃO VI 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 53 – É assegurado aos integrantes do grupo de cargos do 
magistério o direito de requerer ou representar, obedecidas as normas 
estabelecidas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 

SEÇÃO VII 
DA DEVOLUÇÃO E DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA 

Art. 54 – Nenhum ocupante do cargo do magistério poderá ser 
devolvido à autoridade à autoridade sem prévia sindicância realizada 
pela Delegacia Regional de Educação respectiva, salvo se a pedido do 
interessado. 
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Art. 55 – A carga horária, em nenhuma hipótese, poderá ser reduzida 
em detrimento de menor vencimento para o cargo do magistério, salvo 
se a pedido do interessado. 

SEÇÃO VIII 
DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA 

Art. 56 – O pessoal do magistério faz jus a todos os benefícios e serviços 
decorrentes da previdência e assistência assegurados aos demais 
Funcionários Civis do Estado. 
Parágrafo único – o processo de concessão dos benefícios e serviços de 
que trata o presente artigo obedecerá à normas estabelecidas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 

CAPÍTULO II 
DA RETRIBUIÇÃO, DO VENCIMENTO E DAS VANTAGENS 

SEÇÃO I 
DISPOSITIVOS PRELIMINARES 

Art. 57 – Todo profissional do magistério, em razão do vínculo que 
mantém com o sistema Administrativo Estadual, tem direito a uma 
retribuição pecuniária, na forma deste Estatuto. 
Art. 58 – Sendo carreira do magistério escalonada segundo a 
habilitação, serão considerados, na fixação do vencimento os avanços 
vertical e horizontal constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 59 – Ao pessoal do magistério poderão ser concedidas diárias e 
ajudas de custo ou outras retribuições pecuniárias, conforme o caso, na 
forma deste Estatuto. 

SEÇÃO II 
DO VENCIMENTO 

Art. 60 – Vencimento é a retribuição correspondente à Classe e ao Nível 
do profissional do magistério, de acordo com o estabelecido em Leis e 
Regulamento. 

SEÇÃO III 
DAS VANTAGENS 

Art. 61 – São vantagens do pessoal do magistério: 
I – Gratificações; 
II – Ajuda de custo; 
III – Diárias; 
IV – Salário família; 
V – Auxílio doença; 
VI – Auxílio funeral. 

SEÇÃO VI 
DAS VANTAGENS ESPECÍFICAS 

Art. 62 – São vantagens especiais do Pessoal do Magistério: 
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I – Bolsas de estudo, mediante indicação da Secretaria de Educação; 
II – Prêmio pela produção de obra ou publicação de trabalho de sua 
especialidade; 
III – Gratificação por atividade em locais inóspitos ou de difícil acesso; 
IV – Gratificação a professores excepcionais; 
V – Gratificação por efetiva regência de Classe, de acordo como que 
dispõe a Lei Estadual nº 10.206, de 20 de setembro de 1978; 
VI – Gratificação de efetivo exercício da especialização, no valor de 
(30%) trinta por cento, quando em função inerente à sua habilitação; 
VII – Gratificação por participação em bancas examinadoras. 
Parágrafo único – As vantagens referidas nos incisos III, IV, V, VI deste 
artigo integrarão os proventos do pessoal do magistério que passar à 
inatividade, inclusive por motivo de doença, nos casos especificados em 
Lei. 
Art. 63 – A gratificação constante do item III do artigo anterior será 
atribuída pelo Secretário de Educação, não podendo exceder a trinta 
por cento (30%) do respectivo vencimento. 
§ 1º - O Secretário de Educação, ouvidos os Departamentos respectivos, 
indicará as Unidades Escolares situadas em locais de difícil acesso ou 
em lugares inóspitos. 
§ 2º - A gratificação de que trata este artigo será cancelada, se o 
profissional do magistério for removido para outra Unidade Escolar não 
situadas nos locais ou lugares referidos na parágrafo anterior. 
Art. 64 – A gratificação mencionada no item IV do art. 62, desta Lei sé é 
devida ao profissional que exerça, efetivamente, a especialização, em 
regência de classe e corresponderá a trinta por cento (30%) do 
vencimento do cargo. 
Art. 65 – O integrante do magistério contemplado com bolsa de estudo 
terá direito à percepção dos vencimentos integrais e demais vantagens, 
enquanto durar o afastamento. 
Parágrafo único – Para fazer jus ao disposto neste artigo, o bolsista 
deverá comprovar junto ao setor competente da Secretaria de Educação, 
sua freqüência ao curso. 
Art. 66 – O Poder Executivo instituirá prêmios anuais para serem 
concedidos a profissionais do magistério, pela autoria de obras de 
natureza educacional, conforme se dispuser em regulamento. 
Parágrafo único – Sob proposta do Secretário de Educação o Chefe do 
Poder Executivo poderá conceder auxílios financeiros para qualquer 
atividade em que, ao seu arbítrio, reconheça o interesse de 
aperfeiçoamento ou especialização, tais como viagens de estudo em 
grupo de professores, Congressos, Encontros, Simpósios, Convenções, 
Publicações Técnico-Científica ou Didáticas e Similares. 
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Art. 67 – Fica assegurada ao professor a percepção de Regência de 
Classe quando afastado da sala de aula por licença especial e para 
tratamento de saúde. 
Art. 68 – O professor regido por este Estatuto ou por Lei Especial, em 
efetiva regência de classe, poderá, a seu pedido, ter reduzido em 
cinqüenta por cento (50%), o número de horas – atividades sem prejuízo 
dos seus vencimentos e demais vantagens quando: 
I – Atingir cinqüenta (50) anos de idade; 
II – Completar vinte (20) anos de exercício, se do sexo feminino e vinte 
e cinco (25), se do sexo masculino. 
Parágrafo único - Aos Especialistas em Educação, quando em função 
nas Unidades de Ensino, aplicar-se-á o disposto neste artigo. 

SEÇÃO IV 
DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

Art. 69 – O Professor e o Especialista em Educação, regidos por este 
Estatuto e por Lei Especial, serão aposentados, voluntariamente, aos 
trinta anos de efetivo exercício se do sexo masculino, e vinte e cinco 
(25) anos de efetivo exercício, se do sexo feminino, de acordo com a 
Emenda Constitucional Estadual de número 18/81. 
Parágrafo único – Serão contadas em dobro a licença especial e as 
férias não gozadas para efeito de aposentadoria especial. 
Art. 70 - Ao pessoal do magistério aplicar-se-á, ainda, no que couber e 
não colidir com este Estatuto, o disposto no capítulo VII da Lei Estadual 
de nº 9.826, (Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado), de 14 de 
maio de 1974. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES 

Art. 71 – O pessoal de magistério, em face de sua missão de educar, 
deve preservar os valores morais e intelectuais que representa perante a 
sociedade, além de cumprir as obrigações inerentes à profissão, como: 
I – Cumprir e fazer cumprir ordens de seus superiores hierárquicos; 
II – Ser assíduo e pontual; 
III – Incutir, pelo exemplo, no educando, o espírito de respeito à 
autoridade, os princípios de justiça, de solidariedade humana e de amor 
à pátria; 
IV – Guardar sigilo sobre assuntos de sua Unidade Escolar, que não 
devam ser divulgados; 
V – Esforçar-se pela formação integral do educando; 
VI – Apresentar-se nos locais de seu trabalho em trajes condizentes com 
a profissão e conforme o estabelecido no Regimento de sua Unidade 
Escolar; 
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VII – Proceder na vida pública e na particular de forma que dignifique a 
classe a que pertence; 
VIII – tratar com urbanidade e respeito a todos os que o procurem 
notadamente em suas atividades profissionais; 
IX – Sugerir em tempo, providência que visem à melhoria da Educação; 
X – Cumprir todas as suas obrigações funcionais previstas em Lei e as 
decorrentes de exigências administrativas; 
XI – Participar na elaboração de programas de ensino e assistir às 
reuniões pedagógicas de sua Unidade Escolar; 
XII – Participar de cursos, seminários e solenidades, quando para eles 
convocado ou convidado; 
XIII – Cumprir todas as determinações regimentais de sua Unidade 
Escolar ou do setor onde estiver em exercício, bem como as emendas da 
Secretaria de Educação. 

TÍTULO VI 
DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Art. 72 – O aperfeiçoamento profissional estabelecido no item IV do art. 
4º desta Lei far-se-á através de cursos e estágios de atualização e 
especificação, dentro ou fora do Estado. 
Parágrafo único – A Secretaria de Educação promoverá a Seleção dos 
candidatos em condições de freqüentar os cursos e estágios 
mencionados neste artigo. 
Art. 73 – O s cursos e estágios deverão ser programados, de preferência, 
para o período de recesso escolar ou em turno não coincidente com o de 
atividade profissional do integrante do magistério, quando realizados no 
local da Unidade Escolar onde tenha exercício. 
Parágrafo único – Os cursos e estágios serão ministrados por 
professores e/ou especialistas devidamente habilitados, permitindo, 
para esse fim, a celebração de convênios com Universidades Escolas 
Isoladas e outras instituições. 
Art. 74 – Os cursos e estágios oferecidos por entidades nacionais ou 
estrangeiras, não previstas nos planos periódicos, poderão ser aceitos 
caso a oferta se verifique através da Secretaria de Educação nos seus 
planos de trabalho. 
Art. 75 – No processo de seleção dos que deverão ser indicados para 
freqüentar cursos ou estágios, observar-se-ão os seguintes critérios: 
I – Que haja afinidades entre os objetivos do curso ou estágios e as 
atividades exercidas pelo candidato; 
II – Que a seleção se processe com prioridade, entre o pessoal do 
magistério com exercício nas Unidades de Ensino; 
III – Que o intervalo entre o curso ou estágio, porventura já freqüentado 
pelo candidato e outros por ele pretendidos, obedeça ao escalonamento 
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que atenda aos interesses do ensino e do beneficiado; 
IV – Que o candidato, no momento de submeter-se à seleção, não esteja 
afastado por qualquer motivo, nem à disposição de outros órgãos da 
Administração Pública. 
Art. 76 – Mediante termo de responsabilidade previamente firmado, o 
beneficiado com bolsa de estudo para curso ou estágios comprometer-
se-á a permanecer em atividade de magistério, no órgão ou Unidade 
Escolar para o qual for designado pela Secretaria de Educação, por um 
período mínimo de dois anos. 
Parágrafo único – O não cumprimento do disposto neste artigo 
implicará na devolução aos cofres do Estado, pelo beneficiado, a título 
de indenização, de todas as despesas realizadas com a bolsa ou estágio, 
sendo a devolução proporcional, quando o descumprimento for parcial. 
Art. 77 – Durante o período letivo, o profissional do magistério somente 
freqüentará cursos ou estágios fora do Estado ou País, com autorização 
prévia do Chefe do Poder Executivo. 

TÍTULO VII 
CAPÍTULO I 

DAS PROIBIÇÕES 
Art. 78 – É proibido ao pessoal do magistério: 
I – promover manifestações de caráter político-partidário nos locais de 
trabalho; 
II – Incentivar greves ou a elas aderir; 
III – Servir-se das atividades profissionais para a prática de atos que 
atentem contra a moral e o ................., ou ainda usar de meios que 
possam gerar desentendimento no ambiente escolar; 
IV – Utilizar-se de seu cargo para a propaganda de idéias contrárias aos 
interesses nacionais. 

CAPÍTULO II 
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 79 – Os profissionais do magistério submetem-se ao regime 
disciplinar estabelecido no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado, nas condições nele estipuladas, inclusive no que se refere à 
sindicância e ao inquérito administrativo. 
Art. 80 – São competentes para aplicação de sanções: 
I – O Diretor da Unidade Escolar, nos casos de Advertência e suspensão 
de até oito (8) dias; 
II – O Diretor do respectivo Departamento, na suspensão de até trinta 
(30) dias; 
III – O Secretário de Educação, na hipótese de suspensão de até 
noventa (90) dias; 
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IV – O Governador do estado, em qualquer caso, especialmente, no de 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

TÍTULO VIII 
DO GRUPO DE CARGOS DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO I 
ESTRUTURAÇÃO 

Art. 81 – Grupo de cargos do magistério é o conjunto de Categorias 
Funcionais composto de cargos de Professores e Especialistas 
agrupados em Classes e Níveis, com remuneração progressiva e 
escalonada a partir do grau de formação mínima exigida para cada 
Classe. 
Parágrafo único – O Grupo de que trata este artigo será estruturado por 
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 82 – Entende-se por Classe o Conjunto de cargos de mesma 
natureza funcional e de idêntica habilitação. 
§ 1º - As Classes de que trata este artigo têm a seguinte 
correspondência: 
CLASSE A – Professor com habilitação específica de 2º Grau obtida em 
três (3) séries; 
CLASSE B – Professor com habilitação específica de 2º Grau, obtida em 
quatro (4) séries, ou em (3) séries, acrescidas de (1) ano de estudos 
adicionais; 
CLASSE C – Professor ou especialista com habilitação específica de 
Curso Superior ao nível de graduação representada por licenciatura de 
1º Grau, obtida em curso de curta duração; 
CLASSE D – Professor ou especialista dom habilitação específica de 
Curso Superior ao nível de graduação representada por licenciatura de 
1º Grau, obtida em curso de curta duração, acrescida, no mínimo, de um 
(1) ano letivo de estudos adicionais; 
CLASSE E – Professor ou especialista com habilitação específica, obtida 
em Curso Superior de graduação, correspondente à licenciatura plena; 
CLASSE F1– Professor ou especialista com habilitação específica obtida 
em curso superior de graduação correspondente à licenciatura plana e 
curso de pós-graduação à nível de especialização compatível com o 
cargo na conformidade do parecer 14/77, do Conselho Federal de 
Educação; 
CLASSE F2 – Professor ou especialista, com habilitação específica na 
área do Magistério, obtida em curso de Mestrado; 
CLASSE F3 – Professor ou especialista, com habilitação específica na 
área do Magistério, obtida em curso Doutorado. 
§ 2º - Todas as Classes, além do nível inicial, terão seis (6) avanços. 
§ 3º - As Classes e Níveis de que trata este artigo são as do Anexo I, 
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parte integrante desta Lei. 
§ 4º - Os atuais ocupantes do Quadro Permanente, do Grupo do 
Magistério, enquadram-se, automaticamente, na inicial da Classe a que 
pertencem. 
Art. 83 – Os Níveis em que se dividem as Classes, com exceção do 
inicial, são destinados a promoções, tendo em vista cursos, estágios, 
seminários, congressos e trabalhos publicados na área educacional, 
tempo de serviço. 
Parágrafo único – Os critérios de avaliação de cursos, estágios, 
seminários, congressos e trabalhos publicados serão fixados pelo 
Secretário de Educação. 

CAPÍTULO II 
DO INGRESSO 

Art. 84 – O ingresso no grupo de Cargos do Magistério dar-se-á 
mediante concurso público, processando-se este para qualquer das 
Classes de Professor e Especialista, conforme exijam as necessidades de 
ensino. 
Art. 85 – Para a inscrição em concurso destinado ao preenchimento de 
vaga de Professor para as quatro (4) primeiras séries do 1º Grau, fica 
dispensada a comprovação de habilitação específica de 2º Grau aos 
licenciados em pedagogia cujo currículo tenha sido integralizado na 
forma do Parecer nº 1.302/73, do Conselho Federal de Educação. 
Art. 86 – O ingresso do grupo de Cargos do Magistério dar-se-á sempre 
no Nível inicial da respectiva Classe. 
Art. 87 – Após o ingresso no grupo de Cargos do Magistério, o seu 
integrante permanecerá, durante dois (2) anos de efetivo exercício, em 
estágio probatório, período em que deverá comprovar as suas aptidões 
para o exercício do cargo no tocante à assiduidade e pontualidade, 
idoneidade moral e capacidade profissional. 
Parágrafo único – Durante o estágio probatório, o profissional do 
Magistério não terá direito a promoção ou acesso. 
Art. 88 – Os cargos de provimento efetivo que integram o Grupo de 
Magistério serão providos mediante concurso público de provas e 
títulos, ressalvados os casos de provimento por acesso. 
Art. 89 – É permitida a transferência do ocupante do cargo de professor 
para o cargo de especialista e vice-versa, atendendo ao que dispõe o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado e à Legislação 
Educacional vigente. 

CAPÍTULO III 
DO CONCURSO 

Art. 90 – O concurso para provimento de cargos no magistério será 
realizado pela Secretaria de Educação através de sua Unidade Pessoal. 



 361

Art. 91 – O concurso constará das seguintes provas: 
I – De títulos; 
II – Escrita; 
III – Didática e/ou Prática. 
Parágrafo único – O pessoal do Magistério abrangido por Lei especial 
fica dispensado do ítem III deste artigo. 
Art. 92 – A inscrição será aberta pelo prazo de sessenta (60) dias, 
anunciada por edital em jornais de grande circulação no Estado, que 
conterá as normas e instruções necessárias. 
§ 1º - Somente poderão inscrever-se no concurso os habilitados 
profissionalmente, na forma de legislações federal e estadual vigentes. 
§ 2º - No edital do concurso deverão constar as instruções, as 
especificações e exigências sobre a matéria. 
§ 3º - O candidato, no ato de inscrição, deverá declarar para qual 
município do Estado deseja concorrer. 
Art. 93 – O concurso será realizado sessenta (60) dias após o término 
das respectivas inscrições, prazo este, prorrogável por mais trinta (30) 
dias, a critério do Secretário de Educação. 
Art. 94 – O Secretário de Educação designará uma comissão constituída 
de quatro (4) membros escolhidos dentre os profissionais da respectiva 
área de habilitação , sendo um deles indicado pela Associação de Classe 
respectiva, para acompanhar os trabalhos de julgamento. 
Art. 95 – O resultado do concurso será consignado em ata lavrada em 
livro próprio, devidamente assinado pelos integrantes da Comissão 
Examinadora e publicada no Diário Oficial do Estado. 
Art. 96 – O período de validade do concurso é de dois (2) anos, contados 
do ato de sua homologação, podendo haver prorrogação desse prazo por 
igual período, mediante ato do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 97 – Nos concursos para o cargo de Professor serão especificados as 
séries e o grau de ensino que se fizerem necessário ao preenchimento 
de vagas, devendo o respectivo edital mencionar a habilitação mínima 
exigida do candidato, para a inscrição. 

CAPÍTULO IV 
SEÇÃO I 

DA NOMEAÇÃO 
Art. 98 – A nomeação para provimento de cargo de Magistério se dará 
em caráter efetivo, mediante ato do Chefe do Poder Executivo, 
observada a ordem de classificação dos candidatos aprovados e 
mediante apresentação dos documentos indispensáveis a investidura. 
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SEÇÃO II 
DA POSSE 

Art. 99 – A posse dar-se-á no prazo de trinta (30) dias, contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo ser dilatado por igual período, 
a requerimento do interessado. 
§ 1º - São competentes para dar posse, os Delegados Regionais de 
Educação, para cuja jurisdição o professor ou especialista tenha sido 
nomeado. 
§ 2º - Será tornada sem efeito a nomeação, quando a posse não verificar 
no prazo estabelecido neste artigo. 

SEÇÃO III 
DO EXERCÍCIO 

Art. 100 – O exercício terá início no prazo de trinta (30) dias contados 
da data da posse. 
§ 1º - O exercício será dado pelo diretor da Unidade Escolar ou Chefe 
da Sub-unidade Administrativa para onde o profissional tenha sido 
nomeado; 
§ 2º - É vedado ao integrante do magistério ter exercício fora da 
Unidade Escolar ou Sub-unidade Administrativa para onde tiver sido 
designado, salvo nos casos previstos neste Estatuto; 
§ 3º - Quando se tratar de Unidade Escolar localizada no interior do 
Estado, considerar-se-á como efetivo exercício o período de tempo 
necessário ao deslocamento, o qual será de até dez (10) dias. 
§ 4º - O início, a interrupção e o reinício do exercício, deverão ser 
comunicados, por escrito, ao respectivo Departamento, para efeito de 
registro nos assentamentos individuais dos profissionais do magistério. 
Art. 101 – Observada a ordem de classificação no concurso, é 
assegurado ao candidato o direito de escolha da Unidade Escolar onde 
haja vaga, no município para onde concorreu permanecendo no mínimo 
por dois (2) anos. 

TÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 102 – O dia 15 de outubro é consagrado aos integrantes do 
magistério e será comemorado oficialmente. 
Art. 103 – É reconhecida como entidade dos profissionais do magistério 
a Associação dos Professores de Estabelecimentos Oficiais do Ceará. 
Art. 104 – O Estado poderá proporcionar meios para os integrantes do 
magistério participem de excursão cultural, nos períodos de férias 
regulares, e estimulará publicações periódicas científicas de interesse 
da educação. 
Art. 105 – Ao integrante do magistério que haja prestado relevantes 
serviços à causa da educação será concedido, pela Secretaria de 
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Educação, o título de EDUCADOR EMÉRITO. 
Parágrafo único – O título de que trata este artigo será entregue em ato 
solene, no dia 15 de outubro. 
Art. 106 – Os professores e Especialistas inativos do Grupo do 
Magistério terão seus proventos automaticamente reajustados, inclusive 
com relação à vantagem pessoal nominalmente identificável, 
guardando-se para tanto, na fixação da parcela correspondente ao 
vencimento, idêntica proporcionalidade com as majorações 
estabelecidas para os serviços de igual cargo ou função. 
Art. 107 – É permitida na forma da lei nº 10.472/80, a contratação de 
Professores e Especialistas, pelo período de dois (2) anos, aos quais 
competirá: 
I – Substituir os titulares legalmente afastados; 
II – Atender às necessidades decorrentes da melhoria e expansão do 
ensino; 
III – Executar tarefas de natureza técnica e científica, quando exigirem 
as necessidades do ensino ou da pesquisa. 
Parágrafo único – Aplica-se ao Professor Contratado o regime de 
trabalho constante do Título IV, Capítulo I, deste Estatuto e, no que 
couber as demais normas nele estabelecidas. 
Art. 108 – No instrumento de contrato constarão todas as especificações 
sobre direitos e obrigações das partes contratantes. 
Art. 109 – O contrato expirará com a cessação dos motivos que o 
determinaram, independentemente de quaisquer formalidades legais, 
ou por anuência das partes. 
Art. 110 – A contratação será precedida de seleção para comprovar a 
habilitação e capacitação dos candidatos, mediante critérios que serão 
fixados por ato do Poder Executivo. 
Art. 111 – Os ocupantes de cargo do Quadro Suplementar do 
Magistério terão, a partir da vigência deste Estatuto, prazo de 05 (cinco) 
anos para concluir habilitação específica. 
§ 1º - A Secretaria de Educação promoverá programa especial a fim de 
ser atendido o disposto neste artigo. 
§ 2º - O prazo previsto neste artigo poderá, excepcionalmente , ser 
prorrogado por ato do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 112 – A admissão de servidores para o magistério público estadual 
será feita exclusivamente sob o regime deste Estatuto. 
Art. 113 – Para o cargo de Delegado Regional de Educação será exigida 
a habilitação de nível superior na área de educação preferencialmente, 
em Pedagogia com especialização. 
Parágrafo único – A exigência estabelecida neste artigo é a partir de 
janeiro de 1985. 
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Art. 114 – Na contratação de professores e especialistas serão 
observados os seguintes critérios. 
I – Professor para regência nas quatro (4) séries iniciais do 1º Grau, 
Professor Orientador de Aprendizagem, do ensino pela TVE e 
especialistas em Educação, com salários mensais correspondentes ao 
índice inicial da Classe a que correspondem, de acordo com a 
respectiva habilitação. 
II – Professor para regência da 5º série do 1º Grau até a última do 2º 
Grau , regime de hora/atividade, de acordo com as necessidades do 
ensino com salário hora de valor igual a um centésimo (1/100) do 
vencimento correspondente ao índice inicial da Classe, de 
conformidade com a sua qualificação. 
§ 1º - Do total de horas contratadas, de cada cinco (5) horas semanais, 
uma (01) é reservada para atividade extraclasse; 
§ 2º - Nenhum contrato por hora-atividade excederá duzentas horas 
semanais. 

TÍTULO X 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

DA APLICAÇÃO DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 
SEÇÃO I 

DA APROVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
Art. 115 – O Plano de Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 
9.634, de 30 de outubro de 1972, no que diz respeito ao Grupo de 
Cargos do Magistério, com lotação específica na Secretaria de 
Educação, passa a vigorar com as alterações deste Estatuto. 
Art. 116 – O atual Grupo Ocupacional do Magistério do Quadro I – PP – 
Poder Executivo, passa a denominar-se Grupo Provisório e a integrar a 
Parte Suplementar do Quadro e os Cargos, que o integram serão 
extintos à proporção que forem Transpostos ou transformados para o 
Grupo de Cargos do Magistério, da PP – do Quadro I – Poder Executivo, 
de que trata a Lei nº 9.634, de 30 de outubro de 1972. 

SEÇÃO II 
DA TRANSPOSIÇÃO E DA TRANSFORMAÇÃO 

Art. 117 – Para efeito desta Lei considera-se 
I – TRANSPOSIÇÃO – o deslocamento de um cargo existente, para 
outro cargo de provimento efetivo da mesma ou diferente denominação 
com atribuições idênticas no Grupo de Cargos do Magistério. 
II – TRANSFORMAÇÃO – A alteração das atribuições e denominação 
de um cargo para outro de provimento no Grupo de Cargos do 
Magistério. 
Parágrafo único – Consideram-se, também, cargos os empregos sob 
contrato e as funções remanescentes das extintas Tabelas nos termos do 
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§ 2º do art. 160 da Constituição Federal, de 15 de março de 1967, com a 
redação dada no Artigo 194 pela Emenda Constitucional nº 1, de 17 de 
outubro de 1969. 
Art. 118 – As linhas de transposição, bem como as normas reguladoras 
das transformações, serão objetos de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, obedecidos os critérios estabelecidos nesta Lei. 

SEÇAO III 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 119 – Os atuais ocupantes de cargos do Quadro I – Poder Executivo 
– Grupo Ocupacional Magistério – passarão a ocupar cargos de 
provimento efetivo, previsto no Grupo de Cargos do Magistério, 
mediante: 
I – Enquadramento por transposição; 
A – dos atuais ocupantes de cargos e funções, nomeados ou admitidos 
para atividades de magistério no serviço público estadual; 
B – dos atuais ocupantes de empregos, contatados em virtude de 
habilitação em concurso público ou prova seletiva de caráter público e 
eliminatório; 
C – dos atuais ocupantes de empregos, que tenham adquirido 
estabilidade no serviço público, no exercício das atribuições de cargos 
constantes, das linhas de transposição; 
II – Enquadramento por transformação: 
A – dos atuais ocupantes de cargos e funções para outro cargo mediante 
prévia habilitação em prova seletiva interna; 
B – dos atuais ocupantes de empregos, que tenham adquirido 
estabilidade no serviço público mediante prévia habilitação em prova 
seletiva interna. 
Art. 120 – Os atuais ocupantes de cargos, funções e empregos do 
Quadro I – Poder Executivo – Amparados pelo artigo 122, da Lei nº 
10.374, de 20 de dezembro de 1979, passarão a constituir o QUADRO 
ISOLADO, EXTINDO QUANDO VAGAR, definido em três (03) Grupos 
com quatro escalas de vencimentos, conforme anexo II, desta Lei, com 
os seguintes critérios, para efeito de vencimentos: 
I – Antigos Professores índices 135 e 190, no Grupo 1, Quadro Isolado; 
II – Antigos Professores e Especialistas índices 260, 270 e 280, no 
Grupo 2, Quadro Isolado; 
III – Antigos Professores e Especialistas índices 300, 320, 340 e 360, no 
Grupo 3, Quadro Isolado. 
Parágrafo único – Os Profissionais do Magistério referidos neste artigo 
obterão seu enquadramento no quadro permanente através de 
transposição quando apresentarem os correspondentes documentos de 
habilitação. 
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Art. 121 – Aos atuais ocupantes dos cargos de Professor, antigos níveis 
F, M, O e P e os já implantados no índice 135, que na data da vigência 
desta Lei, contarem no mínimo vinte (20) anos de exercício no 
magistério, se do sexo feminino, ou vinte e cinco (25) anos, se do sexo 
masculino, fica assegurado o direito de serem despadronizados, 
aplicando-se-lhes, para efeito de vencimentos, o número IV, do Grupo 
1, do Quadro Isolado. 
Art. 122 – As Substitutas Efetivas estáveis serão enquadradas no Grupo 
de Cargos do Magistério, conforme dispõe esta Lei e segundo a sua 
habilitação. 
Art. 123 – Os atuais Inspetores Escolares de 1º e 2º Graus contratados 
por força de Concurso Público, conforme edital de número 02/77, 
publicado no Diário Oficial do Estado, em 17 de outubro de 1977, da 
Secretaria de Educação e constantes da lista classificatória, serão 
classificadas mediante prévia habilitação processual, por Decreto 
nominativo, do Chefe do Poder Executivo, no número IV, do Grupo 3, 
do Quadro Isolado. 
Art. 124 – Os Monitores Contratados (leigos) serão enquadrados como 
Professor Contratado, por Decreto do Chefe do Poder Executivo, após 
apresentação de curso pedagógico. 
Art. 125 – Os atuais ocupantes dos níveis finais de sua carreira ou 
índices, enquadram-se automaticamente na final de sua Classe ou 
Grupo a que pertencerem. 
Art. 126 – Aos Professores e Orientadores de Aprendizagem 
contratados, regidos pela Lei nº 10.472, de 15 de dezembro de 1980, 
assegurar-se-á a gratificação por quinquênio de efetiva regência de 
Classe. 
Parágrafo único – O início do período quinquenal da gratificação a que 
alude este artigo será contado a partir da vigência da Lei nº 10.206, de 
20 de setembro de 1978, publicada no Diário Oficial do Estado de 25 de 
setembro de 1978. 
Art. 127 – Poderá exercer a função de Diretor de estabelecimentos de 
ensino de 1º e de 2º Graus o portador de licença precária expedida pelo 
Conselho de Educação do Ceará. 
Art. 128 – Fica criada uma Comissão Paritária Permanente de Pessoal 
do Magistério (CPPM), constituída de representantes do Governo do 
Estado, da Secretaria de Educação, de Professores e Especialistas, estes 
indicados por suas Associações de Classe, com a finalidade de 
acompanhar a aplicação deste Estatuto. 
Art. 129 – Até 31 de dezembro de 1984, o poder Executivo, implantará, 
progressivamente, a estruturação das carreiras do Magistério, a 
complementação de seu regime jurídico e os demais institutos previstos 
nesta Lei. 
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Art. 130 – Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro do ano de 1984, 
ficando revogadas as disposições legais ou regulamentares que 
implicitamente ou explicitamente colidam com o presente Estatuto, 
especialmente os artigos 1º, 2º e 3º e seus parágrafos da Lei nº 9.050, de 
28 de maio de 1968, e a Lei nº 9.825, de 10 de maio de 1974. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de fevereiro de 1984. 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 
Valdemar Nogueira Pessoa 
Nilo Sérgio Viana Bezerra 

 

LEI Nº 12.066, DE 13.01.93 80 

Aprova a estrutura do Grupo 
Ocupacional Magistério de 1º e 2º 
Graus - MAG, institui o Sistema de 
Carreira do Magistério oficial de 1º e 
2º Graus doEstado e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º - Ficam aprovados a Estrutura e o Sistema de Carreiras do 
Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus - MAG, parte 
integrante do Plano de Cargos e Carreira da Administração Direta e 
Autarquias. 
Art. 2º - A estrutura do Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus 
- MAG e o Sistema de Carreira do Magistério Oficial do Estado contém 
os seguintes elementos básicos: 
I - Cargo Público - conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
de natureza permanente cometidas ou cometíveis a um servidor público, 
com as características essenciais de criação por Lei, denominação 
própria, número certo e pagamento pelos cofres públicos, de provimento 
em caráter efetivo ou em comissão. 
II - Função Pública - conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades cometidas a um servidor público, cuja extinção dar-
se-á quando vagar. 
III - Classe - conjunto de cargos/funções da mesma natureza funcional 

                                                 
80 Alterações: Lei 12102 11/5/1993 Altera Art. 25, Art, 33,§ 4; Lei 12416 17/3/1995 Altera Art. 
3º, 5º, 7º, 22; Lei 12502 31/10/1995 Altera Art’s. 12 e 13; Lei 12503 31/10/1995 Altera Art’s. 
23, 24, 27 e 30. 
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e semelhantes quanto aos graus de complexidade e nível de 
responsabilidade. 
IV - Carreira - conjunto de classes da mesma natureza funcional e 
hierarquizadas segundo o grau de responsabilidade e complexidade a 
elas inerentes, para desenvolvimento do servidor nas classes dos 
cargos/funções que a integram. 
V - Referência - nível vencimental integrante da faixa de vencimentos 
fixado para a classe e atribuído ao ocupante do cargo/função em 
decorrência do seu progresso salarial. 
VI - Categoria Funcional - conjunto de carreiras agrupadas pela 
natureza das atividades e pelo grau de conhecimento exigível para o 
seu desempenho. 
VII - Grupo Ocupacional - conjunto de Categorias Funcionais reunidas 
segundo a correlação e afinidade existentes entre elas quanto à 
natureza do trabalho e/ou o grau de conhecimentos. 
Art. 3º - A estruturação do Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º 
Graus e das carreiras, dos cargos/funções e das classes se constitui de: 
I - Estrutura e Composição do Grupo Ocupacional, das Categorias 
Funcionais e das Carreiras; 
II - Estrutura das Classes Singulares; 
III - Linhas de Transposição; 
IV - Linhas de Promoção; 
V - Hierarquização dos Cargos/Funções; 
VI - Tabela de vencimentos; 
VII - Linhas de Enquadramento; e 
VIII - Descrição e Especificações dos Cargos e Funções. 
Art. 4º - O Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus fica 
organizado em Categorias Funcionais, Carreiras, Cargos, Funções, 
Classes e Referências, na forma dos Anexos I e II desta Lei. 
Art. 5º - As linhas de transposição, as linhas de progressão vertical e 
promoção, a hierarquização dos cargos/funções e a tabela de 
vencimentos ficam definidas conforme os anexos III, IV, V e VI. 
Parágrafo Único - O anexo IV a que se refere os artigos 5º e 7º da Lei 
Nº 12.066, de 13 de janeiro de 1993, passa a vigorar na forma 
estabelecida no Anexo Único desta Lei. 
Art. 6º - As Descrições e as Especificações das Carreiras e das Classes 
serão aprovadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 7º - O ingresso nas carreiras do grupo Ocupacional magistério de 
1º e 2º graus, dar-se-á por nomeação para cargos efetivos mediante 
concurso público, na referência inicial de cada classe, respeitadas as 
condições de provimento indicadas no Anexo IV desta Lei. 
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Art. 8º - O concurso público será de provas e títulos, sempre de caráter 
competitivo, eliminatório e classificatório e poderá ser realizado em 
duas etapas quando a natureza da carreira assim exigir. 
§ 1º - A primeira etapa, de caráter eliminatório, constituir-se-á de provas 
escritas. 
§ 2º - A segunda etapa, de caráter classificatório, constará do cômputo 
de títulos e/ou de provas práticas, ou de programa de capacitação 
profissional quando o exercício do cargo assim exigir, cujo tipo e 
duração serão indicados no Edital do respectivo concurso. 
Art. 9º - No Edital de abertura do concurso público constarão, 
obrigatoriamente, o programa das disciplinas, a área de atuação do 
profissional recrutado e o caráter de ensino. 
Art. 10 - O concurso público para o provimento dos cargos do Grupo 
Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus será realizado pela Secretaria 
de Educação, com a supervisão da Secretaria da Administração - Órgão 
Central do Sistema de Recursos Humanos. 
Parágrafo Único - Não se aplica ao Grupo Ocupacional Magistério de 
1º e 2º Graus o disposto na Lei Nº 11.449, de 2 de junho de 1988. 
Art. 11 - São vedadas e, se realizadas, consideradas nulas de pleno 
direito as nomeações que contrariem as disposições contidas no Artigo 
8º e parágrafos, desta Lei. 
Art. 12 - A carga horária de trabalho do Profissional do Magistério de 1º 
e 2º Graus será de 20 (vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais. 
§ 1º - Da Carga horária semanal do docente, 1/5 (um quinto) será 
utilizado em atividades extra-classe na escola, exceto os docentes que 
atuam nas séries iniciais do 1º Grau (do Pré-Escolar à 4ª Série) e no 
Sistema de Telensino. 
§ 2º - Os servidores que atualmente têm carga horária diferente da 
fixada neste Artigo, poderão optar pela alteração da mesma, obedecidos 
os critérios estabelecidos no Art. 13 desta Lei. 
§ 3º - Para realização de atividades extra-classe nas unidades escolares 
os docentes que atuam nas séries iniciais do 1º Grau (do Pré-Escolar) à 
4ª Série e no Sistema de Telensino terão sua carga mensal de trabalho 
acrescida de 10 (dez) horas, com direito ao pagamento proporcional do 
acréscimo em dobro. 
Art. 13 - A alteração da carga horária de trabalho inferior a 40 
(quarenta)horas semanais dependerá de o Profissional do Magistério 
estar em efetiva regência de classe e da existência de comprovada 
necessidade de mão-de-obra para suprir a carência identificada. 
Art. 14 - É Vedado ao professor utilizar as horas de atividades extra-
classe em serviços estranhos às suas funções. 
Art. 15 - O Estágio do profissional do Magistério é o período de 2 (dois) 
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anos, contado do início do exercício funcional, durante o qual serão 
apurados os requisitos necessários à confirmação do servidor no cargo 
de provimento efetivo para o qual foi nomeado. 
§ 1º - Constituem requisitos para avaliação do servidor durante o 
estágio probatório: 
I - idoneidade moral; 
II - assiduidade; 
III - pontualidade; 
IV - disciplina; 
V - produtividade; 
VI - qualidade do trabalho; 
VII - adaptação ao trabalho. 
§ 2º - O estágio probatório corresponderá a uma complementação do 
processo seletivo, devendo o servidor em exercício ser obrigatoriamente 
supervisionado pelo Conselho Técnico Administrativo. 
§ 3º - No estágio probatório, os cursos de treinamento para formação 
profissional ou aperfeiçoamento do servidor são do caráter competitivo e 
eliminatório. 
§ 4º - Os critério e a periodicidade da Avaliação dos requisitos indicados 
nos Incisos I a VII serão regulamentados por decreto do Chefe do Poder 
Executivo, com a participação da Comissão Paritária Permanente de 
pessoal do magistério. 
Art. 16 - O servidor que, em estágio probatório, não satisfizer qualquer 
dos requisitos previstos no Artigo anterior, será exonerado. 
Parágrafo Único - A apuração dos requisitos exigidos no estágio 
probatório deverá processar-se de modo que a exoneração do servidor 
estagiário possa ser feita antes de findar o período do estágio. 
Art. 17 - O Chefe imediato do servidor sujeito a estágio probatório 
comunicará ao órgão de pessoal, no prazo de 60 (sessenta)dias antes do 
término deste, se o servidor supervisionado poderá ou não ser 
confirmado no cargo. 
§ 1º - O órgão de pessoal diligenciará junto ao Conselho Técnico 
Administrativo que supervisiona o servidor em estágio probatório, de 
forma que evite este ocorrer por mero transcurso de prazo. 
§ 2º - De qualquer modo, caso não tenha sida adotadas quaisquer 
providências para a supervisão objeto do estágio probatório, este será 
encerrado após o decurso do prazo referido no Art. 15 desta Lei, 
confirmando-se o servidor no cargo, automaticamente. 
Art. 18 - Será obrigatório para o ocupante do Cargo de Professor de 
ensino Técnico, durante o estágio probatório, a Graduação em 
Licenciatura Plena adquirida em Cursos - ESQUEMA I OU ESQUEMA 
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II. 
Art. 19 - Durante o estágio probatório o Profissional do Magistério não 
poderá ser movimentado de sua unidade de trabalho nem fará jus à 
Ascensão Funcional. 
Art. 20 - Os servidores integrantes do Grupo Ocupacional Magistério de 
1º e 2º Graus têm lotação única e centralizada na Secretaria de 
Educação, sendo expressamente proibida a sua remoção ou 
redistribuição para outros órgãos e entidades do Serviço Público 
Estadual. 
Art. 21 - O Artigo 39 e § 3º da Lei Nº 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 22 - O desenvolvimento do profissional do magistério de 1º e 2º 
graus nas carreiras dar-se-á através da progressão horizontal e vertical, 
da promoção e da transformação. 
Art. 23 - Progressão Vertical é a elevação do profissional do Magistério 
de 1º e 2º Graus de uma para outra classe dentro da mesma série de 
classes integrantes da carreira e dar-se-á, automaticamente, observado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da entrada no órgão 
competente do requerimento com comprovante da habilitação legal 
para exercício do cargo/função integrante da classe. 
Art. 24 - Promoção é a elevação do Profissional do Magistério de 1º e 2º 
Graus de uma série de classes, para referência inicial de classe 
integrante de outra série de classes afins dentro da mesma carreira, em 
razão de título de nova habilitação profissional, e dar-se-á 
automaticamente observado o prazo máximo de 90 (noventa) dias 
contados da entrada do requerimento no órgão competente. 
Art. 25 - Transformação é a mudança do profissional do magistério de 1º 
e 2º graus de uma classe para outra classe de outra carreira diversa 
daquela a qual pertence e dependerá, cumulativamente, de: 
I - aprovação em seleção interna realizada através de provas escritas 
e/ou práticas quando a carreira assim exigir; 
II - habilitação legal para o ingresso na nova carreira ou classe; 
III - comprovada necessidade de mão-de-obra para suprir carência 
identificada. 
Art. 26 - Progressão Horizontal é a passagem do profissional do 
magistério de 1º e 2º graus de uma referência para outra imediatamente 
superior dentro da faixa vencimental da mesma classe, obedecidos os 
critérios de desempenho ou antiguidade e dependerá de: 
I - desempenho eficaz de suas atribuições; 
II - cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco ) 
dias. 
Art. 27 - Os critérios específicos e os procedimentos para aplicação dos 
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princípios do mérito e/ou da antiguidade quando da efetivação da 
progressão horizontal e das provas seletivas para transformação, bem 
como a quantificação por classe e referências dos cargos e funções do 
Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus - MAG serão definidos 
com a participação da Comissão paritária de Pessoal do Magistério 
através de Decreto Governamental. 
Art. 28 - Serão adotados, na forma e nas condições estabelecidas em 
Decreto, processo de avaliação de desempenho que considerem: 
I - o comportamento observável do Profissional do Magistério de 1º e 2º 
Graus, relativos a participação, qualidade do trabalho, responsabilidade 
e produção; 
II - a contribuição do profissional do Magistério para a consecução dos 
objetivos da Secretaria de Educação; 
III - a objetividade e a adequação dos instrumentos da avaliação; 
IV - a periodicidade de, no mínimo 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias; 
V - o conhecimento pelo Profissional do Magistério dos instrumentos de 
avaliação e seus resultados. 
§ 1º - O Profissional do Magistério será avaliado pelo Conselho Técnico 
Administrativo quando em exercício nos estabelecimentos oficiais de 
ensino e pela Comissão Setorial de Avaliação de Desempenho da 
Secretaria de Educação quando em exercício na sede ou nas delegacias 
regionais de ensino. 
§ 2º - É assegurado ao Profissional do Magistério interpor recurso 
perante o Conselho Técnico Administrativo do Estabelecimento Oficial 
de Ensino que o avaliou ou perante a Comissão Setorial de Avaliação de 
Desempenho da Secretaria da Educação quando se tratar de servidor 
sob sua jurisdição e, em caso de discordância da decisão proferida nesta 
instância, poderá recorrer, ainda, à autoridade imediatamente superior. 
Art. 29 - O Concurso Público para o ingresso no Grupo Ocupacional 
Magistério de 1º e 2º Graus só ocorrerá após cumprida a etapa de 
desenvolvimento do servidor, por transformação. 
Art. 30 - As atividades da capacitação e aperfeiçoamento do Profissional 
do Magistério de 1º e 2º Graus, serão planejadas, organizadas, 
executadas e avaliadas pelo órgão de treinamento da Secretaria de 
Educação, com o objetivo de habilitar o servidor para o eficaz 
desempenho das atribuições inerentes à respectiva classe. 
Art. 31 - Na inexistência de estrutura de formação e capacitação, o 
órgão de treinamento da Secretaria de Educação providenciará o 
incentivo à utilização de recursos externos de formação e a estágios. 
Art. 32. Fica instituída a Gratificação de Incentivo Profissional devida 
ao Profissional do Magistério de 1º e 2º Graus, quando, por promoção, 
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passar a integrar a nova classe, calculada sobre o vencimento base, não 
cumulativa, na forma abaixo especificada: 
SÉRIE DE CLASSE    PERCENTUAL 
Pleno    10% 
Especializado  20% 
Mestre   30% 
Parágrafo Único - O Profissional do Magistério que for enquadrado 
automaticamente na série de classes Pleno, Especializado ou Mestre, e 
os que ingressarem no Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus 
- MAG na classe Pleno farão jus à gratificação de que trata este Artigo 
Art. 33 - A implantação do Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º 
Graus - MAG será feita através de 2 (duas) modalidades de 
enquadramento, a seguir enumeradas: 
I - enquadramento salarial automático - consiste no enquadramento dos 
atuais ocupantes de cargos e funções na nova estrutura de carreiras, 
obedecendo o posicionamento vencimental determinado no Anexo VII 
desta lei; 
II - enquadramento funcional - consiste na correção dos desvios 
funcionais dos servidores que estejam exercendo atribuições de 
Profissionais do Magistério, diversas daquelas dos cargos ou funções 
por eles ocupados, por um período não inferior a 12 (doze) meses, 
mediante processo seletivo interno, levando-se em consideração as reais 
necessidades de recursos humanos, formalizado através da 
transformação. 
§ 1º - o enquadramento funcional será sempre nas classes e referências 
iniciais de cada série de classes, salvo se o servidor já perceber 
vencimento superior, quando será deslocado para a referência 
compatível com seu nível vencimental. 
§ 2º - o enquadramento funcional dar-se-á por Decreto Governamental, 
constando obrigatoriamente, o nome do servidor, denominação do 
Cargo ou Função, Classe, Categoria Funcional, Grupo Ocupacional e a 
Carreira, atuais e novos. 
§ 3º - Os enquadramentos previstos neste Artigo aplicam-se, 
exclusivamente, aos atuais servidores, por serem medidas de caráter 
transitório. 
§ 4º - O Profissional do Magistério que apresentar documentação 
comprobatória de titulação e para efeito da transposição prevista na Lei 
Nº 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, até 15 de fevereiro de 1993, será 
enquadrado automaticamente na classe correspondente à nova titulação 
ou na referência correspondente ao número de pontos obtidos, exceto 
aqueles que estejam cumprindo o estágio probatório. 
Art. 34 - Serão enquadrados automaticamente na Classe Singular de 
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Professor Nível 9 (nove) os Profissionais do Magistério, exercentes de 
funções, portadores de Curso Superior sem habilitação específica para o 
magistério. 
Art. 35 - Ressalvado o que dispõe o Art. 34, ficam vedados, a partir da 
data da publicação desta Lei, enquadramentos nas Classes Singulares, 
sendo os cargos integrantes destas classes extintos quando vagarem. 
Art. 36 - Os profissionais do Magistério ocupantes das classes 
Singulares ao adquirirem habilitação específica para o magistério 
passarão, automaticamente, observado o prazo máximo de 90 (noventa) 
dias contados da entrada do requerimento no órgão competente, a 
integrar as carreiras do Grupo Ocupacional do Magistério de 1º e 2º 
Graus. 
Art. 37 - Os aposentados terão seus proventos definidos segundo a 
situação correspondente aos cargos ou funções do Grupo Ocupacional 
ora estruturado e aos por eles ocupados ao se tornarem inativos, de 
acordo com a classe e referência estabelecidas no Anexo VII desta Lei, 
acrescidos das vantagens a que fizerem jus no Ato da aposentadoria. 
Art. 38 - A Gratificação de Permanência em Serviços de 30% (trinta por 
cento) concedida pelo Art. 2º da Lei Nº 10.843, de 11 de outubro de 
1993, passa a denominar-se Gratificação de Efetivo Exercício da 
Especialidade, no percentual de 40% (quarenta por cento) atribuído 
pela Lei Nº 11.072, de 15 de junho de 1985, sobre o vencimento-base, a 
partir de 1º de janeiro de 1993. 
Art. 39 - O docente acometido de doença profissional no exercício do 
magistério, poderá exercer outras atividades correlatas com o cargo ou 
função de Professor nas unidades escolares, nas delegacias regionais de 
ensino ou na sede da Secretaria de Educação, sem prejuízo da 
gratificação de regência de Classe. 
Parágrafo Único - Entende-se por doença profissional aquela peculiar 
ou inerente ao trabalho exercido, comprovada, em qualquer hipótese, a 
relação de causa e efeito por junta Médica Oficial. 
Art. 40 - Ficam revogadas os Artigos 90, 91, 94, 95, 101, 107, 108, 109, 
110, 114, itens e parágrafos, 115 e 116 da Lei Nº 10.884, de 02 de 
fevereiro de 1984. 
Art. 41 - Os cargos do Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus, 
ao vagarem, serão deslocados para a Referência inicial da respectiva 
classe. 
Art. 42 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Educação, 
que serão suplementadas, se insuficientes. 
Art. 43 - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Nº 
11.820, de 31 de maio de 1991, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros que vigorarão a partir 
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de 1º de novembro de 1992, exceto o disposto no § 3º do Art. 12, 32, 
Parágrafo Único e § 4º do Art. 33, que vigorarão a partir de 1º de janeiro 
de 1993. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 13 de janeiro de 1993. 

CIRO FERREIRA GOMES 
MARIA LUIZA BARBOSA CHAVES 

Obervações.:  

01. LEI Nº 12.102, de  11.05.93 inclui: 
Art. 6º - Quando o vencimento básico percebido pelo servidor for 
superior ao vencimento da última referência da classe na qual deverá 
ser enquadrado, a diferença vencimental será paga em forma de 
vantagem pessoal reajustável no mesmo índice estabelecido para o 
Grupo Ocupacional Magistério de 1º e 2º Graus. 
Art. 7º - Quando o servidor lograr aprovação e classificação no processo 
seletivo da transformação, para suprir carência em órgão ou entidade 
diverso de sua lotação, o ato formal de transformação deverá conter a 
respectiva remoção, respeitado o que dispõe o Art. 20 da Lei 12.066, de 
13 janeiro de 1993. 

02. A LEI Nº 12.503, DE 31.10.95, inclui: 
Art. 1º - O Profissional do Magistério que apresentar a documentação 
comprobatória de titulação adquirida até a data da publicação desta Lei, 
será enquadrado automaticamente na referência inicial da classe 
correspondente à nova titulação. 
Parágrafo Único - As disposições contidas neste Artigo não se aplicam 
ao Profissional do Magistério que esteja cumprindo estágio probatório. 
 

LEI Nº 12.502, DE 31.10.95 

Altera dispositivos da Lei Nº 12.066, de 
13 de janeiro de 1993, e da Lei Nº 
12.268, de 23 de março de 1994, que 
dispõem sobre a carga horária de 
trabalho do Profissional do Magistério 
de 1º e 2º Graus e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º - O "caput" do Artigo 12 e o "caput" do Artigo 13, ambos da Lei 
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Nº 12.066, de 13 de janeiro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação, continuando em vigor os respectivos parágrafos: 
"Art. 12 - A carga horária de trabalho do Profissional do Magistério de 
1º e 2º Graus será de 20 (vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais." 
"Art. 13 - A alteração da carga horária de trabalho inferior a 40 
(quarenta)horas semanais dependerá de o Profissional do Magistério 
estar em efetiva regência de classe e da existência de comprovada 
necessidade de mão-de-obra para suprir a carência identificada." 
Art.2º - O § 1º do Artigo 1º da Lei Nº 12.268, de 23 de março de 1994, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º... 
§ 1º - A ampliação da carga horária aludida neste Artigo terá por limite 
máximo 40 (quarenta) horas semanais, considerando-se a comprovada 
carência decorrente de vaga no Sistema de Ensino Público Estadual." 
Art. 3º - Fica revogado o Artigo 4º da Lei Nº 12.268, de 23 de março de 
1994. 
Art. 4º - A ampliação da carga horária de trabalho para suprir carência 
decorrente de vaga no Sistema de Ensino Público Estadual será 
precedida de Avaliação de desempenho, a ser regulamentada por 
Decreto Governamental. 
Parágrafo Único - Havendo mais de um concorrente para a mesma 
vaga, proceder-se-á ao desempate de acordo com os seguintes critérios, 
sucessivos: 
I - o de melhor classificação na Avaliação de Desempenho; 
II - o que estiver lotado e em exercício na Unidade Escolar onde será 
suprida a carência; 
III - o de maior tempo de docência; 
IV - o de maior tempo de serviço público estadual; 
V - o de maior tempo de serviço público; 
VI - o de maior prole. 
Art. 5º - Ocorrendo ociosidade na carga horária de trabalho do docente, 
esta será redistribuída, para disciplinas pertinentes com a qualificação 
do mesmo, na Unidade Escolar onde estiver em exercício ou em outra 
unidade do Sistema de Ensino Público Estadual. 
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Educação, 
as quais serão suplementadas em caso de insuficiência. 
Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, a vigência desta Lei 
retroagirá a 1º de junho de 1995. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 31 de outubro de 1995. 
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MORONI BING TORGAN 
ANTENOR MANOEL NASPOLINI 

 
LEI N° 13.513, DE 19.07.04  

Dispõe sobre o processo de escolha 
e indicação para o cargo de 
provimento em comissão, de 
Diretor junto às Escolas da Rede 
Pública Estadual de Ensino, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º. O provimento do cargo em comissão de Diretor junto às Escolas 
Públicas Estaduais do Ensino Básico será efetuado nos termos previstos 
nesta Lei, mediante processo de escolha e indicação de candidato ao 
Governador do Estado, em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 
215, combinado com o art. 220, ambos da Constituição Estadual, e no 
inciso VIII  do  art. 3.º da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional e em consonância 
com as diretrizes previstas nesta Lei. 
Parágrafo único. Os demais membros integrantes do Núcleo Gestor das 
Escolas serão escolhidos através de processo seletivo que será 
regulamentado por Decreto. 
Art. 2º. O processo de escolha e indicação para o provimento do cargo 
em comissão de Diretor junto às Escolas Públicas Estaduais do Ensino 
Básico será realizado em duas etapas: 
I - Primeira Etapa: terá caráter eliminatório, constando de avaliação 
escrita e exame de  títulos;   
II - Segunda Etapa: realização de eleição direta e secreta, mediante 
sufrágio universal, junto à Comunidade Escolar, podendo dela 
participar apenas os candidatos que obtiverem, na etapa anterior, média 
igual ou superior a 6,0 (seis), numa escala de zero  a 10,0 (dez). 
§ 1º. Entende-se por Comunidade Escolar, para os fins desta Lei, o 
conjunto de alunos, pais ou mães de alunos ou seus responsáveis, os 
professores e  servidores, integrantes do quadro da Secretaria da 
Educação Básica – SEDUC, em efetivo exercício de suas funções, e os 
professores contratados na conformidade da Lei Complementar n.º  22, 
de 24 de julho de 2000.  
§ 2º. VETADO - As eleições de que trata o inciso II do presente artigo 
não poderão ocorrer nos anos em que haja Pleitos Eleitorais Federal, 
Estadual ou Municipal, ocorrendo a coincidência, as eleições para 
Diretores serão realizadas após os Pleitos Eleitorais. 
Art. 3º. Para concorrer à indicação ao cargo em comissão de Diretor, o 
candidato deverá satisfazer os requisitos definidos em Decreto do Chefe 
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do Poder Executivo que regulamentará esta Lei. 
Parágrafo único. Poderão participar do processo de seleção ao cargo de 
provimento em comissão, de Diretor o candidato com ou sem vínculo 
com a Administração Pública Estadual.  
Art. 4º. Poderão votar no processo de escolha e indicação de candidato 
a Diretor: 
I - os alunos regularmente matriculados na escola, que tenham pelo 
menos 12 (doze) anos de idade ou que esteja m cursando, no mínimo, 
a 5.ª série do ensino fundamental; 
II - o pai ou a mãe de aluno regularmente matriculado na escola, ou seu 
responsável, com direito a um único voto por família, 
independentemente do número de filhos matriculados na escola; 
III - os professores e servidores efetivos lotados na Unidade Escolar; 
IV - os professores contratados na conformidade da Lei Complementar 
n.º 22, de 24 de julho de 2000. 
§ 1º. É vedado o voto por representação, sob qualquer motivo. 
§ 2º. Ninguém poderá votar mais de uma vez na mesma Unidade 
Escolar, ainda que represente segmentos diversos ou acumule mais de 
um cargo ou função. 
Art. 5º. O processo de escolha e indicação será organizado por 
comissões em nível escolar, municipal, regional e estadual. 
§ 1º. O Conselho Escolar formado por pais, alunos, funcionários, 
professores e comunidade, será o responsável pela realização do 
processo de escolha no âmbito de cada Unidade Escolar, com o 
acompanhamento da comissão municipal e regional; 
§ 2º. Nas escolas que ainda não esteja implementado o processo de 
formação de Conselho Escolar, será formada uma comissão eleitoral 
escolhida em reunião da comunidade escolar, coordenada pela 
Comissão Regional. 
§ 3º. VETADO - Fica garantido um representante indicado pelo 
sindicato da categoria dos professores para participar das comissões nos 
diferentes níveis. 
Art. 6°. Será considerado indicado para o cargo em comissão, de Diretor 
o candidato escolhido pela comunidade escolar que obtiver  a metade 
mais um dos votos válidos. 
§ 1º. Na hipótese de nenhum dos candidatos atingir o perfil previsto no 
caput deste artigo, haverá um 2.º turno do processo de escolha e 
indicação, no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, concorrendo neste 
apenas os 2 (dois)  candidatos a Diretor mais votados no 1.º turno. 
§ 2º. Ocorrendo o empate entre os candidatos concorrentes no 2.º turno, 
será considerado indicado o Diretor que obtiver a maior nota na 
primeira etapa do processo seletivo – prova escrita e de título. 
§ 3º. Ocorrendo novo empate, quando da apreciação das notas na 
primeira etapa do processo seletivo, de que trata o parágrafo anterior, o 
critério de desempate e de escolha entre os 2 (dois) candidatos 
concorrentes, deverá privilegiar aquele que possuir, comprovadamente, 
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maior tempo de serviço no magistério público. 
§ 4º. VETADO - Na hipótese de somente um candidato concorrer ao 
processo de escolha e indicação e não obtiver a metade mais um dos 
votos válidos, será, em uma segunda votação, num prazo de 8 (oito) dias 
úteis, eleito Diretor com qualquer número dos votos dos eleitores 
inscritos. 
Art. 7º. O candidato a Diretor indicado pela Comunidade Escolar, assim 
como os demais membros do Núcleo Gestor selecionados serão 
nomeados para os cargos em comissão, pelo Governador do Estado, 
para um período de 4 (quatro) anos, sendo que para o cargo de Diretor 
será permitida uma recondução consecutiva e duas alternadas. 
§ 1º.  A nomeação, de que trata o caput deste artigo, não retira a 
natureza jurídica do cargo de provimento em comissão de Diretor e  dos 
demais cargos em comissão do Núcleo Gestor, podendo o Governador 
do Estado exonerar os respectivos ocupantes, sempre que entender 
conveniente e oportuna a medida para a Administração Estadual. 
§ 2º. Durante o exercício do cargo em comissão, o Diretor e  os demais 
membros do Núcleo Gestor  terão seu desempenho avaliado 
anualmente, em procedimento institucional regulamentado por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 8º. Ocorrendo vacância no cargo de provimento em comissão, de 
Diretor, restando ainda um período superior a ¼ (um quarto) do  
período de mandato, proceder-se-á um novo pleito eleitoral para 
preencher a vacância do referido cargo. 
§ 1º. Na vacância dos demais cargos de provimento em comissão do 
Núcleo Gestor serão selecionados os candidatos, dentre os aprovados na 
primeira etapa do processo seletivo. 
§ 2º.  Não havendo candidatos disponíveis no banco de dados 
proveniente da primeira etapa do processo seletivo, ficará a cargo da 
Secretaria da Educação Básica a regulamentação do processo de 
escolha e indicação dos candidatos.                
Art. 9º. Nas escolas em processo de implantação, o Diretor  será 
selecionado pelo Secretário da Educação Básica, dentre os candidatos 
que obtiverem aprovação na primeira etapa do processo de escolha e 
indicação ao provimento do cargo em comissão, de Diretor. 
§ 1º. O provimento do cargo em comissão, de Diretor dos Centros de 
Educação de Jovens e Adultos – CEJA, dar-se-á pelo mesmo processo 
de escolha e indicação dos candidatos das demais Unidades da Rede 
Estadual de Ensino. 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, 
inclusive editando normas complementares necessárias ao processo de 
escolha e indicação do Diretor. 
Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos 
orçamentários da Secretaria da Educação Básica. 
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente a Lei n.º 12.861, de 18 de 
novembro de 1998. 
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PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de 
julho de 2004. 

LÚCIO GONÇALO DE ALCÂNTARA 
Governador do Estado do Ceará 
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LEI Nº13.728, DE 11 DE JANEIRO DE 2006.81 

Dispõe sobre a ampliação definitiva da 
carga horária de trabalho dos 
professores integrantes do Grupo 
Ocupacional Magistério-MAG, da 
Secretaria da Educação Básica e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º Os Professores integrantes do Grupo Ocupacional Magistério - 
MAG, do Quadro do Pessoal da Secretaria da Educação Básica do 
Estado, que tenham ingressado na função ou no cargo efetivo até 31 de 
dezembro de 2003, se encontrem em pleno exercício de suas funções e 
sejam aprovados em avaliação de desempenho na conformidade de 
Decreto a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo, poderão optar 
pela ampliação definitiva de sua carga horária de trabalho para 40 
(quarenta) horas semanais, caso se enquadrem em uma das seguintes 
situações: 
I - que tenham sido oficialmente incluídos, até 31 de dezembro de 2004, 
em regime de ampliação temporária, em efetiva regência de classe, nos 
termos das Leis nº12.268, de 23 de março de 1994, e nº12.502, de 31 de 
outubro de 1995, contando pelo menos 3 (três) anos, consecutivos ou 
não, nessa situação; 
II - que comprovem haver trabalhado de fato, em regime de 40 
(quarenta) horas aula semanais, em efetiva regência de classe, pelo 
período mínimo de 3 (três) anos, consecutivos ou não, até 30 de 
novembro de 1998, inclusive percebendo a remuneração respectiva; 
III -82 que estejam no exercício de cargo em comissão no Núcleo Gestor 
das Escolas da Rede Oficial de Ensino Estadual e venham a 
implementar pelo menos 3 (três) anos, consecutivos ou não, em regime 
de ampliação temporária da carga horária de trabalho, dentro do prazo 
de 3 (três) anos e 6 (seis) meses, sob pena de decadência.  
Parágrafo único. A opção de que trata o caput, em relação aos incisos I 
e II, deverá sor exercida no prazo de 90 (noventa) dias após a edição do 
Decreto, dispondo sobre a avaliação de desempenho, sob pena de 
decadência. 
Art.2º83 Os Professores Diretores, Professores Coordenadores de Ensino 
e os Orientadores Educacionais que atendam aos requisitos do art.1º 

                                                 
81 Modificada pela Lei nº 14.035 de 19 de dezembro de 2007 
82 Redação dada pela Lei nº 14035/07 
83 Idem 
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poderão também optar pela ampliação definitiva da carga horária de 
trabalho para 40 (quarenta) horas semanais, desde que tenham sido 
oficialmente incluídos, até 31 de dezembro de 2004, em ampliação 
temporária em Unidades Escolares da Rede Oficial de Ensino Estadual, 
pelo período mínimo de 3 (três) anos, consecutivos ou não. 
Parágrafo único. A opção de que trata o caput deverá ser exercida no 
prazo de 90 (noventa) dias após a edição do Decreto dispondo sobre a 
avaliação de desempenho, sob pena de decadência. 
Art.3º Fica a Administração Pública autorizada a ampliar 
temporariamente a carga horária de trabalho para os atuais ocupantes 
de cargo em comissão no Núcleo Gestor das Escolas, que possuam 
carga horária inferior a 40 (quarenta) horas aula semanais, e que já 
venham percebendo o pagamento correspondente a 40 (quarenta) horas 
aula semanais, ficando vedada a ampliação para aqueles que venham a 
assumir os referidos cargos posteriormente à edição desta Lei. 
Art.4º O Professor que tenha obtido a ampliação definitiva de que 
tratam os arts.1º e 2º somente poderá se aposentar com a remuneração 
integral relativa à carga horária ampliada, de 40 (quarenta) horas 
semanais, caso efetue os recolhimentos previdenciários no percentual 
de 33% (trinta e três por cento), a partir de dezembro de 1998, sobre os 
valores correspondentes ao tempo que faltaria para implementar as 40 
(quarenta) horas semanais, inclusive na parcela correspondente ao 13º 
salário, nos termos da legislação providenciária em vigor e de acordo 
com regulamentação disposta em Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Art.5º O Professor de que trata o art.1º que não exerça a opção dentro 
do prazo decadencial, poderá ter a sua carga horária de trabalho 
ampliada temporariamente para 40 (quarenta) horas semanais, em 
efetiva regência de classe, desde que comprovada a necessidade de 
suprir carência identificada na escola, de acordo com a conveniência da 
Administração Pública, vedada a ampliação definitiva. 
Art.6º O Professor integrante do Grupo Ocupacional Magistério - MAG, 
que tenha ingressado no cargo efetivo após 31 de dezembro de 2003, 
poderá ter a sua carga horária de trabalho temporariamente ampliada 
para 40 (quarenta) horas semanais, em efetiva regência de classe, desde 
que comprovada a necessidade de suprir carência identificada na 
escola, de acordo com a conveniência da Administração Pública, vedada 
a ampliação definitiva. 
Art.7º A ampliação temporária de que tratam os arts.5º e 6º dependerá 
de aprovação em avaliação de desempenho, na conformidade de 
Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Art.8º Fica vedada a ampliação definitiva de carga horária de trabalho 
para 40 (quarenta) horas semanais para os Professores beneficiários do 
disposto no art.68 da Lei nº10.884, de 2 de fevereiro de 1984. 
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Art.9º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as 
Leis nº12.268, de 23 de março de 1994, e nº12.502, de 31 de outubro de 
1995. 
Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
11 de janeiro de 2006. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 14 /99 

Dispõe sobre contratação, por tempo 
determinado, para atender a 
necessidade temporária de 
excepcional interesse público pelas 
Universidades Estaduais. 

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBÉIA LEGISLATIVA  

DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Esta Lei Complementar, nos termos do inciso XIV do Art. 154 da 
Constituição do Estado do Ceará, dispõe sobre os casos de contratação 
de pessoal, por tempo determinado,  pelas Universidades Estaduais, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 
Art. 2º. A Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, a 
Fundação Universidade Vale do Acaraú - UVA e a Fundação 
Universidade Vale do Cariri - URCA, ficam autorizadas, nos termos 
desta Lei Complementar, a realizar contratação de pessoal por tempo 
determinado, restringindo-se a atender aos casos de necessidade 
temporária e excepcional interesse público, consideradas nestas 
hipóteses de: 
a) admissão de professor visitante; 
b) admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 
c) admissão de professores substitutos para suprir carências que causem 
real prejuízo ao ensino, decorrentes de afastamento em razão de: a) 
licença para tratamento de saúde; b) licença gestante; c) licença por 
motivo de doença em pessoa da família; d) licença para o trato de 
interesse particular; e) curso de mestrado e doutorado. 
§ 1º. Ficam vedadas contratações fora das hipóteses previstas neste 
artigo, cumprindo ser observada a existência de dotação orçamentária 
específica, mediante prévia justificação e autorização do Secretário do 
Estado sob cuja supervisão se encontrar a entidade contratante. 
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§ 2º. A contratação de pessoal, nos casos das alíneas “a” e “b” deste 
artigo, deverá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou 
científica do profissional, mediante análise de “Curriculum Vitae”. 
§ 3º. A contratação prevista na alínea “c” deste artigo será precedida de 
seleção pública simplificada, constante de provas escrita e oral. 
§ 4º. É proibida a contratação, nos termos desta Lei Complementar, de 
servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou 
servidores de suas subsidiárias e contratadas, sob pena de nulidade do 
contrato e apuração da responsabilidade administrativa da Contratante 
e do Contratado, inclusive solidariedade quando a devolução dos 
valores pagos ao Contratado. 
§ 5º. A proibição prevista no § 4º deste artigo não se aplica àqueles 
casos em que o contratado ocupe cargo, emprego ou função de natureza 
técnico ou científico ou de professor e comprove a compatibilidade de 
horários com o cargo acumulável, excetuando-se os casos em que o 
contratado seja ocupante de cargo efetivo da carreira do magistério das 
instituições estaduais de ensino. 
§ 6º. Não será permitida a contratação, em caráter temporário, de 
professor quando existirem candidatos concursados para cargos de 
natureza efetiva que se encontrarem vagos e não providos junto às 
Universidades Estaduais. 
Art. 3º. O prazo máximo da contratação por tempo determinado tratada 
nesta Lei Complementar, será o previsto no inciso XIV do Art. 154 da 
Constituição do Estado do Ceará. 
Art. 4º. Os contratos abrangidos pelas disposições contidas nesta Lei 
Complementar observarão o regime previsto na Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. 
Parágrafo Único . A remuneração do pessoal contratado nos termos 
desta Lei Complementar, será fixada de acordo com as condições do 
mercado de trabalho para iguais atribuições. 
Art. 5º. O pessoal contratado nos termos desta Lei Complementar não 
poderá: 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato. 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança. 
Art. 6º. O contrato firmado de acordo com esta Lei Complementar 
extinguir-se-á, sem direito a indenização, no término do prazo 
contratual. 
Art. 7º. O contrato de que trata esta Lei Complementar poderá ser 
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rescindido, sem direito a indenizações, nas seguintes situações: 
I - por iniciativa do Contratado, cumprindo nesta hipótese, a prévia 
comunicação à Contratante, com antecedência mínima de 30(trinta) 
dias; 
II - em decorrência de avaliação do corpo discente, declarada em 
Assembléia-Geral da categoria, considerando inconveniente a 
permanência do professor na cátedra. 
Art. 8º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 15 de setembro de 1999. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 22, DE 24.07.00  84 

Dispõe sobre a Contratação de 
Docentes, por tempo determinado, 
para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público nas 
Escolas Estaduais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte a Lei 
Complementar: 
Art. 1º. Esta Lei Complementar, nos termos do inciso XIV do Art. 154 da 
Constituição do Estado do Ceará, dispõe sobre os casos de Contratação 
de Docentes, por tempo determinado, pela Secretaria da Educação 
Básica - SEDUC, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público nas Escolas Estaduais. 
Art. 2º. Fica a Secretaria da Educação Básica-SEDUC, autorizada, nos 
termos desta Lei Complementar, a contratar, por tempo determinado, 
pessoal para, no âmbito do Ensino Fundamental e Médio das Escolas 
Estaduais, exercer atividades docentes.    
Art. 3º. As contratações terão por fim suprir carências temporárias do 
corpo docente efetivo da escola, restringindo-se a atender os casos 
decorrentes de afastamento em razão de: 
a) licença para tratamento de saúde; 
b) licença gestante; 
c) licença por motivo de doença de pessoa da família; 

                                                 
84  DO 02.08.00 
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d) licença para trato de interesses particulares; 
e) cursos de capacitação; 
f) e outros afastamentos que repercutam em carência de natureza 
temporária. 
Parágrafo único. Far-se-ão também as contratações temporárias de 
docentes para fins de implementação de projetos educacionais, com 
vista à erradicação do analfabetismo, correção do fluxo escolar e 
qualificação da população cearense. 
Art. 4º. A contratação temporária deverá ser precedida de seleção 
pública específica para esse fim, constante de provas escrita e de títulos, 
devendo referida contratação ser acompanhada por técnicos do Sistema 
de  Acompanhamento Pedagógico- SAP, do Núcleo de Recursos 
Humanos e da Auditoria Interna da SEDUC. 
§ 1º. Na hipótese do não suprimento das carências por falta comprovada 
de docentes selecionados, conforme o disposto neste artigo, poderão ser 
contratados professores para o exercício temporário do magistério, 
devendo a contratação ser  precedida de análise da capacidade 
profissional, comprovada mediante avaliação do “Curriculum Vitae” e 
entrevista do mesmo, pelo Conselho Escolar e Núcleo Gestor da Escola. 
§ 2º. É proibida a contratação, nos termos do § 1º deste artigo, de 
professores que tenham vínculo de parentesco até segundo grau com os 
membros do Núcleo Gestor da Unidade Escolar, sob pena de nulidade 
do contrato e apuração de responsabilidade administrativa da 
contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto à devolução 
dos valores pagos ao contratado, se por culpa deste. 
Art. 5º. A contratação temporária, de que trata esta Lei Complementar, 
será efetivada mediante contrato individual a ser firmado entre a 
Secretaria da Educação Básica-SEDUC, esta representada pelo Diretor 
do CREDE e o contratado, que dentre as cláusulas deverão constar 
salário, prazo, início, término, disciplina, turno e carga horária. 
§ 1º. A contratação far-se-á preferencialmente com professor aprovado 
em concurso público de provas e títulos na área da carência a ser 
atendida, obedecida a ordem de classificação, não gerando direito a 
nomeação por tratar-se de situação emergencial e transitória. 
§ 2º. O prazo máximo das contratações por tempo determinado tratada 
nesta Lei Complementar será o previsto no inciso XIV do Art. 154 da 
Constituição do Estado. 
§ 3º. O pessoal contratado nos termos desta Lei Complementar fica 
restrito ao exercício de professor em sala de aula. 
Art. 6º. O contrato firmado de acordo com esta Lei Complementar 
extinguir-se-á, sem direito a indenização, no término do prazo 
contratual. 
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Art. 7º. O contrato de que trata esta Lei Complementar poderá ser 
rescindido, sem direito a indenizações:  
a) por iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia 
comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 dias; 
b) em virtude de avaliação do corpo discente, Núcleo Gestor e Conselho 
Escolar, declarada em reunião, considerando inconveniente a 
permanência do professor na área ou disciplina para a qual foi 
contratado. 
Art. 8º. É vedada a contratação, nos termos desta Lei Complementar, de 
servidores que mantenham vínculo com a Administração Pública Direta 
ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como empregados ou servidores de suas subsidiárias e contratadas, 
sob pena de nulidade do contrato e apuração da responsabilidade 
administrativa da Contratante e do Contratado, inclusive solidariedade 
quanto à devolução de valores pagos ao Contratado, se por culpa deste. 
Parágrafo único. A proibição prevista neste artigo não se aplica àqueles 
casos em que o Contratado ocupe cargo, emprego ou função de 
natureza técnica ou científica ou de professor e comprove a 
compatibilidade de horários com o cargo acumulável, excetuando-se os 
casos em que o Contratado seja ocupante de cargo efetivo de carreira de 
magistério na rede de ensino estadual. 
Art. 9º. O Art. 4º da Lei nº 12.502, de 31 de outubro de 1995, publicada 
no D.O.E de 09 de novembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 4º. A ampliação da carga horária de trabalho para suprir carência 
decorrente de vaga no sistema de Ensino Público Estadual será 
precedida de Avaliação de Desempenho, realizada pelo Núcleo Gestor e 
Conselho Escolar da Unidade onde o professor se encontra em exercício 
com a anuência do CREDE”. 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 
da existência de dotação orçamentária específica, mediante prévia 
justificação e autorização do Secretário da Educação Básica. 
Art. 11. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. em 
Fortaleza, aos 24 de julho de 2000. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADO DO ESTADO 
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DECRETO Nº25.851, DE 12 DE ABRIL DE 2000. 

Disciplina os afastamentos de 
servidores públicos estaduais para fins 
de realização de estudos 
pósgraduados. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art.88, incisos IV e VI, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o que dispõe o art.110, item I, letra b, da Lei 
nº9.826, de 14 de maio de 1974, e; CONSIDERANDO a necessidade de 
serem estabelecidos critérios disciplinares para os afastamentos de 
servidores públicos estaduais para fins de realização de estudos pós-
graduados. DECRETA: 
Art.1º - Os afastamentos de servidores da administração pública do 
Estado do Ceará, com o objetivo de realizar estudos em cursos de 
especialização, mestrado, doutorado e Pós - Doutorado, no país ou no 
exterior, somente se efetivarão quando relacionados com sua atividade 
profissional e dependerão de parecer favorável do chefe imediato ou de 
colegiado a que pertença o interessado, seguido de declaração da 
anuência do titular do órgão/entidade de sua lotação. 
§1º - Os afastamentos de que tratam este artigo somente se efetivarão 
mediante  autorização expressa do Chefe do Poder Executivo, quando o 
curso pretendido for se realizar fora do Estado ou do País, ou mediante 
Portaria do dirigente máximo do órgão/entidade, quando a ser realizado 
no próprio Estado do Ceará. 
§2º - Em nenhuma hipótese o servidor poderá se afastar de suas 
atividades sem a prévia publicação de seu ato de afastamento no Diário 
Oficial do Estado. 
Art.2º - O período de concessão de afastamento para Curso de 
Especialização fora do Estado ou Pais, será de no máximo 12 (doze) 
meses, incluindo-se o período para elaboração da monografia. 
Parágrafo Único - Quando o curso a que se refere este artigo ocorrer no 
Estado do Ceará, a liberação para o afastamento será avaliada pela 
Chefia imediata que deverá pautar-se com observância à 
compatibilidade entre a jornada de trabalhodo servidor e carga horária 
do curso respectivo. 
Art.3º - No caso de realização de Mestrado, o período de afastamento 
será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo, excepcionalmente, ser 
prorrogado por mais 6 (seis) meses e o de Doutorado, será de 36 (trinta 
e seis) meses, admitindo-se, excepcionalmente, uma prorrogação por 
mais 12 (doze) meses. 
Parágrafo Único - Para a realização integrada de Mestrado e 
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Doutorado, a mudança de nível deverá ser formalizada pela 
Coordenação do Curso com anuência do titular do órgão/entidade de 
lotação do servidor, com duração máxima de 48 (quarenta e oito) meses, 
admitindo-se, prorrogação de 12 (doze) meses. 
Art.4º - Para realização de Pós - Doutorado, o período de afastamento 
será de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo 12 (doze) meses. 
Art.5º - Nas concessões de afastamento de que trata este Decreto fica o 
servidor obrigado a remeter ao setor de Recursos Humanos do 
órgão/entidade de sua lotação os relatórios semestrais das atividades 
executadas, bem como de apresentar o relatório geral por ocasião do 
término do afastamento do qual constará: Monografia, Dissertação ou 
tese, devidamente aprovados. 
Art.6º - Ficam os setores de Recursos Humanos dos órgãos/entidades de 
lotação do servidor, responsáveis pela suspensão dos afastamentos de 
que tratam este Decreto, no caso da não apresentação dos relatórios 
semestrais, mencionado no artigo anterior. 
Parágrafo Único - Os processos de solicitação de afastamento de 
pessoal devem ser instruídos com as seguintes informações, além de 
outras que se façam necessárias: 
I - nome do interessado e respectiva matrícula funcional; 
II - cargo/função ou emprego; 
III - órgão/entidade de origem; 
IV - unidade de exercício; 
V - justificativa do afastamento e horário do curso; 
VI - local de execução do curso; 
VII - data do início e término do afastamento; 
VIII - indicação, se for o caso, do último afastamento; 
IX - prova de aceitação do curso pretendido; 
X - declaração de anuência do titular do órgão/entidade de lotação do 
servidor candidato. 
Art.7º - Os pedidos de afastamento serão dirigidos ao titular do 
Órgão/Entidade, do servidor, devidamente instruídos, com a 
antecedência de no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias da realização do 
curso respectivo. 
Art.8º - Os pedidos de prorrogação de afastamento deverão dar entrada 
na Unidade de exercício do servidor, devidamente instruídos e com 
observância dos seguintes prazos: 
I - 30 (trinta) dias antes do início da prorrogação, quando se tratar de 
permanência no exterior e em outros Estados; 
II - 30 (trinta) dias para reassumir suas atividades em caso de 
indeferimento da prorrogação, de que trata este artigo. 
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Parágrafo Único - A não observância dos prazos definidos, neste 
Decreto implicará no indeferimento do pedido. 
Art.9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº19002, 
de 15 de dezembro de 1987. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 12 de abril de 2000. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Soraia Thomaz Dias Victor 
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
LEI N° 14.116, DE 26.05.08 

Aprova o Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos – PCCV, 
do Grupo Ocupacional Magistério 
Superior – MAS, da Fundação 
Universidade Estadual do Ceará – 
FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cariri – 
URCA, e da Fundação 
Universidade Estadual Vale do 
Acaraú – UVA, e dá outras 
providências. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do 
Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS, da Fundação 
Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cariri — URCA, e da Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú — UVA, obedecendo às disposições contidas 
nesta Lei e, subsidiariamente, na Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará). 
Art. 2º A carreira integrante do Grupo Ocupacional Magistério Superior 
— MAS, da lotação de pessoal da Fundação Universidade Estadual do 
Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cariri — 
URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, é 
composta pelo cargo/função de professor cujos ocupantes têm suas 
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funções e atividades específicas de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento e execução, articulação, orientação, coordenação, 
avaliação, acompanhamento, assessoramento, planejamento, de 
aprimoramento e melhoramento das práticas de ensino, pesquisa e 
extensão superior, em cumprimento às políticas e diretrizes traçadas 
pelo Sistema Estadual de Ensino e pelas universidades públicas 
estaduais para Educação Superior, à luz do que define a legislação da 
Educação Superior. 
Art. 3º O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos — PCCV, da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cariri — URCA, e da Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú — UVA, contém os seguintes elementos 
básicos: 
I - Cargo Público Efetivo – a unidade básica do quadro de pessoal, de 
natureza permanente, criado por lei, organizado em carreira, 
remunerado pelos cofres públicos estaduais, providos por concurso 
público, individualizando ao seu ocupante o conjunto de atribuições e 
responsabilidades que lhe são cometidas; 
II - Função Pública – de forma análoga ao cargo público, a função 
pública é também um conjunto de atribuições e responsabilidades 
cometido ou cometível ao servidor, com denominação própria, número 
certo, pagamento pelos cofres públicos, porém não providos através de 
concurso público e extinta quando vagar; 
III - Classe – divisão básica da carreira integrada por cargos/funções de 
idêntica denominação, atribuições, grau de complexidade, nível de 
responsabilidade e requisitos de capacitação e experiência exigidos 
para o desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos e funções 
que a integram; 
IV - Carreira – conjunto de classes da mesma natureza funcional e 
hierarquizada segundo a titulação acadêmica, o grau de escolaridade, 
responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para o 
desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos/funções; 
V - Referência – posição do servidor na escala de progressão dentro da 
respectiva classe; 
VI - Grupo Ocupacional – conjunto de carreiras e cargos cujas 
atividades tenham natureza correlata ou afim; 
VII - Qualificação – conjunto de requisitos exigidos para ingresso e 
desenvolvimento na carreira; 

CAPÍTULO II 
Das Diretrizes 

 Art. 4º O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos — PCCV, de que 
trata esta Lei, observa as seguintes diretrizes: 
I - investimento nos profissionais do serviço público na perspectiva do 
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desenvolvimento de suas competências, acadêmica, técnica, 
operacional e de gestão, considerando a participação de todos no 
processo de ensino, pesquisa e extensão em consonância com a política 
de valorização do servidor; 
II - padrões de vencimento e demais componentes do sistema 
remuneratório fixados com base na natureza, grau de responsabilidade, 
complexidade e peculiaridade da carreira, e compatíveis com os riscos e 
encargos inerentes aos respectivos processos de trabalho e desempenho 
do servidor; 
III - formação, educação e qualificação continuadas, como requisito 
para o desenvolvimento do servidor na carreira; 
IV - organização da carreira, de modo a contemplar formação 
multiprofissional e/ou multidisciplinar, asseguradas as mobilidades 
horizontal e vertical de seus integrantes; 
V - gestão sintonizada com o plano de desenvolvimento institucional 
definido de forma participativa no âmbito das três Fundações 
Universidades Estaduais Públicas do Ceará componentes desta Lei, 
considerando: 
a) natureza do processo educativo, função social e objetivos do Sistema 
Estadual de Ensino; 
b) atividade-fim desenvolvimento, aperfeiçoamento e articulação do 
ensino, da pesquisa e extensão, razão de ser da instituição; 
c) dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensão, de 
administração e as competências específicas decorrentes; 
d) qualidade no processo de trabalho; 
e) reconhecimento do saber não instituído resultante da atuação 
profissional na dinâmica de ensino, de pesquisa e de extensão; 
f) investidura em cada cargo condicionada à aprovação em concurso 
público; 
g) desenvolvimento do servidor efetivo aos objetivos institucionais e ao 
seu crescimento profissional. 

CAPÍTULO III 
Da Estrutura do Plano 

Seção I 
Da Organização 

Art. 5º O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos — PCCV, 
disciplinado por esta Lei fica assim organizado: 
I - provimento do cargo; 
II - desenvolvimento na carreira; 
III - tabela de vencimentos; 
IV - qualificação exigida para o provimento. 
Art. 6º O Grupo Ocupacional Magistério Superior — MAS, fica 
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organizado na carreira docência superior estabelecida e integrada pelo 
cargo/função de professor, classes auxiliar, assistente, adjunto, 
associado e titular, referências e qualificação exigidas para ingresso, de 
acordo com os conteúdos, atributos e denominações que corresponderão 
aos níveis de competências, natureza das atribuições e requisitos 
diretamente vinculados à qualificação exigida para ingresso, em caráter 
exclusivo, pela Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, 
pela Fundação Universidade Regional do Cariri — URCA, e pela 
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, na forma do 
anexo I desta Lei. 
Art. 7º O desenvolvimento do servidor na carreira, a tabela de 
vencimentos, as linhas de promoção e a descrição dos cargos e funções 
obedecerão ao disposto nos anexos I, II, III, IV e V desta Lei. 

Seção II 
Das Competências e Atribuições 

 Art. 8º As competências e atribuições do cargo de professor integrante 
do Grupo Ocupacional Magistério Superior — MAS, serão identificadas 
pelo perfil profissiográfico por meio da descrição sumária, atribuições, 
principais responsabilidades e perfil de competência profissional, na 
forma do anexo V desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
Do Provimento 

 Art. 9º O ingresso na carreira constante do anexo I desta Lei dar-se-á 
por nomeação para cargo efetivo, nas referências iniciais de cada classe, 
mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, após ter 
sido comprovado, pelo candidato, o atendimento dos requisitos 
exigidos. 
Parágrafo único. O concurso público para o provimento dos cargos da 
carreira docência superior estabelecida no anexo I desta Lei selecionará 
candidatos aos cargos que a compõem de acordo com as áreas de 
integração de diferentes formações profissionais. 

CAPÍTULO V 
Dos regimes de trabalho, da carreira e do enquadramento 

Seção I 
Dos regimes de trabalho 

 Art. 10. O Grupo Ocupacional Magistério Superior — MAS, da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, Fundação 
Universidade Regional do Cariri — URCA, e da Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú — UVA, será submetido aos seguintes regimes 
de trabalho: 
I - 12 (doze) horas semanais de trabalho efetivo, distribuídas entre as 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, em extinção; 
II - 20 (vinte) horas semanais de trabalho efetivo, distribuídas entre as 
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atividades de ensino, pesquisa e extensão e, eventualmente, gestão 
acadêmica; 
III - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho efetivo, distribuídas entre 
as atividades de ensino, pesquisa e extensão e, eventualmente, gestão 
acadêmica. 
§ 1º Os critérios para a alteração dos regimes de trabalho previstos 
neste artigo serão estabelecidos por Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta Lei. 
§ 2º A carga didática semanal dos professores em cada um dos regimes 
previstos no caput será regulamentada pelo regimento e/ou resoluções 
de cada uma das Fundações Universidades Estaduais Públicas do 
Ceará, observando-se a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Art. 11. São consideradas, para efeito de regime de trabalho, atividades 
próprias dos professores nas Universidades Estaduais Públicas do 
Ceará: 
I - as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão, respeitado o 
princípio constitucional da indissociabilidade dessas atividades; 
II - as inerentes ao exercício de direção, participação em órgãos 
colegiados, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na 
própria instituição e outras previstas em lei. 

Seção II 
Da Lotação 

 Art. 12. A lotação de pessoal da Fundação Universidade Estadual do 
Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cariri — 
URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, 
fica constituída de cargos de provimento efetivo, funções públicas e 
cargos de provimento em comissão. 

 Seção III 
Do enquadramento 

 Art. 13. O enquadramento no PCCV será automático, sendo facultada 
ao professor sua exclusão, que deverá ser expressamente formalizada no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei. 
§ 1º O professor que se encontrar afastado na data da publicação desta 
Lei terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do retorno ao 
exercício de suas funções, para optar pela sua exclusão.  
§ 2º Fica assegurada ao professor que optar pela exclusão do PCCV, de 
que trata esta Lei, a revisão geral de seus vencimentos, no mesmo 
índice aplicado aos demais servidores públicos civis. 
§ 3º O professor que optar por sua exclusão do PCCV não fará jus às 
vantagens dele decorrentes, inclusive ao abono de antecipação 
concedido pela Lei nº 13.934, de 26 de julho de 2007. 
Art. 14. O PCCV previsto nesta Lei é extensivo aos aposentados na 
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forma do art. 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 5 de julho 
de 2005, assim como dos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional Federal 
nº 41, de 19 de Dezembro de 2003, e às pensões cujo instituidor tenha 
falecido até 31 de dezembro de 2003, desde que não exercida a opção 
prevista no art. 13 desta Lei. 
Art. 15. A inclusão do professor aposentado e dos pensionistas no PCCV 
será automática, sendo facultada sua exclusão, que deverá ser 
expressamente formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação desta Lei. 
§ 1º O professor aposentado e o pensionista que optar por sua exclusão 
do PCCV, de que trata esta Lei, perderá o direito ao abono concedido, a 
título de antecipação do PCCV, pela Lei nº 13.934, de 26 de julho de 
2007. 
§ 2º Fica assegurada aos aposentados e pensionistas que optarem pela 
exclusão, de que trata este artigo, a revisão geral de seus vencimentos, 
no mesmo índice aplicado aos demais servidores públicos civis. 

CAPÍTULO VI 
Do Desenvolvimento Funcional 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 Art. 16. O desenvolvimento funcional dos cargos dos Grupos 
Ocupacionais Magistério Superior — MAS, dar-se-á por meio de 
promoção e de progressão. 
§ 1o Promoção consiste na elevação do professor à classe imediatamente 
superior a que pertence. 
§ 2o Progressão consiste na movimentação do professor da referência em 
que se encontra para outra, imediatamente superior, dentro da 
respectiva classe.  
Art. 17. O ato do desenvolvimento funcional será considerado nulo 
quando não observar as disposições legais ou regulamentares 
pertinentes. 
Art. 18. O presente PCCV não interrompe o interstício de 2 (dois) anos 
para efeito de progressão estabelecido no Decreto nº 26.690, de 8 de 
agosto de 2002.  

Seção II 
Da Promoção 

 Art. 19. O desenvolvimento funcional por promoção dos integrantes das 
carreiras do Grupo Ocupacional Magistério Superior — MAS, terá 
como requisito a obtenção de título de mestre ou doutor, conforme o 
caso, segundo o anexo II desta Lei. 
§ 1o O acesso à classe de Associado dependerá dos seguintes requisitos: 
I - ser portador do título de doutor; 
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II - cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias na última referência da classe de Adjunto, a partir da data de 
publicação desta Lei. 
III - ser aprovado numa avaliação de desempenho acadêmico, conforme 
critérios estabelecidos nas resoluções específicas dos colegiados 
superiores. 
§ 2o O acesso à classe de Titular se dará, unicamente, mediante 
aprovação em concurso público de provas e títulos. 

 Seção III 
Da Progressão 

 Art. 20. A evolução na carreira ocorre por progressão quando o 
professor passa de uma referência para outra mais elevada dentro da 
mesma classe. 
Parágrafo único. A progressão dar-se-á quando o professor for 
submetido à avaliação de desempenho, nos termos do art. 21 desta Lei.  

Seção IV 
Da Avaliação de Desempenho 

 Art. 21. A metodologia, os critérios, os procedimentos e indicadores de 
avaliação de desempenho dos professores da Fundação Universidade 
Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade Regional do 
Cariri — URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú 
— UVA, serão estabelecidos em Programa de Avaliação de 
Desempenho, proposto pelas respectivas universidades e de acordo com 
a legislação vigente, regulamentada por meio de Resolução dos seus 
respectivos Conselhos Superiores, com prazo de publicação de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei.  

Seção V 
Da  Formação do Professor 

 Art. 22. As atividades de formação serão deliberadas pelos Colegiados 
Superiores das fundações e planejadas, organizadas, executadas e 
avaliadas pelas Pró-Reitorias de Pós-Graduação e Pesquisa, tendo como 
linha norteadora as diretrizes e políticas estabelecidas para a gestão do 
ensino, pesquisa e extensão superior, os levantamentos das 
necessidades de treinamento de programas regulares e demandas do 
contexto político e econômico, seguindo os eixos: 
I - Educação Continuada/Permanente; 
II - Educação Profissional; 
III - Pesquisa de Práticas Inovadoras; 
IV - Avaliação de Programas. 
Art. 23. Os critérios de afastamento para cursar pós-graduação 
(especialização, mestrado e doutorado) e pós-doutorado dar-se-ão 
conforme normas estabelecidas para os demais servidores do Poder 
Executivo Estadual conforme disposto no Estatuto dos Servidores 
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Públicos Civis do Estado e Decreto do Governador do Estado, a ser 
editado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta 
Lei. 
Parágrafo único. Resoluções dos Conselhos Universitários 
estabelecerão as regras para a operacionalização do afastamento 
previsto neste artigo, em consonância com o Decreto regulamentador. 

CAPÍTULO VII 
Do Sistema de Remuneração 

Art. 24. O sistema de remuneração do professor ocupante do Grupo 
Ocupacional do Magistério Superior —  MAS, compreende as seguintes 
vantagens financeiras: 
I - vencimento-base, de acordo com a Classe e Referência do 
Cargo/Função, previsto na Tabela de Vencimento do anexo IV desta 
Lei; 
II - Gratificação de Efetivo Exercício, no percentual de 1% (um por 
cento) sobre o vencimento- base; 
III - Gratificação de Dedicação Exclusiva, no percentual de 40% 
(quarenta por cento) sobre o vencimento-base, devida exclusivamente 
nas condições previstas no art. 25 desta Lei; 
IV - Gratificação de Incentivo Profissional. 
Art. 25. A Dedicação Exclusiva é a obrigação de prestar 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, em dois turnos diários, completos, 
impedido o exercício em qualquer atividade remunerada em instituição 
pública ou privada. 
§ 1º A Gratificação de Dedicação Exclusiva, de que trata o inciso II do 
art. 24 desta Lei, corresponderá ao percentual de 40% (quarenta por 
cento) sobre o vencimento-base do professor com regime de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais. 
§ 2º A Gratificação de Dedicação Exclusiva será concedida em função 
das necessidades da Instituição, observado o disposto na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. 
§ 3º Os requisitos para concessão da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva serão estabelecidos em Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta Lei. 
Art. 26. O abono concedido aos professores do Grupo Ocupacional 
Magistério Superior – MAS, pela Lei nº 13.934, de 26 julho de 2007, 
fica absorvido integralmente pela nova composição salarial do PCCV 
ora instituído. 
Art. 27. Ficam estabelecidos os seguintes reajustes para os professores 
do Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS: 
I - 21,2% (vinte e um vírgula dois por cento), com vigência a partir de 1º 
de julho de 2008, já incluído nesse índice o percentual relativo à revisão 
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geral dos servidores públicos estaduais em 2008; 
II -18,6% (dezoito vírgula seis por cento), com vigência a partir de 1º de 
julho de 2009, sem prejuízo da revisão geral dos servidores públicos 
estaduais; 
III - 18,6% (dezoito vírgula seis por cento), com vigência a partir de 1º 
de janeiro de 2010, sem prejuízo da revisão geral dos servidores 
públicos estaduais. 
Art. 28. A gratificação de incentivo profissional, prevista no art. 24 desta 
Lei, será conferida aos ocupantes dos cargos/funções do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior — MAS, fixadas nos percentuais de 
40% (quarenta por cento) para o título de Especialista, 60% (sessenta 
por cento) para o título de Mestre, 80% (oitenta por cento) para o título 
de Doutor e 100% (cem por cento) para pós-doutorado. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais e Finais 

 Art. 29. Fazem parte desta Lei os seguintes anexos: 
I - anexo I – Estruturação e Composição da Carreira do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior - MAS, Cargos/Funções, Classes, 
Referências e Qualificação exigida para Ingresso;  
II - anexo II – Requisitos para Promoção; 
III - anexo III – Enquadramento Funcional previsto nesta Lei; 
IV - anexo IV – Tabela de Vencimento do Grupo Ocupacional MAS; 
V - anexo V – Descrição dos Cargos/Funções. 
Art. 30. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias da Fundação Universidade Estadual do Ceará – 
FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cariri – URCA, e da 
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA. 
Art. 31. Será criada uma comissão formada por professores e 
representantes dos sindicatos profissionais das Instituições de Ensino 
Superior - IES públicas estaduais, com a finalidade de acompanhar a 
implantação do Plano de Cargos, Funções, Carreiras e Vencimentos, 
instituído por esta Lei. 
Parágrafo único. Compete ao Órgão Gestor de Recursos Humanos da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará — FUNECE, da Fundação 
Universidade Regional do Cariri — URCA, e da Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú — UVA, a elaboração do termo de opção e seu 
respectivo arquivamento, na pasta do professor, para o resguardo legal. 
Art. 32. O enquadramento do professor será funcional e por mérito, e 
dar-se-á na forma do anexo III, com base no cargo e referência do 
professor na data de publicação desta Lei. 
Parágrafo único. Fica assegurado o direito à progressão e à promoção 
aos professores que até a data da publicação desta Lei implementarem 
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as condições exigidas no art. 72 do Decreto nº 25.966, de 24 de julho de 
2000, alterado pelo Decreto nº 26.690, de 8 de agosto de 2002. 
Art. 33. Em caráter excepcional, e por mérito, o professor adjunto que 
estiver, na data da publicação desta Lei, há mais de 3 (três) anos na 
Referência 12, será enquadrado na referência M deste Plano de Cargos 
Carreiras e Vencimentos. 
Art. 34. Os professores que se encontrarem na situação prevista no art. 
33 desta Lei terão seu enquadramento efetivado após o decurso do 
prazo previsto no art. 13 desta Lei. 
Art. 35. Fica instituída a Gratificação de Trabalho em Condições 
Especiais — GTCE, aos professores da Fundação Universidade Estadual 
do Ceará — FUNECE, da Fundação Universidade Regional do Cariri – 
URCA, e da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú — UVA, 
nos termos do art. 136, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, a ser 
regulamentada por Decreto do Governador do Estado.  
Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 26 de maio de 2008. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
LEI Nº.14.188/200885

 

Dispõe sobre as atividades de 
direção, assessoramento 
pedagógico de coordenação e 
unidade escolar.  

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art 1° As atividades de direção, coordenação e assessoramento 
pedagógico de unidade escolar de educação infantil, ensino 
fundamental e médio constituem funções de magistério, na forma do §2° 
do Art. 67 da Lei federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, acrescido 
pela Lei federal n° 11.301, de 10 de maio de 2006.  
Parágrafo Único. O tempo de efetivo exercício das atividades previstas 
no caput, inclusive no período anterior à publicação desta Lei, será 
computado para os fins do §5° do Art 40 e do §8° do Art. 201 da 

                                                 
85 Proposição do Deputado Artur Bruno que trata da Aposentadoiria Especial do Núcleo Ges-
tor. 
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Constituição Federal.  
Art 2° Fica revogado o parágrafo único do Art. 13 da Lei n° 13.578, de 21 
de janeiro de 2005, produzindo essa revogação efeitos a partir de 25 de 
janeiro de 2005, data da respectiva publicação.  
Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
__ dias do mês de.......de 2008.  

Cid Ferreira Gomes 
Governador do Estado 

 
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

RESOLUÇÃO N° 414/2006 

Dispõe sobre o exercício do cargo de 
direção de estabelecimento de ensino 
da educação básica. 

O Conselho de Educação do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista disciplinar o exercício do cargo de direção de 
estabelecimento de educação básica, em cumprimento do disposto no 
Art. 64, da Lei N° 9.394/96, 

RESOLVE: 
Art. 1° Para o exercício do cargo de direção de est abelecimento de 
ensino de educação básica, no Estado do Ceará, será exigida a formação 
do gestor ou administrador escolar em curso de graduação em 
Pedagogia. 
§ 1º Poderá exercer, igualmente, esse cargo o candidato que tenha 
cursado outra licenciatura plena, com pós-graduação na área de gestão 
escolar ou administração escolar. 
§ 2º Os profissionais de educação licenciados em Pedagogia, sem 
formação em gestão escolar ou administração escolar, deverão 
apresentar comprovação por histórico escolar, de disciplinas cursadas 
nessa área, com um total de, no mínimo, 16 (dezesseis) créditos ou 240 
(duzentas e quarenta) horas/aula, ou de formação complementar em 
curso de pós-graduação lato sensu, na área exigida para a mencionada 
habilitação. 
Art. 2° Ficam mantidos os direitos adquiridos, por força de legislação 
anterior, dos portadores de registro profissional de administrador 
escolar, expedido por órgão competente. 
Art. 3º Será exigida, do candidato ao cargo de direção de 
estabelecimento de ensino da educação básica, além da formação a que 
se refere o artigo 1°, desta Resolução, experiência de, pelo menos, 3 
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(três) anos de efetivo exercício de docência. 
Art. 4° No caso de carência comprovada pelo órgão descentralizado da 
Secretaria da Educação Básica do Estado (CREDE), no município, dos 
profissionais mencionados nos artigos anteriores, o CEC poderá 
autorizar, por tempo determinado, o exercício de direção a professor(a) 
habilitado(a) para o mesmo nível de ensino que o estabelecimento 
oferte. 
Parágrafo único. Para cumprimento do que estabelece o caput deste 
artigo, o CREDE fará, anualmente, a chamada, por edital, e cadastrará 
os profissionais que atendam aos requisitos preconizados nesta 
Resolução. 
Art. 5º O candidato ao suprimento da carência de que trata o artigo 4º 
deve apresentar: 
I – declaração, do CREDE de que há carência de profissional habilitado, 
no município de sua jurisdição; 
II – comprovação de experiência docente de, pelo menos, 3 (três) anos, 
e 
III – diploma da Licenciatura Plena cursada. 
Art. 6º Para as escolas da zona rural que ofertem somente a educação 
infantil e/ou as séries iniciais do ensino fundamental, quando da 
carência de profissional prevista no artigo 4º desta Resolução, será 
admitido como gestor o professor com formação para o magistério em 
curso normal médio. 
Art. 7° O diretor será nomeado pela entidade mantenedora do 
estabelecimento de ensino e assumirá o exercício do cargo perante a 
comunidade escolar, lavrando-se ata especial deste ato. 
Parágrafo único. O diretor nomeado deverá estar presente em todos os 
turnos de funcionamento da escola. 
Art. 8° Ficam mantidas as disposições contidas nas Resoluções que 
tratam especificamente da educação indígena e da educação infantil. 
Art. 9° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Resolução CEC n° 374/2004 e demais dispo sições, em 
contrário. 
Sala das Sessões do Conselho de Educação do ceará, em Fortaleza, aos 
11 de dezembro de 2006. 
 

GUARACIARA BARROS LEAL - Presidente do CEC 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA - Vice-Presidente 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO - Presidente da CESP 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA - Presidente da CEB 

LINDALVA PEREIRA CARMO - Relatora 
ANGELICA MONTEIRO 
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FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 
JOSÉ MARCELO FARIAS LIMA 
JOSÉ NELSON ARRUDA FILHO 

JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 
MARIA PALMIRA SOARES DE MESQUITA 

NOHEMY REZENDE IBANEZ 
REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 

ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUZA 
SELENE MARIA PENAFORTE SILVEIRA 

VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
 

2.3. Organização da Escola 

LEI Nº 12.191, DE 11.10.93 

Dispõe sobre a criação de Comissões 
Escolares de Prevenção às Drogas nas 
Escolas Estaduais no Ceará. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica obrigada a criação de Comissões Escolares de Prevenção 
às drogas nas Escolas Públicas Estaduais no Ceará. 
Art. 2º - A Comissão referida no Artigo anterior deverá ser composta, 
necessariamente, de pais de alunos, alunos e professores. 
Parágrafo Único - A Participação na referida comissão não terá caráter 
remuneratório, salvo se o Governo do Estado quiser dar um incentivo 
aos professores participantes. 
Art. 3º - A Secretaria de Educação deverá incluir nos treinamentos 
regularmente ministrados aos professores, matéria sobre a prevenção às 
drogas. 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder mediante 
decreto, a regularização da presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 11 de outubro de 1993. 

CIRO FERREIRA GOMES 
MARIA LUIZA BARBOSA CHAVES 
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LEI Nº 12.492, DE 04.10.95 

Dispõe sobre a Proibição de Fumar no 
interior das salas de aula das Escolas 
Públicas e Privadas do Estado do 
Ceará. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica expressamente Proibido Fumar no interior das salas de 
aula das Escolas Públicas e Privadas do Estado do Ceará. 
Art. 2º - Competirá às Delegacias Regionais de Educação a tarefa de 
fiscalizar o cumprimento desta Lei. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 04 de outubro de 1995. 

MORONI BING TORGAN 
 

LEI Nº 12.588, DE 16.05.96 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
exames de avaliação aos concludentes 
das 4ª e 8ª séries do ensino de 
primeiro grau, na rede de escolas 
estaduais e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Os alunos da rede estadual de ensino, que forem concludentes 
das 4ªs e 8ªs séries do 1º grau, ao final de cada ano letivo, serão 
submetidos a exame de avaliação, objetivando a aferição da qualidade 
do ensino ofertado pela escola pública. 
Parágrafo Único - Na realização do exame de avaliação a que se refere 
o caput deste Artigo, os alunos que dele participarem, não serão, de 
forma alguma, identificados. 
Art. 2º - Para a promoção das escolas que alcançarem os melhores 
índices, as Secretárias de Educação do Estado e dos Municípios 
poderão instituir mecanismos de premiação às escolas e ao respectivo 
corpo docente envolvido. 
Art. 3º - Cabe ao Poder Executivo estadual e municipal, baixar decretos 
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e resoluções para regulamentar a realização do exame de avaliação 
previsto nesta Lei. 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 16 de maio de 1996. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
 

LEI Nº 12.623, DE 18.09.96 

Torna obrigatória a entoação do Hino 
Nacional nos estabelecimentos de 
ensino público do Estado do Ceará e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º - Nos estabelecimentos de ensino estaduais de 1º e 2º Graus, 
será obrigatória a entoação do Hino Nacional com o hasteamento e 
arriamento da Bandeira Brasileira pelo menos uma vez por semana. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 18 de setembro de 1996. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
 

LEI Nº 13.196, DE 10.01.02 

Torna obrigatória a entoação dos 
Hinos Oficiais do Brasil e do Ceará 
nos estabelecimentos de ensino 
público do Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º. Nos estabelecimentos de ensino estadual de 1º e 2º Graus, será 
obrigatória a entoação dos Hinos do Brasil e do Ceará, com o 
hasteamento e arriamento das Bandeiras do Brasil e do Ceará, pelo 
menos uma vez por mês. 
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
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as disposições em contrário. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 10 de janeiro de 2002. 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado do Ceará 

 
LEI N° 13.230, DE 27.06.2002  

Dispõe sobre a criação de comissões 
de atendimento, notificação e 
prevenção à violência doméstica 
contra criança e adolescente nas 
escolas de rede pública e privada do 
Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica autorizado a criação nas escolas da rede pública e privada 
do Estado, de comissões de atendimento, notificação e prevenção à 
violência doméstica contra criança e adolescente. 
Art. 2º. Compete à Comissão de Atendimento, Notificação e Prevenção 
à Violência Doméstica Contra Criança e Adolescentes: 
I – identificar, atender, notificar, acompanhar e tomar as medidas 
cabíveis do ponto de vista educacional e psicossocial, bem como realizar 
o devido encaminhamento às instituições/autoridades competentes 
quando necessário, dos casos de violência doméstica contra crianças e 
adolescentes; 
II – implantar rotinas de atendimentos nas escolas para os casos de 
violência doméstica em crianças e adolescentes; 
III – notificar às autoridades competentes os casos de violência 
doméstica, fornecendo dados necessários e sugerindo soluções, caso 
julgue necessário, para que tais autoridades adotem as providências 
legais cabíveis; 
IV – prestar orientação e assistência psicológica, ou encaminhar para os 
centros de atenção psicológica, as crianças e adolescentes vítimas, bem 
como os pais ou responsáveis pela criança ou adolescente, que sejam 
agressores; 
V – avaliar a relação familiar da criança ou adolescente vitimada, 
visando identificar os riscos vivenciados por esta criança ou 
adolescente, no sentido de evitar a reincidência;  
VI – desenvolver um trabalho sistemático envolvendo a comunidade 
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escolar, no sentido de prevenir a prática de violência doméstica contra 
crianças e adolescentes; 
VII – nos casos em que a vítima estiver correndo risco fatal, a comissão 
deve se empenhar para que a criança ou adolescente seja encaminhado 
a um abrigo provisório, onde deverá ser acompanhado por instituições 
públicas competentes até que se decida a posição das referidas 
autoridades. 
Art. 3º. A Rotina de Atendimento na Escola constará de: 
I – identificação de sinais que possam indicar a presença de violência 
doméstica física, negligência - psicológica e sexual; 
II – notificação obrigatória de todos os casos à Delegacia da Criança, 
Conselho Tutelar ou Ministério Público Estadual, de acordo com os 
artigos 13 e 245 de Lei Federal 8.069/90; 
III – encaminhamento para o serviço de saúde dos casos que exijam um 
atendimento especializado; 
IV – a comissão manterá nos casos confirmados ou suspeitas de 
violência doméstica, o acompanhamento psicossocial, de forma 
sistemática, da criança ou adolescente, bem como de seus pais ou 
responsáveis. 
§ 1º. Constitui-se violência física o emprego de força física no processo 
disciplinador de uma criança ou adolescente por parte de seus pais ou 
responsáveis. Os indicadores físicos caracterizam-se pela presença de 
lesões físicas como queimaduras, feridas, fraturas, que não 
correspondem à causa alegada. 
§ 2º. Constitui-se negligência  a omissão em prover as necessidades 
físicas e emocionais de uma criança ou adolescente. Os indicadores da 
negligência caracterizam-se pelo padrão de crescimento deficiente, 
ausência de higiene, fadiga, ausência de supervisão, educação e 
alimentação. Quando tal falha não é resultado das condições de vida 
dos pais ou responsáveis. 
§ 3º. Constitui-se violência psicológica, designada também como tortura 
psicológica, o fato do adulto freqüentemente constranger a criança 
desrespeitando-a, causando-lhe sofrimento mental. As ameaças de 
abandono também podem tornar uma criança medrosa e ansiosa. Os 
indicadores da violência psicológica caracterizam-se por problemas de 
saúde. 
§ 4º. Constitui-se violência sexual todo ato ou jogo sexual, relação 
hetero ou homossexual, entre um ou mais adultos e uma criança ou 
adolescente, tendo por finalidade estimular sexualmente esta criança ou 
adolescente ou utilizá-los para obter uma estimulação sexual sobre sua 
pessoa ou de outra pessoa. Os indicadores de violência sexual 
caracterizam-se pela dificuldade em caminhar, apresentando nas áreas 
genitais ou anais: dor ou inchaço; lesão ou sangramento; infecções 

http://www.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leisnacionais/lf8069.htm�
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urinárias, secreções vaginais ou penianas, enfermidades 
psicossomáticas. 
Art. 4º. A Comissão de Atendimento e Prevenção à Violência Doméstica 
Contra Criança e Adolescente deverá ser composta, pelo menos, dos 
seguintes membros: 
I – 01(um) professor – membro do Conselho Escolar; 
II – 01(um) pai ou mãe – membro do Conselho Escolar; 
III – 01(um) representante da escola; 
IV – 01(um) articulador comunitário de Escola; 
V – 01(um) membro do grêmio estudantil ou representante estudantil. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 27 de junho de 2002. 

BENEDITO CLAYTON VERAS ALCÂNTARA 
Governador do Estado do Ceará 

 
LEI Nº 13.433, DE 06.01.04 86. 

Dispõe sobre a livre organização de 
Grêmios Estudantis. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º. É assegurada nos Estabelecimentos de Ensino de 1.o e 2.o graus, 
públicos e privados, a organização livre de Grêmios Estudantis, como 
entidades autônomas, para representar os interesses e expressar os 
pleitos dos alunos.  
Art. 2º. É de competência exclusiva dos estudantes a definição das 
formas, dos critérios, dos estatutos e demais questões referentes à 
organização dos Grêmios Estudantis. 
Art. 3º. Aos estabelecimentos de ensino caberá: 
I - assegurar espaço para divulgação das atividades do Grêmio 
Estudantil em local de grande circulação de alunos; 
II - assegurar a livre circulação e expressão dos Grêmios estudantis; 
III - garantir a rematrícula dos membros dos Grêmios Estudantis nos 
mesmos estabelecimentos em que estejam matriculados, salvo por livre 
opção do aluno ou do responsável. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                                 
86 Iniciativa da Dep. Luizianne Lins  
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 06 de janeiro de 2004. 
  

Lúcio Gonçalo de Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
LEI N° 14.047, DE 28.12.07  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
todas as escolas públicas, no âmbito 
do Estado do Ceará, possuírem um 
exemplar do Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art.1º Ficam obrigadas todas as escolas públicas, no âmbito do Estado 
do Ceará, a possuírem um exemplar do Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA, objeto da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com 
a finalidade de universalizar o conhecimento sobre a proteção integral à 
criança e ao adolescente. 
Art. 2º O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, deverá estar 
disponível em local de fácil e de rápido acesso. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
28 de dezembro de 2007. 

 
Cid Ferreira Gomes 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
 

LEI Nº 14.146, DE 25 DE JUNHO DE 200887 

Dispõe sobre a proibição do uso de 
equipamentos de comunicação, 
eletrônicos e outros aparelhos 
similares, nos estabelecimentos de 
ensino do Estado, durante o horário 
das aulas.  

                                                 
87 Iniciativa do Deputado Artur Bruno 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º- Ficam os alunos proibidos de utilizar telefone celular, 
walkman, discman, MP3 player, MP4 player, iPod, bip, pager e outros 
aparelhos similares, nos estabelecimentos de ensino do Estado, durante 
o horário das aulas. 
 Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 25 de junho de 2008 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 382/2003         

Dispõe sobre a criação e o 
funcionamento de escola indígena no 
Sistema de Ensino do Ceará e dá 
outras providências. 

O Conselho de Educação do Ceará – CEC no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual Nº 10.014, de 9 de abril de 1985, 
Art. 7º, inciso II, e tendo em vista o disposto na Constituição Federal, 
artigos 21 § 2º e 231, "caput ", na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB, artigos 78 e 79, no Parecer Nº 14/99, na Resolução Nº 
03/99, do Conselho Nacional de Educação / Câmara de Educação 
Básica – CNE/CEB e no Plano Nacional de Educação – P NE no que se 
refere à criação e funcionamento de escola  indígena no Sistema de 
Ensino do Estado, RESOLVE: 

Capítulo I 
Da Escola Indígena 

Art. 1º – Estabelecer, no âmbito da educação básica, a estrutura e o 
funcionamento de escola indígena reconhecendo-lhe a condição de 
escola diferenciada, com normas e ordenamento jurídico próprios e 
fixando diretrizes curriculares do ensino intercultural e bilíngüe, 
visando à valorização plena das culturas dos povos e comunidades 
indígenas, à afirmação e à manutenção de sua diversidade étnica. 

Capítulo II 
Da Organização 

Art. 2º – A  escola indígena, em sua organização, obedecerá aos 
seguintes princípios: 
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a) reconhecimento e respeito à diversidade étnica e cultural dos povos e 
comunidades indígenas;   
b) valorização dos conhecimentos e saberes tradicionais; 
c) valorização e fortalecimento das culturas indígenas;  
d) diversidade de concepções de ensino e de aprendizagem; 
e) gestão participativa. 

Capítulo III 
Dos Objetivos 

Art. 3º – A escola indígena visará a:  
a) formar crianças, jovens e adultos, críticos e conscientes de seu papel 
na vida de sua comunidade ou de seu  povo;  
b) formar cidadãos para  assumir seu papel de interação na sociedade 
brasileira; 
c) fortalecer os projetos societários dos povos e comunidades indígenas; 
d) fortalecer  projetos de autonomia das escolas indígenas que não 
conflitem  com os objetivos e normas gerais da educação brasileira. 

Capítulo IV 
Da Caracterização 

Art. 4º – Serão características de escola indígena: 
a) localização em terras habitadas por comunidade ou povo indígena; 
b) exclusividade de atendimento a comunidades ou povos indígenas; 
c) adoção do ensino bilíngüe ou multilingüe, incluindo as línguas 
materna e portuguesa.  

Capítulo V 
Das Prerrogativas 

Art. 5º – A escola indígena gozará das seguintes prerrogativas: 
a) ter organização própria, autônoma, específica e diferenciada; 
b) ser concebida e planejada como reflexo das aspirações de cada povo 
ou comunidades; 
c) ser intercultural, respeitando a diversidade cultural e lingüística dos 
diversos povos ou comunidades; 
d) ser comunitária, orientada pela comunidade ou povo a que pertence 
de acordo com seus  princípios, projetos e concepções. 

Capítulo VI 
Dos Tipos de Classificação 

Art. 6º – A escola indígena será classificada conforme o número de 
alunos em: 
a) Escola Diferenciada Indígena – Tipo A – a partir de  500 alunos; 
b) Escola Diferenciada Indígena Tipo B – de 300 a 499  alunos; 
c) Escola Diferenciada Indígena Tipo C – de 100 a 299  alunos; 
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d) Escola Diferenciada Indígena Tipo D – abaixo de 100 alunos. 
Capítulo VII 

Da Criação e Denominação 
Art. 7º – A escola indígena será criada  pelo Poder Público Estadual ou 
Municipal, por solicitação do povo ou da comunidade interessada, como 
expressão de suas  necessidades educacionais. 
§ 1º – O ato de criação de escola indígena será publicado no respectivo 
órgão de publicidade oficial. 
§ 2º – A escola indígena adotará o nome que o povo ou a comunidade 
lhe destinar. 

Capítulo VIII 
Do Credenciamento 

Art. 8º – A escola indígena será credenciada  e terá seu funcionamento 
oficializado após  Parecer do Conselho de Educação do Ceará – CEC, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) localização em terra e/ou comunidade indígena; 
b) o Projeto – Político – Pedagógico;  
c) Regimento Escolar; 
d) descrição da organização social e gestão escolar próprias. 
§ 1º – O Projeto – Político – Pedagógico,  organizado com a participação 
do povo ou da comunidade indígena, expressará  de maneira clara: 
a) a concepção de escola, seus princípios filosóficos e culturais e 
história da  comunidade; 
b) as características  próprias  da  escola,  em respeito à especificidade 
étnico-cultural de cada povo ou comunidade; 
c) sua concepção curricular, compreendendo: 
I. as Diretrizes Curriculares Nacionais; 
II. o Referencial Curricular para a escola indígena; 
III. seus objetivos a serem alcançados  por área de conhecimento; 
IV. os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os modos 
próprios de constituição do saber e da cultura indígena; 
V. as formas de conhecimento, processos e métodos próprios do ensino; 
VI. suas formas para avaliação do processo ensino-aprendizagem; 
VII. as realidades sócio – lingüísticas, em cada situação. 
§ 2º – As  atividades  curriculares  poderão ser estruturadas em épocas 
diversas do ano civil, respeitando a realidade social, econômica, 
espiritual e cultural da comunidade ou do povo indígena. 
§ 3º – O Regimento Escolar será elaborado coletivamente com a 
participação efetiva de educadores, alunos, familiares, lideranças e 
chefes indígenas, representando assim um pacto social entre os que 
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fazem o povo ou a comunidade. 
Capítulo IX 

Da Gestão Escolar 
Art. 9º – A gestão escolar será definida com o povo ou com a 
comunidade indígena e terá previsão de mecanismos administrativos 
que assegurem o caráter democrático e participativo. 
Art. 10 – O gestor escolar, deverá ser professor indígena e possuir a 
formação prevista no Art. 64 da Lei Federal Nº 9394/96.              
Parágrafo único – A escola classificada no Tipo D, de que trata o artigo 
6º,  poderá ser dirigida por um representante escolar escolhido entre os 
professores da própria escola,  o qual acumulará as funções de docência 
e de gestão, não ficando obrigado a cumprir a exigência da habilitação 
prevista  no “caput” deste artigo. 
Art. 11 – A comunidade ou povo indígena fará juntamente com a 
Secretaria de Educação do Ceará – SEDUC  a avaliação da gestão nas 
escolas indígenas, propondo o seu redirecionamento, quando 
necessário.  

Capítulo X 
Do Prédio, Instalações e Equipamentos 

Art. 12 – O prédio, as instalações, os equipamentos da escola indígena e 
as suas concepções de espaço devem ser adequados às necessidades 
dos índios e responder às aspirações de seu  povo ou de sua 
comunidade, atendidas, no mínimo, as orientações seguintes: 
a) O prédio escolar com estrutura definida pela comunidade de comum 
acordo com as respectivas Secretarias  de  Educação deverá ser 
suficiente  para  abrigar os alunos em condições satisfatórias, 
abrangendo: habilidade, segurança, higiene e conforto.  Deverá  ter  
água potável, alguma forma de energia elétrica e instalações sanitárias 
suficientes para a demanda e adequadas aos padrões utilizados; 
b) Os recursos didáticos, o mobiliário e as instalações deverão ser 
adequados e suficientes para o desenvolvimento do Projeto – Político – 
Pedagógico; 
c) O acervo bibliográfico deverá atender às exigências das necessidades 
culturais e à faixa etária dos alunos. 
Parágrafo único – Para o desenvolvimento das atividades pedagógicas 
a escola deve valer-se da orientação de professores habilitados nas 
respectivas áreas do conhecimento e de setores específicos do sistema, 
utilizando, de preferência, materiais  coletados por eles, pelos alunos e  
que sirvam efetivamente aos seus objetivos.  

Capítulo XI 
Da Formação de Professores 

Art. 13 – A formação de professores será específica, diferenciada e 
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orientada pelos referenciais para a formação de professor indígena e 
legislação pertinente. 
Art. 14 – A atividade docente na escola indígena será exercida, 
preferencialmente, por professor oriundo da etnia. 
Parágrafo único – Será  garantida  a  formação em serviço, conforme a 
legislação vigente. 
Art. 15 – A Secretaria da Educação Básica será responsável pela 
definição da política de formação de professor indígena, assim como de 
sua execução. 
Parágrafo único – Os cursos de formação de professor indígena serão 
organizados com a participação de representantes dos povos e 
comunidades indígenas. 

Capítulo XII 
Do Planejamento 

Art. 16 – O planejamento da educação escolar indígena , nos sistemas 
estadual  e  municipal,  deverá  contar com a   participação de 
representantes dos professores indígenas, das organizações indígenas e 
de apoio aos índios, das lideranças e chefes indígenas, das 
universidades e dos órgãos governamentais. 

Capítulo XIII 
Das Disposições Gerais  e Transitórias 

Art. 17 – Para o pleno funcionamento da escola , de acordo com a 
realidade social, política e pedagógica de cada povo ou comunidade 
indígena, cabe ao Poder Público prover a escola de: 
a) recursos humanos (professores, vigias, secretário, auxiliares de 
serviço e um profissional na área de  Informática); 
b) recursos materiais (merenda escolar, material didático – pedagógico, 
material permanente, material de consumo, equipamento, manutenção 
e reparo dos prédios escolares e mobiliários); 
c) recursos financeiros (pagamento dos profissionais e funcionários da 
escola indígena). 
Art. 18 – O gestor escolar indígena, sem a habilitação prevista no Art. 10 
desta Resolução, terá um prazo, até o ano 2010, para adquiri-la, findo o 
qual, só poderá exercer a respectiva função com autorização do 
Conselho de Educação do Ceará – CEC. 
Art. 19 – Professor de escola indígena que não satisfaça as exigências 
desta Resolução terá garantida a continuidade no exercício do 
magistério pelo prazo de três anos, exceção feita ao professor indígena 
que permanecerá no cargo até que adquira a formação requerida. 
Art. 20 – Aos egressos das escolas indígenas e postulantes de ingresso 
em cursos de educação de jovens e adultos será admitido o 
aproveitamento destes estudos de acordo com as normas fixadas pelo 



 414

respectivo Sistema de Ensino.  
Art. 21 – Esta  Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                   
 

GUARACIARA BARROS LEAL – Presidente  
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA – Presidente da  Câmara  de Educação 

Básica e Relator   
EDGAR LINHARES LIMA – Presidente da Câmara  de Educação  Superior  e  

Profissional   
ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA  

CLÁUDIO RÉGIS DE LIMA QUIXADÁ 
EDUARDO DIATAHY BEZERRA DE MENEZES 

FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 
JOSÉ TEODORO SOARES 

LUIZA DE TEODORO VIEIRA   
LINDALVA PEREIRA CARMO 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO 
MANOEL LEMOS DE AMORIM 
MARCONDES ROSA DE SOUSA  

MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM  
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEC Nº 385/2004 

Dispõe sobre a adoção do livro 
didático no Sistema de Ensino do 
Estado do Ceará. 

O Conselho de Educação do Ceará, no uso de suas atribuições 
conferidas na Lei Nº 11.014 de 9 de abril de 1985 e considerando entre 
outros fatores: 

a) a situação econômico-financeira da maioria das famílias cearenses; 
b) o direito de o aluno reutilizar exemplares de livros já adquiridos pela 
família; 
c) a riqueza conceitual redundante da diversificação de títulos, na sala 
de aula, quando da exploração de uma unidade temática, visto que um 
livro não deve ser entendido como um autor e sim como um conteúdo e 



 415

uma didática, RESOLVE: 
Art 1º - No Sistema de Ensino do Estado do Ceará, os procedimentos 
referentes à adoção de livros didáticos, obedecerão ao que dispõe a 
presente Resolução. 
Art. 2º - Um livro didático, uma vez adotado, deverá ser mantido 
durante pelo menos, dois anos letivos seguidos, sendo possível adoção 
nova, nos casos de: 
I – comprovada impossibilidade de aquisição decorrente de falência da 
editora, ou a não reedição do livro; 
II – aumento abusivo do preço do livro adotado; 
III – solicitação expressa da comunidade e dos pais; 
IV – resultados de aprendizagem insatisfatórios em conseqüência da 
baixa qualidade do livro devidamente comprovada por comissão de 
professores; 
V – alterações geopolíticas ou científicas que modifiquem conceitos. 
Art. 3º - Os Estabelecimentos de Ensino privilegiarão a diversificação 
de títulos na sala de aula, por ocasião da exploração de uma unidade 
temática e a produção de livros e outros recursos didáticos por alunos e 
professores da própria escola. 
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Educação 
do Ceará. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em 
Fortaleza, aos 04 de agosto de 2004. 

GUARACIARA BARROS LEAL – Presidente 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA – Vice-Presidente 

MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA – Relatora 
EDGAR LINHARES LIMA – Presidente da CEB 

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA 
ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 

EDUARDO DIATAHI BEZERRA DE MENEZES 
FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 
JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 

LINDALVA PEREIRA CARMO 
LUIZA DE TEODORO VIEIRA 

MANOEL LEMOS DE AMORIM 
MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 
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VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEC N º 384/2004 

Dispõe sobre Estudos de Recuperação. 

O Conselho de Educação do Ceará, no uso de suas atribuições 
definidas na Lei Nº 11.014, de 9 de abril de 1985, e tendo em vista 
orientar  os estabelecimentos de ensino sobre a obrigatoriedade de 
proporcionar aos seus alunos Estudos de Recuperação, em  
conformidade  com  os dispositivos da Lei Nº  9.394/1996, contidos no 
Artigo 24, Inciso V, Letra “e”, no Artigo 12, Inciso V, e no Artigo 13, 
Inciso IV.RESOLVE: 
Art. 1º – Entende-se  por Estudos de Recuperação o tratamento especial 
dispensado aos alunos nas situações de avaliação de aprendizagem, 
cujos resultados forem considerados pelo professor como insuficientes.  
§ 1º – Os estudos previstos no “caput” deste artigo constituem-se um 
dever da escola com a participação da família, cujos procedimentos 
serão disciplinados no regimento escolar.  
§ 2º – O processo de recuperação será definido pela escola com a 
participação da família.  
Art. 2º – A insuficiência de rendimento escolar poderá ser identificada:  
 pelo que o Regimento Escolar estabelecer como conceito ou nota 
mínima para aprovação; 
 pelo parecer escrito do professor, identificando conteúdos ou 
habilidades que considere importantes na aprendizagem do aluno; 
 pelo manifesto desejo do aluno de complementar estudos em 
determinado conteúdo programático.  
Art. 3º –  São características dos Estudos de Recuperação: 
 metodologia adequada às dificuldades de aprendizagem constatadas; 
 revisão da parte do conteúdo em que o aluno demonstrou dificuldade; 
orientação e acompanhamento individualizados ou em grupos com 
dificuldades idênticas; 
desenvolvimento de exercícios para aquisição de habilidades, quando 
for o caso. 
Art. 4º – Competirá ao professor estabelecer estratégias de recuperação, 
podendo adotar processos pedagógicos diversos, como pesquisas, 
estudo de módulos, trabalhos individuais ou em grupos, leituras 
complementares, relatos de experiência e outras atividades que, a seu 
critério, forem julgadas adequadas, sempre voltadas a aprimorar a 
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aprendizagem do aluno. 
Art. 5º – Os Estudos de Recuperação realizar-se-ão de preferência para-
lelos ao período letivo, nos termos do Regimento Escolar. 
Art. 6º – Em casos excepcionais, os estudos de recuperação final 
poderão ser administrados pela família, sob orientação da escola, à qual 
caberá a avaliação. 
Parágrafo único – Na situação prevista neste artigo, a escola obrigar-se-
á a definir os conteúdos e prazos previstos para o encerramento do 
processo.  
Art. 7º – A duração dos Estudos de Recuperação será definida pelo esta-
belecimento de ensino, atendendo ao grau de dificuldade verificada  e 
ao ritmo de aprendizagem do aluno, levando-se sempre  em 
consideração o parecer do professor que conduz o processo de 
recuperação. 
Art. 8º – A avaliação dos estudos de recuperação poderá ser escrita ou 
oral, a critério do professor, considerando sempre, nessa escolha, a 
natureza, o grau e a abrangência do conhecimento, objeto da avaliação, 
e as possibilidades de aprendizagem do aluno. 
Parágrafo único – O resultado dos Estudos de Recuperação, se 
satisfatório, deverá ser lançado na ficha individual do aluno, 
prevalecendo sobre aquele obtido durante o bimestre, semestre ou 
período letivo.  
Art. 9º – Os Estudos de Recuperação Final realizar-se-ão no 
estabelecimento de ensino em que o aluno estiver cursando ou tenha 
cursado o período letivo, ressalvada a excepcionalidade prevista no Art. 
6º desta Resolução. 
Art. 10 – Os estudos de recuperação poderão ser realizados por outra 
instituição de ensino, desde que seja comprovada a mudança de 
domicilio do aluno para outra cidade, com distância mínima de 100 km. 
Parágrafo único – Para realizar estudos de recuperação em outro 
estabelecimento de ensino, o aluno deverá apresentar transferência 
expedida pela escola de origem. 
Art. 11 – Caso o aluno submeta-se à Recuperação Final, somente será 
considerado reprovado, se não obtiver êxito após efetivo trabalho 
pedagógico, com a duração mínima de 10 (dez) dias úteis, sendo 
destinada uma hora em cada dia para o conteúdo ou parte do conteúdo 
da disciplina em que demonstrou dificuldade. 
Art. 12 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em 
Fortaleza, aos 29 de setembro de 2004. 

GUARACIARA BARROS LEAL – Presidente do CEC 
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JORGELITO CALS DE OLIVEIRA – Vice-Presidente e Relator 
EDGAR LINHARES LIMA – Presidente da CEB 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO – Presidente da CESP 
ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA  

ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 
EDUARDO DIATAHY BEZERRA DE MENEZES 

FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 
JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 

LINDALVA PEREIRA CARMO 
LUIZA DE TEODORO VIEIRA 

MANOEL LEMOS DE AMORIM 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA  

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 

VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEC Nº 393/2004 

Fixa normas para a descentralização 
de cursos de educação superior, no 
âmbito do Sistema de Ensino do Ceará 

O Conselho de Educação do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o que dispõem os incisos I e II do artigo 17 e o 
inciso I, do artigo 53, ambos da Lei nº 9.394/1996; e o artigo 10 e seus 
parágrafos, do Decreto nº 3.860/2001, sobre  a autonomia das 
universidades para criar curso, RESOLVE: 
Art. 1º – Denomina-se descentralização o processo pelo qual as 
universidades e as instituições de ensino superior não universitárias, 
mantidas ou instituídas pelo Poder Público estadual ou municipal, 
integrantes do Sistema de Ensino do Estado do Ceará, serão autorizadas 
a ministrar cursos superiores de forma descentralizada em municípios 
diversos da sede definida no ato de sua criação ou do seu 
credenciamento. 
Art. 2º – A descentralização, a que se refere o artigo anterior, pautar-se-
á pelos seguintes princípios: 
I – Igualdade de oportunidades educacionais em espaços geográficos 
diversificados; 
II –  Democratização de  acesso e permanência no ensino superior; 
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III – Flexibilidade  em função   das    diversidades   culturais  na 
laboração  das  propostas  de  organização  pedagógica   e  
administrativa; 
IV – Inclusão social proporcionada pelo  conhecimento para a 
empregabilidade auto-afirmação do cidadão.  
Art. 3º – A descentralização de cursos superiores  seqüenciais de 
formação específica, graduação  e  de pós-graduação stricto sensu será 
autorizada  quando observadas: 
I – a qualidade do curso a ser descentralizado, configurada pelo 
reconhecimento concedido pelo CEC; 
II – a existência de recursos pedagógicos e meios infra-estruturais no 
local  para o desempenho do trabalho docente,  e 
III – a demanda específica, conforme necessidade local e regional. 
§ 1º – A descentralização dos cursos seqüenciais de formação específica 
poderá ocorrer antes do seu reconhecimento, desde que estejam 
organizados segundo as normas estabelecidas na Resolução no CEC  
391/2004.  
§ 2º – O curso de tecnólogo poderá ser descentralizado antes do seu 
reconhecimento, desde que a IES ofertante tenha prévia autorização do 
CEC. 
Art. 4º – São exigências para a descentralização de cursos  de 
graduação e de pós-graduação stricto sensu: 
I – reconhecimento do curso  a ser descentralizado; 
II – estrutura física adequada à proposta pedagógica, ficando vedada a 
utilização de espaços improvisados ou salas de aula impróprias ao 
desenvolvimento do ensino superior; 
III – existência de convênios e termos de parcerias para a realização de 
aulas práticas e de estágios supervisionados, quando for o caso; 
IV – corpo docente do curso composto de no mínimo 25% de professores 
vinculados à instituição responsável pela descentralização;  
V – implantação de  uma  coordenação  de  caráter  administrativo-
pedagógico composta por, no mínimo,  dois professores da instituição,  
quando a descentralização ocorrer com oferta de cursos em vários 
municípios da mesma região, ou  de  pelo menos um professor da 
instituição, quando os cursos forem ofertados em  único município; 
VI – As IES com cursos descentralizados organizarão, nos diversos 
locais de funcionamento dos cursos, bibliotecas com acervo adequado, 
composto, no mínimo, de um exemplar, para cada dez alunos, de títulos 
básicos por disciplina de cada curso; 
VII – As IES  com  cursos  descentralizados disponibilizarão, nos 
diversos locais de funcionamento dos cursos, serviço de reprografia e 
acesso à Internet;  
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VIII – As IES com cursos descentralizados organizarão, nos diversos 
locais  de funcionamento dos cursos, laboratórios de ensino conforme a 
natureza desses cursos; 
IX –  Concordância da Secretaria de Ciência e Tecnologia do Estado do  
Ceará – SECITECE para a descentralização requerida. 
Parágrafo único  – Às coordenações referidas no inciso V deste artigo 
compete cumprir o que prescrevem os incisos II, III e IV, deste artigo, 
proporcionando aos cursos descentralizados a mesma qualidade 
existente no curso da sede. 
Art. 5º – A instituição de ensino superior, quando interessada na 
descentralização de cursos, encaminhará ao CEC:  
I  –  requerimento  especificando os cursos a serem  descentralizados; 
II – justificativa da necessidade de descentralização, contemplando a 
demanda do curso cuja oferta esteja sendo proposta;  
III – cópia  dos  pareceres de  reconhecimento  dos cursos a serem    
descentralizados, excetuando-se os cursos seqüenciais não 
reconhecidos, quando for o caso; 
IV – cópias de convênios e termos de parcerias celebrados com outras 
instituições que dêem suporte à execução e à qualidade dos cursos; e 
V – corpo docente com a situação funcional e qualificação de seus 
professores na área de atuação do curso; e 
VI – origem dos recursos financeiros que garantam a sustentabilidade 
dos cursos. 
Art. 6º – A oferta de cursos descentralizados poderá realizar-se em 
regime de colaboração com outras IES existentes no mesmo espaço 
geográfico onde o processo se desenvolverá, observado o que dispõe o 
artigo 4º desta Resolução. 
Art. 7º – A Secretaria de Ciência e Tecnologia do Estado do Ceará – 
SECITECE – no âmbito da Política Estadual do Ensino Superior, 
coordenará o processo de descentralização das universidades estaduais. 
Art. 8º – No caso da descentralização de cursos para outra unidade da 
Federação, a IES deverá solicitar autorização ao CEC e ao Conselho de 
Educação do Distrito Federal ou do Estado no qual  pretende se instalar 
e submeter-se, no que couber,  às determinações deste último Conselho.  
Art. 9º – As IES encaminharão  ao CEC,  anualmente, relatório 
circunstanciado, assinado pela respectiva coordenação e pelo dirigente 
da IES, sobre o  resultado da execução dos cursos descentralizados. 
§1º – O relatório de que trata o caput deste artigo incluirá: 
I – Identificação  do curso com número do parecer que o reconheceu; 
II – localização com município e endereço; 
III – corpo docente com a devida qualificação; 
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IV – locais onde ocorreram  os estágios supervisionados; 
V – nome e titulação do coordenador; 
VI – dados finais anuais,  especificando:  disciplinas ofertadas  com  a 
respectiva carga horária, notas ou conceitos, relação nominal dos 
alunos, percentual de freqüência, datas de ingresso e conclusão, 
percentuais de evasão e aprovação por turma e outros a seu critério. 
§ 2º – Constatadas  deficiências  ou irregularidades que comprometam a 
qualidade dos cursos, o CEC tomará as medidas cabíveis, ouvida a IES 
interessada. 
Art. 10 – Os cursos descentralizados integrarão o conjunto de cursos da 
IES e, quando da renovação do reconhecimento, deverão apresentar 
relatório nos termos estabelecidos no artigo 8º desta Resolução. 
Art. 11 – A autorização para a descentralização de cursos será dada pelo 
CEC por prazo determinado. 
Art. 12 – A criação de campi será autorizada pelo Poder Executivo à 
vista de parecer do CEC. 
Art. 13 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em 
Fortaleza, aos 16 de dezembro de 2004. 

GUARACIARA BARROS LEAL – Presidente do CEC  
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA – Vice-Presidente  

EDGAR LINHARES LIMA – Presidente da CEB 
MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO – Presidente da CESP e Relatora 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA – Relator  
ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA  

ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 
EDUARDO DIATAHY BEZERRA DE MENEZES 

FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 
LINDALVA PEREIRA CARMO 
LUIZA DE TEODORO VIEIRA 

MANOEL LEMOS DE AMORIM 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA  

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 

VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 420/2007 

Dispõe sobre o credenciamento das 
universidades pertencentes ao sistema 
de Ensino do Estado do Ceará e o 
reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de seus cursos. 

O Conselho Estadual de Educação (CEE), no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Estadual Nº 11.014, de 09 de abril de 
1985, art. 7º, inciso III, e considerando que: 

- as normas reguladoras do processo de avaliação das 
universidades pertencentes ao Sistema de Ensino do Estado do Ceará 
encontram-se em fase de estudo e sistematização para publicação; 

- se faz necessária a regularização da oferta dos cursos dessas 
universidades; 

RESOLVE: 
Art. 1º – Fica prorrogado o prazo de credenciamento das universidades 
pertencentes ao Sistema de Ensino do Estado do Ceará até a publicação 
das normas reguladoras do processo de avaliação dessas universidades. 
Art. 2º – As universidades pertencentes ao Sistema de Ensino do Estado 
do Ceará, a partir da publicação da presente Resolução, deverão 
encaminhar a este Conselho os pedidos de reconhecimento e de 
renovação de reconhecimento de seus cursos. 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas a Resolução CEC no 409/2005 e demais 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Plenário do Conselho Estadual de 
Educação, em 

Fortaleza, aos 22 de agosto de 2007. 
EDGAR LINHARES LIMA – Presidente do CEC 

JORGELITO CALS DE OLIVEIRA – Vice-Presidente 
JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA – Relator e Presidente da CESP 

MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA – Presidente da CEB 
ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 

ANGÉLICA MONTEIRO 
FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 

GUARACIARA BARROS LEAL 
JOSÉ MARCELO FARIAS LIMA 
JOSÉ NELSON ARRUDA FILHO 

JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 
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LINDALVA PEREIRA CARMO 
MARIA PALMIRA SOARES DE MESQUITA 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO 
NOHEMY REZENDE IBANEZ 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 

VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 395/2005 

Estabelece diretrizes para a elaboração 
de instrumentos de gestão das 
instituições de educação básica 
integrantes do Sistema de Ensino do 
Estado do Ceará.     

O Conselho de Educação do Ceará (CEC), no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Nº 9.394/96, e tendo 
em vista compatibilizar, simplificar e tornar mais efetivos os 
instrumentos da gestão na escola,RESOLVE   
Art. 1º – A instituição de ensino, para  favorecer a unidade de sua ação 
e articular o esforço de toda a  comunidade escolar na organização e no 
desenvolvimento da sua ação pedagógica,  deverá elaborar 
instrumentos para gestão planejados coletivamente, observadas as 
normas deste Conselho. 
Parágrafo único – Integram a comunidade escolar os alunos, pessoal 
docente, especialistas, servidores e famílias. 
Art. 2º – Esta Resolução trata da elaboração do Projeto Pedagógico, do 
Regimento Escolar e do Plano de Trabalho Escolar Anual, como 
instrumentos da gestão escolar. 
Art. 3º –  O Projeto Pedagógico é um instrumento da gestão que 
expressa a proposta educativa da escola, define o rumo, a intenção e os 
processos que a instituição de ensino utilizará para cumprir as metas e 
objetivos estabelecidos, e por se constituir, na sua essência, um 
processo educativo, estará em permanente avaliação e reelaboração. 
§ 1º – O Projeto Pedagógico tem como foco básico o processo de ensino 
e aprendizagem e a formação da cidadania, devendo, portanto,  
alicerçar-se numa concepção de currículo que considere  suas 
implicações sociais. 
§ 2º – O Projeto Pedagógico traduz de forma clara:   
I. proposta curricular que evidencie o conjunto de concepções 
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pedagógicas adotadas pela escola e que contribuirão para a 
transformação da sociedade e para o tipo de ser humano que a escola 
pretende formar; 
II.  a organização da ação pedagógica, considerando o conjunto de 
todas as atividades educativas desenvolvidas no cotidiano escolar, 
composto de: 
a) prática da sala de aula, que conduzirá a relação professor e aluno na 
formulação diária da aprendizagem, a partir de processos permanentes 
de avaliação; 
b) proposta curricular, que levará em conta as diretrizes nacionais: base 
nacional comum e parte diversificada, as diretrizes estaduais e 
municipais e, ainda, os objetivos da escola; e 
c) gestão escolar, que definirá as formas de participação da comunidade 
escolar  no processo de tomada  de decisão, as responsabilidades 
individuais e coletivas na condução do processo educativo, assim como 
as  relações interpessoais,   internas e  externas.   
§ 3º – Por sua natureza, o Projeto Pedagógico tem duração de longo 
prazo,  podendo ser reformulado e ajustado a partir de avaliação 
periódica dos resultados educacionais, quando houver alteração na 
legislação de ensino, ou, ainda, quando a escola alterar  seus 
referenciais teórico-pedagógicos. 
Art. 4º – Na elaboração do Projeto Pedagógico devem ser considerados 
os seguintes princípios: 
I. a qualidade do ensino – definirá estratégias para atingir resultados 
satisfatórios no processo ensino e aprendizagem; 
II. o compromisso com a formação humana e cidadã – trabalhará 
valores morais e éticos: solidariedade, justiça, honestidade, respeito,             
não preconceito, o que deverá repercutir  na conduta e nas atitudes dos 
alunos em relação aos colegas, professores, servidores, familiares e, 
ainda, em relação ao patrimônio da escola e ao meio ambiente; 
III. a gestão democrática e participativa -  entendida como gestão com-
partilhada com os fins da educação e articuladora da participação 
responsável de diretores, pais, professores e alunos no processo 
educacional, definindo formas de participação da comunidade escolar e 
dos segmentos colegiados na tomada de decisões e definição das 
prioridades educacionais; 
IV. a contextualização da ação educativa – trabalhará os conteúdos 
curriculares de forma integrada, relacionando-os à realidade sócio 
cultural e aos interesses e expectativas  do aluno;  
V. a valorização da experiência extra-escolar - levará em conta o 
amadurecimento do aluno a partir das experiências vivenciadas por ele  
em ambientes extra-escolares, podendo inclusive aproveitá-las para fins 
de prosseguimento de estudos;       
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VI. a vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas 
sociais – integrará a ação educativa à vida do aluno, dando sentido à 
ação pedagógica desenvolvida pela escola  na perspectiva de uma vida 
com maiores oportunidades de participação social, convivência 
humana, trabalho e satisfação pessoal; 
VII. a integração escola e comunidade – estabelecerá mecanismos e 
ações que aproximem a escola da comunidade e vice-versa; 
VIII. o respeito às diferenças – a ação pedagógica deverá estar voltada 
para inibir comportamentos preconceituosos, reforçando a compreensão 
de que ser diferente não é ser desigual, o que leva ao respeito à 
diversidade e á inclusão social;  
IX. a valorização dos profissionais da escola  e dos outros servidores – 
trabalhará a auto-estima de professores, especialistas e demais 
servidores, indicando as ações para a formação continuada e  os espaços 
de participação dos segmentos organizados da escola nas tomadas de 
decisões. 
Art. 5º – Integram a estrutura do Projeto Pedagógico:  
I. Justificativa – constará de breve diagnóstico da situação educacional 
da escola. Indicará as razões que justificam as ações propostas e 
analisará a realidade da escola e da comunidade onde se localiza, 
considerando as  dificuldades e potencialidades; 
II. Referencial teórico - explicitará as concepções pedagógicas que 
nortearão a ação educativa da escola, indicando o rumo da ação 
educativa, que tipo de sociedade pretende ajudar a estabelecer e o perfil 
de ser humano que pretende formar; 
III. Proposta Curricular da escola, essência do Projeto Pedagógico, que 
incluirá. 
a) os fins buscados pela escola para o desenvolvimento pleno do 
educando, no preparo consciente para o exercício da cidadania e na 
qualificação para o trabalho; 
b) pressupostos teórico-metodológicos, atentando-se para a organização 
curricular em que se busque diminuir o isolamento das diferentes 
disciplinas, agrupando-as em um todo mais amplo, como é o caso, das 
áreas do conhecimento;  
c) objetivos educacionais da escola ou objetivos gerais – definindo o  
que a escola  pretende alcançar com o desenvolvimento da ação 
pedagógica em termos de permanência, sucesso escolar e formação 
cidadã;  
d) objetivos específicos – estabelecer os resultados de aprendizagem 
que se pretende conseguir em cada área do conhecimento ou disciplina, 
conforme opção adotada pela escola; 
e) metas a serem alcançadas por períodos, relacionadas com o processo 
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de ensino e aprendizagem e as estratégias para cumpri-las; 
f) sistema de avaliação da aprendizagem – indicando o processo a ser 
desenvolvido, conforme concepção pedagógica adotada;  
g) organização do ensino – indicar se a escolarização se fará em ciclo, 
em série e em total de anos, etapa ou formas outras e, ainda, as 
modalidades que ofertará, tais como: Educação Infantil, Educação de 
jovens e Adultos, Educação Especial, entre outras; 
h) especificação de momentos de estudo, planejamento e avaliação  
para os professores e os demais profissionais da escola; 
i) rodízio de profissionais para acompanhamento do recreio; e  
j) estratégias e cronograma  de  acompanhamento e avaliação do Projeto 
Pedagógico.  
Art. 6º – O Regimento Escolar é o documento legal que define a 
natureza da escola, sua estrutura organizacional e as normas que 
regulam seu funcionamento, e terá, como anexos, o currículo adotado e 
a ata de sua aprovação pela Congregação de Professores.  
Parágrafo único – O Regimento inclui o Código de Ética da escola. 
Art. 7º – O Regimento Escolar tem como principais objetivos:  
I. contribuir para o sucesso do processo educativo, desenvolvendo a 
compreensão de que todos são responsáveis pelos resultados da 
aprendizagem;  
II. estabelecer normas para o funcionamento da escola e para a 
convivência harmônica entre as pessoas, estimulando o desejo de 
participação e a co-responsabilidade, sustentada na decisão coletiva; e 
III. disciplinar as atribuições dos profissionais que atuam na escola e 
dos organismos colegiados. 
Art. 8º – Constam da estrutura do Regimento Escolar os seguintes 
títulos: 
 I. Da Identificação da Escola e Finalidades – este  título incluirá as 
seções com os seguintes temas: 
a) nome da mantenedora, indicando a dependência administrativa, 
endereço e CEP; 
b) nome da instituição de  ensino,  CNPJ,  endereço, CEP,  telefone,  
fax-simile e endereço eletrônico;  
c) ato de criação; contrato social; estatuto; outros; e 
d) número do censo escolar. 
 II. Da Organização Administrativo-Pedagógica – este título informará 
os serviços que funcionam na escola, indicando responsabilidades e 
atribuições, desdobrado em seções, tais como: 
a) Direção/Núcleo gestor; 
b) Congregação de professores; 
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c) Corpo docente; 
d) Corpo discente; 
e) Apoio pedagógico. 
Orientação educacional; 
Supervisão escolar ou coordenação pedagógica; 
Assistência psico-pedagógica ou psicológica; 
f) Apoio administrativo; 
g) Secretaria escolar 
arquivos; 
h) Biblioteca ou sala de leitura e/ou sala de multimeios; 
i) Laboratórios; 
j) Tesouraria; 
k) Serviços gerais – limpeza, vigilância e portaria; 
l) Cantina/merenda escolar; 
m) Organismos colegiados  
Conselho Escolar; 
Conselho de Classe; 
Grêmios escolares; 
Clubes escolares; 
Associação dos Servidores; e 
Associação de Pais. 
 III.  Do Regime Escolar, Do Regime Didático e Das Normas de 
Convivência – este título conterá três capítulos.    
a) Regime Escolar – este Capítulo tratará dos temas a seguir, 
organizados em seções: 
 1. Organização – definir a organização do ensino que adota – se em 
séries com o total de anos, períodos semestrais, ciclos, alternância 
regular de períodos de estudos ou grupos não seriados, com base na 
idade ou critérios outros de organização; 
2. Níveis – indicar os níveis de ensino que ministrará e suas finalidades 
– se Educação Infantil, Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio;  
3. Modalidades – expressar as modalidades de ensino e suas finalidades 
– se Educação de Jovens e Adultos – presencial ou a distância, 
Educação Especial, Educação Profissional, Educação no Campo, e 
Educação Indígena; 
4. Calendário Escolar – organizar o calendário escolar, definindo o 
regime  anual ou semestral, explicitando o mínimo dos dias e horas 
destinados ao trabalho escolar efetivo, a duração da hora-aula, o total de 
horas-aula por turno,  o planejamento didático, as férias escolares,   os 
momentos de formação continuada e outras; 
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5. Matrícula – informar qual a documentação exigida; 
6. Transferência – expressar critérios para aceitação e expedição de 
transferências;  
7. Regularização da Vida Escolar – indicar os procedimentos que 
adotará. 
Reclassificação; 
Classificação; 
Progressão parcial e/ou continuada  - opcional; 
Aceleração de estudos; 
Avanço nas séries e nos cursos; 
Aproveitamento de estudos; e 
Complementação curricular. 
b) Do Regime Didático – este Capítulo retratará a  essência do projeto 
pedagógico da escola, já definido, com os temas a seguir organizados 
em seções: 
1. Organização curricular – indicar a base nacional comum e a parte 
diversificada, assim como a carga horária de cada área de conhecimento 
ou disciplina; e 
2. Processo de avaliação de aprendizagem detalhando os critérios de 
Verificação do rendimento escolar; 
 Freqüência; 
 Recuperação; e 
 Promoção; 
3. Certificados e Diplomas – informar os critérios e normas para a 
emissão e registro de certificados e diplomas. 
Das Normas de Convivência – este Capítulo estabelecerá diretrizes e 
orientações formuladas pela escola quanto às normas de conduta, às 
medidas disciplinares a serem aplicadas e aos direitos e deveres da 
comunidade escolar.  
Parágrafo único – As medidas disciplinares e penalidades a serem 
aplicadas ao aluno deverão ter caráter educativo, incluindo conversas 
com os responsáveis e os serviços de orientação psicológica da escola; 
os casos mais graves deverão ser procedidos por estudos de caso, 
discussão em reuniões e voto da maioria da Congregação dos 
Professores, sendo vedada, portanto, qualquer medida arbitrária da 
Direção. 
IV. Das Disposições Gerais e Transitórias – este título tratará das 
normas que abrangem a divulgação do Regimento; periodicidade de 
sua reformulação; utilização dos recursos públicos; formas de contrato 
de prestação dos serviços educacionais, quando se tratar de escolas 
privadas; expedição de 2ª via de documentos escolares, sendo a 1ª 
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gratuita; acesso à informação e documentação escolar pelo aluno e sua 
família; procedimentos para a divulgação dos direitos humanos e 
valorização dos símbolos da Pátria e da escola. 
Art. 9º - No ato da matrícula, a escola obrigatoriamente porá à 
disposição da família cópia impressa do Regimento Escolar. 
Parágrafo único – A escola colocará, em local adequado e à disposição 
dos alunos,  cópia do Regimento Escolar.  
Art 10  O Plano de Trabalho Escolar Anual é um instrumento de 
planejamento que tem por objetivo operacionalizar o Projeto Pedagógico 
e, para tanto,  estabelecerá, para cada ano, as metas e os objetivos a 
serem implementados pela  escola.  
Parágrafo único –  O Plano de Trabalho  Escolar  Anual conterá, além 
do quadro de metas,   as estratégias de ação, a definição de 
responsabilidades, os mecanismos de acompanhamento e avaliação da 
execução do Projeto Pedagógico, o cronograma de ação, a estimativa de 
custos e as fontes de financiamento.   
Art. 11 – Para complementar as presentes diretrizes, o CEC dispõe de 
Manual de Orientações para elaborar os instrumentos da gestão escolar 
nas Instituições de Educação Básica, no sítio www.cec.ce.gov.br. 
Art. 12 – Esta Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 
16 de março de 2005. 

Comissão Relatora: 
GUARACIARA BARROS LEAL – Presidente do CEC  

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA  
LINDALVA PEREIRA CARMO 

MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA  
 

Demais Conselheiros: 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA – Vice-Presidente  

JOSÉ REINALDO TEIXEIRA – Presidente da CEB 
MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO – Presidente da CESP  

ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 
EDUARDO DIATAHY BEZERRA DE MENEZES 

EDGAR LINAHRES LIMA 
FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA   
LUIZA DE TEODORO VIEIRA 

MANOEL LEMOS DE AMORIM 
REGINA MARIA HOLANDA AMORIM   



 430

ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 
VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 

 

2.4. Currículo e Ensino 
 

LEI Nº 12.367, DE 18.11.94 

Regulamenta o Artigo 215, Parágrafo 
1º item (g) e o Artigo 263 da 
Constituição Estadual que institui as 
atividades de Educação Ambiental, e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica assegurada a inclusão das atividades de Educação 
Ambiental no programa de ensino das escolas públicas do Estado do 
Ceará. 
Art. 2º - Caberá ao Poder Executivo viabilizar a capacitação dos 
professores da rede pública de ensino para o desenvolvimento de 
programas e atividades de Educação Ambiental, através dos convênios 
que se fizerem necessários. 
Art. 3º - A Educação Ambiental contemplará, além das discussões 
teóricas acerca dos aspectos ecológicos, históricos, políticos, éticos, 
econômicos e sócio-culturais da questão ambiental em sala de aula, 
deverá enfatizar a observação direta da natureza, o estudo do meio, a 
pesquisa de campo e as experiências práticas que induzam o aluno para 
a ação concreta no meio ambiente que lhe é próximo. E, a partir desses 
conhecimentos, chegar a compreender a interdependência entre os 
diversos ecossistemas. 
Art. 4º - O Poder Executivo criará mecanismos para veiculação de 
programas sobre as questões ambientais, na TV Ceará. 
Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, no que 
couber, no prazo de 90 (noventa) dias. 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
18 de novembro de 1994. 

FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR 
MARIA LUIZA BARBOSA CHAVES 
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LEI Nº 12.825, DE 07.07.98 

Autoriza a inclusão no Currículo do 
Ensino Médio de conteúdos referentes 
aos Primeiros Socorros. 

O GOVERNADOR DO  ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica autorizada a inclusão no Currículo do Ensino Médio de 
conteúdos referentes aos “Primeiros Socorros”, a ser ministrada em uma 
das séries desse Grau de Ensino. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
07 de julho de 1998. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado 

 
LEI Nº 12. 997, DE 10.01.00 

Institui Programa Interdisciplinar e de 
Participação Comunitária para 
Prevenção à Violência nos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede 
Pública Estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ  
 Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
seguinte lei: 
Art. 1º. Fica instituído o Programa Interdisciplinar e de Participação 
Comunitária para Prevenção à Violência nos Estabelecimentos de 
Ensino da Rede Pública Estadual nos níveis fundamental, médio e 
superior. 
Art. 2º. São objetivos do Programa: 
I - Formar grupos de trabalho vinculados  aos Conselhos de Escola, e/ou 
órgãos correlatos, para atuar na prevenção à violência nas instituições 
de ensino, analisar suas causas e apontar possíveis soluções; 
II - Desenvolver ações educativas e de valorização da vida, dirigidas a 
crianças, adolescentes e comunidade; 
III - Introduzir nos currículos escolares, atividades de arte-educação 
como forma de canalizar o potencial criativo dos jovens, visando a 
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criação de novos espaços de sociabilidade e intercâmbio com a 
respectiva instituição de ensino; 
IV - Incluir nos currículos escolares noções de direitos humanos e 
cidadania; 
V- Disponibilizar as instituições de ensino nos finais de semana para 
atender ao disposto na Lei nº 10.991, de 26 de dezembro de 1984; 
VI - Garantir a formação de todos os integrantes do grupo de trabalho, 
aí incluídos o corpo docente, os servidores operacionais da rede de 
ensino, bem como dos membros da comunidade, para prepará-los para a 
prevenção da violência nas instituições de ensino. 
Parágrafo único. Os grupos de trabalho, tratados no inciso I deste 
artigo, serão abertos e formados por professores, funcionários, 
especialistas da área de educação, pais, alunos e representantes da 
comunidade ligada a cada instituição de ensino. 
Art. 3º. O Programa abrangerá também a realização de campanha 
permanente de combate à violência nas instituições de ensino, 
consistindo na organização de calendário anual de eventos, com 
palestras, seminários e outras atividades extra-curriculares, bem como a 
realização de, no mínimo, 1 (um) fórum anual em cada estabelecimento 
de ensino com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento de 
valores e atitudes que possam erradicar a violência nessas instituições. 
Parágrafo único. As instituições de ensino promoverão atividades 
culturais, esportivas e de arte-educação para integrar os alunos novatos, 
de sorte a inibir a prática do trote ou qualquer outra comemoração que 
possa ser caracterizada como violência. 
VETADO - Art. 4º. As ações do Programa serão desenvolvidas através 
de um núcleo central, de  núcleos regionais e grupos de trabalho, 
conforme previstos na presente Lei. 
VETADO - Art. 5º. O Núcleo Central, ligado à Secretaria da Educação, 
traçará as diretrizes, dará suporte ao desenvolvimento do Programa e 
terá composição interinstitucional e multiprofissional com participação 
de : 
I - Técnicos das Secretarias Estaduais: 
a. da Educação Básica; 
b. da Saúde; 
c. do Trabalho e da Ação Social; 
d. da Segurança Pública e Defesa da Cidadania; 
e. da Cultura e do Desporto; 
f. da Ouvidoria Geral. 
II - Técnicos das seguintes entidades: 
a. Laboratório de Estudos da Violência - LEV da Universidade Federal 
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do Ceará; 
b. Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seção Ceará; 
c. Centro de Defesa e Promoção dos Direitos Humanos da Arquidiocese 
de Fortaleza; 
d. Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CEDECA; 
e. Comissão de Direitos Humanos e Cidadania da Assembléia 
Legislativa; 
f. Juizado da Infância e da Juventude; 
g. Ministério Público; 
h. Conselho Estadual da Criança e do Adolescente; 
i. Universidade Estadual do Ceará - UECE; 
j. Demais entidades, que possam contribuir nas áreas da psicologia, das 
ciências sociais e jurídicas, abrangidas pelo programa. 
Parágrafo único. O Núcleo Central garantirá a realização de estudos e 
a divulgação do material produzido nas instituições de ensino. 
VETADO - Art. 6º. Núcleos Regionais ligados aos Centros Regionais de 
Desenvolvimento da Educação (CREDES), estabelecerão conexão entre 
o Núcleo Central e os Grupos de Trabalho e darão retaguarda às ações 
de intervenção; terão a seguinte composição interinstitucional, 
multiprofissional e da participação comunitária: 
I - Técnicos das seguintes Secretarias de Estado: 
a. da Educação Básica; 
b. da Saúde; 
c. do Trabalho e Ação Social; 
d. da Segurança Pública e Defesa da Cidadania do Estado; 
e. da Cultura e do Desporto; 
f. da Ouvidoria Geral, onde houver. 
II - Representante dos seguintes Órgãos e Entidades: 
a. Estudantis; 
b. Conselhos Escolares; 
c. Conselho Estadual de Educação; 
d. Conselhos Tutelares; 
e. Ministério Público; 
f. Associação de Moradores; 
g. Subseccionais da Ordem dos Advogados do Brasil; 
h. Pastorais e Entidades Religiosas; 
i. Universidades; 
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j. Sindicato e Entidade de Classe; 
l. Demais representantes da sociedade civil e de entidades públicas ou 
privadas, que possam contribuir para os aspectos psicológicos, sociais e 
jurídicos no Programa. 
VETADO - Art. 7º. Os Grupos de Trabalho, compostos da forma do 
parágrafo único do Art. 2º,  atuarão nas instituições de ensino, contando 
com o apoio do Núcleo Regional e com suporte do Núcleo Central. 
Art. 8º. O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com empresas, 
entidades governamentais ou não, obedecidos os requisitos legais, que 
possam  subsidiar e apoiar as atividades dos grupos de trabalho nas 
instituições de ensino, bem como para facilitar a implementação de uma 
rede de atendimento psicológico e de assistência social para 
acompanhar os membros das referidas instituições e seus familiares. 
Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias da sua publicação. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
10 de janeiro de 2000. 

Tasso  Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
LEI Nº 14.190/2008 

Cria o Programa Aprender pra 
Valer que desenvolverá ações 
estratégicas complementares para 
o fortalecimento da aprendizagem 
dos alunos do ensino médio e sua 
articulação com a educação 
profissional e tecnológica.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º Fica instituído o Programa Aprender Pra Valer por meio do qual 
o Estado, no cumprimento de suas responsabilidades constitucionais 
dispostas no art 211, § 3º da Constituição Federal, desenvolverá ações 
estratégicas complementares de fortalecimento do ensino médio. 
 Art. 2º O Programa Aprender pra Valer tem por finalidade a elevação 
do desempenho acadêmico dos alunos do ensino médio, com vistas à 
aquisição dos níveis de proficiência adequados a cada série/ano, bem 
com a articulação deste nível de ensino com a educação profissional e 
tecnológica.  
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 Art. 3º  O Programa Aprender pra Valer se efetivará por meio das 
seguintes ações:  
 I – Superintendência Escolar - consiste no desenvolvimento de 
estratégias de acompanhamento da gestão escolar com foco no 
aperfeiçoamento do trabalho pedagógico e na aprendizagem do aluno; 
II – Primeiro, Aprender! -  consiste na consolidação de competências 
avançadas de leitura e de raciocínio lógico-matemático, utilizando 
materiais complementares de ensino-aprendizagem especialmente 
elaborados para este fim;  
III – Professor Aprendiz – consiste em incentivar professores da rede a 
colaborarem com o Programa, em caráter especial, na produção de 
material didático-pedadagógico, na formação e treinamento de outros 
professores e na publicação de suas experiências e reflexões.  
IV – Avaliação Censitária do Ensino Médio – consiste na ampliação do 
Sistema Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará – 
SPAECE – para operacionalização de avaliações externas anuais, de 
todos os alunos das três séries do ensino médio, tendo em vista o 
acompanhamento do progresso acadêmico de cada aluno, de forma a 
orientar ações de melhoria a serem implementadas pelas escolas, pelos 
professores e pelos próprios alunos. 
V – Pré-Vest – consiste no apoio à continuidade dos estudos com vistas 
ao ingresso no ensino superior. 
VI – Articulação do Ensino Médio à Educação Profissional – consiste na 
oferta, a estudantes e egressos do ensino médio, de melhores 
oportunidades de preparação para o  trabalho, concebendo as escolas da 
rede estadual de ensino médio como locus privilegiado para a educação 
de nível técnico e de qualificação profissional. 
Parágrafo Único – O Poder Executivo estabelecerá em decreto as 
características específicas dos estabelecimentos de ensino para fins de 
cumprimento do disposto no inciso VI, deste artigo. 
 Art. 4º Para maior agilidade e eficiência das atividades desenvolvidas 
no âmbito do Programa, fica a Secretaria de Educação autorizada a 
firmar acordos de cooperação técnica e financeira com universidades 
públicas e seus institutos ou fundações universitárias de pesquisa e pós-
graduação, e ainda com instituições de fomento à pesquisa. 
 PARAGRAFO ÚNICO. No âmbito e para os fins de execução das ações 
deste programa, fica a SEDUC autorizada a conceder bolsa de pesquisa, 
inovação ou extensão tecnológica, a pesquisadores e professores do 
ensino superior e médio, servidores públicos ou não, com o objetivo de 
realizar pesquisas, desenvolver tecnologias e materiais instrucionais  e 
ministrar treinamentos e capacitações. 
 Art. 5º  Sempre que possível as ações do Programa Aprender pra Valer 
deverão ser estendidas aos alunos das séries finais do ensino 
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fundamental da rede pública de ensino. 
 Art. 6 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias da Secretaria da Educação do Estado 
do Ceará, por execução direta ou nos termos dos acordos de cooperação 
técnica celebrados para este fim .   
 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, ____de__________de 2008. 
   

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO  

 
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

RESOLUÇÃO N.º 361/2000 

Dispõe sobre a Educação Infantil no 
âmbito do Sistema de Ensino do 
Ceará. 

O Conselho de Educação do Ceará (CEC), no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a necessidade de regulamentar a Educação Infantil, 
RESOLVE:  

CAPÍTULO I 
Da Natureza e Finalidade da Educação Infantil 

Art. 1º – A educação infantil, etapa inicial da educação básica, tem 
como finalidade o desenvolvimento integral da criança até os seis anos 
de idade, em seus aspectos físico, afetivo, cognitivo, social, cultural e 
espiritual. 
Parágrafo único – A educação infantil é direito da criança de zero a seis 
anos, constituindo-se sua oferta, pelo Poder Público, obrigatória e 
gratuita. 

CAPÍTULO II 
Da Oferta da Educação Infantil 

Art. 2º – A educação infantil será oferecida em: 
I – creches, para crianças de até três anos de idade; 
II – pré-escolas, para crianças de quatro a seis anos de idade. 
§ 1º – Poderá ser antecipada a matrícula na pré-escola a crianças que 
venham a completar quatro anos de idade no decorrer do primeiro 
semestre letivo.  
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§ 2º – Além das discriminadas nos item I e II deste artigo, poderão ser 
ofertadas outras modalidades, que atendam às especificidades de 
comunidades ou segmentos da população, desde que respeitadas as 
exigências de qualidade desta Resolução e a critério do Conselho de 
Educação do Ceará.  
§ 3º – As crianças com necessidades especiais serão atendidas na rede 
regular do seu respectivo sistema de ensino. 

CAPÍTULO III 
Das Instituições de Educação Infantil 

Art. 3º – A educação infantil poderá ser ministrada por instituições 
públicas ou privadas:  
§ 1º – São públicas, as instituições criadas e mantidas pelo Poder 
Público (Municipal, Estadual e Federal) e privadas, as que se 
configuram nas categorias de particulares, comunitárias, confessionais e 
filantrópicas (Art. 20 da Lei 9.394/96).  
§ 2º – Consideram-se comunitárias as de iniciativa social, em convênio 
com o Poder Público. 

CAPÍTULO IV 
Do Credenciamento das Instituições e Autorização de Programas e 

Cursos da Educação Infantil 
Art. 4º – Para que possam ministrar educação infantil, as instituições 
deverão submeter-se a processo de credenciamento, a si, e seus cursos e 
programas ao de autorização. 
Parágrafo único – A solicitação inicial de credenciamento da instituição 
e de autorização de programa ou curso, far-se-á num único ato ao 
conselho de educação a que se vincule a instituição.  
Art. 5º – O pedido de credenciamento e autorização, a que se refere o 
artigo anterior feito pelo mantenedor, deverá ser acompanhado de 
documentação que, minimamente, comprove:  
I – Existência legal e idoneidade da mantenedora e da instituição 
educacional constando de:  
a) ato de criação pelo poder público competente, se pública a 
instituição, ou registro civil, em cartório, ou comercial na Junta 
Comercial, bem como no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, se 
privada; 
b) certidão negativa de crime, referente à mantenedora e a seus dirigen-
tes expedida por cartório da vara criminal com atuação na área 
jurisdicional da mantenedora e da instituição, se privada; 
II – Capacidade econômico-financeira da mantenedora, constante de 
relação de bens que garantam a remuneração condígna dos professores 
e a qualidade dos serviços;  
III – Habilitação e a qualificação profissional dos dirigentes, dos 
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docentes e do pessoal técnico-administrativo; 
IV – Adequação da estrutura física, constante de:  
a) prova de condições legais de ocupação do prédio (propriedade, 
locação ou cessão);  
b) planta baixa em que se discriminem os espaços destinados às 
atividades educacionais (incluídas as externas); dependências outras 
como berçários, com área de 2 m2 por criança, e salas de trabalhos 
pedagógicos, com espaço de 1,50 m2 por criança, de forma a permitir 
circulação por entre o mobiliário; instalações sanitárias (próximas às 
salas de atividades) e de alimentação adequadas e exclusivas a crianças 
de zero a seis anos; condições a crianças portadoras de necessidades 
especiais tais como rampas com corrimão para acesso a ambientes com 
desnível;  
c) relação dos equipamentos, recursos didáticos e de recreação;  
d) parecer emitido pelo Conselho de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, que ateste as condições favoráveis da instituição para a 
educação infantil;  
e) composição das turmas respeitando os limites máximos, para cada 
ambiente e profissional de 10 (dez) crianças, nos berçários; de 15 
(quinze), entre crianças na faixa de 2 (dois) a 3 (três) anos; de 25 (vinte 
e cinco), entre crianças na faixa de 4 (quatro) a 6 (seis) anos.  
V – Estrutura organizacional da instituição, constante de seu regimento, 
contendo disposições mínimas sobre:  
a) natureza, objetivos e finalidades; 
b) órgãos e hierarquia de gestão e seu funcionamento; 
c) regime escolar didático; 
d) normas de convivência social; 
e) disposições gerais e transitórias. 
VI – Proposta pedagógica, em que se explicite, no mínimo:  
a) concepção de sociedade, e de educação que compreendam a criança 
sob diferentes dimensões de aprendizagem e desenvolvimento pessoal, 
como ente genético, social e político, capaz de, numa perspectiva 
histórico-cultural, construir e ampliar seu conhecimento em interação 
com o meio, modificando-o e por ele sendo modificado.  
b) definição clara de objetivos que, alicerçados nas concepções da letra 
anterior, explicitem as funções básicas indissociadas de cuidar e educar, 
voltando-as para a integração dos aspectos físicos, emocionais, 
cognitivos, linguísticos e sociais da criança;  
c) estratégias pedagógicas voltadas para a construção, pela criança, de 
conceitos, atitudes e de sua relação com o tempo e o espaço de seu 
entorno, no processo ensino-aprendizagem;  
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d) formas de acompanhamento e avaliação do processo educacional, 
vedando-se a aplicação de teste seletivo para fins de acesso, reprovação 
bem como a utilização de menções por notas ou conceitos;  
e) composição do quadro de pessoal, com identificação das funções de 
cada profissional e de sua qualificação; 
f) programa de formação continuada do quadro técnico-docente, 
discriminando-se o planejamento das ações e a modalidade "em 
serviço";  
g) estratégias de interação entre escola e família, de modo a permitir, a 
ambas e em conjunto, melhor compreensão, acompanhamento e 
avaliação do processo de educação e desenvolvimento da criança, bem 
como de sua convivência não só com as demais crianças como também 
com os adultos.  
Art. 6º – O processo único de credenciamento da instituição e de 
autorização do programa ou curso a que se refere o artigo anterior, será 
precedido por parecer técnico ou Comissão de Especialistas, designadas 
pelo conselho de educação competente e integrada por profissionais das 
áreas de educação, saúde e ação social.  

CAPÍTULO V 
Da Formação do Corpo Docente de Educação Infantil 

Art. 7º – São condições mínimas para a habilitação dos docentes no 
âmbito da educação infantil:  
I – Formação inicial mínima, em nível médio, na modalidade normal, 
respeitadas as disposições no § 4º do Art. 87 da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996;  
II – Inclusão, nos programas dos cursos em nível médio e superior 
(licenciatura, sequenciais ou de pós-graduação) de conteúdos que 
abordem as seguintes temáticas:  
a) desenvolvimento da criança;  
b) histórico, concepções e funções da educação infantil; 
c) estratégias de organização do espaço e dos materiais, no âmbito da 
educação infantil; 
d) concepção e estrutura curricular específicas para a educação infantil, 
nelas incluídas as didáticas especiais.  

CAPÍTULO V I 
Da Direção de Estabelecimento de Educação Infantil 

Art. 8º – A Direção de estabelecimento de educação infantil será 
exercida por profissional com formação em curso superior de pedagogia 
ou em curso normal de nível superior.  
§ 1º – Em caráter excepcional e transitório, diante comprovada carência 
de profissional com as condições contidas no caput deste artigo, a 
direção de instituição de educação infantil poderá ser exercida por 
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profissional de nível médio, na modalidade normal.  
§ 2º – A carência a que se refere o parágrafo anterior será diagnosticada 
e declarada oficialmente pelo órgão municipal de ensino em cuja 
jurisdição se situar a instituição.  
§ 3º – Quando a educação infantil sob a modalidade especial se fizer no 
âmbito de instituição de ensino fundamental e/ou médio, ficará sob a 
direção desta, assegurando-se, porém, que sejam resguardadas as suas 
especificidades.  

 
CAPÍTULO VII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 9º – Nos termos do Art. 24 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, não se aplicam à educação infantil as regras comuns à educação 
básica, atinentes à vida escolar.  
Art. 10 – Os municípios que optaram por não criar ou, embora o tenham 
criado, por não fazerem funcionar seu sistema de ensino, integrar-se-ão 
ao Sistema Estadual de Ensino ou com este comporão um único sistema 
de educação básica.  
Art. 11 – O ato de credenciamento da instituição e de autorização de 
programa e curso de educação infantil terá validade temporária, que 
não poderá ultrapassar o prazo de cinco anos, ficando sua renovação 
sujeita à avaliação pelos órgãos competentes, ouvindo-se, no processo, 
os Conselhos Tutelares.  
Art. 12 – O Sistema Estadual de Ensino criará instâncias e canais 
administrativos para a contínua cooperação com os sistemas municipais 
com vistas ao desenvolvimento e a avaliação da educação infantil (Art, 
211, § 4º da Constituição Federal).  
Art. 13 – As eventuais irregularidades no campo da educação infantil 
deverão ser apuradas pelos competentes órgãos, devendo seus 
responsáveis por elas responder, na forma da lei.  
Parágrafo único – As instituições, seus dirigentes e docentes tidos por 
responsáveis serão declarados inidôneos pelo Conselho de Educação do 
Ceará, nos termos do Art. 7º, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.014, de 9 
de abril de 1985.  
Art. 14 – Até a data de 31 de dezembro de 2.000, os Órgãos Municipais 
de Educação deverão proceder a levantamento de todas as instituições 
porventura existentes, em funcionamento no âmbito de sua jurisdição 
territorial, a despeito de suas reais condições, orientando-as no sentido 
de que se configurem sob a órbita da "educação escolar", por meio do 
credenciamento institucional e da autorização de seus programas e 
cursos.  
Art. 15 – As instituições de educação infantil terão o prazo de até 31 de 
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dezembro de 2.001, para que apresentem ao conselho competente a 
solicitação de seu credenciamento e da autorização de seus programas e 
cursos, nos termos e condições desta Resolução.  
Art. 16 – A orientação às instituições de educação infantil, com vistas 
aos procedimentos e disposições contidas nesta Resolução, ficará a 
cargo dos Órgãos Municipais de Educação, em articulação com os de 
Saúde e de Ação Social, operantes na área.  
Art. 17 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 
21 de junho de 2000. 
 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

RESOLUÇÃO Nº 363/00 88 

Dispõe sobre a Educação de Jovens e 
Adultos 

O Conselho de Educação do Ceará (CEC), no uso de suas atribuições e 
tendo em vista disciplinar a Educação de Jovens e Adultos no Sistema 
de Ensino do Ceará, RESOLVE: 

Capítulo I 
Da Natureza e Objetivos da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 1º - A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade de ensino 
destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos 
na idade própria. 
Art. 2º - A Educação de Jovens e Adultos objetiva desenvolver nos seus 
destinatários, através de modalidade adequada, dentre outras, as 
seguintes capacidades: 
I - Dominar os instrumentos básicos da cultura letrada, de modo 
especial a leitura e a escrita, habilidade primordial em si mesma e um 
dos pilares para aquisição de outras habilidades a serem adquiridas em 
classes, que funcionem em horários compatíveis com as práticas sociais 
do trabalhador; 
II - Dar continuidade aos estudos correspondentes à educação básica, 
nos seus segmentos de ensino fundamental e médio, com modalidade 
própria, distinta do ensino regular e adaptada às condições do jovem e 
adulto, inclusive com metodologia que aproveite a maturidade e a 
experiência do educando; 
III - Promover a participação em atividades sociais, econômicas, 
                                                 
88 Modificada pela Resolução CEC 415/2006 
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políticas e culturais, além do acesso à educação continuada; 
IV - Melhorar sua condição de cidadania, desenvolvendo atitudes 
participativas e conhecendo melhor seus direitos e deveres de cidadão; 
V - Desempenhar de modo consciente e responsável seu papel no 
cuidado e na educação das crianças, no âmbito da família e da 
comunidade; 
VI - Conhecer e valorizar a diversidade cultural brasileira, respeitar as 
diferenças de gênero, geração, raça e credo, assimilando atitudes de 
não discriminação; 
VII - Aumentar a auto-estima, fortalecer a confiança em sua capacidade 
de aprendizagem, valorizar a educação como meio de desenvolvimento 
pessoal e social; 
VIII - Reconhecer e valorizar os conhecimentos científicos e históricos, 
assim como a produção literária e artística como patrimônios culturais 
da humanidade; 
IX - Exercitar sua autonomia pessoal com responsabilidade, 
desenvolvendo a consciência de sua inserção participativa nos espaços 
sociais em que está inserido – a família, o local, o regional- 
aperfeiçoando a convivência fraterna com seus semelhantes. 

Capítulo II 
Dos Cursos da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 3º - Estão enquadrados na Educação de Jovens e Adultos, de um 
modo geral, os cursos equivalentes ao ensino fundamental e médio, 
destinados à formação da base nacional comum de conhecimentos, 
assim como os cursos profissionalizantes de nível básico. 
§ 1º - Os cursos mencionados no caput deste artigo dispensam pré-
requisitos escolares. 
§ 2º - São compreendidos entre os cursos da Educação de Jovens e 
Adultos: 
I - os destinados à aquisição de habilidades básicas da leitura e escrita; 
II - os equivalentes ao ensino fundamental e/ou médio, com projeto 
pedagógico próprio, que correspondam às necessidades e condições de 
atividades específicas; 
III - os que ofereçam conteúdos de disciplinas isoladas dos currículos 
do ensino fundamental e médio, destinados à complementação de 
estudos regulares ou ao desenvolvimento de fundamentos para estudos 
mais avançados ou especializações profissionais; 
IV - os profissionalizantes de nível básico realizados para qualificação 
profissional em instituições de ensino, em empresas ou em ambas 
simultaneamente, cabendo, nesses casos, a execução colegiada das 
disciplinas ou atividades de mais de uma instituição, para fins de 
planejamento e execução curriculares por associação, cooperação ou 
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terceirização; 
V - os de disciplinas que integram o currículo da Educação de Jovens e 
Adultos, quando ministrados de forma transversal, em módulos 
integrados como complementares dos programas das disciplinas do 
currículo; 
VI - os de leitura orientada, realizados por ensino presencial e/ou a 
distância com material adequadamente elaborado para esse fim, desde 
que neles esteja incluída a orientação respectiva e o processo de 
avaliação, tendo ou não porcentagem de tempo reservada ao ensino 
presencial; 
VII - os de desenvolvimento cultural, especialmente planejados para 
jovens e adultos sem escolarização que, inclusive, poderão ser dados 
como temas transversais sobretudo os que fortalecem a construção da 
cidadania. 
Art. 4º - Os cursos da Educação de Jovens e Adultos poderão ser 
desenvolvidos nos seguintes níveis: 
I - nível de formação inicial correspondente às quatro primeiras séries 
do ensino fundamental ou início efetivo de uma escolaridade; 
II - nível de formação continuada, correspondente ao prosseguimento 
de escolaridade anterior, qualquer que tenha sido o ciclo ou série 
concluída, equivalente ao ensino fundamental, ao ensino médio ou a 
ambos; 
III - nível de formação continuada voltada para a cidadania, 
independente de complementação de escolaridade, mas destinada à 
ampliação da visão do mundo, pela via da cultura; 
IV - nível de capacitação profissional inicial, correspondente à 
preparação profissional independente de escolaridade, nos termos do 
inciso I do artigo 3º do Decreto nº 2.208, de 17 de abril de 1997; 
V - nível de capacitação profissional continuada, correspondente a 
aquisição de novas habilidades em campo específico de uma atividade 
profissional em exercício ou de atividade complementar que 
enriqueçam a empregabilidade na mesma área.  

Capítulo III 
Das Modalidades de ensino em cursos de Educação de Jovens e Adul-

tos 
Art. 5º - Os cursos de Educação de Jovens e Adultos poderão funcionar: 
I - com a presença integral do aluno durante todo o tempo previsto para 
o curso, em número de aulas, caso em que serão denominados 
presenciais. 
II – com a presença parcial, reservando-se uma parcela de tempo para 
estudo orientado ou sem qualquer presença direta do aluno, 
processando-se a orientação dos estudos por meios eletrônicos, gráficos 
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ou eletro-magnéticos, inclusive, por vídeo-conferência ou 
teleconferência, casos esses em que serão considerados a distância. 
§ 1º Para os cursos destinados à aquisição das habilidades básicas de 
leitura e escrita e demais componentes correspondentes à primeira 
parte do ensino fundamental, será obrigatório o ensino presencial, em 
pelo menos 12 (doze) horas semanais de trabalho em classes com vinte 
e cinco alunos, no máximo. 
§ 2º Na execução dos cursos presenciais dar-se-á especial ênfase: 
a - aos aspectos práticos do desenvolvimento da Linguagem e da 
Matemática; 
b - à orientação do estudo ou leitura, a serem feitos pelo professor, em 
vez de aulas expositivas; 
c - ao enriquecimento dos estudos com oficinas de aplicação que 
desenvolvam habilidades da escrita, redação e solução dos problemas;  
d - à prática de estudo de grupo e técnicas de estudo individual e de 
pesquisas para solução de problemas, aí incluídas as técnicas de 
consulta a obras de referência e ao uso da biblioteca. 
§ 3º - Será sempre presencial a avaliação da aprendizagem feita em 
curso ministrado a distância. 

Capítulo IV 
Da Duração dos cursos de Educação de Jovens e Adultos 

Art. 6º89 - A duração dos cursos constará da proposta pedagógica a ser 
aprovada pelo CEC, respeitados os mínimos a seguir indicados: 
I – o Curso de Educação de Jovens e Adultos, correspondente aos anos 
iniciais do Ensino Fundamental, terá duração mínima de doze meses; 
II – o Curso de Educação de Jovens e Adultos, correspondente aos anos 
finais do Ensino Fundamental, terá duração mínima de vinte e quatro 
meses; e 
III – o Curso de Educação de Jovens e Adultos, correspondente aos três 
anos do Ensino Médio, terá duração mínima de dezoito meses, 
independentemente do grau de escolarização anterior. 
Parágrafo único – Para conclusão do programa desenvolvido em 
módulos, sob a forma de ensino presencial ou a distância, deverão ser 
respeitados os mínimos estabelecidos no caput deste artigo, no 
somatório do tempo de duração dos módulos. 

Capítulo V 
Das Competências a serem atingidas em cursos de Educação de Jo-

vens e Adultos 
Art. 7º - Os cursos da Educação Básica, compreendendo o ensino 
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fundamental e médio, destinados a jovens e adultos, serão planejados e 
orientados para que os alunos consigam, no final, pelo menos as 
seguintes competências: 
I – Ao final das quatro primeiras séries: competência em leitura para 
aprender; competência em raciocínio operacional com as quatro 
operações, inclusive sabendo utilizar a máquina de cálculos para 
resolução de problemas; competência para fazer ordenação temporal 
dos fatos; competência para identificar espaços e formas geométricas.  
II – Ao final do ensino fundamental e médio: competência em leitura 
autônoma, com compreensão compatível com o nível do curso e 
velocidade média, por minuto, com o desejável para o ensino 
fundamental de 150 a 180 palavras; competência para identificar, em 
partes, um texto narrativo de 180 palavras; competência para 
reproduzir, por escrito, uma história lida ou ouvida, sem necessidade de 
leitura complementar; competência para resolver problemas 
relacionados com juros, porcentagem, área de figuras planas e volumes; 
competência para resolver e utilizar os sistemas métricos da 
comunidade nacional; competência para identificação espacial das 
regiões e estados do Brasil, dos cinco continentes e para localizar um 
país num mapa continental; competência para utilizar escalas na leitura 
de mapas e cartas geográficas ou estudos de espaços; competência para 
discriminar na história mundial, as idades, as grandes civilizações e a 
seqüência dos séculos; competência para discriminar, no conjunto da 
História do Brasil, os períodos históricos, os fatos relevantes e suas 
causas, segundo sejam do período colonial, imperial ou republicano; 
competência para identificar, no corpo humano, seus órgãos e 
aparelhos, bem assim suas funções; competência para identificar os 
elementos naturais envolvidos no meio ambiente e os cuidados que 
merecem; competências para manipular equipamentos de informática, 
para acesso à Internet e a novas tecnologias de informação.  
Parágrafo único- O conteúdo mínimo a ser verificado no diagnóstico 
prévio poderá ser ampliado a critério da instituição executora e constará 
no projeto pedagógico que acompanhará o processo de aprovação junto 
ao CEC. 
Art.- 8º - Cada uma das duas etapas do ensino fundamental poderá ser 
desenvolvida segundo competências e habilidades preestabelecidas, 
ambas integrantes do plano de trabalho contido no projeto pedagógico 
do curso. 
§ 1º - Os programas das duas etapas do ensino fundamental darão 
ênfase à linguagem sobre a metalinguagem e ao raciocínio matemático 
sobre o cálculo. 
§ 2º - Nas disciplinas espacio-temporais, dar-se-á relevo às percepções 
globais, aos conteúdos estruturantes e ao domínio dos instrumentos 
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dessas disciplinas. 
§ 3º- Nos conteúdos científicos, será enfatizado o conhecimento nos 
seus efeitos práticos sobre a vida humana e o ambiente. 

Capítulo VI 
Dos Exames na Educação de Jovens e Adultos 

Art. 9º - O sistema de ensino, nos termos do artigo 38 da LDB, manterá 
cursos e exames destinados à certificação de estudos não formais ou à 
educação continuada que compreenderão a base nacional comum do 
currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 
§ 1º - São disciplinas da base nacional comum: 
I - no ensino fundamental: Português, língua estrangeira, Matemática, 
Geografia, História, Ciências e Artes. 
II - no ensino médio: Português ( incluindo Literatura Brasileira) língua 
estrangeira, Matemática, Geografia, História, Física, Química, Biologia 
e Artes. 
§ 2º - os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para maiores de 
quinze anos; 
II - no nível de conclusão do ensino médio, para maiores de dezoito 
anos. 
§ 3º - os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por 
meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames 
específicos. 
§ 4º - O Conselho de Educação do Ceará editará os programas das 
disciplinas a que se refere o § 1º deste artigo.  
Art. 10 – Para cumprimento do que estabelece o artigo anterior, poderão 
ainda realizar-se exames de ensino fundamental e/ou médio, como 
forma de valorização de experiência adquirida, podendo o candidato 
requerer: exames para certificação equivalente ao ensino fundamental, 
respeitado o limite de 15 anos de idade; exames para certificação 
equivalente ao ensino médio, respeitado o limite de 18 anos de idade; 
exames para certificação de determinada disciplina em qualquer série 
do ensino fundamental ou médio, para efeito de continuação de 
estudos.  
Parágrafo único- Respeitados os limites de idade, o acesso aos exames 
previstos neste artigo é direito do jovem e do adulto, recomendando-se 
às instituições credenciadas pelo CEC que o façam pelo menos a cada 
bimestre durante o ano letivo e, a cada mês, nos períodos de férias 
escolares. 
Art.11 – Os exames para classificação de maiores de 15 anos, 
destinados à continuação no ensino fundamental, deverão concentrar-se 
na avaliação da capacidade de leitura e de comunicação escrita e oral e, 
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no domínio operacional da Matemática, o indispensável às atividades 
da vida quotidiana do cidadão. 
Parágrafo único - Nos exames para fins de certificação do ensino 
fundamental ou do ensino médio, levar-se-ão em conta as disciplinas da 
base nacional comum, expressas no § 1º do artigo 9º da Resolução 
citada no caput.90 desse artigo. 
Art. 12 – Nos exames de certificação de ensino médio levar-se-á em 
conta a capacidade de ler para aprender que o candidato demonstre em 
todas as disciplinas, supondo-se adquiridas as habilidades a que se 
refere o artigo 11 desta Resolução. 
Art. 13 – O credenciamento previsto no artigo 15 desta Resolução, 
poderá também ser concedido à instituição que se proponha, 
exclusivamente, a realizar exames a que se referem os incisos I e II do § 
2 º do artigo 9º.  
Parágrafo único - Para atender ao disposto no caput deste artigo, além 
das exigências contidas no artigo 16, a instituição deverá, no pedido de 
credenciamento, comprovar os seguintes requisitos:  
a) ter experiência comprovada em avaliação ou dispor de professor 
especializado na área; 
b) dispor de Banco de Dados que permita construção de provas 
aleatórias; 
c) ser capaz de produzir antecipadamente parâmetros de avaliação para 
identificação de capacidades cognitivas básicas correspondentes ao 
nível do ensino médio. 
Art. 14. Anualmente, o CEC aprovará os critérios para elaboração de 
provas de exames supletivos, no sentido de orientar as instituições e as 
pessoas interessadas, tendo o cuidado de introduzir sempre em cada 
exame a presença de avaliador externo. 

Capítulo VII 
Do Credenciamento de Instituição de Ensino 

Art. 15- A Instituição que pretender ministrar curso de Educação de 
Jovens e Adultos deverá obter o credenciamento por parte do CEC a fim 
de fazer jús `a avaliação no processo e, consequentemente, o direito de 
emitir certificado. 
Parágrafo único – O credenciamento, de que trata este artigo, far-se-á 
com a aprovação do curso (s) a ser (em) oferecido (s), precedido sempre 
de parecer de avaliação, de que trata o artigo 20 . 
Art. 16 – A Instituição a ser credenciada deverá comprovar: 
I - existência legal por cópia autenticada do ato constitutivo registrado 
no órgão competente, se particular, ou ato de criação, se pública; 
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II - qualificação e curriculum vitae do diretor, do secretário e do corpo 
docente; 
III - regimento escolar; 
IV - materiais didáticos compatíveis com os métodos a serem utilizados; 
V - prédio disponível. 
§ 1º - O prédio destinado às práticas pedagógicas dos cursos para 
jovens e adultos deverá ter, pelo menos, os padrões médios dos da 
comunidade para o tipo de ambiente escolar disponível e as exigências 
deverão ser compatíveis com o meio social da clientela, recomendando-
se sempre que possível: 
a – salas de aula com número de alunos limitado ao número de metros 
quadrados; 
b – nível de iluminamento diurno ou noturno, aconselhável, pelo menos, 
240 lux; 
c – sala destinada `a biblioteca com acervo mínimo correspondente à 
capacidade de matrícula; 
d – dependências destinadas à administração escolar e demais 
dependências de serviços. 

Capítulo VIII 
Da Aprovação de Curso de Educação de Jovens e Adultos 

Art.17 – Na Educação de Jovens e Adultos, a aprovação de curso, para 
efeito de avaliação no processo e emissão de certificado, equivale ao 
reconhecimento. 
Art.18 – Além do credenciamento da instituição , são condições para 
aprovação de curso: 
I - qualidade do Projeto pedagógico; 
II - qualificação do corpo docente e "curriculum vitae";  
III - equipamento e material escolar indispensáveis;  
IV - biblioteca especializada;  
V - instalações físicas adaptadas às exigências do curso. 
§ 1º - O Projeto Pedagógico deverá conter os elementos do(s) curso(s) 
que será (ão) oferecido (s) com as características indispensáveis à 
avaliação por parte do CEC. 
§ 2º - A aprovação de curso (s) em instituição credenciada será 
concedida por período compatível com o tempo de realização do 
mesmo. 
§ 3º - Em curso de duração superior a um ano, será suficiente a 
apresentação do corpo docente para o primeiro ano de atividades, 
processando-se, nos anos subseqüentes, a complementação desse tipo 
de informação ao CEC, antes do início do ano letivo.  
§ 4º - Nos cursos voltados para a capacitação profissional , será possível 
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incluir profissionais em serviço específico da área, independentemente 
de habilitação prévia para o magistério. 
§ 5º Nos cursos a distância , sem carga horária presencial, o corpo 
docente será substituído por apresentação da equipe técnica 
responsável pelo material de ensino a ser utilizado. 
§ 6º O parecer de aprovação do curso indicará sempre a capacidade de 
matrícula da instituição, por turno, com base no que sugere a alinea" a" 
§ 1º do artigo 15 desta Resolução. 

Capítulo IX 
Da Renovação da Aprovação 

Art. 19 - A renovação da aprovação, promovida pelo CEC, será sempre 
precedida de avaliação externa, de que trata o artigo 20, através da qual 
se confirmará, ou não: 
a- que o curso foi executado na forma planejada e correspondeu às 
expectativas de qualidade desejada pela sociedade; 
b- que a instituição fez jús ao credenciamento recebido e manteve suas 
atividades voltadas para os objetivos que estabeleceu. 
Parágrafo único – Após três cursos concluídos sucessivamente com 
avaliação externa positiva, que declare de efetivo interesse social e de 
qualidade compatível, o curso poderá ser aprovado por mais tempo, sem 
que isso dispense avaliação externa periódica. 

Capítulo X 
Da Avaliação 

Seção I 
Da Avaliação Externa 

Art.20 – A avaliação externa, a ser promovida pelo CEC, referir-se-á 
sempre aos itens constantes do projeto, compreendendo, pelo menos, os 
seguintes: 
a - exeqüibilidade da engenharia do projeto;  
b - efetiva utilização dos recursos humanos e materiais planejados;  
c - qualidade do sistema de avaliação adotada pela instituição e pelos 
executores;  
d - grau de satisfação dos interessados, medido pela comparação entre 
Projeto oferecido ou anunciado e o que efetivamente foi realizado;  
e - viabilidade econômica do curso, incluída a remuneração condigna 
dos agentes formadores, quando se tratar de instituição privada.;  
f - manifesto interesse da instituição credenciada na continuidade do 
programa ou projeto. 
§ 1 º - Quando a avaliação externa identificar distorções que desfigurem 
as finalidades previstas na lei, o CEC poderá decidir: 
a - pela concessão de prazo para retificações, complementação ou 



 450

substituições, vedada a manutenção de distorções, quando recaírem 
sobre turma em curso já iniciado; 
b - pelo cancelamento da aprovação em caráter definitivo, quando 
julgar indispensável à salvaguarda dos padrões mínimos de qualidade 
do sistema de ensino. 
§ 2º - Na hipótese prevista da letra "a" do parágrafo anterior, a abertura 
de nova turma dependerá sempre das correções julgadas necessárias 
pelo CEC. 
§ 3º - Os cursos de curta duração, isto é, de menos de 150 horas de 
aulas ou atividades, serão avaliados quando de seu término para 
poderem repetir-se. 
§ 4º - A avaliação externa será solicitada pela instituição credenciada 
até 90 (noventa) dias antes do término do curso. 

Seção II 
Da Avaliação Interna 

Art. 21 – A instituição é livre para estabelecer a forma de avaliação de 
acordo com a natureza dos cursos, de seus objetivos e dos objetivos das 
disciplinas que os compõem, respeitando as seguintes recomendações: 
I - É importante que se defina o currículo de cada curso e, dentro dele, 
as disciplinas principais e as complementares, bem como o tempo 
presumido de estudo- aulas presenciais e estudo individual- 
posicionando-se pedagogicamente quanto ao tratamento especial a ser 
dado às disciplinas fundamentais. 
II - É mais produtivo que cada disciplina se subdivida em partes, 
unidades, módulos ou equivalentes, tendo cada um prévio 
estabelecimento dos resultados esperados em termos de capacidades e 
de habilidades. 
III - As atividades far-se-ão por partes, unidades ou módulos, conforme 
conste do plano aprovado e, quando avaliadas por escala numérica, o 
escore mínimo necessário à sua conclusão será sempre igual ao escore 
adotado pelo sistema estadual de ensino público para o nível 
considerado. 
IV - O aluno poderá fazer tantas avaliações quantas necessárias para 
alcançar o mínimo estabelecido, respeitado o intervalo 
pedagogicamente recomendado entre as avaliações. 
V - A segunda avaliação de uma mesma unidade ou de um mesmo 
módulo deve poder referir-se a um diagnóstico relativo a avaliação 
anterior, o que implica obrigatoriamente uma orientação dela 
decorrente, preferencialmente dada por escrito. 
VI - As avaliações devem envolver a análise dos resultados sob dois 
eixos: a do professor, para refletir sobre como gerenciou os estudos do 
aluno e a do aluno, para identificar suas dificuldades. 
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VII - A segunda avaliação, sempre precedida de orientação adequada 
às características do aluno adulto, deve ser individual e dada por 
escrito. 
VIII - A educação continuada, por sua natureza, obriga o educador a 
preocupar-se continuamente com a elevação da auto-estima do aluno, 
razão por que as avaliações devem ser pedagogicamente orientadas em 
sucessivas oportunidades até a consecução do objetivo planejado. 

Capítulo XI 
Dos Materiais de Ensino 

Art.22 – Os cursos de Educação de Jovens e Adultos, quando 
correspondentes ao ensino fundamental ou médio, no ato do pedido da 
aprovação, apresentarão os materiais de ensino destinados aos alunos 
para apreciação do CEC. 
Art..23 – Recomenda-se que os cursos e os materiais de ensino para a 
Educação de Jovens e Adultos utilizem técnicas que enfatizam a 
capacidade de ler para aprender, de aprender a aprender e as de 
solução de problemas, sobretudo em grupos, com temas 
interdisciplinares. 
Art.24 – O CEC estimulará a contínua melhoria da qualidade dos 
materiais de ensino-aprendizagem utilizados nos cursos de Educação 
de Jovens e Adultos. 

Capítulo XII 
Dos Certificados dos Cursos de Educação de Jovens e Adultos 

Art.25 – O certificado de conclusão de curso de Educação de Jovens e 
Adultos deverá ser emitido pela instituição credenciada e deverá conter, 
pelo menos, os seguintes dados: 
a - identificação da instituição, do curso e do aluno;  
b - currículo do curso, incluído o número do parecer de aprovação, a 
duração, o número de horas de trabalho de cada disciplina, os critérios 
de avaliação e os resultados alcançados pelo aluno;  
c - assinatura sob carimbo do diretor e do secretário da instituição. 

Capítulo XIII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art.26 – A circularidade entre cursos regulares e os de educação de 
jovens e adultos é norma geral no sistema de ensino , respeitando-se as 
seguintes diretrizes: 
I - É vedada a recusa de matrícula de concludente de curso de 
Educação de Jovens e Adultos em instituição de ensino regular, 
cabendo ao CEC efetuar a matricula ex officio em caso de recusa, ou 
suspender o credenciamento da instituição recusante. 
II – É vedada a recusa de matrícula de aluno oriundo de curso regular 
com insucesso em disciplina isolada em curso ou exame supletivo, 
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obrigando-se a instituição recipiendária a proceder aos exames 
solicitados e emitir os respectivos certificados, respeitados os limites de 
idade estabelecidos nos incisos I e II do § 2º do artigo 9º desta 
Resolução. 
III – É permitida a freqüência simultânea a mais de uma instituição 
desde que não haja incompatibilidade de horário. 
Art. 27 – A Educação de Jovens e Adultos integrará o conjunto das 
prioridades do ensino cearense nos próximos dez anos e contribuirá 
para a realização da meta estadual de elevar a escolaridade da 
população do Estado a pelo menos 12 anos de escolaridade, até 2010. 
Art. 28 – No âmbito do Estado do Ceará, o CEC estabelecerá para essa 
modalidade de ensino as seguintes diretrizes pedagógicas: 
I - Prioridade para o desenvolvimento da competência em Linguagem 
materna, ênfase que se consubstanciará na aplicação, no nível 
equivalente ao de ensino fundamental, do tempo programado de estudo 
para essa área de, pelo menos, 60% ( sessenta por cento) do tempo total 
com programa mínimo de estudo, capaz de assegurar um desempenho 
lógico e lingüístico compatível com os padrões das comunidades de 
trabalho mais evoluídas de seu tempo. 
II - Ênfase no desenvolvimento de competências específicas e aquisição 
de habilidades por oposição à prevalência de acumulação memorizada 
de informações destituídas de contextualização. 
III - Prevalência de metodologias que favoreçam a auto-aprendizagem, 
o tabalho em grupo, o estudo individual e a resolução dos problemas, 
como caminhos que levam à autonomia intelectual. 
IV - Elaboração de planos de trabalho centrados na aquisição de 
competências e habilidades independentes de séries anuais ou 
semestrais, sugerindo a prevalência do conhecimento sobre a mera 
certificação de estudos. 
V - Oportunidade de opções para os alunos na construção dos seus 
programas de trabalho, admitindo-se utilização simultânea de ensino 
presencial e a distância, com parcelas de estudo orientado, tudo no 
interesse da aprendizagem. 
VI - Crença na afirmação de que a aprendizagem, visa não só a 
aquisição de informações, como ainda a compreensão desses 
conhecimentos e de seus modos operatórios, sua aplicação, sua 
capacidade de análise, síntese e avaliação, proporcionando no 
adolescente ou adu1to o exercício pleno de atividade cognitiva. 
Art.29 – Poderão ser organizados cursos de natureza supletiva 
abrangendo uma ou mais disciplinas isoladas do ensino fundamental e 
médio, sob a responsabilidade de instituição credenciada pelo CEC. 
Parágrafo único – o CEC poderá credenciar, individualmente, 
profissional de magistério para o ensino de determinada disciplina em 



 453

que seja habilitado, desde que a solicitação resguarde a historicidade de 
certificação junto a instituição credenciada. 
Art.30 – Os cursos destinados à capacitação de professores leigos em 
exercício nas classes de 1ª a 4ª série do ensino fundamental, somente 
poderão ser oferecidos até o ano 2001 e, quando administrados pelas 
Prefeituras Municipais, terão liberdade de concentrar o estudo das 
disciplinas em áreas de estudo, na forma prevista nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais, enfatizando sempre a prioridade para o 
desenvolvimento da linguagem na formação do docente deste nível de 
ensino. 
Parágrafo único – Na hipótese prevista neste artigo, os conteúdos e as 
práticas das disciplinas fundamentais serão ampliadas no interesse 
específico da qualidade do ensino das quatro séries iniciais e o 
programa deverá ser aprovado pelo CEC. 
Art.31 – Nos cursos mantidos pelas administrações municipais, admitir-
se-á a centralização dos serviços de secretaria em uma unidade escolar 
da região ou da sede, conforme dispuser a administração municipal. 
Art.32 – Em estudos correspondentes ao ensino fundamental e médio, 
quando feitos com avaliação no processo, poderão ser admitidos alunos 
com idade inferior às idades limites, mas os certificados só poderão ser 
emitidos nas idades previstas em lei. 
Art.33 – Nos cursos exclusivamente presenciais, será obrigatória a 
presença do aluno trabalhador em pelo menos 50% (cinqüenta por 
cento) das horas previstas para as aulas e atividades, recomendando-se 
a prática de oficinas e de trabalho em grupo. 
Art.34 – Os cursos profissionalizantes terão seus conteúdos e duração 
definidos, caso a caso, nos termos de resolução do Conselho Nacional 
de Educação. 
Art.35 – As disciplinas do ensino fundamental poderão ser agrupadas 
em apenas três áreas, como no ensino médio, nos termos da Resolução 
nº 3 de 26 de junho de 1998, do Conselho Nacional de Educação. 
Parágrafo único – A práticas educativas em Artes serão 
preferencialmente desenvolvidas em forma de atividades de grupo e, 
quando de difícil execução pela instituição credenciada, poderão ser 
terceirizadas por instituição especializada. 
Art.36 – A instituição que ministrar curso de Educação de Jovens e 
Adultos deverá remeter à Secretaria de Educação Básica do Estado, até 
o dia 30 de abril de cada ano, o relatório de suas atividades do ano 
anterior, compreendendo: 
a – relação nominal, por curso e classe, das matrículas, devidamente 
datadas com ata dos resultados finais; 
b – relatório técnico da avaliação do desempenho dos alunos, conforme 
modelo a ser fornecido pelo CEC. 
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c – relação nominal do corpo administrativo e docente. 
Art.37 – As instituições credenciadas para a Educação de Jovens e 
Adultos são obrigadas a manter um arquivo e nele guardar os 
documentos da vida escolar de cada aluno, o qual deverá ser recolhido à 
Secretaria de Educação Básica, no caso de encerramento das atividades. 
Art.38 – Os cursos supletivos reconhecidos, atualmente em 
funcionamento, bem como as instituições autorizadas deverão, 
providenciar sua adaptação às normas desta Resolução, até 30 de 
dezembro do ano 2001. 
Parágrafo único- Os processos protocolados no CEC até a data desta 
Resolução, serão tratados na forma da Resolução 333/94 e as aprovações 
concedidas terão validade até 30 de dezembro do ano 2001. 
Art. 39 – Os exames na Educação de Jovens e Adultos, a partir de 2001, 
deverão seguir as normas desta Resolução. 
Art. 40 – Para efetivação das avaliações previstas nesta Resolução, o 
CEC estipulará um custo fixo de avaliação (CFA), que será pago pela 
instituição avaliada. 
Parágrafo único - O valor do custo, de que trata este artigo, será 
destinado exclusivamente à remuneração dos avaliadores contratados, 
conforme normas que o CEC baixará sobre procedimentos de avaliação. 
Art. 41 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2000 
 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 
RESOLUÇÃO CEC Nº 394/2004 

Fixa normas para a educação de 
alunos com necessidades 
educacionais especiais, no âmbito do 
Sistema de Ensino do Estado do Ceará. 

O Conselho de Educação do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado no que determinam a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nº 9.394/96, em seus artigos, 58 a 60, a Resolução 
nº 02, de 02 de setembro de 2001, do Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Básica, que institui diretrizes nacionais 
para a educação especial, e no Decreto nº 3.956, de 08 de outubro de 
2001, RESOLVE: 
Art. 1º – Esta Resolução entende por necessidades educacionais 
especiais aquelas relacionadas às dificuldades de aprendizagem que 
interferem na escolarização de todo e qualquer aluno, temporárias ou 
permanentes.  
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Art. 2º – Incluem-se como alunos com necessidades educacionais 
especiais os que apresentem: 
I – dificuldades acentuadas na aprendizagem ou limitações no  
desenvolvimento, que dificultem o acompanhamento das atividades 
curriculares próprias do nível de ensino no qual está inserido, 
vinculadas ou não a uma causa orgânica específica; 
II – dificuldades físicas e biológicas que comprometem o seu 
desempenho normal; 
III – dificuldades de comunicação diferenciada dos demais alunos, 
demandando a utilização de linguagens e códigos aplicáveis; 
IV – notável desempenho e elevada potencialidade na capacidade 
intelectual e acadêmica, no pensamento criativo, na liderança, nas 
artes, na psicomotricidade ou em outro aspecto, de forma isolada ou 
combinada. 
Art. 3º – A educação especial insere-se na educação superior e na 
educação básica, abrangendo educação infantil, ensino fundamental e 
ensino médio, em todas as etapas e modalidades da educação escolar, 
como: educação de jovens e adultos, educação profissional e educação 
indígena. 
Art.4º – A educação especial deverá ser fundamentada nos princípios: 
I – éticos da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do 
respeito ao bem comum; 
II – políticos dos deveres de cidadania, do exercício da criticidade e do 
respeito à ordem democrática; 
III – estéticos da sensibilidade, da criatividade, do lúdico, da qualidade 
e da diversidade de manifestações artísticas e culturais; 
IV – da dignidade humana: identidade social, individualidade, auto-
estima, liberdade, respeito às diferenças, como base para a constituição 
e fortalecimento de valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e 
competências; 
V – da inclusão, voltados para o reconhecimento e a valorização das 
diferenças e potencialidades do aluno, bem como de suas necessidades 
educacionais especiais na ação pedagógica; e   
VI – da totalidade, numa concepção  integradora da ação educativa. 
Art. 5º – Cabe ao sistema de ensino estadual ou municipal estabelecer 
políticas efetivas e adequadas à implantação da educação especial em 
todos os níveis e modalidades de ensino o quanto possível em regime de 
colaboração. 
Art. 6º – As instituições educacionais deverão matricular os  alunos com  
necessidades educacionais especiais, assegurando as condições 
necessárias para uma educação de qualidade para todos. 
Art. 7º – Os sistemas de ensino deverão instituir e fazer funcionar um 
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setor responsável pela educação especial, dotando-o de todas as 
condições necessárias  ao estabelecimento de uma educação inclusiva. 
Art. 8º – Compete aos órgãos públicos e entidades privadas 
responsáveis pela educação especial: 
I – zelar pelo cumprimento das normas expressas nesta Resolução; 
II – desenvolver programas de formação continuada com vistas à 
qualifica-ção dos recursos humanos para a área da educação especial; 
III – responsabilizar-se pelo planejamento, acompanhamento e 
avaliação dessa modalidade de ensino;  
IV – firmar convênios com instituições públicas ou privadas nas áreas 
de educação, saúde, trabalho, esporte, cultura e lazer, visando à 
qualidade do atendimento às pessoas com necessidades educacionais 
especiais; 
V – assegurar recursos financeiros, técnicos, humanos e materiais às 
unidades escolares, provendo-as das condições necessárias ao 
atendimento dessa modalidade educacional; 
VI – assegurar o acesso dos alunos com necessidades especiais aos 
espaços sociais da sua comunidade, mediante a eliminação de barreiras 
arquitetônicas e o estabelecimento de  sinalizações sonoras e visuais;   
VII – adotar práticas de ensino consensuais com às diferenças dos 
alunos em geral, oferecendo opções metodológicas que contemplem a 
diversidade; 
VIII – identificar a demanda real de atendimento a alunos com 
necessidades educacionais especiais mediante a criação de sistemas de 
informação. 
Art. 9º – A educação especial será oferecida nas redes pública e 
privada, a partir da educação infantil, considerando: 
I – o que estabelece a Constituição Federal, no Capítulo III, Art. 208, 
Incisos III, IV, V e VI; 
II – os princípios que norteiam a instituição da educação inclusiva, 
expressos nas diretrizes nacionais para a educação especial; 
III – a necessidade de mudança nas formas de acesso e atendimento 
escolar com base em novos paradigmas educacionais e, quando 
necessário, com apoio especializado. 
Art. 10 – Evidenciada a necessidade de atendimento educacional 
especializado, a escola deverá fazer uso da avaliação, com o apoio da 
família e em colaboração com setores da saúde e assistência social, para 
efetivar a ação educativa inclusiva. 
Art. 11 – A escola deverá oferecer ambiente físico, humano e 
pedagógico, que permita à comunidade escolar o uso dos bens culturais, 
científicos e educacionais, com harmonia, bem-estar e consciência de 
sua cidadania. 
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Art. 12 – Os sistemas de ensino proporcionarão ao aluno com 
necessidades educacionais especiais atendimento que satisfaça as 
condições requeridas por suas características, visando ao seu 
desenvolvimento global e integração à sociedade e ao mercado de 
trabalho. 
Art. 13 – A escola deverá acolher os alunos, quaisquer que sejam suas 
condições físicas, intelectuais, sociais, emocionais, lingüísticas, devendo 
o atendimento ser feito em classes comuns, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, respeitadas as exigências pedagógicas 
recomendadas.  
Art. 14 – De acordo com as especificidades dos alunos que apresentem 
necessidades educacionais especiais, as escolas deverão organizar-se 
para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir 
os serviços educacionais comuns, propiciando o desenvolvimento das 
potencialidades desses educandos. 
Parágrafo único – Os serviços referidos no caput deste artigo 
compreenderão: salas de recursos, apoio pedagógico e psicopedagógico, 
serviços de itinerância, havendo, ainda, de ser adotadas estratégias, 
intervenções pedagógicas alternativas, visando a um atendimento que 
contemple as diferenças individuais.   
Art. 15 – Os alunos incluídos, quando necessário, receberão 
atendimento especializado – Fonoaudiologia, Psicologia, 
Psicomotricidade, Terapia Ocupacional e outros – em caráter transitório 
ou permanente. 
§ 1º – Os atendimentos necessários e complementares para a 
aprendizagem dos alunos poderão ser oferecidos por serviços 
especializados, em    escolas e instituições especiais com as quais as 
redes pública e particular poderão manter parceria. 
§ 2º – O encaminhamento dos alunos para os serviços de apoio 
especializado de natureza pedagógica ou de reabilitação dependerá das 
avaliações de suas necessidades educacionais especiais, sempre com a 
participação da família. 
Art. 16 – A escolha da sala de aula regular onde o aluno será 
escolarizado deverá priorizar como critério a idade cronológica, 
considerando sua maturidade biológica, cognitiva, psicológica e social e 
a especificidade de suas diferenças.  
§ 1º – Poderão ser incluídos no máximo dois alunos com deficiência na 
mesma sala de aula, observados os critérios do caput deste artigo e a 
natureza da necessidade especial que o escolar apresente. 
§ 2º – Nos casos extraordinários, deverão ser observadas as orientações 
do setor responsável pela educação especial do sistema de ensino 
estadual ou municipal. 
Art. 17 – Para alunos com algum comprometimento motor, devem ser 
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previstas adaptações no mobiliário e nas formas de acesso, para 
atendimento de suas necessidades físicas e pedagógicas. 
Art. 18 – A oferta da educação profissional para alunos com 
necessidades educacionais especiais, visando a sua inserção social no 
mundo do trabalho, dar-se-á de acordo com o preconizado nos artigos 
39 a 42 da LDB. 
Parágrafo único – Aos alunos que, por suas características, não 
puderem receber educação profissional na conformidade do caput deste 
artigo deverá ser conferida a oportunidade de educação para o trabalho 
por intermédio de oficinas pedagógicas em convênio com instituições 
especializadas ou parcerias outras. 
Art. 19 – A concepção, organização e operacionalização do currículo 
serão de competência da instituição escolar, devendo constar em seu 
projeto pedagógico as disposições requeridas para o atendimento de 
educandos com necessidades educacionais especiais. 
Art. 20 – Ao aluno que apresente forma de comunicação diferenciada 
dos demais será assegurado o acesso tanto às informações quanto aos 
conteúdos curriculares, conforme padrões de aprendizagem requeridos 
na instituição escolar, mediante linguagens e códigos aplicáveis, como 
o Sistema Braille, a língua de sinais, recursos de informática e outros 
meios técnicos, sem prejuízo da Língua Portuguesa. 
Art. 21 – Ao aluno que possui altas habilidades deverá ser oferecido 
serviço suplementar organizado para favorecer o aprofundamento e o 
enriquecimento das atividades curriculares, de conformidade com a sua 
capacidade cognitiva, visando ao seu atendimento global. 
Parágrafo único – Ao aluno referido no caput deste artigo será 
permitido o recurso do avanço progressivo, conforme o disposto no Art. 
24 da LDB. 
Art. 22 – A prática da educação física e do desporto reger-se-á pelo que 
estabelece o Artigo 26, § 3º da LDB e pela Lei nº 10.793, de 1º de 
dezembro de 2003, considerando a natureza e o comprometimento da 
deficiência apresentada, respeitando a avaliação clínica a que o aluno 
tenha sido submetido. 
Art. 23 – O sistema de avaliação terá caráter formativo, ultrapassando os 
processos classificatórios. 
Art. 24 – A flexibilização curricular atenderá as possibilidades de 
aprendizagem do aluno.  
Art. 25 – O histórico escolar do estudante com necessidades especiais 
quando necessário, apresentará, de forma descritiva, as competências e 
habilidades adquiridas, em vez de notas ou conceitos.   
Art. 26 – Ao aluno com necessidades especiais será assegurada a 
terminalidade compatível com suas condições de aprendizagem e 
desenvolvimento. 
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Art. 27 – A formação de professores para a educação especial processar-
se-á de conformidade com o estabelecido pela LDB, artigos 59, Inciso 
III, e 62, e com as diretrizes curriculares nacionais para a formação de 
docentes. 
§ 1º – A formação de que trata o caput deste artigo será complementada 
por cursos de atualização, aperfeiçoamento e especialização. 
§ 2º – Aos professores que já se encontram exercendo o magistério, 
nessa modalidade de ensino, ou que atuarão junto a esses alunos, serão 
oferecidas oportunidades de formação continuada, inclusive no nível de 
pós-graduação. 
Art. 28 – Na formação de profissionais de Medicina, Psicologia, 
Educação Física, Arquitetura e Engenharia, dentre outros, constarão 
conteúdos curriculares referentes ao atendimento de pessoas com 
necessidades especiais. 
Art. 29 – A educação especial buscará mecanismos de cooperação com a 
educação para o trabalho, em parceria com organizações 
governamentais e não governamentais, visando ao desenvolvimento de 
programas de qualificação profissional para alunos com necessidades 
especiais, promovendo sua inserção no mercado de trabalho. 
Art. 30 – A inclusão da pessoa com necessidades especiais no mercado 
de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo deverá constar da 
política de emprego, mediante regime especial de trabalho protegido. 
§ 1º – Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do 
disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a 
contratação das cooperativas sociais de que trata a Lei nº 9.867, de 10 
de novembro de 1999. 
§ 2º – A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do 
candidato com deficiência obedecerá ao disposto no art. 20 da Lei Nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 31 – Deverá ser instituído, no âmbito do Sistema de Ensino do 
Estado do Ceará, sob a responsabilidade da Secretaria da Educação 
Básica, banco de dados que reúna informações sobre a situação das 
pessoas com necessidades educacionais especiais e fomente pesquisas e 
estudos sobre o assunto. 
Art. 32 – Os prédios e equipamentos escolares, públicos ou privados, 
deverão obedecer aos padrões mínimos de infra-estrutura estabelecidos 
pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
Art. 33 – Os casos não contemplados na presente Resolução deverão ser 
submetidos ao Conselho de Educação do Ceará. 
Art. 34 – As instituições de ensino terão o prazo de até dois anos, a 
contar da data da publicação desta Resolução, para atender aos 
dispositivos nela contidos. 
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Parágrafo único – A Secretaria da Educação Básica produzirá os 
instrumentos de informação indispensáveis ao cumprimento desta 
Resolução.   
Art. 35 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados os Artigos 126 a 140 da Resolução Nº 333/94 deste Conselho.   
Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, 
aos 20 de dezembro de 2004. 
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CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 0410/2006 

Dispõe sobre a ampliação do ensino 
fundamental para nove anos de 
duração, no Sistema de Ensino do 
Estado do Ceará, e dá outras 
providências. 

O Conselho de Educação do Ceará – CEC, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto nas Leis n°s 9.394/1996, 10.172/2001, 
11.114/2005 e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 18/2005 e na 
Resolução nº 03/2005 e considerando: 
1. a importância do ensino fundamental de nove anos para a ampliação 
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do atendimento escolar; 
2. a necessidade de organização do sistema para a inclusão dos alunos 
de seis anos de idade no ensino fundamental; 
3. a urgência de uma ação direcionada para o desenvolvimento do 
processo de alfabetização e letramento dos alunos; 
4. a organização dos anos iniciais do ensino fundamental; 
5. a necessidade de orientar as escolas para adequar sua estrutura 
organizacional ao novo ordenamento legal, tendo em vista o ano letivo 
de 2006; 
6. a importância da equalização da educação básica do Estado aos 
padrões internacionais cuja duração é de 12 (doze) anos. 
RESOLVE: 
Art. 1º - O ensino fundamental terá duração de 9 (nove) anos letivos 
destinando-se o primeiro ano às crianças com seis anos de idade. 
Art. 2°- A nova organização do ensino fundamental estrutura-se em 
cinco anos iniciais e quatro anos finais, devendo ser implantada no 
Sistema de Ensino do Estado do Ceará, a partir de 2006, considerado 
como período de transição. 
Parágrafo único – A transição será considerada como o período 
destinado a providenciar as adequações necessárias à implantação da 
lei, tais sejam: (re)organização do ensino fundamental quanto ao tempo, 
nomenclatura, espaço, currículo, recursos didáticos e estudos. 
Art. 3°- A organização do ensino fundamental em nove anos implica a 
alteração da faixa etária da educação infantil e adota a seguinte 
nomenclatura: 
 

Níveis de Ensino Etapa de ensino Faixa etária prevista Duração 
Educação Infantil 
 

 
Creche 
Pré-Escola 

até 5 anos de idade 
até 3 anos de idade 
4 e 5 anos de idade 

 
- 

Ensino Fundamen-
tal 
 

 
anos iniciais 
anos finais 
 

de 6 a 14 anos de idade 
de 6 a 10 anos de idade 
de 11 a 14 anos de 
idade 

9 anos 
5 anos 
4 anos 
 

 
Art. 4°- O ensino fundamental deve garantir as opor tunidades 
educativas requeridas para o atendimento das necessidades básicas de 
aprendizagem dos educandos, focalizando em especial: 
I- o domínio dos instrumentos essenciais à aprendizagem para a vida – 
a leitura, a escrita, a expressão oral, o cálculo, a capacidade de 
solucionar problemas e elaborar projetos de intervenção na realidade; 
II- o domínio dos conteúdos básicos de aprendizagem – conhecimentos 
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conceituais essenciais dos vários campos do saber, capacidades 
cognitivas e sociais amplas e procedimentos gerais e específicos dos 
diversos campos do conhecimento, valores e atitudes fundamentais para 
a vida pessoal e para a convivência social. 
Art. 5° - A abordagem dos conteúdos curriculares, n os anos iniciais, 
deve ser interativa e contextualizada em um movimento crescente de 
compreensão da realidade. 
Art. 6°- A organização escolar do ensino fundamenta l poderá ser 
efetivada em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância 
regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na 
idade, na competência e em outros critérios ou por forma diversa de 
organização, sempre que o processo de aprendizagem assim o 
recomendar. 
Art. 7°- O primeiro ano é destinado aos alunos que ingressarem no 
ensino fundamental aos 06 (seis) anos de idade, completos até 30 de 
abril do ano em curso. 
Art. 8° - As entidades mantenedoras definirão, para cada ano, fases, 
ciclos, ou outros critérios de organização, os conteúdos curriculares e 
sua distribuição no nível de ensino em função da realidade em que 
atuam, ouvidas as proposições das suas unidades escolares. 
Art. 9º - Os alunos que, em 2005, já estavam cursando o ensino 
fundamental, poderão concluí-lo em 08 (oito) anos. 
Art. 10 - As escolas deverão adequar sua proposta pedagógica e 
regimento escolar à nova organização dos anos iniciais do ensino 
fundamental, em 2006, como dispõe esta Resolução. 
Art. 11 – As secretarias de educação organizar-se-ão para acompanhar o 
planejamento e apoiar o processo de implantação do ensino 
fundamental de 9 (nove) anos nas escolas sob sua jurisdição, 
considerando: distribuição de turmas, lotação de professor com a devida 
habilitação, planejamento didático, jornada de atividades escolares, 
organização e manutenção de espaços escolares, materiais didáticos, 
avaliação, progressão continuada e outras condições necessárias para 
atingir com eficiência os objetivos do processo ensino-aprendizagem. 
Art. 12 - As escolas orientar-se-ão pela legislação em vigor nos aspectos 
da organização e funcionamento do ensino não contemplados nesta 
Resolução. 
Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, 
aos 11 de janeiro de 2006. 

GUARACIARA BARROS LEAL - Presidente do CEC 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA - Vice-Presidente 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO - Presidente da CESP 
ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA - Relatora e Presidente da 

CEB 
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ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 
EDGAR LINHARES LIMA 

EDUARDO DIATAHY BEZERRA DE MENEZES 
FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 
JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 

LINDALVA PEREIRA CARMO 
LUIZA DE TEODORO VIEIRA 

MANOEL LEMOS DE AMORIM 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 

VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

RESOLUÇÃO Nº 411/2006 

Fixa normas para o componente 
curricular Artes, no âmbito do Sistema 
de Ensino do Estado do Ceará. 

O CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ – CEC, no uso de suas 
atribuições definidas no Art. 7º, Inciso II, da Lei Estadual, nº 11.014, de 
9 de abril de 1985, e Art. 26, § 2º da Lei nº 9.394/1996, 
Considerando que: 
I – as aulas, na disciplina Artes, não se destinam a formar artistas e, sim, 
a dar oportunidade a todos, sem exclusão, de terem contato com a 
beleza, na natureza e nas obras de arte, para o desenvolvimento 
harmonioso de sua sensibilidade; 
II – a Arte na escola deverá ser um componente curricular que possa 
permear todas as formas de aprendizagem, embora deva dispor, 
também, de um tempo específico para a reflexão e conhecimentos 
teóricos necessários; 
III – a divisão clássica entre razão e emoção ou entre ciência e arte é, 
no cotidiano da vida, inexistente; 
IV – são as variadas emoções que nos levam às necessidades e estas nos 
levam à criação, à procura e ao encontro de tudo o que se precisa 
aprender e fazer; 
V – na escola, deve-se proporcionar ao aluno experiências em todas as 
modalidades possíveis de criação; 
VI – por tudo isso, arte-educação é a própria essência do ato de ensinar 
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e, sobretudo, de educar. 
RESOLVE: 
Art. 1º O ensino de Artes constituirá componente curricular obrigatório 
da Base Nacional Comum nos diversos níveis de ensino da educação 
básica. 
Art. 2º Entende-se por ensino de Artes as atividades que, a partir da 
sensibilização e criatividade em todas as suas formas, estimulem, 
provoquem, ensinem e, sobretudo, conduzam os estudantes para o 
conhecimento, os comportamentos éticos, a criatividade e a busca 
incessante do saber e do cumprimento de suas responsabilidades na 
construção da verdadeira cidadania. 
Art. 3º Compete às instituições públicas e privadas a responsabilidade 
de: 
I – oferecer condições aos arte - educadores para o cumprimento dos 
objetivos expressos nesta Resolução; 
II – disponibilizar material adequado às necessidades dos arte–
educadores e reservar-lhes horários que manifestem a importância do 
seu trabalho no processo escolar; 
III – desenvolver programas de formação continuada para sempre 
melhor qualificação dos recursos humanos responsáveis por essa área 
de conhecimento; 
IV – oferecer possibilidades de acesso a eventos locais de interesse 
artístico para alunos e professores, com a devida preparação, 
acompanhamento e avaliação; 
V – cultivar talentos artísticos excepcionais que se revelem durante o 
processo escolar, incentivando-os a perceber sua missão de usar esses 
talentos para o seu crescimento interior e o bem da comunidade; 
VI – dar ao canto coral um lugar privilegiado nos programas de 
arteeducação, pois é instrumento de alto valor educativo, facilitando 
boas relações interpessoais, disciplina interiorizada, amor à cultura e às 
tradições da pátria e do mundo, mediante o conhecimento e valorização 
de seu acervo musical, estimulação à aprendizagem individual e grupal. 
Art. 4º As atividades do ensino de Artes, que costumam ser 
privilegiadas nos anos iniciais da escola, acompanharão todo o 
desenvolvimento do processo escolar na educação básica, da educação 
infantil até o último ano do ensino médio, estimulando a participação de 
todos os que constituem a comunidade escolar. 
Parágrafo único. As instituições de ensino poderão organizar classes ou 
turmas com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de Artes. 
Art. 5º O sistema de avaliação deverá abranger as atividades didáticas 
dos educadores e os resultados obtidos pelos alunos em caráter 
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formativo, inteligentemente adequado de maneira a evitar comparações 
e estrelismos, de um lado, e queda da auto-estima dos que não 
evidenciam facilmente seus talentos, de outro. 
Parágrafo único. O registro da avaliação no histórico escolar, na 
disciplina Artes tanto em conhecimentos quanto em realizações 
artísticas, deverá ter caráter descritivo, sem notas ou conceitos, levando 
em conta realizações nos inúmeros aspectos da criatividade que é 
possível explorar. 
Art. 6º No caso de alunos com necessidades especiais, para quem as 
atividades artísticas podem e devem ter funções terapêuticas, a escola 
deverá procurar a cooperação dos educadores adequados. 
Art. 7º A formação de professores para a disciplina Artes será feita em 
curso de licenciatura específica na área, conforme as diretrizes 
curriculares para a formação de docentes. 
Art. 8º Além dos professores habilitados, a escola poderá utilizar para 
enriquecer o processo didático os talentos locais: brincantes, artistas, 
artesãos no ensino de Artes, orientando-lhes pedagogicamente para o 
desenvolvimento das atividades com os alunos. 
Art. 9º O cumprimento obrigatório do disposto na presente Resolução 
passará a viger a partir de 2007. 
Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, 
aos 25 de janeiro de 2006. 

GUARACIARA BARROS LEAL – Presidente do CEC 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA – Vice-Presidente 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO – Presidente da CESP 
ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA – Presidente da CEB 

LUIZA DE TEODORO VIEIRA – Relatora 
ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 

EDGAR LINHARES LIMA 
EDUARDO DIATAHY BEZERRA DE MENEZES 

FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 
JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 

LINDALVA PEREIRA CARMO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

MANOEL LEMOS DE AMORIM 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUZA 

VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
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CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 412/2006 

Dispõe sobre o tratamento a ser dado à 
Educação Física nos currículos das 
escolas de educação básica. 

O Conselho de Educação do Ceará – CEC, no uso de suas atribuições 
definidas na Lei Estadual nº 10.014, de 09 de abril de 1985, tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 10.793/2003, que reformula o § 3º do 
Art. 26 da Lei Federal nº 9.394/1996, sobre o tratamento a ser dado à 
Educação Física nos currículos das escolas de educação básica, levando 
em consideração que: 
1 – a Educação Física é um instrumento eficaz de desenvolvimento de 
atividades em grupo, a partir das quais se formaliza a oportunidade da 
comunicação humana, de modo sistemático e continuado, para além da 
assimilação de práticas educativas, voltadas para a saúde e integração 
do corpo e da mente; 
2 – muitas vezes se tem dado mais ênfase às práticas esportivas 
consideradas como um fim da Educação Física e não como meio para 
atingir sua verdadeira finalidade; 
3 – a Educação Física, enquanto prática pedagógica para manter o 
corpo e a mente saudáveis deve ser tão relevante quanto as habilidades 
para o esporte; 
4 – os alunos, nas escolas, deverão ter acesso a um conjunto de 
informações teóricas e práticas sobre Educação Física, sistematizada e 
vinculada à manutenção dos meios satisfatórios para manter a aptidão 
física, o quanto possível, até a idade adulta; 
5 – as aulas de Educação Física constituirão um espaço ideal para a 
formação de valores como: solidariedade, companheirismo, espírito de 
grupo, cooperação mútua, respeito ao outro e ética, utilizando, além das 
atividades físicas convencionais, outras práticas que também favoreçam 
o desenvolvimento psicomotor, tais como: biodança, ioga, danças 
típicas, capoeira e outros; 
6 – o propósito imediato do professor em suas aulas poderá ser o 
desempenho da atividade física, mas seu o objetivo final visará, sempre, 
à educação, voltada para a promoção da saúde, que constitui-se o 
objetivo central da Educação Física, 
RESOLVE: 
Art. 1º Os estabelecimentos de ensino, privados ou públicos, do sistema 
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estadual, deverão dar à disciplina Educação Física, em seus currículos, 
o tratamento definido na Lei nº 10.793/2003, que reformula o § 3º do 
Art. 26 da Lei Federal nº 9.394/1996. 
Art. 2º O tratamento a que se refere o caput do artigo anterior reveste-se 
das seguintes características: 
I – a disciplina Educação Física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório em todos os anos da 
educação básica, tanto para a escola que a oferta, quanto para o aluno 
que a pratica; 
II – sua prática será facultativa para o aluno somente nas seguintes 
situações: 
a) esteja cumprindo jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
b) seja maior de trinta anos; 
c) esteja prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 
esteja obrigado à prática da educação física; 
d) esteja amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sobre tratamento excepcional para os alunos portadores de 
afecções; 
e) tenha prole; 
f) em estado de gestação. 
§ 1º O aluno dispensado da prática das sessões de Educação Física não 
estará da sua parte teórica, devendo ser avaliado pela escola. 
§ 2º A escola será responsável por conceder as dispensas de que tratam 
o Inciso II e suas Alíneas, e o Conselho de Educação somente será 
acionado em grau de recurso. 
Art. 3º O tratamento da escola para a disciplina Educação Física deverá 
estar explicitado na sua proposta pedagógica, contendo, no mínimo: 
a) oferta da disciplina, preferencialmente, no turno em que o aluno 
estiver matriculado; 
a) definição do número e da duração das sessões semanais; 
b) identificação das temáticas teóricas e das atividades práticas; 
c) diferenciação do programa da disciplina por nível de ensino, faixa 
etária e especificidades do aluno; e 
d) inclusão de conteúdos complementares relacionados à saúde e à 
nutrição. 
Art. 4º O aluno que apresentar alguma deficiência física, mental ou 
sensorial deverá participar regularmente das aulas de Educação Física, 
integrado com os demais alunos. 
Parágrafo único. As impossibilidades de participação nas aulas práticas 
serão justificadas por atestado médico ou acordadas entre a família e a 
escola. 
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Art. 5º A escola deverá dispor de espaço para Educação Física, 
proporcional ao número de matrículas e de material adequado para a 
parte teórica e prática. 
Parágrafo único. Ficam facultados, para o atendimento a que se refere o 
caput deste artigo, convênios ou acordos com instituições que 
disponham de espaços adequados, devendo tal hipótese estar descrita 
na proposta pedagógica. 
Art. 6º A Educação Física será ministrada por professor habilitado em 
curso de licenciatura, de graduação plena, na área. 
§ 1º A Educação Física, sob a forma de recreação, será ministrada na 
educação infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental por 
professor polivalente, de nível superior ou médio na modalidade 
normal, ou em curso de graduação em Pedagogia. 
§ 2º Nas regiões onde não houver professores habilitados para lecionar 
nos anos finais dos ensinos fundamental e médio será permitida a 
concessão de autorização temporária, conforme Parecer nº 658/2003–
CEC, pelo respectivo Centro Regional de Desenvolvimento da 
Educação – CREDE. 
Art. 7º O diretor da unidade escolar é o responsável pelo funcionamento 
regular e eficiente das práticas de educação física, cabendo-lhe, 
criativamente, buscar soluções que possibilitem superar dificuldades, 
tendo em vista, fundamentalmente, os objetivos que se pretenda 
alcançar. 
Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor a partir do ano letivo de 2007, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, 
aos 23 de março de 2006. 

GUARACIARA BARROS LEAL - Presidente do CEC 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA - Vice-Presidente e Relator 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO - Presidente da CESP 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA - Presidente da CEB 

ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 
FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 
JOSÉ MARCELO FARIAS LIMA 
JOSÉ NELSON ARRUDA FILHO 

JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 
LINDALVA PEREIRA CARMO 

MARIA PALMIRA SOARES DE MESQUITA 
NOHEMY REZENDE IBANEZ 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 
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SELENE MARIA PENAFORTE SILVEIRA 
VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 

 
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

RESOLUÇÃO Nº 413/2006 

Regulamenta a educação profissional 
técnica de nível médio, no Sistema de 
Ensino do Estado do Ceará, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ – CEC, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõem os artigos 39 a 41 da 
Lei nº 9.394/1996, o Decreto nº 5.154/2004 e, ainda, em consonância 
com o Parecer CEB/CNE nº 16/1999 e a Resolução CEB/CNE nº 
04/1999, 
RESOLVE: 
Art. 1º A educação profissional técnica de nível médio, integrada às 
diferentes formas de educação, tem por objetivo proporcionar 
qualificação, habilitação e especialização de jovens e adultos, com as 
competências e habilidades gerais e específicas para o exercício de 
atividades produtivas, sociais e artístico-culturais. 
Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio é 
classificada por áreas profissionais, que, de acordo com a denominação 
constante dos quadros anexos à Resolução CEB/CNE nº 04/1999, são 
identificadas pela caracterização de cada área e pelas competências 
profissionais gerais do técnico da área respectiva, bem como pelas 
competências e habilidades específicas e pela carga horária mínima de 
cada habilitação. 
Art. 2º São princípios norteadores da educação profissional técnica de 
nível médio, além dos estabelecidos no artigo 3º da Lei nº 9.394/1996, 
os seguintes: 
I – articulação com o ensino médio de forma integrada, concomitante ou 
subseqüente; 
II – respeito aos valores estéticos, políticos e éticos; 
III – desenvolvimento de competências para a laborabilidade; 
IV – flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização; 
V – especificidade dos perfis profissionais; 
VI – atualização permanente dos cursos e currículos; 
VII – autonomia da escola na elaboração de seu projeto pedagógico. 
§ 1º Para fins do que dispõe esta Resolução, a articulação com o ensino 
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médio a que se refere o inciso I deste artigo será considerada, 
prioritariamente, quando de sua realização sob a forma concomitante e 
subseqüente. 
§ 2º Quando se tratar de educação profissional técnica de nível médio 
de forma integrada, o pedido da oferta será analisado pelo CEC com 
base no que estabelece a Resolução CEB/CNE nº 01/2005 e, no que 
couber, pelo disposto nesta Resolução. 
Art. 3º A educação profissional técnica de nível médio será 
desenvolvida em instituições de ensino credenciadas pelo Conselho de 
Educação do Ceará. 
Art. 4º O credenciamento a que se refere o artigo anterior consiste no 
ato pelo qual o Conselho de Educação do Ceará declara a competência 
legal de uma instituição de ensino, pública ou privada, da educação 
básica, para oferecer, na sua sede, cursos de educação profissional 
técnica de nível médio. 
Parágrafo único. Entende-se por sede a que se refere este artigo o local 
onde está situada a unidade de ensino, definido no ato de 
credenciamento da instituição. 
Art. 5º O pedido de credenciamento de instituição de ensino e de 
reconhecimento de curso de educação profissional técnica de nível 
médio, dirigido à Presidência do Conselho de Educação do Ceará por 
ofício da mantenedora ou do Diretor da instituição, deverá ser 
protocolizado pelo interessado no CEC, acompanhado dos documentos 
seguintes e apresentados na seqüência em que estão sendo indicados: 
I – relativos à natureza legal da Instituição: 
a) Lei de criação, CNPJ e declaração da mantenedora como responsável 
pelo funcionamento e manutenção do curso, quando se tratar de 
instituição pública; 
b) Certidões da mantenedora: Certidão Negativa de Débitos da Receita 
Federal; Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 
Certidão Negativa de Débitos com a Receita Municipal; Contrato Social 
ou Estatuto registrados em Cartório ou Junta Comercial e CNPJ com 
indicação da atividade principal que irá desenvolver, quando se tratar 
de instituição privada; 
c) no caso de empresa individual, apresentar os documentos listados na 
letra b acima e documento equivalente ao contrato social da empresa. 
II – Alvará de Funcionamento expedido pelo Município; 
III – Laudo Técnico atestando as condições de salubridade e segurança 
do imóvel para fins educacionais, expedido por profissional habilitado 
em segurança do trabalho; 
IV – Comprovação de registro do Plano de Curso no Cadastro Nacional 
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dos Cursos Técnicos – CNCT; 
V – Convênios para fins de estágio supervisionado; 
VI – Acordos de colaboração institucional para intercomplementaridade 
educacional, quando existentes; 
VII – comprovante das habilitações do Diretor e do Secretário Escolar; 
VIII – Comprovante da graduação do coordenador, na área especifica 
ou afim do curso, de preferência com habilitação obtida em curso de 
licenciatura ou em programa de formação pedagógica ou, 
excepcionalmente, com docência autorizada pelo respectivo CREDE; 
IX – comprovante das habilitações específicas ou das autorizações 
temporárias do corpo docente, conforme determinam o caput do artigo 
21 e seu parágrafo 1º desta Resolução; 
X – Projeto Pedagógico Institucional, de acordo com a Resolução CEC 
nº 395/2005; 
XI – Regimento Escolar, de acordo com a Resolução CEC nº 395/2005; e 
XII – Plano de Curso, conforme especificado no § 1º deste artigo. 
§ 1º. A Proposta do Plano de Curso de educação profissional técnica de 
nível médio, em consonância com o Projeto Pedagógico Institucional e 
com o Manual da Unidade Escolar do MEC, deverá contemplar os itens 
a seguir indicados: 
I – Justificativa e Objetivos do Curso; 
II – Requisitos de Acesso; 
III – Perfil Profissional de Conclusão; 
IV – Organização Curricular; 
V – Critérios de Aproveitamento de Conhecimentos e Experiências 
Anteriores; 
VI – Critérios de Avaliação; 
VII – Instalações e Equipamentos; 
VIII – Pessoal Docente e Técnico-Administrativo; e 
IX – Certificados e Diplomas. 
§ 2º. Os documentos listados nos incisos VIII,IX, X, XI e XII do caput 
deste artigo serão apresentados ao CEC em volumes anexos. 
§ 3º O Projeto Pedagógico Institucional e o Regimento Escolar deverão, 
após o atendimento dos possíveis pedidos de diligência, ser, 
adicionalmente, apresentados ao CEC em arquivo PDF. 
§ 4º A organização curricular a que se refere o item IV, § 1º, deste artigo 
poderá ser estruturada em etapas ou módulos e deverá detalhar o plano 
de estágio supervisionado. 
§ 5º Compete à instituição de ensino fazer a inserção do Plano de Curso 
no Cadastro Nacional dos Cursos Técnicos – CNCT e, ao CEC, 
disponibilizá-lo à consulta pública para fins de validade nacional dos 
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diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio. 
Art. 6º As etapas ou módulos a que se refere o § 4º do artigo 5º anterior, 
se tiverem terminalidade, poderão conferir certificação de qualificação 
profissional técnica. 
§ 1º A qualificação profissional técnica a que se refere o caput deste 
artigo entendida como preparação para o trabalho em ocupações 
específicas, poderá ser ofertada de forma isolada, como curso de 
qualificação profissional técnica, desde que integrante do itinerário de 
profissionalização técnica e explicitado no Plano de Curso da 
habilitação respectiva quando dos pedidos ao CEC de que tratam os 
artigos 5º, 7º e 8º desta Resolução. 
§ 2º Para conferir a certificação de qualificação profissional técnica, a 
etapa ou módulo, bem como o curso de qualificação profissional técnica 
deverá ter, pelo menos, 20% (vinte por cento) da carga horária fixada 
nacionalmente para uma habilitação na respectiva área profissional, 
acrescidos da carga horária de estágio supervisionado, utilizada para o 
respectivo módulo ou etapa. 
Art. 7º No pedido de recredenciamento da instituição de ensino, além 
do exigido no caput do artigo 5º desta Resolução, será obrigatório 
apresentar o relatório de execução dos cursos desenvolvidos durante a 
vigência do último credenciamento ou recredenciamento, conforme 
roteiro estabelecido pelo CEC, assim como a cópia do parecer do 
credenciamento ou do recredenciamento anterior. 
Art. 8º Quando, na vigência do credenciamento da instituição de 
ensino, ocorrer pedido de reconhecimento ou de renovação do 
reconhecimento de curso,deverão ser apresentados os documentos 
relacionados nos incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
artigo 5º precedente. 
Art. 9º As instituições de ensino credenciadas poderão, quando 
autorizadas pelo CEC, oferecer, nas áreas em que possuam cursos de 
educação profissional técnica de nível médio reconhecidos, cursos de 
especialização técnica aos portadores de diplomas de técnico. 
Art. 10. O pedido de autorização para ministrar curso de especialização 
técnica, dirigido à Presidência do Conselho de Educação do Ceará por 
ofício da mantenedora ou do Diretor da instituição de ensino, deverá ser 
protocolizado no CEC pelo interessado, acompanhado dos seguintes 
documentos: 
I – Plano de Curso da especialização técnica conforme incisos de I a IX 
do § 1º do artigo 5º precedente; 
II – comprovante de registro do Plano de Curso de especialização 
técnica no Cadastro Nacional dos Cursos Técnicos – CNCT; 
III – comprovantes de habilitação do coordenador do curso e do corpo 
docente, conforme discriminado nos incisos VIII e IX do caput do artigo 
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5º precedente; 
IV – Convênios para fins de estágio supervisionado; e 
V – Acordos de colaboração institucional para intercomplementaridade 
educacional, quando existentes. 
§ 1º Os cursos de especialização técnica terão duração de pelo menos 
25% (vinte e cinco por cento) da carga horária mínima exigida para o 
curso de educação profissional técnica de nível médio correspondente. 
§ 2º Nos cursos de especialização técnica será obrigatória a realização 
do estágio supervisionado com carga horária não inferior a 25% (vinte e 
cinco por cento) da carga horária teórico-prática estabelecida para o 
próprio curso, acrescida para cômputo da carga horária total do curso. 
Art. 11. A instituição de ensino credenciada, que tenha curso de 
educação profissional técnica de nível médio reconhecido e inscrito no 
Cadastro Nacional de Cursos Técnicos – CNCT, poderá, mediante 
autorização expressa do CEC, ofertar cursos de educação profissional 
técnica de nível médio e de especialização técnica em locais fora da 
sede definida no ato do seu credenciamento. 
Art. 12. A autorização a que se refere o artigo 11 anterior deverá ser 
solicitada à Presidência do Conselho de Educação do Ceará, mediante 
ofício da mantenedora ou do Diretor da instituição de ensino, 
protocolizado no CEC pelo interessado, e devidamente acompanhado 
das seguintes informações e comprovações: 
I – justificativas da necessidade e da significação social da oferta do 
curso; 
II – indicação do local de realização do curso, demonstrando: 
a) mediante memorial descritivo, a adequação das instalações físicas 
para a realização do curso; e 
b) as condições de salubridade e segurança, mediante laudo técnico, 
conforme exigido no inciso III do caput do artigo 5º precedente. 
III – composição do corpo docente e do pessoal técnico-administrativo, 
com suas respectivas habilitações; 
IV – previsão do número de alunos por turma, resguardando a relação 
de espaço de, no mínimo, um metro quadrado por aluno; 
V – previsão do horário de funcionamento de cada turma e do número 
de turmas por turno; 
VI – cronograma de realização do curso; 
VII – cópia do parecer de reconhecimento ou de autorização, quando for 
o caso, do curso a ser ofertado fora de sede; 
VIII – Convênios para fins de estágio supervisionado; e 
IX – Acordos de colaboração institucional para intercomplementaridade 
educacional, quando existentes. 
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§ 1º A instituição de ensino autorizada a ofertar curso fora de sede será 
a única responsável por sua execução, certificação e expedição da 
documentação do aluno, vedadas quaisquer formas de intermediação 
por entidade ou pessoa alheia ao que foi determinado neste artigo, 
ressalvada a colaboração de outras instituições para 
intercomplementaridade educacional prevista no inciso IX deste artigo. 
§ 2º O prazo de autorização para uma instituição de ensino ofertar curso 
de educação profissional técnica de nível médio ou de especialização 
técnica, fora da sede, será de, no máximo, 3 (três) anos. 
Art. 13. O CEC se pronunciará sobre o pedido de credenciamento e 
recredenciamento da instituição de ensino, de reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de curso, de autorização para ofertar 
curso de especialização técnica, bem como para a realização de curso 
fora da sede, em até 90 (noventa) dias, excluídos os períodos de 
eventuais diligências, contados a partir da data de entrada no protocolo. 
Parágrafo único. O cumprimento insatisfatório de diligência ou o 
decurso do prazo estabelecido, em Portaria do CEC, para o seu 
atendimento, implicará no automático arquivamento do processo. 
Art. 14. O prazo de credenciamento da instituição de ensino, de 
reconhecimento de curso de educação profissional técnica de nível 
médio ou de autorização para ofertar especialização técnica será de, no 
máximo, 5 (cinco) anos. 
Art. 15. O processo de credenciamento ou recredenciamento da 
instituição de ensino, reconhecimento ou renovação de reconhecimento 
de curso ou autorização para ofertar curso fora da sede, após a análise 
processual pela assessoria da Câmara de Educação Superior e 
Profissional, será submetido à verificação in loco, a ser conduzida por 
especialista da área de conhecimento do curso, designado pelo CEC. 
§ 1º A verificação in loco, observadas as disposições contidas nesta 
Resolução, objetivará, numa análise da instituição de ensino como um 
todo, a constatação de suas condições físico-ambientais, estruturais, 
materiais, pedagógicas e humanas, tendo-se em vista o Projeto 
Pedagógico Institucional e os Planos de Curso apresentados, 
atendendo-se especificamente ao que indicam os incisos V, VI, VIII, IX, 
X e XII do artigo 5º precedente. 
§ 2º O resultado da verificação in loco será apresentado pelo 
especialista em relatório próprio, o qual, após seu encaminhamento à 
Câmara de Educação Superior e Profissional, será anexado ao processo 
a que se refere o caput deste artigo. 
§ 3º O CEC, quando solicitado pela instituição de ensino interessada, 
poderá fornecer-lhe cópia do relatório do especialista. 
Art. 16. Quando houver alteração jurídica da entidade mantenedora ou 
de mantença, a instituição de ensino de natureza privada deverá 
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apresentar ao CEC os documentos indicados na alínea b, inciso I, do 
caput do artigo 5º desta 
Resolução. 
Art. 17. Quando ocorrer mudança de endereço, a instituição de ensino, 
pública ou privada, deverá enviar ao CEC a comprovação indicada no 
inciso III do caput do artigo 5º precedente e se submeter à verificação in 
loco a que se refere o artigo 15 desta Resolução. 
Art. 18. A mudança da razão social da entidade mantenedora ou do 
nome da instituição de ensino mantida deverá ser comunicada ao CEC 
para fins de registro, observando-se o mesmo procedimento quando se 
tratar da mudança de sócio. 
Art. 19. O estágio supervisionado, atividade curricular de aprendizagem 
social, profissional e cultural, proporcionada ao estudante pela 
participação em situações reais de vida e de trabalho, será orientado e 
acompanhado por docente da instituição de ensino, habilitado na área 
respectiva, ou, para isso indicado, mediante autorização temporária 
concedida nos termos do parágrafo 1º do artigo 21 subseqüente. 
Parágrafo único. As instituições de ensino, de acordo com seus Projetos 
Pedagógicos Institucionais, zelarão para que os estágios sejam 
realizados em locais que tenham efetivas condições de proporcionar aos 
alunos experiências profissionais aliadas ao seu desenvolvimento sócio-
cultural e científico, mediante uma participação efetiva em situações 
reais de vida e de trabalho. 
Art. 20. O estágio supervisionado será realizado, preferencialmente, ao 
longo do curso, com duração de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 
cento) da carga horária mínima exigida para o curso de educação 
profissional técnica de nível médio, acrescidos a esta carga horária 
mínima, para cômputo da carga horária total do curso. 
§ 1º A carga horária do estágio indicada no caput deste artigo será, 
conseqüentemente, acrescida à carga horária mínima para cômputo da 
carga horária total do curso respectivo. 
§ 2º No caso de cursos da área de saúde, o estágio supervisionado será 
de, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) da carga horária mínima 
exigida para o curso de educação profissional técnica de nível médio.  
§ 3º Quando se tratar de cursos da área de Serviços de Apoio Escolar, o 
estágio supervisionado poderá ser substituído pela prática profissional 
supervisionada. 
Art. 21. A formação de professores para o exercício da docência em 
cursos de educação profissional técnica de nível médio e em cursos de 
especialização técnica dar-se-á em curso de licenciatura, de graduação 
plena, ou em programa de formação pedagógica para bacharéis ou 
tecnólogos da área respectiva. 
§ 1º Em caso de carência de professores habilitados, caberá ao Centro 
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Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE do local onde o 
curso será ofertado, expedir autorização temporária a profissionais 
graduados na área específica ou de notória experiência e habilidade 
técnica, para lecionar nos cursos a que se refere o caput deste artigo. 
§ 2º Na composição do corpo docente, observado o disposto no caput 
deste artigo, recomenda-se a participação de docentes com experiência 
profissional na área de trabalho do curso. 
§ 3º Em casos especiais e em caráter transitório, a instituição de ensino 
poderá convidar profissionais ou personalidades de reconhecido saber 
para participar de atividades contempladas no Plano do Curso. 
§ 4º Os professores dos cursos de educação profissional técnica de nível 
médio ou de especialização técnica poderão ministrar, no máximo, até 
quatro disciplinas por curso, excluindo-se desse limite as disciplinas 
integrantes de um mesmo grupo temático, as quais, de acordo com 
respectivo Plano de Curso, poderão ser classificadas como uma única 
disciplina. 
Art. 22. As instituições de ensino credenciadas, que tenham cursos 
reconhecidos e planos inseridos no Cadastro Nacional dos Cursos de 
Educação Profissional de Nível Técnico – CNCT, expedirão, aos alunos 
concludentes e portadores do certificado de ensino médio, os diplomas a 
que fazem jus e os encaminharão à Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior para o respectivo registro. 
§ 1º A instituição de ensino responsável pela última certificação de 
determinado itinerário de cursos de educação profissional técnica de 
nível médio expedirá o diploma a que se refere o caput deste artigo, 
observada a exigência de conclusão do ensino médio. 
§ 2º Os diplomas de técnico deverão explicitar o correspondente título 
obtido e a área a que se vincula, constando, em seu verso, o número do 
parecer de credenciamento da instituição de ensino e de 
reconhecimento do curso. 
§ 3º Os certificados de especialização técnica, de conclusão de etapa, 
módulo ou de curso de qualificação profissional técnica deverão 
explicitar o título da ocupação certificada e a respectiva carga horária, e 
serão registrados na instituição de ensino que os expediu. 
§ 4º Os históricos escolares que acompanham os diplomas e os 
certificados deverão explicitar, além das disciplinas cursadas, com sua 
respectiva carga horária e o resultado da avaliação da aprendizagem, as 
competências definidas no perfil profissional de conclusão do curso. 
§ 5º Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível 
médio, os certificados de especialização técnica e os de qualificação 
profissional técnica, expedidos e registrados de conformidade com as 
disposições contidas neste artigo, terão validade como prova da 
formação recebida por seu titular. 



 477

Art. 23. A instituição de ensino poderá, para prosseguimento de estudos 
em cursos de educação profissional técnica de nível médio, aproveitar 
conhecimentos e experiências anteriores, desde que diretamente 
relacionados com o perfil profissional de conclusão da respectiva 
habilitação profissional, e adquiridos: 
I – no ensino médio; 
II – em cursos de qualificação profissional técnica, em etapas ou 
módulos dos cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
mediante avaliação do aluno, se esses conhecimentos tiverem sido 
adquiridos há mais de 5 (cinco) anos; 
III – em cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, 
mediante avaliação do aluno; 
IV – no trabalho ou por outros meios informais, mediante avaliação do 
aluno; 
V – e reconhecidos em processos formais de certificação profissional, 
legalmente regulamentados. 
Art. 24. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, de 
especialização técnica ou de qualificação profissional técnica deverão 
ser ministrados em jornadas diárias de, no máximo, oito horas aula, 
respeitados os respectivos intervalos. 
Art. 25. Em função da natureza do curso e de seu respectivo plano, será 
obrigatória, na própria escola ou mediante acordo de colaboração 
institucional, a existência de laboratório específico da área respectiva, 
para as aulas práticas das disciplinas profissionalizantes. 
Art. 26. As instituições de ensino deverão dispor de biblioteca com 
acervo adequado, composto de, no mínimo, um exemplar para cada dez 
alunos, dentre os títulos listados no Plano de Curso. 
Art. 27. Os atos escolares praticados por instituições não credenciadas 
para a educação profissional técnica de nível médio ou referentes à 
execução de cursos sem, conforme o caso, o reconhecimento ou a 
devida autorização do CEC, serão nulos, do que resultará a exclusiva 
responsabilidade civil e penal dos mantenedores sobre as perdas e 
danos decorrentes desses atos. 
Art. 28. O não atendimento às exigências constantes nesta Resolução ou 
a ocorrência de irregularidade de qualquer natureza será objeto de 
sindicância, segundo os procedimentos previstos na legislação 
pertinente. 
Parágrafo único. Constatada a irregularidade, os infratores serão 
denunciados pelo CEC ao Ministério Público para as providências 
devidas. 
Art. 29. As instituições de educação profissional técnica de nível médio 
deverão manter, sob a responsabilidade de profissional habilitado, os 
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registros da secretaria escolar atualizados, dos quais resultará o 
relatório anual a ser enviado à Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior. 
Art. 30. Quando ocorrer o encerramento das atividades de uma 
instituição de ensino, o fato será comunicado ao CEC, pelo seu 
responsável, devendo o acervo da instituição ser encaminhado à 
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior. 
Parágrafo único. Sobre o ocorrido, de que trata o caput deste artigo, o 
CEC se pronunciará mediante parecer, pelo qual será declarada a 
extinção da instituição de ensino. 
Art. 31. Quando na instituição de ensino existirem alunos com 
necessidades educacionais especiais, deverá ser observado o que, sobre 
o assunto, dispõe a Resolução nº 394/2004-CEC. 
Art. 32. Projetos inovadores, que não se enquadrarem nas normas 
constantes desta Resolução, poderão, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
9.394/1996, ser apreciados e aprovados pelo CEC, desde que propostos 
pelos interessados. 
Art. 33. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, de 
especialização técnica ou de qualificação profissional técnica, 
ministrados sob a forma de educação a distância, regular-se-ão pela 
legislação e normas pertinentes. 
Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas a Resolução nº 389/2004-CEC e demais disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, 
aos 18 de abril de 2006. 

GUARACIARA BARROS LEAL - Presidente do CEC 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA - Vice-Presidente 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO - Presidente da CESP 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA - Presidente da CEB 

FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES - Relator 
ANTÔNIO COLAÇO MARTINS 

FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 
JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 

JOSÉ MARCELO FARIAS LIMA 
JOSÉ NELSON ARRUDA FILHO 

JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 
LINDALVA PEREIRA CARMO 

MARIA PALMIRA SOARES DE MESQUITA 
NOHEMY REZENDE IBANEZ 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 

SELENE MARIA PENAFORTE SILVEIRA 



 479

VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 416/2006 

Regulamenta o Ensino da História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africanas e 
dá outras providências. 

O Conselho de Educação do Ceará – CEC, no uso de suas atribuições 
legais no uso de suas atribuições legais e considerando: 
I. os compromissos assumidos pelo Brasil, referentes ao combate ao 
racismo, em todos os níveis, modalidades e formas de ensino, tanto na 
Convenção da UNESCO, em 1960, quanto na Conferência Mundial de 
Combate ao Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e 
Discriminações Correlatas, em 2001; 
II. que a constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º. Inciso 42, trata 
a prática do racismo como crime inafiançável e imprescritível e, no seu 
Artigo 215, §1º, dispõe sobre a proteção das manifestações culturais; 
III. que o Decreto nº 1.904/96, assegura a presença histórica das lutas 
dos negros na construção do país; 
IV. que a Lei de Diretrizes e Bases-LDB, ao estabelecer a formação 
básica comum prevê: 
a) o respeito aos valores culturais como princípio constitucional da 
educação, tanto quanto da dignidade da pessoa humana; 
b) a garantia da promoção do bem de todos, sem preconceitos; 
c) a prevalência dos direitos humanos e o repúdio ao racismo; 
d) a vinculação da educação com a prática social; 
V. que a Lei nº 10.639/03 torna obrigatório o ensino da História e da 
Cultura Afro – Brasileira nos Estabelecimentos de Ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares; 
VI. que o Parecer CEB/CNE nº 03/04 determina que o Estado e a 
sociedade adotem medidas para ressarcir os descendentes de africanos 
negros dos danos psicológicos, materiais, sociais, políticos e 
educacionais sofridos durante e após o regime escravista; 
VII. o disposto na Resolução CNE/CP nº 01/2004 que institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, 
RESOLVE: 
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Art. 1º – Às instituições de ensino, em todos os níveis e modalidades da 
educação básica e, em especial, às que desenvolvem programas de 
formação inicial e continuada de professores, incumbe adotar as normas 
contidas nesta Resolução para o cumprimento das Diretrizes 
Curriculares para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
Art. 2º – A abordagem curricular a que se refere o artigo anterior tem 
por meta promover a educação de cidadãos conscientes e conhecedores 
da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, buscando o nível de 
convivências étnico-sociais positivas, rumo à construção da nação justa 
e democrática. 
Art. 3º – Para cumprir as finalidades desta Resolução, as escolas 
reorganizarão suas propostas curriculares e pedagógicas 
fundamentando-as com os Princípios Estéticos da Sensibilidade, 
Criatividade e Diversidade de Manifestações Artísticas e Culturais 
previstos na Resolução CEB/CNE nº 02/98 e com os Princípios 
Pedagógicos da Interdisciplinaridade e da Contextualização citados no 
Parecer CNE/CEB nº 15/98 e na Resolução CNE/CEB nº 03/98. 
Art. 4º – Na observância da Interdisciplinaridade as escolas terão 
presente que: 
I. os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas 
de Educação Artística, de Literatura e História Brasileiras e de 
Geografia; 
II. o ensino deve ir além da descrição dos fatos e procurar constituir nos 
alunos a capacidade de reconhecer e valorizar a história, a cultura, a 
identidade e as contribuições dos afrodescendentes na construção, no 
desenvolvimento e na economia da Nação Brasileira; 
III. os conteúdos programáticos devem estar fundados em dimensões 
históricas, sociais e antropológicas referentes à realidade brasileira, com 
vistas a combater o racismo e as discriminações que atingem 
particularmente os negros; 
IV. a abordagem temática deve visar à formação de atitudes, posturas e 
valores que eduquem cidadãos orgulhosos de seu pertencimento étnico-
racial, como descendentes de africanos, de povos indígenas, de 
europeus e de asiáticos, nas bases da fundação de uma nação 
democrática e plural em que todos, igualmente, tenham seus direitos 
garantidos e sua identidade valorizada; 
V. a pesquisa, a leitura, os estudos e a reflexão sobre este tema 
introduzido pelas Leis nºs 9.394/96 e 10.639/03, têm por meta adotar 
Políticas de Reparação, de Reconhecimento e Valorização de Ações 
Afirmativas que impliquem justiça e iguais direitos sociais, civis, 
culturais e econômicos, bem como valorização da diversidade daquilo 
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que distingue os negros dos outros grupos que compõem a população 
brasileira; 
VI. o epicentro das abordagens temáticas subsidiadas por recursos 
didáticos diversos, inclusive pela Pedagogia de Projetos, será a 
reparação com reconhecimento, fatores que requerem mudança nos 
discursos, raciocínios, lógicas, gestos, posturas, modo de tratar as 
pessoas negras, além da desconstrução do mito da democracia racial na 
sociedade brasileira, considerando as desigualdades seculares que a 
estrutura social hierárquica criou com prejuízos para os negros. 
Art. 5º – Na observância da Contextualização, as escolas terão presente 
que: 
I. a relação entre teoria e prática requer a utilização dos conteúdos 
curriculares no cotidiano da vida dos alunos, em situações mais 
próximas e familiares aos mesmos, seja no âmbito do trabalho ou no 
exercício da cidadania; 
II. devem ser criadas situações-problema as quais permitam a aplicação 
dos conhecimentos estudados e adquiridos, associadas às circunstâncias 
corriqueiras da vida dos alunos, induzindo-os a perceber, reconhecer, 
criticar e revisar os procedimentos, conceitos e preconceitos superados; 
III. é necessário, ao aluno, proceder á transposição didática dos 
conteúdos estudados na escola, a tudo que ele lê, observa, percebe e 
reproduz no seu entorno e na sua experiência de vida, a fim de que 
tenham significado social. 
Art. 6º – As entidades mantenedoras incentivarão e proverão as escolas, 
professores e alunos, de material bibliográfico e de outros recursos 
didáticos necessários para o desenvolvimento curricular do tema tratado 
nesta Resolução. 
§ 1º – As coordenações pedagógicas promoverão oportunidades de 
estudos para que os professores concebam e desenvolvam unidades de 
estudos, projetos e programas abrangendo os diferentes componentes 
curriculares; 
§ 2º – O regimento escolar será alterado visando incluir normas para a 
avaliação e encaminhamentos de solução para situações de 
discriminação, prevendo adotar didáticas educativas voltadas para o 
reconhecimento, valorização e respeito à diversidade. 
Art. 7º – Os estabelecimentos de ensino poderão estabelecer parcerias 
com grupos culturais do Movimento Negro, instituições formadoras de 
professores, núcleos de estudo e pesquisas, antropólogos e com os 
Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, com a finalidade de busca de 
subsídios para planos institucionais, propostas pedagógicas e projetos 
de ensino. 
Art. 8º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, 
aos 13 de dezembro de 2006. 

GUARACIARA BARROS LEAL - Presidente do CEC 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA - Vice-Presidente 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO - Presidente da CESP 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA - Relatora e Presidente da CEB 

ANGÉLICA MONTEIRO 
FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 
JOSÉ MARCELO FARIAS LIMA 
JOSÉ NELSON ARRUDA FILHO 

JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 
LINDALVA PEREIRA CARMO 

MARIA PALMIRA SOARES DE MESQUITA 
NOHEMY REZENDE IBANEZ 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 

SELENE MARIA PENAFORTE SILVEIRA 
VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 

 
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ 

CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO Nº 417/2006 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
ensino da Língua Espanhola no ensino 
médio. 

O Conselho de Educação do Ceará, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista disciplinar a oferta do ensino da Língua Espanhola no 
ensino médio, em cumprimento do disposto na Lei nº 11.161/2005. 
RESOLVE: 
Art. 1º – A disciplina língua espanhola será de oferta obrigatória no 
currículo das escolas de ensino médio e de matrícula facultativa para os 
alunos. 
Parágrafo único – A inclusão da língua espanhola nos currículos do 
ensino fundamental será de caráter facultativo. 
Art. 2º – As escolas poderão tornar disponível a oferta da disciplina, a 
que se refere o artigo anterior, por meio de diferentes estratégias que 
incluam aulas no horário regular, ou em outros horários, conforme a 
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realidade da escola. 
Parágrafo único – Para a oferta da língua espanhola, a escola poderá 
celebrar parcerias e convênios com outras instituições, ou aproveitar 
estudos comprovados de língua espanhola, realizados em cursos e em 
centro de estudos de língua estrangeira moderna. 
Art. 3º – A disciplina Língua Espanhola deverá ser oferecida aos alunos 
obedecendo a uma carga horária de pelo menos 01 (uma) aula semanal. 
Art. 4º – A disciplina Língua Espanhola deverá ser implantada, no 
currículo do ensino médio até o ano 2010. 
Art. 5º – Para o exercício da docência em Língua Espanhola será 
exigido do professor, a licenciatura em Letras com habilitação em 
Língua Espanhola. 
Parágrafo único – Havendo carência de professor habilitado na forma 
do artigo anterior, poderá ministrar a disciplina língua espanhola, 
professor com autorização temporária, expedida pelo órgão regional de 
educação de sua jurisdição, conforme normas deste Conselho. 
Art. 6º - A Secretaria da Educação Básica e a da Ciência, Tecnologia e 
da Educação Superior deverão definir políticas de formação de 
professores da língua espanhola como condição para a implementação 
integral desta Resolução. 
Art. 7º - Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, 
aos 13 de dezembro de 2006. 

GUARACIARA BARROS LEAL - Presidente do CEC 
JORGELITO CALS DE OLIVEIRA - Vice-Presidente 

MEIRECELE CALÍOPE LEITINHO - Presidente da CESP 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA - Presidente da CEB 

SELENE MARIA PENAFORTE SILVEIRA - Relatora 
ANGÉLICA MONTEIRO 

FRANCISCO DE ASSIS MENDES GOES 
FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA 

JOSÉ MARCELO FARIAS LIMA 
JOSÉ NELSON ARRUDA FILHO 

JOSÉ REINALDO TEIXEIRA 
LINDALVA PEREIRA CARMO 

MARIA PALMIRA SOARES DE MESQUITA 
NOHEMY REZENDE IBANEZ 

REGINA MARIA HOLANDA AMORIM 
ROBERTO SÉRGIO FARIAS DE SOUSA 

VILIBERTO CAVALCANTE PORTO 
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2.5. Organização da Secretaria de Educação Básica do Estado do Cea-
rá (SEDUC) e dos Conselhos.  

 

LEI Nº 12.954, DE 21.10.99  

Institui o Sistema Estadual Antidrogas 
e o Conselho Estadual Antidrogas e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa  decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica instituído o Sistema Estadual Antidrogas, que integra as 
atividades de prevenção e repressão ao tráfico ilícito, ao uso indevido e 
à produção não autorizada de substâncias que causem dependências 
física ou psíquica, bem como as atividades de recuperação, tratamento e 
reinserção de dependentes. 
§1º Compõem o Sistema Estadual Antidrogas os órgãos e entidades da 
Administração Pública abaixo relacionadas, que exercem as atividades 
referidas neste artigo: (Nova redação dada pela Lei n° 14.008, de 
30.11.07) 
I - a Secretaria da Justiça e Cidadania; (Nova redação dada pela Lei n° 
14.008, de 30.11.07) 
II - a Secretaria da Saúde; (Nova redação dada pela Lei n° 14.008, de 
30.11.07) 
III - a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social; (Nova redação 
dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
IV - a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; (Nova redação 
dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
V - a Secretaria da Educação; (Nova redação dada pela Lei n° 14.008, 
de 30.11.07) 
VI - a Secretaria do Esporte. (Nova redação dada pela Lei n° 14.008, de 
30.11.07) 
§ 2º. Dentre os órgãos mencionados no parágrafo anterior será 
escolhido o órgão central articulador pelo Chefe do Poder Executivo. 
Art. 2º. O Sistema Estadual Antidrogas se fará mediante um plano 
integrado de ações governamentais articulados pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual, mencionados no artigo anterior, 
com observância às diretrizes do Sistema Nacional Antidrogas, tendo 
como objetivos específicos: 
I - estabelecer a política estadual antidrogas, em obediência às 
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diretrizes do Conselho Nacional Antidrogas, compatibilizando planos 
estaduais com planos regionais e municipais, bem como fiscalizar a 
respectiva execução; 
II - estabelecer prioridade entre as atividades do Sistema, por meio de 
critérios técnicos, econômicos e administrativos, fixados pelo Conselho 
Nacional Antidrogas, tendo em vista as necessidades e peculiaridades 
regionais próprias; 
III - fixar formas de modernização das estruturas e dos procedimentos 
da Administração, através de um plano integrado nas áreas de 
prevenção, tratamento, recuperação e repressão, buscando seu 
constante aperfeiçoamento e eficácia; 
IV - estabelecer fluxos contínuos e permanentes de informações entre 
seus órgãos, bem como entre o órgão central do Sistema Estadual 
Antidrogas e o Conselho Estadual Antidrogas, a fim de facilitar os 
processos de planejamento e decisão; 
V - estimular pesquisas, visando ao aperfeiçoamento das atividades de 
sua competência; 
VI - promover, junto aos órgãos competentes, a inclusão de 
ensinamentos nos cursos de formação de professores em todos os 
sistemas de ensino, referentes a substâncias que causem dependência 
física ou psíquica; 
VII - promover, junto aos órgãos competentes, a inclusão de conteúdos 
curriculares específicos nos programas das disciplinas que tenham 
afinidade sobre a problemática das drogas, em todos os sistemas de 
ensino, com a finalidade de esclarecer e conscientizar os alunos quanto 
à natureza e os efeitos das substâncias que causem dependência física e 
psíquica. 
Parágrafo único. O Estado poderá celebrar convênio com entidades e 
organizações não governamentais, vinculadas à prevenção e tratamento 
de drogaditos, visando o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste 
artigo. 
Art. 3º. Fica instituído o Conselho Estadual Antidrogas, como órgão de 
caráter normativo e consultivo nas questões referentes às drogas, 
vinculado à Secretaria da Justiça e Cidadania. (Nova redação dada pela 
Lei n° 13.343, de 23.07.03) 
Art. 4º. Compete ao Conselho Estadual Antidrogas propor a política 
estadual antidrogas; sugerir planos de atuação; exercer orientação 
normativa, coordenação geral,  supervisão, controle e fiscalização das 
atividades relacionadas com o tratamento e prevenção ao uso de 
entorpecentes e de substâncias que determinem dependência física ou 
psíquica, bem como exercer outras funções compatíveis com seus 
objetivos. 
Art. 5º. O Conselho Estadual Antidrogas será composto por um 
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representante, e seu respectivo suplente, indicado por cada um dos 
seguintes órgãos e entidades. 
I - Secretaria da Justiça e Cidadania; (Nova redação dada pela Lei n° 
14.008, de 30.11.07) 
II - Secretaria da Saúde; (Nova redação dada pela Lei n° 14.008, de 
30.11.07) 
III - Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social; (Nova redação 
dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
IV - Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; (Nova redação 
dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
V - Secretaria da Educação; (Nova redação dada pela Lei n° 14.008, de 
30.11.07) 
VI - Secretaria do Esporte; (Nova redação dada pela Lei n° 14.008, de 
30.11.07) 
VII - Universidades Públicas Estaduais, em rodízio por mandato; (Nova 
redação dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
VIII - Ministério Público do Estado; (Nova redação dada pela Lei n° 
14.008, de 30.11.07) 
IX - Polícia Federal; (Nova redação dada pela Lei n° 14.008, de 
30.11.07) 
X - Agência Brasileira de Inteligência - Agência do Ceará; (Nova 
redação dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
XI - Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Ceará; (Nova redação 
dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
XII - Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará; (Nova 
redação dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
XIII - Conselho Regional de Farmácia; (Nova redação dada pela Lei n° 
14.008, de 30.11.07) 
XIV - 2 (duas) organizações não governamentais, regularmente 
constituídas há pelo menos 2 (dois) anos, com efetiva atuação junto aos 
dependentes físicos e químicos de drogas, escolhidas em rodízio por 
mandato pelos demais membros do Conselho; (Nova redação dada pela 
Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
XV - Defensoria Pública Geral do Estado; (Nova redação dada pela Lei 
n° 14.008, de 30.11.07) 
XVI - Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente; (Nova redação 
dada pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
XVII - Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. (Nova redação dada 
pela Lei n° 14.008, de 30.11.07) 
§ 1º. Os membros do Conselho Estadual Antidrogas, indicados pelos 
titulares de seus respectivos órgãos e entidades dentre aqueles 
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reconhecidamente experientes no combate ao uso de entorpecentes e 
drogas afins, serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo para um 
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução. 
§ 2º. O Conselho Estadual Antidrogas será presidido por qualquer um 
dos seus membros, eleito por maioria absoluta. 
Art. 6º. Fica revogada a Lei nº 10.895, de 27 de junho de 1984. 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
21 de outubro  de 1999. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

LEI Nº 13.197, DE 10.01.02 

Dispõe sobre o uso de fardamento 
escolar na rede estadual de ensino 
público. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
 Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1. Fica atribuída ao Conselho Escolar de cada unidade da rede 
pública estadual de ensino, a decisão quanto ao uso do fardamento 
escolar, após consulta a toda a comunidade escolar. 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 
de janeiro de 2002. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado do Ceará 

 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

LEI N.° 13.521, DE 15.09.04 

Dispõe sobre o Conselho de Educação 
do Ceará – CEC, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
 Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
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seguinte Lei: 
Art. 1º. O Conselho de Educação do Ceará – CEC, vinculado à 
Secretaria da Educação Básica, tem como finalidade normatizar a área 
educacional do Estado, interpretar a legislação do ensino, aplicar 
sanções, aprovar o Plano Estadual de Educação e Planos de Aplicação 
de Recursos destinados à educação, assim como exercer as demais 
atribuições constitucionais e legais previstas. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de 
setembro de 2004. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

LEI Nº 13.991, DE 05.11.07 

Cria o Conselho Estadual de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, no Estado do 
Ceará e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
 Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criado, nos termos da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho 
de 2007, o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 
Art. 2º O Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB terá a seguinte composição: 
I - 3 (três) representantes do poder público estadual, respectivamente, 
da Secretaria da Educação, da Secretaria da Fazenda e da Secretaria do 
Planejamento e Gestão; 
II -  1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação; 
III - 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais, sendo 
um dos prefeitos e outro de área relativa a finanças, planejamento, 
orçamento ou gestão; 
IV - 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
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de Educação – UNDIME; 
V - 1 (um) representante da União Nacional dos Conselhos Municipais 
de Educação – UNCME; 
VI - 2 (dois) representantes da classe dos trabalhadores de educação 
vinculados à Seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Educação - CNTE, sendo um deles indicado pelo Sindicato Único 
dos Trabalhadores em Educação do Ceará - SINDIUTE e outro pelo 
Sindicato dos Professores do Estado do Ceará - APEOC; 
VII - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública, sendo um da rede municipal e outro da rede estadual; 
VIII - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 
pública, 1 (um) dos quais indicado pela entidade estadual dos 
estudantes secundaristas; 
IX - 1 (um) representante do Conselho Estadual de Direitos da Criança 
e do Adolescente ou do Conselho Tutelar; 
X - 1 (um) representante do Ministério Público Estadual; 
XI - 1 (um) representante do Poder Legislativo Estadual; 
XII - 1 (um) representante das Organizações Não-Governamentais que 
desempenham ações de promoção da educação de crianças e 
adolescentes. 
§ 1º A cada membro titular corresponderá um suplente. 
§ 2º Os membros titulares e suplentes terão um mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução para o mandato subseqüente, por uma 
única vez. 
§ 3º A nomeação dos membros ocorrerá a partir da indicação ou eleição 
por parte dos órgãos, entidades e segmentos sociais e profissionais 
previstos neste artigo. 
§ 4º Caberá ao membro suplente completar o mandato do titular e 
substituí-lo em suas ausências e impedimentos. 
§ 5º São impedidos de integrar o Conselho: 
I - cônjuges e parentes consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, do 
Governador, Vice-Governador  e dos Secretários Estaduais; 
II - tesoureiro contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria, que prestem serviços relacionados à administração ou 
controle interno dos recursos do FUNDEB, bem como cônjuges, 
parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; 
III - estudantes que não sejam emancipados; 
IV - pais de alunos que:  
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração, 
no  âmbito dos órgãos do Poder Executivo Estadual; 
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo. 
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Art. 3º Compete ao Conselho: 
I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos 
recursos do Fundo; 
II - acompanhar e controlar, junto aos órgãos competentes do Poder 
Executivo e ao Banco do Brasil, os valores creditados e utilizados à 
conta do FUNDEB; 
III - supervisionar a realização do Censo Educacional Anual, no que se 
refere às atividades de competência do Poder Executivo Estadual, 
relacionadas ao preenchimento e encaminhamento dos formulários de 
coleta de dados, especialmente quanto ao cumprimento dos prazos 
estabelecidos; 
IV - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual do 
Estado, especialmente no que se refere à adequada alocação dos 
recursos do FUNDEB, observando-se o cumprimento dos percentuais 
legais de destinação de recursos; 
V - acompanhar, mediante verificação de demonstrativos gerenciais 
disponibilizados pelo Poder Executivo Estadual, o fluxo e a utilização 
dos recursos do FUNDEB; 
VI - exigir do Poder Executivo Estadual a disponibilização de prestação 
de contas da aplicação dos recursos do FUNDEB tempo para análise e 
manifestação do Conselho no prazo regulamentar; 
VII - manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as prestações de 
contas do Estado, de forma a restituí-las ao Poder Executivo Estadual 
em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo para sua 
apresentação ao Tribunal de Contas competente; 
VIII - observar a correta aplicação do mínimo de 60 % (sessenta por 
cento) dos recursos do Fundo na remuneração dos profissionais do 
magistério, especialmente em relação à composição do grupo de 
profissionais, cujo pagamento é realizado com essa  parcela mínima 
legal de recursos; 
IX - zelar pela observância dos critérios e condições estabelecidas para 
exercício da função de Conselheiro, especialmente no que tange aos 
impedimentos para integrar o Conselho e para o exercício da 
presidência e vice-presidência do colegiado; 
X - apresentar ao Poder Legislativo Estadual, ao Poder Executivo 
Estadual e ao Tribunal de Contas Estadual, manifestação formal acerca 
dos registros contábeis e dos demonstrativos  gerenciais do Fundo, 
sempre que o Conselho julgar conveniente; 
XI - requisitar, junto ao Poder Executivo Estadual, a infra-estrutura e as 
condições materiais necessárias à plena execução das atividades do 
Conselho. 
§ 1º O Conselho deve atuar com autonomia, sem vinculação ou 



 491

subordinação institucional ao Poder Executivo Estadual e será renovado 
periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros. 
§ 2º As decisões tomadas pelo Conselho deverão ser levadas ao 
conhecimento do Poder Público Estadual e da Comunidade. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 5 de novembro de 2007. 

Cid Ferreira  Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

LEI Nº 14.078, DE 16.01.08 

Estabelece normas voltadas para a Lei 
de Responsabilidade Educacional do 
Estado do Ceará.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
 Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º A Secretaria da Educação do Estado apresentará, na Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto da Assembléia Legislativa, relatório 
anual, que conterá os indicadores educacionais até 120 (cento e vinte) 
dias, após o término de cada ano letivo.  
Art. 2º Os indicadores educacionais, a que se refere o art. 1º, a serem 
utilizados como parâmetro são:  
I - matrícula e evasão escolar: 
a) número de alunos matriculados; 
b) índice de evasão escolar; 
c) número de vagas ociosas, por nível de escolaridade, nas escolas 
estaduais; 
II - taxa de distorção idade/série: 
a) distorção idade/série dos alunos dos anos iniciais (1ª a 5ª série) do 
ensino fundamental; 
b) distorção idade/série dos alunos da 6ª a 9ª série do ensino 
fundamental; 
c) distorção idade/série dos alunos do ensino médio; 
III – docentes nas escolas estaduais: 
a) número total de professores; 
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b) professores em contrato temporário, em percentual; 
c) professores com pós-graduação “lato sensu”, em percentual; 
d) professores com mestrado, em percentual; 
e) professores com doutorado, em percentual; 
f) remuneração média dos professores por nível de ensino; 
IV - programas: 
a) relacionar os Programas de Valorização e Capacitação Docente 
desenvolvidos para os professores da rede pública estadual; 
V - rendimento escolar: 
a) índice de aprovação/reprovação em razão do rendimento escolar; 
VI - infra-estrutura da rede escolar estadual: 
a) relacionar o número total de escolas da Rede Pública de Ensino do 
Estado; 
b) relacionar o total de escolas com necessidade de recuperação da rede 
física, de acordo com os padrões básicos construtivos; 
c) relacionar total de escolas recuperadas nas suas instalações físicas, 
de acordo com os padrões básicos construtivos; 
d) relacionar as escolas com laboratório de informática; 
e) relacionar as escolas com biblioteca; 
f) relacionar as escolas com quadras poliesportivas cobertas e 
descobertas. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 16 de janeiro de 2008. 

Francisco José Pinheiro 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO 
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POR UMA CULTURA DE PAZ E NÃO VIOLÊNCIA91 

 
Reconhecendo a parte de responsabilidade ante o futuro da          humani-
dade, especialmente com as crianças de hoje e de amanhã, EU ME 
COMPROMETO - em minha vida cotidiana, na minha     família, no meu 
trabalho, na minha comunidade, no meu país e na minha região  a: 
1 RESPEITAR A VIDA. Respeitar a vida e a dignidade de cada pessoa, 

sem discriminar nem prejudicar; 
2 REJEITAR A VIOLÊNCIA. Praticar a não-violência ativa, repelindo a 

violência em todas suas formas: física, sexual, psicológica, econômi-
ca e social, em particular ante os mais fracos e vulneráveis, como as 
crianças e os adolescentes;  

3 SER GENEROSO. Compartilhar o meu tempo e meus recursos materi-
ais, cultivando a generosidade, a fim de terminar com a exclusão, a 
injustiça e a opressão política e econômica; 

4 OUVIR PARA COMPREENDER. Defender a liberdade de expressão e a 
diversidade cultural, privilegiando sempre a escuta e o diálogo, sem 
ceder ao fanatismo, nem à maledicência e o rechaço ao próximo;  

5 PRESERVAR O PLANETA. Promover um consumo responsável e um 
modelo de desenvolvimento que tenha em conta a importância de to-
das as formas de vida e o equilíbrio dos recursos naturais do planeta; 

6 REDESCOBRIR A SOLIDARIEDADE. Contribuir para o desenvolvi-
mento de minha comunidade, propiciando a plena participação das 
mulheres e o respeito dos princípios democráticos, com o fim de criar 
novas formas de solidariedade. 

                                                 
91 Manifesto redigido por defensores da Paz como Dalai Lama, Mikail Gorbachev, Shimon 
Peres e Nelson Mandela, no sentido de sensibilizar a cada um de nós na responsabilidade 
que temos em praticar valores, atitudes e comportamentos para a promoção da não violência. 
Lançado em 2000 pela UNESCO, contou com a adesão da Assembléia Legislativa ao 
“Manifesto 2000” com a coleta de mais de 500 mil assinaturas em nosso Estado. 
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HINO NACIONAL BRASILEIRO 

Música de Francisco Manoel da Silva 

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada  

 
Ouviram do Ipiranga as margens plácidas 

De um povo heróico o brado retumbante, 

E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos, 

Brilhou no céu da Pátria nesse instante. 

 

Se o penhor dessa igualdade 

Conseguimos conquistar com braço forte, 

Em teu seio, ó Liberdade, 

Desafia o nosso peito a própria morte! 

 

Ó Pátria amada, 

Idolatrada, 

Salve! Salve! 

 

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido 

De amor e de esperança à terra desce, 

Se em teu formoso céu, risonho e límpido, 

A imagem do Cruzeiro resplandece. 

 

Gigante pela própria natureza, 

És belo, és forte, impávido colosso, 

E o teu futuro espelha essa grandeza 

 

Terra adorada, 

Entre outras mil, 

És tu, Brasil, 

Ó Pátria amada! 

 

Dos filhos deste solo és mãe gentil, 

Pátria amada, 

Brasil! 

Deitado eternamente em berço esplêndido, 

Ao som do mar e à luz do céu profundo, 

Fulguras, ó Brasil, florão da América, 

Iluminado ao sol do Novo Mundo! 

 

Do que a terra mais garrida 

Teus risonhos, lindos campos têm mais flores; 

"Nossos bosques têm mais vida", 

"Nossa vida" no teu seio "mais amores". 

 

Ó Pátria amada, 

Idolatrada, 

Salve! Salve! 

 

Brasil, de amor eterno seja símbolo 

O lábaro que ostentas estrelado, 

E diga o verde-louro desta flâmula 

- Paz no futuro e glória no passado. 

 

Mas, se ergues da justiça a clava forte, 

Verás que um filho teu não foge à luta, 

Nem teme, quem te adora, a própria morte. 

 

Terra adorada 

Entre outras mil, 

És tu, Brasil, 

Ó Pátria amada! 

 

Dos filhos deste solo és mãe gentil, 

Pátria amada, 

Brasil! 
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HINO DO ESTADO DO CEARÁ 

Letra: Tomás Lopes  
Música: Alberto Nepomuceno  

Terra do sol, do amor, terra da luz! 
Soa o clarim que tua glória conta! 
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta 
Em clarão que seduz!  
Nome que brilha - esplêndido luzeiro 
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro!  
 
Mudem-se em flor as pedras dos caminhos!  
Chuvas de prata rolem das estrelas...  
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las  
Ressoa a voz dos ninhos...  
Há de florar nas rosas e nos cravos  
Rubros o sangue ardente dos escravos.  
 
Seja teu verbo a voz do coração,  
verbo de paz e amor do Sul ao Norte!  
Ruja teu peito em luta contra a morte, 
Acordando a amplidão. 
Peito que deu alívio a quem sofria  
e foi o sol iluminando o dia!  
 
Tua jangada afoita enfune o pano!  
Vento feliz conduza a vela ousada!  
Que importa que no seu barco seja um nada  
Na vastidão do oceano,  
Se à proa vão heróis e marinheiros  
E vão no peito corações guerreiros!  
 
Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas! 
Porque esse chão que embebe a água dos rios  
Há de florar em meses, nos estios  
E bosques, pelas águas!  
selvas e rios, serras e florestas  
Brotem no solo em rumorosas festas!  
 
Abra-se ao vento o teu pendão natal  
sobre as revoltas águas dos teus mares!  
E desfraldado diga aos céus e aos mares  
A vitória imortal!  
Que foi de sangue, em guerras leais e francas,  
E foi na paz da cor das hóstias brancas!   
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